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A acrescer ao acima referido, e de acordo com o n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, 

de 22 de agosto,4 a publicação deve ser acompanhada dos elementos descritos no n.º 3 do artigo 

9.º do mesmo diploma, ou seja, a publicação da RE é acompanhada de memória descritiva, nela 

devendo constar a delimitação das áreas incluídas na RE (indicando as diferentes tipologias de 

acordo com o artigo 4.º) e as exclusões de áreas que deveriam ser integradas na RE, incluindo a 

sua fundamentação de exclusão e a indicação do fim a que se destinam. 

3. CONCLUSÃO 

Salvaguardados e satisfeitos os condicionalismos referidos no ponto 1.2., a proposta de Revisão 

do Plano Diretor Municipal das Velas reunirá o necessário para prosseguir para a fase de 

discussão pública, a realizar em conjunto com o Relatório Ambiental, consoante o artigo 92.º do 

RJIGT.A, e em geral de acordo com o que o citado artigo estabelece. 

NOTAS COMPLEMENTARES 

Este parecer terá de estar disponível para consulta durante a discussão pública do PDM, segundo 

determina a alínea c) do n.º 3 do artigo 92.º do RJIGT.A. 

Deverá também acompanhar a proposta de Plano que a Câmara Municipal das Velas vier a 

apresentar à Assembleia Municipal das Velas, de acordo com o n.º 6 do artigo 100.º do RJIGT.A. 

Os vogais da CA ausentes da reunião relativa à aprovação deste parecer serão notificados para 

se pronunciarem no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 101.º do RJIGT.A. 
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4 Na versão republicada pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, com a alteração efetuada pelo Decreto-Lei 

n.º 11/2023, de 10 de fevereiro. 
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ATA DA 4.ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO (CA) DA REVISÃO DO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VELAS (RPDMV) 

9 a 10 de fevereiro de 2023 

Videoconferência  

Ordem de trabalhos: 

1. Sessão Limitada – Dia 9  

- Apreciação, considerando os pareceres prévios emitidos pelas entidades da CA, dos 

documentos da Proposta de Plano da rPDMV – volumes I, II e V, e correspondentes plantas, 

da Fase 2, versão revista datada de out./2022, apresentada em nov./2022. 

- Balanço dos pareceres sobre o Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE) da rPDMV – volumes III e IV da Fase 2, versão revista datada de out./2022, 

apresentada em nov./2022 [nota: pareceres a emitir apenas pelas entidades com 

responsabilidades ambientais específicas, consoante identificadas na Fase 1 da AAE – 

Relatório de Definição de Âmbito]. 

- Preparação da sessão plenária, através da identificação das principais propostas e 

conclusões dos pontos anteriores. 

2. Sessão Plenária – Dia 10  

- Apresentação das principais conclusões da sessão limitada, introdutórias dos pontos 

seguintes. 

- Apreciação, considerando os pareceres prévios emitidos pelas entidades da CA, dos 

documentos da Proposta de Plano da rPDMV – volumes I, II e V, e correspondentes plantas, 

da Fase 2, versão revista datada de out./2022, apresentada em nov./2022. 

- Balanço dos pareceres sobre o Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE) da rPDMV – volumes III e IV da Fase 2, versão revista datada de out./2022, 

apresentada em nov./2022 [nota: pareceres a emitir apenas pelas entidades com 

responsabilidades ambientais específicas, consoante identificadas na Fase 1 da AAE – 

Relatório de Definição de Âmbito]. 

- Conclusões sobre a Fase 2 - Proposta de Plano da rPDMV, versão datada de out./2022, 

apresentada em nov./2022. 

- Emissão do parecer final da CA, previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Presidência do Governo 

Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 
 

2 de 10 

Presenças (consoante relatório de participações em anexo):  

Pela Comissão de Acompanhamento (CA): 

- Direção Regional da Cooperação com o Poder Local - Eng.º Jorge Soares (Presidente da CA) 

e Dr.ª Dora Garcia (Secretária da CA);  

- Câmara Municipal das Velas (CMV) - Arq.º Júlio Rodrigues (no participante MS Teams 

“Cristina Nascimento”); 

- Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos – Arqt.ª Pais. Sílvia 

Furtado; 

- Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas - Dr.ª Carla Silva; 

- Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade - Dr. Hélio Matos; 

- Direção Regional da Educação e Administração Educativa - Arq.ª Sónia Ormonde; 

- Direção Regional dos Assuntos Culturais - Arq.º Ângelo Regojo Santos; 

- Direção Regional dos Recursos Florestais – Dr.ª Mafalda Soares (participante MS Teams 

“Sara C. Cabeceiras”), em substituição da Eng.ª Sara Cabeceiras; 

- Direção Regional da Mobilidade - Dr.ª Fernanda Ferreira; 

- Direção Regional das Obras Públicas - Eng.ª Paula Borges; 

- Direção Regional da Energia - Eng.º Luís Marques; 

- Direção Regional do Turismo - Arq.ª Manuela Lara; 

- Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores - Dr.ª Raquel Vieira 

- IROA, S. A. - Dr. Pedro Monteiro; 

- Assembleia Municipal das Velas - Dr.ª Lena Amaral (no participante MS Teams “Cristina 

Nascimento”); 

- Câmara Municipal da Calheta - Dr.ª Odelta Cabral. 

A Associação Cultural das Velas e o Núcleo Empresarial da Ilha de São Jorge não estiveram 

representados na reunião. 
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Participaram, ainda: 

Pela Câmara Municipal de Velas: 

- Luís Silveira, Presidente; 

- Dr. Jorge Humberto Henriques, Chefe de Divisão de Urbanismo e Serviços Urbanos; 

- Eng.º António Freitas, técnico superior; 

   todos no participante MS Teams “Cristina Nascimento”. 

 

Pela Equipa Técnica (ET), Fundação Gaspar Frutuoso: 

- Prof.ª Doutora Helena Calado, Coordenadora; 

- Dr.ª Fabiana Moniz (no participante “António Moniz Medeiros”); 

- Arq.ª Carla Fortuna (no participante “António Moniz Medeiros”); 

- António Moniz, técnico de SIG. 

 

Pela DRCPL: 

- Eng.ª Telma Toste (no debate sobre questões do parecer da DRCPL). 

Pela DROTRH: 

- O Diretor Regional, Dr. Emanuel Barcelos (no debate sobre questões do parecer da DROTRH). 

1. Abertura 

O Eng.º Jorge Soares iniciou a 4.ª reunião da RPDMV fazendo um enquadramento dos 

acontecimentos decorridos entre a última reunião e a presente e um enquadramento da própria 

reunião e de seguida passou a palavra ao Sr. Presidente da CMV, Sr. Luís Silveira, que agradeceu 

a colaboração de todos os presentes e referiu os 6 anos deste processo, e que gostaria que esta 

fosse a 4.ª e última reunião. Relativamente às principais preocupações da CMV, o Sr. Presidente 

indicou a importância de substituir o atual PDM em vigor para que o município das Velas possa 

desenvolver-se como esperado. 

Seguidamente tomou a palavra a Prof.ª Doutora Helena Calado, que na sua intervenção 

enquadrou os trabalhos em termos temporais e propôs que se revisse os pareceres emitidos 

apenas nos pontos que suscitam dúvidas pela equipa técnica. 
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O Presidente da Comissão relativamente à metodologia proposta, constatou que corresponde à 

metodologia que tem sido normalmente adotada. 

2. Pareceres emitidos pela CA 

A discussão dos pareceres rececionados teve por base uma prévia análise da ET, que foi sendo 

apresentada no decorrer da reunião sobre os seguintes pareceres: DRCPL (SAI-DRCPL/2023/26, 

de 02.02), DROTRH (SAI-SRAAC/2022/1611, de 03.02), DRAAC (SAI-SRAAC/2023/721, de 18.01), 

DRAC (SAI-DRAC/2022/3626, de 29.11), IROA, S.A. (SE/2023/49, de 03.02), DRM ( 

SAI/2022/1636 de 24.11), DREC (INT-DREC/2023/92/HM, de 19.01) DREAE (S-

DREAE/2022/6468, de 28.11), DRE (SAI-DREn/2023/181 de 06.02), DRT (DRT-SAI/2023/48, de 

03.02), SRPCBA (SAI-SRPCBA/2023/126, de 30.01), DROP (02.02.2023, recebido via e-mail de 

02.02), NESJ (07/2023, de 02.02), CMC (OF.24/GAP, de 26-01-2023), AMV (parecer de 

31.01.2023, recebido via e-mail de 01.02), ACV (parecer de 27.01.2023, recebido via e-mail de 

01.02), DRRF (recebido via e-mail de 11.01.2023). 

Foi adotada a metodologia de seguir parecer a parecer. A ET/CM concordou com as questões 

apresentadas pelos vários pareceres. A reunião focou-se nos pontos em que havia necessidade 

de algum esclarecimento adicional. Os temas discutidos e as conclusões obtidas são 

apresentados nos pontos seguintes. 

2.1. Matérias comuns a vários pareceres (DROTRH, DRCPL) 

2.1.1 – Marginal dos Casteletes  

Sobre a proposta de classificação em Solo Urbano - Espaços Urbanos a Consolidar da designada 

Marginal dos Casteletes (abordada no ponto 2.4.4, b., do parecer da DRCPL, bem como no 

parecer da DROTRH na página 21), foi transmitido pela representante da DROTRH que a 

delimitação atual da Zona A do POOC será reajustada tendo em consideração a recente 

conclusão das ações SJO\04 e SJO\13 do POOC (cartografia de pormenor de risco de 

galgamentos e/ ou inundações costeiras e cartografia de pormenor de arribas e respetivas faixas 

de proteção, respetivamente) através da alteração da Planta de Síntese do POOC, pelo que a 

DROTRH é de entendimento que poderá a ET da rPDM considerar as delimitações resultantes 

da referida cartografia agora concluída na proposta de Solo Urbano da rPDM. Contudo, foi 

alertado pela DRCPL e pela DROTRH que a classificação como Solo Urbano terá de ser justificada 

e verificada a sua conformidade com os critérios previstos no Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19 de agosto. 

Face ao que, foi comunicado pela CMV que, com base na cartografia de risco agora conhecida e 

que fica a fazer parte integrante da planta de ordenamento e tendo conhecimento dos trabalhos 

desenvolvidos no âmbito do Programa de Execução e Financiamento do POOC, a proposta de 

área urbana na marginal dos Casteletes será mantida na rPDMV, mas ajustada à nova carta de 

risco e por consequência à metodologia de alteração do POOC, devida à mencionada cartografia 

de risco. 
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A CA aceitou o prosseguimento dos trabalhos da rPDM nessa base, por considerar que 

corresponde a compatibilizar a rPDM com a alteração da Planta de Síntese do POOC que será 

promovida pela DROTRH. 

2.1.2 – Futuro parque de combustíveis  

Relativamente a este tema foi acolhida a indicação da criação de uma UOPG para a área em 

causa, com a classificação de solo rústico, tal como consta do parecer da DRCPL, sendo uma das 

hipóteses admitidas pelo parecer da DROTRH. 

2.2. Parecer da Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 

Relativamente ao ponto 2.1.2, b., do parecer, que reporta ao n.º 4 do artigo 15.º do regulamento 

do plano, pré-existências e sua transformação, a equipa técnica solicitou esclarecimentos. Após 

um período de discussão, CM e ET confirmaram que será mantida a possibilidade de ser alterado 

para uso habitacional o atual uso não habitacional de determinadas edificações, nos termos 

previstos na referida norma da proposta de regulamento. 

A Prof.ª Doutora Helena Calado colocou a questão relativa ao ponto 2.2.2 Espaços Agrícolas, e 

solicitou quais os elementos em falta para justificar os valores que foram estabelecidos, e, após 

esclarecimento, indicou que irá descrever o porquê da introdução destes quadros, e efetuar 

uma ligação aos documentos da caracterização e diagnóstico que permitem a definição dos 

índices descritos. 

Relativamente ao art.º 53.º do regulamento, e ao ponto 2.4.1, c., do parecer emitido por esta 

entidade, foi concluído que também existem zonas de risco fora da área do POOC de São Jorge, 

tendo ficado esclarecido que este artigo não ficará cingido apenas às zonas de risco do POOC SJ. 

Como tal, este artigo irá disciplinar todas as zonas de risco do concelho, o que será refletido 

também na Planta de Ordenamento. 

Quanto ao ponto 2.4.4, a., zona do Carregadouro, do parecer desta entidade, foi informado pelo 

Sr. Presidente da Câmara que a parte classificada como espaço urbano a consolidar não 

apresenta compromissos urbanísticos por escrito, mas que existem intenções de consolidar a 

área apontada, pois os proprietários já reuniram com a Câmara, e a necessidade de investimento 

público em infraestruturas não será necessária, uma vez que já existem vias suficientes para dar 

resposta a esses investimentos. Este tema em termos de relatório será melhor justificado. 

Após um período de discussão entre os presentes foi concluído que o espaço urbano a consolidar 

do Carregadouro, designadamente os seus vazios urbanos serão sujeitos a unidades de 

execução, contudo atendendo à dinâmica urbanística e ao carácter rural do município bem 

como à fundamentação apresentada pela autarquia serão definidos critérios que permitam que 

estas áreas sejam ocupadas sem serem sujeitas a unidade(s) de execução, por se revelar(em) 

desnecessária(s). A Equipa Técnica, a DRCPL e a Câmara irão desenvolver este tema numa 

reunião própria. 

No artigo 34.º, n.º 1, alínea b), o valor de 100m2 será devidamente alterado para 1000m2, 

conforme indicado pela ET.  
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2.3. Direção Regional do Turismo 

Sobre o assunto expresso no ponto 2. Relatório do plano, alínea c), do parecer da DRT, e após 

prestados os devidos esclarecimentos, foi acordado que em ambos os tipos de fajãs devem ser 

admitidos os empreendimentos turísticos dos tipos Turismo de Habitação (TH) e Turismo no 

Espaço Rural (TER). 

No que concerne ao ponto 3. Regulamento, alínea a), do mesmo parecer, em concreto sobre as 

instalações agroturísticas, após concertação, inclusive com o representante da IROA, S.A., foi 

acordado retirar a específica referência à tipologia de TER/agroturismo, ficando a referência 

geral ao TER e ao TH, bem como a outras instalações agroturísticas na vertente do recreio e 

lazer, em articulação com a regulamentação em vigor para os usos não agrícolas em solos da 

RAR. 

Ainda no ponto 3. Regulamento, alínea d), relativa à regulamentação do uso turístico nos 

espaços de uso múltiplo agrícola e florestal, nomeadamente sobre o ponto 4 da proposta de 

redação para o art.º 36.º, relativo aos parques de campismo e caravanismo, foi aceite reduzir o 

número máximo de pisos para 1, mas com introdução de ressalva para “sem prejuízo das 

preexistências”. 

Relativamente ao referido no parecer da DRT sobre o art.º 47.º, clarificou-se que a data que 

deverá constar será a data de entrada em vigor do POOC SJ de 2005. 

O exposto no parecer da entidade sobre o conteúdo do art.º 52.º foi esclarecido pela respetiva 

representante, tendo sido acordado que a redação da norma será ponderada e revista, de modo 

a ir de encontro ao sugerido no parecer. 

Foram aceites todas as restantes notas constantes do parecer da DRT, para correção, alteração 

ou consolidação, com exceção da recomendação para introdução, nos artigos 48.º e 61.º da 

proposta de regulamento, de uma nova norma, que interdite a reprodução/ imitação do 

desenho tradicional das caixilharias de madeira, quando executadas em alumínio ou PVC, a qual 

não foi aceite pela Câmara Municipal. 

2.4. Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 

O parecer desta entidade é favorável e não levanta questões. 

2.5. IROA, S. A. 

As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 

e não suscitaram questões por parte da ET /CMV.  

2.6. Parecer da Direção Regional do Ordenamento do Território e dos 

Recursos Hídricos  

Relativamente à articulação da rPDM com o Plano Sectorial de Ordenamento do Território para 

as Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores (PAE), apresentada no Regulamento, 

designadamente no cap. IX, e ponderadas as vantagens e inconvenientes de no regulamento do 

PDM se remeter para o PAE através dum único artigo ou de transpor as normas do PAE aplicáveis 
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a cada situação, ou ainda de remeter para as normas especificas que se aplicam a cada tipo de 

espaço do PAE (proposto pela DRCPL no decorrer da reunião), a CMV optou pela primeira 

hipótese, que, designadamente, tornará o regulamento da rPDM menos extenso e com um 

tratamento não desproporcionado do tema. 

A ET/CM aceitou todas as notas efetuadas relativamente ao regulamento do PDM. 

Seguidamente na análise do ponto 01- Planta de Ordenamento, foi detetada uma via de 

comunicação terrestre, no interior da Fajã das Almas, identificada como “caminho municipal de 

2.ª”, classificação esta que a CMV decidiu manter.  

Na análise do ponto 5. Proposta de exclusão de áreas da Reserva Ecológica (RE), foi informado 

pelo Sr. DROTRH que quando as propostas de exclusão de RE se sobrepõem à Zona A do POOC 

com solo rústico na RPDM, estas não são aceites; pelo contrário, são aceites as propostas de 

exclusão de Zona A do POOC em solo urbano aceite na Revisão do PDM. 

Por fim, ficou acordado que a CM/ET reunirá com a DROTRH para ser concertada a concretização 

de algumas das alterações a efetuar na Proposta de rPDM decorrentes do parecer da DROTRH, 

designadamente a internalização na rPDM da recente cartografia de risco de arribas e 

galgamentos e suas consequências na delimitação da zona A do POOC. 

2.7. Parecer da Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 

As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 

e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 

Foi solicitado que a informação geográfica associada ao património espeleológico seja ocultada 

dos pareceres, por forma a que a informação seja divulgada apenas às entidades oficiais, no 

sentido de proteger a sua localização. 

2.8. Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade 

O parecer desta entidade é favorável e não levanta questões. 

2.9. Direção Regional da Educação e Administração Educativa 

Deste parecer, relativamente ao ponto 3. Carta educativa, foi transmitido pela ET que a mesma 

está a ser corrigida devido a algumas alterações que decorrem do parecer da DREAE e 

seguidamente será presente à Assembleia Municipal (AM). Deverá este documento 

posteriormente acompanhar o documento de revisão do Plano. Foi informado que a decisão da 

AM constará do relatório do PDM. 

2.10. Direção Regional dos Assuntos Culturais 

As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 

e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 
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2.11. Direção Regional dos Recursos Florestais 

O parecer foi aceite na sua generalidade, no entanto as propostas constantes do Quadro -1 

Propostas para o Regulamento, bem como a sugestão de separação dos usos florestal e agrícola 

em sede de Regulamento, não foram aceites pela ET/CM. Após discussão das entidades 

intervenientes foi assumido por parte da CMV a não aceitação das referidas propostas.  

2.12. Direção Regional da Mobilidade 

As questões constantes deste parecer foram acolhidas e integradas nos documentos do PDM 

Velas e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 

2.13. Direção Regional das Obras Públicas 

O parecer desta entidade é favorável 

2.14. Direção Regional da Energia 

O parecer desta entidade é favorável 

2.15. Assembleia Municipal das Velas 

O parecer desta entidade é favorável 

2.16. Câmara Municipal da Calheta 

O parecer desta entidade é favorável e não levanta questões. 

2.17. Associação Cultural das Velas 

O parecer desta entidade é favorável 

2.18. Núcleo Empresarial da Ilha de São Jorge 

As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 

e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 

3. Avaliação Ambiental Estratégica – Relatório Ambiental (RA) 

No parecer da DRAAC, verificou-se que as listas de espécies por vezes apresentam 

desatualizações, solicitou-se uma solução para esta questão, após discussão, ficou proposto que 

no início dos processos de elaboração dos PDM, passará esta informação a ser solicitada pela 

Câmara à DRAAC, ou em alternativa que estas listas não sejam incluídas neste relatório. 

Relativamente aos restantes pareceres emitidos foram acolhidas as indicações e serão 

devidamente integradas.  

O conjunto de todos os pareceres não implicam alterações substanciais ao RA, estando 

estabilizado e quase concluído. 
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4. Conclusões  

O Presidente da CA efetuou uma breve síntese da atual situação enunciando que foram emitidos 

e apreciados os pareceres à proposta de plano. Neste momento, o procedimento de revisão do 

PDM Velas encontra-se numa fase de afinação da proposta de plano; de acordo com os 

pareceres, algumas alterações ainda são necessárias, no entanto a proposta mereceu pareceres 

favoráveis, embora necessitando de diversas alterações.  

Prosseguiu o presidente da comissão referindo que deverá o parecer Final da CA ser emitido 

sobre uma versão da proposta de plano suficientemente próxima da versão que irá a discussão 

pública. Desta forma, sendo ainda necessário efetuar algumas alterações à proposta final de 

plano, sugeriu que fosse efetuado o parecer final da comissão após entrega da última versão. 

A representante da DRT interveio, para manifestar a sua posição sobre a emissão do parecer 

final da CA, o que efetuou nos seguintes termos: tendo em conta que, conforme anteriormente 

mencionado pela ET, a versão final do plano, após incluídas as correções e melhoramentos 

constantes dos pareceres emitidos e acordados nesta reunião, será divulgada aos membros da 

CA, para que possam ter a oportunidade de detetar eventuais incorreções ou lapsos que ainda 

subsistam e possam ser corrigidos, considera que o parecer final da CA deverá ser emitido sobre 

essa versão final, devendo o mesmo ser redigido em reunião da CA, a promover para esse efeito, 

a qual se poderá limitar à presença dos respetivos membros, designadamente do Presidente e 

dos Vogais, subscritores do mesmo parecer.  

Foi transmitido pela representante da DROTRH que é entendimento da DROTRH que, por a CMV 

se ter comprometido em assegurar a resolução de todas as questões expostas no parecer 

emitido (compatibilização da rPDM com o Programa Regional para as Alterações Climáticas, com 

o PAE, com o POOC, bem como com o modelo de ordenamento, com a aceitação/ rejeição das 

áreas de RE propostas para exclusão e da definição de UOPG), esta Direção Regional não vê 

motivos para que não seja emitido um parecer final à proposta de rPDM. 

A CMV pronunciou-se no sentido de que tendo em conta que a apreciação global da comissão é 

favorável, que o parecer fosse emitido sobre a versão agora apreciada, questão que foi levada a 

votação. 

Resultou da votação que o parecer final da comissão fosse emitido de imediato, sobre a versão 

em apreciação na reunião, face aos votos nesse sentido, em número de 11, da CMV, da AMV, 

da DROTRH, da DRAAC, da DREAE, do SRPCBA, da IROA, da DRRF, da DROP, da DREn e da CMC; 

votaram no sentido que fosse emitido o parecer final após o conhecimento da versão final a DRT 

e a DRCPL. 

Após a votação o presidente da Comissão expressou que a versão resultante das alterações seria 

divulgada pelos membros da comissão que responderiam de forma escrita sobre o cumprimento 

das indicações dos pareceres e das conclusões da presente reunião. 

Considerando a intervenção do Presidente da CA, a ET/CMV entendem que o que deverá haver 

são as reuniões, identificadas ao longo da ata, com as entidades da CA cujos pareceres 

apresentam maior complexidade, seguidas de modificações na Proposta de Plano, que atendam, 
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nos termos da presente ata e dos desfechos dessas reuniões, às questões apresentadas pelas 

entidades da CA que nos seus pareceres solicitaram alterações, após o que, uma vez divulgada 

a essas entidades a versão assim resultante da Proposta de Plano, estas terão uma última 

oportunidade de chamar a atenção para qualquer incorreção pertinente. Terminado este 

processo o Plano estará fechado e deverá seguir de imediato para discussão pública. 

O Presidente da CA concluiu que o prosseguimento dos trabalhos da rPDMV até à discussão 

pública será, então, realizado consoante o acabado de assumir pela CMV. 

5. Emissão do parecer final da CA 

Foi deliberado, consoante ponto anterior desta ata, emitir o parecer final. 

No final dos trabalhos, o Presidente da CA transmitiu que as propostas de versões finais da ata 

e do parecer final seriam enviadas aos participantes em dia próximo. 

 

O Presidente da CA O representante da CMV A Secretária da CA 

   

   

   

 

Anexo: relatório de participações. 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Presidência do Governo 
Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 

 

1 de 16 

 
   

 Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal das Velas 

Rua de São João 

9800-539 VELAS 

 

   

 
Sua Referência Sua Comunicação Nossa Referência Data 

  SAI-DRCPL/2023/24 

Proc.º 138-16/01 

2023/02/02 

 

ASSUNTO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DAS VELAS –  FASE 2 REVISTA 

(VERSÃO APRESENTADA EM NOV./2022 ) 

Na sequência de análise aos elementos referidos em assunto, informo V. Exa. do parecer desta 

direção regional, que merece a minha concordância e que adiante transcrevo. 

A) ENQUADRAMENTO LEGAL  

A figura legal do plano diretor municipal (PDM) está prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 

35/2012/A, de 16 de agosto, que aprova o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

para os Açores – RJIGT.A. 

Contudo, há que ter em atenção que o diploma regional se aplica em tudo aquilo que não 

contrariar a Lei n.º 31/2014, de 30 de maio1 – Bases gerais da política pública de solos, de 

ordenamento do território e de urbanismo (LBSOTU); nos casos em que esteja em oposição com a 

LBSOTU ou em que não contemple matéria desta que deva ter desenvolvimento, aplica-se o 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio2, que estabelece o novo regime jurídico dos instrumentos 

de gestão territorial (RJIGT), em desenvolvimento da LBSOTU, bem como os diplomas que o 

regulamentam (Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto3). 

O desenvolvimento do referido entendimento encontra-se expresso nas circulares CIRC-

DROAP/2015/20, de 17 de junho, CIRC-DROAP/2016/29, de 8 de julho, CIRC-DRCPL/2021/7, de 30 

de março, e CIRC-DRCPL/2021/10, de 26 de abril. 

                                                 
1 Alterada pela Lei n.º 74/2017, de 16 de agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 3/2021, de 7 de janeiro, e 52/2021, 15 de junho. 
2 Alterado pelos Decretos-Leis n.os 81/2020, de 2 de outubro, e 25/2021, de 29 de março. 
3 Estabelece os critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como os critérios de qualificação e as categorias do solo rústico e do solo 
urbano. 
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Assim, o conteúdo material do PDM é estabelecido no artigo 98.º do RJIGT.A e nas alíneas b), g), i) 

e r) do n.º 1 do artigo 96.º do RJIGT. 

Por sua vez, o conteúdo documental do PDM é estabelecido nos n.os 1 e 2 do artigo 99.º do 

RJIGT.A e nas alíneas b) a d) do n.º 2 e no n.º 4, ambos do artigo 97.º do RJIGT. 

B) ANÁLISE À (NOVA) FASE 2 

Ao longo desta parte do parecer, procede-se à apreciação do Relatório e do Regulamento da 

rPDMV propostos, bem como de todas as plantas apresentadas nesta versão, a partir, e 

acompanhando tanto quanto possível, a organização do Relatório. 

1. ENQUADRAMENTO, NATUREZA, ÂMBITO, COMPOSIÇÃO, 

CARACTERIZAÇÃO, DIAGNÓSTICO, FUNDAMENTO E OBJETIVOS DA 

RPDMV 

[relatório (vol. II) – capítulos 1 a 4; regulamento (vol. I) – capítulo I; planta de 

enquadramento regional] 

1.1 Enquadramento Territorial (relatório – subcapítulo 2.1; regulamento – artigo 

1.º, n.º 4; planta de enquadramento regional) 

Sem observações. 

1.2 Enquadramento Normativo (relatório – subcapítulo 2.2; regulamento – artigos 

1.º, n.os 1 a 3, 3.º e 7.º, n.os 1 a 4) 

É referido, nas ps. 21-22, no parágrafo de passagem de uma para a outra página, que “no âmbito 

de um procedimento de revisão o que ocorre é uma reclassificação (….) do solo, e já não uma 

classificação do solo em sentido próprio. Isto é, enquanto no PDM se efetua a classificação (….) 

original do solo, procedendo-se à sua disciplina de forma profunda e abrangente; já quando se 

pretende proceder à reclassificação (….) do solo durante a vigência de um PDM, nomeadamente 

através da revisão do mesmo, aquilo que está em causa é a elaboração de reajustes”, o que, 

porém, deve ser alterado. 

Com efeito, no âmbito da revisão de um PDM o solo é classificado como urbano se cumprir com os 

critérios definidos no artigo 7.º do referido Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, 

podendo, inclusive, algumas áreas do solo urbano do PDM vigente, passarem, com a sua revisão, a 

ser classificadas como solo rústico, caso não se verifique o cumprimento dos citados critérios. Essa 
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classificação do solo como urbano ou rústico não se trata de uma reclassificação, mas tão-só da 

aplicação de tais critérios. 

A reclassificação de solo rústico para urbano é, sim, efetuada, em geral, através de “planos de 

pormenor com efeitos registais”, consoante estabelecido no n.º 4 do artigo 72.º do RJIGT; segundo 

esse artigo, apenas nas situações, excecionais, de solo “que se destine exclusivamente à execução 

de infraestruturas e de equipamentos de utilização coletiva”, ou, “na contiguidade de solo urbano, 

que se destine à instalação de atividade de natureza industrial, de armazenagem ou logística e aos 

respetivos serviços de apoio”, contempladas nos n.os 6 e 7, é que tal reclassificação é admissível na 

revisão ou alteração de um PDM. 

1.3 Enquadramento Estratégico (relatório – subcapítulo 2.3; regulamento – artigo 

4.º) 

O subcapítulo 2.3. Enquadramento Estratégico, do Relatório, encontra-se valorizado face à versão 

anterior, pois constata-se, nomeadamente, que são contemplados mais documentos estratégicos 

de referência (Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, Plano de 

Situação do Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional – Subdivisão dos Açores, Regime de 

Proteção e Classificação das Cavidades Vulcânicas dos Açores, Objetivos de Qualidade de Paisagem 

e Orientações para a Gestão da Paisagem), além de um maior desenvolvimento de outro 

(Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território) e da atualização de vários, em 

função dos desenvolvimentos entretanto ocorridos nos respetivos procedimentos de revisão ou 

de alteração (Plano de Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores, Plano de Gestão 

da Região Hidrográfica dos Açores, Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma 

dos Açores e, sobretudo, POOC – Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, 

alterado em 2022; também houve desenvolvimentos na revisão do Plano Estratégico de 

Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores e na alteração do Plano Regional da Água, que, 

porém, estão omissos no relatório). 

1.4 Síntese da Caraterização e Diagnóstico (relatório – capítulo 3) 

Sem observações. 

1.5 Fundamentos para a Revisão e Objetivos de Desenvolvimento (relatório – 

capítulo 4; regulamento – artigo 2.º) 

Sem observações. 
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2. ORDENAMENTO E (OUTROS) ELEMENTOS DE SUPORTE OU ASSOCIADOS 

[relatório (vol. II) – capítulos 5 a 8; regulamento (vol. II) – capítulos II a X; plantas 

de ordenamento, de condicionantes, das reservas agrícola regional e ecológica, da 

estrutura ecológica municipal e de compromissos urbanísticos e mapas de ruído e 

de zonamento acústico] 

2.1 Modelo de Ordenamento (servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública: relatório – capítulo 5, introdução; planta de condicionantes; regulamento 

– artigo 6.º; disposições genéricas e/ou transversais relativas à Estrutura do 

Território e Uso do Solo (capítulo III do regulamento) não 

especificados/desenvolvidos no relatório: regulamento – artigos 7.º, n.os 5 e 7, 8.º, 

15.º, 16.º e 18.º) 

2.1.1 Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 

Sem observações. 

2.1.2 Temas do cap. III – Estrutura do Território e Uso do Solo, do regulamento, não 

descritos no relatório 

a. Artigo 7.º – Regime de ocupação e utilização do solo, n.os 5 e 7 

O conteúdo do n.º 7 é relativo ao regime de servidão administrativa das margens do domínio 

hídrico, que é caso particular das condicionantes legais, que se afigura redundante face, 

designadamente, ao n.º 5, no qual fica afirmado que qualquer intervenção no solo tem de ser 

conforme com o regime legal vigente face em virtude de servidões ou restrições aplicáveis. Em 

todo o caso, a manter-se este n.º 7, deve acrescentar-se no final do mesmo, “nos termos da lei”, 

pois tudo o que nele consta está já previsto na lei, não é uma medida do PDM. 

b. Artigo 15.º – Pré-existências e sua transformação 

 Dispõe o n.º 1 quais os elementos ou situações entendidos como pré-existências, cumprida que 

seja uma de várias condições descritas, “à data da sua entrada em vigor”, que se presume que seja 

a relativa à revisão do PDM, mas deverá estar explicitada. 

 O n.º 4 permite atribuir uso para habitação unifamiliar, em solo rústico, às edificações que 

sejam anteriores ao RGEU e a determinadas outras legalmente construídas; para este último caso 

não é percetível nem está explicado porque é que edificações que foram autorizadas com uso não 

habitacional podem alterá-lo para habitacional. 
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2.2 Modelo de Desenvolvimento do Solo Rústico (relatório – subcapítulo 5.3; 

planta de ordenamento; regulamento – artigos 9.º, 21.º a 48.º e 84.º a 87.º) 

2.2.1 Estrutura e regras gerais (relatório – subcapítulo 5.1, introdução; regulamento – 

artigos 9.º e 21.º a 23.º) 

Sem observações. 

2.2.2 Espaços Agrícolas (relatório – ponto 5.1.1; planta de ordenamento; regulamento – 

artigos 24.º a 30.º) 

a. Regime de edificabilidade 

No anterior parecer foi observado haver ainda lacunas na fundamentação do regime de 

edificabilidade, designadamente quanto ao valor da parcela mínima em solo rústico para admitir 

edificações de vários tipos. 

No caso vertente, dos espaços agrícolas, para além de diversas modificações nos valores dos 

índices e parâmetros, no sentido de dar continuidade ao modo de ocupação que se vem 

verificando, em relação a novos índices que a rPDM conterá, permanece por explicar porque se 

opta pelos valores a estabelecer. 

São, porém, inseridos dois novos quadros, 36 (Parâmetros urbanísticos de processos de 

licenciamento no concelho de referência) e 37 (Comparação de parâmetros e tipo de usos nos 

Espaços Agrícola rPDM e outros PDM na RAA), que, eventualmente, foram inseridos como suporte 

a essa fundamentação, mas sobre os quais não há qualquer explicação ou análise. Além disso, 

afigura-se como algo insólito reproduzir as regras de outros PDM, até porque não é exposto o 

critério para a escolha dos dois PDM usados para comparação. 

2.2.3 Espaços de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal (relatório – ponto 5.1.2; regulamento – 

artigos 24.º a 30.º) 

a. Regime de edificabilidade 

Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 39 e 40, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 

quadros 36 e 37. 

2.2.4 Espaços Naturais e Culturais (relatório – ponto 5.1.3, regulamento – artigos 38.º a 

40..º) 

Sem observações. 

2.2.5 Espaços de Exploração de Recursos Geológicos (relatório – ponto 5.1.4; planta de 

ordenamento; regulamento – artigos 41.º e 42.º e 84.º a 87.º) 

a. Áreas integradas na categoria de espaços de exploração de recursos geológicos 
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Nesta categoria de espaços apenas estão áreas integradas em explorações de massas minerais 

existentes e licenciadas, como resulta do exposto no relatório (no ponto 5.1.4 e também no 

quadro 33, da introdução do subcapítulo 5.1) e do representado na PO – e por confronto com a 

PC. Assim sendo, observa-se que não é exato o mencionado no n.º 1 do artigo 42.º, segundo o 

qual os espaços de exploração de recursos geológicos compreendem explorações existentes 

licenciadas ou em zona onde é possível o seu licenciamento, dado que parte final não se verifica. 

b. Regime de edificabilidade 

Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 84 e 85, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 

quadros 36 e 37. 

c. Regulamentação de explorações nas áreas de gestão (AG) 

Decorre do disposto quanto às áreas de gestão (artigo 84.º) que nas mesmas a exploração será 

permitida pela rPDMV. Tais AG estão em sobreposição com áreas das categorias de espaços 

agrícolas e de uso múltiplo agrícola e florestal, pelo que é recomendável que na regulamentação 

destas categorias isso esteja previsto. 

d. Áreas de extração de massas minerais consolidadas 

O artigo 86.º refere no corpo do n.º 3 que estas áreas estão demarcadas na PO, o que, porém, não 

sucede. 

2.2.6 Espaços de Equipamentos (relatório – ponto 5.1.5; planta de ordenamento; 

regulamento – artigos 43.º e 44.º) 

2.2.7 Aglomerados rurais (relatório – ponto 5.1.6; planta de ordenamento; regulamento – 

artigos 45.º a 48.º) 

a. Plano Intervenção em Espaço Rural 

Na PO devem ser demarcadas as áreas (Fajãs de Tipo 1 e 2) a sujeitar a Plano de Intervenção em 

Espaço Rural, de modo a melhorar a articulação entre os elementos que constituem o plano. 

2.3 Sistema de Proteção e Valorização Ambiental e Cultural (relatório – 

subcapítulo 5.2, todos os pontos, 5.2.1 a 5.2.4; plantas de ordenamento, de 

condicionantes, das reservas agrícola regional e ecológica, da estrutura ecológica 

municipal e mapas de ruído e de zonamento acústico) 

Sem observações. 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Presidência do Governo 
Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 

 

7 de 16 

2.4  Modelo de Desenvolvimento Urbano (relatório – subcapítulo 5.3; planta de 

ordenamento; regulamento – artigos 10.º, 11.º e 49.º a 70.º) 

2.4.1 Estrutura geral e disposições comuns (relatório – subcapítulo 5.3, introdução; 

regulamento – artigos 10.º, 11.º e 49.º a 58.º) 

a. Classificação de solo urbano 

A classificação do solo como urbano obedece, cumulativamente, aos critérios constantes do n.º 3 

do artigo 7.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, os quais estão corretamente 

reproduzidos no n.º 1 do artigo 10.º do regulamento proposto. 

Importa que, em correspondência, então, seja evidenciada no relatório, nomeadamente no 

âmbito do subcapítulo 5.3. Modelo de Desenvolvimento Urbano, fundamentação de que o solo 

urbano proposto pela rPDMV, demarcado na planta de ordenamento, cumpre esses critérios, 

considerando, designadamente, as concretas, e eventualmente diversas, características das áreas 

a classificar em solo urbano. 

b. Espaços de uso especial 

Considera-se pertinente que na definição desses espaços (p. 262) a alusão à referência “de caráter 

educativo” seja retirada, atendendo a que nenhum dos usos que os compõem (aeroporto, porto e 

miradouros) têm essa valência. 

c. Áreas edificadas em zona de risco 

 Segundo o relatório (em parágrafos das ps. 263 e 264), nas zonas de risco, consoante 

identificadas no POOC, são permitidas novas obras desde que haja cartografia de risco elaborada 

para tais zonas, o que se sugere que seja completado com a referência de que essa permissão 

ocorrerá apenas nas áreas em que aquela cartografia determinar o afastamento de risco. 

 Considerando que as disposições do artigo 53.º (Áreas edificadas em zona de risco) repetem 

normas do regulamento do POOC, sugere-se que seja, em geral, indicado que são disposições de 

acordo com o POOC. 

2.4.2 Rede Urbana Municipal (relatório – ponto 5.3.1; regulamento – artigo 13.º) 

Sem observações. 

2.4.3 Espaços Urbanos Consolidados (relatório – ponto 5.3.2; planta de ordenamento; 

regulamento – artigos 59.º a 61.º) 

a. Centro Histórico da Vila de Velas 
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A norma da alínea i) do n.º 1 não produz efeito vinculativo, por carecer de fundamentação legal a 

previsão de um pedido de licença prévia ser acompanhado por um relatório técnico subscrito por 

técnico legalmente habilitado para o efeito, o qual não é exigível pela legislação em vigor. Sem 

uma lei habilitante, e apenas através de um regulamento, não é possível prever a obrigatoriedade 

do relatório técnico em causa. 

b. Regime de edificabilidade 

Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 80 e 81, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 

quadros 76 e 77. 

2.4.4 Espaços Urbanos a Consolidar (relatório – ponto 5.3.3; planta de ordenamento; 

regulamento – artigos 62.º a 64.º) 

a. Zona do Carregadouro 

Esta zona, na anterior versão delimitada nos “espaços urbanos consolidados”, surge agora inserida 

nos “espaços urbanos a consolidar”, o que ficara estabelecido, e registado na ata, na reunião de 

então da CA, de nov./2020. Não obstante, porque se encontra parcialmente não só ocupada como 

também infraestruturada, justifica uma fundamentação mais específica quanto ao 

enquadramento em solo urbano à luz do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

Essa menor ocupação e infraestruturação é especialmente notada em duas bolsas de terrenos (ver 

figura 1), ambas com mais do que 1 hectare de área; acresce a inexistência de compromissos 

urbanísticos nessas bolsas (ver figura 2). 

   
 Fig. 1 – Extrato da PO   Fig. 2 – Extrato da PSE 

Sendo este o estado das bolsas, o seu preenchimento deve ser programado pelo município, 

incluindo o respetivo financiamento, o que deve ocorrer por via de operações urbanísticas 

integradas, mediante delimitação e concretização por unidade(s) de execução.  

b. Marginal dos Casteletes 
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Trata-se de uma área que na planta da situação existente apresenta um grau de ocupação de 

edificações baixo, cujos usos se repartem por “Áreas Agrícolas” e “Vegetação Natural”, na qual 

inexistem compromissos urbanísticos, não aparentando dispor de condições para que seja 

considerada solo urbano. Por sua vez, está integrada no POOC vigente nas “áreas naturais e 

culturais”, pertencentes à designada zona A, composta pelas “áreas indispensáveis à utilização 

sustentável da orla costeira”, na qual não é admitido que os planos territoriais estabeleçam a 

classificação de solo urbano. 

Face ao que se entende que a Marginal dos Casteletes não deve permanecer em solo urbano na 

rPDMV. 

c. Regime de edificabilidade 

Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 80 e 81, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 

quadros 36 e 37. 

2.4.5 Espaços Polivalentes, Industriais, de Serviços e de Logística (relatório – ponto 

5.3.4; planta de ordenamento; regulamento – artigos 67.º e 68.º) 

a. Identificação e representação dos espaços 

 No artigo 67.º (anterior 68.º) continua em falta, no n.º 1, a referência ao espaço industrial 

localizado em São Pedro, o qual é identificado como espaços polivalentes industriais, de serviços e 

de logística no relatório, como n.º 3 (ps. 282-283) e na PO. 

 No mesmo artigo é identificado, no n.º 8, o espaço de armazenagem de combustíveis do Porto 

das Velas, com a indicação de que não é representado na PO por falta de dimensão; sugere-se que 

seja, então, representado, por um símbolo. Acrescenta-se que o relatório é omisso quanto ao 

mesmo, o que não deverá suceder. 

b. Futuro parque de combustíveis 

Para efeitos de – e em consonância com o manifestado na anterior reunião da CA pela Câmara 

Municipal das Velas, e também pela Direção Regional da Energia (DREn) – ser possibilitada pela 

rPDMV a construção de uma nova instalação de armazenagem de combustíveis numa das 3 zonas, 

todas próximas e localizadas nas Levadas, apontadas para a sua implantação em estudo efetuado 

sob a responsabilidade da DREn, estão traçados na PO da presente Proposta de Plano os limites de 

uma área abrangendo essas 3 zonas, com a designação “Limites da Unidade de Execução do 

Parque de combustíveis”, a qual, consoante o relatório e o regulamento, será reclassificada em 

solo urbano, através da realização daquela UE, sujeita a caducidade ao fim de 6 anos, caso não 

seja operacionalizada nesse prazo. Mas, no imediato, essa área terá a classificação de solo rústico. 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Presidência do Governo 
Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 

 

10 de 16 

Ora, tendo por contexto, designadamente, o artigo 72.º (Reclassificação para solo urbano) do 

RJIGT, em especial os n.os 7 e 8, bem como o 10, não há validade para que a área para o parque de 

combustíveis possa ser reclassificada através da UE na sequência da rPDMV estar em vigor; o que 

tais normativos legitimam é que através de uma revisão ou alteração de, designadamente, um 

PDM, seja efetuada – para determinados fins – uma reclassificação de solo rústico em urbano que 

fica sujeita, nomeadamente, à subsequente delimitação de uma UE, que caso não se concretize 

determinará a caducidade da reclassificação. 

Alerta-se que também não será solução que a corrente rPDMV se suporte, desde já, no artigo 72.º 

referido, e classifique a área em causa como urbana, considerando que está a reclassificá-la, 

sujeita à realização de UE em prazo estipulado. Isto porque – como já sublinhado no ponto 1.2 

deste parecer – a esta revisão compete proceder à classificação do solo segundo os novos 

conceitos e critérios resultantes da LBSOTU e legislação que a desenvolveu, mas não à sua 

reclassificação (pois que é diversa da atual a classificação do solo entendida pelo PDM das Velas 

em vigor). 

Eventualmente a solução passará por prosseguir com a sua classificação como solo rústico, mas 

considerando a área como uma unidade operativa de planeamento e gestão estratégica, para 

planeamento e gestão, destinada a uma intervenção estruturante com objetivos específicos, vindo 

a área a ser reclassificada como urbano por via de alteração ao PDM, nos termos do artigo 72.º, 

provavelmente com base no n.º 6 [em vez dos 7 e 8], por via da “execução de infraestruturas”, 

porque estará em causa a execução de um único projeto/intervenção, sem áreas para “provisão 

de infraestruturas e serviços associados” [v. n.º 8 do art.º 72.º do RJIGT] de natureza pública 

[municipal] (vias, etc.), e também porque não é necessária contiguidade a solo urbano (exigida 

pelo n.º 7 do art.º 72.º do RJIGT), circunstância que poderá ocorrer, visto que nem todas as zonas 

que o estudo admite que poderão acolher a futura construção do parque de combustíveis são 

contíguas a solo urbano. 

2.4.6 Espaços de Equipamentos Urbanos (relatório – ponto 5.3.5; planta de ordenamento; 

regulamento – artigos 65.º e 66.º) 

Sem observações. 

2.4.7 Espaços de Usos Especiais (relatório – ponto 5.3.6; planta de ordenamento; 

regulamento – artigos 69.º e 70.º) 

Sem observações. 
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2.4.8 Quantificação e análise comparativa do solo urbano (relatório – ponto 5.3.7) 

Sem observações. 

2.5 Compromissos Urbanísticos (relatório – subcapítulo 5.4; planta de 

compromissos urbanísticos) 

a. Pedidos de informação prévia 

Aparentemente, segundo o descrito no ponto 5.4, 2.º parágrafo (p. 291), não foram considerados 

os pedidos de informação prévia em vigência no âmbito da revisão do plano. Embora não seja 

claro de todo, presume-se que assim seja, não só pelo texto, mas também porque nem na lista do 

relatório nem na planta está presente qualquer situação dessas. 

Ora, de acordo com a alínea g) do n.º 2 do artigo 99.º do RJIGT-A, o relatório e a planta indicam as 

licenças ou autorizações de operações urbanísticas emitidas, bem como das informações prévias 

favoráveis em vigor, pelo, como tal, devem ser adicionadas ao relatório e à planta dos 

compromissos urbanísticos, caso existam. 

b. (Des)Atualização dos compromissos urbanísticos 

Constata-se que apesar da versão da Proposta de Plano apresentada ser datada de out./2022, 

apenas estão identificados compromissos urbanísticos até 2021; no entanto, deverá haver uma 

sua atualização contínua até à versão final a submeter a discussão pública. 

2.6 Áreas Críticas (relatório – subcapítulo 5.5) 

Sem observações. 

2.7 Valores Patrimoniais (relatório – subcapítulo 5.6) 

Sem observações. 

2.8 Redes de Infraestruturas e Equipamentos (relatório – capítulo 6, todos os 

subcapítulos, 6.1 a 6.9) 

Sem observações. 

2.9 Carta Educativa do Concelho (relatório – capítulo 7) 

Sem observações. 
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2.10 Programação e Execução do PDM (relatório – capítulo 6, todos os subcapítulos, 

6.1 a 6.9) 

Sem observações. 

3.  EXECUÇÃO, FINANCIAMENTO E MONITORIZAÇÃO 

[programa de execução, plano de financiamento e plano de monitorização (vol. V)] 

A ausência em todo este documento de previsão ou de alusão à elaboração dos PIER para as Fajãs 

de Tipo 1 e 2 que o regulamento e o relatório anunciam entende-se que é indevida. 

4. AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE) 

[relatório ambiental (vol. III), relatório não técnico da AAE (vol. IV)] 

Sem observações. 

5. RECOMENDAÇÕES E SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTOS E CORREÇÕES 

Foram detetadas várias situações passíveis de melhoria ao nível do texto dos documentos escritos, 

que adiante são indicadas, eventualmente existindo outras. 

5.1 Regulamento 

Norma Correção ou aperfeiçoamento proposto Motivo 

artigo 1.º, n.º 1 substituir “sendo regime” por “sendo o regime” lapso 

artigo 1.º, n.º 4 substituir “coma” por “com” ”gralha” 

artigo 2.º, n.º 3, alínea 

b), subalínea vii) 

substituir “monotorização” por “monitorização” ”gralha” 

artigo 3.º, n.º 2, várias 

alíneas 

retirar “anterior” nas remissões para alíneas anteriores 

do mesmo n.º 2 

na remissão de uma alínea 

para uma outra de um 

mesmo artigo/número basta 

mencionar a sua numeração 

dentro desse normativo 

artigo 18.º, n.º 1, alínea 

b) 

substituir “desqualificadora a imagem” por 

“desqualificadora da imagem” 

lapso 

artigo 27.º, n.º 1, corpo substituir “a construção de novas instalações de apoio acerto gramatical 
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à atividade agrícola e agropecuária, obedecem às 

regras” por “a construção de novas instalações de 

apoio à atividade agrícola e agropecuária obedece às 

regras” 

artigo 34.º, n.º 1, corpo  
substituir “a construção de novas instalações, a 

construção de novas instalações de apoio às atividades 

agrícola, pecuária, silvo‐pastoril ou florestal, obedecem 

às regras seguintes” por “a construção de novas 

instalações de apoio às atividades agrícola, pecuária, 

silvo‐pastoril ou florestal obedece às regras seguintes” 

eliminação de duplicação de 

palavras e acerto gramatical 

artigo 34.º, n.º 1, alínea 

b)  

alterar de 100m2 para 1000m2 o valor da área total de 

construção máxima 

articular com o valor do 

relatório, que é o correto e já 

é o do PDM em vigor 

artigo 45.º, n.º 2, corpo  substituir “Constituem‐se como aglomerados rurais, as 

fajãs, assinaladas na planta de ordenamento” por 

“Constituem‐se como aglomerados rurais as fajãs, 

assinaladas na planta de ordenamento” 

aperfeiçoamento da redação 

artigo 46.º, n.º 3, corpo  eliminar “, descritas nos n.ºs 4 e 7 do artigo 40.º,” 

entre “Nas Fajãs de Tipo 1 e 2” e “são interditas” 

o artigo 40.º não é sobre fajãs 

e o universo das fajãs de tipo 

1 e 2 é inequivocamente 

definido no artigo 

antecedente 

artigo 48.º, n.º 3 no início, inserir “Até à aprovação do” a anteceder 

“Plano de Intervenção em Espaço Rural” 

frase incompleta 

artigo 51.º, alínea f) substituir “para aquele para o local.” por “para aquele 

local.” 

lapso 

artigo 68.º, n.º 2, corpo substituir “espaços de atividades económicas” por “os 

espaços polivalentes, industriais, de serviços e de 

logística” 

é a designação atribuída à 

categoria de espaços, tanto 

no regulamento (epígrafe dos 

artigos) como na PO 

5.2 Relatório 

divisão/figura/quadro/ 

página/parágrafo 

Correção ou aperfeiçoamento proposto Motivo 
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índice, ps. 3-4 inserir a indicação dos subpontos relativos a novos 

documentos estratégicos apresentados (v. ponto 1.3 

deste parecer) e proceder às decorrentes 

renumerações de outros subpontos 

lapso 

índice, p. 4, quadro 4, 9. 

26, e subponto 2.3.3.5, 

p. 81 

substituir “Plano Estratégico de Gestão de Resíduos 

dos Açores (PEGRA)” ou “Plano de Prevenção de 

Gestão de Resíduos Sólidos dos Açores (PEPGRA)” por 

“Plano Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos 

dos Açores (PEPGRA)” 

uniformizar a designação, 

adotando a do plano 

atualmente em vigor 

índice, p. 4, e corpo, ps. 

267, 268, 276, 282, 286, 

288 e 289  

substituir, no âmbito do ponto 5.3, a numeração dos 

subpontos 5.2.1. a 5.2.7. por 5.3.1 a 5.3.7, 

respetivamente  

lapso 

índice, p. 4 eliminar as linhas que remetem para a p. 119 do 

relatório 

não correspondem a 

qualquer numeração do 

relatório 

subcapítulo 2.2, quadro 

2, p.23 

desalinhar a categoria “Espaços afetos a atividades 

industriais”, da coluna “Categorias do RJIGT-A”, da 

categoria “Espaços de equipamentos”, da coluna 

“Categorias do PROTA” 

o atual alinhamento 

pressupõe uma 

correspondência entre uma e 

outra categoria, que não se 

considera que exista 

subcapítulo 2.2, quadro 

2, p.25 

desalinhar a categoria “Espaços urbanizáveis”, da 

coluna “Categorias do PDM em vigor”, das categorias 

“Espaços turísticos” e “Espaços de desenvolvimento 

tecnológico”, da coluna “Categorias do PROTA” 

o atual alinhamento 

pressupõe uma 

correspondência entre uma e 

outras categorias, que não 

existe 

subcapítulo 2.2, quadro 

2, p. 25 

na coluna das “Categorias do RJIGT-A”, retirar como 

categoria incluída em “Outras categorias de solo rural”, 

os “Espaços afetos a atividades industriais“ 

duplicação da categoria (já 

está presente anteriormente 

na mesma coluna) 

subponto 2.3.4 – índice 

e p. 129 

alterar o título de “Instrumentos de Gestão Territorial 

Locais” para “Âmbito Local” 

 nem todos os documentos 

descritos no subponto são 

instrumentos de gestão 

territorial 

 uniformização com os 

títulos dos subpontos 

antecedentes 
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subponto 2.3.4.1, 

quadro 27, p. 135, 5.º § 

eliminar “N.º 16 24 de janeiro de 2022 Pág. 110 Diário 

da República, 1.ª série“ entre “resolução do Conselho” 

e “do Governo Regional” 

lapso 

subponto 2.3.4.1, 

quadro 28, p. 144 

dedicar o quadro às áreas de aptidão balnear no 

concelho das Velas em vez do da Calheta 

o Relatório é do PDM das 

Velas e não da Calheta 

subponto 2.3.4.1, 

quadro 28, p. 157, 1.º § 

eliminar duplicação da expressão “é constituída pelo” lapso 

capítulo 3, p. 168, 1.º § eliminar duplicação da expressão “é caracterizado por” lapso 

capítulo 4, p. 180, 3.º § substituir “valoriza da identidade” por “valoriza a 

identidade” 

lapso 

capítulo 4, p. 181, 1.º § substituir “monotorização” por “monitorização” ”gralha” 

capítulo 5, p. 182, 2.º § substituir “restrições de utilização pública” por 

“restrições de utilidade pública” 

atribuir a designação legal 

correta 

subcapítulo 5.1, quadro 

33, 1.ª linha 

Substituir “atividade agrícola tento de referência” por 

“atividade agrícola tendo como referência”  

lapso 

ponto 5.2.3, figura 50, 

título, p. 246 

substituir “Proposta da RAR no cencelho de Velas” por 
“Proposta da RAR no concelho de Velas” 

lapso 

subcapítulo 5.3, p. 261, 

6.º § 

substituir “segundo o LBSOTU” por “segundo a 

LBSOTU” 

lapso 

subcapítulo 5.3, p. 261, 

7.º § 

substituir “categorias e subcategorias (….) adotadas 

seguiu as orientações” por “categorias e subcategorias 

(….) adotadas seguiram as orientações” 

lapso 

subcapítulo 5.3, p. 263, 

2.º § 

substituir “No solo urbano é permito:” por “No solo 

urbano é permitido:” 

“gralha” 

subcapítulo 5.6, p. 310, 

último § 

substituir “Também se enquadram nesta categoria, 

delimitado na planta de ordenamento, os seguintes 

equipamentos: 

• Os moinhos de vento e água” por “Também são 

valores patrimoniais, assinalados na planta de 

ordenamento: 

• Os moinhos de vento e de água não classificados,” 

a representação e 

regulamentação dos valores 

patrimoniais é autónoma de 

qualquer categoria e os 

moinhos de vento e de água 

classificados já estão 

referenciados anteriormente 

neste subcapítulo 
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C) CONCLUSÃO 

Os elementos entregues nesta fase são no seu conjunto satisfatórios, justificando-se, no entanto, 

que sejam efetuados diversos aperfeiçoamentos, bem como alterados ou desenvolvidos certos 

aspetos ou soluções, com relevo para o seguinte: 

- (Melhor) Evidenciar a classificação do solo urbano da proposta de rPDMV face aos critérios 

do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

- Programar o preenchimento restante de solo urbano nas zonas no Carregadouro com 

menor ocupação e infraestruturação. 

- Retirar de solo urbano a marginal dos Casteletes. 

- Redefinir a solução de ordenamento para efeitos de instalação do futuro parque de 

combustíveis. 

Ainda que o presente parecer seja globalmente favorável, entende-se que deverá ser apresentada 

uma nova versão da Proposta de Plano, que atenda ao observado ao longo deste documento, o 

que reunirá, então, certamente condições para a emissão de parecer final da Comissão de 

Acompanhamento. 
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C/ Conhecimento: Exmo. Senhor 

Comissão de Acompanhamento 

da rPDM_V 

Presidente da Câmara Municipal de Velas 

geral@cmvelas.pt 

1\IOSSA I~EFER I~ f\I C IA N° P I~OCESSO DATA 

DRT-SAI/2023/48 109-69/01 03.02.2023 

1':\ / UNTO: 1.3 Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas: 

Parecer sobre a Fase 3 - Proposta de Plano e respetivo Relatório Ambiental. 

Sobre os documentos apresentados, que compõem a Fase 3 dos trabalhos de desenvolvimento 

da 1.3 revisão do Plano Diretor Municipal de Velas (rPDM_ V), relativa à proposta de plano, bem 

como sobre o respetivo processo paralelo de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), 

nomeadamente o relatório ambiental, comunica-se o parecer que nos pontos seguintes se expõe, 

emitido no âmbito das competências desta Direção Regional, notando-se, previamente, o 

seguinte: 

A apreciação dos referidos documentos teve por referência o parecer emitido sobre a Fase 2 

anterior (versão de agosto de 2020), a coberto do ofício com a ref. 3 SAI-DRT/2020/1211, de 

04.11 .2020, bem como os assuntos discutidos e acordados na 3.3 reunião da Comissão de 

Acompanhamento (CA), realizada nos dias 18 e 19 de novembro de 2020. 

1. POTRAA 

(Plano de Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores) 

Analisada a proposta de rPDM_ V, importa mencionar, desde logo, que está a mesma 

articulada com as orientações sectoriais e normas de execução do POTRAA 1 das quais se 

destaca: 

• A orientação para a admissão do uso turístico em solo rústico, designadamente a 

possibilidade de instalação/construção de empreendimentos turísticos, em função da 

regulamentação própria de cada uma das categorias de espaços, e desde que 

subordinados a parâmetros de edificabilidade de baixa densidade, consentâneas com 

as características morfológicas e paisagísticas deste tipo de solo2; 

1 Aprovado pelo DLR n° 38/2008/A, de 11 de agosto, parcialmente suspenso pelo DLR n.0 13/2010/A, de 7 de abril, na sua atual 

redação, dada pelo DLR n. 0 17/2019/A, de 24 de julho. 
2 Orientação estabelecida no art.0 11.0

, n.0 2, alínea d) , das Normas de Execução do POTRAA, que constituem o Anexo I do DLR 

n° 38/2008/A, de 11 de agosto. 

Rua Comendador Ernesto Rebelo, 14- Apartado 63-9900-112 HORTA 
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• A determinação, no caso das tipologias de empreendimentos turísticos categorizáveis 

em estrelas, da categoria igual ou superior a 3 estrelas, quando localizados em solo 

rústico3 . 

A propósito desta norma do POTRAA, assinala-se que a proposta de rPDM_ V é, 

inclusivamente, mais restritiva, tendo em conta que determina a categoria mínima de 

4 estrelas, para empreendimentos turísticos localizados em solo rústico, opção do 

Município que já anteriormente nos mereceu concordância, porquanto tende a 

qualificar as infraestruturas de alojamento turístico, valorizando, também, o título 

excecional que, de certa forma, é dado à admissão do uso turístico em solo rústico. 

Acresce mencionar que, no âmbito do quadro estratégico a observar na rPDM_ V, enunciado 

no relatório do plano (volume 11) , se constata que o POTRAA é devidamente identificado e 

caracterizado. 

Porém, recomenda-se que se proceda à atualização do Quadro 12 - Capacidade ele carga 

turística para a ilha de S. Jorge (pág. 77), nos termos que na tabela seguinte se indicam, 

uma vez que o mesmo, sendo reportado a setembro de 2018, não considera o 2. 0 aumento 

da bolsa atribuído à ilha de S. Jorge (mais 500 camas), pela Resolução do Conselho do 

Governo n.0 37/2021, de 15 de fevereiro, sendo, também, a dinâmica efetiva de crescimento, 

no mesmo indicada, já bastante diferente da atual (final de 2022) . 

Ilha de S. Jorge - Situação em final de 2022 

POTRAA 
(previsão de camas em 2015) (1 l 

Dinâmica efetiva 
DLR n.0 38/2018/A, de 11 de agosto; 

(final de 2022) 
Resolução CG n. 0 61/201 O, de 13 maio; 

Resolução CG n. 0 37/2021, de 15 fevereiro. 

N. 0 Máx. Bolsa Total 
Capacidade Capacidade Capacidade Camas 
instalada (2) prevista (3) comprometida disponíveis 

p B P+B c C1 C+C1 (P+B)- (C+C1) 

553 696 1249 466 290 756 493 

Notas: 

(1) Os indicadores (n. o de camas) são exclusivamente relativos a empreendimentos turísticos, não englobando o alojamento local. 

(2) Corresponde à capacidade instalada em empreendimentos turísticos em funcionamento. 

(3) Corresponde à capacidade prevista em projetas de empreendimentos turísticos, com parecer favorável da DRT e licenciamento 

válido (não inclui PIP). 

3 Orientação estabelecida no art 0 11 .0
, n. 0 2, alínea b}, das Normas de Execução do POTRAA. 
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2. Relatório do Plano 

Relativamente ao relatório de fundamentação das propostas de ordenamento, há apenas a 

assinalar algumas situações pontuais que carecem de correção, nomeadamente as que de 

seguida se indicam, sem prejuízo de outras, a rever e/ou a ponderar, em função de eventuais 

alterações que decorram dos comentários que se produzem no ponto 3, relativo à proposta 

de regulamento: 

a) Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal (ponto 5.1.2): 

No âmbito da indicação dos usos permitidos nos espaços de uso múltiplo agrícola e 

florestal , nomeadamente no que se prende com a definição das diferentes tipologias 

de empreendimentos turísticos e respetivas condições de instalação, é mencionado, 

na pág . 197, que os empreendimentos do tipo de Apartamentos Turísticos devem ter 

"um mínimo de 6 unidades de alojamento, podendo ser autorizado um número 

inferior, para empreendimentos de 4 ou mais estrelas, mas com a avaliação da 

direção regional competente (art. o 14. 0)". 

Ora, sobre a exceção dada pelo artigo 14.0 atrás indicado4 (n. 0 de unidades de 

alojamento inferior a 6) , importa esclarecer que a mesma só se aplica no caso do 

aproveitamento de edificações preexistentes, com valor arquitetónico, situadas em 

núcleo urbano5 , sendo de observar que, no caso de empreendimentos situados no 

solo rústico, o n. 0 mínimo de unidades de alojamento é 6, sem exceção, pelo que a 

referida passagem do relatório deverá ser revista , eliminando-se a parte reportada à 

autorização de número inferior. 

b) Aglomerados rurais (ponto 5.1.6): 

Relativamente aos aglomerados rurais, é mencionado, na pág. 213, que são 

identificadas 4 áreas, o que parece ser um lapso, tendo em conta que no 

desenvolvimento deste ponto são apenas identificadas 3 áreas, as quais se 

encontram como tal cartografadas na Planta de Ordenamento, designadamente a 

Fajã de João Dias e a Fajã da Ribeira da Areia , na costa norte, e a Fajã das Almas, 

na costa sul. 

4 Do Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos dos Açores (RJET-A), aprovado pelo DLR n° 7/2012/A, de 1 de março, 

na sua atual redação, dada pelo DLR n.0 23/2012/A, de 31 de maio. 
5 RJET-A, art.0 14.0

, n.0 2: "Os apartamentos turísticos devem dispor, no mínimo, de seis unidades de alojamento , salvo no caso 

do aproveitamento de construções existentes, situadas em núcleo urbano e cujo valor arquitetónico seja reconhecido pela direção 

regional competente em matéria de cultura , em que pode ser autorizado um número inferior, somente para empreendimentos de 

4 ou mais estrelas , mediante despacho do diretor regional competente em matéria de turismo. ". 
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c) Ainda sobre os aglomerados rurais, que correspondem às Fajãs de Tipo 1 e 2, 

identificadas no POOC de S. Jorge, verifica-se que no Quadro 48 - Usos e 

parâmetros das Fajãs Tipo 1 rPDM e POOC (em vigor) , nomeadamente nos usos 

admitidos, é indicado o TER (Turismo no Espaço Rural), verificando-se ainda, no 

Quadro 49- Usos e parâmetros das Fajãs Tipo 2 rPOM e POOC (em vigor), que é 

indicado o TER e, também, o Turismo de Habitação (TH). 

Note-se, ainda, que a mesma situação surge, igualmente, nas respetivas normas da 

proposta de regulamento (art.0 46. 0
, alínea b) do n. 0 1 e alínea c) do n. 0 2). 

Ora, não se vislumbrando razão que motive diferentes usos turísticos nas Fajãs de 

Tipo 1 e 2, recomenda-se que este aspeto seja uniformizado, nos seguintes termos: 

Dada a identidade e caracterização arquitetónica das edificações preexistentes nas 

Fajãs em causa (Almas, Ribeira da Areia e João Dias), considera-se que a admissão 

da tipologia turística de TH não será, no caso, pertinente, tendo em conta que não é 

expectável que existam edificações preexistentes com as características 

arquitetónicas a observar no caso daquela tipologia6 , sugerindo-se, por isso, que, em 

ambos os tipos de Fajãs, 1 e 2, seja apenas admitido o TER. 

No entanto, caso venha a ser considerada, também, a admissão da tipologia de TH, 

como forma de acautelar a eventual existência de edificações de notável valor 

(arquitetónico, artístico ou, sobretudo , histórico) , deverá então essa tipologia ser 

admitida em ambos os tipos de Fajãs. 

3. Regulamento 

Sobre a atual versão da proposta de Regulamento da rPDM_ V, não obstante se verifique 

que foram atendidas muitas das observações constantes do parecer anteriormente emitido, 

constata-se, no entanto, que ainda existem algumas situações que nos merecem 

comentários , para ponderação e eventual correção ou consolidação, nomeadamente as 

seguintes: 

a) Artigos 25.0
, 26.0 e 29.0 

Espaços Agrícolas (RAR) - Usos dominantes, complementares e compatíveis 1 Regime geral de 

edificabi lidade !Instalações de agroturismo. 

6 São "Empreendimentos de turismo de habitação", os estabelecimentos de natureza familiar instalados em imóveis antigos 

particulares que, pelo seu valor arquitetónico, histórico ou artístico, sejam representativos de uma determinada época, 

nomeadamente palácios e solares , podendo localizar-se em espaços rurais ou urbanos (RJET-A, alínea h), n. 0 1, art. 0 2.0 ) . 
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Sobre as disposições aplicáveis aos espaços agrícolas (coincidentes com os solos 

incluídos na RAR), em anterior parecer foram tecidos alguns comentários, relativos 

aos casos relacionados com o uso turístico e respetivo regime de edificabilidade, 

tendo em vista a clarificação do conteúdo das nomas. 

Acresce mencionar que o assunto foi discutido na última reunião da CA, na qual foi 

acordado, conforme registado na respetiva ata, que seria promovida uma "reunião 

parcelar informal (clarificação de dúvidas) com a EP, a IROA,SA, e com a DRTurismo, 

com o objetivo de discutir quais os empreendimentos turísticos e outras instalações 

agroturísticas que podem ser admitidos na categoria de espaços agrícolas que 

correspondem à RAR, e que tipo de operações urbanísticas são admitidas", reunião 

realizada no dia 26.11 .2020. 

Não obstante o atrás referido, na atual versão do regulamento verifica-se, no entanto, 

que a nova redação das citadas normas não se apresenta, ainda, suficientemente 

clara, denotando-se, inclusivamente, alguma desarticulação relativamente ao 

estabelecido no DRR n. 0 27/2020/A, de 2 de dezembro, na redação dada pelo DRR 

n.0 26/2021/A, de 27 de outubro, que estabelece os limites e as condições para a 

viabilização das utilizações não agrícolas referidas no Regime Jurídico da RAR. 

Assim, e apesar de nos parecer que a regulamentação dos espaços agrícolas, no que 

ao uso turístico diz respeito, deverá seguir os limites e as condições constantes do 

art.0 6.0 do diploma atrás mencionado, especificamente relativo às obras 

indispensáveis a instalações agroturísticas, sugere-se, contudo, que esta matéria 

seja discutida e clarificada na próxima reunião da CA, em especial com o 

representante da !ROA, SA. 

Porém, e sem prejuízo do que vier a ser futuramente discutido e acordado, sobre esta 

matéria importa clarificar, antecipadamente, o seguinte: 

i) De acordo com o Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos dos Açores 

(RJET-A)1, a tipologia de Turismo no Espaço Rural (TER) integra 4 diferentes 

modalidades de alojamento (categorias) , nomeadamente Casas de Campo, 

Agroturismo, Hotéis Rurais e Alojamento Rural, estando todas subordinadas ao 

aproveitamento e valorização de edificações preexistentes, as quais podem ser 

ampliadas e, consoante os casos, complementadas com a construção de novas 

edificações. 

7 DLR n.0 7/2012/A, de 1 de março, alterado e republicado pelo DLR n° 23/2012/A, de 31 de maio. 
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ii) Por outro lado, de acordo com o diploma que regulamenta os usos não agrícolas 

da RAR, as "instalações agroturísticas" abrangem os empreendimentos de TER, 

incluindo-se aqui todas as suas categorias, abrangendo também os 

empreendimentos de Turismo de Habitação8
, e, ainda, outro tipo de instalações 

turísticas, na vertente de recreio e lazer (sem alojamento). 

iii) Face ao atrás referido , considera-se que as "instalações agroturísticas", 

mencionadas no regime de exceção da RAR, não deverão ser confundidas com 

a categoria de "Agroturismo", pertencente ao universo do TER, como parece que 

decorre do estabelecido na alínea a) do n. 0 3 do art. 0 26.0 da proposta de 

regulamento da rPDM_ V (" ... que possuam condições para virem a ser utilizadas 

como empreendimentos de turismo no espaço rural- agroturismo, ... "),e também 

no art. 0 29.0 , onde expressamente é feita referência a "empreendimentos de 

agroturismo". 

iv) Assinala-se, ainda, que a clarificação de terminologia , a que atrás se aludiu , 

deverá igualmente ser feita no relatório do plano (ponto 5.1 .1, pág. 190, 3.0 

parágrafo) , bem como no Relatório Ambiental (ponto 6.3.3, pág. 67, 2. 0 parágrafo; 

e ponto 7.1, Quadro 60, pág . 86). 

b) Artigo 32.0 

Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal- Usos dominantes, complementares e compatíveis 

i) Desde logo, e tal como já referido em anterior parecer, recomenda-se, para maior 

clarificação, que o artigo seja desenvolvido em consonância com a sua epígrafe, 

identificando-se, de forma expressa, quais os usos dominantes, os 

complementares e os compatíveis, sugestão que também é extensível ao regime 

de usos das restantes categorias de espaços do solo rústico. 

ii) Dispõe o n.0 2 que, "sem prejuízo das condicionantes legais aplicáveis e desde 

que compatíveis com o uso dominante, nos espaços de uso múltiplo agrícola e 

florestal são permitidas obras de construção, recuperação e alteração de edifícios 

existentes se destinadas:", entre outros usos identificados, "a empreendimentos 

de turismo no espaço rural, empreendimentos de turismo de habitação, 

estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos e apartamentos turísticos" 

(alínea f)), o que nos merece os seguintes comentários: 

8 Tipologia que igualmente está subord inada ao aproveitamento e valorização de edificações preexistentes , neste caso desde 

que com notável valor arquitetónico, artistico ou histórico. 
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Conforme igualmente referido em anterior parecer, tendo em conta que os 

empreendimentos de TER e de TH resultam, sempre, do aproveitamento de 

construções preexistentes9
, e constituem um uso que se considera ser 

claramente consentâneo com o solo rústico, recomenda-se que sejam os 

mesmos considerados como um uso complementar, considerando-se, como 

uso compatível, as restantes tipologias de empreendimentos turísticos, 

nomeadamente os estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, 

apartamentos turísticos e, também, os parques de campismo10 , tipologias cujas 

instalações resultam, geralmente, de nova construção. 

Sugere-se, ainda, que os equipamentos de animação turística não integrados em 

empreendimentos turísticos, nomeadamente as instalações de apoio às 

atividades de animação turística que, eventualmente, possam ser exercidas em 

solo rústico, sejam também consideradas como um uso compatível. 

Por outro lado, no que se prende com o tipo de obras admitidas, sugere-se que 

se evite a utilização do termo "recuperação", uma vez que se trata de um conceito 

que não está definido no RJUE11 , recomendando-se, ainda, que também sejam 

expressamente admitidas as obras de reconstrução e de ampliação, as quais não 

estão indicadas no n.0 2 atrás citado. 

c) Artigo 33.0 

(Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal- Regime geral de edificabilidade) 

Dispõe o n.0 3 que, "nos espaços de uso múltiplo agrícola e florestal as edificações já 

existentes, desde que devidamente legalizadas, podem ser reconstruídas ou 

recuperadas, incluindo aquelas que possuam condições para virem a ser utilizadas 

como empreendimentos de turismo no espaço rural e turismo de habitação, de acordo 

com a legislação regional em vigor sobre empreendimentos turísticos, nomeadamente 

os que se localizem em espaço ruraf'. 

Dado o conteúdo da norma atrás transcrita, sugere-se que seja ponderada a 

pertinência da sua inclusão no regulamento, pelo seguinte motivo: 

9 As quais podem, ou não, ser ampliadas e/ou complementadas com nova construção. 

10 Tipologia que não está incluída na atual redação da alínea f) do n.0 2. 

11 Regime Jurídico da Urbanização e Edificação. 
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Tendo em conta o disposto no n.0 2 do art.0 32.0 , nomeadamente o facto de a categoria 

de espaços de uso múltiplo agrícola e florestal admitir obras de construção, alteração 

e, como se recomenda, reconstrução e ampliação, para diferentes usos (habitação, 

instalações de apoio às atividades agrícolas e florestais, estabelecimentos industriais 

associados e de apoio a atividades agroflorestais e todas as tipologias de 

empreendimentos turísticos), considera-se que o disposto no n. 0 3 do artigo 33. 0 nada 

acrescenta ao já constante do referido n. 0 2 do art.0 32. 0
, salvo no que se prende com 

a alusão a " ... edificações já existentes, desde que devidamente legalizadas, .. . ", 

menção que, contudo, nos parece que poderá ser acrescentada no n.0 2 do art.0 32.0 . 

d) Artigo 36.0 

(Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal-Instalações de turismo) 

Relativamente às condições de instalação e parâmetros máximos de edificabilidade a 

observar no caso dos empreendimentos turísticos, verifica-se que a nova redação do 

art. 0 36. 0 teve em consideração os comentários constantes do parecer anteriormente 

emitido, constatando-se, porém, que ainda existem situações menos claras ou que 

carecem de consolidação, cuja revisão se recomenda que seja ponderada. 

Assim , para facilidade de discussão no âmbito da próxima reunião da CA, desde já se 

submete à consideração da Câmara Municipal, Equipa Técnica e CA, a seguinte 

proposta para a estrutura e conteúdo do art.0 36.0
, incluindo-se, quando oportuno, as 

devidas notas justificativas das alterações propostas (assinaladas com sublinhado): 

Artigo 36.0 

Instalações de turismo 

1. Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública e de outras 

condicionantes impostas pelo presente regulamento ou pela legislação em 

vigor, nos espaços de uso múltiplo agrícola e florestal, os parâmetros 

urbanísticos a aplicar aos empreendimentos turísticos e aos equipamentos 

de animação turística obedecem às regras definidas nos números seguintes. 

Notas: 

Considera-se pertinente que seja também mencionada a legislação específica em vigor, 

em matéria de empreendimentos turísticos. 

Por outro lado, tendo em conta a recomendação feita a propósito do n° 2 do art.0 32.0
, os 

equipamentos de animação turística deverão também constar do âmbito da presente 

norma. 
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2. Categoria dos empreendimentos turísticos, quando categorizáveis em 

estrelas, igual ou superior a 4 estrelas. 

3. Nos estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos e apartamentos 

turísticos os parâmetros urbanísticos máximos admitidos são os seguintes: 

a) índice de utilização do solo: 0,2; 

b) Área bruta total de construção: 1000 m2 no caso de aldeamentos 

turísticos e apartamentos turísticos, e 3.000 m2 no caso de 

estabelecimentos hoteleiros; 

c) índice de impermeabilização do solo: 35%; 

d) Número de pisos: 2; 

e) Altura de fachada: 8 metros; 

f) Em estabelecimentos hoteleiros, admite-se o aumento relativamente à 

altura da fachada permitida até 1 metro, quando tal seja 

comprovadamente necessário para instalações técnicas. 

Notas: 

Relativamente à alinea b), nomeadamente o estabelecimento de uma área máxima de 

construção, refere-se o seguinte: 

Atendendo a que se trata da ocupação turística em solo rústico , onde se deverá garantir 

a integridade biofísica e cultural da paisagem rural, considera-se pertinente estabelecer, 

cumulativamente ao índice de utilização do solo proposto (aplicável em função do 

dimensionamento da parcela), determinados limites para a área bruta de construção. 

Porém, considera-se que o valor proposto, de 1.000 m2 , sendo adequado e suficiente 

para as tipologias de aldeamentos turísticos e apartamentos turísticos, de média ou 

pequena dimensão, é, no entanto, demasiado restritivo, senão mesmo impeditivo, para a 

tipologia de estabelecimentos hoteleiros. 

De facto, no caso dos estabelecimentos hoteleiros, e tomando por referência a 

capacidade máxima de 30 a 40 quartos I 60 a 80 camas, a qual, em termos de 

dimensionamento volumétrico das edificações, se considera ser adequada às 

características do solo rústico, bem como o indicador de referência de 80 m2 de área bruta 

de construção/ quarto12 , tais indicadores resultam numa área total de construção bruta de 

2.400 m2 a 3.200 m2 , valores substancialmente superiores aos 1.000 m2 propostos. 

Relativamente à proposta de introdução da alínea f), que majora a altura de fachada para 

estabelecimentos hoteleiros , visa a mesma acautelar a instalação de infraestruturas 

técnicas que impliquem o aumento da altura da fachada. 

12 Valor de referência para estabelecimentos hoteleiros de categoria superior, que incluam a as componentes de restauração e 

de equipamentos de lazer, as quais são espectáveis em locais afastados dos centros urbanos, onde não existe significativa oferta 

de restauração e de equipamentos de lazer. 
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4. Nos parques de campismo e caravanismo os parâmetros urbanísticos 

máximos admitidos são os seguintes: 

a) Índice de utilização do solo: QJ.; 

b) Área bruta total de construção: 500m2 ; 

c) índice de impermeabilização do solo: 35%; 

d) Número de pisos: 1; 

e) Altura da fachada: 5 metros. 

Notas: 

Tratando-se da tipologia de parques de campismo, onde é fundamental que existam áreas 

livres, arborizadas e não impermeabilizadas, com considerável dimensão, entende-se que 

o índice proposto, de 0.2, poderá ser demasiado permisso, pelo que se recomenda que 

se adote o índice máximo de 0.1, mantendo-se, cumulativamente, a área máxima de 

construção proposta, de 500 m2. 

Por outro lado, mesmo considerando que a tipologia de parques de campismo é aquela 

que enquadra as novas formas de alojamento comercialmente designadas por 

"glamping", as quais divergem das formas tradicionais de campismo, pelo facto de serem 

compostas , exclusiva ou maioritariamente, por instalações de alojamento fixas , 

considera-se que o valor de área máxima bruta de construção, de 500m2, é suficiente e 

acautela a devida integração das construções na paisagem envolvente. 

Relativamente ao n.0 máximo de pisos, de 2, considera-se que o mesmo será, porventura, 

exagerado para as instalações comuns dos parques de campismo tradicionais e, também, 

para as instalações de alojamento fixas dos "glampings", pelo que se recomenda que se 

determine o n.0 máximo de 1 piso, correspondente a uma altura máxima de fachada de 5 

metros (de modo a acautelar o pé-direito necessário para instalações de uso coletivo e 

infraestruturas técnicas) . 

5. Nos empreendimentos de turismo de habitação e de turismo no espaço rural 

os parâmetros urbanísticos máximos admitidos são os seguintes: 

a) Índice de utilização do solo: 0,2; 

b) Número de pisos, sem prejuízo das preexistências: 2; 

c) Altura da fachada , sem prejuízo das preexistências: 6,5 metros, com 

exceção da modalidade de turismo no espaço rural de hotéis rurais, em 

que a altura da fachada é de 8 metros. 

Notas: 

De acordo com a legislação turística atualmente em vigor, no caso do TH e no caso das 

modalidades de TER, de casas de campo e agroturismo, são apenas admitidas obras de 

conservação, alteração, reconstrução e ampliação, estando a ampliação subordinada a 

critérios de salvaguarda da identidade arquitetónica dos edifícios preexistentes. 
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Porém, considerando que para as modalidades de TER, de hotéis rurais e alojamento 

rural , a atual legislação admite, também, a nova construção complementar, e 

considerando ainda que, nos termos perspetivados na revisão da referida legislação, cujo 

desenvolvimento se encontra em curso, se equaciona que a construção de novos 

edifícios, complementares aos preexistentes, seja admitida em todas as modalidades de 

alojamento do TER, bem como no TH, julga-se mais prudente estabelecer um índice 

máximo de utilização do solo, de 0.2, de modo a acautelar, desde já, que a nova legislação 

turística venha a ficar enquadrada na regulamentação do uso turístico da rPDM_ V. 

No que se prende com a determinação do parâmetro proposto no regulamento , relativo à 

área bruta de construção máxima, nomeadamente 1.000 m2 , considera-se que se trata 

de um parâmetro que poderá ser prescindível , tendo em conta que a nova edificação nas 

tipologias em causa (TER e TH) estará sempre subordinada a critérios de salvaguarda da 

identidade arquitetónica dos edifícios preexistentes que as fundamentam, ao que acresce 

o facto de se tratar de tipologias turísticas sujeitas ao cumprimento de determinadas 

capacidades máximas, em termos de n.0 de quartos, o que, desde logo, limita o 

dimensionamento da área total das instalações. 

6. Nos equipamentos de animação turística, quando não integrados em 

empreendimentos turísticos, os parâmetros urbanísticos máximos admitidos 

são os seguintes: 

a) índice de utilização do solo: 0,2; 

b) Área bruta total de construção: 1000 m2; 

c) índice de impermeabilização do solo: 35%; 

d) Número de pisos: 2; 

e) Altura de fachada: 8 metros; 

Notas: 

Conforme já atrás se justificou , considera-se importante que o regulamento defina 

parâmetros urbanísticos máximos para a eventual instalação de equipamentos de 

animação turística autónomos, associados à realização de atividades de animação 

turística, propondo-se, desde já, os parâmetros acima indicados. 

7. As novas edificações, afetas a empreendimentos turísticos ou a 

equipamentos de animação turística, devem garantir um adequado 

enquadramento paisagístico, sendo obrigatória a arborização e tratamento 

paisagístico adequado nas áreas envolventes de novas construções, com 

vista ao enquadramento paisagístico, à estabilização de terras, à redução 

dos impactes visuais negativos, bem como à manutenção e valorização do 

coberto vegetal e da arborização da área onde se inserem, devendo os 

muros divisórios ser efetuados em pedra aparelhada de uso tradicional local. 
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Notas: 

Salvo melhor opinião, julga-se que as alíneas f) e h) do n.0 3 do art. 0 36.0
, da proposta de 

regulamento apresentada, poderão ser fundidas numa única norma, transversal a todas 

as tipologias de empreendimentos turísticos e equipamentos de animação, tendo em 

conta que se referem ao mesmo âmbito (enquadramento paisagístico) . 

8. O licenciamento dos empreendimentos turísticos e dos equipamentos de 

animação turística só é permitido com a obrigatoriedade de construção de 

um sistema de recolha e tratamento adequado de efluentes. 

e) Artigo 37.0 

(Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal - Pequenas áreas de armazéns e indústrias de tipo 2 

e 3 ou equivalentes) 

Tendo em conta que as unidades hoteleiras são uma das tipologias dos 

empreendimentos turísticos, sugere-se que a redação da alínea e) do n. 0 1 seja 

simplificada, nos seguintes termos: 

"Implantação a distância superior a 500 metros de empreendimento turístico 

devidamente licenciado." 

f) Artigos 45.0 

(Aglomerados rurais- Identificação e caracterização) 

Na alínea b) do n.0 4, relativa à identificação das Fajãs de Tipo 2, recomenda-se que 

se proceda à revisão da parte final da norma, que abaixo se transcreve, uma vez que 

se apresenta confusa e, até, contraditória com o disposto no n.0 6 do art.0 47. 0
: 

"( ... ) determinam uma utilização restrita destas áreas, não sendo admitida nas 

mesmas, a sua densificação, e as obras de conservação, alteração, reconstrução e 

ampliação nas construções existentes, desde que devidamente legalizadas, e 

independentemente do uso associado". 

g) Artigos 46. 0 

(Aglomerados rurais- Usos dominantes, complementares e compatíveis) 

i) Dispõe a alínea b) do n.0 1 que nas Fajãs de Tipo 1 são admitidos os 

empreendimentos de turismo no espaço rural, dispondo, a alínea c) do n. 0 2, que 

nas Fajãs de Tipo 2 são admitidos os empreendimentos de turismo no espaço 

rural e os empreendimentos de turismo de habitação. 

Sobre estas normas, e tal como anteriormente referido a propósito do relatório do 

plano, recomenda-se que sejam uniformizadas as tipologias admitidas em ambos 

os tipos de Fajãs (TER, ou TER e TH, conforme o que vier a ser decido). 
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ii) A redação do n.0 3 deverá ser revista, uma vez que a remissão aí feita , para os 

n.05 4 e 7 do artigo 40. 0
, não está correta Uulga-se ser os n. 0 5 3 e 4 do artigo 45.0 ). 

Por outro lado, tendo em conta que o mesmo n. 0 3 se reporta à indicação das 

atividades interditas nas Fajãs de Tipo 1 e 2, matéria que igualmente consta, com 

repetição, do n.0 1 do art.0 47. 0
, sugere-se que esta situação de duplicação de 

normas seja também revista . 

h) Artigos 47.0 

(Aglomerados rurais- Regime de ocupação e de utilização do solo) 

i) Sobre a alínea a) do n.0 2, e alínea a) do n. 0 6, relativas às condições associadas 

às obras de reconstrução, importa assinalar que o conteúdo das normas é 

substancialmente diferente (no que à indicação do diploma diz respeito) do 

estabelecido nas correspondentes normas do Plano de Ordenamento da Orla 

Costeira (POOC) de S. Jorge, atualmente em vigor13 , o que sugere que seja 

revisto. 

ii) No que concerne o n.0 5, relativo às disposições específicas para os 

empreendimentos de turismo no espaço rural , nas Fajãs de Tipo 1, verifica-se 

que a redação das alíneas a) e b) tomou por referência algumas das disposições 

constantes do POOC anterior14 , o que não parece estar articulado com o regime 

de gestão das áreas edificadas em fajãs , constante do atual POOC, matéria que, 

contudo, caberá à Direção Regional do Ordenamento do Território e Recursos 

Hídricos avaliar. 

No entanto, e sem prejuízo da avaliação competente atrás mencionada, desde já 

se menciona o seguinte: 

Atendendo a que, nos termos estabelecidos no atual POOC de S. Jorge, a 

identificação das operações urbanísticas admitidas nas construções existentes, 

devidamente legalizadas, nas Fajãs de Tipo 1, são independentes do uso 

associado, quer se trate de habitação, de comércio ou do uso turístico, não 

parece ser necessário que o regulamento da rPDM_ V estabeleça , para o turismo 

no espaço rural e turismo de habitação, um regime de ocupação e de utilização 

do solo distinto dos demais usos admitidos. 

13 DRR n.0 2/2022/A, de 24 de janeiro- Artigo 18, n.0 2, alínea a}, e n.0 6, alínea a) . 

14 DRR n.0 24/2005/A, de 26 de outubro- Artigo 29.0 , n.0 5. 
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iii) Relativamente ao n.0 6, aplicável às Fajãs de Tipo 2, designadamente à Fajã de 

João Dias, importa mencionar o seguinte: 

Dispõe o referido n.0 6 que "( ... ) só são permitidas obras de alteração, 

reconstrução e de ampliação de edificações devidamente licenciadas [leia-se 

legalizadas], desde que seja assegurado o uso original e cumpridas as regras 

seguintes: (. .. )", redação cuja revisão se recomenda, pelos seguintes motivos: 

A referida obrigação, de assegurar o uso original da construção existente, não só 

está em contradição com o disposto no n. 0 2 do art. 0 46. 0
, que identifica os usos 

admitidos, entre os quais o turismo no espaço rural (uso turístico), como também 

é mais restritiva do que o regime dado pelo atual POOC de S. Jorge, que não 

obriga a manter os usos originais das construções existentes. 

iv) No que concerne os n.05 7 e 8, igualmente aplicáveis à Fajã de Tipo 2, 

especificamente relativos aos empreendimentos de turismo no espaço rural, 

remete-se para o comentário atrás produzido, a propósito do n.0 5, aplicável às 

Fajãs de Tipo 1, uma vez que o conteúdo é semelhante. 

i) Artigo 48.0 

(Aglomerados rurais- Disposições construtivas gerais) 

i) Na alínea b) do n. 0 2, relativa às caixilharias, nomeadamente no que se reporta à 

admissão de execução de caixilharias (portas e janelas) em alumínio ou PVC, e 

tendo em vista a salvaguarda do valor arquitetónico e cultural dos conjuntos 

edificados das Fajãs, recomenda-se que seja ponderada a introdução de uma 

nova norma, para interdição da reprodução/ imitação do desenho da caixilharia 

tradicional de madeira Uanelas com vidraças pequenas separadas por verdugos 

estreitos, e portas compostas por tábuas verticais e travessas), quando 

executada em alumínio ou PVC. 

Sobre este aspeto sugere-se, ainda, que se tome por referência o constante no 

DRR n. 0 20/2015/A, de 27 de outubro (normas específicas de proteção e 

valorização do património cultural imóvel do Núcleo Urbano Antigo de Vila do 

Corvo), em concreto o mencionado no seu art.0 5, alínea e), ponto vii. 

ii) Na alínea c), relativa ao revestimento dos telhados, verifica-se que é apenas 

indicada a telha de aba e canudo, sugerindo-se que igualmente seja indicada a 

telha de canudo, a qual, inclusivamente, é a mais próxima do formato da antiga 

telha regional tradicional. 
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iii) Na redação do n.0 3, que abaixo se transcreve, julga-se que está em falta , no 

início da norma, o que se indica com sublinhado: 

"Até à aprova cão do Plano de Intervenção em Espaço Rural referido no n. 0 1 e 

sempre que comprovadamente se justifique, em função de critérios de distinção 

e diferenciação qualificada das edificações, nomeadamente quando as mesmas 

conjuguem opções edificatórias existentes com outras de traçado mais 

contemporâneo, é permitida a não aplicação das regras edificatórias previstas no 

número anterior, desde que as edificações se integrem na envolvente de forma 

equilibrada e harmoniosa.". 

j) Artigo 51.0 

(Solo urbano- Disposições comuns- Obras de alteração ou ampliação) 

Conforme já referido em anterior parecer, na alínea f) deverá ser corrigida a parte final 

da redação, eliminando-se a parte que abaixo se indica (rasurada): 

" ... previstos no presente Regulamento para aquele para o local.". 

k) Artigo 52.0 

(Solo urbano- Disposições comuns- Regime de edificabilidade) 

Dispõe a alínea d) do n. 0 1 que "nas obras de reconstrução, conservação ou alteração, 

devem ser mantidos pormenores construtivos preexistentes e preservados todos os 

elementos estruturais da construção". 

Ora, no pressuposto de que só devem ser mantidos e preservados, obrigatoriamente, 

os pormenores construtivos e os elementos estruturais que possuam relevância e 

significado arquitetónico, sugere-se que seja também indicado o âmbito dessa 

preservação. 

Acresce mencionar que, comparativamente com a versão anterior do regulamento, o 

atual conteúdo da referida norma foi substancialmente simplificado, recomendando

se que seja ponderada a adoção da sua anterior redação. 

I) Artigo 53.0 

(Solo urbano- Disposições comuns- Áreas edificadas em zona de risco) 

Conforme também referido em anterior parecer, no n.0 5 julga-se que está em falta a 

menção que abaixo se indica com sublinhado: 

"As obras de ampliação, mencionadas na alínea c) do número anterior, ... ". 
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m) Artigo 60.0 

(Espaços urbanos consolidados - Regime de edificabilidade) 

i) Tendo em conta que os espaços urbanos consolidados da Vila de Velas incluem 

a área do Centro Histórico, a qual possui um regime de edificabilidade específico 

(dado pelo art.0 61.0
), sugere-se, para maior clarificação, que na redação do n.0 2 

se acrescente a parte abaixo indicada com sublinhado: 

"Na Vila de Velas, com excecão da área do Centro Histórico, os índices de 

edificabilidade são os seguintes: ( ... )" 

ii) No n. 0 5, nomeadamente na alínea e), sugere-se que, à semelhança do 

mencionado na alínea e) do n. 0 3, se mencione"( ... ) ou 7,5 metros de altura da 

fachada, se destinado exclusivamente a outro uso", em vez de "( ... ) ou 7, 5 metros 

de altura da fachada, se destinado exclusivamente ao turismo" . 

Em alternativa, julga-se que poderá ser adotada a redação das normas similares 

aplicáveis aos espaços urbanos a consolidar, nomeadamente"( ... ) ou 7,5 metros 

de altura da fachada, se destinado exclusivamente a outro uso. nomeadamente 

o turismo" (art.0 63.0
, n. 0 2, alínea d), n. 0 4, alínea d) e art. 0 64.0

, n. 0 1, alínea d). 

n) Artigo 61.0 

(Espaços urbanos consolidados- Centro Histórico da Vila de Velas) 

i) Dispõe a alínea h) do n. 0 1 que, "Nas obras incidentes em edifícios existentes, 

nomeadamente de conservação, alteração e, eventualmente, reconstrução, as 

janelas, portas e caixilharias devem ser executadas em madeira no estrito 

respeito pelos desenhos originais, podendo ser executadas em alumínio, PVC, 

desde que respeitem aquele desenho original.", o que nos merece os seguintes 

comentários: 

Comparativamente com a versão anterior do regulamento, verifica-se que a nova 

redação desta norma teve em consideração o parecer anteriormente emitido, 

atendendo a que a disposição expressa, agora, a que tipo de obras se aplica, 

nomeadamente obras de conservação, alteração e reconstrução de edifícios 

existentes, âmbito em que é possível ter por referência o desenho dos caixilhos 

originais a substituir. 

Assim, verificando-se que o art.0 61 .0 não indica quais as regras e condições a 

observar no caso da construção de novos edifícios, ou na ampliação de existentes 

(o que também constitui uma nova construção), depreende-se que os caixilhos a 

executar podem apresentar materiais e desenhos livres. 
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Sobre esta matéria remete-se, ainda, para a recomendação feita a propósito da 

alínea b) do art. 0 48. 0 (disposições construtivas nas Fajãs), nomeadamente para 

ponderação de inclusão de norma que interdite a imitação, falseada, do desenho 

da caixilharia tradicional de madeira, quando executada em alumínio ou PVC. 

ii) Verifica-se que o n.0 3 estabelece os índices máximos de edificabilidade 

aplicáveis ao Centro Histórico da Vila de Velas, nomeadamente: 

Ocupação- 70%; utilização- 1 ,5; impermeabilização - 80%; 3 pisos). 

Por seu lado, o n.0 4 estabelece os índices máximos de edificabilidade aplicáveis 

ao Centro Histórico da Vila de Velas, para novas construções, nomeadamente: 

Ocupação - 60%; utilização - 1 ,2; impermeabilização - 70%; 2 pisos. 

Assim, sendo claro que o n. 0 4 se aplica a novas construções, sugere-se que o 

n. 0 3 igualmente indique em que situações se aplica (eventualmente a obras de 

ampliação). 

o) Artigo 63.0 

(Espaços urbanos a consolidar- Regime de edificabilidade) 

No caso de operações de loteamento e parcelas provenientes de operações de 

destaque, verifica-se que as condições determinadas pelo n.0 3, aplicáveis a Rosais, 

Beira-São Pedro, Santo Amaro, Urzelina, Manadas e Norte Grande, são as mesmas 

determinadas pelo n.0 5, aplicável a Queimada - Fajã de Santo Amaro, Terreiros, 

Ribeira do Nabo, Santo António , Toledo e Ribeira da Areia, pelo que, caso 

efetivamente não haja intenção de diferenciação de parâmetros, sugere-se que, para 

simplificação, sejam os n. 0 3 e 5 condensados numa única norma. 

p) Artigo 74.0 

(Estacionamento privativo das edificações) 

Atendendo que os estabelecimentos de alojamento local, sendo alojamento turístico, 

não são, no entanto, empreendimentos turísticos, deverá a redação da alínea d) ser 

revista, propondo-se, desde já, a seguinte redação: 

"Alojamento turístico - para os empreendimentos turísticos é aplicável o previsto na 

legislação específica em vigor, sendo aplicável aos estabelecimentos de alojamento 

local os seguintes parâmetros:( ... )" 
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Síntese conclusiva: 

No que concerne o sector do turismo, verifica-se que a proposta de rPDM_ V, está articulada com 

as principais orientações emanadas do POTRAA. 

Por outro lado, no que respeita o modelo de ordenamento e respetivos parâmetros urbanísticos 

determinados, considera-se que a proposta de plano cria condições favoráveis ao 

desenvolvimento do sector, em especial no que concerne a atividade turística em solo rústico , 

contribuindo, desde modo, para a crescente qualificação da oferta turística dos Açores. 

Face ao exposto, sobre a Fase 3 da rPDM_ V, nomeadamente sobre a proposta de plano, é emitido 

o parecer favorável desta Direção Regional. 

Não obstante, recomenda-se que, consoante os casos, sejam corrigidas, revistas e ponderadas 

as situações que ao longo deste documento foram sendo enunciadas. 

Relativamente ao processo paralelo de Avaliação Ambiental Estratégica da rPDM_ V, 

nomeadamente sobre o relatório ambiental, e tendo em conta as competências específicas desta 

Direção Regional, é, igualmente, emitido parecer favorável, nada havendo a comentar ou a 

acrescentar ao documento apresentado, salvo no respeita a alterações que venham a decorrer da 

afinação/ consolidação da proposta de plano. 

Por fim, confirma-se a presença da representante desta Direção Regional, a arq.a Manuela Lara, 

na 4.a reunião da Comissão de Acompanhamento, agendada para os próximos dias 9 e 10 de 

fevereiro, por videoconferência. 

Com os melhores cumprimentos, 

A DIRETORA REGIONAL DO TURISMO 

Rosa Costa 

ML 
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Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal das Velas 

geral@cmvelas.pt 

jrodrigues@cmvelas.pt 

Exmo. Sr. 
Presidente da Comissão de Acompanhamento da 
Revisão do PDM das Velas 
Direção Regional da Cooperação com o Poder 
Local 

Palácio dos Capitães Generais 

9701-902 Angra do Heroísmo 

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Ribeira Grande 

Proc 138-16(01 

N2 SAI-DRCPL/2023/13 
23/01/2023 SE/2023/49 03/02/2023 

ASSUNTO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DAS VELAS- FASE 2 REVISTA (VERSÃO NOV./2022) 

Relativamente ao assunto em epigrafe, informa-se V.Exa que depois de ana lisados os elementos da 

Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas (RPDMV), esta entidade aprova na generalidade os 

documentos em apreço, devendo no entanto ser vertidas nos mesmos as propostas de alteração e 

sugestões abaixo referidas. 

Volume 1- Regulamento 

Deve ser melhorada a compatibilização do Regime Jurídico da Reserva Agrícola Regiona l (RJRAR), 

publicado pelo Decreto Legislativo Regional n.Q 32/2008/ A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo 

Decreto Legislativo Regional n.Q 20/2019/A, de 7 de agosto, e com o Decreto Regulamentar Regional 

n.Q 26/2021/A, de 27 de outubro, que estabe lece os limites e as condições para a viabilização das 

utilizações não agríco las referidas no RJRAR. 

Assim, a subsecção I "Espaços Agrícolas" deve ser alvo de melhoramentos e alterações, destacando-

se: 

• A1t igo 27°, na alínea a), do n.0 I não é claro a que vias se refere "a restante rede viária", assim não é 
percetfvel se a área mínima da parcela se aplica apenas às parcelas confinantes com vias municipais, 
florestais e rurais e agrícolas; 
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• Artigo 28°: 
o alfnea a) do n.0 1 não é claro a que vias se refere "a restante rede viária", não é percetível se a 

área mínima da parcela se aplica apenas às parcelas confinantes com vias municipais, florestais 
e rurais e agrícolas; 

o alfnea d) do n.0 I não se aplica às construções destinadas à habitação; 
o n.0 2, importa referir que a alteração de uso para habitação de ediflcios que não se destinem à 

habitação só é viável quando enquadrado na exceção prevista pela alínea b) do n.0 I do artigo 
5.0 do RJRAR. 

Volume 2- Relatório 

Deve ser apresentado quadro referente às alterações operadas à Reserva Agrícola Regional 

justificativo das mesmas e com correspondência às áreas identificadas na planta de Desafetações da 

RAR. 

No que se refere ao Quadro 35-Comparação de parâmetros e tipo de usos nos Espaços Agrícola rPDM, 

PDM Velas e DRR n.º 26/2021/A, de 27 de outubro, importa esclarecer que o limite de área de 

implantação estabe lecida nas alíneas d) e e), do n.º 1 do artigo 3.º daquele diploma legal é referente 

à área total da exp loração agrícola, não podendo por isso ser f eita a correspondência a índices de 

utilização/ocupação do so lo referentes à parcela. 

Reserva Agrícola Regional 

Como referido anterio rmente as alterações à Reserva Agrícola Regiona l devem ser devidamente 

justificadas e enumeradas em planta própria. Deve assim, a Planta de Desafetações da RAR ser alterada 

para Planta de Alterações à RAR onde devem ser apresentadas também as reintegrações de solos na 

Reserva Agrícola Regional. 

Mais se informa que, a desafetação das áreas propostas só poderá ter lugar quando os solos a 

desafetar passem a integrar o solo urbano ou quando manifestamente não reúnam as cond ições 

necessárias à sua classificação como RAR. 

Volume 3- Relatório Ambiental 

No que se refere ao Quadro 26- Quadro de governança para a ação para o FCD1 e Quadro 66 -Síntese 

do quadro de governança para a açõo e às condições de desempenho da IROA, S.A., sugere-se o 

seguinte texto "Manter atualizadas as perspetivas de melhoramento das infraestruturas de 
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ordenamento agrário, nomeadamente a rede viária agrícola, os sistemas dedicados de abastecimento 

de água agrícola, e a eletrificação das explorações agrícolas" . 

Mais e informa que na 4ª reunião da CA a realizar-se nos dias 9 e 10 de fevereiro, estará presente o 

Dr. Pedro Monteiro. 
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Por correio eletrónico:  
 
C/C: Câmara Municipal de Velas 

Exmo. Senhor 

Diretor Regional da Cooperação com o Poder Local 

Palácio dos Capitães Generais 

Largo Prior do Crato 

9701-702 Angra do Heroísmo 

Na resposta mencione o nº SAI-SRAAC. Em cada ofício trate um só assunto.  

Sua referência: Sua comunicação de: Nossa referência: Data: 
SAI-DRCPL/2022/429 10/11/2022 SAI-SRAAC/2022/1611 03/02/2023 

  Proc: 113.05.01/15  

 

ASSUNTO: PARECER À PROPOSTA DE PLANO [OUTUBRO 2022] DO PROCESSO 

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DAS VELAS 

 
Relativamente ao assunto em epígrafe, e na sequência dos documentos remetidos a esta Direção Regional 

para parecer, através do correio eletrónico de 10 de novembro de 2022, relativos à versão datada de outubro 

de 2022 da Proposta de Plano do processo da Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas [rPDM], 

procedeu-se à análise dos referidos documentos atentas as competências atribuídas a esta Direção 

Regional, considerando o disposto na Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do 

Território e de Urbanismo [LBPPSOTU - Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e posteriores alterações], no Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores [RJIGT.A - Decreto Legislativo Regional n.º 

35/2012/A, de 16 de agosto], no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial [RJIGT - Decreto-

Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e posteriores alterações], na CIRC-DROAP/2016/29, de 8 de junho, no último 

parecer emitido no âmbito deste processo [SAI-DRA/2020/5492, de 16 de novembro] e na Ata da 3.ª Reunião 

da Comissão de Acompanhamento [CA], bem como nos pareceres emitidos pelos nossos serviços 

competentes em matéria de Ordenamento do Território, Recursos Hídricos [RH] e Cartografia [C] e, ainda, 

pelo Serviço de Ambiente e Alterações Climáticas de São Jorge [SAAC São Jorge]. 

Nesta sequência, e tendo em conta as consultas efetuadas e os documentos acima mencionados, informa-

se o seguinte do parecer desta Direção Regional [que se encontra discriminado em anexo]: 

Relativamente ao enquadramento legal da rPDM e tendo por base o disposto na LBPPSOTU, no RJIGT e 

no RJIGT.A [cuja articulação consta da CIRC-DROAP/2016/29, de 8 de julho], informa-se o seguinte: 

⎯ No que respeita ao conteúdo material de um Plano Diretor Municipal [PDM], alerta-se para a ausência 

da definição de Unidades Operativas de Planeamento e Gestão [UOPG], para efeitos de programação 

da execução do plano, estabelecendo para cada uma das mesmas os respetivos objetivos, bem como 

os termos de referência para a necessária elaboração de Planos de Urbanização [PU] e de Planos de 

Pormenor [PP] [alínea k) n.º 1 do artigo 98.º do RJIGT.A] e, ainda, o fundamento da delimitação da 

Unidade de Execução [UE] com base nos objetivos definidos para as UOPG, em desenvolvimento do 

disposto no artigo 152.º do RJIGT.A [alínea r) n.º 1 do artigo 98.º do RJIGT.A]. 

Da análise ao Volume I [Regulamento] e Volume II [Relatório do Plano] verifica-se que foram introduzidas 

diversas melhorias aos documentos. Contudo, e para além das questões de pormenor identificadas neste 

parecer, considera-se pertinente destacar o seguinte: 

⎯ A necessidade de compatibilização da rPDM com o Programa Regional para as Alterações Climáticas 

[PRAC], nomeadamente no que concerne à articulação da cartografia de riscos naturais 

[designadamente, movimentos de vertente e galgamentos e/ ou inundações costeiras] por ele publicada 

com o modelo de ordenamento da rPDM em Solo Rústico e em Solo Urbano não incluído na área de 
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intervenção do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, publicado pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 2/2022/A, de 24 de janeiro [POOC].  

Nesta sequência, considera-se pertinente realçar que a cartografia de riscos naturais do PRAC 

disponibilizada à autarquia [SAI-DRA/2020/1277, de 13 de março - Termo de Compromisso n.º 

TerRespSIG/2020/21], já foi objeto de desenvolvimento de cartografia de pormenor de risco no que se 

refere aos galgamentos e/ ou inundações costeiras na sede de concelho de Velas [troço na costa sul 

da freguesia de Velas, entre o Morro Grande e Cais das Velas – considerada no POOC e disponível no 

link https://govraa-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr

_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt], e informar que se encontra em desenvolvimento a ação SJO/04 do POOC 

[Elaboração de cartografia de risco de galgamento e/ ou inundações costeiras à escala 1:2.000 para 

toda a ilha de São Jorge, com exceção das sedes de concelho] por esta Direção Regional, que se prevê 

estar concluída a muito breve trecho e que será disponibilizada assim que possível. 

Para além do mencionado, acrescenta-se que, também no âmbito do Programa de Execução e 

Financiamento do POOC, se encontra em desenvolvimento a ação SJO/13 [Elaboração de cartografia 

de pormenor (à escala 1:2.000) de delimitação das arribas com uma altura inferior a 50m e respetivas 

faixas de proteção no troço porto da Urzelina – porto de Manadas (Velas)] e que se prevê estar 

concluída brevemente, sendo disponibilizada assim que possível. 

⎯ Relativamente à articulação da rPDM com o Plano Sectorial de Ordenamento do Território para as 

Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores [PAE], e não obstante o disposto no seu artigo 

6.º, esta Direção Regional é de entendimento que, com vista a evitar que o regulamento da rPDM se 

torne demasiado extenso e denso apenas no que se refere ao regime a aplicar à extração de massas 

minerais, há a possibilidade da autarquia optar por introduzir uma única norma no regulamento da rPDM 

que remeta o licenciamento e a regulamentação da atividade extrativa para o regulamento do PAE, 

mantendo-se assegurada a delimitação das Áreas de Gestão [AG] e das Áreas de Integração Ambiental 

e Paisagística [AIAP] na Planta de Ordenamento. Contudo, e caso a autarquia opte por proceder à 

transposição do PAE para a rPDM, dever-se-á verificar a revisão e complementação da redação 

proposta para a Secção IV – Espaços de Exploração de Recursos Geológicos [do Capítulo IV – Solo 

Rústico] e para o Capítulo IX - Plano Sectorial de Ordenamento do Território para as Atividades 

Extrativas da Região Autónoma dos Açores, integrando todas as normas do PAE aplicáveis ao concelho 

de Velas e indicadas no presente parecer [relativas às AG, AIAP, Espaços Não Interditos e Espaços 

Interditos], mantendo-se assegurada a delimitação das AG e das AIAP na planta de ordenamento. 

⎯ Acerca da compatibilização do Regulamento da rPDM com o POOC e para além de outras questões de 

pormenor identificadas, verifica-se a necessidade de inclusão nas Áreas Edificadas em Zona de Risco 

do regime a aplicar ao risco de instabilidade de arribas e vertentes. 

⎯ Quanto à UE, PP e Plano de Intervenção no Espaço Rural [PIER] julga-se, salvo melhor entendimento, 

que estas figuras deverão estar associadas a uma UOPG delimitada na Planta de Ordenamento da 

rPDM [com enquadramento na alínea k) do n.º 1 do artigo 98.º, artigos 112.º e 152.º e Fichas n.º 70 e 

71 do Anexo I do RJIGT.A]. 

No que respeita à UE destinada à construção do Parque de Combustíveis considera-se pertinente 

indicar o seguinte: 

 A manter-se a delimitação da UE, julga-se que a área do território a ela afeta deve ser classificada 

como Solo Urbano na Planta de Ordenamento [com enquadramento na alínea c) do n.º 3 do 

artigo 7.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto], devendo ficar expresso no 

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
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Regulamento da rPDM que as áreas desta UE que não sejam necessárias para o Parque de 

Combustíveis reverterão para Solo Rústico através de um dos procedimentos previstos na lei; 

 A manter-se a classificação da área do território em questão como Solo Rústico, julga-se que se 

poderá adotar um dos seguintes procedimentos: 

- Alteração à rPDM com vista à reclassificação do solo necessário à instalação do Parque 

de Combustíveis como Urbano [com enquadramento nos n.ºs 6 a 8 do artigo 72.º do 

RJIGT]; 

- Elaboração de um PP com efeitos registais com vista à reclassificação do solo necessário 

à instalação do Parque de Combustíveis como Urbano [com enquadramento no artigo 8.º 

do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto]. 

Da análise ao Volume III [Relatório Ambiental] apenas foi identificada a necessidade de introdução de alguns 

ajustes em matéria de RH que decorrem da análise efetuada em matéria de gestão da orla costeira, atentas 

as competências transitadas para esta Direção Regional com a publicação do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 20/2022/A, de 4 de outubro [orgânica e quadro de pessoal dirigente da Secretaria Regional do 

Ambiente e Alterações Climáticas]. 

No que respeita à Cartografia entregue e analisada, destaca-se a necessidade de ajuste de delimitação entre 

a Zona A do POOC, a cartografia de riscos naturais do PRAC e o Solo Urbano da rPDM na Planta de 

Ordenamento, bem como de alguns pormenores na Planta de Condicionantes. 

Por outro lado, e tendo em conta a proposta de Reserva Ecológica [RE] apresentada, indica-se o seguinte: 

⎯ Considerando que no SAI-SRAAC/2022/2889, de 14 de março, a RE Bruta foi aprovada mediante a 

correção cartográfica dos Cursos de água e Respetivos Leitos e Margens, o qual, conforme o parecer 

em matéria de RH se encontra resolvido, somos de manter a aprovação da RE Bruta; 

⎯ Acerca das propostas de exclusão, remete-se a sua análise para o Anexo II a este parecer. 

Face ao exposto, e no âmbito das competências desta Direção Regional, conclui-se que os documentos 

submetidos a parecer que integram a rPDM estão, genericamente, em conformidade com as questões 

essenciais a assegurar em matéria de Ordenamento do Território, com exceção da sua compatibilização com 

o PRAC, PAE e POOC, bem como de alguns aspetos relativos à RE. 

Para além disso, e no que concerne às ações SJO\04 e SJO\13 do POOC, cuja informação será concluída 

a muito breve trecho, esta Direção Regional mostra-se, desde já, disponível para agendar uma reunião 

aquando da disponibilização da respetiva cartografia de pormenor. 

Por último, informa-se que na 4ª Reunião da Comissão de Acompanhamento estará presente a Arqta 

Paisagista Silvia Furtado. 

 
Com os melhores cumprimentos, 

O Diretor Regional  

 

 

 

 
 

Anexos I e II: Parecer descriminado. 
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ANEXO I 

VOLUME I – REGULAMENTO [OUTUBRO 2022] 

ARTIGO 4.º - INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL A OBSERVAR 

O n.º 2 deste artigo foi introduzido nesta versão, contudo, e apesar de se considerar que este não é 

imprescindível, julga-se que a ser mantido deverá considerar as duas alíneas do n.º 1 do artigo 6.º do PAE. 

ARTIGO 6.º - IDENTIFICAÇÃO 

Em matéria de RH, é sugerida a reformulação da alínea e) do n.º 2 para «e) Outras nascentes não captadas, 

constitutivas de reservas hídricas estratégicas e potenciais origens para a captação de água e o respetivo 

raio de proteção.» 

Ainda em matéria de RH sugere-se que no n.º 4, onde se lê «(…) referidas na alínea a) do n.º 1, (…)» se 

passe a ler «(…) referidas na alínea b) do n.º 1, (…)». 

ARTIGO 12.º - ESTRUTURA ECOLÓGICA MUNICIPAL 

Apesar das melhorias introduzidas neste artigo sugere-se, tendo em conta o apresentado no capítulo 5.2.2 

do Volume I – Relatório, que seja apresentada a definição de Estrutura Ecológica Municipal e indicado que 

esta integra a Estrutura Ecológica Fundamental e a Estrutura Ecológica Complementar [no atual n.º 1]. Para 

além disso, propõe-se que a definição e composição da Estrutura Ecológica Fundamental e da Estrutura 

Ecológica Complementar sejam apresentados em números próprios. 

ARTIGO 21.º - ESTATUTO GERAL DE OCUPAÇÃO DO USO DO SOLO [SOLO RÚSTICO] 

Mantém-se o mencionado nos pareceres anteriores no que respeita à redação do n.º 6, sugerindo-se que 

sejam eliminadas as alíneas a) e b) deste número [por não considerarem todas as situações previstas no 

PAE e que ocorrem no concelho de Velas] e que seja introduzida a seguinte referência: «O licenciamento e 

regulamentação das explorações de recursos geológicos (…) e orientações consagradas no Plano Setorial 

de Ordenamento do Território para as Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores – PAE e no 

presente regulamento». 

ARTIGO 26.º - REGIME GERAL DE EDIFICABILIDADE [ESP. AGRÍCOLAS] 

Apesar de terem sido introduzidas alterações ao n.º 3, considera-se pertinente alertar para o seguinte: 

⎯ Na alínea a), sugere-se a substituição de «(…) podem ser reconstruídas ou recuperadas (…)» por «(…) 

possam ser sujeitas a obras de reconstrução e ampliação (…)» em virtude do disposto no n.º 2 do artigo 

29.º; 

⎯ No que respeita à alínea b) mantém-se o mencionado no parecer anterior, ou seja, sugere-se a seguinte 

introdução «(…) edificações já existentes, devidamente legalizadas (…)», nos mesmos termos dos 

condicionalismos definidos para outros IGT. 

ARTIGO 30.º - PEQUENAS ÁREAS DE ARMAZÉNS E INDÚSTRIAS DE TIPO 2 E 3 OU EQUIVALENTE 

[ESP. AGRÍCOLAS] 

Nestes espaços é permitida a construção em parcelas com área mínima de 1ha [10.000m2], com índice de 

impermeabilização do solo de 20% e número de pisos máximo de 1. Aplicando o índice de 

impermeabilização do solo definido [20%] permite-se que se proceda a impermeabilizações até 2.000m2, 

pelo que se conclui que poderá ser acrescido à área máxima de construção permitida a impermeabilização 

de mais 1.000m2 de área descoberta. Assim, julga-se que o valor de impermeabilização do solo aqui definido 

é excessivo para pequenas áreas de armazéns e indústrias de tipo 2 e 3, ou equivalente, em Espaços 

Agrícolas, pelo que se sugere a sua ponderação [caso este artigo seja alterado, sugere-se a revisão do 

capítulo 5.1.1 do Volume II – Relatório do Plano]. 
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ARTIGO 35.º - ESPAÇOS DESTINADOS À HABITAÇÃO [ESP. DE USO MÚLTIPLO AGRÍCOLA E 

FLORESTAL] 

Relativamente ao índice máximo de impermeabilização do solo proposto na alínea d) do n.º 1 [20%], sugere-

se a sua redução para 15%, à semelhança do mesmo índice definido na alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º 

para as instalações adstritas às explorações, uma vez que se considera que a área impermeabilizada 

definida neste artigo poderá ser excessiva para o uso habitacional [caso este artigo seja alterado, sugere-

se a revisão do capítulo 5.1.2 do Volume II – Relatório do Plano]. 

ARTIGO 37.º - PEQUENAS ÁREAS DE ARMAZÉNS E INDÚSTRIAS DE TIPO 2 E 3 OU EQUIVALENTE 

(ESP. DE USO MÚLTIPLO AGRÍCOLA E FLORESTAL) 

Relativamente ao n.º 1, deve ser acrescentada uma alínea com a indicação de que a dimensão mínima da 

parcela é de 2.500m2 [conforme Quadro 38 do Volume II – Relatório do Plano] e que esta deverá confinar 

com a rede viária existente atento o uso previsto. 

ARTIGO 38.º - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO [ESP. NATURAIS E CULTURAIS] 

Tendo em consideração que, de acordo com o n.º 1 do artigo 13.º do regulamento do POOC, as Áreas 

Naturais e Culturais «(…) integram os ecossistemas litorais de interface, nomeadamente as arribas e os 

cursos de água e respetivas zonas de proteção, bem como a faixa marítima de proteção, (…)», sugere-se a 

correção da alínea b) do n.º 2 para «Áreas Naturais e Culturais do POOC: incluem as arribas e os cursos de 

água e respetivas zonas de proteção, bem como a área núcleo da Reserva da Biosfera das Fajãs de São 

Jorge e as áreas de risco que não se sobrepõem a áreas edificadas, com exceção das áreas edificadas em 

fajãs tipo 1 e tipo 2». 

ARTIGO 39.º - USOS DOMINANTES, COMPLEMENTARES E COMPATÍVEIS [ESP. NATURAIS E 

CULTURAIS] 

No n.º 2 sugere-se que seja acrescentada referência às interdições previstas para as Áreas Naturais e 

Culturais do POOC definidas nas alíneas a) e c) do n.º 1 do seu artigo 14.º [este comentário também se 

aplica ao Quadro 41 do Volume II – Relatório do Plano]. 

No n.º 3 é mencionado que «Nas áreas afetas à reserva ecológica e aos espaços de uso múltiplo agrícola e 

florestal, não deve ser permitida qualquer construção em áreas de prevenção de riscos naturais.». Assim, e 

no seguimento do comentário geral efetuado ao capítulo 5. Modelo de Ordenamento do Volume II – Relatório 

do Plano, e considerando que este número não tem aplicação por as áreas de prevenção de riscos naturais 

não se encontrarem delimitadas na Planta de Ordenamento, sugere-se que este seja eliminado. Contudo, e 

considerando a necessidade de compatibilização do PRAC com a rPDM, sugere-se que no Capítulo III 

[Estrutura do Território e Uso do Solo] do Regulamento em análise, seja introduzido um artigo acerca do 

regime a aplicar às áreas de riscos naturais, uma vez que as decorrentes do PRAC se sobrepõem tanto com 

Solo Rústico como com Solo Urbano.  

ARTIGO 40.º - REGIME DE EDIFICABILIDADE [ESP. NATURAIS E CULTURAIS] 

Como mencionado no parecer anterior, reforça-se o facto do n.º 1 deste artigo resultar, em parte, das 

atividades de interesse público previstas no regulamento do POOC [artigo 10.º]. Assim, sugere-se o seguinte 

[caso integradas as sugestões abaixo indicadas, sugere-se a revisão do Capítulo 5.1.3. do Volume II – 

Relatório do Plano]: 

⎯ na alínea a) não se encontram previstas todas as situações definidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 

do POOC [que enquadram a execução de obras de estabilização/ consolidação de arribas]; 

⎯ julga-se que a alínea b) pretende corresponder às subalíneas ii) e iii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 

do POOC, contudo, da redação apresentada não é claro o tipo de obras podem ser aqui enquadradas; 

⎯ acerca da alínea e), julga-se que a sua redação contraria o disposto no n.º 2 do mesmo artigo, onde 

são listadas as obras permitidas nesta categoria de solo. 
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Relativamente ao n.º 2 [caso integradas as sugestões abaixo indicadas, sugere-se a revisão do Capítulo 

5.1.3. do Volume II – Relatório do Plano]: 

⎯ tal como mencionado no parecer anterior, verifica-se a necessidade de definir um Índice Máximo de 

Impermeabilização do Solo a aplicar às obras previstas neste número; 

⎯ acerca das alíneas c), d) e e), constata-se que a rPDM apresenta um regime mais permissivo do que o 

imposto pelo POOC para as Áreas Naturais e Culturais [que, a par das Áreas de Especial Interesse 

Natural, Cultural e Paisagístico, compõem os Espaços Naturais e Culturais da rPDM], pelo que se 

sugere que se acrescente a seguinte referência nestas alíneas: ‘exceto nas Áreas Naturais e Culturais 

do POOC’; 

⎯ na alínea f), sugere-se que a seguinte correção: onde se lê «(…) em áreas naturais e culturais.» sugere-

se que se passe a ler «(…) em espaços naturais e culturais, sendo que na Zona A do POOC esta 

possibilidade é limitada a uma construção por prédio rústico, comprovadamente associado a atividade 

agrícola, e destinada a agricultores instalados há pelo menos três anos;»; 

⎯ relativamente às obras de ampliação prevista na alínea i), alerta-se para o facto do POOC já não 

restringir a realização destas obras apenas quando houver necessidade de suprimir instalações 

sanitárias ou cozinhas; 

⎯ na alínea k), a referências às «(…) alíneas f) e g) (…)» deve ser corrigida para «(…) alíneas i) e j) (…)». 

SECÇÃO IV – ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS  

De acordo com o artigo 6.º do PAE, os PMOT devem transpor para os seus elementos cartográficos as AG 

e as AIAP definidas, bem como para os seus regulamentos as normas relativas à atividade extrativa. Da 

experiência do acompanhamento desta Direção Regional aos processos de revisão dos PDM na RAA, tem-

se vindo a constatar que a transposição de todas as normas do PAE para os regulamentos dos PDM os 

torna demasiado extensos e densos, apenas no que se refere ao regime a aplicar à extração de massas 

minerais. Neste sentido, esta Direção Regional é de entendimento que a transposição do PAE para os 

processos de revisão dos PDM poderá ser efetuada através da introdução de uma norma geral que remeta 

a regulamentação da atividade extrativa para o regulamento do PAE, desde que asseguradas as 

delimitações decorrentes do mesmo nos PDM [designadamente AG e AIAP]. Assim, há a possibilidade da 

autarquia optar por introduzir uma única norma no regulamento da rPDM que remeta o licenciamento e a 

regulamentação da atividade extrativa para o regulamento do PAE, mantendo-se assegurada a delimitação 

das Áreas de Gestão [AG] e das Áreas de Integração Ambiental e Paisagística [AIAP] na Planta de 

Ordenamento. Contudo, e caso a autarquia opte por proceder à transposição do PAE para a rPDM, dever-

se-á verificar a revisão e complementação da redação proposta para a Secção IV – Espaços de Exploração 

de Recursos Geológicos [do Capítulo IV – Solo Rústico] e para o Capítulo IX - Plano Sectorial de 

Ordenamento do Território para as Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores, integrando todas 

as normas do PAE aplicáveis ao concelho de Velas e indicadas no presente parecer [relativas às AG, AIAP, 

Espaços Não Interditos e Espaços Interditos], mantendo-se assegurada a delimitação das AG e das AIAP 

na planta de ordenamento. 

Não obstante a solução a adotar no processo da rPDM, são apresentadas neste parecer as situações que 

carecem de correção/ ajuste. 

ARTIGO 41.º - CARACTERIZAÇÃO E DESTINO DE USO [ESP. DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 

GEOLÓGICOS] 

Sugere-se a seguinte correção ao n.º 1: onde se lê «(…) ficando sujeitas ao regime estabelecido pelo Plano 

Sectorial de Ordenamento do Território para as Atividades Extrativa - PAE, nomeadamente, garantindo o 

cumprimento dos objetivos e das ações previstas para as Áreas de estão e Áreas de Integração Ambiental 

e Paisagística estabelecidas pelo mesmo para o Concelho de Velas, e devidamente demarcadas na planta 
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de ordenamento.» deve ler-se «(…) ficando sujeitas ao regime estabelecido pelo Plano Sectorial de 

Ordenamento do Território para as Atividades Extrativa – PAE e pelo Regime Jurídico da Revelação e 

Aproveitamento de Massas Minerais na RAA.»  

Sugere-se a revisão da redação do n.º 2, uma vez que de acordo com o PAE, os usos compatíveis 

mencionados no n.º 1 apenas são aplicáveis às AG [NG9]. 

ARTIGO 42.º - ESTATUTO DE OCUPAÇÃO E UTILIZAÇÃO [ESP. DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 

GEOLÓGICOS] 

De acordo com o n.º 1, os Espaços de Exploração de Recursos Geológicos «(…) compreendem as 

explorações existentes (…) licenciadas ou em zonas onde é possível o seu licenciamento.». Por outro lado, 

no Quadro 33 e no Capítulo 5.1.4, ambos do Volume II – Relatório do Plano, é indicado que estes espaços 

integram 6 explorações licenciadas. Assim, deve ser esclarecido se as áreas em causa constituem 

explorações já licenciadas uma vez que, caso contrário, as mesmas terão de ser analisadas e contempladas 

no âmbito do Mecanismo de Reforço Limitado previsto no PAE, podendo até implicar a criação de novas 

AG. 

ARTIGO 45.º - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO [AGLOMERADOS RURAIS] 

Na alínea b) do n.º 4, sugere-se que onde se lê «(…) não sendo admitidas nas mesmas, a sua densificação, 

e as obras de conservação, (…)» se passe a ler «(…) não sendo admitidas nas mesmas, a sua densificação, 

mas admitindo-se as obras de conservação, (…)», conforme o POOC. 

No n.º 5 sugere-se que onde se lê «(…) não sendo permitidas ampliações/ alterações sucessivas (…)» se 

passe a ler «(…) não sendo permitidas ampliações sucessivas (…)», conforme o POOC. 

ARTIGO 46.º - USOS DOMINANTES, COMPLEMENTARES E COMPATÍVEIS [AGLOMERADOS RURAIS] 

Sugere-se que o conteúdo do atual n.º 3 transite e complete o n.º 1 do artigo 47.º, corrigindo-se a referência 

«(…) descritas nos n.ºs 4 e 7 do artigo 40.º (…)» para «(…) descritas nos n.ºs 3 e 4 do artigo 45.º (…)».  

ARTIGO 47.º - REGIME DE OCUPAÇÃO E DE UTILIZAÇÃO DO SOLO [AGLOMERADOS RURAIS] 

Tal como mencionado no parecer anterior, verifica-se a necessidade de definir um Índice Máximo de 

Impermeabilização do Solo a aplicar às obras previstas nas Fajãs Tipo 1 e Tipo 2. Para além do mencionado, 

considera-se pertinente que seja acrescentada a interdição de quaisquer outros aumentos de área 

impermeabilizada [quando preexistente] nos Aglomerados Rurais. 

Em matéria de RH, e tendo presente o disposto no regime de gestão de áreas edificadas em fajãs do POOC 

São Jorge em vigor, sugere-se que aos n.ºs 2 a 8 seja adicionado «(…) sem prejuízo do disposto no regime 

da reserva ecológica e do domínio hídrico». 

Acerca do n.º 2 indica-se o seguinte: 

⎯ Na alínea b) sugere-se que onde se lê «(…) são permitidas quando se trate de obras conducentes a 

suprimir insuficiências de instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder a um aumento 

total de área de construção (…)» se passe a ler «(…)  são permitidas, não podendo corresponder, por 

prédio, a um aumento de área total de construção (…)» [de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 

18.º do POOC]; 

⎯ Na alínea c) do n.º 2 sugere-se que onde se lê «(…) alínea anterior, as edificações com áreas inferiores 

a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, integrando 

as instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo (…)» se passe a ler «(…)  alínea anterior, por 

prédio, as edificações com áreas inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas 

até ao limite máximo de 52 m2, bem como as situações que resultem da aplicação de regulamentação 

específica associada a atividades económicas, desde que devidamente justificado, não podendo (…)» 

[de acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 18.º do POOC]. 
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Sugere-se a seguinte redação para o n.º 4, de modo a se verificar a sua conformidade com os n.ºs 1 e 2 do 

artigo 17.º e com o artigo 18.º do POOC: «(…) que tenha integrado, na respetiva elaboração, cartografia de 

pormenor de riscos naturais, designadamente galgamentos ou inundações costeiras e instabilidade de 

arribas e vertentes, devendo ser observados os parâmetros urbanísticos seguintes: (…)». 

No que respeita ao n.º 6, onde se lê «(…) só são permitidas obras de alteração, reconstrução e de ampliação 

(…)» sugere-se que se passe a ler «(…)  só são permitidas obras de conservação, alteração, reconstrução 

e de ampliação (…)» [de acordo com o n.º 6 do artigo 18.º do POOC], ao que se acrescenta o seguinte: 

⎯ Na alínea a) do n.º 6 sugere-se que onde se lê «(…) só são admitidas em pré-existências inscritas na 

respetiva certidão permanente da conservatória do registo predial até à entrada em vigor (…)» se passe 

a ler «(…)  só são admitidas em pré-existências, comprovadamente anteriores à entrada em vigor (…)» 

[de acordo com a alínea a) do n.º 6 do artigo 18.º do POOC]; 

⎯ Na alínea b) do n.º 6 sugere-se que onde se lê «(…) são permitidas quando se trate de obras 

conducentes a suprimir insuficiências de instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder 

a um aumento total de área de construção (…)» se passe a ler «(…)  são permitidas, não podendo 

corresponder, por prédio, a um aumento de área total de construção (…)» [de acordo com a alínea b) 

do n.º 6 do artigo 18.º do POOC]; 

⎯ Na alínea c) do n.º 6 sugere-se que onde se lê «(…) alínea anterior as edificações com áreas inferiores 

a 36 m2, nas quais se admite que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, integrando as 

instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo (…)» se passe a ler «(…)  alínea anterior, por prédio, 

as edificações com áreas inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até ao 

limite máximo de 52 m2, bem como as situações que resultem da aplicação de regulamentação 

específica associada a atividades económicas, desde que devidamente justificado, não podendo (…)» 

[de acordo com a alínea c) do n.º 6 do artigo 18.º do POOC]. 

Nos n.ºs 7 e 8, sugere-se que seja especificado que estas normas se aplicam às denominadas Fajãs Tipo 

2. Para além disso, no n.º 8, a área máxima de construção de 120m2 definida para TER deve ser revista 

uma vez que ultrapassa o limite definido no POOC para Fajãs Tipo 2 [16m2 ou até 52m2 – alíneas b) e c) 

do n.º 6 do artigo 18 do POOC] e os limiares considerados no n.º 5 do artigo em análise para Fajãs Tipo 1 

[105m2] [este comentário também se aplica aos Quadros 48 e 49 do Volume I – Relatório do Plano]. 

ARTIGO 48.º - DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS GERAIS [AGLOMERADOS RURAIS] 

Parece faltar texto no início da redação do n.º 3, pelo que se sugere a sua confirmação. 

ARTIGO 53.º - ÁREAS EDIFICADAS EM ZONA DE RISCO [SOLO URBANO] 

Relativamente ao n.º 3, e considerando o comentário efetuado no Capítulo 5 [Modelo de Ordenamento] do 

Volume II – Relatório do Plano relativamente à articulação do PRAC com a rPDM, alerta-se para a 

possibilidade de existirem outras áreas edificadas em zona de risco no concelho, para além das listadas 

neste número [que respeitam apenas à área de intervenção do POOC]. 

Acerca do n.º 6 verifica-se a necessidade de correção da sua redação tendo em consideração a alínea a) 

do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 20.º conjugado com o artigo 41.º do POOC. Nestes termos propõe-se o seguinte:  

«6 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 4 aplica-se o seguinte: 

a) Até ao desenvolvimento da cartografia de pormenor de risco de galgamentos ou inundações costeiras 

na ilha de São Jorge, a ser elaborada pelo departamento do Governo Regional com competência em 

matéria de ordenamento do território, deve ser exigido, no âmbito das novas obras de construção e 

novas obras de urbanização, um estudo que proceda à caracterização da zona costeira (geomorfologia, 

hidrodinâmica, evolução de linha de costa, histórico de eventos) e à determinação da linha máxima de 

espraiamento para um evento extremo (tempestade), período de retorno de 100 anos, resultante do 
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efeito combinado da cota de preia-mar de águas vivas equinociais, da sobre-elevação meteorológica e 

do espraiamento da onda, tendo em consideração a legislação e regulamentação em vigor, devendo 

ainda definir as respetivas medidas mitigadoras; 

b) Até ao desenvolvimento da cartografia de pormenor de risco de instabilidade de arribas e vertentes, 

deve ser exigido, no âmbito das novas obras de construção e novas obras de urbanização, um estudo 

que proceda à caracterização geológica e geotécnica dos materiais constituintes e à determinação do 

fator de segurança dos taludes, nas condições de referência e previsionalmente após a obra, que devem 

estar em conformidade com legislação e códigos de construção vigentes, tendo em consideração a 

minimização do risco, devendo ainda definir as respetivas medidas mitigadoras.» 

SUBSECÇÃO II – ESPAÇOS URBANOS A CONSOLIDAR 

Dos doze Espaços Urbanos a Consolidar identificados no concelho, verifica-se a definição de regimes de 

edificabilidade agrupados em dois grupos [a que corresponde o n.º 2 e o n.º 4 do artigo 63.º] e condições 

para operações de loteamento agrupados noutros dois grupos [n.º 3 e 5 do artigo 63.º], sem correspondência 

entre si. Neste sentido, considera-se pertinente que conste do Capítulo 5.2.3. do Volume II – Relatório do 

Plano, a justificação para estes agrupamentos. 

ARTIGO 63.º - REGIME DE EDIFICABILIDADE [ESP. URBANOS A CONSOLIDAR] 

Acerca da alínea d) do n.º 3, sugere-se que seja excluída a referência a ‘obras de reconstrução’ em virtude 

destas não poderem implicar alterações volumétricas das edificações existentes [este comentário também se 

aplica à alínea d) do n.º 1 do artigo 64.º]. 

ARTIGO 64.º - REGIME DE EDIFICABILIDADE NA MARGINAL DOS CASTELETES [ESP. URBANOS A 

CONSOLIDAR] 

Verifica-se a constituição de um regime específico para a marginal dos Casteletes que não apresenta 

correspondência com os Espaços Urbanos a Consolidar identificados no concelho [artigo 62.º], nem 

apresenta articulação com a Planta de Ordenamento. Para além do mencionado, verifica-se que o regime 

de edificabilidade apresentado é em tudo idêntico ao disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 63.º, com exceção da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 64.º, pelo que se sugere a ponderação da necessidade deste artigo ser mantido 

individualmente. 

ARTIGO 66.º - REGIME DE OCUPAÇÃO E DE UTILIZAÇÃO DO SOLO [ESP. DE EQUIPAMENTOS 

URBANOS] 

Sugere-se que seja acrescentado um novo número, propondo-se a seguinte redação: «Nos espaços de 

equipamentos urbanos a que corresponde a alínea b) do n.º 1 e que se localizem na área de intervenção do 

Plano de Ordenamento da  Orla Costeira da Ilha de São Jorge aplica-se o regime por ele estabelecido para 

Zona A – Áreas Naturais e Culturais, cumulativamente ao definido nos n.ºs anteriores.» [este comentário 

também se aplica ao capítulo 5.2.5 do Volume II – Relatório do Plano]. 

ARTIGO 67.º - IDENTIFICAÇÃO [ESP. POLIVALENTES INDUSTRIAIS, DE SERVIÇOS E DE LOGÍSTICA] 

Relativamente à proposta de Unidade de Execução [UE] destinada à construção do Parque de Combustíveis 

e ao mencionado nos n.ºs 2 a 7 deste artigo, considera-se pertinente indicar o seguinte [este comentário 

também se aplica ao capítulo 5.2.4 do Volume II – Relatório do Plano]: 

⎯ A manter-se a delimitação da UE, julga-se que a área do território a ela afeta deve ser classificada como 

Solo Urbano na Planta de Ordenamento [com enquadramento na alínea c) do n.º 3 do artigo 7.º do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto], devendo ficar expresso no Regulamento da rPDM 

que as áreas desta UE que não sejam necessárias para o Parque de Combustíveis reverterão para 

Solo Rústico através de um dos procedimentos previstos na lei; 

⎯ A manter-se a classificação da área do território em questão como Solo Rústico, julga-se que se poderá 

adotar um dos seguintes procedimentos: 
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 Alteração à rPDM com vista à reclassificação do solo necessário à instalação do Parque de 

Combustíveis como Urbano [com enquadramento nos n.ºs 6 a 8 do artigo 72.º do RJIGT]; 

 Elaboração de um PP com efeitos registais com vista à reclassificação do solo necessário à 

instalação do Parque de Combustíveis como Urbano [com enquadramento no artigo 8.º do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto]. 

Para além do mencionado, e salvo melhor opinião, entende-se que qualquer das possibilidades acima 

descritas deveria estar associada a uma UOPG [que estabeleceria os objetivos e os termos de referência 

para a execução da rPDM] delimitada na Planta de Ordenamento da rPDM [com enquadramento na alínea 

k) do n.º 1 do artigo 98.º, artigos 112.º e 152.º e Fichas n.º 70 e 71 do Anexo I do RJIGT.A] [este comentário 

também se aplica aos artigos 81.º e 82.º relativos ao Plano de Pormenor do Centro Histórico da Vila de Velas 

e ao Plano de Intervenção em Espaço Rural, respetivamente, bem como aos capítulos correspondentes do 

Volume II – Relatório do Plano]. 

ARTIGO 78.º - PROGRAMAÇÃO ESTRATÉGICA 

No n.º 3 sugere-se que a referência a «(…) alínea f) do n.º 1 do artigo 68.º (…)» seja corrigida para «(…) 

alínea f) do n.º 1 do artigo 67.º (…)». 

CAPÍTULO IX – PLANO SECTORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES 

EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Na sequência do comentário efetuado à Secção IV [Espaços de Exploração de Recursos Geológicos] do 

Capítulo IV [Solo Rústico] e a ser intenção da autarquia proceder à transposição do PAE para o regulamento 

em análise, alerta-se para a necessidade de serem transpostas todas as normas abaixo indicadas, bem 

como as relativas aos denominados Espaços Não Interditos e Espaços Interditos do PAE. 

ARTIGO 84.º - ÁREAS DE GESTÃO [PLANO SETORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA 

AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES] 

Considera-se pertinente proceder à transposição das NG9 e NG11 do PAE, caso não se opte pela remissão 

para o PAE. 

É referido no n.º 5 que os limites da AG_SJO_01 foram ampliados na planta de ordenamento. No entanto, 

tal não se verifica cartograficamente, pelo que se considera pertinente alertar o município que, caso seja 

esta a sua intenção, deverá ser cumprido o procedimento definido nas normas do PAE [NG8, NG12, NG13, 

NG14 e NG15], que inclui a aplicação do Mecanismo de Reforço Limitado. 

Relativamente ao n.º 6, verifica-se que a sua redação respeita à NG 17 e NG21 relativas ao procedimento a 

adotar no caso de exploração de massas minerais já licenciadas ou novas. Contudo, e atendendo à 

possibilidade de licenciar em AG áreas ativas não licenciadas, considera-se pertinente transpor a NG18 para 

o Regulamento em análise. 

ARTIGO 85.º - ÁREAS DE INTEGRAÇÃO AMBIENTAL E PAISAGÍSTICA [PLANO SETORIAL DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS 

AÇORES] 

Considera-se pertinente proceder à transposição das NG25, NG26, NG27, NG28 e NG30 do PAE. 

A redação do n.º 3 deve ser revista, uma vez que as AIAP integram outras categorias de solo para além dos 

Espaços Naturais e Culturais. 

ARTIGO 86.º - ÁREAS DE EXTRAÇÃO DE MASSAS MINERAIS CONSOLIDADAS [PLANO SETORIAL 

DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DOS AÇORES] 
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Considerando que as áreas de extração de massas minerais elencadas no n.º 3 decorrem do levantamento 

GEOAVALIA 2011, sugere-se que o estado das áreas nele identificadas seja confirmado junto das entidades 

licenciadoras. Não obstante, e tendo por base o levantamento GEOAVALIA 2011, verifica-se o seguinte: 

⎯ Na alínea a) falta referência à área de extração de massas minerais consolidada SJO 24 [160/RN – 

Pico das Areia, Santo Amaro]; 

⎯ Na alínea d) falta referência à área de extração de massas minerais consolidada SJO 62 [Levadas] e a 

indicação a SJO 20 deve ser eliminada por esta ter sido excluída do levantamento GEOAVALIA 2011. 

Por último, julga-se pertinente sugerir a ponderação da necessidade de manutenção do n.º 4, na sequência 

da atualização do n.º 3 [estas atualizações deverão também ser vertidas no Capítulo 5.1.4. do Volume II – 

Relatório do Plano]. 

ARTIGO 87.º - ÁREAS LICENCIADAS [PLANO SETORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA 

AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES] 

Para evitar dúvidas de interpretação das alíneas a) e b) do n.º 1 sugere-se que seja esclarecido a que 

corresponde a designação “áreas” utilizada e qual a sua correspondência na Planta de Ordenamento. 

No n.º 4 deverá ser acrescentada referência à NG 26, NG34, NG35, NG36 e NG37 do PAE. 

VOLUME II – RELATÓRIO DO PLANO [OUTUBRO 2022] 

2.3. ENQUADRAMENTO ESTRATÉGICO 

Tal como mencionado no parecer anterior, e especificamente no que se refere ao quadro 4, considera-se 

pertinente que seja feita referência à dinâmica dos IGT, designadamente a referência ao processo de 

alteração do Plano Regional da Água [PRA] e a referência à revisão do Plano de Ordenamento Turístico 

da Região Autónoma dos Açores [POTRAA], do Plano de Prevenção de Gestão de Resíduos Sólidos dos 

Açores [PEPGRA] e do Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma dos Açores 

[PGRIA]. Acrescenta-se, ainda, e tal como anteriormente mencionado, que deve ser atualizada a referência 

ao Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos Açores [PGRH-A] para Plano de Gestão da Região 

Hidrográfica dos Açores 2016-2021 [PGRH-A 2016-2021] e feita referência ao seu processo de revisão, já 

aprovados em Assembleia Legislativa Regional. 

2.3.2.1. PLANO NACIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO (PNPOT) 

Verifica-se que este capítulo foi reformulado com vista à sua melhoria, e neste sentido, alerta-se para a 

ausência de menção à Diretriz de Coordenação e Articulação n.º 45 [«O planeamento de âmbito municipal 

é da responsabilidade dos municípios (individualmente ou associados) e tem como objetivo definir os 

modelos de organização do território, estabelecer os regimes de uso do solo urbano e rústico e programar 

a urbanização e a edificação, num quadro estratégico de desenvolvimento municipal ou intermunicipal e de 

opções de organização territorial enquadradas pelos referenciais orientadores e pelas diretrizes de âmbito 

nacional (setoriais e especiais) e regional»] e à Diretriz de Conteúdo n.º 72 [«Garantir a diminuição da 

exposição ao risco na ocupação da orla costeira, interditando por princípio e fora das áreas urbanas, novas 

edificações que não se relacionem diretamente com a fruição do mar e a contenção das ocupações 

edificadas em zonas de risco dando prioridade à retirada de construções de génese ilegal, que se 

encontrem nas faixas mais vulneráveis do litoral.»], quando são transcritas todas as outras diretrizes deste 

Plano. 

2.3.3.5 PLANO ESTRATÉGICO DE GESTÃO DE RESÍDUOS [PEGRA] 

Tal como mencionado no parecer anterior, sugere-se a alteração de denominação deste plano para “Plano 

Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores [PEPGRA], tal como denominado no Decreto 

Legislativo Regional n.º 6/2016/A, de 29 de março. 
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2.3.3.7. PLANO SECTORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES 

EXTRATIVAS NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES (PAE) 

Apesar do transmitido no parecer emitido pelo SAI-DRA/2018/4679, de 22 de outubro, decorrente de 

análises destes serviços a outros instrumentos de gestão territorial, e com vista à melhoria do documento 

em análise, propõe-se as seguintes correções ao Quadro 18 atendendo às incongruências entretanto 

identificadas: 

 EM ATIVIDADE NÃO LICENCIADA em ESPAÇOS NÃO INTERDITOS – a seguir à referência «(…) 

com possibilidade de licenciar (…)» acrescentar ‘**’;  

 ABANDONADA em AIAP – acrescentar a referência à NG28;  

 ABANDONADA em ESPAÇOS NÃO INTERDITOS – substituir o critério de espacialização por 

«Recuperar com possibilidade de reativar (prazo de 5 anos após entrada em vigor do PAE) e 

licenciar com requisitos adicionais do PAE**» e substituir a referência da NG48 pela NG43;  

 ABANDONADA em ESPAÇOS INTERDITOS – acrescentar a referência à NG61;  

 NOVAS em ESPAÇOS NÃO INTERDITOS – substituir o critério de espacialização por «Permitido 

licenciar novas unidades extrativas com requisitos adicionais do PAE, mediante o cumprimento do 

Mecanismo de Reforço Limitado*****» e eliminar a referência à NG53; 

 NOVAS em ESPAÇOS INTERDITOS – substituir o critério de espacialização por «Não permitido 

licenciar novas unidades extrativas nem prospeção».  

Tal como mencionado no parecer anterior, verifica-se que a descrição do ponto de situação das explorações 

de massas minerais apresentada no parágrafo da página 95 não corresponde ao apresentado no quadro 

20. 

2.3.3.12. PROGRAMA REGIONAL PARA AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Tal como mencionado no parecer anterior, relativamente ao quadro 23 sugere-se a introdução das 

seguintes correções: 

⎯ Na coluna ‘Entidades’ das Diretrizes Específicas de Adaptação – Ordenamento do Território e Zonas 

Costeias: 

 Linha 2: Substituir ‘ARA’ por ‘ATA’; 

 Linha 4: Adicionar ‘GRA-Tu’; 

⎯ Na coluna ‘Entidades’ das Diretrizes Específicas de Adaptação – Agricultura e Florestas: 

 Eliminar ‘GRA-A’. 

⎯ Na coluna ‘Concretização’ das Diretrizes de Mitigação da Agricultura: 

 Adicionar ‘estudos’ e ‘governança’ ao REC. 

⎯ Na coluna ‘Concretização’ das Diretrizes Específicas ao Nível do Conhecimento e Sensibilização: 

 Adicionar ‘planos estratégicos’ ao REC. 

⎯ Na coluna ‘Entidades’ das Diretrizes Específicas ao Nível do Conhecimento e Sensibilização: 

 Adicionar ‘GRA-T’, ‘GRA-AIC’, ‘ERSARA’, ‘EDA-R’, ‘IPMA’ e ‘PA’. 

Para além do mencionado, e apesar não ter sido referido no parecer anterior, julga-se importante alertar 

para o seguinte, atenta a melhoria deste documento: 

⎯ Diretrizes Específicas de Adaptação – Segurança, Pessoas e Bens: 
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 Acrescentar referência à diretriz «Delimitar áreas de risco para os períodos de retorno de cheia 

e inundação considerando os cenários de Alterações Climáticas» uma vez que os PMOT são 

um dos instrumentos de operacionalização da mesma, apesar das autarquias não serem 

entidades executoras ou envolvidas; 

⎯ Diretrizes Específicas de Adaptação – Recursos Hídricos: 

 Acrescentar referência à diretriz «Controlar as captações em massa de água superficiais para 

consumo público» uma vez que os PMOT são um dos instrumentos de operacionalização da 

mesma, apesar das autarquias não serem entidades executoras ou envolvidas; 

⎯ Diretrizes de Mitigação de Transportes e Mobilidade: 

 As entidades indicadas nas Linhas 1 e 2 encontram-se trocadas entre si, pelo que se propõe a 

sua revisão; 

 Acrescentar referência à diretriz «Promover a redução do consumo energético e das emissões 

de GEE associadas, que pela adoção de tecnologias mais eficientes, alteração de 

comportamentos, ou medidas passivas de eficiência energética na construção de edifícios, 

incluindo através do desenho bioclimático» uma vez que os PMOT são um dos instrumentos de 

operacionalização da mesma, apesar das autarquias não serem entidades executoras ou 

envolvidas; 

⎯ Diretrizes de Mitigação da Agricultura: 

 Na coluna das entidades substituir ‘GRA-DR’ por ‘GRA-ADR’. 

2.3.3.15. OBJETIVOS DE QUALIDADE DE PAISAGEM E ORIENTAÇÕES PARA A GESTÃO DA 

PAISAGEM – RESOLUÇÃO N.º 135/2018, DE 10 DE DEZEMBRO 

Da análise efetuada a este capítulo, sugere-se o seguinte: 

⎯ No último parágrafo da página 117, sugere-se que a referência a «(…) dezasseis pontos panorâmicos 

(…)» seja corrigida para «(…) dezassete pontos panorâmicos (…)»; 

⎯ Acerca do Quadro 26, sugere-se o seguinte: 

 No que respeita aos pontos panorâmicos identificados por unidade de paisagem, sugere-se que 

seja eliminada a referência a PPSJ 8.1 na SJ1, a PPSJ 8.2 na SJ5 e a PPSJ 1.1 e PPSJ 5.1 na 

SJ8; 

 Na SJ8 deve ser acrescentada a referência a ESSJ1 – Ponta dos Rosais e Ilhéus. 

Para além do mencionado, sugere-se que seja integrada a referência à articulação dos objetivos de 

qualidade de paisagem e das orientações para a gestão da paisagem com os IGT, descrita no ponto IV do 

Anexo I da Resolução n.º 135/2018, de 10 de dezembro, por ser relevante para o processo de rPDM. 

2.3.4.1. PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA [POOC] – SÃO JORGE 

Da análise efetuada a este capítulo, sugere-se o seguinte: 

⎯ Acerca do Quadro 27, designadamente no que respeita à descrição do artigo 10.º: 

 O 12.º ponto deve ser corrigido para «Nas infraestruturas portuárias legalmente classificadas 

com a classe B, porto das Velas (classe B) é vocacionado para a navegação comercial, 

mantendo uma valência de apoio à navegação de passageiros entre ilhas, outra de apoio à 

comunidade piscatória local e, ainda, um núcleo de recreio náutico.» conforme alínea a) do n.º 

2 do artigo 10.º do Regulamento do POOC; 
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 No 16.º ponto, deve ser eliminada a seguinte menção: «N.º 16 24 de janeiro de 2022 Pág. 110 

Diário da República, 1.ª série»; 

⎯ No regime relativo às “Áreas Naturais e Culturais” verifica-se o seguinte quanto às obras permitidas: 

 O 2.º ponto deve ser completado com «(…) e da legislação em vigor, não se admitindo novas 

construções nas áreas de aptidão balnear enquanto estas não forem classificadas como zonas 

balneares.» [de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 14.º]; 

 No 3.º ponto, a menção «(…) áreas naturais e culturais (…)» deve ser substituída por «(…) Zona 

A (…)» e a redação deste ponto deve ser completada com «(…), sendo esta possibilidade 

limitada a uma construção por prédio rústico, comprovadamente associado a atividade agrícola, 

e destinada a agricultores instalados há pelo menos três anos.» [de acordo com a alínea c) do 

n.º 2 do artigo 14.º]; 

 No 5.º ponto, a menção «(…) inscritas na respetiva certidão permanente da conservatória do 

registo predial até (…)» deve ser substituída por «(…), comprovadamente anterior (…)» [de 

acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º]; 

 A redação do 6º ponto deve ser substituída por «As obras de ampliação são permitidas, não 

podendo corresponder, por prédio, a um aumento de área total de construção superior a 16 m2 

e ao aumento do número de pisos;» [de acordo com a alínea f) do n.º 2 do artigo 14.º]; 

 A redação do 7º ponto deve ser substituída por «Excetuam-se da alínea anterior, por prédio, as 

edificações com áreas inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até 

ao limite máximo de 52 m2, não podendo corresponder ao aumento do número de pisos;» [de 

acordo com a alínea g) do n.º 2 do artigo 14.º]; 

⎯ Acerca do regime relativo às “Áreas de Especial Interesse Natural, Cultural e Paisagístico”, verifica-se 

o seguinte: 

 Onde se lê «São condicionadas as seguintes orientações:», sugere-se que se passe a ler «São 

condicionadas:»; 

 Segure-se que seja acrescentado o mencionado na alínea b) do n.º 2 do artigo 16.º como 2.º 

ponto das obras permitidas [«Novas construções de suporte a atividades agrícolas com uma 

área de construção máxima de 30 m2 e um piso máximo e desde que a parcela esteja totalmente 

integrada em zona A, sendo esta possibilidade limitada a uma construção por prédio rústico, 

comprovadamente associado a atividade agrícola, e destinada a agricultores instalados há pelo 

menos três anos»]; 

 Sugere-se que o atual 7.º ponto das obras permitidas seja substituído por «As obras de 

reconstrução só são admitidas em pré-existências, comprovadamente anteriores à entrada em 

vigor do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, publicado pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 24/2005/A, de 26 de outubro, ou que tenham sido devidamente 

licenciadas em data posterior à publicação do referido Plano» [de acordo com a alínea h) do n.º 

2 do artigo 16.º]; 

 Sugere-se que o atual 8.º ponto das obras permitidas seja substituído por «As obras de 

ampliação são permitidas, não podendo corresponder, por prédio, a um aumento de área total 

de construção superior a 16 m2 e ao aumento do número de pisos» [de acordo com a alínea i) 

do n.º 2 do artigo 16.º]; 

 Sugere-se que o atual 9.º ponto das obras permitidas seja substituído por «Excetuam-se da 

alínea anterior, por prédio, as edificações com áreas inferiores a 36 m2 , as quais se admitem 
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que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, não podendo corresponder ao 

aumento do número de pisos» [de acordo com a alínea j) do n.º 2 do artigo 16.º]; 

 Sugere-se que no atual 10.º ponto das obras permitidas, a referência a «(…) alíneas h) e i) (…)» 

seja substituída por «(…) alíneas i) e j) (…)» [de acordo com a alínea k) do n.º 2 do artigo 16.º]; 

⎯ No que respeita às “Áreas Edificadas em Fajãs”: 

 As atividades interditas listadas na página 140 estão repetidas no início da mesma página; 

 A referência a «As obras de reconstrução só são admitidas em pré-existências inscritas na 

respetiva certidão permanente da conservatória do registo predial até à entrada em vigor do 

(…)» deve ser corrigida para «As obras de reconstrução só são admitidas em pré-existências, 

comprovadamente anteriores à entrada em vigor do (…)» [de acordo com a alínea a) do n.º 6 

do artigo 18.º]; 

 A referência a «As obras de ampliação são permitidas quando se trate de obras conducentes a 

suprimir insuficiências de instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder a um 

aumento total de área de construção superior a 16 m2 e ao aumento do número de pisos» deve 

ser corrigida para «As obras de ampliação são permitidas, não podendo corresponder, por 

prédio, a um aumento de área total de construção superior a 16 m2 e ao aumento do número 

de pisos» [de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º]; 

 A referência a «Excetuam-se da alínea anterior as edificações com áreas inferiores a 36 m2, as 

quais se admitem que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, integrando as 

instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder ao aumento do número de pisos» 

deve ser corrigida para «Excetuam -se da alínea anterior, por prédio, as edificações com áreas 

inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 

m2, bem como as situações que resultem da aplicação de regulamentação específica associada 

a atividades económicas, desde que devidamente justificado, não podendo corresponder ao 

aumento do número de pisos» [de acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 18.º]; 

⎯ Acerca das “Áreas Edificadas em Zonas de Risco”: 

 Sugere-se que a redação do 6.º ponto listado na página 143 seja substituída por «As obras de 

reconstrução só são admitidas em pré-existências, comprovadamente anteriores à entrada em 

vigor do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, publicado pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 24/2005/A, de 26 de outubro, ou que tenham sido devidamente 

licenciadas em data posterior à publicação do referido Plano» [de acordo com a alínea f) do n.º 

1 do artigo 20.º]; 

 Sugere-se que o último parágrafo da página 143 seja reformulado, por o descrito tratar do 

concelho da Calheta; 

 Sugere-se que seja acrescentada referência ao n.º 6 do artigo 20.º; 

⎯ Relativamente às “Áreas de Aptidão Balnear” sugere-se a reformulação do quadro 28 por tratar das 

áreas de aptidão balnear do concelho da Calheta; 

⎯ A referência a «Áreas de edificação (art. 32.º e art. 33.º)» na página 146 deve ser substituída por 

«Áreas Edificadas (art. 32.º e art. 33.º)». 

5. MODELO DE ORDENAMENTO  

Relativamente à articulação do PRAC com o Modelo de Ordenamento da rPDM, destaca-se a necessidade 

de identificação da metodologia adotada na inclusão da cartografia de riscos naturais [movimentos de 

vertente; galgamentos e/ ou inundações costeiras] daquele plano sectorial. Nesta sequência, considera-se 
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pertinente realçar que a cartografia de riscos naturais do PRAC disponibilizada à autarquia [SAI-

DRA/2020/1277, de 13 de março - Termo de Compromisso n.º TerRespSIG/2020/21], já foi objeto de 

desenvolvimento de cartografia de pormenor de risco no que se refere aos galgamentos e/ ou inundações 

costeiras na sede de concelho de Velas [troço na costa sul da freguesia de Velas, entre o Morro Grande e 

Cais das Velas – considerada no POOC em vigor e disponível no link https://govraa-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE

-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt], e que se encontra em desenvolvimento a ação SJO/04 do POOC [Elaboração de 

cartografia de risco de galgamento e/ ou inundações costeiras à escala 1:2.000 para toda a ilha de São 

Jorge, com exceção das sedes de concelho] por esta Direção Regional, que se prevê estar concluída a 

muito breve trecho e que será disponibilizada assim que possível.  

Para além do mencionado, mais se acrescenta que também no âmbito do Programa de Execução e 

Financiamento do POOC, se encontra em desenvolvimento a ação SJO/13 [Elaboração de cartografia de 

pormenor (à escala 1:2.000) de delimitação das arribas com uma altura inferior a 50m e respetivas faixas 

de proteção no troço porto da Urzelina – porto de Manadas (Velas)] e que também se prevê estar concluída 

brevemente, sendo disponibilizada assim que possível. 

Para além do mencionado, e tal como referido nos pareceres anteriores, alerta-se para o seguinte: 

⎯ A Rede Natura 2000 e o PNI devem integrar a subcategoria ‘Áreas de Reserva de Proteção de Solo e 

da Biodiversidade’ [este comentário também deve ser considerado na organização da legenda da 

Planta de Condicionantes]; 

⎯ Relativamente às Infraestruturas básicas, e em conformidade com o artigo 6º do Regulamento, deve 

ser introduzida a referência à ‘Rede de Drenagem de Águas Residuais’ e à ‘Rede elétrica de média 

tensão (15 kV)’. 

5.1.1. ESPAÇOS AGRÍCOLAS  

O último parágrafo da página 188 e os primeiros dois pontos da página 189 devem ser articulados com o 

artigo 25.º da proposta de Regulamento. 

5.1.2. ESPAÇOS DE USO MÚLTIPLO AGRÍCOLA E FLORESTAL 

Não é feita referência às atividades interditas previstas no n.º 3 do artigo 32.º da proposta de Regulamento. 

A referência a «(…) parques de campismo.» nas operações urbanísticas permitidas nestes espaços não se 

encontra mencionada na alínea d) do n.º 2 do artigo 32.º da proposta de Regulamento. 

Relativamente ao Quadro 38, sugere-se que a referência a área máxima de construção seja corrigida para 

100m2, tal como consta da proposta de regulamento [alínea c) do n.º 1 do artigo 34.º].  

5.1.3. ESPAÇOS NATURAIS E CULTURAIS 

Considerando o regulamento do POOC publicado e o facto desta classe de espaço se sobrepor a Zona A, 

Áreas Naturais e Culturais e Áreas de Especial Interesse Natural, Cultural e Paisagístico, sugere-se o 

seguinte: 

⎯ Quadro 41: 

 1ª linha – sugere-se que seja acrescentado referência à alínea c) (Reconversão cultural, bem 

como a introdução de novas espécies, exceto quando aprovadas pelas entidades competentes) 

do n.º 1 do artigo 14.º do POOC; 

 6.ª linha – sugere-se que a indicação «d), n.º 14, art.º 14.º» seja corrigida para «d), n.º 1, art.º 

14.º»; 

 7.ª linha - sugere-se que a indicação «l), n.º 3, art.º 3.º» seja corrigida para «l), n.º 3, art.º 11.º»; 

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
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⎯ Quadro 42: 

 2.ª linha – julga-se que a permissão aqui indicada não se enquadra na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 10.º do POOC; 

⎯ Quadro 43: 

 2ª linha – sugere-se que a indicação «c), n.º 2, art.º 14.º» seja corrigida para «b), n.º 2, art.º 

14.º» e que seja acrescentada referência à alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º do POOC; 

 3ª linha – sugere-se que a indicação «d), e), f), n.º 2, art.º 14.º» seja corrigida para «d), e), f), 

n.º 2, art.º 16.º»; 

 5ª linha – sugere-se que a indicação «e), n.º 2, art.º 14.º» seja corrigida para «d), n.º 2, art.º 

14.º». 

5.1.4. ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS 

Relativamente às Áreas de Integração Ambiental e Paisagístico, sugere-se que se retire a palavra “interdita” 

do terceiro ponto do último parágrafo da página 207. 

Em relação ao Quadro 45. ‘Enquadramento das unidades extrativas em atividade (2018) com o PAE’, 

importa indicar o seguinte: 

⎯ É referido que as pedreiras “Estrada da Urzelina” e “Mata da Urzelina” estão parcialmente sobrepostas 

a Reserva Ecológica com percentagens de 90% e 99%, contudo, verifica-se que estas estão 

maioritariamente sobrepostas a Espaços Não Interditos pelo que se sugere a confirmação da 

informação constante da coluna ‘Obs.’; 

⎯ É mencionado que a “Saibreira dos Rosais” está totalmente sobreposta a RE, contudo, e da análise 

efetuada verifica-se que a mesma se sobrepõe integralmente a Espaços Não interditos no PAE. 

5.1.6. AGLOMERADOS RURAIS 

Nos Quadros 48 e 49, sugere-se que seja acrescentada referência ao disposto no n.º 7 do artigo 18.º do 

POOC. 

5.2.1. RESERVA ECOLÓGICA 

A análise deste capítulo deve considerar o mencionado no volume correspondente. 

5.3. MODELO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

De acordo com a alínea a) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 20.º do POOC, o segundo ponto do último parágrafo 

da página 263 deve ser corrigido para: «(…) Pode ser permitido novas obras de construção e de 

urbanização, desde que haja cartografia de pormenor de risco de galgamentos ou inundações costeiras e 

de instabilidade de arribas e vertentes na ilha de São Jorge» [o mesmo comentário se aplica ao segundo 

parágrafo da página 264]. 

5.2.6. ESPAÇOS DE USOS ESPECIAIS 

De acordo com o parecer emitido pelo SAACSJO é indicado que «No quadro 86 referente a miradouros, 

deve ser acrescentado na freguesia de Santo Amaro, Miradouro sobre a Fajã Vasco Martins com acesso 

por trilho à semelhança do que está preconizado para a freguesia de Norte Grande relativamente ao 

miradouro da Fajã D’Além. 

Referência ao Miradouro da Fajã Fernando Afonso, sendo que a toponímia lá colocada é Miradouro Fernão 

Afonso.» 

5.5. ÁREAS CRÍTICAS 

De acordo com o parecer emitido pelo SAACSJO é indicado que «Relativamente a este ponto, são 

identificadas várias zonas críticas passiveis de isolamento das populações sobretudo devido ao movimento 
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de massas identificadas nas fajãs do concelho de Velas com ocupação humana. Neste ponto deverão ser 

ainda acrescentadas: Fajã Vasco Martins e Fajã Manuel Teixeira uma vez possuem cada uma o seu trilho 

(ainda que não homologado) e ainda continuam com ocupação humana e com áreas de cultivo.» 

6.2. INFRAESTRUTURAS PORTUÁRIAS 

De acordo com o parecer emitido em matéria de RH é mencionado que o Quadro 98 indica sete portos de 

Classe E no concelho de Velas tendo como base de informação o Decreto Legislativo Regional n.º 

24/2011/A, de 22 de agosto, e a Resolução do Conselho de Governo n.º 161/2016, de 23 dezembro. Alerta-

se que as referidas fontes de informação não distribuem os portos dos Açores pela Classe E, em geral 

designados por “portinhos”. 

Em relação aos portos de Classe E - Portinhos, informam que, atualmente, as referidas infraestruturas 

portuárias não possuem regulamentação especifica. 

Indicam, ainda, que não obstante a falta de enquadramento legal, no concelho de Velas, os locais que 

reúnem condições para virem a ser classificados como portos de Classe E – Portinhos são: Fajã das Almas, 

Manadas, Terreiros, Urzelina (Velho), Fajã de Santo Amaro e Queimada, os quais encontram-se 

identificados na Planta Síntese do POOC de São Jorge, em vigor. Ressalvam que a informação sobre 

portos de classe E constante na referida Planta deve ser entendida como orientativa tendo em conta que 

as referidas infraestruturas portuárias não se encontram, ainda, classificadas.  

Face ao exposto, o mesmo serviço considera que o Quadro 98 deve ser revisto no que respeita aos portos 

de classe E. Sugerem que a designação dos portinhos listados no quadro em questão adote a designação 

dos portinhos constante na Planta Síntese do POOC de São Jorge, em vigor. 

No que respeita à Figura 101, o parecer emitido em matéria de RH sugere que seja adicionada a designação 

do concelho: “Velas”. A Fonte da figura deve ser revista uma vez que o Sistema Portuário do Açores 

(publicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto) não distribui os portos dos 

Açores pelas classes A, B, C, D e E. De acordo com estabelecido no n.º 3 do artigo 5.º do diploma em 

questão, a distribuição dos portos dos Açores pelas referidas classes constará de resolução do Conselho 

de Governo. Assim, informam que a Resolução do Conselho de Governo n.º 161/2016, de 23 dezembro 

aprova a lista dos portos das classes A, B e C que dispõem de núcleos de pesca, bem como aprova a 

distribuição dos portos dos Açores pela Classe D. Em relação aos portos de Classe E - Portinhos, indicam 

que a figura deverá ser revista atento ao supramencionado sobre as referidas infraestruturas portuárias. 

6.4. REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

De acordo com o parecer emitido em matéria de RH é mencionado que se mantém a discrepância entre o 

referido no 1º parágrafo «uma rede de 22 captações e 2 furos» que totalizam 24 captações de água e a 

listagem constante do Quadro 101, com um total de 22 captações, das quais 20 nascentes e 2 furos. O 

número de captações de água deverá ser consentâneo com a listagem das origens captadas do Quadro 

101. 

VOLUME III – RELATÓRIO AMBIENTAL [OUTUBRO 2022] 

4.3. QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO [QRE] 

Em matéria de RH é referido que, pese embora o PGRIA 2016-2021, publicado pelo Decreto Legislativo 

Regional, n.º 20/2016/A, de 10 de outubro de 2016, bem como o próximo ciclo de planeamento que vigorará 

entre 2022 e 2027 (em elaboração) não identifique para o concelho de Velas zonas críticas à ocorrência de 

cheias e zonas de galgamento costeiro, este instrumento poderá ser incluído no Quadro 8 referente ao 

Quadro de Referência Estratégico e, consequentemente, no Quadro 9 e 10 [este comentário também se 

aplica ao Quadro 2 do Volume IV - Relatório Não Técnico AAE]. 

4.4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E INDICADORES 
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Em matéria de RH, e em relação ao Quadro 13, concretamente no que respeita ao FCD 4. Recursos Naturais 

e Culturais, critério Zonas Balneares, deverá alterar-se o indicador “Qualidade das águas balneares” para: 

Classificação anual da qualidade das águas balneares costeiras identificadas, uma vez que somente as 

águas balneares identificadas são classificadas nos termos da Diretiva das Águas Balneares, transposta 

para a ordem jurídica regional pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 30 de maio. Propõe-se, 

também, alterar o indicador “Qualidade das águas balneares costeiras não identificadas” para: Classificação 

das amostras únicas das águas balneares costeiras não identificadas. As referidas alterações deverão, 

também, ser consideradas no Quadros 61. Síntese de comparação entre o Cenário 1 e Cenário 2 [pág. 88]. 

6.4.1. ANÁLISE DE TENDÊNCIAS [RECURSOS NATURAIS E CULTURAIS] 

Em matéria de RH, a análise de tendências das Zonas Balneares carece de melhorias quanto à redação.  

Assim, indicam que a redação do 1.º parágrafo deve ser revista tendo em atenção que no município de 

Velas estão identificadas duas águas balneares costeiras que estão incluídas no programa anual de 

monitorização da qualidade. No período de 2012 a 2021, ambas as águas balneares apresentaram um 

estatuto de qualidade Excelente, numa classificação anual entre “Má”, “Aceitável”, “Boa” e “Excelente”, de 

acordo com a Diretiva n.º 2006/7/CE, de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, 

transposta para a ordem jurídica regional pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 30 de maio. 

O mesmo parecer indica que título do Quadro 46 deve ser alterado para: Classificação anual da qualidade 

das águas balneares costeiras identificadas no concelho de Velas [2012-2021], assim como ser corrigido e 

complementado de acordo com a informação constante na tabela abaixo. 

Água 
Balne
ar 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Pre
gui
ça 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exc
elent
e 

Exce
lente 

Exce
lente 

Poça 
dos 
Frade
s 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exce
lente 

Exc
elent
e 

Exce
lente 

Exce
lente 

Para além disso, o mesmo parecer refere que a redação referente ao 2.º parágrafo deve ser corrigida para: 

Nos últimos anos têm sido, também, monitorizados outros pontos de amostragem para águas balneares 

costeiras não identificadas, cuja classificação das amostras únicas tem sido “água própria para banhos”, 

estando os resultados do ano 2022 referidos no Quadro 47. 

Quanto ao Quadro 47 é indicado que deve ser alterado o respetivo título para Classificação das amostras 

únicas das águas balneares costeiras não identificadas, no concelho de Velas (2022), bem como alterar a 

designação “Zona” por “Água balnear”. 

Em matéria de RH, a análise de tendências dos Produtos Locais carece de melhorias, pelo que é sugerida 

a revisão do 4.º parágrafo uma vez que a sua redação está confusa. Nesse sentido, alertam que é importante 

ter em conta os conceitos de água balnear, água balnear identificada e zona balnear, constantes nos artigos 

2.º e 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 30 de maio. Importa, também, ter presente que 

a identificação das águas balneares costeiras e a fixação da duração da época balnear da respetiva zona 

balnear são efetuadas anualmente e aprovadas em portaria única. Para o ano 2022 foi aprovada a Portaria 

n.º 21/2022, de 28 de março. Desde 2012 até à presente data, os resultados da monitorização anual 

permitem classificar as águas balneares identificadas no concelho de Velas como tendo qualidade 

“Excelente” e as amostras únicas das águas balneares costeiras não identificadas como próprias para 

banhos. 
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Apesar de existirem duas zonas balneares com água balnear identificada, há mais de 10 anos, no concelho 

de Velas, indicam que não têm tido serviço de assistência a banhistas durante a época balnear, ou seja, tem 

sido inexistente o exercício de atividades de informação, vigilância, salvamento e prestação de socorro por 

nadadores-salvadores. Esta falha torna ilegível a candidatura destas zonas balneares a galardões de 

qualidade ambiental e de inclusão social como sejam Bandeira Azul e a Praia Acessível, Praia para Todos! 

7.1. ANÁLISE DE OPORTUNIDADES E RISCOS – QUESTÕES CRÍTICAS PARA A 

SUSTENTABILIDADE 

Em matéria de RH é indicado que no Quadro 61, no que concerne ao FCD 4. Recursos Naturais e Culturais, 

Critério Zonas balneares, a redação do Cenário 1 – Situação atual deve ser revista atendendo ao 

mencionado sobre a redação do 4.º parágrafo do capítulo 6.4.1. Análise de Tendências. 

PEÇAS CARTOGRÁFICAS 

Em matéria de Cartografia, informa-se que nada há a opor aos elementos submetidos. 

01 - PLANTA DE ORDENAMENTO 

Em matéria de RH foi verificada a representação de uma via de comunicação terrestre, no interior da Fajã 

das Almas, identificada como “caminho municipal de 2.ª”. Embora a classificação das vias de comunicação 

terrestre não se enquadre no âmbito das competências desta Direção Regional, julga-se pertinente alertar, 

sem prejuízo de pronúncia das entidades competentes, que a referida via não reúne as condições mínimas, 

que permitam, como proposto, ser classificada como “caminho municipal de 2.ª”. O Decreto Legislativo 

Regional n.º 39/2008/A, de 12 de agosto, que altera o Decreto Legislativo Regional n.º 18/2003/A, de 9 de 

abril, que aprova o novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre na Região Autónoma dos Açores, 

estabelece, na alínea b) do artigo 21.º B, as características mínimas das vias da rede municipal, que no 

caso dos caminhos municipais são: largura de cada via não inferior a 2,50m e largura de cada berma não 

inferior a 0,50m. Julga-se que, pelas especificidades do local, será difícil intervencionar o acesso existente 

no interior da Fajã das Almas, de modo a reunir os requisitos mínimos definidos para a rede municipal no 

novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre na Região Autónoma dos Açores.  

O alerta acima proposto deve-se ao facto que, ao confirmar-se a classificação proposta para o acesso 

existente no interior da Fajã das Almas como caminho municipal de 2.ª, o qual não reúne as condições 

mínimas para o efeito, esta poderá ter implicações futuras na delimitação da margem das águas do mar no 

referido local, uma vez que a alínea e) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/A, de 30 de 

março, estabelece que a largura da margem das águas do mar quando atinja uma via regional ou municipal 

existente só se estende até essa via. Na generalidade, o disposto no n.º 7 do artigo 11.º da Lei n.º 54/2005 

de 11 novembro e sequentes alterações, aplica-se a estradas municipais e regionais existentes à data de 

publicação do referido diploma. Entende-se que o mesmo princípio deverá ser aplicado ao disposto no 

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/A, de 30 de março, pelo que, para já, ao abrigo da referida 

legislação, a, eventual classificação da via em questão não terá implicações na delimitação da margem das 

águas do mar. No entanto, uma eventual revisão legislativa poderá, face ao exposto, implicar alterações na 

delimitação da margem das águas do mar, caso se venha a verificar a aprovação da classificação proposta. 

Pelo exposto, sugere-se confirmar a proposta de classificação de caminho municipal para o acesso 

existente no interior da Fajã das Almas. 

Relativamente à compatibilização com os IGT vigentes, importa destacar o seguinte: 

⎯ PRAC - verifica-se a necessidade de serem asseguradas as áreas de risco identificadas no PRAC 

quando sobrepostas com Solo Urbano [imagem da esquerda] e com Solo Rústico [imagem da direita] 

fora da área de intervenção do POOC: 
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⎯ PAE - verifica-se a compatibilização cartográfica da rPDM com o PAE, designadamente com as AG e 

AIAP; 

⎯ POOC - necessidade de assegurar a compatibilização entre a Zona A do POOC e as classes de 

espaço da rPDM a seguir indicadas e cujas imagens são exemplificativas: 

Zona A – Áreas Naturais e Culturais do POOC sobreposta com Espaços Agrícolas na rPDM 

 

 

 

Zona A – Áreas Naturais e Culturais do POOC sobreposta com Espaços Urbanos Consolidados na rPDM 
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Zona A – Áreas Naturais e Culturais do POOC sobreposta com Espaços Urbanos a Consolidar na 

rPDM [a delimitação de Solo Urbano nos dois casos abaixo ilustrados - Casteletes e Manadas – 

deve ser revista e articulada com a cartografia do POOC e do PRAC, destacando-se o facto de não 

existem compromissos urbanísticos assumidos pela autarquia para as áreas em causa]. 

  

 
 

02a - PLANTA DE CONDICIONANTES 

Em matéria de RH destaca-se o seguinte: 

⎯ Estão em falta as nascentes de abastecimento público Alhadeira/ Ladeiras, Pombal e Tornos, 

devidamente licenciadas através do Alvará n.º CA-SUB/2021/04, de 22 de fevereiro, e os furos de 

abastecimento público IROA e Novo da Fajã de Santo Amaro [Alvará n.º CA-SUB/2021/05, de 22 de 

fevereiro]; 

⎯ Às “outras nascentes” deverá ser aplicado um raio de proteção de 50 metros ao redor da origem, 

conforme definido no Decreto Regional n.º 12/77, de 14 de junho, enquanto reservas hídricas; 

⎯ Da análise da shapefile referente ao leito e margem das águas do mar verifica-se que a representação 

da margem das águas do mar não cumpre com o disposto na alínea gg), do artigo 4.º da Lei n. º 

58/2005, de 29 de dezembro [que aprova a Lei da Água, na sua redação atual], conjugado com o 

disposto que no n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 54/2005, de 11 de novembro [que estabelece a 

titularidade dos recursos hídricos, na sua redação atual], os quais definem a largura da margem das 

águas do mar. De acordo com os referidos diplomas legais, a margem das águas do mar tem a largura 

de 50 metros. Estas duas leis estabelecem, também, critérios específicos para a medição da largura 

da margem, bem como as exceções que se aplicam. Assim, a medição da largura da margem das 

águas do mar deve seguir os seguintes critérios e exceções: 

 A largura da margem conta-se a partir da linha limite do leito quando não estão presentes arribas 

alcantiladas [cfr. alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água, e n.º 6 do artigo 11.º da Lei da 

Titularidade dos Recursos Hídricos]; 

 A largura da margem conta-se a partir da crista do alcantil quando o limite do leito atinge a base 

de uma arriba alcantilada [cfr. alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água e n.º 6 do artigo 11.º da 

Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos]; 

 O limite do leito das águas do mar corresponde à linha de máxima preia-mar das águas vivas 

equinociais [LMPAVE] [cfr. alínea hh) do artigo 4.º da Lei da Água, e n.º 2 do artigo 10.º da Lei 

da Titularidade dos Recursos Hídricos]; 



 

 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos 
 

 

Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos  •  Avenida Antero de Quental  •  nº9C – 2º Piso  •  9500-160 Ponta Delgada 
Telefone: (+351) 296 206 700  •  E-mail: info.drotrh@azores.gov.pt 

 

- 23 - 

 A LMPAVE é definida, para cada local, em função do espraiamento das vagas em condições 

médias de agitação do mar [cfr. n.º 2 do artigo 10.º da Lei da Titularidade dos Recursos 

Hídricos]; 

 Quando tiver a natureza de praia em extensão superior à estabelecida, a margem estende-se 

até onde o terreno apresentar tal natureza [cfr. alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água, e n.º 5 

do artigo 11.º da Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos]; 

 Nas Regiões Autónomas, se a margem atingir uma estrada regional ou municipal existente, a 

sua largura só se estende até essa via [cfr. n.º 7 do artigo 11.º da Lei da Titularidade dos 

Recursos Hídricos]; 

 Adicionalmente o Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/A, de 30 de março [que estabelece o 

regime jurídico do processo de delimitação e desafetação do domínio público hídrico na Região 

Autónoma dos Açores] vem, também, adaptar a designação de “estrada regional ou municipal” 

para “via regional ou municipal”, no que concerne ao limite da largura da margem das águas do 

mar [cfr. alínea e) do artigo 2.º]. 

Face ao exposto disponibiliza-se a shapefile [https://govraa-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4s

FSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk] com a linha indicativa da margem das águas do mar, cuja informação 

foi elaborada em conformidade com os critérios e exceções supramencionados. 

⎯ Quanto à representação dos portos de classe E – Portinhos, enquanto elementos informativos, 

deverão ser consideradas as infraestruturas portuárias representadas na Planta Síntese do POOC de 

São Jorge, em vigor, uma vez que são aquelas que reúnem condições para virem a ser classificadas 

como portos de Classe E – Portinhos. Deverá, também, ser adotada a designação dos portinhos 

constante no POOC de São Jorge, em vigor, designadamente: Portinho da Fajã das Almas, Portinho 

das Manadas, Portinho dos Terreiros, Portinho da Fajã de Santo Amaro, Portinho da Queimada e 

Portinho da Urzelina - Velho, o qual não se encontra identificado na Planta de Condicionantes 

remetida. 

A representação do Portinho Cais da Queimada deverá ser eliminada tendo em conta que na 

localização em apreço não existe portinho. Em conformidade com o POOC de São Jorge, em vigor, 

no local em questão está identificada a área de aptidão balnear “Carregadouro”. 

Fornece-se a shapefile [https://govraa-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4s

FSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk] referente à localização dos portinhos no concelho de Velas, a qual 

tem, apenas, caráter orientativo. 

[O supramencionado deverá ser tido em consideração para as restantes plantas nas quais estão 

representados os portos de Classe E – Portinhos]. 

ANEXO II – RELATÓRIO DE PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA RE – MEMÓRIA DESCRITIVA E 

JUSTIFICATIVA [OUTUBRO 2022] 

5. PROPOSTA DE EXCLUSÃO DE ÁREAS DA RE 

De acordo com o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, a necessidade de exclusão de áreas de RE deve ser 

ponderada na presença de: 

⎯ áreas com edificações legalmente licenciadas ou autorizadas; 

⎯ áreas destinadas à satisfação das carências existentes em termos de habitação, atividades 

económicas, equipamentos e infraestruturas. 

Nestes termos, procede-se na tabela abaixo à análise individual das propostas de exclusão submetidas 

agora parecer. 

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
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Parcela 
(nov2022) 

Área Tipologia de 
RE 

Categoria e 
Subcategoria 

(rPDM) Observações (versão de novembro2022) 
(m2) 

1 3277,82 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

2 4134,26 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

3 22672,9 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA (está em RAR). 

4 1821,53 ZACh Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

5 20367,1 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

6 10197,3 AEREHS Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 
proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 

seja aprovada em sede de CA (está em RAR). 

7 556,93 ZACh Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 
proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 

seja aprovada em sede de CA. 

8 31967,7 AEREHS Espaços urbanos 

a consolidar 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 

proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 
seja aprovada em sede de CA. 

9 14259,7 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 
proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 

seja aprovada em sede de CA. 

10 4092,25 AEIPRA; 
AEREHS 

Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que aprovada a classificação 

de Solo Urbano em sede de CA. 

11 8906,8 AEREHS Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

12 163,91 AEREHS; AIV Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

13 195,4 AEREHS; AIV Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

14 713,92 AEIPRA; 
AEREHS 

Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE (o parecer em matéria de RH nada indica sobre esta proposta de desafetação 

nos documentos submetidos para análise). 

15 49609,4 AEREHS Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE. 

16 416,07 AEREHS; AIV Espaços 
polivalentes 

industriais, de 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE. 
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serviços e de 
logística 

17 22535,4 AEREHS Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE (compromisso assumido na 3.ª Reunião da CA da rPDM realizada a 18 e 

19/11/2020). 

18 819,45 AEREHS; AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 

sobreposta com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação encontra-se 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

19 4230,93 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: PODER-SE-Á ACEITAR a 

proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 

aprovada em sede de CA. Necessidade de correção das categorias do solo 
identificadas na proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da 

Planta de Ordenamento da rPDM. Destaca-se que as restantes considerações 
efetuadas no parecer à versão anterior foram devidamente retificadas. 

20 88,15 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 
Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 

da Planta de Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na 
fundamentação. 

21 546,02 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA.  

Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 

da Planta de Ordenamento da rPDM. 

22 6047,12 FxPC_Arriba Espaços de 
equipamentos 

urbanos 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

23 1083,24 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC sobreposta com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços 

Urbanos na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 
aprovada em sede de CA. 

Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 

da Planta de Ordenamento da rPDM. 

24 10268,9 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

25 2596,21 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 

aprovada em sede de CA. 
Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 

da Planta de Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na 
fundamentação. 

26 488,69 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

27 19009,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Não obstante, o parecer emitido em matéria de RH nada indicar sobre a desafetação 
desta área (sendo identificado que esta área encontra-se dentro da margem das 

águas do mar, mas não se encontra em DPM), somos de manter o parecer 
anteriormente emitido, designadamente: 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em ZonaB do POOC sobreposta 
com Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
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POOC sobreposta com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços 
Urbanos na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 

aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

28 1752,99 FxPC_Arriba Espaços de 
equipamentos 

urbanos 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona B no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 

e na rPDM. 

29 864,53 Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as competências atribuídas a esta Direção Regional através do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2022/A, de 4 de outubro, somos de informar 

que esta proposta de exclusão NÃO É ACEITE. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

30 354,95 Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona B no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 

e na rPDM. 

31 77,62 Arriba; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona B no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 

e na rPDM. 

32 825,85 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 

e na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 

proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 
Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

33 382,58 Arriba; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as competências atribuídas a esta Direção Regional através do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2022/A, de 4 de outubro, somos de informar 

que esta proposta de exclusão NÃO É ACEITE. 

34 1125,02 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 

e na rPDM. 
Necessidade de correçãodas categorias e subcategorias do solo identificadas na 

proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 
Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

35 17877,6 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM desde a 
última versão submetida para análise, somos de indicar: 

NÃO ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC 
sobreposta com Solo Rústico da rPDM.  

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, sendo que a classificação de Solo 

Urbano na rPDM depende de aprovação em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

36 6324,11 FxTPC Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM desde a 
última versão submetida para análise, considera-se ACEITE a proposta de exclusão 

de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano no PDM em 
vigor e na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

37 1430,46 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
proposta de exclusão de RE que incide em Zona A no POOC e em Solo Urbano no 

PDM em vigor e na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

38 24273,4 FxTPC; ZAM Espaços de uso 
especial 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE. 

39 4531,45 FxTPC Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B no POOC e em Solo Urbano no 

PDM em vigor e na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

40 2829,46 FxTPC; ZAM Espaços de uso 
especial 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE. 

Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 
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41 948,94 FxPB_Arriba; 
FxTPC; ZAM; 

AIV 

Espaços de uso 
especial 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A sobreposta com 
Infraestrutura Portuária do POOC e com Solo Urbano na rPDM. Contudo, esta 
validação encontra-se dependente da aprovação de classificação de Solo 

Urbano em sede de CA. 
Mantém-se também a necessidade de correção da referência ao POOC na 

fundamentação. 

42 502,56 FxTPC; ZAM Espaços de uso 
especial 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em 

Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta 
validação encontra-se dependente da aprovação de classificação de Solo 

Urbano em sede de CA. 

43 1004,63 FxTPC; ZAM; 
AIV 

Espaços de uso 
especial 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente: 
NÃO ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC 

sobreposta com Solo Rústico da rPDM. 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas edificadas em 

zonas de risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

44 322,08 FxTPC; ZAM; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas 
Edificadas em Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM , 

desde que a classificação de Solo Urbano seja aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

45 213,5 FxTPC; ZAM; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de indicar o seguinte: 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em 

Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas 

Edificadas em Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM , 
desde que a classificação de Solo Urbano seja aprovada em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias e  do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

46 49,54 ZAM; AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de indicar o seguinte: 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em 
Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, considerando que 

a área já se encontra infraestruturada. Contudo, esta validação encontra-se 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

47 896,52 FxTPC; AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de 

Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM .  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

48 15277,5 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter parte do parecer anterior, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) do 

POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM.  

Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 

Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

49 2583,38 AEREHS; AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando a alteração efetuada à Planta de Ordenamento, somos de manter 
parte do parecer emitido anteriormente, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) do 

POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM .  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

50 126,57 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) do POOC sobreposta 

com Solo Urbano na rPDM. Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

51 125,08 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) e Zona B (Áreas 
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Edificadas) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM .  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

52 2090,98 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de 
exclusão da parte da área classificada no PDM em vigor como Solo Rural, desde que 
fundamentada esta opção (não existem compromissos urbanisticos de acordo com a 

respetiva peça cartográfica da rPDM para esta área e de acordo com a Planta de 
Situação Existente da rPDM esta área apenas integra Áreas de Pastagem). 

Contudo, esta aceitação de exclusão também se encontra dependente da 
aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

53 1588,52 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento, somos de indicar 
o seguinte: 

NÃO ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC 
sobreposta com Solo Rústico do PDM em vigor. 

Relativamente à restante área, mantém-se o parecer anteriormente emitido, 
designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão da parte da área 
classificada no PDM em vigor como Solo Rural e Solo Urbano na rPDM, desde que 

fundamentada esta opção (não existiam compromissos urbanisticos de acordo com a 
respetiva peça cartográfica da rPDM e  de acordo com a Planta de Situação Atual da 

rPDM esta área apenas integra Vegetação Natural). Contudo, esta validação 
também se encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano 

em sede de CA. 

54 34984,9 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA.  
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

55 110,71 ZACh Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. Emitido parecer 
favorável em matéria de RH acerca das ZACh (nada há a opor uma vez que foram 

tidos em conta todos os anteriores pareceres). 

56 3213,44 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

57 1901,4 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

58 178,73 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE. 

59 158,73 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anterior, designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta 
de exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada 

(apesar de ser mencionado na fundamentação a existência de compromissos 
urbanistico, tal não é verificado na peça cartográfica correspondente da rPDM), 

estando, contudo, esta validação também dependente da aprovação de 
classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

60 170,06 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anterior, designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta 
de exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada 

(apesar de ser mencionado na fundamentação a existência de compromissos 
urbanisticos, tal não é verificado na peça cartográfica correspondente da rPDM e de 
acordo com a Planta de Situação Existente, a área em causa é  identificada como 
Áreas Agrícolas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

61 28149,5 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, não obstante o 
parecer de RH nada ter a opor (uma vez que foram tidos em conta todos os 

anteriores pareceres), PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão desta área, 
desde que esta intenção seja devidamente fundamentada (apesar de ser 

mencionado na fundamentação a existência de compromissos urbanistico, tal não é 
verificado na peça cartográfica correspondente da rPDM e, de acordo com a Planta 
de Situação Existente, a área em causa é maioritariamente identificada como Áreas 

Agrícolas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 
aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

62 34251,8 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, não obstante o 
parecer de RH nada ter a opor (uma vez que foram tidos em conta todos os 

anteriores pareceres), PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão desta área, 
desde que esta intenção seja devidamente fundamentada (grande parte da área 

encontra-se identificada na Planta de Situação Existente da rPDM como Vegetação 
Natural). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
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63 8129,22 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, não obstante o 
parecer de RH nada ter a opor (uma vez que foram tidos em conta todos os 

anteriores pareceres), PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão desta área, 
desde que esta intenção seja devidamente fundamentada (que se encontra 

identificada na Planta de Situação Existente da rPDM como Vegetação Natural e 
Áreas Florestais). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

64 1192,23 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 

devidamente fundamentada (que se encontra identificada na Planta de Situação 
Existente da rPDM como Vegetação Natural). Contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 

de CA. 

65 879,64 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 

devidamente fundamentada (identificada na Planta de Situação Existente da rPDM 
como Vegetação Natural). Contudo, esta validação também se encontra 

dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

66 13390,3 AEIPRA Espaços urbanos 
Consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 

devidamente fundamentada. Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

67 46871,4 AEIPRA Espaços de uso 
especial 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 

devidamente fundamentada (corresponde a uma área que não está totalmente 
urbanizada nem edificada) .Contudo, esta validação também se encontra 

dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

68 2721,11 AEIPRA Espaços urbanos 
Consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, ACEITA-SE a proposta de exclusão que 
incide em Solo Urbano no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

69 655,51 FxPC_Arriba Espaços de uso 
especial 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de 
exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada 

(corresponde a uma área que não está urbanizada nem edificada na área afeta ao 
aeroporto de São Jorge). Contudo, esta validação também se encontra 

dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

70 591,68 AEREHS Espaços urbanos 
Consolidados 

Mantém-se o parecer anterior, designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta 
de exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada. 

Contudo, esta validação também se encontra dependente da aprovação de 
classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

71 89,87 AEREHS; AIV Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Solo Urbano no PDM em 

vigor e na rPDM. 

72 66,37 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Solo Urbano no PDM em 

vigor e na rPDM. 

73 12929,8 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN e tendo em conta que no parecer 
anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta área que 
sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC com Solo 
Urbano na rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de 

CA e desde que a intenção fosse devidamente fundamentada e comprovada a 
existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se comprova na 

Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM), e atendendo que essa 
fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo Urbano no 

âmbito da rPDM. 

74 2673,86 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 

com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção seja devidamente 
fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas  
(o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na 

Planta de Situação Existente que identifica esta área como  Vegetação Natural) e 
desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e 

atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo 

Urbano no âmbito da rPDM. 

75 200,93 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 

com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse devidamente 
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fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas 
(o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na 

Planta de Situação Existente que identifica esta área como  Vegetação Natural) e 
desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e 

atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo 

Urbano no âmbito da rPDM. 

76 220,2 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 

com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse devidamente 
fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas 
(o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na 

Planta de Situação Existente que identifica esta área como  Vegetação Natural) e 
desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e 

atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo 

Urbano no âmbito da rPDM. 

77 7349,01 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 

com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse devidamente 
fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas 
(o que não se comprovava na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem 

na Planta de Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas e 
Vegetação Natural) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em 
sede de CA, e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de 
indicar da NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja 

aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 

78 3007,25 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM, bem 
como o parecer anteriormente emitido ter sido indicado que se poderia aceitar a 

proposta de exclusão desta área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e 
Outros Usos) do POOC com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse 

devidamente fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou 
autorizadas  (o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da 

rPDM) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, 
e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da 
NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite 

como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 

79 30841,1 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que o 
parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 
exclusão desta área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros 

Usos) do POOC com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse 
devidamente fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou 

autorizadas  (o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da 
rPDM) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, 

e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da 
NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite 

como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 

80 35013,8 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que o 
parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 

exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM,onde apenas são 

identificados 2 compromissos - 1 loteamento e 1 empreendimento turístico, nem na 
Planta de Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas, Áreas 

Florestais e Vegetação Natural) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo 
Urbano em sede de CA, e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, 
somos de indicar da NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta 

área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 

81 20688,5 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR o proposto desde que esta intenção seja devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 

comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM). Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 

82 18962,4 AEIPRA Espaços 
polivalentes 

industriais, de 
serviços e de 

logística 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão que incide em Zona B do POOC sobreposto 

com Solo Urbano consolidado da rPDM, em área já construída, contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 
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83 6278,8 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos que é 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Espaço Urbano no PDM em 

vigor sobreposto com Solo Urbano na rPDM. 

84 374,51 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos que é 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Espaço Urbano no PDM em 

vigor sobreposto com Solo Urbano na rPDM. 

85 2646,92 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Espaço Urbano no PDM em vigor sobreposto com Solo Urbano na 

rPDM  
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que incide em Espaços Florestais 

do PDM em vigor sobrepostos com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação 
também se encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano 

em sede de CA. 

86 1937,96 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Espaço Urbano no PDM em vigor sobreposto com Solo Urbano na 

rPDM.  
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que incide em Espaços Florestais 

do PDM em vigor sobrepostos com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação 
também se encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano 

em sede de CA. 

87 58,5 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR o proposto desde que esta intenção seja devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 

comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM). Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da manutenção da classificação de Solo 

Urbano em sede de CA. 

88 413,16 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que o 
parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 

exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na Planta de 

Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas) e desde que fosse 
aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e atendendo que essa 

fundamentação não foi apresentada, somos de indicar também da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão que incide em Zona B - Áreas Agrícolas, 

Florestais e Outros Usos sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor, a menos 
que esta área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 

89 784,58 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 

Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando que a proposta de exclusão aumentou consideravelmente (de 90,26 
m2 para 784,58 m2), somos de indicar o seguinte: 

NÃO ACEITE na Zona A - Áreas Naturais e Culturais do POOC que sobrepõe com 
Solo Rústico no PDM em vigor. 

Além disso, considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta 
que o parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 

exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM) e desde que fosse 
aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e atendendo que essa 

fundamentação não foi apresentada, somos de indicar também da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão que incide em Zona B - Áreas Agrícolas, 

Florestais e Outros Usos sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor, a menos 
que esta área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 

Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

90 2080,11 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE na Zona A - Áreas Naturais e Culturais do POOC que sobrepõe com 
Solo Rústico no PDM em vigor. 

Além disso, considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta 
que o parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 

exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na Planta de 
Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas e Vegetação 

Natural) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, 
e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar 

também da NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão que incide em Zona B - 
Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos sobreposta com Solo Rústico no PDM em 

vigor, a menos que esta área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

91 7746,73 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 

sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 

de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 
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92 2015,24 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento do rPDM somos 
de indicar que PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Zona A e Zona B do POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

93 4033,51 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 

sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 

de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

94 3283,17 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido PODER-SE-Á ACEITAR a 
proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta com Solo 
Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se encontra dependente da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

95 22037,9 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

96 4365,86 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 

de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM,, bem como a correção à referência ao POOC na fundamentação.. 

97 5354,76 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE a parte da área de exclusão que sobrepõe Zona A (Áreas Naturais e 
Culturais) do POOC com Solo Rústico do PDM em vigor. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas 
Edificadas em Zona de Risco – Áreas ameaçadas por galgamentos ou inundações 
costeiras) e Zona B do POOC  sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que 

devidamente fundamentada (não existem edificações legalmente licenciadas ou 
autorizadas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 

aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

98 1393,62 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE a parte da área de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC com Solo 
Rústico do PDM em vigor. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada. 

Contudo, esta validação também se encontra dependente da aprovação de 
classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

99 243,54 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM, somos 
de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a área a 

excluir que se sobrepõe com Zona A do POOC e com Solo Rústico do PDM em 
vigor, ao que acresce o facto de na Planta de Situação Existente da rPDM estar 

identificada como Áreas Agrícolas. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 

com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

100 2018,35 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM, somos 
de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a área a 
excluir a área a excluir que se sobrepõe com Zona A do POOC e com Solo Rústico 

do PDM em vigor, ao que acresce o facto de na Planta de Situação Existente da 
rPDM estar identificada como Áreas Agrícolas. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano 

em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
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proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 
Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

101 2128,98 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a área 
a excluir sobreposta com Zona A do POOC e com Solo Rústico do PDM em vigor, ao 

que acresce o facto de na Planta de Situação Existente da rPDM estar identificada 
como Áreas Agrícolas, bem como por esta área estar quase totalmente abrangida 

por vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de risco 
de galgamentos e inundações costeiras elaborado no âmbito da Ação SJO\04 do 

POOC. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano 

em sede de CA. 

102 399,97 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada 
(na Planta de Situação Existente da rPDM esta área encontra-se identificada como 
Áreas Agrícolas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 

manutenção de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

103 1320,8 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada 

(na Planta de Situação Existente da rPDM estar identificada como Áreas Agrícolas). 
Contudo, esta validação também se encontra dependente da manutenção de 

classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

104 3644,22 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a 
proposta de exclusão, considerando que, embora o Solo Rústico identificado na 

rPDM tenha sido alterado para Solo Urbano na proposta de Planta de Ordenamento 
da rPDM, na Planta de Situação Existente da rPDM esta área encontra-se 

identificada como Áreas Agrícolas, bem como por a área não estar infraestruturada 
nem serem apresentadas na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM 

edificações legalmente licenciadas ou autorizadas, ao que acresce o facto de quase 
toda a área se encontrar em vulnerabilidade elevada na versão preliminar da 

cartografia de pormenor de galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito 
da Ação SJO\04 do POOC. 

ACEITE a proposta de exclusão que abrange Zona B do POOC e Solo Urbano na 
rPDM. 

105 127,82 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a 
proposta de exclusão, considerando que, embora o Solo Rústico identificado na 

rPDM tenha sido alterado para Solo Urbano na proposta de Planta de Ordenamento,  
na Planta de Situação Existente da rPDM esta área encontra-se identificada como 

Áreas Agrícolas, ao que acresce o facto de quase toda a área se encontrar em 
vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de 

galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito da Ação SJO\04 do 
POOC. 

106 30733,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE a parte da área proposta a exclusão que corresponde à sobreposição 
de Zona A do POOC com Solo Rústico do PDM em vigor. 

ACEITA-SE a proposta de exclusão que abrange Zona B do POOC e Solo Urbano 
na rPDM. 

107 147,06 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 

Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

108 674,83 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

 PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 

109 31876,3 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada  e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 

110 52,42 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

 PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

111 3307,25 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a exclusão de RE da área de Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM 
(desde que verificada a sua articulação com a Planta de Situação Existente da rPDM 

que a identifica como Vegetação Natural e Áreas Agrícolas). 
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112 5387,09 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 

Espaços urbanos 
consolidados 

Somos de indicar que NÃO É ACEITE a área a excluir que incide em Zona A do 
POOC e PODER-SE-Á ACEITAR a área a excluir que incide em Zona B do POOC e 
se sobrepõe com Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM (desde que verificada a 
sua articulação com a Planta de Situação Existente da rPDM que identifica esta área 

com Vegetação Natural e Áreas Agrícola). Contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

113 1392,44 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, NÃO ACEITE a 
proposta de exclusão em Zona A com Solo Rústico no PDM em vigor. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

114 677,2 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE, por se 
verificar que a proposta de exclusão se destina a Solo Rústico na rPDM (na Planta 

de Situação Existente da rPDM esta área é abrangida por Vegetação Natural e Áreas 
Agrícolas). 

115 6582,93 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE a proposta de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC. 
PODER-SE-Á ACEITAR a área a excluir que incide em Zona B do POOC e se 

sobrepõe com Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM (desde que verificada a sua 
articulação com a Planta de Situação Existente da rPDM que identifica esta área com 

Vegetação Natural e Áreas Agrícola). 

116 200,31 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE, a 
proposta de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC. 

117 721,69 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE a proposta de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC. 

118 4938,42 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE, por a proposta de exclusão se encontrar maioritariamente em 
vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de 

galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito da Ação SJO\04 do 
POOC, ao que acresce o facto desta área corresponder a uma área que não está 

urbanizada nem edificada. 
Necessidade de correção da referência do POOC na fundamentação. 

119 2600,01 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

NÃO ACEITE, por a proposta de exclusão se encontrar maioritariamente em 
vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de 

galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito da Ação SJO\04 do 
POOC, ao que acresce o facto desta área corresponder a uma área que não está 

urbanizada nem edificada. 

120 2153,83 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que devidamente 

fundamentada (corresponde a uma área que não está urbanizada nem edificada). 
Contudo, esta validação também se encontra dependente da manutenção de 

classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

120a 613,79 FxTPC; ZAM Espaços Urbanos 
a consolidar 

NÃO ACEITE a exclusão de RE quando se sobrepõe com Zona A - Áreas Naturais e 
Culturais do POOC com Solo Rústico no PDM em vigor. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que esta validação também se 

encontra dependente da manutenção de classificação de Solo Urbano em sede de 
CA. 

Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação, bem como de 
articulação entre a referência à parcela indicada na fundamentação (120a) e a 

respetiva informação cartográfica (ID_Desafeta 195). 

121 1554,58 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que esta validação também se 

encontra dependente da manutenção de classificação de Solo Urbano em sede de 
CA. 

122 2951,65 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a área a excluir que incide em Zona B do POOC sobreposta 
com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação também se encontra dependente 

da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
NÃO ACEITE a exclusão de RE quando se sobrepõe com Zona A - Áreas Naturais e 

Culturais do POOC com Solo Urbano na rPDM. 

123 1982,49 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a área a excluir que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de 

Risco) e Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 

Solo Urbano em sede de CA. 
NÃO ACEITE a exclusão de RE quando se sobrepõe com Zona A - Áreas Naturais e 

Culturais do POOC com Solo Urbano na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

124 1811,01 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 

sobreposta com Solo Urbano na rPDM.  Contudo, esta validação também se 
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encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 
de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

125 406,2 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 

com Solo Urbano na rPDM.  Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

126 988,54 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
sobreposição de Zona A e Zona B do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM 

em vigor. 

127 946,29 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
sobreposição de Zona A do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 

128 1471,78 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando que a delimitação da proposta de exclusão foi alterada, somos agora 
de concluir o seguinte: 

ACEITE a área em que existe sobreposição de Zona A (Áreas Edificadas em Zona 
de Risco – Áreas ameaçadas por galgamentos ou inundações costeiras) e Zona B do 

POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 

POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que devidamente fundamenta 
esta opção (considerando que na Planta de Situação existente da rPDM a área é 

abrangida por Áreas Agrícolas) e desde que em sede de CA se mantenha a 
classificação de Solo Urbano. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

129 448,1 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Considerando que a delimitação da proposta de exclusão foi alterada, somos agora 
de concluir o seguinte: 

ACEITE a área em que existe sobreposição de Zona A (Áreas Edificadas em Zona 
de Risco – Áreas ameaçadas por galgamentos ou inundações costeiras) e Zona B do 

POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 

POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que devidamente fundamenta 
esta opção (considerando que na Planta de Situação existente da rPDM a área é 

abrangida por Áreas Agrícolas) e desde que em sede de CA se mantenha a 
classificação de Solo Urbano. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

130 475,39 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 

Somos de manter o parecer anterior, designadamente, ACEITE a sobreposição de 
Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco)  e Zona B do POOC com Solo Urbano 

da rPDM e do PDM em vigor. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

131 615,81 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

ACEITE a proposta de exclusão de RE. O parecer emitido em matéria de RH nada 
indica sobre a desafetação desta área (sendo identificado que esta área encontra-se 

dentro da margem das águas do mar, mas não se encontra em DPM). 

132 347,58 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 

ACEITE a sobreposição de Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco)  e Zona B 
do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 

Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

133 17727,4 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento, somos de concluir 
o seguinte: 

ACEITE a sobreposição de Zona B do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM 
em vigor. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC e Solo Urbano na rPDM, mediante a aprovação de classificação de Solo 

Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

134 2534,12 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com Solo Urbano na rPDM. Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 

135 472,86 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão. 

136 7812,22 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 

PODER-SE-Á ACEITAR a exclusão de RE da área de Solo Rústico no PDM em vigor 
e Solo Urbano na rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em 

sede de CA. 



 

 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos 
 

 

Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos  •  Avenida Antero de Quental  •  nº9C – 2º Piso  •  9500-160 Ponta Delgada 
Telefone: (+351) 296 206 700  •  E-mail: info.drotrh@azores.gov.pt 

 

- 36 - 

137 113,42 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide Solo Urbano na rPDM. 

138 39552,3 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão que incide em Zona B do POOC e Solo Urbano na 

rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA. 

139 9281,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

140 57,5 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando que a Planta de Ordenamento da rPDM foi alterada, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 

aprovada em sede de CA. 

141 303,47 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando que a Planta de Ordenamento da rPDM foi alterada, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 

com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 
aprovada em sede de CA. 

142 3388,73 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

143 2726,89 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na 

rPDM seja aprovada em sede de CA. 

144 412,57 FxPC_Arriba; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 

sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na 
rPDM seja aprovada em sede de CA. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

145 249,3 FxPC_Arriba; 
ZAM; AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 

aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à Planta de Ordenamento da rPDM. 

146 285,32 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à Planta de Ordenamento da rPDM. 

147 1835,97 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação 

Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA.  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

148 439,19 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

149 2189,25 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

150 385,81 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta com Solo Urbano na 

rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM.. 

151 110,63 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

152 547,04 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM.  
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Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

153 87,6 FxPC_Arriba; 
ZAM 

Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

154 82,51 Arriba; AIV Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM.  

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

155 577,42 FxPC_Arriba; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM.  

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

156 238,35 FxPC_Arriba; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 

Ordenamento da rPDM. 

157 8233,05 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 

Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 

158 265,84 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

159 219,22 FxPC_Arriba; 
ZAM; AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

160 61,14 Arriba; AIV Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 

161 255,03 FxPC_Arriba; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correçãon das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM, bem como da fundamentação do POOC. 

162 662,71 Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que aprovada a 

classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

163 11926,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que aprovada a 

classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de articulação entre a fundamentação e a planta de compromissos 

urbanísticos da rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM,. 

164 14739,8 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 

 
Considerando as alterações efetuadas à proposta de Planta de Ordenamento da 

rPDM, somos de indicar que é ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em 
Zona A e Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 

Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 

rPDM. 
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165 2454,04 FxPC_Arriba; 
AIV 

Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as alterações efetuadas à proposta de Planta de Ordenamento da 
rPDM, somos de indicar que é: 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor, desde que 

aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

166 9333,6 AIV Espaços urbanos 
consolidados 

Considerando as alterações efetuadas à proposta de Planta de Ordenamento da 
rPDM, somos de indicar que é: 

ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor e Solo Urbano na 

rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 

exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 

167 4468,12 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Urbano no PDM 

em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 

168 8402,23 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 

no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

169 121,4 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico no PDM em 
vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na 

rPDM seja aprovada em sede de CA. 

170 6399,06 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

171 2344,6 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

172 2341,05 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

173 2172,31 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

174 3187,18 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: no parecer anteriormente emitido foi indicado apenas da ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, contudo, e no que concerne à zona abrangida por Solo Rústico no 

PDM em vigor, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, fica dependente de 

classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

175 16445,6 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: no parecer anteriormente emitido foi indicado apenas da ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, contudo, e no que concerne à zona abrangida por Solo Rústico no 

PDM em vigor, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, fica dependente de 

classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

176 17012,8 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: no parecer anteriormente emitido foi indicado apenas da ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, contudo, e no que concerne à zona abrangida por Solo Rústico no 

PDM em vigor, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, fica dependente de 

classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

177 1488,99 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM 

em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 
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178 7311,47 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 

no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

179 691,12 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

180 810,8 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

181 1288,28 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM 

em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 

182 255,95 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

183 5070,73 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 

no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

184 756,75 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 

no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

185 1928,37 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 

186 2069,5 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: 

ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e 
em Solo Urbano na rPDM. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 
no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

187 6478,04 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos que é 
ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e 

em Solo Urbano na rPDM. 

188 6930,76 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 

rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 

no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

189 2234,71 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: ACEITE a proposta de 

exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 
rPDM. 

PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 
no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 

190 84,3 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: PODER-SE-Á ACEITAR a 

proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada 

em sede de CA. 

191 11408,8 FxPC_Arriba; 
AEREHS 

Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: PODER-SE-Á ACEITAR a 

proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada 

em sede de CA. 

192 680,2 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: ACEITE a proposta de 
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exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 
rPDM. 

193 18772,2 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: ACEITE a proposta de 

exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 
rPDM. 

194 4102,15 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 

Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 

Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 
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Paula. CB. Borges@azores.gov. pt 
nucleosj@ccah.eu 
assembleia@cmvelas.pt 
a.culturaldasvelas@gmail.com 

Presidente da Comissão Mista de 
Coordenação da Revisão do Plano 
Diretor Municipal das Velas 

Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt 

odelta. cabral@cm-calheta. pt 
Fernanda.AV.Ferreira@azores.gov.pt 

Na resposta menc1one o n• SAI·SRAAC Em cada ofiCIO trate um só assunto. 

Sua referência: 

SAI
DRCPL/2022/ 429 

Sua comunicação de: 

10/11/2022 

Nossa referência: 
SAI-SRAAC/2023/ 721 

Proc: 113.05.01/15 

Data: 

1B.JAN 2023 

ASSUNTO: 28 Fase da Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas - Versão de 
outubro de 2022 

Relativamente ao assunto em epígrafe, na sequência dos documentos recebidos via correio 

eletrónico em 1 O de novembro de 2022, para emissão de parecer no âmbito da 28 fase da Revisão 

do Plano Diretor Municipal das Velas, nomeadamente: 

• Volume I - Regulamento 

· Volume 11- Relatório do Plano; 

· Volume III - Avaliação Ambiental Estratégica 

• Volume IV- Avaliação Ambiental Estratégica- Resumo Não Técnico 

• Volume V- Programa de Execução, Plano de Financiamento e Plano de Execução 

· Anexo I - Relatório de Proposta de Delimitação de RE 

• Planta 01 - Planta de Ordenamento 

• Planta 02a - Planta de Condicionantes SARUP 
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• Planta 02a - Planta de Condicionantes - Áreas a Excluir da RE Bruta 

• Planta 02a - Planta de Condicionantes - RE Bruta 

• Planta 03 - Planta de Reserva Agrícola Reg1onal 

• Planta 04 - Planta de Enquadramento Regional ; 

• Planta 06 - Planta de Estrutura Ecológica Municipal 

• Planta 07 - Planta de Compromissos Urbanísticos; 

• Planta 08 - Planta de Desafetações da RAR 

• Planta 09a - Mapa de ruído- Indicador Lden; 

• Planta 09b - Mapa de ruído- Indicador Lden 

• Planta 1 O - Zonamento Acústico- Zonas Sensíveis e Zonas Mistas 

Atentas as competências atnbuídas à Direção Reg1onal do Ambiente e Alterações Climáticas, vimos 

pelo presente informar V. Exa. do parecer destes serviços, dividido pelas segu1ntes temáticas: 

Conservação da Natureza 

Volume I - Regulamento 

Art1go 4.0 

Pág 10 

- No que respeita ao Plano Setorial da Rede Natura 2000 da Reg1ão Autónoma dos Açores, 

encontra-se em falta a sigla. 

Artigo 6.0 

Pág . 12 

- Sugere-se acrescentar o código de ambas as ZEC tal como efetuado no ponto g). 

Pág. 13 

- No seguimento do referido no ponto 8 para o Domínio Hídrico, as áreas do PNI e da Rede Natura 

2000 delimitadas na planta de condicionantes também estão sujeitas ao disposto na legislação em 

vigor sobre a matéria 

Artigo 12.0 

Pág. 23 

Direção Regional do Ambient e e Alterações Climáticas • Rua Cônsul Dabney, Colónia Alemã • Apartado 140 • 9900-014 HORTA 

Telefone: (+351) 292 207 300 • Fax: (1-351) 292 240 901 • E-mail: info.draac@azores.gov.pt 



REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 

- Para o ponto 4 sugere-se que o texto seja alterado para, por exemplo, "As áreas incluídas na 

estrutura ecológica municipal estão condicionadas á legislação que lhes é aplicável, nomeadamente 

aos regimes jurídicos referentes:", à semelhança do artigo 39.0 

Artigo 39.0 

Pág. 56 

- No ponto 1 é repetido duas vezes a rede natura 2000. Considerando que é referido "Os espaços 

naturais e culturais estão condicionados à legislação que lhes é aplicável , nomeadamente aos 

regimes jurídicos referentes:" sugere-se que permaneça "À Rede Natura 2000" e seja retirado "Ao 

Plano Sectorial da Rede Natura 2000 para a RAA (PSRN2000)". 

- Ao ponto 2 sugere-se que seja acrescentado "Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, nos 

espaços naturais( ... )". 

Volume 11 - Relatório do Plano 

- Na página 75, deve ser removida a alínea g) uma vez que é feita referência a uma ZPE da ilha 

do Pico. 

Pág . 115 

Quadro 24 - "Lista das Cavidades vulcânicas em São Jorge" 

- A informação em causa foi retirada do Catálogo das Cavidades Vulcânicas dos Açores (2015). 

Porém com a publicação do DLR n. 0 1 0/2019/A, de 22 de maio, tornou-se necessário redefinir a 

atribuição das classes às cavidades vulcânicas de forma a cumprir com o disposto da referida 

Legislação e uma vez que ainda não foi publicada a resolução do Conselho do Governo, que 

classifica as cavidades vulcânicas em função do respetivo grau de conhecimento e importância 

em termos geológicos, biológicos, estéticos conforme previsto no n.0 3 do Artigo 4.0 do DLR n.0 

1 0/2019/A, de 22 de maio, deverá ser retirado o quadro 24 e corrigir o texto: Na ilha de São Jorge 

estão classificadas 19 cavidades entre as classes A, 8 , C e O, por ordem decrescente de 

importância, em que a classe O corresponde a conjunto de cavidade em que não existem ainda 

dados precisos sobre a sua localização", para "Na ilha de São Jorge constam do Inventário do 

Património Espeleológico dos Açores (IPEA) 50 cavidades vulcânicas, das quais 33 localizam-se 

no concelho de Velas" 
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- Relativamente à designação para Área Protegida de Gestão de Recursos (SJ013]. que integra o 

Parque Natural de São Jorge, deverá ser corrigido para "Área Protegida de Gestão de Recursos da 

Costa Nordeste" no lugar de "Área Protegida para a Gestão de Recursos do Topo". Este erro 

certamente advém duma gralha que ocorre no DLR n° 1 0/2011/A, de 28 de março, em que no seu 

Anexo 11 , esta área é erradamente designada como "Área Protegida de Gestão de Recursos do 

Topo". Esta alteração é de propor a todos os documentos que integram esta designação 

Pág. 202 

Parque Natural de Ilha de São Jorge- Município de Velas 

Espaços Naturais e Culturais 

-Informa-se que o DLR n.0 18/2002/A, de 16 de maio foi revogado pelo DLR n. 0 15/2012/A, de 2 de 

abril. 

Pág. 289 - Espaços de Usos Especiais 

- No quadro 86 referente a miradouros, deve ser acrescentado na freguesia de Santo Amaro, 

Miradouro sobre a Fajã Vasco Martins com acesso por trilho à semelhança do que está preconizado 

para a freguesia de Norte Grande relativamente ao miradouro da Fajã D'Aiém . 

- Onde está referido "Miradouro Ferrã Afonso", deverá ser corrigido para Miradouro da Fajã de 

Fernando Afonso-

Pág. 307 -Áreas Críticas 

- Relativamente a este ponto, são identificadas várias zonas críticas passiveis de isolamento das 

populações sobretudo devido ao movimento de massas identificadas nas fajãs do concelho de 

Velas com ocupação humana. Neste ponto deverão ser ainda acrescentadas: Fajã Vasco Martins 

e Fajã Manuel Teixeira uma vez possuem cada uma o seu trilho (ainda que não homologado) e 

ainda continuam com ocupação humana e com áreas de cultivo. 

Volume III- Avaliação Ambiental Estratégica 

Págs. 78 e 95 

Quadro 54 - Quadro de governança para a ação para o FCD4 e Quadro 67 - Síntese do quadro 

de governança para a ação. 
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'SRAAC-DRAAC (Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas) - Manter atualizadas os 

relatórios anuais das nbe1ras", Informa-se que a enttdade responsável por manter atualizados os 

relatórios anuais das nbeiras é a SRAAC - DROTRH e não a SRAAC-DRAAC. 

Anexo I 

Pág. 102 e seguintes 

- Nas tabelas de fauna e flora existem nomes científicos desatualtzados por exemplo 

Oceanodroma castro agora tem a denominação de Hydrobates castro, Oceanodroma montelfOI tem 

a denominação de Hydrobates monteíro1. Puffínus baro/1 tem a denominação de Puffmus lhenmmen 

baroli (os nomes atualizados podem ser consultados no site da IUCN Red List, por exemplo). 

estatutos de conservação desatualizados segundo o site da IUCN Red List (nomeadamente no que 

respeita á maioria das aves marinhas) e algumas espécies não possuem avaliação no site da IUCN 

Red List, como por exemplo as espécies Da/tania /indigiana , Oxalis comiculata e Pseudomalla 

webbiana, pelo que. de uma forma geral, considera-se que as tabelas devem ser revistas. 

- Deduz-se que o texto (os números totais) da pág 38 e seguintes tenha por base estas tabelas, 

se assim for devem ser atualtzados. 

Resíduos 

Relativamente ao Volume I (Regulamento), importa esclarecer, quanto aos objetivos gerais e 

estratégicos definidos em IX) da alínea b) do no 3 do artigo 2.0 , se é tntencional a referência "( 

para todos os tipos de resíduos.". entendendo-se que poderão ser resíduos urbanos e não urbanos. 

ou se pretendiam mencionar apenas os resíduos urbanos. Caso entendam proceder à alteração 

desta referência , esta deverá refletir-se nos restantes documentos, nomeadamente no Volume III 

Avaliação Ambienta l Estratégica (Ponto 2 do Quadro 2 e Cenário 2 do Quadro 58) e Volume V -

Proposta de Execução, Plano de Financiamento e Plano de Monitorização (Programa 2.5). 

Ainda relativamente ao Volume III , os quadros 35 e 67 tndicam nas condições de desempenho da 

população em geral "Adotar práticas de reciclagem de resíduos" Julga-se pertinente corrigir a 

terminologia "reciclagem" uma vez que este é um processo que não é efetuada pela generalidade 

da população, como sugere a frase , que pode adotar práticas de redução da produção, de 

reutilização e de separação dos resíduos para valorização. 

------------------------------
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No que concerne ao Anexo I (Relatório da Proposta de Delimitação da Reserva Ecológica), apenas 

uma nota para a gralha de escrita constante na capa do documento onde se lê "Meméria" deverá 

ficar "Memória". 

O Plano Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores (PEPGRA) é indicado como 

um dos Instrumentos de Gestão Territorial a observar nesta revisão do PDM de Velas. Salienta-se 

que o PEPGRA se encontra em revisão, conforme Resolução do Conselho do Governo n. 0 61/2021 , 

de 23 de março, tendo já decorrido o período de consulta pública do designado Programa 

Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores 20+ (PEPGRA20+), pelo que, caso 

este seja publicado no decorrer do presente processo de revisão, considera-se que o PDM deverá 

promover a adequada articulação com os objetivos e metas que venham a ser estabelecidos em 

matéria de prevenção e gestão de resíduos, bem como ao nível da elaboração do plano de ação de 

prevenção e gestão de resíduos urbanos. 

Alterações Climáticas 

Entende-se ter sido, no essencial , acomodado o preconizado pelo PRAC, incluindo as questões 

anteriormente transmitidas a coberto do ofício SAI-DRA/2020/5492, de 16/11/2020. 

Avaliação Ambiental Estratégica 

O Relatório Ambiental e o Resumo Não Técnico apreciados, entendem-se conformes com o 

legalmente estipulado, adequados em termos de metodologia e forma e corretos no seu conteúdo. 

Desta forma, estarão reunidas condições para a sua aprovação 

Ruído 

Verifica-se que os documentos em causa colmatam as lacunas e imperfeições identificadas para as 

anteriores versões, ressalvando-se, contudo, os seguintes pontos a considerar nos documentos 

indicados: 

i. A designação da Planta 09b, relativa ao mapa de ruído para o indicador Ln e que, 

presume-se por lapso, está identificada como "Mapa de Ruído -Indicador Lden", deverá 

ser corrigida para "Mapa de Ruído - Indicador Ln". 

ii. Relativamente às zonas de conflito, constata-se que se encontram devidamente 

identificadas, mas estão em falta no Regulamento regras para essas zonas. 

As regras para zonas de conflito deverão ser definidas em linha com o disposto nos 

números 6 e 7 do artigo 24.0 do Decreto Legislativo Regional n.0 23/2010/A, de 30 de / 
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junho, destacando-se a necessidade de garantir o condicionamento á execução de 

operações urbanísticas constantes no ponto 6 do referido artigo à execução prévia de 

medidas de redução de ruído que restabeleçam a conformidade com os va lores limite 

de ruído aplicáveis. 

Assim, a Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, emite parecer positivo sobre os 

documentos analisados desde que corrigidos os erros e completadas as lacunas de acordo com as 

indicações assinaladas ao longo do presente documento. 

Vimos ainda por este meio, confirmar a presença da Ora. Carla Siva na próxima reunião da 

Comissão Mista de Coordenação, prevista para 1 O de fevereiro, por videoconferência. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Diretora Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 

Ana Cristina Pereira Rodrigues 
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Dora SP. Garcia

De: Hélio B. Matos
Enviado: 19 de janeiro de 2023 09:35
Para: Jorge MD. Soares; Sílvia A. Furtado; Carla SGM. Silva; Maria MLL. Cunha; Luís APD. 

Marques; Angelo R. Santos; Sónia PC. Ormonde; Pedro S. Monteiro; Raquel MP. 
Vieira; Sara C. Cabeceiras; Paula CB. Borges; nucleosj@ccah.eu; 
assembleia@cmvelas.pt; a.culturaldasvelas@gmail.com; Odelta Cabral; Sara SPG. 
Rocha; Manuel PSR. Costa; Jorge Humberto; jrodrigues@cmvelas.pt; Telma FBA. 
Toste; geral@cmvelas.pt

Cc: Gualberto PRP. Ferreira; Hélio B. Matos
Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas - Parecer ao Documento Fase II - 

Volume II - Relatório do Plano

INT-DREC/2023/92/HM – Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas - Parecer ao Documento Fase II - Volume II 
- Relatório do Plano 

 
Exmos. Senhores, 
 
Na sequencia do ofício Refª.  SAI-DRCPL/2002/429, de 10 de novembro de 2022, da Direção Regional da 
Cooperação com o Poder Local, apresenta-se o parecer da Direção Regional do Empreendedorismo e 
Competitividade (DREC) dobre os documentos “ Fase 2 – Volume II – Relatório do Plano” 
 
Foram analisados os seguintes campos do Relatório do Plano agora submetido: 

 5. Modelo de Ordenamento - Recursos Geológicos - Pedreiras  
 5.1. Modelo de Desenvolvimento do Solo Rústico 
 5.1.4. Espaços de Exploração de Recursos Geológicos 
 5.2.4. Espaços Polivalentes Industriais, de Serviços e de Logística  

 
Da análise se mostra que, nesta parte do documento e ao conteúdo proposto, nada há a acrescentar ou a alterar 
por parte da DREC. 
 
Com os melhores cumprimentos  
 
 
Hélio de Matos  
( Técnico Superior – Assessor) 
 
Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade 
Divisão da Indústria e Recursos Geológicos  
Tel: (+351) 296 309 100 | Email: Helio.B.Matos@azores.gov.pt | VOIP GRA: 570 656 
Rua de São João, 55 - 9500-107 Ponta Delgada | São Miguel – Açores 
https://portal.azores.gov.pt/web/drec 
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AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: O conteúdo desta mensagem e de todos os ficheiros, caso existam, são confidenciais e destinados 
apenas à(s) pessoa(s) ou entidade(s) acima referida(s), podendo conter informação privilegiada. É estritamente interdito: a 
publicação, distribuição, impressão, uso ou cópia não autorizada da mensagem ou dos seus anexos. Se recebeu esta mensagem por 
engano, por favor avise-nos de imediato, por correio eletrónico, para o endereço acima e apague este e-mail do seu sistema. Obrigado 
pela sua colaboração. 
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Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Velas

Rua de São João

9800-539 Velas

S/ referência S/ comunicação de Processo Nossa Referência Angra do Heroísmo

Nº  S-DREAE/2022/6468 28/11/2022
Proc. CRP/

Assunto: Resposta - Proposta de Plano da revisão do PDMV

Em resposta ao v/ pedido de parecer à versão 6 da fase n.º2 da revisão do Plano Diretor 

Municipal de Velas, no âmbito da oferta educativa, propõe-se o seguinte:

1. A atual designação desta Direção Regional é DREAE Direção Regional da Educação 

e Administração Educativa;

2. A eliminação do ponto indicado nos Pontos Fortes, na Análise Interna do Setor dos 

Volume II Relatório do , que menciona 

uma vez que a construção do 

novo complexo escolar se encontra de momento concluída e completamente funcional;

3. No que concerne à Carta Educativa, a unidade orgânica EBS de Velas é constituída 

pela escola EB1,2,3/S de Velas, ou seja, apesar desta se situar no edifício sede desta 

unidade orgânica (UO), esta escola tem uma denominação própria e não assume, por si 

só, o nome da UO, para além dos outros dois estabelecimentos de ensino/escolas, como 

sejam a EB1/JI das Velas e a EB1 da Urzelina que também lhe pertencem;

4. Quanto ao Programa PROFIJ, o documento deve ter o seguinte enquadramento: "Os 

cursos inseridos no Programa Formativo de Inserção de Jovens (PROFIJ), 

regulamentados pela Portaria n.º 52/2016, de 16 de junho, alterada pela Portaria n.º 

86/2018, de 12 de julho e Portaria n.º 107/2018, de 31 de agosto, constituem uma 

alternativa ao ensino regular e consistem num percurso profissionalmente qualificante ;

- Programa de Formação Profissionalizante: destina-se a jovens que tenham 

frequentado o Programa Pré-Profissionalização ou que tenham concluído o 2.º ciclo do 

ensino básico e na sequência da avaliação especializada, se determine que a sua 
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deficiência ou incapacidade os impede de prosseguir estudos no âmbito do regime 

educativo comum, em qualquer das modalidades do ensino básico. Pretende promover 

uma adequada transição do aluno com deficiência ou incapacidade para a vida ativa e 

criar condições para o exercício de uma atividade profissional. Tem como principais 

objetivos, por um lado, permitir a consolidação de competências profissionais, pessoais, 

sociais e relacionais potenciadoras de uma integração no mercado de trabalho, e por 

outro, constituir uma oferta de formação de dupla certificação de nível II, ajustada às 

necessidades dos alunos com deficiência e incapacidade; 

- Programa Ocupacional: destina-se a crianças e jovens com mais de 6 anos de idade e 

que em resultado de uma avaliação especializada, o seu perfil de funcionalidade não 

permita a sua inclusão nos outros programas específicos do regime educativo especial. 

Este programa não confere certificação académica, mas sim certificação de frequência 

escolar.". Ainda, no âmbito da Carta Educativa do Concelho das Velas, no que à

educação diz respeito, corrobora-se o parecer da etapa 4, em relação

valorização e apoio na melhoria das infraestruturas escolares, com a manutenção das 

escolas de 1º ciclo e expansão da rede de Ocupação de Tempos Livres para Jovens", 

assim como com o previsível alargamento da rede de creches. No entanto, julgo que a 

mesma também deve ser analisada pela Divisão dos Ensinos Secundário, Artístico e 

Profissional, no referente à Escola Profissional e oferta educativa de nível secundário .

5. A alteração das seguintes expressões:

-

ministrados cursos de PROFIJ nível II e III IV (com equivalência ao 9.º ano e 12.º ano 

respetivamente), cursos técnico-profissionais de dupla certificação de nível IV, cursos 

nível II e IV do Programa Reativar, bem como a formação de ativos através de cursos 

- na Pág. 332 no 1.º parágrafo a referência ao nível III deve ser alterada para nível IV;

- na
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6. Sobre o Programa REATIVAR, propõe-se a seguinte redação "o Programa REATIVAR 

regulamentado pela Portaria n.º 107/2009, de 28 de dezembro, permite a adequação da 

educação de adultos na Região Autónoma dos Açores (RAA) aos cursos EFA, de âmbito 

nacional, e a criação de uma resposta articulada e flexível, ao criar novas modalidades 

específicas de formação e qualificação, garantindo uma maior escolha de percursos 

7. A referência a "Ensino Especial" deve ser substituída por Educação Especial e o seu 

enquadramento é o seguinte: "Os Programas Específicos do Regime Educativo Especial 

organizam-se em modelos estruturados em função dos objetivos psicopedagógicos a 

atingir e do perfil de funcionalidade da criança ou jovem com necessidades educativas 

especiais de caráter permanente, devendo, sempre que possível, agrupar alunos 

provenientes de diferentes escolas da mesma unidade orgânica. Assentam numa 

perspetiva curricular funcional, substituindo as competências definidas para cada ciclo 

ou nível de educação e ensino e têm como objetivo promover a autonomia, facilitar o 

desenvolvimento de competências pessoais e sociais e, quando possível, a aquisição 

de competências escolares, de orientação vocacional ou de formação profissionalizante, 

orientadas para o exercício de uma atividade profissional, e são os seguintes: 

- Programa socioeducativo: destinado a alunos entre os 3 e os 11 anos de idade, 

permitindo à criança ou aluno a aquisição de competências que constituem objetivo da 

educação pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico, sempre que as suas características 

pessoais o permitam; 

- Programa Despiste e Orientação Vocacional: destinado a alunos a partir dos 11 anos 

de idade, cujas necessidades educativas especiais não permitam a inclusão no currículo 

educativo comum, propiciando ao aluno a aquisição das competências que constituem 

objetivo do 1.º ciclo do ensino básico, consoante as suas características pessoais o 

permitam;
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- Programa Pré-Profissionalização: destina-se, preferencialmente, a alunos a partir dos 14 

anos de idade com o objetivo de promover uma adequada transição do aluno com deficiência 

ou incapacidade, para a vida ativa e criar condições para o exercício de uma atividade 

profissional. Pretende propiciar ao aluno a aquisição de competências do 2.º ciclo do ensino 

básico, consoante as suas características pessoais o permitam;

Com os melhores cumprimentos,

O DIRETOR REGIONAL
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Parecer Sobre a Fase II - Proposta de Plano da Revisão do PDMV 

 
 
Enquadramento 
 
Trata-se o presente de um pedido de parecer solicitado pela Direção Regional da Cooperação com o Poder 

Local sobre nova versão dos documentos que compõem a Proposta de Plano da revisão do Plano Diretor 

Municipal de Velas (PDMV) e o Relatório Ambiental (RA), da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). 

Com efeito, procedeu-se à análise dos seguintes documentos: I Regulamento, II Relatório do Plano, III 

Relatório Ambiental, IV Relatório Não Técnico AAE e o V Programa de Execução, Plano de Financiamento 

e Plano de Monitorização. E, também às seguintes plantas: Planta de Ordenamento, Planta de 

Condicionantes, Planta da Estrutura Ecológica Municipal, Planta de Enquadramento Regional, 3 Plantas 

referentes ao ruído, Planta de Desafetações da RAR, Planta de Compromissos Urbanísticos, Planta de 

Condicionantes (v1) RESERVA ECOLÓGICA BRUTA, Planta de Reserva Agrícola Regional e Planta de 

Condicionantes - ÁREAS A EXCLUIR DA RESERVA ECOLÓGICA BRUTA). 

 
Contributos para aplicação do regulamento do PDMV em matéria de recursos florestais 
 
Seguidamente são apresentadas no quadro 1 propostas para “Aditar” no Volume I - Regulamento. 

 
Quadro 1 - Propostas para o regulamento. 

Referência Conteúdo/Descriçã
o  

Proposta 
alteração  

Observações/Sugestões 

Artigo 24.º Espaços Agrícolas 

 

 

Aditar “Sem prejuízo das 
condicionantes legais aplicáveis, 
as operações de alteração de solo 
florestado em agrícola devem 
observar os seguintes requisitos: 
a) Índice máximo de 
transformação, por prédio, de 
terrenos florestais para outro 
fim, – 0,65; 
b) Garantir a ocupação florestal 
preferencialmente em faixas de 
proteção/corredores ecológicos, em 
zonas de descontinuidade natural, 
microrelevo ou afloramentos rochosos, 
confinantes com caminhos ou outras 
servidões de utilidade pública.” 

mailto:info.drrf@azores.gov.pt
http://drrf.azores.gov.pt/
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N.º 1 do 
Artigo 32.º 

Espaços de Uso 
Múltiplo Agrícola e 

Florestal 

Aditar “Sem prejuízo das 
condicionantes legais aplicáveis, 
as operações de alteração de solo 
florestado em agrícola devem 
observar os seguintes requisitos: 
a) Índice máximo de 
transformação, por prédio, de 
terrenos florestais para outro 
fim, – 0,65; 
b) Garantir a ocupação 
florestal preferencialmente em 
faixas de proteção/corredores 
ecológicos, em zonas de 
descontinuidade natural, micro-
relevo ou afloramentos 
rochosos, confinantes com 
caminhos ou outras servidões de 
utilidade pública.” 

N.º 2 do 
Artigo 39.º 

Espaços Naturais 
e Culturais 

Aditar o Nestes espaços a 
transformação de solo 
atualmente florestado 
para fins agrícolas é 
interdita.  

o É proibido o corte de 
arvoredo numa zona 
tampão com 5 metros ao 
redor das Reservas 
Florestais de Recreio das 
Macelas e Sete Fontes 
para manutenção do 
equilíbrio paisagístico, 
ambiental e recreativo 
nas reservas.  

 
 
Considerações em matéria de recursos florestais 
 
No que se refere à análise efetuada ao I Regulamento do Plano somos de parecer que o modelo adotado 

para o desenvolvimento do solo rústico, favorece, unicamente, o uso agrícola em detrimento do uso 

florestal, dado que unifica estes dois tipos de uso do solo, pelo que o uso florestal deveria ser 

representado  numa categoria de uso de solo independente, porquanto deverão ter condicionantes 

específicas a nível de alteração de uso de solo. 

No volume II Relatório do Plano, relativamente ao ponto 5.1.3 Espaços Naturais e Culturais, no que se 

refere às interdições e condicionantes impostas por vários regimes (Página nº 202), não existe qualquer 

mailto:info.drrf@azores.gov.pt
http://drrf.azores.gov.pt/
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alteração introduzida pelo DLR nº 16/2007/A, de 21 de junho, no que concerne às Reservas Florestais de 

Recreio, mas  sim pelo DLR nº 16/2000/A de 21 de junho.  

No ponto 6.1 Infraestruturas Rodoviárias, na página 316, documento refere que “A rede rural/florestal 

inclui as vias acima dos 250 m”, de acordo com o novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre na 

Região Autónoma dos Açores aprovado pelo DLR n.º 39/2008/A, de 12 de agosto. Contudo na página nº 

314 o mesmo documento estabelece que a Rede rural/florestal encontra-se acima dos 100 m.  

No Quadro 95. Infraestruturas Rodoviárias do Concelho de Velas. Rácio (km/km2) (página nº 315), 

apresentam a Rede Rural/Florestal como tendo uma extensão de 185,70 km, enquanto que no quadro da 

Ficha de Dados Estatísticos (página nº 341), na Extensão Infraestruturas Lineares a Rede Rural/Florestal 

está com 43 km. No entanto segundo o nosso sistema de informação geográfica a nossa rede 

Rural/Florestal, no concelho das Velas perfaz um total 61,39 km. 

Na observação efetuada aos restantes volumes, nomeadamente ao Relatório Ambiental da AAE, somos 

de parecer que não existe nada acrescentar. 

Na análise aos elementos cartográficos, realça-se que na carta de condicionantes identificou-se uma 

incongruência referente aos caminhos rurais/Florestais, pelo que se entende que se deve rever o Caminho 

identificado como “Caminho Municipal 1017-2”, na Rede Rodoviária Regional. Este caminho identificado 

como municipal, deverá ser classificado como rural, uma vez que pertence à rede viária que a DRRF gere, 

CP6 – 441 (Lacete do Machado – Ribeira do Nabo, freguesia de Urzelina).  

mailto:info.drrf@azores.gov.pt
http://drrf.azores.gov.pt/
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Figura 1 – Rede Viária da DRRF. 

A Planta de Condicionantes apresentada nesta RPDMV identifica corretamente as Reservas Florestais de 

Recreio (Macelas e Sete Fontes). Relativamente ao Perímetro florestal, não surge representado o Viveiro 

Florestal do Parque das Sete Fontes, área que é propriedade da Região Autónoma dos Açores, conforme 

identificado com círculo a vermelho na figura nº 3. 

mailto:info.drrf@azores.gov.pt
http://drrf.azores.gov.pt/
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Figura 2 – Reservas Florestais de Recreio e Perímetro Florestal 

 
Figura 3 – Localização do Viveiro Florestal do Parque das Sete Fontes 
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Conclusões 
 
Assim, propomos que na rPDMV no geral, as exceções para transformação de uso de solo florestal em 

outros usos, seja restrita, pois trata-se na verdade de desflorestação, sendo um processo contrário aos 

objetivos de mitigação e adaptação às alterações climáticas. 

 
Por fim, realça-se que o sector da produção florestal no concelho de Velas encontra-se pouco explorado, 

facto que poderá representar uma potencialidade para o concelho, em termos económicos e sociais com 

a criação de riqueza e emprego, respetivamente, e em termos ambientais por todos os benefícios 

intangíveis que as florestas oferecem, enquanto produzem. 

 

mailto:info.drrf@azores.gov.pt
http://drrf.azores.gov.pt/


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA IU~GIONAL DO T URISMO, MOBILIDADE E l1 FRi\ES'lltUTURAS 

Direção Regio11al da Mobilidade 

I 
Exmo. Senhor 

Presidente Câmara Municipal das Velas de S. Jorge 
Rua de São João 

9800- 539 Velas 

L _j 

Sua Referência Nossa Referência 
SAI/ 2022/ 1636 

D ata 
24 de novembro de 2022 

ASSUNTO: Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas 

Na sequência do ofício ref." SAI-DRCPL/2002/429, de 10 de novembro, da Direção Regional da 

Cooperação com o Poder Local, vimos pelo presente meio remeter os nossos comentários ao do

cumento "Fase 2- Vol11me II- Relatório do Plano": 

• (Pág. 64) Na tabela referente "Normas especificas de caráter setorial (II)", no ponto '11.10. Acessibili-

dades e transporte': retirar os seguintes pontos, pelas razões abaixo expostas: 

II. 1 0.4. No q11adro do definição de uma política port11ária regional, os portos de Ponta Delgada e Praia 

da Vitória podem assumir-se como platojom1as logísticas de escala regional, criando as condições infraes

tmturais adequadas para uma eficiente integração mire os modos de transporte marítimo, tenutre e aéreo. 

II. 1 0.5. O Govemo Regional deve proceder à delimitação das áreas de jurisdição dos portos e à sua publi

cação no prazo máximo de dois anos após a entrada em vigor do PROT A . 

Relativamente ao ponto 11.10.4., é prematuro avançar com a indicação de duas plataformas lo

gísticas nos portos de Ponta Delgada e da Praia da Vitória, quando ainda está a decorrer o estudo 

sobre o transporte marítimo de mercadorias na RAA, adjudicado no passado dia 7 setembro 

pelo Governo Regional à empresa VCDuarte, Lda, que pretende avaliar o a tua! modelo e apon

tar modelos alternativos que melhor sirvam os interesses da Região. 

No que diz respeito ao ponto II.10.4, informamos que a área de jurisdição dos portos dos Aço

res encontra-se definida no Decreto Legislativo Regional n.0 24/2011 / A, de 22 de agosto. Po

dem consultar no site da Portos dos Açores, S.A (https://portosdosacores.pt/portos/porto

das-velas/) a imagem da área de jurisdição do porto das Velas. 

l.af'b'<> do Colégio, n"4 9500-054 Ponta Delgoc:b - Tcl: 296206200 - c-m:uk drtransportcs@azorcs.b"'"·P' 
hnps://poml.a.n rcs.gov.pt/ wcb/drt 



• REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETAIUA REG IONAL DO T URISMO, MOBILIDADE E I Flv\ES'J'RUTURAS 

Direção Regional da Mobilidade 

• (Pag. 316) No 4° parágrafo do ponto ''6.2. Infraestruturas Portuárias", substituir o texto 'Mais 

recmtemente, em 2012, a Rampa ro-ro, com o intuito de facilitar o acesso a cargas e descargas a navios de 

grande porte.·~ por 'Mais recentemente, em 2012, a Rampa ro-ro, com o intuito de facilitar a mobilidade de 

passageiros e viaturas e agilizar a carga e descarga de mercadorias através de utilização de navios ro-ro. " 

Por último, informa-se que, com a aprovação da nova orgânica desta Secretaria Regional, pelo 

Decreto Regulamentar Regional n° 15/ 2022/ A, de 5 de setembro, o Serviço Coordenador dos 

Transportes Terrestres (SCTT) passou a designar-se de Subdireção Regional dos Transportes Ter

restres, pelo que esta alteração deve ser refletida nos documentos que façam menção aquele serviço. 

Com os nossos cumprimentos. 

Dist:-SGC230/2022/2539 
ID:Fl' 

O DIRETOR REGIONAL 

Rui Miguel Furtado Coutinho 

Largo do Colé-gio, n"4 9500-05-ll'onta Delgada- Tcl: 296206200- c-mail: drtrnmportcs@azorc-s.gov.p! 
hnps:/ / portaLazo rcs.gov.p!/ wcb/ drt 



 

 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 
Direção Regional da Energia 

 

 
Rua Engenheiro Deodato Magalhães, n.º 6 – Paim 9500-786 Ponta Delgada 
TELEF: 296 304 360 FAX: 296 629 383 E-mail: dren@azores.gov.pt  

  
 

 

 Exmo. Senhor  
Presidente da Câmara Municipal de Velas 

 

 Rua de São João  

 9800-539 - VELAS  

   
 
 

VOSSA REFERÊNCIA NOSSA REFERÊNCIA Nº PROCESSO DATA 

email, 16.11.2022 SAI-DREn/2023/181 0.05.03.04/2019/2 06.02.2023 

 

ASSUNTO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VELAS 

PROPOSTA DE PLANO E RESPETIVO RELATÓRIO AMBIENTAL 

 

Exmo. Senhor, 

 

Relativamente ao assunto em epígrafe e face aos elementos que nos foram submetidos pela 

Direção Regional da Cooperação com o Poder Local, através do ofício SAI-DRCPL/2022/429, 

com entrada em 17.11.2022, com a última versão dos documentos da Proposta de Plano da 

revisão do PDM de Velas, para análise destes serviços, enquanto entidade que integra a 

Comissão de Acompanhamento da revisão do Plano Diretor  Municipal de Velas - São Jorge, 

incluindo uma análise particular e uma referência específica ao Relatório Ambiental (Fase 2 – 

Volume III, outubro de 2022), informamos que, no âmbito das competências da Direção 

Regional da Energia, e tendo em consideração as várias referências a Parques de 

Combustíveis, nada temos a opor ao apresentado, desde que as instalações de armazenagem 

de combustível cumpram com a legislação em vigor. 

 

Como é de conhecimento de todas as partes envolvidas, as atuais instalações de 

armazenagem de combustíveis líquidos não satisfazem as necessidades de consumo e 

carecerem de melhorias ao nível de segurança, estando a decorrer obras de manutenção e 

melhoramento nas mesmas. 

 

mailto:dren@azores.gov.pt


 

 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 
Direção Regional da Energia 

 

 
Rua Engenheiro Deodato Magalhães, n.º 6 – Paim 9500-786 Ponta Delgada 
TELEF: 296 304 360 FAX: 296 629 383 E-mail: dren@azores.gov.pt  

Atenda-se ainda para o facto da reduzida autonomia de armazenamento ser de cerca de 16 

dias no caso do gasóleo, o que obriga a uma constante frequência do número de viagens do 

navio de abastecimento interilhas, colocando em causa a garantia de segurança no 

abastecimento em caso de mau tempo e avaria ou indisponibilidade do referido navio. 

 

Não obstante ao facto de que as atuais instalações de armazenamento estarem a ser alvo de 

diversos trabalhos de manutenção e modernização, a sua localização impossibilita a ampliação 

da capacidade de armazenagem.  

 

Perante esta situação, a Direção Regional da Energia procedeu à adjudicação de um estudo 

técnico para análise das alternativas viáveis, ao nível da segurança, para a relocalização das 

instalações de armazenamento de combustíveis da ilha de São Jorge, resultando na indicação 

da zona das Levadas como a previsível localização para a futura construção da nova instalação 

de armazenamento de combustíveis da ilha de São Jorge. 

 

Em virtude disto, tem-se vindo a estudar qual o melhor método para o transporte do 

combustível entre o cais e a nova instalação, tendo-se realizado uma reunião nas Velas no 

passado mês de novembro com a presença de várias entidades envolvidas por forma a ser 

identificada a melhor solução no que diz respeito à circulação dos veículos-cisterna no porto 

das Velas e minimizar o impacte na operacionalidade portuária. 

 

Quanto ao licenciamento de eventuais novas instalações para a produção de energia elétrica a 

partir de fontes de energia renováveis, não vinculadas ao serviço público, para injeção na Rede 

Elétrica de Serviço Público dos Açores (RESPA), o promotor deverá cumprir com o disposto na 

legislação aplicável na Região Autónoma dos Açores: 

• Decreto Legislativo Regional n.º 26/96/A, de 24 de setembro;  

• Decreto Legislativo Regional 29/2019/A, de 27 de novembro, regulamentado pela 

Portaria n.º 115/2020, de 18 de agosto. 

 

mailto:dren@azores.gov.pt


 

 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 
Direção Regional da Energia 

 

 
Rua Engenheiro Deodato Magalhães, n.º 6 – Paim 9500-786 Ponta Delgada 
TELEF: 296 304 360 FAX: 296 629 383 E-mail: dren@azores.gov.pt  

 

Aproveitamos a oportunidade para informar que esta Direção Regional se fará representar pelo 

Eng. Luís Marques na 4.ª reunião da Comissão de Acompanhamento (CA) da revisão do Plano 

Diretor Municipal das Velas (rPDMV), a ter lugar nos próximos dias 9 e 10 de fevereiro de 2023, 

por videoconferência, através da plataforma MS Teams.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Diretora Regional da Energia 

 

 

 

 

 

 

Joana Ferreira Rita 

 
 

mailto:dren@azores.gov.pt


ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VELAS 

Exmo. Senhor 

Presidente do Município de Velas 

Luis Virgílio de Sousa da Silveira 

Edifício dos Paços do Concelho 

Rua de São João 

9800-539 Velas 

Considerando os Instrumentos de Gestão Territorial com intervenção na área de 

Revisão do PDM de Velas. 

Considerando que esta revisão é fruto de um trabalho árduo e minucioso entre todos os 

intervenientes, o qual se propagou no tempo, quer pela sua complexidade, quer pela 

revisão do POOC e pela pandemia, entre outros fatores. 

Considerando que o promotor desta Revisão é o Município de Velas e tendo em conta 

as condicionantes inerentes aos instrumentos de gestão territorial que por vezes limitam 

os objetivos pretendidos, não permitindo o alcance dos mesmos no seu todo, poder-se

á referir que na análise aos documentos muito foi alcançado, nomeadamente nas novas 

áreas de expansão urbana todas devidamente infraestruturadas. Nestas áreas foi 

efetuado um significativo esforço com a Administração Regional, tendo sido solicitadas 

mais de duzentas desafetações da Reserva Ecológica Regional e da Reserva Agrícola 

Regional, salientando-se o empenho e a colaboração de todas as Entidades 

representadas na Comissão de Análise da Revisão do PDM de Velas. 

Considerando que as novas áreas de expansão urbana, permitirão, uma maior oferta de 

espaços de construção, e em alguns casos em zonas mais apetecíveis, com climas mais 

amenos, que por sua vez permitirá uma maior fixação de pessoas, combatendo assim 

a diminuição da população, preocupação aliás já previamente reportada pelo anterior 

representante deste órgão. 

Importa referir também como fator positivo a preocupação ambiental existente ao longo 

de todo este processo. Infelizmente como situação menos positiva temos a incerteza da 

localização exata do novo parque de combustrveis, situação urgente, quer ao nível da 

segurança, quer ao nível do desenvolvimento económico da ilha, mas que cabe à 

Administração Regional resolver e propor. 

Gabinete da Assembleia Municipal 
Telef. 295 412214 Fax 295 412 351 

E-mail- assembleia@cmvelas.pt -Website- http://www.cmvelas.pt 
NIF 512 075 506 



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VELAS 

(citando Aristóteles) "A obtenção de um território ordenado, harmonioso e diversificado 

que promova o desenvolvimento económico sustentável numa perspetiva integrada -

população, economia e ambiente, e a valorização dos espaços que o compõem 

reforçando a sua identidade e melhorando a qualidade de vida das populações", o 

ordenamento do território constitui pois um objetivo imemorial que no caso do PDM de 

Velas se prolonga há vários anos, e se deseja tenha o melhor desenlace possível tendo 

em conta as suas necessidades de desenvolvimento e o progresso do Município de 

Velas. 

Considerando ainda que a elaboração do PDM é efetuada com condicionalismos muito 

fortes em virtude de um enorme somatório de disposições legais e regulamentares, que 

condicionam fortemente as propostas efetuadas pelo Município, impõem-se que a 

avaliação a efetuar pela Administração Regional, seja feita com a adequada ponderação 

e sem fundamentalismos, de modo a garantir a aprovação da proposta apresentada e 

consequentemente do interesse da população do Município de Velas. 

Assim sendo, na qualidade de representante na Comissão de Acompanhamento, 

nomeada pela Assembleia Municipal de Velas, e após reunião da Comissão 

Permanente deste órgão, o parecer é favorável aos documentos que constituem a nova 

versão da Proposta do Plano de Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas. 

Velas, 31 de Janeiro de 2023 

A representante da Assembleia Municipal de Velas 

(Lena Felicidade Pereira Amaral) 

Gabinete da Assembleia Municipal 
Telef. 295 412214 Fax 295 412 351 

E-mail- assembleia@cmvelas.pt -Website- http://www.cmvelas.pt 
NIF 512 075 506 



MUNICÍP I O DE CALHETA 

Câmara Municipal 

SÃO JORGE 

Sua referência Sua comunicação de 

í I 

L 

Exmo. Senhor 
Diretor Regional da Cooperação com o 
Poder Local 
Dr. Octávio Manuel Melo Torres 
Palácio dos Capitães Generais - Largo 
Prior do Crato 
9701-902 Angra do Heroísmo 

_j 

Nossa referência Data 

2023.01 .26 
SAI-DRCPL/2023/13 13.01 .2023 

Proc. P-4 
OF.241GAP 

ASSUNTO: Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas (rPDM)- 4.a reunião da 

Comissão de Acompanhamento. 

Na sequência da consulta efetuada no âmbito da Comissão de Acompanhamento 

(CA), do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de Velas, e após análise dos 

documentos disponibilizados, que constituem a 2.a Fase - Proposta de Plano, venho pelo 

presente comunicar a V. Exa. que o parecer da Câmara Municipal de Calheta é favorável. 

Mais se informa que a representante da Câmara Municipal de Calheta, estará 

presente na reunião da CA, nos dias 9 e 1 O de fevereiro de 2023. 

Com os melhores cumprimentos 

O Presidente o,,. p. ~ 
Décio Natália Almada Pereira 

GAP IOC 

MUNICIPIO DE CALHETA- CÂMARA MUNICIPAL RUA 25 DE ABRIL 9850-032 CALHETA SÃO JORGE (AÇORES) 
CONTRIBUINTE 512 074 089 I TELEFONE 295 416 446 I 324 



Velas, 27 de Janeiro de 2023 

-+ Jq {'_.; 
, ,.,.... , 

Assoclaçlio Cultural 
das Velas 

Ex.mo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal das Velas 

Rua de S. João 

9800VELAS 

Assunto: Revisão do PDM de Velas - 4! Reunlio • Parecer 

O Plano Diretor Municipal é um instrumento fundamental na organização do território do 

Concelho, sendo também essencial para a definição da estratégia de desenvolvimento que se 

pretende para o futuro, pelo que consideramos extremamente importante a sua revisão e 

adequação à realidade atual do Concelho de Velas. 

A Associação Cultural de Velas efetuou a análise dos diversos documentos apresentados 

nesta última fase de Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas tendo conclufdo o seguinte: 

Os documentos disponibilizados efetuam uma caraterização adequada das diversas 

vertentes em análise no PDM, com grande nfvel de detalhe; 

Os documentos sustentam adequadamente o desenvolvimento urbano do concelho, sendo 

que a necessidade de espaços para habitação constitui neste momento um dos aspetos mais 

importantes da estratégia que deverá ser seguida nos próximos anos. 

Sendo a atividade desta Entidade de vertente iminentemente cultural e recreativa verifica

se que os equipamentos culturais e desportivos continuam a ser uma prioridade do Municfpio, 

verificando-se que muitos deles são equipamentos privados, a manutenção do apoio que se tem 

verificado às Instituições proprietárias, nomeadamente as Sociedades Filarmónicas deverá 

continuar, dada a sua importância na manutenção da identidade sociocultural das Freguesias do 

Concelho de Velas. 

Assim, tendo em conta o anteriormente disposto a Associação Cultural de Velas dá 

parecer favorável aos documentos de revisão do PDM de Velas. 

Com os melhores cumprimentos. 

A Vice-Presidente do Conselho Executivo 

(2,\cvlM-s ~~ 
Cláudia Avila 

Associação Cultural de Velas - Instituição de Utilidade Pública • Contribuinte 512041156 
Avenida da Conceição - Auditório Municipal- Telefone 295 430070 

9800- 521 VELAS S. JORGE 



 

 

 

NÚCLEO EMPRESARIAL DA ILHA DE SÃO JORGE 
CÂMARA DO COMÉRCIO DE ANGRA DO HEROÍSMO 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DAS ILHAS TERCEIRA, GRACIOSA E SÃO JORGE 
CONTRIBUINTE Nº 512 007 551 

 

 

  

 

  

 
Telefone: 295 432 483 

Email: nucleosj@ccah.eu | www.ccah.eu 

 
 

 

 

 

 

 

S/referência:                             S/comunicação:                         N/referência: 07/2023                     Velas, 2 de Fevereiro de 2023 

Assunto: Parecer em relação à revisão do PDM das Velas, S. Jorge – Relatório II. 

Em resposta ao pedido de parecer solicitado sobre a revisão do PDM das Velas, o Núcleo Empresarial da Ilha 
de São Jorge (NESJ) vem por este meio remeter os seguintes comentários ao documento “Volume 
II_Relatório_Plano_2022”.  
 
1. Na página 171 onde é referida a análise SWOT do Setor Demográfico, na secção referente às 

“Oportunidades”, consideramos ser pertinente incluir a colaboração com a incubadora UpSão Jorge, 

dinamizada pelo NESJ, como forma a criar novas oportunidades de negócio e fomentar a criação de 

empresas que permitam a criação de emprego e consequentemente a fixação de jovens.  

 

2. Na página 173 onde é referida a análise SWOT do Setor Socioeconómico, na secção referente às 

“Oportunidades” consideramos ser pertinente incluir a colaboração com as associações empresariais da ilha 

de S. Jorge, nomeadamente o NESJ de forma a dinamizar a formação de ativos e assim colmatar a falta de 

mão de obra qualificada, especialmente nas áreas do turismo e da restauração, bem como a colaboração 

com a incubadora UpSão Jorge, dinamizada pelo NESJ, como forma de dinamizar o sector empresarial da ilha 

e criar novas oportunidades de emprego e consequentemente de fixação de jovens.  

 

Por último, consideramos que o presente documento engloba as diferentes estratégias para o 

desenvolvimento do Município de Velas de forma clara e detalhada, sendo um documento essencial para a 

organização e desenvolvimento do Conselho.  

Como tal, o Núcleo Empresarial da Ilha de São Jorge, vem por este meio emitir parecer positivo ao mesmo.  

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Vogal da Comissão Executiva do Núcleo Empresarial da Ilha São Jorge 

 

_____________________________________________________________ 

(Sandra Arduím Brasil) 

Exmo. Sr. Presidente do Município de Velas 
 
Rua de São João 
9800-539 Velas 
São Jorge 
Açores 
Portugal 















































 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 

Serviços de Ilha de São Jorge 

 

______________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Padre Manuel Azevedo da Cunha - 9850-045 CALHETA – S. JORGE - Telef. 295 460 220   – Fax 295 416 669 

 

 

 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VELAS 

 

 

Parecer 

 

 

 

Na sequência da análise aos documentos que compõem a revisão do PDM das Velas, S. 

Jorge – versão 6 da fase n. º2 da revisão, no que diz respeito às vias públicas de comunicação 

terreste na Região Autónoma dos Açores, designadamente a Rede Regional, informo que a 

Direção Regional das Obras Públicas é de parecer favorável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Jorge, 02 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

A Delegada 

 

Paula Cristina Brasil Borges 

 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


Presidência do Governo 


Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 
 


1 de 10 


ATA DA 4.ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO (CA) DA REVISÃO DO 


PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VELAS (RPDMV) 


9 a 10 de fevereiro de 2023 


Videoconferência  


Ordem de trabalhos: 


1. Sessão Limitada – Dia 9  


- Apreciação, considerando os pareceres prévios emitidos pelas entidades da CA, dos 


documentos da Proposta de Plano da rPDMV – volumes I, II e V, e correspondentes plantas, 


da Fase 2, versão revista datada de out./2022, apresentada em nov./2022. 


- Balanço dos pareceres sobre o Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica 


(AAE) da rPDMV – volumes III e IV da Fase 2, versão revista datada de out./2022, 


apresentada em nov./2022 [nota: pareceres a emitir apenas pelas entidades com 


responsabilidades ambientais específicas, consoante identificadas na Fase 1 da AAE – 


Relatório de Definição de Âmbito]. 


- Preparação da sessão plenária, através da identificação das principais propostas e 


conclusões dos pontos anteriores. 


2. Sessão Plenária – Dia 10  


- Apresentação das principais conclusões da sessão limitada, introdutórias dos pontos 


seguintes. 


- Apreciação, considerando os pareceres prévios emitidos pelas entidades da CA, dos 


documentos da Proposta de Plano da rPDMV – volumes I, II e V, e correspondentes plantas, 


da Fase 2, versão revista datada de out./2022, apresentada em nov./2022. 


- Balanço dos pareceres sobre o Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica 


(AAE) da rPDMV – volumes III e IV da Fase 2, versão revista datada de out./2022, 


apresentada em nov./2022 [nota: pareceres a emitir apenas pelas entidades com 


responsabilidades ambientais específicas, consoante identificadas na Fase 1 da AAE – 


Relatório de Definição de Âmbito]. 


- Conclusões sobre a Fase 2 - Proposta de Plano da rPDMV, versão datada de out./2022, 


apresentada em nov./2022. 


- Emissão do parecer final da CA, previsto no n.º 4 do artigo 100.º do Decreto Legislativo 


Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. 
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Presidência do Governo 


Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 
 


2 de 10 


Presenças (consoante relatório de participações em anexo):  


Pela Comissão de Acompanhamento (CA): 


- Direção Regional da Cooperação com o Poder Local - Eng.º Jorge Soares (Presidente da CA) 


e Dr.ª Dora Garcia (Secretária da CA);  


- Câmara Municipal das Velas (CMV) - Arq.º Júlio Rodrigues (no participante MS Teams 


“Cristina Nascimento”); 


- Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos – Arqt.ª Pais. Sílvia 


Furtado; 


- Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas - Dr.ª Carla Silva; 


- Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade - Dr. Hélio Matos; 


- Direção Regional da Educação e Administração Educativa - Arq.ª Sónia Ormonde; 


- Direção Regional dos Assuntos Culturais - Arq.º Ângelo Regojo Santos; 


- Direção Regional dos Recursos Florestais – Dr.ª Mafalda Soares (participante MS Teams 


“Sara C. Cabeceiras”), em substituição da Eng.ª Sara Cabeceiras; 


- Direção Regional da Mobilidade - Dr.ª Fernanda Ferreira; 


- Direção Regional das Obras Públicas - Eng.ª Paula Borges; 


- Direção Regional da Energia - Eng.º Luís Marques; 


- Direção Regional do Turismo - Arq.ª Manuela Lara; 


- Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores - Dr.ª Raquel Vieira 


- IROA, S. A. - Dr. Pedro Monteiro; 


- Assembleia Municipal das Velas - Dr.ª Lena Amaral (no participante MS Teams “Cristina 


Nascimento”); 


- Câmara Municipal da Calheta - Dr.ª Odelta Cabral. 


A Associação Cultural das Velas e o Núcleo Empresarial da Ilha de São Jorge não estiveram 


representados na reunião. 
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Participaram, ainda: 


Pela Câmara Municipal de Velas: 


- Luís Silveira, Presidente; 


- Dr. Jorge Humberto Henriques, Chefe de Divisão de Urbanismo e Serviços Urbanos; 


- Eng.º António Freitas, técnico superior; 


   todos no participante MS Teams “Cristina Nascimento”. 


 


Pela Equipa Técnica (ET), Fundação Gaspar Frutuoso: 


- Prof.ª Doutora Helena Calado, Coordenadora; 


- Dr.ª Fabiana Moniz (no participante “António Moniz Medeiros”); 


- Arq.ª Carla Fortuna (no participante “António Moniz Medeiros”); 


- António Moniz, técnico de SIG. 


 


Pela DRCPL: 


- Eng.ª Telma Toste (no debate sobre questões do parecer da DRCPL). 


Pela DROTRH: 


- O Diretor Regional, Dr. Emanuel Barcelos (no debate sobre questões do parecer da DROTRH). 


1. Abertura 


O Eng.º Jorge Soares iniciou a 4.ª reunião da RPDMV fazendo um enquadramento dos 


acontecimentos decorridos entre a última reunião e a presente e um enquadramento da própria 


reunião e de seguida passou a palavra ao Sr. Presidente da CMV, Sr. Luís Silveira, que agradeceu 


a colaboração de todos os presentes e referiu os 6 anos deste processo, e que gostaria que esta 


fosse a 4.ª e última reunião. Relativamente às principais preocupações da CMV, o Sr. Presidente 


indicou a importância de substituir o atual PDM em vigor para que o município das Velas possa 


desenvolver-se como esperado. 


Seguidamente tomou a palavra a Prof.ª Doutora Helena Calado, que na sua intervenção 


enquadrou os trabalhos em termos temporais e propôs que se revisse os pareceres emitidos 


apenas nos pontos que suscitam dúvidas pela equipa técnica. 
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O Presidente da Comissão relativamente à metodologia proposta, constatou que corresponde à 


metodologia que tem sido normalmente adotada. 


2. Pareceres emitidos pela CA 


A discussão dos pareceres rececionados teve por base uma prévia análise da ET, que foi sendo 


apresentada no decorrer da reunião sobre os seguintes pareceres: DRCPL (SAI-DRCPL/2023/26, 


de 02.02), DROTRH (SAI-SRAAC/2022/1611, de 03.02), DRAAC (SAI-SRAAC/2023/721, de 18.01), 


DRAC (SAI-DRAC/2022/3626, de 29.11), IROA, S.A. (SE/2023/49, de 03.02), DRM ( 


SAI/2022/1636 de 24.11), DREC (INT-DREC/2023/92/HM, de 19.01) DREAE (S-


DREAE/2022/6468, de 28.11), DRE (SAI-DREn/2023/181 de 06.02), DRT (DRT-SAI/2023/48, de 


03.02), SRPCBA (SAI-SRPCBA/2023/126, de 30.01), DROP (02.02.2023, recebido via e-mail de 


02.02), NESJ (07/2023, de 02.02), CMC (OF.24/GAP, de 26-01-2023), AMV (parecer de 


31.01.2023, recebido via e-mail de 01.02), ACV (parecer de 27.01.2023, recebido via e-mail de 


01.02), DRRF (recebido via e-mail de 11.01.2023). 


Foi adotada a metodologia de seguir parecer a parecer. A ET/CM concordou com as questões 


apresentadas pelos vários pareceres. A reunião focou-se nos pontos em que havia necessidade 


de algum esclarecimento adicional. Os temas discutidos e as conclusões obtidas são 


apresentados nos pontos seguintes. 


2.1. Matérias comuns a vários pareceres (DROTRH, DRCPL) 


2.1.1 – Marginal dos Casteletes  


Sobre a proposta de classificação em Solo Urbano - Espaços Urbanos a Consolidar da designada 


Marginal dos Casteletes (abordada no ponto 2.4.4, b., do parecer da DRCPL, bem como no 


parecer da DROTRH na página 21), foi transmitido pela representante da DROTRH que a 


delimitação atual da Zona A do POOC será reajustada tendo em consideração a recente 


conclusão das ações SJO\04 e SJO\13 do POOC (cartografia de pormenor de risco de 


galgamentos e/ ou inundações costeiras e cartografia de pormenor de arribas e respetivas faixas 


de proteção, respetivamente) através da alteração da Planta de Síntese do POOC, pelo que a 


DROTRH é de entendimento que poderá a ET da rPDM considerar as delimitações resultantes 


da referida cartografia agora concluída na proposta de Solo Urbano da rPDM. Contudo, foi 


alertado pela DRCPL e pela DROTRH que a classificação como Solo Urbano terá de ser justificada 


e verificada a sua conformidade com os critérios previstos no Decreto Regulamentar n.º 


15/2015, de 19 de agosto. 


Face ao que, foi comunicado pela CMV que, com base na cartografia de risco agora conhecida e 


que fica a fazer parte integrante da planta de ordenamento e tendo conhecimento dos trabalhos 


desenvolvidos no âmbito do Programa de Execução e Financiamento do POOC, a proposta de 


área urbana na marginal dos Casteletes será mantida na rPDMV, mas ajustada à nova carta de 


risco e por consequência à metodologia de alteração do POOC, devida à mencionada cartografia 


de risco. 
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A CA aceitou o prosseguimento dos trabalhos da rPDM nessa base, por considerar que 


corresponde a compatibilizar a rPDM com a alteração da Planta de Síntese do POOC que será 


promovida pela DROTRH. 


2.1.2 – Futuro parque de combustíveis  


Relativamente a este tema foi acolhida a indicação da criação de uma UOPG para a área em 


causa, com a classificação de solo rústico, tal como consta do parecer da DRCPL, sendo uma das 


hipóteses admitidas pelo parecer da DROTRH. 


2.2. Parecer da Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 


Relativamente ao ponto 2.1.2, b., do parecer, que reporta ao n.º 4 do artigo 15.º do regulamento 


do plano, pré-existências e sua transformação, a equipa técnica solicitou esclarecimentos. Após 


um período de discussão, CM e ET confirmaram que será mantida a possibilidade de ser alterado 


para uso habitacional o atual uso não habitacional de determinadas edificações, nos termos 


previstos na referida norma da proposta de regulamento. 


A Prof.ª Doutora Helena Calado colocou a questão relativa ao ponto 2.2.2 Espaços Agrícolas, e 


solicitou quais os elementos em falta para justificar os valores que foram estabelecidos, e, após 


esclarecimento, indicou que irá descrever o porquê da introdução destes quadros, e efetuar 


uma ligação aos documentos da caracterização e diagnóstico que permitem a definição dos 


índices descritos. 


Relativamente ao art.º 53.º do regulamento, e ao ponto 2.4.1, c., do parecer emitido por esta 


entidade, foi concluído que também existem zonas de risco fora da área do POOC de São Jorge, 


tendo ficado esclarecido que este artigo não ficará cingido apenas às zonas de risco do POOC SJ. 


Como tal, este artigo irá disciplinar todas as zonas de risco do concelho, o que será refletido 


também na Planta de Ordenamento. 


Quanto ao ponto 2.4.4, a., zona do Carregadouro, do parecer desta entidade, foi informado pelo 


Sr. Presidente da Câmara que a parte classificada como espaço urbano a consolidar não 


apresenta compromissos urbanísticos por escrito, mas que existem intenções de consolidar a 


área apontada, pois os proprietários já reuniram com a Câmara, e a necessidade de investimento 


público em infraestruturas não será necessária, uma vez que já existem vias suficientes para dar 


resposta a esses investimentos. Este tema em termos de relatório será melhor justificado. 


Após um período de discussão entre os presentes foi concluído que o espaço urbano a consolidar 


do Carregadouro, designadamente os seus vazios urbanos serão sujeitos a unidades de 


execução, contudo atendendo à dinâmica urbanística e ao carácter rural do município bem 


como à fundamentação apresentada pela autarquia serão definidos critérios que permitam que 


estas áreas sejam ocupadas sem serem sujeitas a unidade(s) de execução, por se revelar(em) 


desnecessária(s). A Equipa Técnica, a DRCPL e a Câmara irão desenvolver este tema numa 


reunião própria. 


No artigo 34.º, n.º 1, alínea b), o valor de 100m2 será devidamente alterado para 1000m2, 


conforme indicado pela ET.  
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2.3. Direção Regional do Turismo 


Sobre o assunto expresso no ponto 2. Relatório do plano, alínea c), do parecer da DRT, e após 


prestados os devidos esclarecimentos, foi acordado que em ambos os tipos de fajãs devem ser 


admitidos os empreendimentos turísticos dos tipos Turismo de Habitação (TH) e Turismo no 


Espaço Rural (TER). 


No que concerne ao ponto 3. Regulamento, alínea a), do mesmo parecer, em concreto sobre as 


instalações agroturísticas, após concertação, inclusive com o representante da IROA, S.A., foi 


acordado retirar a específica referência à tipologia de TER/agroturismo, ficando a referência 


geral ao TER e ao TH, bem como a outras instalações agroturísticas na vertente do recreio e 


lazer, em articulação com a regulamentação em vigor para os usos não agrícolas em solos da 


RAR. 


Ainda no ponto 3. Regulamento, alínea d), relativa à regulamentação do uso turístico nos 


espaços de uso múltiplo agrícola e florestal, nomeadamente sobre o ponto 4 da proposta de 


redação para o art.º 36.º, relativo aos parques de campismo e caravanismo, foi aceite reduzir o 


número máximo de pisos para 1, mas com introdução de ressalva para “sem prejuízo das 


preexistências”. 


Relativamente ao referido no parecer da DRT sobre o art.º 47.º, clarificou-se que a data que 


deverá constar será a data de entrada em vigor do POOC SJ de 2005. 


O exposto no parecer da entidade sobre o conteúdo do art.º 52.º foi esclarecido pela respetiva 


representante, tendo sido acordado que a redação da norma será ponderada e revista, de modo 


a ir de encontro ao sugerido no parecer. 


Foram aceites todas as restantes notas constantes do parecer da DRT, para correção, alteração 


ou consolidação, com exceção da recomendação para introdução, nos artigos 48.º e 61.º da 


proposta de regulamento, de uma nova norma, que interdite a reprodução/ imitação do 


desenho tradicional das caixilharias de madeira, quando executadas em alumínio ou PVC, a qual 


não foi aceite pela Câmara Municipal. 


2.4. Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 


O parecer desta entidade é favorável e não levanta questões. 


2.5. IROA, S. A. 


As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 


e não suscitaram questões por parte da ET /CMV.  


2.6. Parecer da Direção Regional do Ordenamento do Território e dos 


Recursos Hídricos  


Relativamente à articulação da rPDM com o Plano Sectorial de Ordenamento do Território para 


as Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores (PAE), apresentada no Regulamento, 


designadamente no cap. IX, e ponderadas as vantagens e inconvenientes de no regulamento do 


PDM se remeter para o PAE através dum único artigo ou de transpor as normas do PAE aplicáveis 
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a cada situação, ou ainda de remeter para as normas especificas que se aplicam a cada tipo de 


espaço do PAE (proposto pela DRCPL no decorrer da reunião), a CMV optou pela primeira 


hipótese, que, designadamente, tornará o regulamento da rPDM menos extenso e com um 


tratamento não desproporcionado do tema. 


A ET/CM aceitou todas as notas efetuadas relativamente ao regulamento do PDM. 


Seguidamente na análise do ponto 01- Planta de Ordenamento, foi detetada uma via de 


comunicação terrestre, no interior da Fajã das Almas, identificada como “caminho municipal de 


2.ª”, classificação esta que a CMV decidiu manter.  


Na análise do ponto 5. Proposta de exclusão de áreas da Reserva Ecológica (RE), foi informado 


pelo Sr. DROTRH que quando as propostas de exclusão de RE se sobrepõem à Zona A do POOC 


com solo rústico na RPDM, estas não são aceites; pelo contrário, são aceites as propostas de 


exclusão de Zona A do POOC em solo urbano aceite na Revisão do PDM. 


Por fim, ficou acordado que a CM/ET reunirá com a DROTRH para ser concertada a concretização 


de algumas das alterações a efetuar na Proposta de rPDM decorrentes do parecer da DROTRH, 


designadamente a internalização na rPDM da recente cartografia de risco de arribas e 


galgamentos e suas consequências na delimitação da zona A do POOC. 


2.7. Parecer da Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 


As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 


e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 


Foi solicitado que a informação geográfica associada ao património espeleológico seja ocultada 


dos pareceres, por forma a que a informação seja divulgada apenas às entidades oficiais, no 


sentido de proteger a sua localização. 


2.8. Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade 


O parecer desta entidade é favorável e não levanta questões. 


2.9. Direção Regional da Educação e Administração Educativa 


Deste parecer, relativamente ao ponto 3. Carta educativa, foi transmitido pela ET que a mesma 


está a ser corrigida devido a algumas alterações que decorrem do parecer da DREAE e 


seguidamente será presente à Assembleia Municipal (AM). Deverá este documento 


posteriormente acompanhar o documento de revisão do Plano. Foi informado que a decisão da 


AM constará do relatório do PDM. 


2.10. Direção Regional dos Assuntos Culturais 


As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 


e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 
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2.11. Direção Regional dos Recursos Florestais 


O parecer foi aceite na sua generalidade, no entanto as propostas constantes do Quadro -1 


Propostas para o Regulamento, bem como a sugestão de separação dos usos florestal e agrícola 


em sede de Regulamento, não foram aceites pela ET/CM. Após discussão das entidades 


intervenientes foi assumido por parte da CMV a não aceitação das referidas propostas.  


2.12. Direção Regional da Mobilidade 


As questões constantes deste parecer foram acolhidas e integradas nos documentos do PDM 


Velas e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 


2.13. Direção Regional das Obras Públicas 


O parecer desta entidade é favorável 


2.14. Direção Regional da Energia 


O parecer desta entidade é favorável 


2.15. Assembleia Municipal das Velas 


O parecer desta entidade é favorável 


2.16. Câmara Municipal da Calheta 


O parecer desta entidade é favorável e não levanta questões. 


2.17. Associação Cultural das Velas 


O parecer desta entidade é favorável 


2.18. Núcleo Empresarial da Ilha de São Jorge 


As questões constantes deste parecer são acolhidas e integradas nos documentos do PDM Velas 


e não suscitaram questões por parte da ET /CMV. 


3. Avaliação Ambiental Estratégica – Relatório Ambiental (RA) 


No parecer da DRAAC, verificou-se que as listas de espécies por vezes apresentam 


desatualizações, solicitou-se uma solução para esta questão, após discussão, ficou proposto que 


no início dos processos de elaboração dos PDM, passará esta informação a ser solicitada pela 


Câmara à DRAAC, ou em alternativa que estas listas não sejam incluídas neste relatório. 


Relativamente aos restantes pareceres emitidos foram acolhidas as indicações e serão 


devidamente integradas.  


O conjunto de todos os pareceres não implicam alterações substanciais ao RA, estando 


estabilizado e quase concluído. 
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4. Conclusões  


O Presidente da CA efetuou uma breve síntese da atual situação enunciando que foram emitidos 


e apreciados os pareceres à proposta de plano. Neste momento, o procedimento de revisão do 


PDM Velas encontra-se numa fase de afinação da proposta de plano; de acordo com os 


pareceres, algumas alterações ainda são necessárias, no entanto a proposta mereceu pareceres 


favoráveis, embora necessitando de diversas alterações.  


Prosseguiu o presidente da comissão referindo que deverá o parecer Final da CA ser emitido 


sobre uma versão da proposta de plano suficientemente próxima da versão que irá a discussão 


pública. Desta forma, sendo ainda necessário efetuar algumas alterações à proposta final de 


plano, sugeriu que fosse efetuado o parecer final da comissão após entrega da última versão. 


A representante da DRT interveio, para manifestar a sua posição sobre a emissão do parecer 


final da CA, o que efetuou nos seguintes termos: tendo em conta que, conforme anteriormente 


mencionado pela ET, a versão final do plano, após incluídas as correções e melhoramentos 


constantes dos pareceres emitidos e acordados nesta reunião, será divulgada aos membros da 


CA, para que possam ter a oportunidade de detetar eventuais incorreções ou lapsos que ainda 


subsistam e possam ser corrigidos, considera que o parecer final da CA deverá ser emitido sobre 


essa versão final, devendo o mesmo ser redigido em reunião da CA, a promover para esse efeito, 


a qual se poderá limitar à presença dos respetivos membros, designadamente do Presidente e 


dos Vogais, subscritores do mesmo parecer.  


Foi transmitido pela representante da DROTRH que é entendimento da DROTRH que, por a CMV 


se ter comprometido em assegurar a resolução de todas as questões expostas no parecer 


emitido (compatibilização da rPDM com o Programa Regional para as Alterações Climáticas, com 


o PAE, com o POOC, bem como com o modelo de ordenamento, com a aceitação/ rejeição das 


áreas de RE propostas para exclusão e da definição de UOPG), esta Direção Regional não vê 


motivos para que não seja emitido um parecer final à proposta de rPDM. 


A CMV pronunciou-se no sentido de que tendo em conta que a apreciação global da comissão é 


favorável, que o parecer fosse emitido sobre a versão agora apreciada, questão que foi levada a 


votação. 


Resultou da votação que o parecer final da comissão fosse emitido de imediato, sobre a versão 


em apreciação na reunião, face aos votos nesse sentido, em número de 11, da CMV, da AMV, 


da DROTRH, da DRAAC, da DREAE, do SRPCBA, da IROA, da DRRF, da DROP, da DREn e da CMC; 


votaram no sentido que fosse emitido o parecer final após o conhecimento da versão final a DRT 


e a DRCPL. 


Após a votação o presidente da Comissão expressou que a versão resultante das alterações seria 


divulgada pelos membros da comissão que responderiam de forma escrita sobre o cumprimento 


das indicações dos pareceres e das conclusões da presente reunião. 


Considerando a intervenção do Presidente da CA, a ET/CMV entendem que o que deverá haver 


são as reuniões, identificadas ao longo da ata, com as entidades da CA cujos pareceres 


apresentam maior complexidade, seguidas de modificações na Proposta de Plano, que atendam, 
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nos termos da presente ata e dos desfechos dessas reuniões, às questões apresentadas pelas 


entidades da CA que nos seus pareceres solicitaram alterações, após o que, uma vez divulgada 


a essas entidades a versão assim resultante da Proposta de Plano, estas terão uma última 


oportunidade de chamar a atenção para qualquer incorreção pertinente. Terminado este 


processo o Plano estará fechado e deverá seguir de imediato para discussão pública. 


O Presidente da CA concluiu que o prosseguimento dos trabalhos da rPDMV até à discussão 


pública será, então, realizado consoante o acabado de assumir pela CMV. 


5. Emissão do parecer final da CA 


Foi deliberado, consoante ponto anterior desta ata, emitir o parecer final. 


No final dos trabalhos, o Presidente da CA transmitiu que as propostas de versões finais da ata 


e do parecer final seriam enviadas aos participantes em dia próximo. 


 


O Presidente da CA O representante da CMV A Secretária da CA 


   


   


   


 


Anexo: relatório de participações. 










1. Resumo
Título da reunião Convocatória videoconferência 4.ª reunião da CA da rPDM-Velas
Participou 14
Hora de início 09/02/23, 09:17:08
Hora de fim 09/02/23, 18:31:04
Duração da reunião 9 h 13 m 56 s
Tempo médio de participação5 h 59 m 24 s
2. Participantes



Nome Primeira adesão Última saída
Duração da 
reunião E-mail Função



Sónia PC. Ormonde 09/02/23, 09:18:05 09/02/23, 09:41:07 9 m 48 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador
Cristina Nascimento 09/02/23, 09:18:13 09/02/23, 18:30:54 9 h 12 m 40 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador
Pedro S. Monteiro 09/02/23, 09:23:38 09/02/23, 18:30:47 7 h 51 m 47 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador
Maria MLL. Cunha 09/02/23, 09:27:07 09/02/23, 18:30:58 9 h 3 m 50 s Maria.ML.Cunha@azores.gov.pt Apresentador
António Moniz Medeiros 09/02/23, 09:28:29 09/02/23, 18:30:49 7 h 49 m 26 s antonio.m.medeiros@uac.pt Apresentador
Dora SP. Garcia 09/02/23, 09:28:40 09/02/23, 18:31:04 9 h 2 m 23 s Dora.SP.Garcia@azores.gov.pt Apresentador
Helena Calado (Convidado) 09/02/23, 09:29:40 09/02/23, 11:39:49 2 h 10 m 9 s Apresentador
Raquel MP. Vieira 09/02/23, 09:30:47 09/02/23, 18:30:46 7 h 37 m 2 s Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador
Jorge MD. Soares 09/02/23, 09:31:56 09/02/23, 18:30:49 7 h 43 m 6 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador
Sílvia A. Furtado 09/02/23, 09:34:37 09/02/23, 18:30:53 7 h 45 m 39 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador
Telma FBA. Toste 09/02/23, 10:03:11 09/02/23, 17:05:47 3 h 54 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador
Helena Maria Gregório Pina 
Calado 09/02/23, 11:40:16 09/02/23, 18:30:46 5 h 37 m 42 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador
Isabel MPS. Branco 09/02/23, 14:07:42 09/02/23, 18:30:49 4 h 23 m 7 s Isabel.MP.Branco@azores.gov.pt Apresentador
Emanuel BT. Barcelos 09/02/23, 16:05:03 09/02/23, 18:30:52 2 h 24 m 8 s Emanuel.BT.Barcelos@azores.gov.pt Apresentador
3. Atividades na Reunião
Nome Hora de entrada Hora de saída Duração E-mail Função
Sónia PC. Ormonde 09/02/23, 09:18:05 09/02/23, 09:18:56 50 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador
Sónia PC. Ormonde 09/02/23, 09:32:08 09/02/23, 09:41:07 8 m 58 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador
Cristina Nascimento 09/02/23, 09:18:13 09/02/23, 18:30:54 9 h 12 m 40 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador
Pedro S. Monteiro 09/02/23, 09:23:38 09/02/23, 12:36:45 3 h 13 m 7 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador
Pedro S. Monteiro 09/02/23, 13:49:28 09/02/23, 18:15:08 4 h 25 m 39 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador
Pedro S. Monteiro 09/02/23, 18:17:46 09/02/23, 18:30:47 13 m 1 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador
Maria MLL. Cunha 09/02/23, 09:27:07 09/02/23, 18:30:58 9 h 3 m 50 s Maria.ML.Cunha@azores.gov.pt Apresentador
António Moniz Medeiros 09/02/23, 09:28:29 09/02/23, 12:36:52 3 h 8 m 22 s antonio.m.medeiros@uac.pt Apresentador
António Moniz Medeiros 09/02/23, 13:49:44 09/02/23, 18:30:49 4 h 41 m 4 s antonio.m.medeiros@uac.pt Apresentador
Dora SP. Garcia 09/02/23, 09:28:40 09/02/23, 18:31:04 9 h 2 m 23 s Dora.SP.Garcia@azores.gov.pt Apresentador
Helena Calado (Convidado) 09/02/23, 09:29:40 09/02/23, 11:39:49 2 h 10 m 9 s Apresentador
Raquel MP. Vieira 09/02/23, 09:30:47 09/02/23, 12:36:50 3 h 6 m 3 s Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador
Raquel MP. Vieira 09/02/23, 13:59:47 09/02/23, 18:30:46 4 h 30 m 59 s Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador
Jorge MD. Soares 09/02/23, 09:31:56 09/02/23, 12:36:57 3 h 5 m 1 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador
Jorge MD. Soares 09/02/23, 13:52:43 09/02/23, 18:30:49 4 h 38 m 5 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador
Sílvia A. Furtado 09/02/23, 09:34:37 09/02/23, 12:36:53 3 h 2 m 16 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador
Sílvia A. Furtado 09/02/23, 13:47:30 09/02/23, 18:30:53 4 h 43 m 23 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador
Telma FBA. Toste 09/02/23, 10:03:11 09/02/23, 12:36:49 2 h 33 m 38 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador
Telma FBA. Toste 09/02/23, 16:38:31 09/02/23, 17:05:47 27 m 16 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador
Helena Maria Gregório Pina 
Calado 09/02/23, 11:40:16 09/02/23, 12:36:51 56 m 35 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador
Helena Maria Gregório Pina 
Calado 09/02/23, 13:49:39 09/02/23, 18:30:46 4 h 41 m 7 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador
Isabel MPS. Branco 09/02/23, 14:07:42 09/02/23, 18:30:49 4 h 23 m 7 s Isabel.MP.Branco@azores.gov.pt Apresentador
Emanuel BT. Barcelos 09/02/23, 16:05:03 09/02/23, 16:09:08 4 m 4 s Emanuel.BT.Barcelos@azores.gov.pt Apresentador
Emanuel BT. Barcelos 09/02/23, 16:10:48 09/02/23, 18:30:52 2 h 20 m 4 s Emanuel.BT.Barcelos@azores.gov.pt Apresentador













1. Resumo



Título da reunião Convocatória videoconferência 4.ª reunião da CA da rPDM-Velas



Participou 22



Hora de início 10/02/23, 08:51:53



Hora de fim 10/02/23, 17:11:48



Duração da reunião 8 h 19 m 55 s



Tempo médio de participação 5 h 47 m 1 s



2. Participantes



Nome Primeira adesão Última saída



Duração da 



reunião E-mail Função



Jorge MD. Soares 10/02/23, 08:58:48 10/02/23, 17:08:47 7 h 7 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador



Luís APD. Marques 10/02/23, 08:58:57 10/02/23, 17:08:59 6 h 26 m 33 s Luis.AP.Marques@azores.gov.pt Apresentador



Angelo R. Santos 10/02/23, 08:59:09 10/02/23, 15:40:43 6 h 8 m 49 s Angelo.R.Santos@azores.gov.pt Apresentador



Fernanda AV. Ferreira 10/02/23, 08:59:12 10/02/23, 15:09:07 4 h 10 m 4 s Fernanda.AV.Ferreira@azores.gov.pt Apresentador



Pedro S. Monteiro 10/02/23, 09:12:08 10/02/23, 17:08:59 6 h 37 m 38 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador



Odelta Cabral 10/02/23, 09:16:53 10/02/23, 12:44:18 3 h 27 m 24 s Apresentador



Dora SP. Garcia 10/02/23, 09:21:53 10/02/23, 17:09:26 7 h 47 m 33 s Dora.SP.Garcia@azores.gov.pt Apresentador



Raquel MP. Vieira 10/02/23, 09:23:19 10/02/23, 17:08:54 6 h 31 m Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador



Maria MLL. Cunha 10/02/23, 09:28:49 10/02/23, 17:08:42 7 h 39 m 52 s Maria.ML.Cunha@azores.gov.pt Apresentador



Helena Maria Gregório Pina Calado 10/02/23, 09:28:49 10/02/23, 17:08:47 6 h 28 m 36 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador



António Moniz Medeiros 10/02/23, 09:29:35 10/02/23, 12:52:48 3 h 23 m 12 s antonio.m.medeiros@uac.pt Apresentador



Paula CB. Borges 10/02/23, 09:29:39 10/02/23, 17:08:50 7 h 39 m 10 s Paula.CB.Borges@azores.gov.pt Apresentador



Sónia PC. Ormonde 10/02/23, 09:32:07 10/02/23, 16:26:32 6 h 52 m 16 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador



Carla SGM. Silva 10/02/23, 09:32:49 10/02/23, 17:11:48 7 h 38 m 58 s Carla.SG.Silva@azores.gov.pt Apresentador



Sílvia A. Furtado 10/02/23, 09:35:17 10/02/23, 17:08:58 6 h 9 m 36 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador



Cristina Nascimento 10/02/23, 09:37:05 10/02/23, 17:09:02 7 h 28 m 16 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador



Mafalda LM. Soares 10/02/23, 09:39:09 10/02/23, 09:43:05 3 m 56 s Mafalda.LM.Soares@azores.gov.pt Apresentador



Isabel MPS. Branco 10/02/23, 09:40:54 10/02/23, 17:08:57 7 h 28 m 2 s Isabel.MP.Branco@azores.gov.pt Apresentador



Telma FBA. Toste 10/02/23, 09:42:17 10/02/23, 17:08:48 3 h 2 m 40 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador



Sara C. Cabeceiras 10/02/23, 09:57:36 10/02/23, 17:08:04 7 h 10 m 27 s Sara.C.Cabeceiras@azores.gov.pt Apresentador



Hélio B. Matos 10/02/23, 12:14:34 10/02/23, 17:08:08 4 h 53 m 33 s Helio.B.Matos@azores.gov.pt Apresentador



Odelta Cabral 10/02/23, 14:02:01 10/02/23, 17:08:51 3 h 6 m 49 s Apresentador



3. Atividades na Reunião



Nome Hora de entrada Hora de saída Duração E-mail Função



Jorge MD. Soares 10/02/23, 08:58:48 10/02/23, 12:51:47 3 h 52 m 59 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador



Jorge MD. Soares 10/02/23, 14:01:38 10/02/23, 17:08:47 3 h 7 m 8 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador



Luís APD. Marques 10/02/23, 08:58:57 10/02/23, 09:00:20 1 m 22 s Luis.AP.Marques@azores.gov.pt Apresentador



Luís APD. Marques 10/02/23, 09:29:29 10/02/23, 12:44:12 3 h 14 m 43 s Luis.AP.Marques@azores.gov.pt Apresentador



Luís APD. Marques 10/02/23, 13:58:30 10/02/23, 17:08:59 3 h 10 m 28 s Luis.AP.Marques@azores.gov.pt Apresentador



Angelo R. Santos 10/02/23, 08:59:09 10/02/23, 09:00:59 1 m 50 s Angelo.R.Santos@azores.gov.pt Apresentador



Angelo R. Santos 10/02/23, 09:33:44 10/02/23, 15:40:43 6 h 6 m 59 s Angelo.R.Santos@azores.gov.pt Apresentador



Fernanda AV. Ferreira 10/02/23, 08:59:12 10/02/23, 08:59:50 37 s Fernanda.AV.Ferreira@azores.gov.pt Apresentador



Fernanda AV. Ferreira 10/02/23, 09:23:30 10/02/23, 12:44:13 3 h 20 m 42 s Fernanda.AV.Ferreira@azores.gov.pt Apresentador



Fernanda AV. Ferreira 10/02/23, 14:20:22 10/02/23, 15:09:07 48 m 45 s Fernanda.AV.Ferreira@azores.gov.pt Apresentador



Pedro S. Monteiro 10/02/23, 09:12:08 10/02/23, 12:44:12 3 h 32 m 3 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador



Pedro S. Monteiro 10/02/23, 14:03:24 10/02/23, 17:08:59 3 h 5 m 35 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador



Odelta Cabral 10/02/23, 09:16:53 10/02/23, 12:44:18 3 h 27 m 24 s Apresentador



Odelta Cabral 10/02/23, 14:02:01 10/02/23, 17:08:51 3 h 6 m 49 s Apresentador



Dora SP. Garcia 10/02/23, 09:21:53 10/02/23, 17:09:26 7 h 47 m 33 s Dora.SP.Garcia@azores.gov.pt Apresentador



Raquel MP. Vieira 10/02/23, 09:23:19 10/02/23, 12:44:09 3 h 20 m 49 s Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador



Raquel MP. Vieira 10/02/23, 13:58:42 10/02/23, 17:08:54 3 h 10 m 11 s Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador



Maria MLL. Cunha 10/02/23, 09:28:49 10/02/23, 17:08:42 7 h 39 m 52 s Maria.ML.Cunha@azores.gov.pt Apresentador



Helena Maria Gregório Pina Calado 10/02/23, 09:28:49 10/02/23, 12:45:59 3 h 17 m 10 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador



Helena Maria Gregório Pina Calado 10/02/23, 13:57:20 10/02/23, 17:08:47 3 h 11 m 26 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador



António Moniz Medeiros 10/02/23, 09:29:35 10/02/23, 12:52:48 3 h 23 m 12 s antonio.m.medeiros@uac.pt Apresentador



Paula CB. Borges 10/02/23, 09:29:39 10/02/23, 17:08:50 7 h 39 m 10 s Paula.CB.Borges@azores.gov.pt Apresentador



Sónia PC. Ormonde 10/02/23, 09:32:07 10/02/23, 11:37:52 2 h 5 m 45 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador



Sónia PC. Ormonde 10/02/23, 11:40:01 10/02/23, 16:26:32 4 h 46 m 31 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador



Carla SGM. Silva 10/02/23, 09:32:49 10/02/23, 17:11:48 7 h 38 m 58 s Carla.SG.Silva@azores.gov.pt Apresentador



Sílvia A. Furtado 10/02/23, 09:35:17 10/02/23, 12:44:16 3 h 8 m 58 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador



Sílvia A. Furtado 10/02/23, 14:08:19 10/02/23, 17:08:58 3 h 38 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador



Cristina Nascimento 10/02/23, 09:37:05 10/02/23, 11:39:36 2 h 2 m 31 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador



Cristina Nascimento 10/02/23, 11:41:50 10/02/23, 11:43:27 1 m 36 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador



Cristina Nascimento 10/02/23, 11:44:52 10/02/23, 17:09:02 5 h 24 m 9 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador



Mafalda LM. Soares 10/02/23, 09:39:09 10/02/23, 09:43:05 3 m 56 s Mafalda.LM.Soares@azores.gov.pt Apresentador



Isabel MPS. Branco 10/02/23, 09:40:54 10/02/23, 17:08:57 7 h 28 m 2 s Isabel.MP.Branco@azores.gov.pt Apresentador



Telma FBA. Toste 10/02/23, 09:42:17 10/02/23, 10:26:29 44 m 12 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador



Telma FBA. Toste 10/02/23, 10:51:00 10/02/23, 11:15:28 24 m 27 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador



Telma FBA. Toste 10/02/23, 11:17:11 10/02/23, 11:27:03 9 m 52 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador



Telma FBA. Toste 10/02/23, 15:17:05 10/02/23, 17:00:29 1 h 43 m 23 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador



Telma FBA. Toste 10/02/23, 17:08:02 10/02/23, 17:08:48 46 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador



Sara C. Cabeceiras 10/02/23, 09:57:36 10/02/23, 17:08:04 7 h 10 m 27 s Sara.C.Cabeceiras@azores.gov.pt Apresentador



Hélio B. Matos 10/02/23, 12:14:34 10/02/23, 17:08:08 4 h 53 m 33 s Helio.B.Matos@azores.gov.pt Apresentador
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 Exmo. Senhor 


Presidente da Câmara Municipal das Velas 


Rua de São João 


9800-539 VELAS 


 


   


 
Sua Referência Sua Comunicação Nossa Referência Data 


  SAI-DRCPL/2023/24 


Proc.º 138-16/01 


2023/02/02 


 


ASSUNTO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DAS VELAS –  FASE 2 REVISTA 


(VERSÃO APRESENTADA EM NOV./2022 ) 


Na sequência de análise aos elementos referidos em assunto, informo V. Exa. do parecer desta 


direção regional, que merece a minha concordância e que adiante transcrevo. 


A) ENQUADRAMENTO LEGAL  


A figura legal do plano diretor municipal (PDM) está prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 


35/2012/A, de 16 de agosto, que aprova o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 


para os Açores – RJIGT.A. 


Contudo, há que ter em atenção que o diploma regional se aplica em tudo aquilo que não 


contrariar a Lei n.º 31/2014, de 30 de maio1 – Bases gerais da política pública de solos, de 


ordenamento do território e de urbanismo (LBSOTU); nos casos em que esteja em oposição com a 


LBSOTU ou em que não contemple matéria desta que deva ter desenvolvimento, aplica-se o 


Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio2, que estabelece o novo regime jurídico dos instrumentos 


de gestão territorial (RJIGT), em desenvolvimento da LBSOTU, bem como os diplomas que o 


regulamentam (Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto3). 


O desenvolvimento do referido entendimento encontra-se expresso nas circulares CIRC-


DROAP/2015/20, de 17 de junho, CIRC-DROAP/2016/29, de 8 de julho, CIRC-DRCPL/2021/7, de 30 


de março, e CIRC-DRCPL/2021/10, de 26 de abril. 


                                                 
1 Alterada pela Lei n.º 74/2017, de 16 de agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 3/2021, de 7 de janeiro, e 52/2021, 15 de junho. 
2 Alterado pelos Decretos-Leis n.os 81/2020, de 2 de outubro, e 25/2021, de 29 de março. 
3 Estabelece os critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como os critérios de qualificação e as categorias do solo rústico e do solo 
urbano. 
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Assim, o conteúdo material do PDM é estabelecido no artigo 98.º do RJIGT.A e nas alíneas b), g), i) 


e r) do n.º 1 do artigo 96.º do RJIGT. 


Por sua vez, o conteúdo documental do PDM é estabelecido nos n.os 1 e 2 do artigo 99.º do 


RJIGT.A e nas alíneas b) a d) do n.º 2 e no n.º 4, ambos do artigo 97.º do RJIGT. 


B) ANÁLISE À (NOVA) FASE 2 


Ao longo desta parte do parecer, procede-se à apreciação do Relatório e do Regulamento da 


rPDMV propostos, bem como de todas as plantas apresentadas nesta versão, a partir, e 


acompanhando tanto quanto possível, a organização do Relatório. 


1. ENQUADRAMENTO, NATUREZA, ÂMBITO, COMPOSIÇÃO, 


CARACTERIZAÇÃO, DIAGNÓSTICO, FUNDAMENTO E OBJETIVOS DA 


RPDMV 


[relatório (vol. II) – capítulos 1 a 4; regulamento (vol. I) – capítulo I; planta de 


enquadramento regional] 


1.1 Enquadramento Territorial (relatório – subcapítulo 2.1; regulamento – artigo 


1.º, n.º 4; planta de enquadramento regional) 


Sem observações. 


1.2 Enquadramento Normativo (relatório – subcapítulo 2.2; regulamento – artigos 


1.º, n.os 1 a 3, 3.º e 7.º, n.os 1 a 4) 


É referido, nas ps. 21-22, no parágrafo de passagem de uma para a outra página, que “no âmbito 


de um procedimento de revisão o que ocorre é uma reclassificação (….) do solo, e já não uma 


classificação do solo em sentido próprio. Isto é, enquanto no PDM se efetua a classificação (….) 


original do solo, procedendo-se à sua disciplina de forma profunda e abrangente; já quando se 


pretende proceder à reclassificação (….) do solo durante a vigência de um PDM, nomeadamente 


através da revisão do mesmo, aquilo que está em causa é a elaboração de reajustes”, o que, 


porém, deve ser alterado. 


Com efeito, no âmbito da revisão de um PDM o solo é classificado como urbano se cumprir com os 


critérios definidos no artigo 7.º do referido Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, 


podendo, inclusive, algumas áreas do solo urbano do PDM vigente, passarem, com a sua revisão, a 


ser classificadas como solo rústico, caso não se verifique o cumprimento dos citados critérios. Essa 
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classificação do solo como urbano ou rústico não se trata de uma reclassificação, mas tão-só da 


aplicação de tais critérios. 


A reclassificação de solo rústico para urbano é, sim, efetuada, em geral, através de “planos de 


pormenor com efeitos registais”, consoante estabelecido no n.º 4 do artigo 72.º do RJIGT; segundo 


esse artigo, apenas nas situações, excecionais, de solo “que se destine exclusivamente à execução 


de infraestruturas e de equipamentos de utilização coletiva”, ou, “na contiguidade de solo urbano, 


que se destine à instalação de atividade de natureza industrial, de armazenagem ou logística e aos 


respetivos serviços de apoio”, contempladas nos n.os 6 e 7, é que tal reclassificação é admissível na 


revisão ou alteração de um PDM. 


1.3 Enquadramento Estratégico (relatório – subcapítulo 2.3; regulamento – artigo 


4.º) 


O subcapítulo 2.3. Enquadramento Estratégico, do Relatório, encontra-se valorizado face à versão 


anterior, pois constata-se, nomeadamente, que são contemplados mais documentos estratégicos 


de referência (Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, Plano de 


Situação do Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional – Subdivisão dos Açores, Regime de 


Proteção e Classificação das Cavidades Vulcânicas dos Açores, Objetivos de Qualidade de Paisagem 


e Orientações para a Gestão da Paisagem), além de um maior desenvolvimento de outro 


(Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território) e da atualização de vários, em 


função dos desenvolvimentos entretanto ocorridos nos respetivos procedimentos de revisão ou 


de alteração (Plano de Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores, Plano de Gestão 


da Região Hidrográfica dos Açores, Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma 


dos Açores e, sobretudo, POOC – Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, 


alterado em 2022; também houve desenvolvimentos na revisão do Plano Estratégico de 


Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores e na alteração do Plano Regional da Água, que, 


porém, estão omissos no relatório). 


1.4 Síntese da Caraterização e Diagnóstico (relatório – capítulo 3) 


Sem observações. 


1.5 Fundamentos para a Revisão e Objetivos de Desenvolvimento (relatório – 


capítulo 4; regulamento – artigo 2.º) 


Sem observações. 
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2. ORDENAMENTO E (OUTROS) ELEMENTOS DE SUPORTE OU ASSOCIADOS 


[relatório (vol. II) – capítulos 5 a 8; regulamento (vol. II) – capítulos II a X; plantas 


de ordenamento, de condicionantes, das reservas agrícola regional e ecológica, da 


estrutura ecológica municipal e de compromissos urbanísticos e mapas de ruído e 


de zonamento acústico] 


2.1 Modelo de Ordenamento (servidões administrativas e restrições de utilidade 


pública: relatório – capítulo 5, introdução; planta de condicionantes; regulamento 


– artigo 6.º; disposições genéricas e/ou transversais relativas à Estrutura do 


Território e Uso do Solo (capítulo III do regulamento) não 


especificados/desenvolvidos no relatório: regulamento – artigos 7.º, n.os 5 e 7, 8.º, 


15.º, 16.º e 18.º) 


2.1.1 Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 


Sem observações. 


2.1.2 Temas do cap. III – Estrutura do Território e Uso do Solo, do regulamento, não 


descritos no relatório 


a. Artigo 7.º – Regime de ocupação e utilização do solo, n.os 5 e 7 


O conteúdo do n.º 7 é relativo ao regime de servidão administrativa das margens do domínio 


hídrico, que é caso particular das condicionantes legais, que se afigura redundante face, 


designadamente, ao n.º 5, no qual fica afirmado que qualquer intervenção no solo tem de ser 


conforme com o regime legal vigente face em virtude de servidões ou restrições aplicáveis. Em 


todo o caso, a manter-se este n.º 7, deve acrescentar-se no final do mesmo, “nos termos da lei”, 


pois tudo o que nele consta está já previsto na lei, não é uma medida do PDM. 


b. Artigo 15.º – Pré-existências e sua transformação 


 Dispõe o n.º 1 quais os elementos ou situações entendidos como pré-existências, cumprida que 


seja uma de várias condições descritas, “à data da sua entrada em vigor”, que se presume que seja 


a relativa à revisão do PDM, mas deverá estar explicitada. 


 O n.º 4 permite atribuir uso para habitação unifamiliar, em solo rústico, às edificações que 


sejam anteriores ao RGEU e a determinadas outras legalmente construídas; para este último caso 


não é percetível nem está explicado porque é que edificações que foram autorizadas com uso não 


habitacional podem alterá-lo para habitacional. 
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2.2 Modelo de Desenvolvimento do Solo Rústico (relatório – subcapítulo 5.3; 


planta de ordenamento; regulamento – artigos 9.º, 21.º a 48.º e 84.º a 87.º) 


2.2.1 Estrutura e regras gerais (relatório – subcapítulo 5.1, introdução; regulamento – 


artigos 9.º e 21.º a 23.º) 


Sem observações. 


2.2.2 Espaços Agrícolas (relatório – ponto 5.1.1; planta de ordenamento; regulamento – 


artigos 24.º a 30.º) 


a. Regime de edificabilidade 


No anterior parecer foi observado haver ainda lacunas na fundamentação do regime de 


edificabilidade, designadamente quanto ao valor da parcela mínima em solo rústico para admitir 


edificações de vários tipos. 


No caso vertente, dos espaços agrícolas, para além de diversas modificações nos valores dos 


índices e parâmetros, no sentido de dar continuidade ao modo de ocupação que se vem 


verificando, em relação a novos índices que a rPDM conterá, permanece por explicar porque se 


opta pelos valores a estabelecer. 


São, porém, inseridos dois novos quadros, 36 (Parâmetros urbanísticos de processos de 


licenciamento no concelho de referência) e 37 (Comparação de parâmetros e tipo de usos nos 


Espaços Agrícola rPDM e outros PDM na RAA), que, eventualmente, foram inseridos como suporte 


a essa fundamentação, mas sobre os quais não há qualquer explicação ou análise. Além disso, 


afigura-se como algo insólito reproduzir as regras de outros PDM, até porque não é exposto o 


critério para a escolha dos dois PDM usados para comparação. 


2.2.3 Espaços de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal (relatório – ponto 5.1.2; regulamento – 


artigos 24.º a 30.º) 


a. Regime de edificabilidade 


Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 39 e 40, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 


quadros 36 e 37. 


2.2.4 Espaços Naturais e Culturais (relatório – ponto 5.1.3, regulamento – artigos 38.º a 


40..º) 


Sem observações. 


2.2.5 Espaços de Exploração de Recursos Geológicos (relatório – ponto 5.1.4; planta de 


ordenamento; regulamento – artigos 41.º e 42.º e 84.º a 87.º) 


a. Áreas integradas na categoria de espaços de exploração de recursos geológicos 
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Nesta categoria de espaços apenas estão áreas integradas em explorações de massas minerais 


existentes e licenciadas, como resulta do exposto no relatório (no ponto 5.1.4 e também no 


quadro 33, da introdução do subcapítulo 5.1) e do representado na PO – e por confronto com a 


PC. Assim sendo, observa-se que não é exato o mencionado no n.º 1 do artigo 42.º, segundo o 


qual os espaços de exploração de recursos geológicos compreendem explorações existentes 


licenciadas ou em zona onde é possível o seu licenciamento, dado que parte final não se verifica. 


b. Regime de edificabilidade 


Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 84 e 85, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 


quadros 36 e 37. 


c. Regulamentação de explorações nas áreas de gestão (AG) 


Decorre do disposto quanto às áreas de gestão (artigo 84.º) que nas mesmas a exploração será 


permitida pela rPDMV. Tais AG estão em sobreposição com áreas das categorias de espaços 


agrícolas e de uso múltiplo agrícola e florestal, pelo que é recomendável que na regulamentação 


destas categorias isso esteja previsto. 


d. Áreas de extração de massas minerais consolidadas 


O artigo 86.º refere no corpo do n.º 3 que estas áreas estão demarcadas na PO, o que, porém, não 


sucede. 


2.2.6 Espaços de Equipamentos (relatório – ponto 5.1.5; planta de ordenamento; 


regulamento – artigos 43.º e 44.º) 


2.2.7 Aglomerados rurais (relatório – ponto 5.1.6; planta de ordenamento; regulamento – 


artigos 45.º a 48.º) 


a. Plano Intervenção em Espaço Rural 


Na PO devem ser demarcadas as áreas (Fajãs de Tipo 1 e 2) a sujeitar a Plano de Intervenção em 


Espaço Rural, de modo a melhorar a articulação entre os elementos que constituem o plano. 


2.3 Sistema de Proteção e Valorização Ambiental e Cultural (relatório – 


subcapítulo 5.2, todos os pontos, 5.2.1 a 5.2.4; plantas de ordenamento, de 


condicionantes, das reservas agrícola regional e ecológica, da estrutura ecológica 


municipal e mapas de ruído e de zonamento acústico) 


Sem observações. 
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2.4  Modelo de Desenvolvimento Urbano (relatório – subcapítulo 5.3; planta de 


ordenamento; regulamento – artigos 10.º, 11.º e 49.º a 70.º) 


2.4.1 Estrutura geral e disposições comuns (relatório – subcapítulo 5.3, introdução; 


regulamento – artigos 10.º, 11.º e 49.º a 58.º) 


a. Classificação de solo urbano 


A classificação do solo como urbano obedece, cumulativamente, aos critérios constantes do n.º 3 


do artigo 7.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, os quais estão corretamente 


reproduzidos no n.º 1 do artigo 10.º do regulamento proposto. 


Importa que, em correspondência, então, seja evidenciada no relatório, nomeadamente no 


âmbito do subcapítulo 5.3. Modelo de Desenvolvimento Urbano, fundamentação de que o solo 


urbano proposto pela rPDMV, demarcado na planta de ordenamento, cumpre esses critérios, 


considerando, designadamente, as concretas, e eventualmente diversas, características das áreas 


a classificar em solo urbano. 


b. Espaços de uso especial 


Considera-se pertinente que na definição desses espaços (p. 262) a alusão à referência “de caráter 


educativo” seja retirada, atendendo a que nenhum dos usos que os compõem (aeroporto, porto e 


miradouros) têm essa valência. 


c. Áreas edificadas em zona de risco 


 Segundo o relatório (em parágrafos das ps. 263 e 264), nas zonas de risco, consoante 


identificadas no POOC, são permitidas novas obras desde que haja cartografia de risco elaborada 


para tais zonas, o que se sugere que seja completado com a referência de que essa permissão 


ocorrerá apenas nas áreas em que aquela cartografia determinar o afastamento de risco. 


 Considerando que as disposições do artigo 53.º (Áreas edificadas em zona de risco) repetem 


normas do regulamento do POOC, sugere-se que seja, em geral, indicado que são disposições de 


acordo com o POOC. 


2.4.2 Rede Urbana Municipal (relatório – ponto 5.3.1; regulamento – artigo 13.º) 


Sem observações. 


2.4.3 Espaços Urbanos Consolidados (relatório – ponto 5.3.2; planta de ordenamento; 


regulamento – artigos 59.º a 61.º) 


a. Centro Histórico da Vila de Velas 
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A norma da alínea i) do n.º 1 não produz efeito vinculativo, por carecer de fundamentação legal a 


previsão de um pedido de licença prévia ser acompanhado por um relatório técnico subscrito por 


técnico legalmente habilitado para o efeito, o qual não é exigível pela legislação em vigor. Sem 


uma lei habilitante, e apenas através de um regulamento, não é possível prever a obrigatoriedade 


do relatório técnico em causa. 


b. Regime de edificabilidade 


Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 80 e 81, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 


quadros 76 e 77. 


2.4.4 Espaços Urbanos a Consolidar (relatório – ponto 5.3.3; planta de ordenamento; 


regulamento – artigos 62.º a 64.º) 


a. Zona do Carregadouro 


Esta zona, na anterior versão delimitada nos “espaços urbanos consolidados”, surge agora inserida 


nos “espaços urbanos a consolidar”, o que ficara estabelecido, e registado na ata, na reunião de 


então da CA, de nov./2020. Não obstante, porque se encontra parcialmente não só ocupada como 


também infraestruturada, justifica uma fundamentação mais específica quanto ao 


enquadramento em solo urbano à luz do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 


Essa menor ocupação e infraestruturação é especialmente notada em duas bolsas de terrenos (ver 


figura 1), ambas com mais do que 1 hectare de área; acresce a inexistência de compromissos 


urbanísticos nessas bolsas (ver figura 2). 


   
 Fig. 1 – Extrato da PO   Fig. 2 – Extrato da PSE 


Sendo este o estado das bolsas, o seu preenchimento deve ser programado pelo município, 


incluindo o respetivo financiamento, o que deve ocorrer por via de operações urbanísticas 


integradas, mediante delimitação e concretização por unidade(s) de execução.  


b. Marginal dos Casteletes 
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Trata-se de uma área que na planta da situação existente apresenta um grau de ocupação de 


edificações baixo, cujos usos se repartem por “Áreas Agrícolas” e “Vegetação Natural”, na qual 


inexistem compromissos urbanísticos, não aparentando dispor de condições para que seja 


considerada solo urbano. Por sua vez, está integrada no POOC vigente nas “áreas naturais e 


culturais”, pertencentes à designada zona A, composta pelas “áreas indispensáveis à utilização 


sustentável da orla costeira”, na qual não é admitido que os planos territoriais estabeleçam a 


classificação de solo urbano. 


Face ao que se entende que a Marginal dos Casteletes não deve permanecer em solo urbano na 


rPDMV. 


c. Regime de edificabilidade 


Aplica-se, com as devidas adaptações, aos quadros 80 e 81, o observado no ponto 2.2.2 sobre os 


quadros 36 e 37. 


2.4.5 Espaços Polivalentes, Industriais, de Serviços e de Logística (relatório – ponto 


5.3.4; planta de ordenamento; regulamento – artigos 67.º e 68.º) 


a. Identificação e representação dos espaços 


 No artigo 67.º (anterior 68.º) continua em falta, no n.º 1, a referência ao espaço industrial 


localizado em São Pedro, o qual é identificado como espaços polivalentes industriais, de serviços e 


de logística no relatório, como n.º 3 (ps. 282-283) e na PO. 


 No mesmo artigo é identificado, no n.º 8, o espaço de armazenagem de combustíveis do Porto 


das Velas, com a indicação de que não é representado na PO por falta de dimensão; sugere-se que 


seja, então, representado, por um símbolo. Acrescenta-se que o relatório é omisso quanto ao 


mesmo, o que não deverá suceder. 


b. Futuro parque de combustíveis 


Para efeitos de – e em consonância com o manifestado na anterior reunião da CA pela Câmara 


Municipal das Velas, e também pela Direção Regional da Energia (DREn) – ser possibilitada pela 


rPDMV a construção de uma nova instalação de armazenagem de combustíveis numa das 3 zonas, 


todas próximas e localizadas nas Levadas, apontadas para a sua implantação em estudo efetuado 


sob a responsabilidade da DREn, estão traçados na PO da presente Proposta de Plano os limites de 


uma área abrangendo essas 3 zonas, com a designação “Limites da Unidade de Execução do 


Parque de combustíveis”, a qual, consoante o relatório e o regulamento, será reclassificada em 


solo urbano, através da realização daquela UE, sujeita a caducidade ao fim de 6 anos, caso não 


seja operacionalizada nesse prazo. Mas, no imediato, essa área terá a classificação de solo rústico. 
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Ora, tendo por contexto, designadamente, o artigo 72.º (Reclassificação para solo urbano) do 


RJIGT, em especial os n.os 7 e 8, bem como o 10, não há validade para que a área para o parque de 


combustíveis possa ser reclassificada através da UE na sequência da rPDMV estar em vigor; o que 


tais normativos legitimam é que através de uma revisão ou alteração de, designadamente, um 


PDM, seja efetuada – para determinados fins – uma reclassificação de solo rústico em urbano que 


fica sujeita, nomeadamente, à subsequente delimitação de uma UE, que caso não se concretize 


determinará a caducidade da reclassificação. 


Alerta-se que também não será solução que a corrente rPDMV se suporte, desde já, no artigo 72.º 


referido, e classifique a área em causa como urbana, considerando que está a reclassificá-la, 


sujeita à realização de UE em prazo estipulado. Isto porque – como já sublinhado no ponto 1.2 


deste parecer – a esta revisão compete proceder à classificação do solo segundo os novos 


conceitos e critérios resultantes da LBSOTU e legislação que a desenvolveu, mas não à sua 


reclassificação (pois que é diversa da atual a classificação do solo entendida pelo PDM das Velas 


em vigor). 


Eventualmente a solução passará por prosseguir com a sua classificação como solo rústico, mas 


considerando a área como uma unidade operativa de planeamento e gestão estratégica, para 


planeamento e gestão, destinada a uma intervenção estruturante com objetivos específicos, vindo 


a área a ser reclassificada como urbano por via de alteração ao PDM, nos termos do artigo 72.º, 


provavelmente com base no n.º 6 [em vez dos 7 e 8], por via da “execução de infraestruturas”, 


porque estará em causa a execução de um único projeto/intervenção, sem áreas para “provisão 


de infraestruturas e serviços associados” [v. n.º 8 do art.º 72.º do RJIGT] de natureza pública 


[municipal] (vias, etc.), e também porque não é necessária contiguidade a solo urbano (exigida 


pelo n.º 7 do art.º 72.º do RJIGT), circunstância que poderá ocorrer, visto que nem todas as zonas 


que o estudo admite que poderão acolher a futura construção do parque de combustíveis são 


contíguas a solo urbano. 


2.4.6 Espaços de Equipamentos Urbanos (relatório – ponto 5.3.5; planta de ordenamento; 


regulamento – artigos 65.º e 66.º) 


Sem observações. 


2.4.7 Espaços de Usos Especiais (relatório – ponto 5.3.6; planta de ordenamento; 


regulamento – artigos 69.º e 70.º) 


Sem observações. 
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2.4.8 Quantificação e análise comparativa do solo urbano (relatório – ponto 5.3.7) 


Sem observações. 


2.5 Compromissos Urbanísticos (relatório – subcapítulo 5.4; planta de 


compromissos urbanísticos) 


a. Pedidos de informação prévia 


Aparentemente, segundo o descrito no ponto 5.4, 2.º parágrafo (p. 291), não foram considerados 


os pedidos de informação prévia em vigência no âmbito da revisão do plano. Embora não seja 


claro de todo, presume-se que assim seja, não só pelo texto, mas também porque nem na lista do 


relatório nem na planta está presente qualquer situação dessas. 


Ora, de acordo com a alínea g) do n.º 2 do artigo 99.º do RJIGT-A, o relatório e a planta indicam as 


licenças ou autorizações de operações urbanísticas emitidas, bem como das informações prévias 


favoráveis em vigor, pelo, como tal, devem ser adicionadas ao relatório e à planta dos 


compromissos urbanísticos, caso existam. 


b. (Des)Atualização dos compromissos urbanísticos 


Constata-se que apesar da versão da Proposta de Plano apresentada ser datada de out./2022, 


apenas estão identificados compromissos urbanísticos até 2021; no entanto, deverá haver uma 


sua atualização contínua até à versão final a submeter a discussão pública. 


2.6 Áreas Críticas (relatório – subcapítulo 5.5) 


Sem observações. 


2.7 Valores Patrimoniais (relatório – subcapítulo 5.6) 


Sem observações. 


2.8 Redes de Infraestruturas e Equipamentos (relatório – capítulo 6, todos os 


subcapítulos, 6.1 a 6.9) 


Sem observações. 


2.9 Carta Educativa do Concelho (relatório – capítulo 7) 


Sem observações. 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


Presidência do Governo 
Direção Regional da Cooperação com o Poder Local 


 


12 de 16 


2.10 Programação e Execução do PDM (relatório – capítulo 6, todos os subcapítulos, 


6.1 a 6.9) 


Sem observações. 


3.  EXECUÇÃO, FINANCIAMENTO E MONITORIZAÇÃO 


[programa de execução, plano de financiamento e plano de monitorização (vol. V)] 


A ausência em todo este documento de previsão ou de alusão à elaboração dos PIER para as Fajãs 


de Tipo 1 e 2 que o regulamento e o relatório anunciam entende-se que é indevida. 


4. AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE) 


[relatório ambiental (vol. III), relatório não técnico da AAE (vol. IV)] 


Sem observações. 


5. RECOMENDAÇÕES E SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTOS E CORREÇÕES 


Foram detetadas várias situações passíveis de melhoria ao nível do texto dos documentos escritos, 


que adiante são indicadas, eventualmente existindo outras. 


5.1 Regulamento 


Norma Correção ou aperfeiçoamento proposto Motivo 


artigo 1.º, n.º 1 substituir “sendo regime” por “sendo o regime” lapso 


artigo 1.º, n.º 4 substituir “coma” por “com” ”gralha” 


artigo 2.º, n.º 3, alínea 


b), subalínea vii) 


substituir “monotorização” por “monitorização” ”gralha” 


artigo 3.º, n.º 2, várias 


alíneas 


retirar “anterior” nas remissões para alíneas anteriores 


do mesmo n.º 2 


na remissão de uma alínea 


para uma outra de um 


mesmo artigo/número basta 


mencionar a sua numeração 


dentro desse normativo 


artigo 18.º, n.º 1, alínea 


b) 


substituir “desqualificadora a imagem” por 


“desqualificadora da imagem” 


lapso 


artigo 27.º, n.º 1, corpo substituir “a construção de novas instalações de apoio acerto gramatical 
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à atividade agrícola e agropecuária, obedecem às 


regras” por “a construção de novas instalações de 


apoio à atividade agrícola e agropecuária obedece às 


regras” 


artigo 34.º, n.º 1, corpo  
substituir “a construção de novas instalações, a 


construção de novas instalações de apoio às atividades 


agrícola, pecuária, silvo‐pastoril ou florestal, obedecem 


às regras seguintes” por “a construção de novas 


instalações de apoio às atividades agrícola, pecuária, 


silvo‐pastoril ou florestal obedece às regras seguintes” 


eliminação de duplicação de 


palavras e acerto gramatical 


artigo 34.º, n.º 1, alínea 


b)  


alterar de 100m2 para 1000m2 o valor da área total de 


construção máxima 


articular com o valor do 


relatório, que é o correto e já 


é o do PDM em vigor 


artigo 45.º, n.º 2, corpo  substituir “Constituem‐se como aglomerados rurais, as 


fajãs, assinaladas na planta de ordenamento” por 


“Constituem‐se como aglomerados rurais as fajãs, 


assinaladas na planta de ordenamento” 


aperfeiçoamento da redação 


artigo 46.º, n.º 3, corpo  eliminar “, descritas nos n.ºs 4 e 7 do artigo 40.º,” 


entre “Nas Fajãs de Tipo 1 e 2” e “são interditas” 


o artigo 40.º não é sobre fajãs 


e o universo das fajãs de tipo 


1 e 2 é inequivocamente 


definido no artigo 


antecedente 


artigo 48.º, n.º 3 no início, inserir “Até à aprovação do” a anteceder 


“Plano de Intervenção em Espaço Rural” 


frase incompleta 


artigo 51.º, alínea f) substituir “para aquele para o local.” por “para aquele 


local.” 


lapso 


artigo 68.º, n.º 2, corpo substituir “espaços de atividades económicas” por “os 


espaços polivalentes, industriais, de serviços e de 


logística” 


é a designação atribuída à 


categoria de espaços, tanto 


no regulamento (epígrafe dos 


artigos) como na PO 


5.2 Relatório 


divisão/figura/quadro/ 


página/parágrafo 


Correção ou aperfeiçoamento proposto Motivo 
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índice, ps. 3-4 inserir a indicação dos subpontos relativos a novos 


documentos estratégicos apresentados (v. ponto 1.3 


deste parecer) e proceder às decorrentes 


renumerações de outros subpontos 


lapso 


índice, p. 4, quadro 4, 9. 


26, e subponto 2.3.3.5, 


p. 81 


substituir “Plano Estratégico de Gestão de Resíduos 


dos Açores (PEGRA)” ou “Plano de Prevenção de 


Gestão de Resíduos Sólidos dos Açores (PEPGRA)” por 


“Plano Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos 


dos Açores (PEPGRA)” 


uniformizar a designação, 


adotando a do plano 


atualmente em vigor 


índice, p. 4, e corpo, ps. 


267, 268, 276, 282, 286, 


288 e 289  


substituir, no âmbito do ponto 5.3, a numeração dos 


subpontos 5.2.1. a 5.2.7. por 5.3.1 a 5.3.7, 


respetivamente  


lapso 


índice, p. 4 eliminar as linhas que remetem para a p. 119 do 


relatório 


não correspondem a 


qualquer numeração do 


relatório 


subcapítulo 2.2, quadro 


2, p.23 


desalinhar a categoria “Espaços afetos a atividades 


industriais”, da coluna “Categorias do RJIGT-A”, da 


categoria “Espaços de equipamentos”, da coluna 


“Categorias do PROTA” 


o atual alinhamento 


pressupõe uma 


correspondência entre uma e 


outra categoria, que não se 


considera que exista 


subcapítulo 2.2, quadro 


2, p.25 


desalinhar a categoria “Espaços urbanizáveis”, da 


coluna “Categorias do PDM em vigor”, das categorias 


“Espaços turísticos” e “Espaços de desenvolvimento 


tecnológico”, da coluna “Categorias do PROTA” 


o atual alinhamento 


pressupõe uma 


correspondência entre uma e 


outras categorias, que não 


existe 


subcapítulo 2.2, quadro 


2, p. 25 


na coluna das “Categorias do RJIGT-A”, retirar como 


categoria incluída em “Outras categorias de solo rural”, 


os “Espaços afetos a atividades industriais“ 


duplicação da categoria (já 


está presente anteriormente 


na mesma coluna) 


subponto 2.3.4 – índice 


e p. 129 


alterar o título de “Instrumentos de Gestão Territorial 


Locais” para “Âmbito Local” 


 nem todos os documentos 


descritos no subponto são 


instrumentos de gestão 


territorial 


 uniformização com os 


títulos dos subpontos 


antecedentes 
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subponto 2.3.4.1, 


quadro 27, p. 135, 5.º § 


eliminar “N.º 16 24 de janeiro de 2022 Pág. 110 Diário 


da República, 1.ª série“ entre “resolução do Conselho” 


e “do Governo Regional” 


lapso 


subponto 2.3.4.1, 


quadro 28, p. 144 


dedicar o quadro às áreas de aptidão balnear no 


concelho das Velas em vez do da Calheta 


o Relatório é do PDM das 


Velas e não da Calheta 


subponto 2.3.4.1, 


quadro 28, p. 157, 1.º § 


eliminar duplicação da expressão “é constituída pelo” lapso 


capítulo 3, p. 168, 1.º § eliminar duplicação da expressão “é caracterizado por” lapso 


capítulo 4, p. 180, 3.º § substituir “valoriza da identidade” por “valoriza a 


identidade” 


lapso 


capítulo 4, p. 181, 1.º § substituir “monotorização” por “monitorização” ”gralha” 


capítulo 5, p. 182, 2.º § substituir “restrições de utilização pública” por 


“restrições de utilidade pública” 


atribuir a designação legal 


correta 


subcapítulo 5.1, quadro 


33, 1.ª linha 


Substituir “atividade agrícola tento de referência” por 


“atividade agrícola tendo como referência”  


lapso 


ponto 5.2.3, figura 50, 


título, p. 246 


substituir “Proposta da RAR no cencelho de Velas” por 
“Proposta da RAR no concelho de Velas” 


lapso 


subcapítulo 5.3, p. 261, 


6.º § 


substituir “segundo o LBSOTU” por “segundo a 


LBSOTU” 


lapso 


subcapítulo 5.3, p. 261, 


7.º § 


substituir “categorias e subcategorias (….) adotadas 


seguiu as orientações” por “categorias e subcategorias 


(….) adotadas seguiram as orientações” 


lapso 


subcapítulo 5.3, p. 263, 


2.º § 


substituir “No solo urbano é permito:” por “No solo 


urbano é permitido:” 


“gralha” 


subcapítulo 5.6, p. 310, 


último § 


substituir “Também se enquadram nesta categoria, 


delimitado na planta de ordenamento, os seguintes 


equipamentos: 


• Os moinhos de vento e água” por “Também são 


valores patrimoniais, assinalados na planta de 


ordenamento: 


• Os moinhos de vento e de água não classificados,” 


a representação e 


regulamentação dos valores 


patrimoniais é autónoma de 


qualquer categoria e os 


moinhos de vento e de água 


classificados já estão 


referenciados anteriormente 


neste subcapítulo 
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C) CONCLUSÃO 


Os elementos entregues nesta fase são no seu conjunto satisfatórios, justificando-se, no entanto, 


que sejam efetuados diversos aperfeiçoamentos, bem como alterados ou desenvolvidos certos 


aspetos ou soluções, com relevo para o seguinte: 


- (Melhor) Evidenciar a classificação do solo urbano da proposta de rPDMV face aos critérios 


do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 


- Programar o preenchimento restante de solo urbano nas zonas no Carregadouro com 


menor ocupação e infraestruturação. 


- Retirar de solo urbano a marginal dos Casteletes. 


- Redefinir a solução de ordenamento para efeitos de instalação do futuro parque de 


combustíveis. 


Ainda que o presente parecer seja globalmente favorável, entende-se que deverá ser apresentada 


uma nova versão da Proposta de Plano, que atenda ao observado ao longo deste documento, o 


que reunirá, então, certamente condições para a emissão de parecer final da Comissão de 


Acompanhamento. 
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SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 


Direção Regional do Turismo 


C/ Conhecimento: Exmo. Senhor 


Comissão de Acompanhamento 


da rPDM_V 


Presidente da Câmara Municipal de Velas 


geral@cmvelas.pt 


1\IOSSA I~EFER I~ f\I C IA N° P I~OCESSO DATA 


DRT-SAI/2023/48 109-69/01 03.02.2023 


1':\ / UNTO: 1.3 Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas: 


Parecer sobre a Fase 3 - Proposta de Plano e respetivo Relatório Ambiental. 


Sobre os documentos apresentados, que compõem a Fase 3 dos trabalhos de desenvolvimento 


da 1.3 revisão do Plano Diretor Municipal de Velas (rPDM_ V), relativa à proposta de plano, bem 


como sobre o respetivo processo paralelo de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), 


nomeadamente o relatório ambiental, comunica-se o parecer que nos pontos seguintes se expõe, 


emitido no âmbito das competências desta Direção Regional, notando-se, previamente, o 


seguinte: 


A apreciação dos referidos documentos teve por referência o parecer emitido sobre a Fase 2 


anterior (versão de agosto de 2020), a coberto do ofício com a ref. 3 SAI-DRT/2020/1211, de 


04.11 .2020, bem como os assuntos discutidos e acordados na 3.3 reunião da Comissão de 


Acompanhamento (CA), realizada nos dias 18 e 19 de novembro de 2020. 


1. POTRAA 


(Plano de Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores) 


Analisada a proposta de rPDM_ V, importa mencionar, desde logo, que está a mesma 


articulada com as orientações sectoriais e normas de execução do POTRAA 1 das quais se 


destaca: 


• A orientação para a admissão do uso turístico em solo rústico, designadamente a 


possibilidade de instalação/construção de empreendimentos turísticos, em função da 


regulamentação própria de cada uma das categorias de espaços, e desde que 


subordinados a parâmetros de edificabilidade de baixa densidade, consentâneas com 


as características morfológicas e paisagísticas deste tipo de solo2; 


1 Aprovado pelo DLR n° 38/2008/A, de 11 de agosto, parcialmente suspenso pelo DLR n.0 13/2010/A, de 7 de abril, na sua atual 


redação, dada pelo DLR n. 0 17/2019/A, de 24 de julho. 
2 Orientação estabelecida no art.0 11.0


, n.0 2, alínea d) , das Normas de Execução do POTRAA, que constituem o Anexo I do DLR 


n° 38/2008/A, de 11 de agosto. 


Rua Comendador Ernesto Rebelo, 14- Apartado 63-9900-112 HORTA 


TELEF: 292 200 500 * E-mail: acoresturismo@azores.qov.pt 1 118 







REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 


Direção Regional do Turismo 


• A determinação, no caso das tipologias de empreendimentos turísticos categorizáveis 


em estrelas, da categoria igual ou superior a 3 estrelas, quando localizados em solo 


rústico3 . 


A propósito desta norma do POTRAA, assinala-se que a proposta de rPDM_ V é, 


inclusivamente, mais restritiva, tendo em conta que determina a categoria mínima de 


4 estrelas, para empreendimentos turísticos localizados em solo rústico, opção do 


Município que já anteriormente nos mereceu concordância, porquanto tende a 


qualificar as infraestruturas de alojamento turístico, valorizando, também, o título 


excecional que, de certa forma, é dado à admissão do uso turístico em solo rústico. 


Acresce mencionar que, no âmbito do quadro estratégico a observar na rPDM_ V, enunciado 


no relatório do plano (volume 11) , se constata que o POTRAA é devidamente identificado e 


caracterizado. 


Porém, recomenda-se que se proceda à atualização do Quadro 12 - Capacidade ele carga 


turística para a ilha de S. Jorge (pág. 77), nos termos que na tabela seguinte se indicam, 


uma vez que o mesmo, sendo reportado a setembro de 2018, não considera o 2. 0 aumento 


da bolsa atribuído à ilha de S. Jorge (mais 500 camas), pela Resolução do Conselho do 


Governo n.0 37/2021, de 15 de fevereiro, sendo, também, a dinâmica efetiva de crescimento, 


no mesmo indicada, já bastante diferente da atual (final de 2022) . 


Ilha de S. Jorge - Situação em final de 2022 


POTRAA 
(previsão de camas em 2015) (1 l 


Dinâmica efetiva 
DLR n.0 38/2018/A, de 11 de agosto; 


(final de 2022) 
Resolução CG n. 0 61/201 O, de 13 maio; 


Resolução CG n. 0 37/2021, de 15 fevereiro. 


N. 0 Máx. Bolsa Total 
Capacidade Capacidade Capacidade Camas 
instalada (2) prevista (3) comprometida disponíveis 


p B P+B c C1 C+C1 (P+B)- (C+C1) 


553 696 1249 466 290 756 493 


Notas: 


(1) Os indicadores (n. o de camas) são exclusivamente relativos a empreendimentos turísticos, não englobando o alojamento local. 


(2) Corresponde à capacidade instalada em empreendimentos turísticos em funcionamento. 


(3) Corresponde à capacidade prevista em projetas de empreendimentos turísticos, com parecer favorável da DRT e licenciamento 


válido (não inclui PIP). 


3 Orientação estabelecida no art 0 11 .0
, n. 0 2, alínea b}, das Normas de Execução do POTRAA. 
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2. Relatório do Plano 


Relativamente ao relatório de fundamentação das propostas de ordenamento, há apenas a 


assinalar algumas situações pontuais que carecem de correção, nomeadamente as que de 


seguida se indicam, sem prejuízo de outras, a rever e/ou a ponderar, em função de eventuais 


alterações que decorram dos comentários que se produzem no ponto 3, relativo à proposta 


de regulamento: 


a) Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal (ponto 5.1.2): 


No âmbito da indicação dos usos permitidos nos espaços de uso múltiplo agrícola e 


florestal , nomeadamente no que se prende com a definição das diferentes tipologias 


de empreendimentos turísticos e respetivas condições de instalação, é mencionado, 


na pág . 197, que os empreendimentos do tipo de Apartamentos Turísticos devem ter 


"um mínimo de 6 unidades de alojamento, podendo ser autorizado um número 


inferior, para empreendimentos de 4 ou mais estrelas, mas com a avaliação da 


direção regional competente (art. o 14. 0)". 


Ora, sobre a exceção dada pelo artigo 14.0 atrás indicado4 (n. 0 de unidades de 


alojamento inferior a 6) , importa esclarecer que a mesma só se aplica no caso do 


aproveitamento de edificações preexistentes, com valor arquitetónico, situadas em 


núcleo urbano5 , sendo de observar que, no caso de empreendimentos situados no 


solo rústico, o n. 0 mínimo de unidades de alojamento é 6, sem exceção, pelo que a 


referida passagem do relatório deverá ser revista , eliminando-se a parte reportada à 


autorização de número inferior. 


b) Aglomerados rurais (ponto 5.1.6): 


Relativamente aos aglomerados rurais, é mencionado, na pág. 213, que são 


identificadas 4 áreas, o que parece ser um lapso, tendo em conta que no 


desenvolvimento deste ponto são apenas identificadas 3 áreas, as quais se 


encontram como tal cartografadas na Planta de Ordenamento, designadamente a 


Fajã de João Dias e a Fajã da Ribeira da Areia , na costa norte, e a Fajã das Almas, 


na costa sul. 


4 Do Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos dos Açores (RJET-A), aprovado pelo DLR n° 7/2012/A, de 1 de março, 


na sua atual redação, dada pelo DLR n.0 23/2012/A, de 31 de maio. 
5 RJET-A, art.0 14.0


, n.0 2: "Os apartamentos turísticos devem dispor, no mínimo, de seis unidades de alojamento , salvo no caso 


do aproveitamento de construções existentes, situadas em núcleo urbano e cujo valor arquitetónico seja reconhecido pela direção 


regional competente em matéria de cultura , em que pode ser autorizado um número inferior, somente para empreendimentos de 


4 ou mais estrelas , mediante despacho do diretor regional competente em matéria de turismo. ". 
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c) Ainda sobre os aglomerados rurais, que correspondem às Fajãs de Tipo 1 e 2, 


identificadas no POOC de S. Jorge, verifica-se que no Quadro 48 - Usos e 


parâmetros das Fajãs Tipo 1 rPDM e POOC (em vigor) , nomeadamente nos usos 


admitidos, é indicado o TER (Turismo no Espaço Rural), verificando-se ainda, no 


Quadro 49- Usos e parâmetros das Fajãs Tipo 2 rPOM e POOC (em vigor), que é 


indicado o TER e, também, o Turismo de Habitação (TH). 


Note-se, ainda, que a mesma situação surge, igualmente, nas respetivas normas da 


proposta de regulamento (art.0 46. 0
, alínea b) do n. 0 1 e alínea c) do n. 0 2). 


Ora, não se vislumbrando razão que motive diferentes usos turísticos nas Fajãs de 


Tipo 1 e 2, recomenda-se que este aspeto seja uniformizado, nos seguintes termos: 


Dada a identidade e caracterização arquitetónica das edificações preexistentes nas 


Fajãs em causa (Almas, Ribeira da Areia e João Dias), considera-se que a admissão 


da tipologia turística de TH não será, no caso, pertinente, tendo em conta que não é 


expectável que existam edificações preexistentes com as características 


arquitetónicas a observar no caso daquela tipologia6 , sugerindo-se, por isso, que, em 


ambos os tipos de Fajãs, 1 e 2, seja apenas admitido o TER. 


No entanto, caso venha a ser considerada, também, a admissão da tipologia de TH, 


como forma de acautelar a eventual existência de edificações de notável valor 


(arquitetónico, artístico ou, sobretudo , histórico) , deverá então essa tipologia ser 


admitida em ambos os tipos de Fajãs. 


3. Regulamento 


Sobre a atual versão da proposta de Regulamento da rPDM_ V, não obstante se verifique 


que foram atendidas muitas das observações constantes do parecer anteriormente emitido, 


constata-se, no entanto, que ainda existem algumas situações que nos merecem 


comentários , para ponderação e eventual correção ou consolidação, nomeadamente as 


seguintes: 


a) Artigos 25.0
, 26.0 e 29.0 


Espaços Agrícolas (RAR) - Usos dominantes, complementares e compatíveis 1 Regime geral de 


edificabi lidade !Instalações de agroturismo. 


6 São "Empreendimentos de turismo de habitação", os estabelecimentos de natureza familiar instalados em imóveis antigos 


particulares que, pelo seu valor arquitetónico, histórico ou artístico, sejam representativos de uma determinada época, 


nomeadamente palácios e solares , podendo localizar-se em espaços rurais ou urbanos (RJET-A, alínea h), n. 0 1, art. 0 2.0 ) . 
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Sobre as disposições aplicáveis aos espaços agrícolas (coincidentes com os solos 


incluídos na RAR), em anterior parecer foram tecidos alguns comentários, relativos 


aos casos relacionados com o uso turístico e respetivo regime de edificabilidade, 


tendo em vista a clarificação do conteúdo das nomas. 


Acresce mencionar que o assunto foi discutido na última reunião da CA, na qual foi 


acordado, conforme registado na respetiva ata, que seria promovida uma "reunião 


parcelar informal (clarificação de dúvidas) com a EP, a IROA,SA, e com a DRTurismo, 


com o objetivo de discutir quais os empreendimentos turísticos e outras instalações 


agroturísticas que podem ser admitidos na categoria de espaços agrícolas que 


correspondem à RAR, e que tipo de operações urbanísticas são admitidas", reunião 


realizada no dia 26.11 .2020. 


Não obstante o atrás referido, na atual versão do regulamento verifica-se, no entanto, 


que a nova redação das citadas normas não se apresenta, ainda, suficientemente 


clara, denotando-se, inclusivamente, alguma desarticulação relativamente ao 


estabelecido no DRR n. 0 27/2020/A, de 2 de dezembro, na redação dada pelo DRR 


n.0 26/2021/A, de 27 de outubro, que estabelece os limites e as condições para a 


viabilização das utilizações não agrícolas referidas no Regime Jurídico da RAR. 


Assim, e apesar de nos parecer que a regulamentação dos espaços agrícolas, no que 


ao uso turístico diz respeito, deverá seguir os limites e as condições constantes do 


art.0 6.0 do diploma atrás mencionado, especificamente relativo às obras 


indispensáveis a instalações agroturísticas, sugere-se, contudo, que esta matéria 


seja discutida e clarificada na próxima reunião da CA, em especial com o 


representante da !ROA, SA. 


Porém, e sem prejuízo do que vier a ser futuramente discutido e acordado, sobre esta 


matéria importa clarificar, antecipadamente, o seguinte: 


i) De acordo com o Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos dos Açores 


(RJET-A)1, a tipologia de Turismo no Espaço Rural (TER) integra 4 diferentes 


modalidades de alojamento (categorias) , nomeadamente Casas de Campo, 


Agroturismo, Hotéis Rurais e Alojamento Rural, estando todas subordinadas ao 


aproveitamento e valorização de edificações preexistentes, as quais podem ser 


ampliadas e, consoante os casos, complementadas com a construção de novas 


edificações. 


7 DLR n.0 7/2012/A, de 1 de março, alterado e republicado pelo DLR n° 23/2012/A, de 31 de maio. 
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ii) Por outro lado, de acordo com o diploma que regulamenta os usos não agrícolas 


da RAR, as "instalações agroturísticas" abrangem os empreendimentos de TER, 


incluindo-se aqui todas as suas categorias, abrangendo também os 


empreendimentos de Turismo de Habitação8
, e, ainda, outro tipo de instalações 


turísticas, na vertente de recreio e lazer (sem alojamento). 


iii) Face ao atrás referido , considera-se que as "instalações agroturísticas", 


mencionadas no regime de exceção da RAR, não deverão ser confundidas com 


a categoria de "Agroturismo", pertencente ao universo do TER, como parece que 


decorre do estabelecido na alínea a) do n. 0 3 do art. 0 26.0 da proposta de 


regulamento da rPDM_ V (" ... que possuam condições para virem a ser utilizadas 


como empreendimentos de turismo no espaço rural- agroturismo, ... "),e também 


no art. 0 29.0 , onde expressamente é feita referência a "empreendimentos de 


agroturismo". 


iv) Assinala-se, ainda, que a clarificação de terminologia , a que atrás se aludiu , 


deverá igualmente ser feita no relatório do plano (ponto 5.1 .1, pág. 190, 3.0 


parágrafo) , bem como no Relatório Ambiental (ponto 6.3.3, pág. 67, 2. 0 parágrafo; 


e ponto 7.1, Quadro 60, pág . 86). 


b) Artigo 32.0 


Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal- Usos dominantes, complementares e compatíveis 


i) Desde logo, e tal como já referido em anterior parecer, recomenda-se, para maior 


clarificação, que o artigo seja desenvolvido em consonância com a sua epígrafe, 


identificando-se, de forma expressa, quais os usos dominantes, os 


complementares e os compatíveis, sugestão que também é extensível ao regime 


de usos das restantes categorias de espaços do solo rústico. 


ii) Dispõe o n.0 2 que, "sem prejuízo das condicionantes legais aplicáveis e desde 


que compatíveis com o uso dominante, nos espaços de uso múltiplo agrícola e 


florestal são permitidas obras de construção, recuperação e alteração de edifícios 


existentes se destinadas:", entre outros usos identificados, "a empreendimentos 


de turismo no espaço rural, empreendimentos de turismo de habitação, 


estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos e apartamentos turísticos" 


(alínea f)), o que nos merece os seguintes comentários: 


8 Tipologia que igualmente está subord inada ao aproveitamento e valorização de edificações preexistentes , neste caso desde 


que com notável valor arquitetónico, artistico ou histórico. 
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Conforme igualmente referido em anterior parecer, tendo em conta que os 


empreendimentos de TER e de TH resultam, sempre, do aproveitamento de 


construções preexistentes9
, e constituem um uso que se considera ser 


claramente consentâneo com o solo rústico, recomenda-se que sejam os 


mesmos considerados como um uso complementar, considerando-se, como 


uso compatível, as restantes tipologias de empreendimentos turísticos, 


nomeadamente os estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, 


apartamentos turísticos e, também, os parques de campismo10 , tipologias cujas 


instalações resultam, geralmente, de nova construção. 


Sugere-se, ainda, que os equipamentos de animação turística não integrados em 


empreendimentos turísticos, nomeadamente as instalações de apoio às 


atividades de animação turística que, eventualmente, possam ser exercidas em 


solo rústico, sejam também consideradas como um uso compatível. 


Por outro lado, no que se prende com o tipo de obras admitidas, sugere-se que 


se evite a utilização do termo "recuperação", uma vez que se trata de um conceito 


que não está definido no RJUE11 , recomendando-se, ainda, que também sejam 


expressamente admitidas as obras de reconstrução e de ampliação, as quais não 


estão indicadas no n.0 2 atrás citado. 


c) Artigo 33.0 


(Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal- Regime geral de edificabilidade) 


Dispõe o n.0 3 que, "nos espaços de uso múltiplo agrícola e florestal as edificações já 


existentes, desde que devidamente legalizadas, podem ser reconstruídas ou 


recuperadas, incluindo aquelas que possuam condições para virem a ser utilizadas 


como empreendimentos de turismo no espaço rural e turismo de habitação, de acordo 


com a legislação regional em vigor sobre empreendimentos turísticos, nomeadamente 


os que se localizem em espaço ruraf'. 


Dado o conteúdo da norma atrás transcrita, sugere-se que seja ponderada a 


pertinência da sua inclusão no regulamento, pelo seguinte motivo: 


9 As quais podem, ou não, ser ampliadas e/ou complementadas com nova construção. 


10 Tipologia que não está incluída na atual redação da alínea f) do n.0 2. 


11 Regime Jurídico da Urbanização e Edificação. 
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Tendo em conta o disposto no n.0 2 do art.0 32.0 , nomeadamente o facto de a categoria 


de espaços de uso múltiplo agrícola e florestal admitir obras de construção, alteração 


e, como se recomenda, reconstrução e ampliação, para diferentes usos (habitação, 


instalações de apoio às atividades agrícolas e florestais, estabelecimentos industriais 


associados e de apoio a atividades agroflorestais e todas as tipologias de 


empreendimentos turísticos), considera-se que o disposto no n. 0 3 do artigo 33. 0 nada 


acrescenta ao já constante do referido n. 0 2 do art.0 32. 0
, salvo no que se prende com 


a alusão a " ... edificações já existentes, desde que devidamente legalizadas, .. . ", 


menção que, contudo, nos parece que poderá ser acrescentada no n.0 2 do art.0 32.0 . 


d) Artigo 36.0 


(Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal-Instalações de turismo) 


Relativamente às condições de instalação e parâmetros máximos de edificabilidade a 


observar no caso dos empreendimentos turísticos, verifica-se que a nova redação do 


art. 0 36. 0 teve em consideração os comentários constantes do parecer anteriormente 


emitido, constatando-se, porém, que ainda existem situações menos claras ou que 


carecem de consolidação, cuja revisão se recomenda que seja ponderada. 


Assim , para facilidade de discussão no âmbito da próxima reunião da CA, desde já se 


submete à consideração da Câmara Municipal, Equipa Técnica e CA, a seguinte 


proposta para a estrutura e conteúdo do art.0 36.0
, incluindo-se, quando oportuno, as 


devidas notas justificativas das alterações propostas (assinaladas com sublinhado): 


Artigo 36.0 


Instalações de turismo 


1. Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública e de outras 


condicionantes impostas pelo presente regulamento ou pela legislação em 


vigor, nos espaços de uso múltiplo agrícola e florestal, os parâmetros 


urbanísticos a aplicar aos empreendimentos turísticos e aos equipamentos 


de animação turística obedecem às regras definidas nos números seguintes. 


Notas: 


Considera-se pertinente que seja também mencionada a legislação específica em vigor, 


em matéria de empreendimentos turísticos. 


Por outro lado, tendo em conta a recomendação feita a propósito do n° 2 do art.0 32.0
, os 


equipamentos de animação turística deverão também constar do âmbito da presente 


norma. 
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2. Categoria dos empreendimentos turísticos, quando categorizáveis em 


estrelas, igual ou superior a 4 estrelas. 


3. Nos estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos e apartamentos 


turísticos os parâmetros urbanísticos máximos admitidos são os seguintes: 


a) índice de utilização do solo: 0,2; 


b) Área bruta total de construção: 1000 m2 no caso de aldeamentos 


turísticos e apartamentos turísticos, e 3.000 m2 no caso de 


estabelecimentos hoteleiros; 


c) índice de impermeabilização do solo: 35%; 


d) Número de pisos: 2; 


e) Altura de fachada: 8 metros; 


f) Em estabelecimentos hoteleiros, admite-se o aumento relativamente à 


altura da fachada permitida até 1 metro, quando tal seja 


comprovadamente necessário para instalações técnicas. 


Notas: 


Relativamente à alinea b), nomeadamente o estabelecimento de uma área máxima de 


construção, refere-se o seguinte: 


Atendendo a que se trata da ocupação turística em solo rústico , onde se deverá garantir 


a integridade biofísica e cultural da paisagem rural, considera-se pertinente estabelecer, 


cumulativamente ao índice de utilização do solo proposto (aplicável em função do 


dimensionamento da parcela), determinados limites para a área bruta de construção. 


Porém, considera-se que o valor proposto, de 1.000 m2 , sendo adequado e suficiente 


para as tipologias de aldeamentos turísticos e apartamentos turísticos, de média ou 


pequena dimensão, é, no entanto, demasiado restritivo, senão mesmo impeditivo, para a 


tipologia de estabelecimentos hoteleiros. 


De facto, no caso dos estabelecimentos hoteleiros, e tomando por referência a 


capacidade máxima de 30 a 40 quartos I 60 a 80 camas, a qual, em termos de 


dimensionamento volumétrico das edificações, se considera ser adequada às 


características do solo rústico, bem como o indicador de referência de 80 m2 de área bruta 


de construção/ quarto12 , tais indicadores resultam numa área total de construção bruta de 


2.400 m2 a 3.200 m2 , valores substancialmente superiores aos 1.000 m2 propostos. 


Relativamente à proposta de introdução da alínea f), que majora a altura de fachada para 


estabelecimentos hoteleiros , visa a mesma acautelar a instalação de infraestruturas 


técnicas que impliquem o aumento da altura da fachada. 


12 Valor de referência para estabelecimentos hoteleiros de categoria superior, que incluam a as componentes de restauração e 


de equipamentos de lazer, as quais são espectáveis em locais afastados dos centros urbanos, onde não existe significativa oferta 


de restauração e de equipamentos de lazer. 
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4. Nos parques de campismo e caravanismo os parâmetros urbanísticos 


máximos admitidos são os seguintes: 


a) Índice de utilização do solo: QJ.; 


b) Área bruta total de construção: 500m2 ; 


c) índice de impermeabilização do solo: 35%; 


d) Número de pisos: 1; 


e) Altura da fachada: 5 metros. 


Notas: 


Tratando-se da tipologia de parques de campismo, onde é fundamental que existam áreas 


livres, arborizadas e não impermeabilizadas, com considerável dimensão, entende-se que 


o índice proposto, de 0.2, poderá ser demasiado permisso, pelo que se recomenda que 


se adote o índice máximo de 0.1, mantendo-se, cumulativamente, a área máxima de 


construção proposta, de 500 m2. 


Por outro lado, mesmo considerando que a tipologia de parques de campismo é aquela 


que enquadra as novas formas de alojamento comercialmente designadas por 


"glamping", as quais divergem das formas tradicionais de campismo, pelo facto de serem 


compostas , exclusiva ou maioritariamente, por instalações de alojamento fixas , 


considera-se que o valor de área máxima bruta de construção, de 500m2, é suficiente e 


acautela a devida integração das construções na paisagem envolvente. 


Relativamente ao n.0 máximo de pisos, de 2, considera-se que o mesmo será, porventura, 


exagerado para as instalações comuns dos parques de campismo tradicionais e, também, 


para as instalações de alojamento fixas dos "glampings", pelo que se recomenda que se 


determine o n.0 máximo de 1 piso, correspondente a uma altura máxima de fachada de 5 


metros (de modo a acautelar o pé-direito necessário para instalações de uso coletivo e 


infraestruturas técnicas) . 


5. Nos empreendimentos de turismo de habitação e de turismo no espaço rural 


os parâmetros urbanísticos máximos admitidos são os seguintes: 


a) Índice de utilização do solo: 0,2; 


b) Número de pisos, sem prejuízo das preexistências: 2; 


c) Altura da fachada , sem prejuízo das preexistências: 6,5 metros, com 


exceção da modalidade de turismo no espaço rural de hotéis rurais, em 


que a altura da fachada é de 8 metros. 


Notas: 


De acordo com a legislação turística atualmente em vigor, no caso do TH e no caso das 


modalidades de TER, de casas de campo e agroturismo, são apenas admitidas obras de 


conservação, alteração, reconstrução e ampliação, estando a ampliação subordinada a 


critérios de salvaguarda da identidade arquitetónica dos edifícios preexistentes. 
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Porém, considerando que para as modalidades de TER, de hotéis rurais e alojamento 


rural , a atual legislação admite, também, a nova construção complementar, e 


considerando ainda que, nos termos perspetivados na revisão da referida legislação, cujo 


desenvolvimento se encontra em curso, se equaciona que a construção de novos 


edifícios, complementares aos preexistentes, seja admitida em todas as modalidades de 


alojamento do TER, bem como no TH, julga-se mais prudente estabelecer um índice 


máximo de utilização do solo, de 0.2, de modo a acautelar, desde já, que a nova legislação 


turística venha a ficar enquadrada na regulamentação do uso turístico da rPDM_ V. 


No que se prende com a determinação do parâmetro proposto no regulamento , relativo à 


área bruta de construção máxima, nomeadamente 1.000 m2 , considera-se que se trata 


de um parâmetro que poderá ser prescindível , tendo em conta que a nova edificação nas 


tipologias em causa (TER e TH) estará sempre subordinada a critérios de salvaguarda da 


identidade arquitetónica dos edifícios preexistentes que as fundamentam, ao que acresce 


o facto de se tratar de tipologias turísticas sujeitas ao cumprimento de determinadas 


capacidades máximas, em termos de n.0 de quartos, o que, desde logo, limita o 


dimensionamento da área total das instalações. 


6. Nos equipamentos de animação turística, quando não integrados em 


empreendimentos turísticos, os parâmetros urbanísticos máximos admitidos 


são os seguintes: 


a) índice de utilização do solo: 0,2; 


b) Área bruta total de construção: 1000 m2; 


c) índice de impermeabilização do solo: 35%; 


d) Número de pisos: 2; 


e) Altura de fachada: 8 metros; 


Notas: 


Conforme já atrás se justificou , considera-se importante que o regulamento defina 


parâmetros urbanísticos máximos para a eventual instalação de equipamentos de 


animação turística autónomos, associados à realização de atividades de animação 


turística, propondo-se, desde já, os parâmetros acima indicados. 


7. As novas edificações, afetas a empreendimentos turísticos ou a 


equipamentos de animação turística, devem garantir um adequado 


enquadramento paisagístico, sendo obrigatória a arborização e tratamento 


paisagístico adequado nas áreas envolventes de novas construções, com 


vista ao enquadramento paisagístico, à estabilização de terras, à redução 


dos impactes visuais negativos, bem como à manutenção e valorização do 


coberto vegetal e da arborização da área onde se inserem, devendo os 


muros divisórios ser efetuados em pedra aparelhada de uso tradicional local. 


Rua Comendador Ernesto Rebelo, 14- Apartado 63-9900-112 HORTA 


TELEF: 292 200 500 * E-mail: acoresturismo@azores.gov.pt 11 118 







REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 


Direção Regional do Turismo 


Notas: 


Salvo melhor opinião, julga-se que as alíneas f) e h) do n.0 3 do art. 0 36.0
, da proposta de 


regulamento apresentada, poderão ser fundidas numa única norma, transversal a todas 


as tipologias de empreendimentos turísticos e equipamentos de animação, tendo em 


conta que se referem ao mesmo âmbito (enquadramento paisagístico) . 


8. O licenciamento dos empreendimentos turísticos e dos equipamentos de 


animação turística só é permitido com a obrigatoriedade de construção de 


um sistema de recolha e tratamento adequado de efluentes. 


e) Artigo 37.0 


(Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal - Pequenas áreas de armazéns e indústrias de tipo 2 


e 3 ou equivalentes) 


Tendo em conta que as unidades hoteleiras são uma das tipologias dos 


empreendimentos turísticos, sugere-se que a redação da alínea e) do n. 0 1 seja 


simplificada, nos seguintes termos: 


"Implantação a distância superior a 500 metros de empreendimento turístico 


devidamente licenciado." 


f) Artigos 45.0 


(Aglomerados rurais- Identificação e caracterização) 


Na alínea b) do n.0 4, relativa à identificação das Fajãs de Tipo 2, recomenda-se que 


se proceda à revisão da parte final da norma, que abaixo se transcreve, uma vez que 


se apresenta confusa e, até, contraditória com o disposto no n.0 6 do art.0 47. 0
: 


"( ... ) determinam uma utilização restrita destas áreas, não sendo admitida nas 


mesmas, a sua densificação, e as obras de conservação, alteração, reconstrução e 


ampliação nas construções existentes, desde que devidamente legalizadas, e 


independentemente do uso associado". 


g) Artigos 46. 0 


(Aglomerados rurais- Usos dominantes, complementares e compatíveis) 


i) Dispõe a alínea b) do n.0 1 que nas Fajãs de Tipo 1 são admitidos os 


empreendimentos de turismo no espaço rural, dispondo, a alínea c) do n. 0 2, que 


nas Fajãs de Tipo 2 são admitidos os empreendimentos de turismo no espaço 


rural e os empreendimentos de turismo de habitação. 


Sobre estas normas, e tal como anteriormente referido a propósito do relatório do 


plano, recomenda-se que sejam uniformizadas as tipologias admitidas em ambos 


os tipos de Fajãs (TER, ou TER e TH, conforme o que vier a ser decido). 
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ii) A redação do n.0 3 deverá ser revista, uma vez que a remissão aí feita , para os 


n.05 4 e 7 do artigo 40. 0
, não está correta Uulga-se ser os n. 0 5 3 e 4 do artigo 45.0 ). 


Por outro lado, tendo em conta que o mesmo n. 0 3 se reporta à indicação das 


atividades interditas nas Fajãs de Tipo 1 e 2, matéria que igualmente consta, com 


repetição, do n.0 1 do art.0 47. 0
, sugere-se que esta situação de duplicação de 


normas seja também revista . 


h) Artigos 47.0 


(Aglomerados rurais- Regime de ocupação e de utilização do solo) 


i) Sobre a alínea a) do n.0 2, e alínea a) do n. 0 6, relativas às condições associadas 


às obras de reconstrução, importa assinalar que o conteúdo das normas é 


substancialmente diferente (no que à indicação do diploma diz respeito) do 


estabelecido nas correspondentes normas do Plano de Ordenamento da Orla 


Costeira (POOC) de S. Jorge, atualmente em vigor13 , o que sugere que seja 


revisto. 


ii) No que concerne o n.0 5, relativo às disposições específicas para os 


empreendimentos de turismo no espaço rural , nas Fajãs de Tipo 1, verifica-se 


que a redação das alíneas a) e b) tomou por referência algumas das disposições 


constantes do POOC anterior14 , o que não parece estar articulado com o regime 


de gestão das áreas edificadas em fajãs , constante do atual POOC, matéria que, 


contudo, caberá à Direção Regional do Ordenamento do Território e Recursos 


Hídricos avaliar. 


No entanto, e sem prejuízo da avaliação competente atrás mencionada, desde já 


se menciona o seguinte: 


Atendendo a que, nos termos estabelecidos no atual POOC de S. Jorge, a 


identificação das operações urbanísticas admitidas nas construções existentes, 


devidamente legalizadas, nas Fajãs de Tipo 1, são independentes do uso 


associado, quer se trate de habitação, de comércio ou do uso turístico, não 


parece ser necessário que o regulamento da rPDM_ V estabeleça , para o turismo 


no espaço rural e turismo de habitação, um regime de ocupação e de utilização 


do solo distinto dos demais usos admitidos. 


13 DRR n.0 2/2022/A, de 24 de janeiro- Artigo 18, n.0 2, alínea a}, e n.0 6, alínea a) . 


14 DRR n.0 24/2005/A, de 26 de outubro- Artigo 29.0 , n.0 5. 
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iii) Relativamente ao n.0 6, aplicável às Fajãs de Tipo 2, designadamente à Fajã de 


João Dias, importa mencionar o seguinte: 


Dispõe o referido n.0 6 que "( ... ) só são permitidas obras de alteração, 


reconstrução e de ampliação de edificações devidamente licenciadas [leia-se 


legalizadas], desde que seja assegurado o uso original e cumpridas as regras 


seguintes: (. .. )", redação cuja revisão se recomenda, pelos seguintes motivos: 


A referida obrigação, de assegurar o uso original da construção existente, não só 


está em contradição com o disposto no n. 0 2 do art. 0 46. 0
, que identifica os usos 


admitidos, entre os quais o turismo no espaço rural (uso turístico), como também 


é mais restritiva do que o regime dado pelo atual POOC de S. Jorge, que não 


obriga a manter os usos originais das construções existentes. 


iv) No que concerne os n.05 7 e 8, igualmente aplicáveis à Fajã de Tipo 2, 


especificamente relativos aos empreendimentos de turismo no espaço rural, 


remete-se para o comentário atrás produzido, a propósito do n.0 5, aplicável às 


Fajãs de Tipo 1, uma vez que o conteúdo é semelhante. 


i) Artigo 48.0 


(Aglomerados rurais- Disposições construtivas gerais) 


i) Na alínea b) do n. 0 2, relativa às caixilharias, nomeadamente no que se reporta à 


admissão de execução de caixilharias (portas e janelas) em alumínio ou PVC, e 


tendo em vista a salvaguarda do valor arquitetónico e cultural dos conjuntos 


edificados das Fajãs, recomenda-se que seja ponderada a introdução de uma 


nova norma, para interdição da reprodução/ imitação do desenho da caixilharia 


tradicional de madeira Uanelas com vidraças pequenas separadas por verdugos 


estreitos, e portas compostas por tábuas verticais e travessas), quando 


executada em alumínio ou PVC. 


Sobre este aspeto sugere-se, ainda, que se tome por referência o constante no 


DRR n. 0 20/2015/A, de 27 de outubro (normas específicas de proteção e 


valorização do património cultural imóvel do Núcleo Urbano Antigo de Vila do 


Corvo), em concreto o mencionado no seu art.0 5, alínea e), ponto vii. 


ii) Na alínea c), relativa ao revestimento dos telhados, verifica-se que é apenas 


indicada a telha de aba e canudo, sugerindo-se que igualmente seja indicada a 


telha de canudo, a qual, inclusivamente, é a mais próxima do formato da antiga 


telha regional tradicional. 
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iii) Na redação do n.0 3, que abaixo se transcreve, julga-se que está em falta , no 


início da norma, o que se indica com sublinhado: 


"Até à aprova cão do Plano de Intervenção em Espaço Rural referido no n. 0 1 e 


sempre que comprovadamente se justifique, em função de critérios de distinção 


e diferenciação qualificada das edificações, nomeadamente quando as mesmas 


conjuguem opções edificatórias existentes com outras de traçado mais 


contemporâneo, é permitida a não aplicação das regras edificatórias previstas no 


número anterior, desde que as edificações se integrem na envolvente de forma 


equilibrada e harmoniosa.". 


j) Artigo 51.0 


(Solo urbano- Disposições comuns- Obras de alteração ou ampliação) 


Conforme já referido em anterior parecer, na alínea f) deverá ser corrigida a parte final 


da redação, eliminando-se a parte que abaixo se indica (rasurada): 


" ... previstos no presente Regulamento para aquele para o local.". 


k) Artigo 52.0 


(Solo urbano- Disposições comuns- Regime de edificabilidade) 


Dispõe a alínea d) do n. 0 1 que "nas obras de reconstrução, conservação ou alteração, 


devem ser mantidos pormenores construtivos preexistentes e preservados todos os 


elementos estruturais da construção". 


Ora, no pressuposto de que só devem ser mantidos e preservados, obrigatoriamente, 


os pormenores construtivos e os elementos estruturais que possuam relevância e 


significado arquitetónico, sugere-se que seja também indicado o âmbito dessa 


preservação. 


Acresce mencionar que, comparativamente com a versão anterior do regulamento, o 


atual conteúdo da referida norma foi substancialmente simplificado, recomendando


se que seja ponderada a adoção da sua anterior redação. 


I) Artigo 53.0 


(Solo urbano- Disposições comuns- Áreas edificadas em zona de risco) 


Conforme também referido em anterior parecer, no n.0 5 julga-se que está em falta a 


menção que abaixo se indica com sublinhado: 


"As obras de ampliação, mencionadas na alínea c) do número anterior, ... ". 
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m) Artigo 60.0 


(Espaços urbanos consolidados - Regime de edificabilidade) 


i) Tendo em conta que os espaços urbanos consolidados da Vila de Velas incluem 


a área do Centro Histórico, a qual possui um regime de edificabilidade específico 


(dado pelo art.0 61.0
), sugere-se, para maior clarificação, que na redação do n.0 2 


se acrescente a parte abaixo indicada com sublinhado: 


"Na Vila de Velas, com excecão da área do Centro Histórico, os índices de 


edificabilidade são os seguintes: ( ... )" 


ii) No n. 0 5, nomeadamente na alínea e), sugere-se que, à semelhança do 


mencionado na alínea e) do n. 0 3, se mencione"( ... ) ou 7,5 metros de altura da 


fachada, se destinado exclusivamente a outro uso", em vez de "( ... ) ou 7, 5 metros 


de altura da fachada, se destinado exclusivamente ao turismo" . 


Em alternativa, julga-se que poderá ser adotada a redação das normas similares 


aplicáveis aos espaços urbanos a consolidar, nomeadamente"( ... ) ou 7,5 metros 


de altura da fachada, se destinado exclusivamente a outro uso. nomeadamente 


o turismo" (art.0 63.0
, n. 0 2, alínea d), n. 0 4, alínea d) e art. 0 64.0


, n. 0 1, alínea d). 


n) Artigo 61.0 


(Espaços urbanos consolidados- Centro Histórico da Vila de Velas) 


i) Dispõe a alínea h) do n. 0 1 que, "Nas obras incidentes em edifícios existentes, 


nomeadamente de conservação, alteração e, eventualmente, reconstrução, as 


janelas, portas e caixilharias devem ser executadas em madeira no estrito 


respeito pelos desenhos originais, podendo ser executadas em alumínio, PVC, 


desde que respeitem aquele desenho original.", o que nos merece os seguintes 


comentários: 


Comparativamente com a versão anterior do regulamento, verifica-se que a nova 


redação desta norma teve em consideração o parecer anteriormente emitido, 


atendendo a que a disposição expressa, agora, a que tipo de obras se aplica, 


nomeadamente obras de conservação, alteração e reconstrução de edifícios 


existentes, âmbito em que é possível ter por referência o desenho dos caixilhos 


originais a substituir. 


Assim, verificando-se que o art.0 61 .0 não indica quais as regras e condições a 


observar no caso da construção de novos edifícios, ou na ampliação de existentes 


(o que também constitui uma nova construção), depreende-se que os caixilhos a 


executar podem apresentar materiais e desenhos livres. 
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Sobre esta matéria remete-se, ainda, para a recomendação feita a propósito da 


alínea b) do art. 0 48. 0 (disposições construtivas nas Fajãs), nomeadamente para 


ponderação de inclusão de norma que interdite a imitação, falseada, do desenho 


da caixilharia tradicional de madeira, quando executada em alumínio ou PVC. 


ii) Verifica-se que o n.0 3 estabelece os índices máximos de edificabilidade 


aplicáveis ao Centro Histórico da Vila de Velas, nomeadamente: 


Ocupação- 70%; utilização- 1 ,5; impermeabilização - 80%; 3 pisos). 


Por seu lado, o n.0 4 estabelece os índices máximos de edificabilidade aplicáveis 


ao Centro Histórico da Vila de Velas, para novas construções, nomeadamente: 


Ocupação - 60%; utilização - 1 ,2; impermeabilização - 70%; 2 pisos. 


Assim, sendo claro que o n. 0 4 se aplica a novas construções, sugere-se que o 


n. 0 3 igualmente indique em que situações se aplica (eventualmente a obras de 


ampliação). 


o) Artigo 63.0 


(Espaços urbanos a consolidar- Regime de edificabilidade) 


No caso de operações de loteamento e parcelas provenientes de operações de 


destaque, verifica-se que as condições determinadas pelo n.0 3, aplicáveis a Rosais, 


Beira-São Pedro, Santo Amaro, Urzelina, Manadas e Norte Grande, são as mesmas 


determinadas pelo n.0 5, aplicável a Queimada - Fajã de Santo Amaro, Terreiros, 


Ribeira do Nabo, Santo António , Toledo e Ribeira da Areia, pelo que, caso 


efetivamente não haja intenção de diferenciação de parâmetros, sugere-se que, para 


simplificação, sejam os n. 0 3 e 5 condensados numa única norma. 


p) Artigo 74.0 


(Estacionamento privativo das edificações) 


Atendendo que os estabelecimentos de alojamento local, sendo alojamento turístico, 


não são, no entanto, empreendimentos turísticos, deverá a redação da alínea d) ser 


revista, propondo-se, desde já, a seguinte redação: 


"Alojamento turístico - para os empreendimentos turísticos é aplicável o previsto na 


legislação específica em vigor, sendo aplicável aos estabelecimentos de alojamento 


local os seguintes parâmetros:( ... )" 
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Síntese conclusiva: 


No que concerne o sector do turismo, verifica-se que a proposta de rPDM_ V, está articulada com 


as principais orientações emanadas do POTRAA. 


Por outro lado, no que respeita o modelo de ordenamento e respetivos parâmetros urbanísticos 


determinados, considera-se que a proposta de plano cria condições favoráveis ao 


desenvolvimento do sector, em especial no que concerne a atividade turística em solo rústico , 


contribuindo, desde modo, para a crescente qualificação da oferta turística dos Açores. 


Face ao exposto, sobre a Fase 3 da rPDM_ V, nomeadamente sobre a proposta de plano, é emitido 


o parecer favorável desta Direção Regional. 


Não obstante, recomenda-se que, consoante os casos, sejam corrigidas, revistas e ponderadas 


as situações que ao longo deste documento foram sendo enunciadas. 


Relativamente ao processo paralelo de Avaliação Ambiental Estratégica da rPDM_ V, 


nomeadamente sobre o relatório ambiental, e tendo em conta as competências específicas desta 


Direção Regional, é, igualmente, emitido parecer favorável, nada havendo a comentar ou a 


acrescentar ao documento apresentado, salvo no respeita a alterações que venham a decorrer da 


afinação/ consolidação da proposta de plano. 


Por fim, confirma-se a presença da representante desta Direção Regional, a arq.a Manuela Lara, 


na 4.a reunião da Comissão de Acompanhamento, agendada para os próximos dias 9 e 10 de 


fevereiro, por videoconferência. 


Com os melhores cumprimentos, 


A DIRETORA REGIONAL DO TURISMO 


Rosa Costa 


ML 
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Exmo. Senhor


Presidente da Câmara Municipal de Velas


Rua de São João


9800-539 Velas


S/ referência S/ comunicação de Processo Nossa Referência Angra do Heroísmo


Nº  S-DREAE/2022/6468 28/11/2022
Proc. CRP/


Assunto: Resposta - Proposta de Plano da revisão do PDMV


Em resposta ao v/ pedido de parecer à versão 6 da fase n.º2 da revisão do Plano Diretor 


Municipal de Velas, no âmbito da oferta educativa, propõe-se o seguinte:


1. A atual designação desta Direção Regional é DREAE Direção Regional da Educação 


e Administração Educativa;


2. A eliminação do ponto indicado nos Pontos Fortes, na Análise Interna do Setor dos 


Volume II Relatório do , que menciona 


uma vez que a construção do 


novo complexo escolar se encontra de momento concluída e completamente funcional;


3. No que concerne à Carta Educativa, a unidade orgânica EBS de Velas é constituída 


pela escola EB1,2,3/S de Velas, ou seja, apesar desta se situar no edifício sede desta 


unidade orgânica (UO), esta escola tem uma denominação própria e não assume, por si 


só, o nome da UO, para além dos outros dois estabelecimentos de ensino/escolas, como 


sejam a EB1/JI das Velas e a EB1 da Urzelina que também lhe pertencem;


4. Quanto ao Programa PROFIJ, o documento deve ter o seguinte enquadramento: "Os 


cursos inseridos no Programa Formativo de Inserção de Jovens (PROFIJ), 


regulamentados pela Portaria n.º 52/2016, de 16 de junho, alterada pela Portaria n.º 


86/2018, de 12 de julho e Portaria n.º 107/2018, de 31 de agosto, constituem uma 


alternativa ao ensino regular e consistem num percurso profissionalmente qualificante ;


- Programa de Formação Profissionalizante: destina-se a jovens que tenham 


frequentado o Programa Pré-Profissionalização ou que tenham concluído o 2.º ciclo do 


ensino básico e na sequência da avaliação especializada, se determine que a sua 
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deficiência ou incapacidade os impede de prosseguir estudos no âmbito do regime 


educativo comum, em qualquer das modalidades do ensino básico. Pretende promover 


uma adequada transição do aluno com deficiência ou incapacidade para a vida ativa e 


criar condições para o exercício de uma atividade profissional. Tem como principais 


objetivos, por um lado, permitir a consolidação de competências profissionais, pessoais, 


sociais e relacionais potenciadoras de uma integração no mercado de trabalho, e por 


outro, constituir uma oferta de formação de dupla certificação de nível II, ajustada às 


necessidades dos alunos com deficiência e incapacidade; 


- Programa Ocupacional: destina-se a crianças e jovens com mais de 6 anos de idade e 


que em resultado de uma avaliação especializada, o seu perfil de funcionalidade não 


permita a sua inclusão nos outros programas específicos do regime educativo especial. 


Este programa não confere certificação académica, mas sim certificação de frequência 


escolar.". Ainda, no âmbito da Carta Educativa do Concelho das Velas, no que à


educação diz respeito, corrobora-se o parecer da etapa 4, em relação


valorização e apoio na melhoria das infraestruturas escolares, com a manutenção das 


escolas de 1º ciclo e expansão da rede de Ocupação de Tempos Livres para Jovens", 


assim como com o previsível alargamento da rede de creches. No entanto, julgo que a 


mesma também deve ser analisada pela Divisão dos Ensinos Secundário, Artístico e 


Profissional, no referente à Escola Profissional e oferta educativa de nível secundário .


5. A alteração das seguintes expressões:


-


ministrados cursos de PROFIJ nível II e III IV (com equivalência ao 9.º ano e 12.º ano 


respetivamente), cursos técnico-profissionais de dupla certificação de nível IV, cursos 


nível II e IV do Programa Reativar, bem como a formação de ativos através de cursos 


- na Pág. 332 no 1.º parágrafo a referência ao nível III deve ser alterada para nível IV;


- na
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6. Sobre o Programa REATIVAR, propõe-se a seguinte redação "o Programa REATIVAR 


regulamentado pela Portaria n.º 107/2009, de 28 de dezembro, permite a adequação da 


educação de adultos na Região Autónoma dos Açores (RAA) aos cursos EFA, de âmbito 


nacional, e a criação de uma resposta articulada e flexível, ao criar novas modalidades 


específicas de formação e qualificação, garantindo uma maior escolha de percursos 


7. A referência a "Ensino Especial" deve ser substituída por Educação Especial e o seu 


enquadramento é o seguinte: "Os Programas Específicos do Regime Educativo Especial 


organizam-se em modelos estruturados em função dos objetivos psicopedagógicos a 


atingir e do perfil de funcionalidade da criança ou jovem com necessidades educativas 


especiais de caráter permanente, devendo, sempre que possível, agrupar alunos 


provenientes de diferentes escolas da mesma unidade orgânica. Assentam numa 


perspetiva curricular funcional, substituindo as competências definidas para cada ciclo 


ou nível de educação e ensino e têm como objetivo promover a autonomia, facilitar o 


desenvolvimento de competências pessoais e sociais e, quando possível, a aquisição 


de competências escolares, de orientação vocacional ou de formação profissionalizante, 


orientadas para o exercício de uma atividade profissional, e são os seguintes: 


- Programa socioeducativo: destinado a alunos entre os 3 e os 11 anos de idade, 


permitindo à criança ou aluno a aquisição de competências que constituem objetivo da 


educação pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico, sempre que as suas características 


pessoais o permitam; 


- Programa Despiste e Orientação Vocacional: destinado a alunos a partir dos 11 anos 


de idade, cujas necessidades educativas especiais não permitam a inclusão no currículo 


educativo comum, propiciando ao aluno a aquisição das competências que constituem 


objetivo do 1.º ciclo do ensino básico, consoante as suas características pessoais o 


permitam;







REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E DOS ASSUNTOS CULTURAIS


Paços da Junta Geral Carreira dos Cavalos Telef. 295401100 Email: dre.info@azores.gov.pt
-167 Angra do Heroísmo Fax 295240886 http://www.edu.azores.gov.pt


- Programa Pré-Profissionalização: destina-se, preferencialmente, a alunos a partir dos 14 


anos de idade com o objetivo de promover uma adequada transição do aluno com deficiência 


ou incapacidade, para a vida ativa e criar condições para o exercício de uma atividade 


profissional. Pretende propiciar ao aluno a aquisição de competências do 2.º ciclo do ensino 


básico, consoante as suas características pessoais o permitam;


Com os melhores cumprimentos,


O DIRETOR REGIONAL








\ 


c/c 


Exmo. Sr. 


Presidente da Câmara Municipal das Velas 


geral@cmvelas.pt 


jrodrigues@cmvelas.pt 


Exmo. Sr. 
Presidente da Comissão de Acompanhamento da 
Revisão do PDM das Velas 
Direção Regional da Cooperação com o Poder 
Local 


Palácio dos Capitães Generais 


9701-902 Angra do Heroísmo 


Sua referência Sua comunicação Nossa referência Ribeira Grande 


Proc 138-16(01 


N2 SAI-DRCPL/2023/13 
23/01/2023 SE/2023/49 03/02/2023 


ASSUNTO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DAS VELAS- FASE 2 REVISTA (VERSÃO NOV./2022) 


Relativamente ao assunto em epigrafe, informa-se V.Exa que depois de ana lisados os elementos da 


Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas (RPDMV), esta entidade aprova na generalidade os 


documentos em apreço, devendo no entanto ser vertidas nos mesmos as propostas de alteração e 


sugestões abaixo referidas. 


Volume 1- Regulamento 


Deve ser melhorada a compatibilização do Regime Jurídico da Reserva Agrícola Regiona l (RJRAR), 


publicado pelo Decreto Legislativo Regional n.Q 32/2008/ A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo 


Decreto Legislativo Regional n.Q 20/2019/A, de 7 de agosto, e com o Decreto Regulamentar Regional 


n.Q 26/2021/A, de 27 de outubro, que estabe lece os limites e as condições para a viabilização das 


utilizações não agríco las referidas no RJRAR. 


Assim, a subsecção I "Espaços Agrícolas" deve ser alvo de melhoramentos e alterações, destacando-


se: 


• A1t igo 27°, na alínea a), do n.0 I não é claro a que vias se refere "a restante rede viária", assim não é 
percetfvel se a área mínima da parcela se aplica apenas às parcelas confinantes com vias municipais, 
florestais e rurais e agrícolas; 
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• Artigo 28°: 
o alfnea a) do n.0 1 não é claro a que vias se refere "a restante rede viária", não é percetível se a 


área mínima da parcela se aplica apenas às parcelas confinantes com vias municipais, florestais 
e rurais e agrícolas; 


o alfnea d) do n.0 I não se aplica às construções destinadas à habitação; 
o n.0 2, importa referir que a alteração de uso para habitação de ediflcios que não se destinem à 


habitação só é viável quando enquadrado na exceção prevista pela alínea b) do n.0 I do artigo 
5.0 do RJRAR. 


Volume 2- Relatório 


Deve ser apresentado quadro referente às alterações operadas à Reserva Agrícola Regional 


justificativo das mesmas e com correspondência às áreas identificadas na planta de Desafetações da 


RAR. 


No que se refere ao Quadro 35-Comparação de parâmetros e tipo de usos nos Espaços Agrícola rPDM, 


PDM Velas e DRR n.º 26/2021/A, de 27 de outubro, importa esclarecer que o limite de área de 


implantação estabe lecida nas alíneas d) e e), do n.º 1 do artigo 3.º daquele diploma legal é referente 


à área total da exp loração agrícola, não podendo por isso ser f eita a correspondência a índices de 


utilização/ocupação do so lo referentes à parcela. 


Reserva Agrícola Regional 


Como referido anterio rmente as alterações à Reserva Agrícola Regiona l devem ser devidamente 


justificadas e enumeradas em planta própria. Deve assim, a Planta de Desafetações da RAR ser alterada 


para Planta de Alterações à RAR onde devem ser apresentadas também as reintegrações de solos na 


Reserva Agrícola Regional. 


Mais se informa que, a desafetação das áreas propostas só poderá ter lugar quando os solos a 


desafetar passem a integrar o solo urbano ou quando manifestamente não reúnam as cond ições 


necessárias à sua classificação como RAR. 


Volume 3- Relatório Ambiental 


No que se refere ao Quadro 26- Quadro de governança para a ação para o FCD1 e Quadro 66 -Síntese 


do quadro de governança para a açõo e às condições de desempenho da IROA, S.A., sugere-se o 


seguinte texto "Manter atualizadas as perspetivas de melhoramento das infraestruturas de 
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ordenamento agrário, nomeadamente a rede viária agrícola, os sistemas dedicados de abastecimento 


de água agrícola, e a eletrificação das explorações agrícolas" . 


Mais e informa que na 4ª reunião da CA a realizar-se nos dias 9 e 10 de fevereiro, estará presente o 


Dr. Pedro Monteiro. 
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Por correio eletrónico:  
 
C/C: Câmara Municipal de Velas 


Exmo. Senhor 


Diretor Regional da Cooperação com o Poder Local 


Palácio dos Capitães Generais 


Largo Prior do Crato 


9701-702 Angra do Heroísmo 


Na resposta mencione o nº SAI-SRAAC. Em cada ofício trate um só assunto.  


Sua referência: Sua comunicação de: Nossa referência: Data: 
SAI-DRCPL/2022/429 10/11/2022 SAI-SRAAC/2022/1611 03/02/2023 


  Proc: 113.05.01/15  


 


ASSUNTO: PARECER À PROPOSTA DE PLANO [OUTUBRO 2022] DO PROCESSO 


DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DAS VELAS 


 
Relativamente ao assunto em epígrafe, e na sequência dos documentos remetidos a esta Direção Regional 


para parecer, através do correio eletrónico de 10 de novembro de 2022, relativos à versão datada de outubro 


de 2022 da Proposta de Plano do processo da Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas [rPDM], 


procedeu-se à análise dos referidos documentos atentas as competências atribuídas a esta Direção 


Regional, considerando o disposto na Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do 


Território e de Urbanismo [LBPPSOTU - Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e posteriores alterações], no Regime 


Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores [RJIGT.A - Decreto Legislativo Regional n.º 


35/2012/A, de 16 de agosto], no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial [RJIGT - Decreto-


Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e posteriores alterações], na CIRC-DROAP/2016/29, de 8 de junho, no último 


parecer emitido no âmbito deste processo [SAI-DRA/2020/5492, de 16 de novembro] e na Ata da 3.ª Reunião 


da Comissão de Acompanhamento [CA], bem como nos pareceres emitidos pelos nossos serviços 


competentes em matéria de Ordenamento do Território, Recursos Hídricos [RH] e Cartografia [C] e, ainda, 


pelo Serviço de Ambiente e Alterações Climáticas de São Jorge [SAAC São Jorge]. 


Nesta sequência, e tendo em conta as consultas efetuadas e os documentos acima mencionados, informa-


se o seguinte do parecer desta Direção Regional [que se encontra discriminado em anexo]: 


Relativamente ao enquadramento legal da rPDM e tendo por base o disposto na LBPPSOTU, no RJIGT e 


no RJIGT.A [cuja articulação consta da CIRC-DROAP/2016/29, de 8 de julho], informa-se o seguinte: 


⎯ No que respeita ao conteúdo material de um Plano Diretor Municipal [PDM], alerta-se para a ausência 


da definição de Unidades Operativas de Planeamento e Gestão [UOPG], para efeitos de programação 


da execução do plano, estabelecendo para cada uma das mesmas os respetivos objetivos, bem como 


os termos de referência para a necessária elaboração de Planos de Urbanização [PU] e de Planos de 


Pormenor [PP] [alínea k) n.º 1 do artigo 98.º do RJIGT.A] e, ainda, o fundamento da delimitação da 


Unidade de Execução [UE] com base nos objetivos definidos para as UOPG, em desenvolvimento do 


disposto no artigo 152.º do RJIGT.A [alínea r) n.º 1 do artigo 98.º do RJIGT.A]. 


Da análise ao Volume I [Regulamento] e Volume II [Relatório do Plano] verifica-se que foram introduzidas 


diversas melhorias aos documentos. Contudo, e para além das questões de pormenor identificadas neste 


parecer, considera-se pertinente destacar o seguinte: 


⎯ A necessidade de compatibilização da rPDM com o Programa Regional para as Alterações Climáticas 


[PRAC], nomeadamente no que concerne à articulação da cartografia de riscos naturais 


[designadamente, movimentos de vertente e galgamentos e/ ou inundações costeiras] por ele publicada 


com o modelo de ordenamento da rPDM em Solo Rústico e em Solo Urbano não incluído na área de 
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intervenção do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, publicado pelo Decreto 


Regulamentar Regional n.º 2/2022/A, de 24 de janeiro [POOC].  


Nesta sequência, considera-se pertinente realçar que a cartografia de riscos naturais do PRAC 


disponibilizada à autarquia [SAI-DRA/2020/1277, de 13 de março - Termo de Compromisso n.º 


TerRespSIG/2020/21], já foi objeto de desenvolvimento de cartografia de pormenor de risco no que se 


refere aos galgamentos e/ ou inundações costeiras na sede de concelho de Velas [troço na costa sul 


da freguesia de Velas, entre o Morro Grande e Cais das Velas – considerada no POOC e disponível no 


link https://govraa-


my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr


_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt], e informar que se encontra em desenvolvimento a ação SJO/04 do POOC 


[Elaboração de cartografia de risco de galgamento e/ ou inundações costeiras à escala 1:2.000 para 


toda a ilha de São Jorge, com exceção das sedes de concelho] por esta Direção Regional, que se prevê 


estar concluída a muito breve trecho e que será disponibilizada assim que possível. 


Para além do mencionado, acrescenta-se que, também no âmbito do Programa de Execução e 


Financiamento do POOC, se encontra em desenvolvimento a ação SJO/13 [Elaboração de cartografia 


de pormenor (à escala 1:2.000) de delimitação das arribas com uma altura inferior a 50m e respetivas 


faixas de proteção no troço porto da Urzelina – porto de Manadas (Velas)] e que se prevê estar 


concluída brevemente, sendo disponibilizada assim que possível. 


⎯ Relativamente à articulação da rPDM com o Plano Sectorial de Ordenamento do Território para as 


Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores [PAE], e não obstante o disposto no seu artigo 


6.º, esta Direção Regional é de entendimento que, com vista a evitar que o regulamento da rPDM se 


torne demasiado extenso e denso apenas no que se refere ao regime a aplicar à extração de massas 


minerais, há a possibilidade da autarquia optar por introduzir uma única norma no regulamento da rPDM 


que remeta o licenciamento e a regulamentação da atividade extrativa para o regulamento do PAE, 


mantendo-se assegurada a delimitação das Áreas de Gestão [AG] e das Áreas de Integração Ambiental 


e Paisagística [AIAP] na Planta de Ordenamento. Contudo, e caso a autarquia opte por proceder à 


transposição do PAE para a rPDM, dever-se-á verificar a revisão e complementação da redação 


proposta para a Secção IV – Espaços de Exploração de Recursos Geológicos [do Capítulo IV – Solo 


Rústico] e para o Capítulo IX - Plano Sectorial de Ordenamento do Território para as Atividades 


Extrativas da Região Autónoma dos Açores, integrando todas as normas do PAE aplicáveis ao concelho 


de Velas e indicadas no presente parecer [relativas às AG, AIAP, Espaços Não Interditos e Espaços 


Interditos], mantendo-se assegurada a delimitação das AG e das AIAP na planta de ordenamento. 


⎯ Acerca da compatibilização do Regulamento da rPDM com o POOC e para além de outras questões de 


pormenor identificadas, verifica-se a necessidade de inclusão nas Áreas Edificadas em Zona de Risco 


do regime a aplicar ao risco de instabilidade de arribas e vertentes. 


⎯ Quanto à UE, PP e Plano de Intervenção no Espaço Rural [PIER] julga-se, salvo melhor entendimento, 


que estas figuras deverão estar associadas a uma UOPG delimitada na Planta de Ordenamento da 


rPDM [com enquadramento na alínea k) do n.º 1 do artigo 98.º, artigos 112.º e 152.º e Fichas n.º 70 e 


71 do Anexo I do RJIGT.A]. 


No que respeita à UE destinada à construção do Parque de Combustíveis considera-se pertinente 


indicar o seguinte: 


 A manter-se a delimitação da UE, julga-se que a área do território a ela afeta deve ser classificada 


como Solo Urbano na Planta de Ordenamento [com enquadramento na alínea c) do n.º 3 do 


artigo 7.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto], devendo ficar expresso no 



https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
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Regulamento da rPDM que as áreas desta UE que não sejam necessárias para o Parque de 


Combustíveis reverterão para Solo Rústico através de um dos procedimentos previstos na lei; 


 A manter-se a classificação da área do território em questão como Solo Rústico, julga-se que se 


poderá adotar um dos seguintes procedimentos: 


- Alteração à rPDM com vista à reclassificação do solo necessário à instalação do Parque 


de Combustíveis como Urbano [com enquadramento nos n.ºs 6 a 8 do artigo 72.º do 


RJIGT]; 


- Elaboração de um PP com efeitos registais com vista à reclassificação do solo necessário 


à instalação do Parque de Combustíveis como Urbano [com enquadramento no artigo 8.º 


do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto]. 


Da análise ao Volume III [Relatório Ambiental] apenas foi identificada a necessidade de introdução de alguns 


ajustes em matéria de RH que decorrem da análise efetuada em matéria de gestão da orla costeira, atentas 


as competências transitadas para esta Direção Regional com a publicação do Decreto Regulamentar 


Regional n.º 20/2022/A, de 4 de outubro [orgânica e quadro de pessoal dirigente da Secretaria Regional do 


Ambiente e Alterações Climáticas]. 


No que respeita à Cartografia entregue e analisada, destaca-se a necessidade de ajuste de delimitação entre 


a Zona A do POOC, a cartografia de riscos naturais do PRAC e o Solo Urbano da rPDM na Planta de 


Ordenamento, bem como de alguns pormenores na Planta de Condicionantes. 


Por outro lado, e tendo em conta a proposta de Reserva Ecológica [RE] apresentada, indica-se o seguinte: 


⎯ Considerando que no SAI-SRAAC/2022/2889, de 14 de março, a RE Bruta foi aprovada mediante a 


correção cartográfica dos Cursos de água e Respetivos Leitos e Margens, o qual, conforme o parecer 


em matéria de RH se encontra resolvido, somos de manter a aprovação da RE Bruta; 


⎯ Acerca das propostas de exclusão, remete-se a sua análise para o Anexo II a este parecer. 


Face ao exposto, e no âmbito das competências desta Direção Regional, conclui-se que os documentos 


submetidos a parecer que integram a rPDM estão, genericamente, em conformidade com as questões 


essenciais a assegurar em matéria de Ordenamento do Território, com exceção da sua compatibilização com 


o PRAC, PAE e POOC, bem como de alguns aspetos relativos à RE. 


Para além disso, e no que concerne às ações SJO\04 e SJO\13 do POOC, cuja informação será concluída 


a muito breve trecho, esta Direção Regional mostra-se, desde já, disponível para agendar uma reunião 


aquando da disponibilização da respetiva cartografia de pormenor. 


Por último, informa-se que na 4ª Reunião da Comissão de Acompanhamento estará presente a Arqta 


Paisagista Silvia Furtado. 


 
Com os melhores cumprimentos, 


O Diretor Regional  


 


 


 


 
 


Anexos I e II: Parecer descriminado. 
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ANEXO I 


VOLUME I – REGULAMENTO [OUTUBRO 2022] 


ARTIGO 4.º - INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL A OBSERVAR 


O n.º 2 deste artigo foi introduzido nesta versão, contudo, e apesar de se considerar que este não é 


imprescindível, julga-se que a ser mantido deverá considerar as duas alíneas do n.º 1 do artigo 6.º do PAE. 


ARTIGO 6.º - IDENTIFICAÇÃO 


Em matéria de RH, é sugerida a reformulação da alínea e) do n.º 2 para «e) Outras nascentes não captadas, 


constitutivas de reservas hídricas estratégicas e potenciais origens para a captação de água e o respetivo 


raio de proteção.» 


Ainda em matéria de RH sugere-se que no n.º 4, onde se lê «(…) referidas na alínea a) do n.º 1, (…)» se 


passe a ler «(…) referidas na alínea b) do n.º 1, (…)». 


ARTIGO 12.º - ESTRUTURA ECOLÓGICA MUNICIPAL 


Apesar das melhorias introduzidas neste artigo sugere-se, tendo em conta o apresentado no capítulo 5.2.2 


do Volume I – Relatório, que seja apresentada a definição de Estrutura Ecológica Municipal e indicado que 


esta integra a Estrutura Ecológica Fundamental e a Estrutura Ecológica Complementar [no atual n.º 1]. Para 


além disso, propõe-se que a definição e composição da Estrutura Ecológica Fundamental e da Estrutura 


Ecológica Complementar sejam apresentados em números próprios. 


ARTIGO 21.º - ESTATUTO GERAL DE OCUPAÇÃO DO USO DO SOLO [SOLO RÚSTICO] 


Mantém-se o mencionado nos pareceres anteriores no que respeita à redação do n.º 6, sugerindo-se que 


sejam eliminadas as alíneas a) e b) deste número [por não considerarem todas as situações previstas no 


PAE e que ocorrem no concelho de Velas] e que seja introduzida a seguinte referência: «O licenciamento e 


regulamentação das explorações de recursos geológicos (…) e orientações consagradas no Plano Setorial 


de Ordenamento do Território para as Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores – PAE e no 


presente regulamento». 


ARTIGO 26.º - REGIME GERAL DE EDIFICABILIDADE [ESP. AGRÍCOLAS] 


Apesar de terem sido introduzidas alterações ao n.º 3, considera-se pertinente alertar para o seguinte: 


⎯ Na alínea a), sugere-se a substituição de «(…) podem ser reconstruídas ou recuperadas (…)» por «(…) 


possam ser sujeitas a obras de reconstrução e ampliação (…)» em virtude do disposto no n.º 2 do artigo 


29.º; 


⎯ No que respeita à alínea b) mantém-se o mencionado no parecer anterior, ou seja, sugere-se a seguinte 


introdução «(…) edificações já existentes, devidamente legalizadas (…)», nos mesmos termos dos 


condicionalismos definidos para outros IGT. 


ARTIGO 30.º - PEQUENAS ÁREAS DE ARMAZÉNS E INDÚSTRIAS DE TIPO 2 E 3 OU EQUIVALENTE 


[ESP. AGRÍCOLAS] 


Nestes espaços é permitida a construção em parcelas com área mínima de 1ha [10.000m2], com índice de 


impermeabilização do solo de 20% e número de pisos máximo de 1. Aplicando o índice de 


impermeabilização do solo definido [20%] permite-se que se proceda a impermeabilizações até 2.000m2, 


pelo que se conclui que poderá ser acrescido à área máxima de construção permitida a impermeabilização 


de mais 1.000m2 de área descoberta. Assim, julga-se que o valor de impermeabilização do solo aqui definido 


é excessivo para pequenas áreas de armazéns e indústrias de tipo 2 e 3, ou equivalente, em Espaços 


Agrícolas, pelo que se sugere a sua ponderação [caso este artigo seja alterado, sugere-se a revisão do 


capítulo 5.1.1 do Volume II – Relatório do Plano]. 
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ARTIGO 35.º - ESPAÇOS DESTINADOS À HABITAÇÃO [ESP. DE USO MÚLTIPLO AGRÍCOLA E 


FLORESTAL] 


Relativamente ao índice máximo de impermeabilização do solo proposto na alínea d) do n.º 1 [20%], sugere-


se a sua redução para 15%, à semelhança do mesmo índice definido na alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º 


para as instalações adstritas às explorações, uma vez que se considera que a área impermeabilizada 


definida neste artigo poderá ser excessiva para o uso habitacional [caso este artigo seja alterado, sugere-


se a revisão do capítulo 5.1.2 do Volume II – Relatório do Plano]. 


ARTIGO 37.º - PEQUENAS ÁREAS DE ARMAZÉNS E INDÚSTRIAS DE TIPO 2 E 3 OU EQUIVALENTE 


(ESP. DE USO MÚLTIPLO AGRÍCOLA E FLORESTAL) 


Relativamente ao n.º 1, deve ser acrescentada uma alínea com a indicação de que a dimensão mínima da 


parcela é de 2.500m2 [conforme Quadro 38 do Volume II – Relatório do Plano] e que esta deverá confinar 


com a rede viária existente atento o uso previsto. 


ARTIGO 38.º - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO [ESP. NATURAIS E CULTURAIS] 


Tendo em consideração que, de acordo com o n.º 1 do artigo 13.º do regulamento do POOC, as Áreas 


Naturais e Culturais «(…) integram os ecossistemas litorais de interface, nomeadamente as arribas e os 


cursos de água e respetivas zonas de proteção, bem como a faixa marítima de proteção, (…)», sugere-se a 


correção da alínea b) do n.º 2 para «Áreas Naturais e Culturais do POOC: incluem as arribas e os cursos de 


água e respetivas zonas de proteção, bem como a área núcleo da Reserva da Biosfera das Fajãs de São 


Jorge e as áreas de risco que não se sobrepõem a áreas edificadas, com exceção das áreas edificadas em 


fajãs tipo 1 e tipo 2». 


ARTIGO 39.º - USOS DOMINANTES, COMPLEMENTARES E COMPATÍVEIS [ESP. NATURAIS E 


CULTURAIS] 


No n.º 2 sugere-se que seja acrescentada referência às interdições previstas para as Áreas Naturais e 


Culturais do POOC definidas nas alíneas a) e c) do n.º 1 do seu artigo 14.º [este comentário também se 


aplica ao Quadro 41 do Volume II – Relatório do Plano]. 


No n.º 3 é mencionado que «Nas áreas afetas à reserva ecológica e aos espaços de uso múltiplo agrícola e 


florestal, não deve ser permitida qualquer construção em áreas de prevenção de riscos naturais.». Assim, e 


no seguimento do comentário geral efetuado ao capítulo 5. Modelo de Ordenamento do Volume II – Relatório 


do Plano, e considerando que este número não tem aplicação por as áreas de prevenção de riscos naturais 


não se encontrarem delimitadas na Planta de Ordenamento, sugere-se que este seja eliminado. Contudo, e 


considerando a necessidade de compatibilização do PRAC com a rPDM, sugere-se que no Capítulo III 


[Estrutura do Território e Uso do Solo] do Regulamento em análise, seja introduzido um artigo acerca do 


regime a aplicar às áreas de riscos naturais, uma vez que as decorrentes do PRAC se sobrepõem tanto com 


Solo Rústico como com Solo Urbano.  


ARTIGO 40.º - REGIME DE EDIFICABILIDADE [ESP. NATURAIS E CULTURAIS] 


Como mencionado no parecer anterior, reforça-se o facto do n.º 1 deste artigo resultar, em parte, das 


atividades de interesse público previstas no regulamento do POOC [artigo 10.º]. Assim, sugere-se o seguinte 


[caso integradas as sugestões abaixo indicadas, sugere-se a revisão do Capítulo 5.1.3. do Volume II – 


Relatório do Plano]: 


⎯ na alínea a) não se encontram previstas todas as situações definidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 


do POOC [que enquadram a execução de obras de estabilização/ consolidação de arribas]; 


⎯ julga-se que a alínea b) pretende corresponder às subalíneas ii) e iii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 


do POOC, contudo, da redação apresentada não é claro o tipo de obras podem ser aqui enquadradas; 


⎯ acerca da alínea e), julga-se que a sua redação contraria o disposto no n.º 2 do mesmo artigo, onde 


são listadas as obras permitidas nesta categoria de solo. 
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Relativamente ao n.º 2 [caso integradas as sugestões abaixo indicadas, sugere-se a revisão do Capítulo 


5.1.3. do Volume II – Relatório do Plano]: 


⎯ tal como mencionado no parecer anterior, verifica-se a necessidade de definir um Índice Máximo de 


Impermeabilização do Solo a aplicar às obras previstas neste número; 


⎯ acerca das alíneas c), d) e e), constata-se que a rPDM apresenta um regime mais permissivo do que o 


imposto pelo POOC para as Áreas Naturais e Culturais [que, a par das Áreas de Especial Interesse 


Natural, Cultural e Paisagístico, compõem os Espaços Naturais e Culturais da rPDM], pelo que se 


sugere que se acrescente a seguinte referência nestas alíneas: ‘exceto nas Áreas Naturais e Culturais 


do POOC’; 


⎯ na alínea f), sugere-se que a seguinte correção: onde se lê «(…) em áreas naturais e culturais.» sugere-


se que se passe a ler «(…) em espaços naturais e culturais, sendo que na Zona A do POOC esta 


possibilidade é limitada a uma construção por prédio rústico, comprovadamente associado a atividade 


agrícola, e destinada a agricultores instalados há pelo menos três anos;»; 


⎯ relativamente às obras de ampliação prevista na alínea i), alerta-se para o facto do POOC já não 


restringir a realização destas obras apenas quando houver necessidade de suprimir instalações 


sanitárias ou cozinhas; 


⎯ na alínea k), a referências às «(…) alíneas f) e g) (…)» deve ser corrigida para «(…) alíneas i) e j) (…)». 


SECÇÃO IV – ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS  


De acordo com o artigo 6.º do PAE, os PMOT devem transpor para os seus elementos cartográficos as AG 


e as AIAP definidas, bem como para os seus regulamentos as normas relativas à atividade extrativa. Da 


experiência do acompanhamento desta Direção Regional aos processos de revisão dos PDM na RAA, tem-


se vindo a constatar que a transposição de todas as normas do PAE para os regulamentos dos PDM os 


torna demasiado extensos e densos, apenas no que se refere ao regime a aplicar à extração de massas 


minerais. Neste sentido, esta Direção Regional é de entendimento que a transposição do PAE para os 


processos de revisão dos PDM poderá ser efetuada através da introdução de uma norma geral que remeta 


a regulamentação da atividade extrativa para o regulamento do PAE, desde que asseguradas as 


delimitações decorrentes do mesmo nos PDM [designadamente AG e AIAP]. Assim, há a possibilidade da 


autarquia optar por introduzir uma única norma no regulamento da rPDM que remeta o licenciamento e a 


regulamentação da atividade extrativa para o regulamento do PAE, mantendo-se assegurada a delimitação 


das Áreas de Gestão [AG] e das Áreas de Integração Ambiental e Paisagística [AIAP] na Planta de 


Ordenamento. Contudo, e caso a autarquia opte por proceder à transposição do PAE para a rPDM, dever-


se-á verificar a revisão e complementação da redação proposta para a Secção IV – Espaços de Exploração 


de Recursos Geológicos [do Capítulo IV – Solo Rústico] e para o Capítulo IX - Plano Sectorial de 


Ordenamento do Território para as Atividades Extrativas da Região Autónoma dos Açores, integrando todas 


as normas do PAE aplicáveis ao concelho de Velas e indicadas no presente parecer [relativas às AG, AIAP, 


Espaços Não Interditos e Espaços Interditos], mantendo-se assegurada a delimitação das AG e das AIAP 


na planta de ordenamento. 


Não obstante a solução a adotar no processo da rPDM, são apresentadas neste parecer as situações que 


carecem de correção/ ajuste. 


ARTIGO 41.º - CARACTERIZAÇÃO E DESTINO DE USO [ESP. DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 


GEOLÓGICOS] 


Sugere-se a seguinte correção ao n.º 1: onde se lê «(…) ficando sujeitas ao regime estabelecido pelo Plano 


Sectorial de Ordenamento do Território para as Atividades Extrativa - PAE, nomeadamente, garantindo o 


cumprimento dos objetivos e das ações previstas para as Áreas de estão e Áreas de Integração Ambiental 


e Paisagística estabelecidas pelo mesmo para o Concelho de Velas, e devidamente demarcadas na planta 
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de ordenamento.» deve ler-se «(…) ficando sujeitas ao regime estabelecido pelo Plano Sectorial de 


Ordenamento do Território para as Atividades Extrativa – PAE e pelo Regime Jurídico da Revelação e 


Aproveitamento de Massas Minerais na RAA.»  


Sugere-se a revisão da redação do n.º 2, uma vez que de acordo com o PAE, os usos compatíveis 


mencionados no n.º 1 apenas são aplicáveis às AG [NG9]. 


ARTIGO 42.º - ESTATUTO DE OCUPAÇÃO E UTILIZAÇÃO [ESP. DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 


GEOLÓGICOS] 


De acordo com o n.º 1, os Espaços de Exploração de Recursos Geológicos «(…) compreendem as 


explorações existentes (…) licenciadas ou em zonas onde é possível o seu licenciamento.». Por outro lado, 


no Quadro 33 e no Capítulo 5.1.4, ambos do Volume II – Relatório do Plano, é indicado que estes espaços 


integram 6 explorações licenciadas. Assim, deve ser esclarecido se as áreas em causa constituem 


explorações já licenciadas uma vez que, caso contrário, as mesmas terão de ser analisadas e contempladas 


no âmbito do Mecanismo de Reforço Limitado previsto no PAE, podendo até implicar a criação de novas 


AG. 


ARTIGO 45.º - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO [AGLOMERADOS RURAIS] 


Na alínea b) do n.º 4, sugere-se que onde se lê «(…) não sendo admitidas nas mesmas, a sua densificação, 


e as obras de conservação, (…)» se passe a ler «(…) não sendo admitidas nas mesmas, a sua densificação, 


mas admitindo-se as obras de conservação, (…)», conforme o POOC. 


No n.º 5 sugere-se que onde se lê «(…) não sendo permitidas ampliações/ alterações sucessivas (…)» se 


passe a ler «(…) não sendo permitidas ampliações sucessivas (…)», conforme o POOC. 


ARTIGO 46.º - USOS DOMINANTES, COMPLEMENTARES E COMPATÍVEIS [AGLOMERADOS RURAIS] 


Sugere-se que o conteúdo do atual n.º 3 transite e complete o n.º 1 do artigo 47.º, corrigindo-se a referência 


«(…) descritas nos n.ºs 4 e 7 do artigo 40.º (…)» para «(…) descritas nos n.ºs 3 e 4 do artigo 45.º (…)».  


ARTIGO 47.º - REGIME DE OCUPAÇÃO E DE UTILIZAÇÃO DO SOLO [AGLOMERADOS RURAIS] 


Tal como mencionado no parecer anterior, verifica-se a necessidade de definir um Índice Máximo de 


Impermeabilização do Solo a aplicar às obras previstas nas Fajãs Tipo 1 e Tipo 2. Para além do mencionado, 


considera-se pertinente que seja acrescentada a interdição de quaisquer outros aumentos de área 


impermeabilizada [quando preexistente] nos Aglomerados Rurais. 


Em matéria de RH, e tendo presente o disposto no regime de gestão de áreas edificadas em fajãs do POOC 


São Jorge em vigor, sugere-se que aos n.ºs 2 a 8 seja adicionado «(…) sem prejuízo do disposto no regime 


da reserva ecológica e do domínio hídrico». 


Acerca do n.º 2 indica-se o seguinte: 


⎯ Na alínea b) sugere-se que onde se lê «(…) são permitidas quando se trate de obras conducentes a 


suprimir insuficiências de instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder a um aumento 


total de área de construção (…)» se passe a ler «(…)  são permitidas, não podendo corresponder, por 


prédio, a um aumento de área total de construção (…)» [de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 


18.º do POOC]; 


⎯ Na alínea c) do n.º 2 sugere-se que onde se lê «(…) alínea anterior, as edificações com áreas inferiores 


a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, integrando 


as instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo (…)» se passe a ler «(…)  alínea anterior, por 


prédio, as edificações com áreas inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas 


até ao limite máximo de 52 m2, bem como as situações que resultem da aplicação de regulamentação 


específica associada a atividades económicas, desde que devidamente justificado, não podendo (…)» 


[de acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 18.º do POOC]. 
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Sugere-se a seguinte redação para o n.º 4, de modo a se verificar a sua conformidade com os n.ºs 1 e 2 do 


artigo 17.º e com o artigo 18.º do POOC: «(…) que tenha integrado, na respetiva elaboração, cartografia de 


pormenor de riscos naturais, designadamente galgamentos ou inundações costeiras e instabilidade de 


arribas e vertentes, devendo ser observados os parâmetros urbanísticos seguintes: (…)». 


No que respeita ao n.º 6, onde se lê «(…) só são permitidas obras de alteração, reconstrução e de ampliação 


(…)» sugere-se que se passe a ler «(…)  só são permitidas obras de conservação, alteração, reconstrução 


e de ampliação (…)» [de acordo com o n.º 6 do artigo 18.º do POOC], ao que se acrescenta o seguinte: 


⎯ Na alínea a) do n.º 6 sugere-se que onde se lê «(…) só são admitidas em pré-existências inscritas na 


respetiva certidão permanente da conservatória do registo predial até à entrada em vigor (…)» se passe 


a ler «(…)  só são admitidas em pré-existências, comprovadamente anteriores à entrada em vigor (…)» 


[de acordo com a alínea a) do n.º 6 do artigo 18.º do POOC]; 


⎯ Na alínea b) do n.º 6 sugere-se que onde se lê «(…) são permitidas quando se trate de obras 


conducentes a suprimir insuficiências de instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder 


a um aumento total de área de construção (…)» se passe a ler «(…)  são permitidas, não podendo 


corresponder, por prédio, a um aumento de área total de construção (…)» [de acordo com a alínea b) 


do n.º 6 do artigo 18.º do POOC]; 


⎯ Na alínea c) do n.º 6 sugere-se que onde se lê «(…) alínea anterior as edificações com áreas inferiores 


a 36 m2, nas quais se admite que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, integrando as 


instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo (…)» se passe a ler «(…)  alínea anterior, por prédio, 


as edificações com áreas inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até ao 


limite máximo de 52 m2, bem como as situações que resultem da aplicação de regulamentação 


específica associada a atividades económicas, desde que devidamente justificado, não podendo (…)» 


[de acordo com a alínea c) do n.º 6 do artigo 18.º do POOC]. 


Nos n.ºs 7 e 8, sugere-se que seja especificado que estas normas se aplicam às denominadas Fajãs Tipo 


2. Para além disso, no n.º 8, a área máxima de construção de 120m2 definida para TER deve ser revista 


uma vez que ultrapassa o limite definido no POOC para Fajãs Tipo 2 [16m2 ou até 52m2 – alíneas b) e c) 


do n.º 6 do artigo 18 do POOC] e os limiares considerados no n.º 5 do artigo em análise para Fajãs Tipo 1 


[105m2] [este comentário também se aplica aos Quadros 48 e 49 do Volume I – Relatório do Plano]. 


ARTIGO 48.º - DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS GERAIS [AGLOMERADOS RURAIS] 


Parece faltar texto no início da redação do n.º 3, pelo que se sugere a sua confirmação. 


ARTIGO 53.º - ÁREAS EDIFICADAS EM ZONA DE RISCO [SOLO URBANO] 


Relativamente ao n.º 3, e considerando o comentário efetuado no Capítulo 5 [Modelo de Ordenamento] do 


Volume II – Relatório do Plano relativamente à articulação do PRAC com a rPDM, alerta-se para a 


possibilidade de existirem outras áreas edificadas em zona de risco no concelho, para além das listadas 


neste número [que respeitam apenas à área de intervenção do POOC]. 


Acerca do n.º 6 verifica-se a necessidade de correção da sua redação tendo em consideração a alínea a) 


do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 20.º conjugado com o artigo 41.º do POOC. Nestes termos propõe-se o seguinte:  


«6 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 4 aplica-se o seguinte: 


a) Até ao desenvolvimento da cartografia de pormenor de risco de galgamentos ou inundações costeiras 


na ilha de São Jorge, a ser elaborada pelo departamento do Governo Regional com competência em 


matéria de ordenamento do território, deve ser exigido, no âmbito das novas obras de construção e 


novas obras de urbanização, um estudo que proceda à caracterização da zona costeira (geomorfologia, 


hidrodinâmica, evolução de linha de costa, histórico de eventos) e à determinação da linha máxima de 


espraiamento para um evento extremo (tempestade), período de retorno de 100 anos, resultante do 
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efeito combinado da cota de preia-mar de águas vivas equinociais, da sobre-elevação meteorológica e 


do espraiamento da onda, tendo em consideração a legislação e regulamentação em vigor, devendo 


ainda definir as respetivas medidas mitigadoras; 


b) Até ao desenvolvimento da cartografia de pormenor de risco de instabilidade de arribas e vertentes, 


deve ser exigido, no âmbito das novas obras de construção e novas obras de urbanização, um estudo 


que proceda à caracterização geológica e geotécnica dos materiais constituintes e à determinação do 


fator de segurança dos taludes, nas condições de referência e previsionalmente após a obra, que devem 


estar em conformidade com legislação e códigos de construção vigentes, tendo em consideração a 


minimização do risco, devendo ainda definir as respetivas medidas mitigadoras.» 


SUBSECÇÃO II – ESPAÇOS URBANOS A CONSOLIDAR 


Dos doze Espaços Urbanos a Consolidar identificados no concelho, verifica-se a definição de regimes de 


edificabilidade agrupados em dois grupos [a que corresponde o n.º 2 e o n.º 4 do artigo 63.º] e condições 


para operações de loteamento agrupados noutros dois grupos [n.º 3 e 5 do artigo 63.º], sem correspondência 


entre si. Neste sentido, considera-se pertinente que conste do Capítulo 5.2.3. do Volume II – Relatório do 


Plano, a justificação para estes agrupamentos. 


ARTIGO 63.º - REGIME DE EDIFICABILIDADE [ESP. URBANOS A CONSOLIDAR] 


Acerca da alínea d) do n.º 3, sugere-se que seja excluída a referência a ‘obras de reconstrução’ em virtude 


destas não poderem implicar alterações volumétricas das edificações existentes [este comentário também se 


aplica à alínea d) do n.º 1 do artigo 64.º]. 


ARTIGO 64.º - REGIME DE EDIFICABILIDADE NA MARGINAL DOS CASTELETES [ESP. URBANOS A 


CONSOLIDAR] 


Verifica-se a constituição de um regime específico para a marginal dos Casteletes que não apresenta 


correspondência com os Espaços Urbanos a Consolidar identificados no concelho [artigo 62.º], nem 


apresenta articulação com a Planta de Ordenamento. Para além do mencionado, verifica-se que o regime 


de edificabilidade apresentado é em tudo idêntico ao disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 63.º, com exceção da 


alínea c) do n.º 1 do artigo 64.º, pelo que se sugere a ponderação da necessidade deste artigo ser mantido 


individualmente. 


ARTIGO 66.º - REGIME DE OCUPAÇÃO E DE UTILIZAÇÃO DO SOLO [ESP. DE EQUIPAMENTOS 


URBANOS] 


Sugere-se que seja acrescentado um novo número, propondo-se a seguinte redação: «Nos espaços de 


equipamentos urbanos a que corresponde a alínea b) do n.º 1 e que se localizem na área de intervenção do 


Plano de Ordenamento da  Orla Costeira da Ilha de São Jorge aplica-se o regime por ele estabelecido para 


Zona A – Áreas Naturais e Culturais, cumulativamente ao definido nos n.ºs anteriores.» [este comentário 


também se aplica ao capítulo 5.2.5 do Volume II – Relatório do Plano]. 


ARTIGO 67.º - IDENTIFICAÇÃO [ESP. POLIVALENTES INDUSTRIAIS, DE SERVIÇOS E DE LOGÍSTICA] 


Relativamente à proposta de Unidade de Execução [UE] destinada à construção do Parque de Combustíveis 


e ao mencionado nos n.ºs 2 a 7 deste artigo, considera-se pertinente indicar o seguinte [este comentário 


também se aplica ao capítulo 5.2.4 do Volume II – Relatório do Plano]: 


⎯ A manter-se a delimitação da UE, julga-se que a área do território a ela afeta deve ser classificada como 


Solo Urbano na Planta de Ordenamento [com enquadramento na alínea c) do n.º 3 do artigo 7.º do 


Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto], devendo ficar expresso no Regulamento da rPDM 


que as áreas desta UE que não sejam necessárias para o Parque de Combustíveis reverterão para 


Solo Rústico através de um dos procedimentos previstos na lei; 


⎯ A manter-se a classificação da área do território em questão como Solo Rústico, julga-se que se poderá 


adotar um dos seguintes procedimentos: 
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 Alteração à rPDM com vista à reclassificação do solo necessário à instalação do Parque de 


Combustíveis como Urbano [com enquadramento nos n.ºs 6 a 8 do artigo 72.º do RJIGT]; 


 Elaboração de um PP com efeitos registais com vista à reclassificação do solo necessário à 


instalação do Parque de Combustíveis como Urbano [com enquadramento no artigo 8.º do 


Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto]. 


Para além do mencionado, e salvo melhor opinião, entende-se que qualquer das possibilidades acima 


descritas deveria estar associada a uma UOPG [que estabeleceria os objetivos e os termos de referência 


para a execução da rPDM] delimitada na Planta de Ordenamento da rPDM [com enquadramento na alínea 


k) do n.º 1 do artigo 98.º, artigos 112.º e 152.º e Fichas n.º 70 e 71 do Anexo I do RJIGT.A] [este comentário 


também se aplica aos artigos 81.º e 82.º relativos ao Plano de Pormenor do Centro Histórico da Vila de Velas 


e ao Plano de Intervenção em Espaço Rural, respetivamente, bem como aos capítulos correspondentes do 


Volume II – Relatório do Plano]. 


ARTIGO 78.º - PROGRAMAÇÃO ESTRATÉGICA 


No n.º 3 sugere-se que a referência a «(…) alínea f) do n.º 1 do artigo 68.º (…)» seja corrigida para «(…) 


alínea f) do n.º 1 do artigo 67.º (…)». 


CAPÍTULO IX – PLANO SECTORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES 


EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


Na sequência do comentário efetuado à Secção IV [Espaços de Exploração de Recursos Geológicos] do 


Capítulo IV [Solo Rústico] e a ser intenção da autarquia proceder à transposição do PAE para o regulamento 


em análise, alerta-se para a necessidade de serem transpostas todas as normas abaixo indicadas, bem 


como as relativas aos denominados Espaços Não Interditos e Espaços Interditos do PAE. 


ARTIGO 84.º - ÁREAS DE GESTÃO [PLANO SETORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA 


AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES] 


Considera-se pertinente proceder à transposição das NG9 e NG11 do PAE, caso não se opte pela remissão 


para o PAE. 


É referido no n.º 5 que os limites da AG_SJO_01 foram ampliados na planta de ordenamento. No entanto, 


tal não se verifica cartograficamente, pelo que se considera pertinente alertar o município que, caso seja 


esta a sua intenção, deverá ser cumprido o procedimento definido nas normas do PAE [NG8, NG12, NG13, 


NG14 e NG15], que inclui a aplicação do Mecanismo de Reforço Limitado. 


Relativamente ao n.º 6, verifica-se que a sua redação respeita à NG 17 e NG21 relativas ao procedimento a 


adotar no caso de exploração de massas minerais já licenciadas ou novas. Contudo, e atendendo à 


possibilidade de licenciar em AG áreas ativas não licenciadas, considera-se pertinente transpor a NG18 para 


o Regulamento em análise. 


ARTIGO 85.º - ÁREAS DE INTEGRAÇÃO AMBIENTAL E PAISAGÍSTICA [PLANO SETORIAL DE 


ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS 


AÇORES] 


Considera-se pertinente proceder à transposição das NG25, NG26, NG27, NG28 e NG30 do PAE. 


A redação do n.º 3 deve ser revista, uma vez que as AIAP integram outras categorias de solo para além dos 


Espaços Naturais e Culturais. 


ARTIGO 86.º - ÁREAS DE EXTRAÇÃO DE MASSAS MINERAIS CONSOLIDADAS [PLANO SETORIAL 


DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA 


DOS AÇORES] 
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Considerando que as áreas de extração de massas minerais elencadas no n.º 3 decorrem do levantamento 


GEOAVALIA 2011, sugere-se que o estado das áreas nele identificadas seja confirmado junto das entidades 


licenciadoras. Não obstante, e tendo por base o levantamento GEOAVALIA 2011, verifica-se o seguinte: 


⎯ Na alínea a) falta referência à área de extração de massas minerais consolidada SJO 24 [160/RN – 


Pico das Areia, Santo Amaro]; 


⎯ Na alínea d) falta referência à área de extração de massas minerais consolidada SJO 62 [Levadas] e a 


indicação a SJO 20 deve ser eliminada por esta ter sido excluída do levantamento GEOAVALIA 2011. 


Por último, julga-se pertinente sugerir a ponderação da necessidade de manutenção do n.º 4, na sequência 


da atualização do n.º 3 [estas atualizações deverão também ser vertidas no Capítulo 5.1.4. do Volume II – 


Relatório do Plano]. 


ARTIGO 87.º - ÁREAS LICENCIADAS [PLANO SETORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA 


AS ATIVIDADES EXTRATIVAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES] 


Para evitar dúvidas de interpretação das alíneas a) e b) do n.º 1 sugere-se que seja esclarecido a que 


corresponde a designação “áreas” utilizada e qual a sua correspondência na Planta de Ordenamento. 


No n.º 4 deverá ser acrescentada referência à NG 26, NG34, NG35, NG36 e NG37 do PAE. 


VOLUME II – RELATÓRIO DO PLANO [OUTUBRO 2022] 


2.3. ENQUADRAMENTO ESTRATÉGICO 


Tal como mencionado no parecer anterior, e especificamente no que se refere ao quadro 4, considera-se 


pertinente que seja feita referência à dinâmica dos IGT, designadamente a referência ao processo de 


alteração do Plano Regional da Água [PRA] e a referência à revisão do Plano de Ordenamento Turístico 


da Região Autónoma dos Açores [POTRAA], do Plano de Prevenção de Gestão de Resíduos Sólidos dos 


Açores [PEPGRA] e do Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma dos Açores 


[PGRIA]. Acrescenta-se, ainda, e tal como anteriormente mencionado, que deve ser atualizada a referência 


ao Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos Açores [PGRH-A] para Plano de Gestão da Região 


Hidrográfica dos Açores 2016-2021 [PGRH-A 2016-2021] e feita referência ao seu processo de revisão, já 


aprovados em Assembleia Legislativa Regional. 


2.3.2.1. PLANO NACIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO (PNPOT) 


Verifica-se que este capítulo foi reformulado com vista à sua melhoria, e neste sentido, alerta-se para a 


ausência de menção à Diretriz de Coordenação e Articulação n.º 45 [«O planeamento de âmbito municipal 


é da responsabilidade dos municípios (individualmente ou associados) e tem como objetivo definir os 


modelos de organização do território, estabelecer os regimes de uso do solo urbano e rústico e programar 


a urbanização e a edificação, num quadro estratégico de desenvolvimento municipal ou intermunicipal e de 


opções de organização territorial enquadradas pelos referenciais orientadores e pelas diretrizes de âmbito 


nacional (setoriais e especiais) e regional»] e à Diretriz de Conteúdo n.º 72 [«Garantir a diminuição da 


exposição ao risco na ocupação da orla costeira, interditando por princípio e fora das áreas urbanas, novas 


edificações que não se relacionem diretamente com a fruição do mar e a contenção das ocupações 


edificadas em zonas de risco dando prioridade à retirada de construções de génese ilegal, que se 


encontrem nas faixas mais vulneráveis do litoral.»], quando são transcritas todas as outras diretrizes deste 


Plano. 


2.3.3.5 PLANO ESTRATÉGICO DE GESTÃO DE RESÍDUOS [PEGRA] 


Tal como mencionado no parecer anterior, sugere-se a alteração de denominação deste plano para “Plano 


Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores [PEPGRA], tal como denominado no Decreto 


Legislativo Regional n.º 6/2016/A, de 29 de março. 
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2.3.3.7. PLANO SECTORIAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO PARA AS ATIVIDADES 


EXTRATIVAS NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES (PAE) 


Apesar do transmitido no parecer emitido pelo SAI-DRA/2018/4679, de 22 de outubro, decorrente de 


análises destes serviços a outros instrumentos de gestão territorial, e com vista à melhoria do documento 


em análise, propõe-se as seguintes correções ao Quadro 18 atendendo às incongruências entretanto 


identificadas: 


 EM ATIVIDADE NÃO LICENCIADA em ESPAÇOS NÃO INTERDITOS – a seguir à referência «(…) 


com possibilidade de licenciar (…)» acrescentar ‘**’;  


 ABANDONADA em AIAP – acrescentar a referência à NG28;  


 ABANDONADA em ESPAÇOS NÃO INTERDITOS – substituir o critério de espacialização por 


«Recuperar com possibilidade de reativar (prazo de 5 anos após entrada em vigor do PAE) e 


licenciar com requisitos adicionais do PAE**» e substituir a referência da NG48 pela NG43;  


 ABANDONADA em ESPAÇOS INTERDITOS – acrescentar a referência à NG61;  


 NOVAS em ESPAÇOS NÃO INTERDITOS – substituir o critério de espacialização por «Permitido 


licenciar novas unidades extrativas com requisitos adicionais do PAE, mediante o cumprimento do 


Mecanismo de Reforço Limitado*****» e eliminar a referência à NG53; 


 NOVAS em ESPAÇOS INTERDITOS – substituir o critério de espacialização por «Não permitido 


licenciar novas unidades extrativas nem prospeção».  


Tal como mencionado no parecer anterior, verifica-se que a descrição do ponto de situação das explorações 


de massas minerais apresentada no parágrafo da página 95 não corresponde ao apresentado no quadro 


20. 


2.3.3.12. PROGRAMA REGIONAL PARA AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 


Tal como mencionado no parecer anterior, relativamente ao quadro 23 sugere-se a introdução das 


seguintes correções: 


⎯ Na coluna ‘Entidades’ das Diretrizes Específicas de Adaptação – Ordenamento do Território e Zonas 


Costeias: 


 Linha 2: Substituir ‘ARA’ por ‘ATA’; 


 Linha 4: Adicionar ‘GRA-Tu’; 


⎯ Na coluna ‘Entidades’ das Diretrizes Específicas de Adaptação – Agricultura e Florestas: 


 Eliminar ‘GRA-A’. 


⎯ Na coluna ‘Concretização’ das Diretrizes de Mitigação da Agricultura: 


 Adicionar ‘estudos’ e ‘governança’ ao REC. 


⎯ Na coluna ‘Concretização’ das Diretrizes Específicas ao Nível do Conhecimento e Sensibilização: 


 Adicionar ‘planos estratégicos’ ao REC. 


⎯ Na coluna ‘Entidades’ das Diretrizes Específicas ao Nível do Conhecimento e Sensibilização: 


 Adicionar ‘GRA-T’, ‘GRA-AIC’, ‘ERSARA’, ‘EDA-R’, ‘IPMA’ e ‘PA’. 


Para além do mencionado, e apesar não ter sido referido no parecer anterior, julga-se importante alertar 


para o seguinte, atenta a melhoria deste documento: 


⎯ Diretrizes Específicas de Adaptação – Segurança, Pessoas e Bens: 
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 Acrescentar referência à diretriz «Delimitar áreas de risco para os períodos de retorno de cheia 


e inundação considerando os cenários de Alterações Climáticas» uma vez que os PMOT são 


um dos instrumentos de operacionalização da mesma, apesar das autarquias não serem 


entidades executoras ou envolvidas; 


⎯ Diretrizes Específicas de Adaptação – Recursos Hídricos: 


 Acrescentar referência à diretriz «Controlar as captações em massa de água superficiais para 


consumo público» uma vez que os PMOT são um dos instrumentos de operacionalização da 


mesma, apesar das autarquias não serem entidades executoras ou envolvidas; 


⎯ Diretrizes de Mitigação de Transportes e Mobilidade: 


 As entidades indicadas nas Linhas 1 e 2 encontram-se trocadas entre si, pelo que se propõe a 


sua revisão; 


 Acrescentar referência à diretriz «Promover a redução do consumo energético e das emissões 


de GEE associadas, que pela adoção de tecnologias mais eficientes, alteração de 


comportamentos, ou medidas passivas de eficiência energética na construção de edifícios, 


incluindo através do desenho bioclimático» uma vez que os PMOT são um dos instrumentos de 


operacionalização da mesma, apesar das autarquias não serem entidades executoras ou 


envolvidas; 


⎯ Diretrizes de Mitigação da Agricultura: 


 Na coluna das entidades substituir ‘GRA-DR’ por ‘GRA-ADR’. 


2.3.3.15. OBJETIVOS DE QUALIDADE DE PAISAGEM E ORIENTAÇÕES PARA A GESTÃO DA 


PAISAGEM – RESOLUÇÃO N.º 135/2018, DE 10 DE DEZEMBRO 


Da análise efetuada a este capítulo, sugere-se o seguinte: 


⎯ No último parágrafo da página 117, sugere-se que a referência a «(…) dezasseis pontos panorâmicos 


(…)» seja corrigida para «(…) dezassete pontos panorâmicos (…)»; 


⎯ Acerca do Quadro 26, sugere-se o seguinte: 


 No que respeita aos pontos panorâmicos identificados por unidade de paisagem, sugere-se que 


seja eliminada a referência a PPSJ 8.1 na SJ1, a PPSJ 8.2 na SJ5 e a PPSJ 1.1 e PPSJ 5.1 na 


SJ8; 


 Na SJ8 deve ser acrescentada a referência a ESSJ1 – Ponta dos Rosais e Ilhéus. 


Para além do mencionado, sugere-se que seja integrada a referência à articulação dos objetivos de 


qualidade de paisagem e das orientações para a gestão da paisagem com os IGT, descrita no ponto IV do 


Anexo I da Resolução n.º 135/2018, de 10 de dezembro, por ser relevante para o processo de rPDM. 


2.3.4.1. PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA [POOC] – SÃO JORGE 


Da análise efetuada a este capítulo, sugere-se o seguinte: 


⎯ Acerca do Quadro 27, designadamente no que respeita à descrição do artigo 10.º: 


 O 12.º ponto deve ser corrigido para «Nas infraestruturas portuárias legalmente classificadas 


com a classe B, porto das Velas (classe B) é vocacionado para a navegação comercial, 


mantendo uma valência de apoio à navegação de passageiros entre ilhas, outra de apoio à 


comunidade piscatória local e, ainda, um núcleo de recreio náutico.» conforme alínea a) do n.º 


2 do artigo 10.º do Regulamento do POOC; 
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 No 16.º ponto, deve ser eliminada a seguinte menção: «N.º 16 24 de janeiro de 2022 Pág. 110 


Diário da República, 1.ª série»; 


⎯ No regime relativo às “Áreas Naturais e Culturais” verifica-se o seguinte quanto às obras permitidas: 


 O 2.º ponto deve ser completado com «(…) e da legislação em vigor, não se admitindo novas 


construções nas áreas de aptidão balnear enquanto estas não forem classificadas como zonas 


balneares.» [de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 14.º]; 


 No 3.º ponto, a menção «(…) áreas naturais e culturais (…)» deve ser substituída por «(…) Zona 


A (…)» e a redação deste ponto deve ser completada com «(…), sendo esta possibilidade 


limitada a uma construção por prédio rústico, comprovadamente associado a atividade agrícola, 


e destinada a agricultores instalados há pelo menos três anos.» [de acordo com a alínea c) do 


n.º 2 do artigo 14.º]; 


 No 5.º ponto, a menção «(…) inscritas na respetiva certidão permanente da conservatória do 


registo predial até (…)» deve ser substituída por «(…), comprovadamente anterior (…)» [de 


acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º]; 


 A redação do 6º ponto deve ser substituída por «As obras de ampliação são permitidas, não 


podendo corresponder, por prédio, a um aumento de área total de construção superior a 16 m2 


e ao aumento do número de pisos;» [de acordo com a alínea f) do n.º 2 do artigo 14.º]; 


 A redação do 7º ponto deve ser substituída por «Excetuam-se da alínea anterior, por prédio, as 


edificações com áreas inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até 


ao limite máximo de 52 m2, não podendo corresponder ao aumento do número de pisos;» [de 


acordo com a alínea g) do n.º 2 do artigo 14.º]; 


⎯ Acerca do regime relativo às “Áreas de Especial Interesse Natural, Cultural e Paisagístico”, verifica-se 


o seguinte: 


 Onde se lê «São condicionadas as seguintes orientações:», sugere-se que se passe a ler «São 


condicionadas:»; 


 Segure-se que seja acrescentado o mencionado na alínea b) do n.º 2 do artigo 16.º como 2.º 


ponto das obras permitidas [«Novas construções de suporte a atividades agrícolas com uma 


área de construção máxima de 30 m2 e um piso máximo e desde que a parcela esteja totalmente 


integrada em zona A, sendo esta possibilidade limitada a uma construção por prédio rústico, 


comprovadamente associado a atividade agrícola, e destinada a agricultores instalados há pelo 


menos três anos»]; 


 Sugere-se que o atual 7.º ponto das obras permitidas seja substituído por «As obras de 


reconstrução só são admitidas em pré-existências, comprovadamente anteriores à entrada em 


vigor do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, publicado pelo Decreto 


Regulamentar Regional n.º 24/2005/A, de 26 de outubro, ou que tenham sido devidamente 


licenciadas em data posterior à publicação do referido Plano» [de acordo com a alínea h) do n.º 


2 do artigo 16.º]; 


 Sugere-se que o atual 8.º ponto das obras permitidas seja substituído por «As obras de 


ampliação são permitidas, não podendo corresponder, por prédio, a um aumento de área total 


de construção superior a 16 m2 e ao aumento do número de pisos» [de acordo com a alínea i) 


do n.º 2 do artigo 16.º]; 


 Sugere-se que o atual 9.º ponto das obras permitidas seja substituído por «Excetuam-se da 


alínea anterior, por prédio, as edificações com áreas inferiores a 36 m2 , as quais se admitem 
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que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, não podendo corresponder ao 


aumento do número de pisos» [de acordo com a alínea j) do n.º 2 do artigo 16.º]; 


 Sugere-se que no atual 10.º ponto das obras permitidas, a referência a «(…) alíneas h) e i) (…)» 


seja substituída por «(…) alíneas i) e j) (…)» [de acordo com a alínea k) do n.º 2 do artigo 16.º]; 


⎯ No que respeita às “Áreas Edificadas em Fajãs”: 


 As atividades interditas listadas na página 140 estão repetidas no início da mesma página; 


 A referência a «As obras de reconstrução só são admitidas em pré-existências inscritas na 


respetiva certidão permanente da conservatória do registo predial até à entrada em vigor do 


(…)» deve ser corrigida para «As obras de reconstrução só são admitidas em pré-existências, 


comprovadamente anteriores à entrada em vigor do (…)» [de acordo com a alínea a) do n.º 6 


do artigo 18.º]; 


 A referência a «As obras de ampliação são permitidas quando se trate de obras conducentes a 


suprimir insuficiências de instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder a um 


aumento total de área de construção superior a 16 m2 e ao aumento do número de pisos» deve 


ser corrigida para «As obras de ampliação são permitidas, não podendo corresponder, por 


prédio, a um aumento de área total de construção superior a 16 m2 e ao aumento do número 


de pisos» [de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º]; 


 A referência a «Excetuam-se da alínea anterior as edificações com áreas inferiores a 36 m2, as 


quais se admitem que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 m2, integrando as 


instalações sanitárias ou cozinhas, não podendo corresponder ao aumento do número de pisos» 


deve ser corrigida para «Excetuam -se da alínea anterior, por prédio, as edificações com áreas 


inferiores a 36 m2, as quais se admitem que possam ser ampliadas até ao limite máximo de 52 


m2, bem como as situações que resultem da aplicação de regulamentação específica associada 


a atividades económicas, desde que devidamente justificado, não podendo corresponder ao 


aumento do número de pisos» [de acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 18.º]; 


⎯ Acerca das “Áreas Edificadas em Zonas de Risco”: 


 Sugere-se que a redação do 6.º ponto listado na página 143 seja substituída por «As obras de 


reconstrução só são admitidas em pré-existências, comprovadamente anteriores à entrada em 


vigor do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Jorge, publicado pelo Decreto 


Regulamentar Regional n.º 24/2005/A, de 26 de outubro, ou que tenham sido devidamente 


licenciadas em data posterior à publicação do referido Plano» [de acordo com a alínea f) do n.º 


1 do artigo 20.º]; 


 Sugere-se que o último parágrafo da página 143 seja reformulado, por o descrito tratar do 


concelho da Calheta; 


 Sugere-se que seja acrescentada referência ao n.º 6 do artigo 20.º; 


⎯ Relativamente às “Áreas de Aptidão Balnear” sugere-se a reformulação do quadro 28 por tratar das 


áreas de aptidão balnear do concelho da Calheta; 


⎯ A referência a «Áreas de edificação (art. 32.º e art. 33.º)» na página 146 deve ser substituída por 


«Áreas Edificadas (art. 32.º e art. 33.º)». 


5. MODELO DE ORDENAMENTO  


Relativamente à articulação do PRAC com o Modelo de Ordenamento da rPDM, destaca-se a necessidade 


de identificação da metodologia adotada na inclusão da cartografia de riscos naturais [movimentos de 


vertente; galgamentos e/ ou inundações costeiras] daquele plano sectorial. Nesta sequência, considera-se 
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pertinente realçar que a cartografia de riscos naturais do PRAC disponibilizada à autarquia [SAI-


DRA/2020/1277, de 13 de março - Termo de Compromisso n.º TerRespSIG/2020/21], já foi objeto de 


desenvolvimento de cartografia de pormenor de risco no que se refere aos galgamentos e/ ou inundações 


costeiras na sede de concelho de Velas [troço na costa sul da freguesia de Velas, entre o Morro Grande e 


Cais das Velas – considerada no POOC em vigor e disponível no link https://govraa-


my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE


-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt], e que se encontra em desenvolvimento a ação SJO/04 do POOC [Elaboração de 


cartografia de risco de galgamento e/ ou inundações costeiras à escala 1:2.000 para toda a ilha de São 


Jorge, com exceção das sedes de concelho] por esta Direção Regional, que se prevê estar concluída a 


muito breve trecho e que será disponibilizada assim que possível.  


Para além do mencionado, mais se acrescenta que também no âmbito do Programa de Execução e 


Financiamento do POOC, se encontra em desenvolvimento a ação SJO/13 [Elaboração de cartografia de 


pormenor (à escala 1:2.000) de delimitação das arribas com uma altura inferior a 50m e respetivas faixas 


de proteção no troço porto da Urzelina – porto de Manadas (Velas)] e que também se prevê estar concluída 


brevemente, sendo disponibilizada assim que possível. 


Para além do mencionado, e tal como referido nos pareceres anteriores, alerta-se para o seguinte: 


⎯ A Rede Natura 2000 e o PNI devem integrar a subcategoria ‘Áreas de Reserva de Proteção de Solo e 


da Biodiversidade’ [este comentário também deve ser considerado na organização da legenda da 


Planta de Condicionantes]; 


⎯ Relativamente às Infraestruturas básicas, e em conformidade com o artigo 6º do Regulamento, deve 


ser introduzida a referência à ‘Rede de Drenagem de Águas Residuais’ e à ‘Rede elétrica de média 


tensão (15 kV)’. 


5.1.1. ESPAÇOS AGRÍCOLAS  


O último parágrafo da página 188 e os primeiros dois pontos da página 189 devem ser articulados com o 


artigo 25.º da proposta de Regulamento. 


5.1.2. ESPAÇOS DE USO MÚLTIPLO AGRÍCOLA E FLORESTAL 


Não é feita referência às atividades interditas previstas no n.º 3 do artigo 32.º da proposta de Regulamento. 


A referência a «(…) parques de campismo.» nas operações urbanísticas permitidas nestes espaços não se 


encontra mencionada na alínea d) do n.º 2 do artigo 32.º da proposta de Regulamento. 


Relativamente ao Quadro 38, sugere-se que a referência a área máxima de construção seja corrigida para 


100m2, tal como consta da proposta de regulamento [alínea c) do n.º 1 do artigo 34.º].  


5.1.3. ESPAÇOS NATURAIS E CULTURAIS 


Considerando o regulamento do POOC publicado e o facto desta classe de espaço se sobrepor a Zona A, 


Áreas Naturais e Culturais e Áreas de Especial Interesse Natural, Cultural e Paisagístico, sugere-se o 


seguinte: 


⎯ Quadro 41: 


 1ª linha – sugere-se que seja acrescentado referência à alínea c) (Reconversão cultural, bem 


como a introdução de novas espécies, exceto quando aprovadas pelas entidades competentes) 


do n.º 1 do artigo 14.º do POOC; 


 6.ª linha – sugere-se que a indicação «d), n.º 14, art.º 14.º» seja corrigida para «d), n.º 1, art.º 


14.º»; 


 7.ª linha - sugere-se que a indicação «l), n.º 3, art.º 3.º» seja corrigida para «l), n.º 3, art.º 11.º»; 



https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Enpxc4CE9OhEpB5juBCHhZYBA3F_3cLr_JE-JIT6ru8D6Q?e=2OISzt
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⎯ Quadro 42: 


 2.ª linha – julga-se que a permissão aqui indicada não se enquadra na alínea b) do n.º 1 do 


artigo 10.º do POOC; 


⎯ Quadro 43: 


 2ª linha – sugere-se que a indicação «c), n.º 2, art.º 14.º» seja corrigida para «b), n.º 2, art.º 


14.º» e que seja acrescentada referência à alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º do POOC; 


 3ª linha – sugere-se que a indicação «d), e), f), n.º 2, art.º 14.º» seja corrigida para «d), e), f), 


n.º 2, art.º 16.º»; 


 5ª linha – sugere-se que a indicação «e), n.º 2, art.º 14.º» seja corrigida para «d), n.º 2, art.º 


14.º». 


5.1.4. ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS 


Relativamente às Áreas de Integração Ambiental e Paisagístico, sugere-se que se retire a palavra “interdita” 


do terceiro ponto do último parágrafo da página 207. 


Em relação ao Quadro 45. ‘Enquadramento das unidades extrativas em atividade (2018) com o PAE’, 


importa indicar o seguinte: 


⎯ É referido que as pedreiras “Estrada da Urzelina” e “Mata da Urzelina” estão parcialmente sobrepostas 


a Reserva Ecológica com percentagens de 90% e 99%, contudo, verifica-se que estas estão 


maioritariamente sobrepostas a Espaços Não Interditos pelo que se sugere a confirmação da 


informação constante da coluna ‘Obs.’; 


⎯ É mencionado que a “Saibreira dos Rosais” está totalmente sobreposta a RE, contudo, e da análise 


efetuada verifica-se que a mesma se sobrepõe integralmente a Espaços Não interditos no PAE. 


5.1.6. AGLOMERADOS RURAIS 


Nos Quadros 48 e 49, sugere-se que seja acrescentada referência ao disposto no n.º 7 do artigo 18.º do 


POOC. 


5.2.1. RESERVA ECOLÓGICA 


A análise deste capítulo deve considerar o mencionado no volume correspondente. 


5.3. MODELO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 


De acordo com a alínea a) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 20.º do POOC, o segundo ponto do último parágrafo 


da página 263 deve ser corrigido para: «(…) Pode ser permitido novas obras de construção e de 


urbanização, desde que haja cartografia de pormenor de risco de galgamentos ou inundações costeiras e 


de instabilidade de arribas e vertentes na ilha de São Jorge» [o mesmo comentário se aplica ao segundo 


parágrafo da página 264]. 


5.2.6. ESPAÇOS DE USOS ESPECIAIS 


De acordo com o parecer emitido pelo SAACSJO é indicado que «No quadro 86 referente a miradouros, 


deve ser acrescentado na freguesia de Santo Amaro, Miradouro sobre a Fajã Vasco Martins com acesso 


por trilho à semelhança do que está preconizado para a freguesia de Norte Grande relativamente ao 


miradouro da Fajã D’Além. 


Referência ao Miradouro da Fajã Fernando Afonso, sendo que a toponímia lá colocada é Miradouro Fernão 


Afonso.» 


5.5. ÁREAS CRÍTICAS 


De acordo com o parecer emitido pelo SAACSJO é indicado que «Relativamente a este ponto, são 


identificadas várias zonas críticas passiveis de isolamento das populações sobretudo devido ao movimento 
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de massas identificadas nas fajãs do concelho de Velas com ocupação humana. Neste ponto deverão ser 


ainda acrescentadas: Fajã Vasco Martins e Fajã Manuel Teixeira uma vez possuem cada uma o seu trilho 


(ainda que não homologado) e ainda continuam com ocupação humana e com áreas de cultivo.» 


6.2. INFRAESTRUTURAS PORTUÁRIAS 


De acordo com o parecer emitido em matéria de RH é mencionado que o Quadro 98 indica sete portos de 


Classe E no concelho de Velas tendo como base de informação o Decreto Legislativo Regional n.º 


24/2011/A, de 22 de agosto, e a Resolução do Conselho de Governo n.º 161/2016, de 23 dezembro. Alerta-


se que as referidas fontes de informação não distribuem os portos dos Açores pela Classe E, em geral 


designados por “portinhos”. 


Em relação aos portos de Classe E - Portinhos, informam que, atualmente, as referidas infraestruturas 


portuárias não possuem regulamentação especifica. 


Indicam, ainda, que não obstante a falta de enquadramento legal, no concelho de Velas, os locais que 


reúnem condições para virem a ser classificados como portos de Classe E – Portinhos são: Fajã das Almas, 


Manadas, Terreiros, Urzelina (Velho), Fajã de Santo Amaro e Queimada, os quais encontram-se 


identificados na Planta Síntese do POOC de São Jorge, em vigor. Ressalvam que a informação sobre 


portos de classe E constante na referida Planta deve ser entendida como orientativa tendo em conta que 


as referidas infraestruturas portuárias não se encontram, ainda, classificadas.  


Face ao exposto, o mesmo serviço considera que o Quadro 98 deve ser revisto no que respeita aos portos 


de classe E. Sugerem que a designação dos portinhos listados no quadro em questão adote a designação 


dos portinhos constante na Planta Síntese do POOC de São Jorge, em vigor. 


No que respeita à Figura 101, o parecer emitido em matéria de RH sugere que seja adicionada a designação 


do concelho: “Velas”. A Fonte da figura deve ser revista uma vez que o Sistema Portuário do Açores 


(publicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto) não distribui os portos dos 


Açores pelas classes A, B, C, D e E. De acordo com estabelecido no n.º 3 do artigo 5.º do diploma em 


questão, a distribuição dos portos dos Açores pelas referidas classes constará de resolução do Conselho 


de Governo. Assim, informam que a Resolução do Conselho de Governo n.º 161/2016, de 23 dezembro 


aprova a lista dos portos das classes A, B e C que dispõem de núcleos de pesca, bem como aprova a 


distribuição dos portos dos Açores pela Classe D. Em relação aos portos de Classe E - Portinhos, indicam 


que a figura deverá ser revista atento ao supramencionado sobre as referidas infraestruturas portuárias. 


6.4. REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 


De acordo com o parecer emitido em matéria de RH é mencionado que se mantém a discrepância entre o 


referido no 1º parágrafo «uma rede de 22 captações e 2 furos» que totalizam 24 captações de água e a 


listagem constante do Quadro 101, com um total de 22 captações, das quais 20 nascentes e 2 furos. O 


número de captações de água deverá ser consentâneo com a listagem das origens captadas do Quadro 


101. 


VOLUME III – RELATÓRIO AMBIENTAL [OUTUBRO 2022] 


4.3. QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO [QRE] 


Em matéria de RH é referido que, pese embora o PGRIA 2016-2021, publicado pelo Decreto Legislativo 


Regional, n.º 20/2016/A, de 10 de outubro de 2016, bem como o próximo ciclo de planeamento que vigorará 


entre 2022 e 2027 (em elaboração) não identifique para o concelho de Velas zonas críticas à ocorrência de 


cheias e zonas de galgamento costeiro, este instrumento poderá ser incluído no Quadro 8 referente ao 


Quadro de Referência Estratégico e, consequentemente, no Quadro 9 e 10 [este comentário também se 


aplica ao Quadro 2 do Volume IV - Relatório Não Técnico AAE]. 


4.4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E INDICADORES 
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Em matéria de RH, e em relação ao Quadro 13, concretamente no que respeita ao FCD 4. Recursos Naturais 


e Culturais, critério Zonas Balneares, deverá alterar-se o indicador “Qualidade das águas balneares” para: 


Classificação anual da qualidade das águas balneares costeiras identificadas, uma vez que somente as 


águas balneares identificadas são classificadas nos termos da Diretiva das Águas Balneares, transposta 


para a ordem jurídica regional pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 30 de maio. Propõe-se, 


também, alterar o indicador “Qualidade das águas balneares costeiras não identificadas” para: Classificação 


das amostras únicas das águas balneares costeiras não identificadas. As referidas alterações deverão, 


também, ser consideradas no Quadros 61. Síntese de comparação entre o Cenário 1 e Cenário 2 [pág. 88]. 


6.4.1. ANÁLISE DE TENDÊNCIAS [RECURSOS NATURAIS E CULTURAIS] 


Em matéria de RH, a análise de tendências das Zonas Balneares carece de melhorias quanto à redação.  


Assim, indicam que a redação do 1.º parágrafo deve ser revista tendo em atenção que no município de 


Velas estão identificadas duas águas balneares costeiras que estão incluídas no programa anual de 


monitorização da qualidade. No período de 2012 a 2021, ambas as águas balneares apresentaram um 


estatuto de qualidade Excelente, numa classificação anual entre “Má”, “Aceitável”, “Boa” e “Excelente”, de 


acordo com a Diretiva n.º 2006/7/CE, de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, 


transposta para a ordem jurídica regional pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 30 de maio. 


O mesmo parecer indica que título do Quadro 46 deve ser alterado para: Classificação anual da qualidade 


das águas balneares costeiras identificadas no concelho de Velas [2012-2021], assim como ser corrigido e 


complementado de acordo com a informação constante na tabela abaixo. 


Água 
Balne
ar 


2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 


Pre
gui
ça 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exc
elent
e 


Exce
lente 


Exce
lente 


Poça 
dos 
Frade
s 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exce
lente 


Exc
elent
e 


Exce
lente 


Exce
lente 


Para além disso, o mesmo parecer refere que a redação referente ao 2.º parágrafo deve ser corrigida para: 


Nos últimos anos têm sido, também, monitorizados outros pontos de amostragem para águas balneares 


costeiras não identificadas, cuja classificação das amostras únicas tem sido “água própria para banhos”, 


estando os resultados do ano 2022 referidos no Quadro 47. 


Quanto ao Quadro 47 é indicado que deve ser alterado o respetivo título para Classificação das amostras 


únicas das águas balneares costeiras não identificadas, no concelho de Velas (2022), bem como alterar a 


designação “Zona” por “Água balnear”. 


Em matéria de RH, a análise de tendências dos Produtos Locais carece de melhorias, pelo que é sugerida 


a revisão do 4.º parágrafo uma vez que a sua redação está confusa. Nesse sentido, alertam que é importante 


ter em conta os conceitos de água balnear, água balnear identificada e zona balnear, constantes nos artigos 


2.º e 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 30 de maio. Importa, também, ter presente que 


a identificação das águas balneares costeiras e a fixação da duração da época balnear da respetiva zona 


balnear são efetuadas anualmente e aprovadas em portaria única. Para o ano 2022 foi aprovada a Portaria 


n.º 21/2022, de 28 de março. Desde 2012 até à presente data, os resultados da monitorização anual 


permitem classificar as águas balneares identificadas no concelho de Velas como tendo qualidade 


“Excelente” e as amostras únicas das águas balneares costeiras não identificadas como próprias para 


banhos. 
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Apesar de existirem duas zonas balneares com água balnear identificada, há mais de 10 anos, no concelho 


de Velas, indicam que não têm tido serviço de assistência a banhistas durante a época balnear, ou seja, tem 


sido inexistente o exercício de atividades de informação, vigilância, salvamento e prestação de socorro por 


nadadores-salvadores. Esta falha torna ilegível a candidatura destas zonas balneares a galardões de 


qualidade ambiental e de inclusão social como sejam Bandeira Azul e a Praia Acessível, Praia para Todos! 


7.1. ANÁLISE DE OPORTUNIDADES E RISCOS – QUESTÕES CRÍTICAS PARA A 


SUSTENTABILIDADE 


Em matéria de RH é indicado que no Quadro 61, no que concerne ao FCD 4. Recursos Naturais e Culturais, 


Critério Zonas balneares, a redação do Cenário 1 – Situação atual deve ser revista atendendo ao 


mencionado sobre a redação do 4.º parágrafo do capítulo 6.4.1. Análise de Tendências. 


PEÇAS CARTOGRÁFICAS 


Em matéria de Cartografia, informa-se que nada há a opor aos elementos submetidos. 


01 - PLANTA DE ORDENAMENTO 


Em matéria de RH foi verificada a representação de uma via de comunicação terrestre, no interior da Fajã 


das Almas, identificada como “caminho municipal de 2.ª”. Embora a classificação das vias de comunicação 


terrestre não se enquadre no âmbito das competências desta Direção Regional, julga-se pertinente alertar, 


sem prejuízo de pronúncia das entidades competentes, que a referida via não reúne as condições mínimas, 


que permitam, como proposto, ser classificada como “caminho municipal de 2.ª”. O Decreto Legislativo 


Regional n.º 39/2008/A, de 12 de agosto, que altera o Decreto Legislativo Regional n.º 18/2003/A, de 9 de 


abril, que aprova o novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre na Região Autónoma dos Açores, 


estabelece, na alínea b) do artigo 21.º B, as características mínimas das vias da rede municipal, que no 


caso dos caminhos municipais são: largura de cada via não inferior a 2,50m e largura de cada berma não 


inferior a 0,50m. Julga-se que, pelas especificidades do local, será difícil intervencionar o acesso existente 


no interior da Fajã das Almas, de modo a reunir os requisitos mínimos definidos para a rede municipal no 


novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre na Região Autónoma dos Açores.  


O alerta acima proposto deve-se ao facto que, ao confirmar-se a classificação proposta para o acesso 


existente no interior da Fajã das Almas como caminho municipal de 2.ª, o qual não reúne as condições 


mínimas para o efeito, esta poderá ter implicações futuras na delimitação da margem das águas do mar no 


referido local, uma vez que a alínea e) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/A, de 30 de 


março, estabelece que a largura da margem das águas do mar quando atinja uma via regional ou municipal 


existente só se estende até essa via. Na generalidade, o disposto no n.º 7 do artigo 11.º da Lei n.º 54/2005 


de 11 novembro e sequentes alterações, aplica-se a estradas municipais e regionais existentes à data de 


publicação do referido diploma. Entende-se que o mesmo princípio deverá ser aplicado ao disposto no 


Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/A, de 30 de março, pelo que, para já, ao abrigo da referida 


legislação, a, eventual classificação da via em questão não terá implicações na delimitação da margem das 


águas do mar. No entanto, uma eventual revisão legislativa poderá, face ao exposto, implicar alterações na 


delimitação da margem das águas do mar, caso se venha a verificar a aprovação da classificação proposta. 


Pelo exposto, sugere-se confirmar a proposta de classificação de caminho municipal para o acesso 


existente no interior da Fajã das Almas. 


Relativamente à compatibilização com os IGT vigentes, importa destacar o seguinte: 


⎯ PRAC - verifica-se a necessidade de serem asseguradas as áreas de risco identificadas no PRAC 


quando sobrepostas com Solo Urbano [imagem da esquerda] e com Solo Rústico [imagem da direita] 


fora da área de intervenção do POOC: 
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⎯ PAE - verifica-se a compatibilização cartográfica da rPDM com o PAE, designadamente com as AG e 


AIAP; 


⎯ POOC - necessidade de assegurar a compatibilização entre a Zona A do POOC e as classes de 


espaço da rPDM a seguir indicadas e cujas imagens são exemplificativas: 


Zona A – Áreas Naturais e Culturais do POOC sobreposta com Espaços Agrícolas na rPDM 


 


 


 


Zona A – Áreas Naturais e Culturais do POOC sobreposta com Espaços Urbanos Consolidados na rPDM 


  


 







 


 
 


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 


Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos 
 


 


Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos  •  Avenida Antero de Quental  •  nº9C – 2º Piso  •  9500-160 Ponta Delgada 
Telefone: (+351) 296 206 700  •  E-mail: info.drotrh@azores.gov.pt 


 


- 22 - 


 


Zona A – Áreas Naturais e Culturais do POOC sobreposta com Espaços Urbanos a Consolidar na 


rPDM [a delimitação de Solo Urbano nos dois casos abaixo ilustrados - Casteletes e Manadas – 


deve ser revista e articulada com a cartografia do POOC e do PRAC, destacando-se o facto de não 


existem compromissos urbanísticos assumidos pela autarquia para as áreas em causa]. 


  


 
 


02a - PLANTA DE CONDICIONANTES 


Em matéria de RH destaca-se o seguinte: 


⎯ Estão em falta as nascentes de abastecimento público Alhadeira/ Ladeiras, Pombal e Tornos, 


devidamente licenciadas através do Alvará n.º CA-SUB/2021/04, de 22 de fevereiro, e os furos de 


abastecimento público IROA e Novo da Fajã de Santo Amaro [Alvará n.º CA-SUB/2021/05, de 22 de 


fevereiro]; 


⎯ Às “outras nascentes” deverá ser aplicado um raio de proteção de 50 metros ao redor da origem, 


conforme definido no Decreto Regional n.º 12/77, de 14 de junho, enquanto reservas hídricas; 


⎯ Da análise da shapefile referente ao leito e margem das águas do mar verifica-se que a representação 


da margem das águas do mar não cumpre com o disposto na alínea gg), do artigo 4.º da Lei n. º 


58/2005, de 29 de dezembro [que aprova a Lei da Água, na sua redação atual], conjugado com o 


disposto que no n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 54/2005, de 11 de novembro [que estabelece a 


titularidade dos recursos hídricos, na sua redação atual], os quais definem a largura da margem das 


águas do mar. De acordo com os referidos diplomas legais, a margem das águas do mar tem a largura 


de 50 metros. Estas duas leis estabelecem, também, critérios específicos para a medição da largura 


da margem, bem como as exceções que se aplicam. Assim, a medição da largura da margem das 


águas do mar deve seguir os seguintes critérios e exceções: 


 A largura da margem conta-se a partir da linha limite do leito quando não estão presentes arribas 


alcantiladas [cfr. alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água, e n.º 6 do artigo 11.º da Lei da 


Titularidade dos Recursos Hídricos]; 


 A largura da margem conta-se a partir da crista do alcantil quando o limite do leito atinge a base 


de uma arriba alcantilada [cfr. alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água e n.º 6 do artigo 11.º da 


Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos]; 


 O limite do leito das águas do mar corresponde à linha de máxima preia-mar das águas vivas 


equinociais [LMPAVE] [cfr. alínea hh) do artigo 4.º da Lei da Água, e n.º 2 do artigo 10.º da Lei 


da Titularidade dos Recursos Hídricos]; 
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 A LMPAVE é definida, para cada local, em função do espraiamento das vagas em condições 


médias de agitação do mar [cfr. n.º 2 do artigo 10.º da Lei da Titularidade dos Recursos 


Hídricos]; 


 Quando tiver a natureza de praia em extensão superior à estabelecida, a margem estende-se 


até onde o terreno apresentar tal natureza [cfr. alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água, e n.º 5 


do artigo 11.º da Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos]; 


 Nas Regiões Autónomas, se a margem atingir uma estrada regional ou municipal existente, a 


sua largura só se estende até essa via [cfr. n.º 7 do artigo 11.º da Lei da Titularidade dos 


Recursos Hídricos]; 


 Adicionalmente o Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/A, de 30 de março [que estabelece o 


regime jurídico do processo de delimitação e desafetação do domínio público hídrico na Região 


Autónoma dos Açores] vem, também, adaptar a designação de “estrada regional ou municipal” 


para “via regional ou municipal”, no que concerne ao limite da largura da margem das águas do 


mar [cfr. alínea e) do artigo 2.º]. 


Face ao exposto disponibiliza-se a shapefile [https://govraa-


my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4s


FSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk] com a linha indicativa da margem das águas do mar, cuja informação 


foi elaborada em conformidade com os critérios e exceções supramencionados. 


⎯ Quanto à representação dos portos de classe E – Portinhos, enquanto elementos informativos, 


deverão ser consideradas as infraestruturas portuárias representadas na Planta Síntese do POOC de 


São Jorge, em vigor, uma vez que são aquelas que reúnem condições para virem a ser classificadas 


como portos de Classe E – Portinhos. Deverá, também, ser adotada a designação dos portinhos 


constante no POOC de São Jorge, em vigor, designadamente: Portinho da Fajã das Almas, Portinho 


das Manadas, Portinho dos Terreiros, Portinho da Fajã de Santo Amaro, Portinho da Queimada e 


Portinho da Urzelina - Velho, o qual não se encontra identificado na Planta de Condicionantes 


remetida. 


A representação do Portinho Cais da Queimada deverá ser eliminada tendo em conta que na 


localização em apreço não existe portinho. Em conformidade com o POOC de São Jorge, em vigor, 


no local em questão está identificada a área de aptidão balnear “Carregadouro”. 


Fornece-se a shapefile [https://govraa-


my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4s


FSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk] referente à localização dos portinhos no concelho de Velas, a qual 


tem, apenas, caráter orientativo. 


[O supramencionado deverá ser tido em consideração para as restantes plantas nas quais estão 


representados os portos de Classe E – Portinhos]. 


ANEXO II – RELATÓRIO DE PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA RE – MEMÓRIA DESCRITIVA E 


JUSTIFICATIVA [OUTUBRO 2022] 


5. PROPOSTA DE EXCLUSÃO DE ÁREAS DA RE 


De acordo com o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, a necessidade de exclusão de áreas de RE deve ser 


ponderada na presença de: 


⎯ áreas com edificações legalmente licenciadas ou autorizadas; 


⎯ áreas destinadas à satisfação das carências existentes em termos de habitação, atividades 


económicas, equipamentos e infraestruturas. 


Nestes termos, procede-se na tabela abaixo à análise individual das propostas de exclusão submetidas 


agora parecer. 



https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk

https://govraa-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sf197824_azores_gov_pt/Et7PoRMY9JpHr4KSg5TO1QcBOFGO4sFSP7i3IGfCu-5AxA?e=Q0azyk
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Parcela 
(nov2022) 


Área Tipologia de 
RE 


Categoria e 
Subcategoria 


(rPDM) Observações (versão de novembro2022) 
(m2) 


1 3277,82 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


2 4134,26 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


3 22672,9 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA (está em RAR). 


4 1821,53 ZACh Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


5 20367,1 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


6 10197,3 AEREHS Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 
proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 


seja aprovada em sede de CA (está em RAR). 


7 556,93 ZACh Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 
proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 


seja aprovada em sede de CA. 


8 31967,7 AEREHS Espaços urbanos 


a consolidar 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 


proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 
seja aprovada em sede de CA. 


9 14259,7 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR esta 
proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM 


seja aprovada em sede de CA. 


10 4092,25 AEIPRA; 
AEREHS 


Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que aprovada a classificação 


de Solo Urbano em sede de CA. 


11 8906,8 AEREHS Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


12 163,91 AEREHS; AIV Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


13 195,4 AEREHS; AIV Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


14 713,92 AEIPRA; 
AEREHS 


Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE (o parecer em matéria de RH nada indica sobre esta proposta de desafetação 


nos documentos submetidos para análise). 


15 49609,4 AEREHS Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE. 


16 416,07 AEREHS; AIV Espaços 
polivalentes 


industriais, de 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE. 
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serviços e de 
logística 


17 22535,4 AEREHS Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão 
de RE (compromisso assumido na 3.ª Reunião da CA da rPDM realizada a 18 e 


19/11/2020). 


18 819,45 AEREHS; AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 


sobreposta com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação encontra-se 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


19 4230,93 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: PODER-SE-Á ACEITAR a 


proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 


aprovada em sede de CA. Necessidade de correção das categorias do solo 
identificadas na proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da 


Planta de Ordenamento da rPDM. Destaca-se que as restantes considerações 
efetuadas no parecer à versão anterior foram devidamente retificadas. 


20 88,15 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 
Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 


da Planta de Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na 
fundamentação. 


21 546,02 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA.  


Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 


da Planta de Ordenamento da rPDM. 


22 6047,12 FxPC_Arriba Espaços de 
equipamentos 


urbanos 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


23 1083,24 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC sobreposta com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços 


Urbanos na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 
aprovada em sede de CA. 


Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 


da Planta de Ordenamento da rPDM. 


24 10268,9 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


25 2596,21 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 


aprovada em sede de CA. 
Destaca-se que encontra-se resolvida a necessidade de correção das categorias do 
solo identificadas na proposta de exclusão que não correspondiam à última versão 


da Planta de Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na 
fundamentação. 


26 488,69 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços Urbanos na rPDM, 
desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


27 19009,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Não obstante, o parecer emitido em matéria de RH nada indicar sobre a desafetação 
desta área (sendo identificado que esta área encontra-se dentro da margem das 


águas do mar, mas não se encontra em DPM), somos de manter o parecer 
anteriormente emitido, designadamente: 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em ZonaB do POOC sobreposta 
com Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
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POOC sobreposta com  Espaços Urbanizáveis no PDM em vigor e com Espaços 
Urbanos na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 


aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


28 1752,99 FxPC_Arriba Espaços de 
equipamentos 


urbanos 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona B no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 


e na rPDM. 


29 864,53 Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as competências atribuídas a esta Direção Regional através do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2022/A, de 4 de outubro, somos de informar 


que esta proposta de exclusão NÃO É ACEITE. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


30 354,95 Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona B no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 


e na rPDM. 


31 77,62 Arriba; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona B no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 


e na rPDM. 


32 825,85 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 


e na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 


proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 
Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


33 382,58 Arriba; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as competências atribuídas a esta Direção Regional através do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2022/A, de 4 de outubro, somos de informar 


que esta proposta de exclusão NÃO É ACEITE. 


34 1125,02 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A no POOC e em Solo Urbano no PDM em vigor 


e na rPDM. 
Necessidade de correçãodas categorias e subcategorias do solo identificadas na 


proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 
Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


35 17877,6 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM desde a 
última versão submetida para análise, somos de indicar: 


NÃO ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC 
sobreposta com Solo Rústico da rPDM.  


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, sendo que a classificação de Solo 


Urbano na rPDM depende de aprovação em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


36 6324,11 FxTPC Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM desde a 
última versão submetida para análise, considera-se ACEITE a proposta de exclusão 


de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano no PDM em 
vigor e na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


37 1430,46 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
proposta de exclusão de RE que incide em Zona A no POOC e em Solo Urbano no 


PDM em vigor e na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


38 24273,4 FxTPC; ZAM Espaços de uso 
especial 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE. 


39 4531,45 FxTPC Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B no POOC e em Solo Urbano no 


PDM em vigor e na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


40 2829,46 FxTPC; ZAM Espaços de uso 
especial 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE. 


Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 
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41 948,94 FxPB_Arriba; 
FxTPC; ZAM; 


AIV 


Espaços de uso 
especial 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A sobreposta com 
Infraestrutura Portuária do POOC e com Solo Urbano na rPDM. Contudo, esta 
validação encontra-se dependente da aprovação de classificação de Solo 


Urbano em sede de CA. 
Mantém-se também a necessidade de correção da referência ao POOC na 


fundamentação. 


42 502,56 FxTPC; ZAM Espaços de uso 
especial 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em 


Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta 
validação encontra-se dependente da aprovação de classificação de Solo 


Urbano em sede de CA. 


43 1004,63 FxTPC; ZAM; 
AIV 


Espaços de uso 
especial 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente: 
NÃO ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC 


sobreposta com Solo Rústico da rPDM. 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas edificadas em 


zonas de risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


44 322,08 FxTPC; ZAM; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas 
Edificadas em Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM , 


desde que a classificação de Solo Urbano seja aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


45 213,5 FxTPC; ZAM; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de indicar o seguinte: 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em 


Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas 


Edificadas em Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM , 
desde que a classificação de Solo Urbano seja aprovada em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias e  do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


46 49,54 ZAM; AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de indicar o seguinte: 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em 
Zona de Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, considerando que 


a área já se encontra infraestruturada. Contudo, esta validação encontra-se 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


47 896,52 FxTPC; AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de 


Risco) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM .  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


48 15277,5 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter parte do parecer anterior, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) do 


POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM.  


Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 


Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


49 2583,38 AEREHS; AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando a alteração efetuada à Planta de Ordenamento, somos de manter 
parte do parecer emitido anteriormente, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) do 


POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM .  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


50 126,57 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) do POOC sobreposta 


com Solo Urbano na rPDM. Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


51 125,08 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco) e Zona B (Áreas 
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Edificadas) do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM .  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


52 2090,98 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de 
exclusão da parte da área classificada no PDM em vigor como Solo Rural, desde que 
fundamentada esta opção (não existem compromissos urbanisticos de acordo com a 


respetiva peça cartográfica da rPDM para esta área e de acordo com a Planta de 
Situação Existente da rPDM esta área apenas integra Áreas de Pastagem). 


Contudo, esta aceitação de exclusão também se encontra dependente da 
aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


53 1588,52 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento, somos de indicar 
o seguinte: 


NÃO ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC 
sobreposta com Solo Rústico do PDM em vigor. 


Relativamente à restante área, mantém-se o parecer anteriormente emitido, 
designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão da parte da área 
classificada no PDM em vigor como Solo Rural e Solo Urbano na rPDM, desde que 


fundamentada esta opção (não existiam compromissos urbanisticos de acordo com a 
respetiva peça cartográfica da rPDM e  de acordo com a Planta de Situação Atual da 


rPDM esta área apenas integra Vegetação Natural). Contudo, esta validação 
também se encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano 


em sede de CA. 


54 34984,9 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA.  
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


55 110,71 ZACh Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. Emitido parecer 
favorável em matéria de RH acerca das ZACh (nada há a opor uma vez que foram 


tidos em conta todos os anteriores pareceres). 


56 3213,44 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


57 1901,4 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, contudo, tal validação depende da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


58 178,73 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE. 


59 158,73 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anterior, designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta 
de exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada 


(apesar de ser mencionado na fundamentação a existência de compromissos 
urbanistico, tal não é verificado na peça cartográfica correspondente da rPDM), 


estando, contudo, esta validação também dependente da aprovação de 
classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


60 170,06 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anterior, designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta 
de exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada 


(apesar de ser mencionado na fundamentação a existência de compromissos 
urbanisticos, tal não é verificado na peça cartográfica correspondente da rPDM e de 
acordo com a Planta de Situação Existente, a área em causa é  identificada como 
Áreas Agrícolas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


61 28149,5 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, não obstante o 
parecer de RH nada ter a opor (uma vez que foram tidos em conta todos os 


anteriores pareceres), PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão desta área, 
desde que esta intenção seja devidamente fundamentada (apesar de ser 


mencionado na fundamentação a existência de compromissos urbanistico, tal não é 
verificado na peça cartográfica correspondente da rPDM e, de acordo com a Planta 
de Situação Existente, a área em causa é maioritariamente identificada como Áreas 


Agrícolas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 
aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


62 34251,8 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, não obstante o 
parecer de RH nada ter a opor (uma vez que foram tidos em conta todos os 


anteriores pareceres), PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão desta área, 
desde que esta intenção seja devidamente fundamentada (grande parte da área 


encontra-se identificada na Planta de Situação Existente da rPDM como Vegetação 
Natural). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
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63 8129,22 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, não obstante o 
parecer de RH nada ter a opor (uma vez que foram tidos em conta todos os 


anteriores pareceres), PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão desta área, 
desde que esta intenção seja devidamente fundamentada (que se encontra 


identificada na Planta de Situação Existente da rPDM como Vegetação Natural e 
Áreas Florestais). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


64 1192,23 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 


devidamente fundamentada (que se encontra identificada na Planta de Situação 
Existente da rPDM como Vegetação Natural). Contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 


de CA. 


65 879,64 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 


devidamente fundamentada (identificada na Planta de Situação Existente da rPDM 
como Vegetação Natural). Contudo, esta validação também se encontra 


dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


66 13390,3 AEIPRA Espaços urbanos 
Consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 


devidamente fundamentada. Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


67 46871,4 AEIPRA Espaços de uso 
especial 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão desta área, desde que esta intenção seja 


devidamente fundamentada (corresponde a uma área que não está totalmente 
urbanizada nem edificada) .Contudo, esta validação também se encontra 


dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


68 2721,11 AEIPRA Espaços urbanos 
Consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, ACEITA-SE a proposta de exclusão que 
incide em Solo Urbano no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


69 655,51 FxPC_Arriba Espaços de uso 
especial 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de 
exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada 


(corresponde a uma área que não está urbanizada nem edificada na área afeta ao 
aeroporto de São Jorge). Contudo, esta validação também se encontra 


dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


70 591,68 AEREHS Espaços urbanos 
Consolidados 


Mantém-se o parecer anterior, designadamente, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta 
de exclusão desta área, desde que esta intenção seja devidamente fundamentada. 


Contudo, esta validação também se encontra dependente da aprovação de 
classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


71 89,87 AEREHS; AIV Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Solo Urbano no PDM em 


vigor e na rPDM. 


72 66,37 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Solo Urbano no PDM em 


vigor e na rPDM. 


73 12929,8 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN e tendo em conta que no parecer 
anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta área que 
sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC com Solo 
Urbano na rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de 


CA e desde que a intenção fosse devidamente fundamentada e comprovada a 
existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se comprova na 


Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM), e atendendo que essa 
fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo Urbano no 


âmbito da rPDM. 


74 2673,86 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 


com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção seja devidamente 
fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas  
(o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na 


Planta de Situação Existente que identifica esta área como  Vegetação Natural) e 
desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e 


atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo 


Urbano no âmbito da rPDM. 


75 200,93 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 


com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse devidamente 
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fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas 
(o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na 


Planta de Situação Existente que identifica esta área como  Vegetação Natural) e 
desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e 


atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo 


Urbano no âmbito da rPDM. 


76 220,2 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 


com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse devidamente 
fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas 
(o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na 


Planta de Situação Existente que identifica esta área como  Vegetação Natural) e 
desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e 


atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite como Solo 


Urbano no âmbito da rPDM. 


77 7349,01 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que no 
parecer anterior foi indicado que se poderia aceitar a proposta de exclusão desta 
área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos) do POOC 


com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse devidamente 
fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas 
(o que não se comprovava na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem 


na Planta de Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas e 
Vegetação Natural) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em 
sede de CA, e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de 
indicar da NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja 


aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 


78 3007,25 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM, bem 
como o parecer anteriormente emitido ter sido indicado que se poderia aceitar a 


proposta de exclusão desta área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e 
Outros Usos) do POOC com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse 


devidamente fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou 
autorizadas  (o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da 


rPDM) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, 
e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da 
NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite 


como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 


79 30841,1 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que o 
parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 
exclusão desta área que sobrepõe Zona B (Áreas Agrícolas, Florestais e Outros 


Usos) do POOC com Solo Urbano na rPDM, desde que esta intenção fosse 
devidamente fundamentada e comprovada a existência de edificações licenciadas ou 


autorizadas  (o que não se comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da 
rPDM) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, 


e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar da 
NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta área seja aceite 


como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 


80 35013,8 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que o 
parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 


exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM,onde apenas são 


identificados 2 compromissos - 1 loteamento e 1 empreendimento turístico, nem na 
Planta de Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas, Áreas 


Florestais e Vegetação Natural) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo 
Urbano em sede de CA, e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, 
somos de indicar da NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão, a menos que esta 


área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 


81 20688,5 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR o proposto desde que esta intenção seja devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 


comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM). Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 


82 18962,4 AEIPRA Espaços 
polivalentes 


industriais, de 
serviços e de 


logística 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão que incide em Zona B do POOC sobreposto 


com Solo Urbano consolidado da rPDM, em área já construída, contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 
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83 6278,8 AEREHS Espaços urbanos 
consolidados 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos que é 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Espaço Urbano no PDM em 


vigor sobreposto com Solo Urbano na rPDM. 


84 374,51 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos que é 
ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Espaço Urbano no PDM em 


vigor sobreposto com Solo Urbano na rPDM. 


85 2646,92 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Espaço Urbano no PDM em vigor sobreposto com Solo Urbano na 


rPDM  
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que incide em Espaços Florestais 


do PDM em vigor sobrepostos com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação 
também se encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano 


em sede de CA. 


86 1937,96 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, ACEITE a proposta de exclusão de RE 
que incide em Espaço Urbano no PDM em vigor sobreposto com Solo Urbano na 


rPDM.  
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que incide em Espaços Florestais 


do PDM em vigor sobrepostos com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação 
também se encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano 


em sede de CA. 


87 58,5 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR o proposto desde que esta intenção seja devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 


comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM). Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da manutenção da classificação de Solo 


Urbano em sede de CA. 


88 413,16 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta que o 
parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 


exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na Planta de 


Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas) e desde que fosse 
aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e atendendo que essa 


fundamentação não foi apresentada, somos de indicar também da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão que incide em Zona B - Áreas Agrícolas, 


Florestais e Outros Usos sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor, a menos 
que esta área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 


89 784,58 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 


Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando que a proposta de exclusão aumentou consideravelmente (de 90,26 
m2 para 784,58 m2), somos de indicar o seguinte: 


NÃO ACEITE na Zona A - Áreas Naturais e Culturais do POOC que sobrepõe com 
Solo Rústico no PDM em vigor. 


Além disso, considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta 
que o parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 


exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM) e desde que fosse 
aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, e atendendo que essa 


fundamentação não foi apresentada, somos de indicar também da NÃO 
ACEITAÇÃO da proposta de exclusão que incide em Zona B - Áreas Agrícolas, 


Florestais e Outros Usos sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor, a menos 
que esta área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 


Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


90 2080,11 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE na Zona A - Áreas Naturais e Culturais do POOC que sobrepõe com 
Solo Rústico no PDM em vigor. 


Além disso, considerando o n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, bem como tendo em conta 
que o parecer anteriormente emitido foi indicado que se poderia aceitar a proposta de 


exclusão desta área, desde que esta intenção fosse devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas (o que não se 
comprova na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM nem na Planta de 
Situação Existente que identifica esta área como Áreas Agrícolas e Vegetação 


Natural) e desde que fosse aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA, 
e atendendo que essa fundamentação não foi apresentada, somos de indicar 


também da NÃO ACEITAÇÃO da proposta de exclusão que incide em Zona B - 
Áreas Agrícolas, Florestais e Outros Usos sobreposta com Solo Rústico no PDM em 


vigor, a menos que esta área seja aceite como Solo Urbano no âmbito da rPDM. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


91 7746,73 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 


sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 


de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 
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92 2015,24 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento do rPDM somos 
de indicar que PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Zona A e Zona B do POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


93 4033,51 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 


sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 


de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


94 3283,17 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido PODER-SE-Á ACEITAR a 
proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta com Solo 
Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se encontra dependente da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


95 22037,9 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Somos de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


96 4365,86 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 


de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM,, bem como a correção à referência ao POOC na fundamentação.. 


97 5354,76 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE a parte da área de exclusão que sobrepõe Zona A (Áreas Naturais e 
Culturais) do POOC com Solo Rústico do PDM em vigor. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A (Áreas 
Edificadas em Zona de Risco – Áreas ameaçadas por galgamentos ou inundações 
costeiras) e Zona B do POOC  sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que 


devidamente fundamentada (não existem edificações legalmente licenciadas ou 
autorizadas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 


aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


98 1393,62 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE a parte da área de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC com Solo 
Rústico do PDM em vigor. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada. 


Contudo, esta validação também se encontra dependente da aprovação de 
classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


99 243,54 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM, somos 
de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a área a 


excluir que se sobrepõe com Zona A do POOC e com Solo Rústico do PDM em 
vigor, ao que acresce o facto de na Planta de Situação Existente da rPDM estar 


identificada como Áreas Agrícolas. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 


com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


100 2018,35 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento da rPDM, somos 
de manter o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a área a 
excluir a área a excluir que se sobrepõe com Zona A do POOC e com Solo Rústico 


do PDM em vigor, ao que acresce o facto de na Planta de Situação Existente da 
rPDM estar identificada como Áreas Agrícolas. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano 


em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
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proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 
Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


101 2128,98 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a área 
a excluir sobreposta com Zona A do POOC e com Solo Rústico do PDM em vigor, ao 


que acresce o facto de na Planta de Situação Existente da rPDM estar identificada 
como Áreas Agrícolas, bem como por esta área estar quase totalmente abrangida 


por vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de risco 
de galgamentos e inundações costeiras elaborado no âmbito da Ação SJO\04 do 


POOC. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano 


em sede de CA. 


102 399,97 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada 
(na Planta de Situação Existente da rPDM esta área encontra-se identificada como 
Áreas Agrícolas). Contudo, esta validação também se encontra dependente da 


manutenção de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


103 1320,8 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada 


(na Planta de Situação Existente da rPDM estar identificada como Áreas Agrícolas). 
Contudo, esta validação também se encontra dependente da manutenção de 


classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


104 3644,22 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a 
proposta de exclusão, considerando que, embora o Solo Rústico identificado na 


rPDM tenha sido alterado para Solo Urbano na proposta de Planta de Ordenamento 
da rPDM, na Planta de Situação Existente da rPDM esta área encontra-se 


identificada como Áreas Agrícolas, bem como por a área não estar infraestruturada 
nem serem apresentadas na Planta de Compromissos Urbanísticos da rPDM 


edificações legalmente licenciadas ou autorizadas, ao que acresce o facto de quase 
toda a área se encontrar em vulnerabilidade elevada na versão preliminar da 


cartografia de pormenor de galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito 
da Ação SJO\04 do POOC. 


ACEITE a proposta de exclusão que abrange Zona B do POOC e Solo Urbano na 
rPDM. 


105 127,82 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE a 
proposta de exclusão, considerando que, embora o Solo Rústico identificado na 


rPDM tenha sido alterado para Solo Urbano na proposta de Planta de Ordenamento,  
na Planta de Situação Existente da rPDM esta área encontra-se identificada como 


Áreas Agrícolas, ao que acresce o facto de quase toda a área se encontrar em 
vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de 


galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito da Ação SJO\04 do 
POOC. 


106 30733,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE a parte da área proposta a exclusão que corresponde à sobreposição 
de Zona A do POOC com Solo Rústico do PDM em vigor. 


ACEITA-SE a proposta de exclusão que abrange Zona B do POOC e Solo Urbano 
na rPDM. 


107 147,06 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 


Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


108 674,83 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


 PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 


109 31876,3 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada  e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 


110 52,42 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


 PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão que se incide em Zona B do POOC 
com Solo Urbano da rPDM devendo esta intenção ser devidamente fundamentada e 
comprovada a existência de edificações licenciadas ou autorizadas. Contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


111 3307,25 AEIPRA Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a exclusão de RE da área de Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM 
(desde que verificada a sua articulação com a Planta de Situação Existente da rPDM 


que a identifica como Vegetação Natural e Áreas Agrícolas). 
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112 5387,09 FxPC_Arriba; 
AEIPRA 


Espaços urbanos 
consolidados 


Somos de indicar que NÃO É ACEITE a área a excluir que incide em Zona A do 
POOC e PODER-SE-Á ACEITAR a área a excluir que incide em Zona B do POOC e 
se sobrepõe com Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM (desde que verificada a 
sua articulação com a Planta de Situação Existente da rPDM que identifica esta área 


com Vegetação Natural e Áreas Agrícola). Contudo, esta validação também se 
encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


113 1392,44 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer emitido anteriormente, designadamente, NÃO ACEITE a 
proposta de exclusão em Zona A com Solo Rústico no PDM em vigor. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


114 677,2 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE, por se 
verificar que a proposta de exclusão se destina a Solo Rústico na rPDM (na Planta 


de Situação Existente da rPDM esta área é abrangida por Vegetação Natural e Áreas 
Agrícolas). 


115 6582,93 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE a proposta de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC. 
PODER-SE-Á ACEITAR a área a excluir que incide em Zona B do POOC e se 


sobrepõe com Solo Urbano no PDM em vigor e na rPDM (desde que verificada a sua 
articulação com a Planta de Situação Existente da rPDM que identifica esta área com 


Vegetação Natural e Áreas Agrícola). 


116 200,31 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, NÃO ACEITE, a 
proposta de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC. 


117 721,69 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE a proposta de exclusão que sobrepõe Zona A do POOC. 


118 4938,42 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE, por a proposta de exclusão se encontrar maioritariamente em 
vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de 


galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito da Ação SJO\04 do 
POOC, ao que acresce o facto desta área corresponder a uma área que não está 


urbanizada nem edificada. 
Necessidade de correção da referência do POOC na fundamentação. 


119 2600,01 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


NÃO ACEITE, por a proposta de exclusão se encontrar maioritariamente em 
vulnerabilidade elevada na versão preliminar da cartografia de pormenor de 


galgamentos e inundações costeiras elaborada no âmbito da Ação SJO\04 do 
POOC, ao que acresce o facto desta área corresponder a uma área que não está 


urbanizada nem edificada. 


120 2153,83 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que devidamente 


fundamentada (corresponde a uma área que não está urbanizada nem edificada). 
Contudo, esta validação também se encontra dependente da manutenção de 


classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


120a 613,79 FxTPC; ZAM Espaços Urbanos 
a consolidar 


NÃO ACEITE a exclusão de RE quando se sobrepõe com Zona A - Áreas Naturais e 
Culturais do POOC com Solo Rústico no PDM em vigor. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que esta validação também se 


encontra dependente da manutenção de classificação de Solo Urbano em sede de 
CA. 


Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação, bem como de 
articulação entre a referência à parcela indicada na fundamentação (120a) e a 


respetiva informação cartográfica (ID_Desafeta 195). 


121 1554,58 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobrepostas com Solo Urbano na rPDM, desde que esta validação também se 


encontra dependente da manutenção de classificação de Solo Urbano em sede de 
CA. 


122 2951,65 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a área a excluir que incide em Zona B do POOC sobreposta 
com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta validação também se encontra dependente 


da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
NÃO ACEITE a exclusão de RE quando se sobrepõe com Zona A - Áreas Naturais e 


Culturais do POOC com Solo Urbano na rPDM. 


123 1982,49 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a área a excluir que incide em Zona A (Áreas Edificadas em Zona de 


Risco) e Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano da rPDM, contudo, esta 
validação também se encontra dependente da aprovação de classificação de 


Solo Urbano em sede de CA. 
NÃO ACEITE a exclusão de RE quando se sobrepõe com Zona A - Áreas Naturais e 


Culturais do POOC com Solo Urbano na rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


124 1811,01 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 


sobreposta com Solo Urbano na rPDM.  Contudo, esta validação também se 
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encontra dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede 
de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


125 406,2 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 


com Solo Urbano na rPDM.  Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


126 988,54 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
sobreposição de Zona A e Zona B do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM 


em vigor. 


127 946,29 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a 
sobreposição de Zona A do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 


128 1471,78 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando que a delimitação da proposta de exclusão foi alterada, somos agora 
de concluir o seguinte: 


ACEITE a área em que existe sobreposição de Zona A (Áreas Edificadas em Zona 
de Risco – Áreas ameaçadas por galgamentos ou inundações costeiras) e Zona B do 


POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 


POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que devidamente fundamenta 
esta opção (considerando que na Planta de Situação existente da rPDM a área é 


abrangida por Áreas Agrícolas) e desde que em sede de CA se mantenha a 
classificação de Solo Urbano. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


129 448,1 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Considerando que a delimitação da proposta de exclusão foi alterada, somos agora 
de concluir o seguinte: 


ACEITE a área em que existe sobreposição de Zona A (Áreas Edificadas em Zona 
de Risco – Áreas ameaçadas por galgamentos ou inundações costeiras) e Zona B do 


POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 


POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que devidamente fundamenta 
esta opção (considerando que na Planta de Situação existente da rPDM a área é 


abrangida por Áreas Agrícolas) e desde que em sede de CA se mantenha a 
classificação de Solo Urbano. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


130 475,39 ZAM Espaços urbanos 
a consolidar 


Somos de manter o parecer anterior, designadamente, ACEITE a sobreposição de 
Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco)  e Zona B do POOC com Solo Urbano 


da rPDM e do PDM em vigor. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


131 615,81 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


ACEITE a proposta de exclusão de RE. O parecer emitido em matéria de RH nada 
indica sobre a desafetação desta área (sendo identificado que esta área encontra-se 


dentro da margem das águas do mar, mas não se encontra em DPM). 


132 347,58 AIV Espaços urbanos 
a consolidar 


ACEITE a sobreposição de Zona A (Áreas Edificadas em Zona de Risco)  e Zona B 
do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM em vigor. 


Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


133 17727,4 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as alterações efetuadas na Planta de Ordenamento, somos de concluir 
o seguinte: 


ACEITE a sobreposição de Zona B do POOC com Solo Urbano da rPDM e do PDM 
em vigor. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC e Solo Urbano na rPDM, mediante a aprovação de classificação de Solo 


Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


134 2534,12 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com Solo Urbano na rPDM. Contudo, esta validação também se encontra 
dependente da aprovação de classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


Necessidade de correção da referência ao POOC na fundamentação. 


135 472,86 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão. 


136 7812,22 AEIPRA Espaços urbanos 
a consolidar 


PODER-SE-Á ACEITAR a exclusão de RE da área de Solo Rústico no PDM em vigor 
e Solo Urbano na rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em 


sede de CA. 
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137 113,42 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide Solo Urbano na rPDM. 


138 39552,3 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão que incide em Zona B do POOC e Solo Urbano na 


rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA. 


139 9281,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


140 57,5 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando que a Planta de Ordenamento da rPDM foi alterada, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 


aprovada em sede de CA. 


141 303,47 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando que a Planta de Ordenamento da rPDM foi alterada, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona B do POOC sobreposta 


com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 
aprovada em sede de CA. 


142 3388,73 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


143 2726,89 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na 


rPDM seja aprovada em sede de CA. 


144 412,57 FxPC_Arriba; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 


sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na 
rPDM seja aprovada em sede de CA. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


145 249,3 FxPC_Arriba; 
ZAM; AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja 


aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à Planta de Ordenamento da rPDM. 


146 285,32 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do 
POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à Planta de Ordenamento da rPDM. 


147 1835,97 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação 


Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA.  
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


148 439,19 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


149 2189,25 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


150 385,81 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta com Solo Urbano na 


rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM.. 


151 110,63 FxTPC; ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


152 547,04 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM.  
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Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


153 87,6 FxPC_Arriba; 
ZAM 


Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


154 82,51 Arriba; AIV Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com  Solo Urbano na rPDM.  


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


155 577,42 FxPC_Arriba; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM.  


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


156 238,35 FxPC_Arriba; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 


Ordenamento da rPDM. 


157 8233,05 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias e subcategorias do solo identificadas na 
proposta de exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de 


Ordenamento da rPDM, bem como da referência ao POOC na fundamentação. 


158 265,84 ZAM Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


159 219,22 FxPC_Arriba; 
ZAM; AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


160 61,14 Arriba; AIV Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 


161 255,03 FxPC_Arriba; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A do POOC sobreposta 
com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correçãon das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM, bem como da fundamentação do POOC. 


162 662,71 Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que aprovada a 


classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


163 11926,6 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM, desde que aprovada a 


classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de articulação entre a fundamentação e a planta de compromissos 


urbanísticos da rPDM. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM,. 


164 14739,8 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
consolidados 


 
Considerando as alterações efetuadas à proposta de Planta de Ordenamento da 


rPDM, somos de indicar que é ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em 
Zona A e Zona B do POOC sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 


Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 
exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 


rPDM. 
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165 2454,04 FxPC_Arriba; 
AIV 


Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as alterações efetuadas à proposta de Planta de Ordenamento da 
rPDM, somos de indicar que é: 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano na rPDM. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor, desde que 


aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


166 9333,6 AIV Espaços urbanos 
consolidados 


Considerando as alterações efetuadas à proposta de Planta de Ordenamento da 
rPDM, somos de indicar que é: 


ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e Zona B do POOC 
sobreposta com Solo Urbano no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Zona A e 
Zona B do POOC sobreposta com Solo Rústico no PDM em vigor e Solo Urbano na 


rPDM, desde que aprovada a classificação de Solo Urbano em sede de CA. 
Necessidade de correção das categorias do solo identificadas na proposta de 


exclusão por não corresponderem à última versão da Planta de Ordenamento da 
rPDM. 


167 4468,12 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Urbano no PDM 


em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 


168 8402,23 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 


no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


169 121,4 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico no PDM em 
vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na 


rPDM seja aprovada em sede de CA. 


170 6399,06 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


171 2344,6 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


172 2341,05 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


173 2172,31 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


174 3187,18 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: no parecer anteriormente emitido foi indicado apenas da ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, contudo, e no que concerne à zona abrangida por Solo Rústico no 


PDM em vigor, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, fica dependente de 


classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


175 16445,6 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: no parecer anteriormente emitido foi indicado apenas da ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, contudo, e no que concerne à zona abrangida por Solo Rústico no 


PDM em vigor, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, fica dependente de 


classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


176 17012,8 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: no parecer anteriormente emitido foi indicado apenas da ACEITAÇÃO da 
proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, contudo, e no que concerne à zona abrangida por Solo Rústico no 


PDM em vigor, PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em 
Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, fica dependente de 


classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


177 1488,99 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM 


em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 
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178 7311,47 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 


no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


179 691,12 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


180 810,8 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


181 1288,28 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos o 
seguinte: ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM 


em vigor e em Solo Urbano na rPDM. 


182 255,95 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


183 5070,73 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 


no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


184 756,75 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 


no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


185 1928,37 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 


186 2069,5 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: 


ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e 
em Solo Urbano na rPDM. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 
no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


187 6478,04 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos que é 
ACEITE a proposta de exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e 


em Solo Urbano na rPDM. 


188 6930,76 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, ACEITE a proposta de 
exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 


rPDM. 
PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 


no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 
Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


189 2234,71 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: ACEITE a proposta de 


exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 
rPDM. 


PODER-SE-Á ACEITAR a proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico 
no PDM em vigor e em Solo Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


190 84,3 FxPC_Arriba Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: PODER-SE-Á ACEITAR a 


proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada 


em sede de CA. 


191 11408,8 FxPC_Arriba; 
AEREHS 


Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: PODER-SE-Á ACEITAR a 


proposta de exclusão de RE que incide em Solo Rústico no PDM em vigor e em Solo 
Urbano na rPDM, desde que a classificação Solo Urbano na rPDM seja aprovada 


em sede de CA. 


192 680,2 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: ACEITE a proposta de 
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exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 
rPDM. 


193 18772,2 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Em virtude do sistema de coordenadas utilizado na análise anterior, retificamos 
relativamente a esta proposta de exclusão o seguinte: ACEITE a proposta de 


exclusão que incide em Espaços Urbanos no PDM em vigor e em Solo Urbano na 
rPDM. 


194 4102,15 AEREHS Espaços urbanos 
a consolidar 


Mantém-se o parecer anteriormente emitido, designadamente, PODER-SE-Á 
ACEITAR esta proposta de exclusão de RE, desde que a classificação Solo 


Urbano na rPDM seja aprovada em sede de CA. 


 


 


 


 
 





				2023-02-03T12:44:17-0100












C c: 


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 


Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 


Ef" J :t,OO PO-R E-MAIL 
Ern2 o2JJ_O\ J 1.i._ 


Exmo. Sr. Jorge Soares 
Si lvia.A. Furtado@azores.gov. pt 
Maria.ML.Cunha@azores.gov.pt 
Luis.AP.Marques@azores.gov.pt 
Helio.B.Matos@azores.gov.pt 
Angelo. R. Santos@azores.gov. pt 
Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt 
Pedro. S. Monteiro@azores. gov. pt 
Raquei .MP.Vieira@azores.gov.pt 
Sara. C. Cabeceiras@azores.gov. pt 
Paula. CB. Borges@azores.gov. pt 
nucleosj@ccah.eu 
assembleia@cmvelas.pt 
a.culturaldasvelas@gmail.com 


Presidente da Comissão Mista de 
Coordenação da Revisão do Plano 
Diretor Municipal das Velas 


Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt 


odelta. cabral@cm-calheta. pt 
Fernanda.AV.Ferreira@azores.gov.pt 


Na resposta menc1one o n• SAI·SRAAC Em cada ofiCIO trate um só assunto. 


Sua referência: 


SAI
DRCPL/2022/ 429 


Sua comunicação de: 


10/11/2022 


Nossa referência: 
SAI-SRAAC/2023/ 721 


Proc: 113.05.01/15 


Data: 


1B.JAN 2023 


ASSUNTO: 28 Fase da Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas - Versão de 
outubro de 2022 


Relativamente ao assunto em epígrafe, na sequência dos documentos recebidos via correio 


eletrónico em 1 O de novembro de 2022, para emissão de parecer no âmbito da 28 fase da Revisão 


do Plano Diretor Municipal das Velas, nomeadamente: 


• Volume I - Regulamento 


· Volume 11- Relatório do Plano; 


· Volume III - Avaliação Ambiental Estratégica 


• Volume IV- Avaliação Ambiental Estratégica- Resumo Não Técnico 


• Volume V- Programa de Execução, Plano de Financiamento e Plano de Execução 


· Anexo I - Relatório de Proposta de Delimitação de RE 


• Planta 01 - Planta de Ordenamento 


• Planta 02a - Planta de Condicionantes SARUP 
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• Planta 02a - Planta de Condicionantes - Áreas a Excluir da RE Bruta 


• Planta 02a - Planta de Condicionantes - RE Bruta 


• Planta 03 - Planta de Reserva Agrícola Reg1onal 


• Planta 04 - Planta de Enquadramento Regional ; 


• Planta 06 - Planta de Estrutura Ecológica Municipal 


• Planta 07 - Planta de Compromissos Urbanísticos; 


• Planta 08 - Planta de Desafetações da RAR 


• Planta 09a - Mapa de ruído- Indicador Lden; 


• Planta 09b - Mapa de ruído- Indicador Lden 


• Planta 1 O - Zonamento Acústico- Zonas Sensíveis e Zonas Mistas 


Atentas as competências atnbuídas à Direção Reg1onal do Ambiente e Alterações Climáticas, vimos 


pelo presente informar V. Exa. do parecer destes serviços, dividido pelas segu1ntes temáticas: 


Conservação da Natureza 


Volume I - Regulamento 


Art1go 4.0 


Pág 10 


- No que respeita ao Plano Setorial da Rede Natura 2000 da Reg1ão Autónoma dos Açores, 


encontra-se em falta a sigla. 


Artigo 6.0 


Pág . 12 


- Sugere-se acrescentar o código de ambas as ZEC tal como efetuado no ponto g). 


Pág. 13 


- No seguimento do referido no ponto 8 para o Domínio Hídrico, as áreas do PNI e da Rede Natura 


2000 delimitadas na planta de condicionantes também estão sujeitas ao disposto na legislação em 


vigor sobre a matéria 


Artigo 12.0 


Pág. 23 
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- Para o ponto 4 sugere-se que o texto seja alterado para, por exemplo, "As áreas incluídas na 


estrutura ecológica municipal estão condicionadas á legislação que lhes é aplicável, nomeadamente 


aos regimes jurídicos referentes:", à semelhança do artigo 39.0 


Artigo 39.0 


Pág. 56 


- No ponto 1 é repetido duas vezes a rede natura 2000. Considerando que é referido "Os espaços 


naturais e culturais estão condicionados à legislação que lhes é aplicável , nomeadamente aos 


regimes jurídicos referentes:" sugere-se que permaneça "À Rede Natura 2000" e seja retirado "Ao 


Plano Sectorial da Rede Natura 2000 para a RAA (PSRN2000)". 


- Ao ponto 2 sugere-se que seja acrescentado "Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, nos 


espaços naturais( ... )". 


Volume 11 - Relatório do Plano 


- Na página 75, deve ser removida a alínea g) uma vez que é feita referência a uma ZPE da ilha 


do Pico. 


Pág . 115 


Quadro 24 - "Lista das Cavidades vulcânicas em São Jorge" 


- A informação em causa foi retirada do Catálogo das Cavidades Vulcânicas dos Açores (2015). 


Porém com a publicação do DLR n. 0 1 0/2019/A, de 22 de maio, tornou-se necessário redefinir a 


atribuição das classes às cavidades vulcânicas de forma a cumprir com o disposto da referida 


Legislação e uma vez que ainda não foi publicada a resolução do Conselho do Governo, que 


classifica as cavidades vulcânicas em função do respetivo grau de conhecimento e importância 


em termos geológicos, biológicos, estéticos conforme previsto no n.0 3 do Artigo 4.0 do DLR n.0 


1 0/2019/A, de 22 de maio, deverá ser retirado o quadro 24 e corrigir o texto: Na ilha de São Jorge 


estão classificadas 19 cavidades entre as classes A, 8 , C e O, por ordem decrescente de 


importância, em que a classe O corresponde a conjunto de cavidade em que não existem ainda 


dados precisos sobre a sua localização", para "Na ilha de São Jorge constam do Inventário do 


Património Espeleológico dos Açores (IPEA) 50 cavidades vulcânicas, das quais 33 localizam-se 


no concelho de Velas" 
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- Relativamente à designação para Área Protegida de Gestão de Recursos (SJ013]. que integra o 


Parque Natural de São Jorge, deverá ser corrigido para "Área Protegida de Gestão de Recursos da 


Costa Nordeste" no lugar de "Área Protegida para a Gestão de Recursos do Topo". Este erro 


certamente advém duma gralha que ocorre no DLR n° 1 0/2011/A, de 28 de março, em que no seu 


Anexo 11 , esta área é erradamente designada como "Área Protegida de Gestão de Recursos do 


Topo". Esta alteração é de propor a todos os documentos que integram esta designação 


Pág. 202 


Parque Natural de Ilha de São Jorge- Município de Velas 


Espaços Naturais e Culturais 


-Informa-se que o DLR n.0 18/2002/A, de 16 de maio foi revogado pelo DLR n. 0 15/2012/A, de 2 de 


abril. 


Pág. 289 - Espaços de Usos Especiais 


- No quadro 86 referente a miradouros, deve ser acrescentado na freguesia de Santo Amaro, 


Miradouro sobre a Fajã Vasco Martins com acesso por trilho à semelhança do que está preconizado 


para a freguesia de Norte Grande relativamente ao miradouro da Fajã D'Aiém . 


- Onde está referido "Miradouro Ferrã Afonso", deverá ser corrigido para Miradouro da Fajã de 


Fernando Afonso-


Pág. 307 -Áreas Críticas 


- Relativamente a este ponto, são identificadas várias zonas críticas passiveis de isolamento das 


populações sobretudo devido ao movimento de massas identificadas nas fajãs do concelho de 


Velas com ocupação humana. Neste ponto deverão ser ainda acrescentadas: Fajã Vasco Martins 


e Fajã Manuel Teixeira uma vez possuem cada uma o seu trilho (ainda que não homologado) e 


ainda continuam com ocupação humana e com áreas de cultivo. 


Volume III- Avaliação Ambiental Estratégica 


Págs. 78 e 95 


Quadro 54 - Quadro de governança para a ação para o FCD4 e Quadro 67 - Síntese do quadro 


de governança para a ação. 
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'SRAAC-DRAAC (Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas) - Manter atualizadas os 


relatórios anuais das nbe1ras", Informa-se que a enttdade responsável por manter atualizados os 


relatórios anuais das nbeiras é a SRAAC - DROTRH e não a SRAAC-DRAAC. 


Anexo I 


Pág. 102 e seguintes 


- Nas tabelas de fauna e flora existem nomes científicos desatualtzados por exemplo 


Oceanodroma castro agora tem a denominação de Hydrobates castro, Oceanodroma montelfOI tem 


a denominação de Hydrobates monteíro1. Puffínus baro/1 tem a denominação de Puffmus lhenmmen 


baroli (os nomes atualizados podem ser consultados no site da IUCN Red List, por exemplo). 


estatutos de conservação desatualizados segundo o site da IUCN Red List (nomeadamente no que 


respeita á maioria das aves marinhas) e algumas espécies não possuem avaliação no site da IUCN 


Red List, como por exemplo as espécies Da/tania /indigiana , Oxalis comiculata e Pseudomalla 


webbiana, pelo que. de uma forma geral, considera-se que as tabelas devem ser revistas. 


- Deduz-se que o texto (os números totais) da pág 38 e seguintes tenha por base estas tabelas, 


se assim for devem ser atualtzados. 


Resíduos 


Relativamente ao Volume I (Regulamento), importa esclarecer, quanto aos objetivos gerais e 


estratégicos definidos em IX) da alínea b) do no 3 do artigo 2.0 , se é tntencional a referência "( 


para todos os tipos de resíduos.". entendendo-se que poderão ser resíduos urbanos e não urbanos. 


ou se pretendiam mencionar apenas os resíduos urbanos. Caso entendam proceder à alteração 


desta referência , esta deverá refletir-se nos restantes documentos, nomeadamente no Volume III 


Avaliação Ambienta l Estratégica (Ponto 2 do Quadro 2 e Cenário 2 do Quadro 58) e Volume V -


Proposta de Execução, Plano de Financiamento e Plano de Monitorização (Programa 2.5). 


Ainda relativamente ao Volume III , os quadros 35 e 67 tndicam nas condições de desempenho da 


população em geral "Adotar práticas de reciclagem de resíduos" Julga-se pertinente corrigir a 


terminologia "reciclagem" uma vez que este é um processo que não é efetuada pela generalidade 


da população, como sugere a frase , que pode adotar práticas de redução da produção, de 


reutilização e de separação dos resíduos para valorização. 


------------------------------
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No que concerne ao Anexo I (Relatório da Proposta de Delimitação da Reserva Ecológica), apenas 


uma nota para a gralha de escrita constante na capa do documento onde se lê "Meméria" deverá 


ficar "Memória". 


O Plano Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores (PEPGRA) é indicado como 


um dos Instrumentos de Gestão Territorial a observar nesta revisão do PDM de Velas. Salienta-se 


que o PEPGRA se encontra em revisão, conforme Resolução do Conselho do Governo n. 0 61/2021 , 


de 23 de março, tendo já decorrido o período de consulta pública do designado Programa 


Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores 20+ (PEPGRA20+), pelo que, caso 


este seja publicado no decorrer do presente processo de revisão, considera-se que o PDM deverá 


promover a adequada articulação com os objetivos e metas que venham a ser estabelecidos em 


matéria de prevenção e gestão de resíduos, bem como ao nível da elaboração do plano de ação de 


prevenção e gestão de resíduos urbanos. 


Alterações Climáticas 


Entende-se ter sido, no essencial , acomodado o preconizado pelo PRAC, incluindo as questões 


anteriormente transmitidas a coberto do ofício SAI-DRA/2020/5492, de 16/11/2020. 


Avaliação Ambiental Estratégica 


O Relatório Ambiental e o Resumo Não Técnico apreciados, entendem-se conformes com o 


legalmente estipulado, adequados em termos de metodologia e forma e corretos no seu conteúdo. 


Desta forma, estarão reunidas condições para a sua aprovação 


Ruído 


Verifica-se que os documentos em causa colmatam as lacunas e imperfeições identificadas para as 


anteriores versões, ressalvando-se, contudo, os seguintes pontos a considerar nos documentos 


indicados: 


i. A designação da Planta 09b, relativa ao mapa de ruído para o indicador Ln e que, 


presume-se por lapso, está identificada como "Mapa de Ruído -Indicador Lden", deverá 


ser corrigida para "Mapa de Ruído - Indicador Ln". 


ii. Relativamente às zonas de conflito, constata-se que se encontram devidamente 


identificadas, mas estão em falta no Regulamento regras para essas zonas. 


As regras para zonas de conflito deverão ser definidas em linha com o disposto nos 


números 6 e 7 do artigo 24.0 do Decreto Legislativo Regional n.0 23/2010/A, de 30 de / 
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junho, destacando-se a necessidade de garantir o condicionamento á execução de 


operações urbanísticas constantes no ponto 6 do referido artigo à execução prévia de 


medidas de redução de ruído que restabeleçam a conformidade com os va lores limite 


de ruído aplicáveis. 


Assim, a Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, emite parecer positivo sobre os 


documentos analisados desde que corrigidos os erros e completadas as lacunas de acordo com as 


indicações assinaladas ao longo do presente documento. 


Vimos ainda por este meio, confirmar a presença da Ora. Carla Siva na próxima reunião da 


Comissão Mista de Coordenação, prevista para 1 O de fevereiro, por videoconferência. 


Com os melhores cumprimentos, 


A Diretora Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 


Ana Cristina Pereira Rodrigues 
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Dora SP. Garcia


De: Hélio B. Matos
Enviado: 19 de janeiro de 2023 09:35
Para: Jorge MD. Soares; Sílvia A. Furtado; Carla SGM. Silva; Maria MLL. Cunha; Luís APD. 


Marques; Angelo R. Santos; Sónia PC. Ormonde; Pedro S. Monteiro; Raquel MP. 
Vieira; Sara C. Cabeceiras; Paula CB. Borges; nucleosj@ccah.eu; 
assembleia@cmvelas.pt; a.culturaldasvelas@gmail.com; Odelta Cabral; Sara SPG. 
Rocha; Manuel PSR. Costa; Jorge Humberto; jrodrigues@cmvelas.pt; Telma FBA. 
Toste; geral@cmvelas.pt


Cc: Gualberto PRP. Ferreira; Hélio B. Matos
Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas - Parecer ao Documento Fase II - 


Volume II - Relatório do Plano


INT-DREC/2023/92/HM – Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas - Parecer ao Documento Fase II - Volume II 
- Relatório do Plano 


 
Exmos. Senhores, 
 
Na sequencia do ofício Refª.  SAI-DRCPL/2002/429, de 10 de novembro de 2022, da Direção Regional da 
Cooperação com o Poder Local, apresenta-se o parecer da Direção Regional do Empreendedorismo e 
Competitividade (DREC) dobre os documentos “ Fase 2 – Volume II – Relatório do Plano” 
 
Foram analisados os seguintes campos do Relatório do Plano agora submetido: 


 5. Modelo de Ordenamento - Recursos Geológicos - Pedreiras  
 5.1. Modelo de Desenvolvimento do Solo Rústico 
 5.1.4. Espaços de Exploração de Recursos Geológicos 
 5.2.4. Espaços Polivalentes Industriais, de Serviços e de Logística  


 
Da análise se mostra que, nesta parte do documento e ao conteúdo proposto, nada há a acrescentar ou a alterar 
por parte da DREC. 
 
Com os melhores cumprimentos  
 
 
Hélio de Matos  
( Técnico Superior – Assessor) 
 
Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade 
Divisão da Indústria e Recursos Geológicos  
Tel: (+351) 296 309 100 | Email: Helio.B.Matos@azores.gov.pt | VOIP GRA: 570 656 
Rua de São João, 55 - 9500-107 Ponta Delgada | São Miguel – Açores 
https://portal.azores.gov.pt/web/drec 
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Conceito e metodologia de uma Carta de Risco do Património Arqueológico 



O conceito de “carta de risco” do património arqueológico nasceu em Itália, na 



década de 70 do século XX, com o objetivo de acautelar que a atividade arqueológica 



realizada em núcleos históricos, de longa ocupação, deixasse de ter um caráter meramente 



reativo à descoberta de bens, para poder passar a ter uma planificação e previsibilidade. 



Ambicionava-se a criação de planos preventivos que acautelassem e regulassem as 



intervenções, em função de contingências histórico-artísticas e arqueológicas, tendo em 



conta o estado presente dos sítios com valor patrimonial, e o meio ambiente que os 



enquadrava. 



Os núcleos ocupacionais que possuam secular ocupação, historicamente 



documentada, caraterizam-se pela presença de depósitos estratigráficos que testemunham a 



sua evolução, atestando, desde a génese, as transformações pelas quais passaram e que 



justificam as formas e identidades que apresentam na atualidade, bem como dados em cota 



positiva, nos imóveis ainda em uso presentemente. 



A atividade arqueológica realizada num centro urbano, obedece a condicionantes 



específicas, que se materializam, no geral, na seguinte tipificação: 



“a) A complexidade estratigráfica, resultante de sequências estratigráficas 



intrincadas, multilineares e com conjuntos de materiais de cronologia diversa. Esta 



complexidade é reforçada pela pressão provocada pelas infraestruturas atuais em 



uso, o que torna essencial um bom conhecimento do terreno, antes da própria 



intervenção, uma vez que canalizações e similares perturbam não só as sequências 



estratigráficas220, como condicionam a normal progressão dos trabalhos. 



b) A importância ou valoração patrimonial dos achados arqueológicos. 



Levanta-se sempre a questão, nem sempre de fácil resposta: devem ou não manter-



se as estruturas identificadas ‘in situ’ ou, pelo contrário, poderão desmontar-se 



(depois de “conservadas pelo registo”) para que uma determinada obra prossiga 



como planeado? Neste tipo de equação a melhor resposta será sempre aquela que é 



aconselhada pelo bom senso, pesando os prós e os contras, devendo sempre fazer-



se uma avaliação científica caso a caso, aferindo o valor patrimonial desse legado, 
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de acordo com critérios o mais possível objetivos, entre os quais se contam a 



singularidade e a exemplaridade do bem. 



c) A intervenção arqueológica, frequentemente, não passa só por executar 



sondagens, escavações em área e acompanhamentos. Muitas vezes também deve 



atuar na observação e no registo de paredes objeto de picagens e demolições. A 



chamada “arqueologia da arquitetura” deve ser considerada como um enfoque 



necessário e habitual na arqueologia urbana, o que levanta outras problemáticas, 



como a falta de preparação técnica específica para a execução desse tipo de tarefa, 



assim como a não obrigatoriedade (em alguns casos) desse mesmo estudo imposta 



pela tutela. 



d) Num processo de renovação urbana (para além das motivações e anseios 



dos particulares) atuam, no mesmo palco, diversos agentes (equipas de engenheiros, 



arquitextos, arqueólogos, etc.) chefiados por diversos organismos, cada um deles 



com objetivos muito específicos. Esta situação provoca com frequência relações 



tensas, dificuldades de comunicação, pelo facto de nem sempre a linguagem ser a 



mesma.” 1 



O conceito foi adotado em França, no Reino Unido e em Espanha, onde as “cartas de 



risco” integram regularmente, desde os anos 90 do século XX, o equivalente português dos 



Planos Diretores Municipais. 



Em Portugal, estes instrumentos de gestão chegaram no início do século XXI, 



possibilitados pela Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, que os prevê no ponto 1, do artigo 



79.º, que indica: “[…] deverá ser tida em conta, na elaboração dos instrumentos de 



planeamento territorial, o salvamento da informação arqueológica contida no solo e no 



subsolo dos aglomerados urbanos, nomeadamente através da elaboração de cartas do 



património arqueológico”. Tal foi realizado para cidades como Lisboa, Coimbra e Évora, 



tendo sido direcionados para a persecução de três objetivos: 



 
1 Maria Antónia Lucas da Silva – Planeamento urbanístico e gestão do património arqueológico. A zona intra-
muros do centro histórico de Coimbra, Dissertação de mestrado para a Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra, Coimbra, 2012, pp.74-75. 
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1. Aumento do conhecimento científico sobre o núcleo ocupacional, direcionado a 



académicos, historiadores e patrimonialistas; 



2. Conservação do património cultural que ateste a longa diacronia ocupacional do 



núcleo, direcionado ao usufruto da população em geral; 



3. Exploração do património cultural descoberto e preservado, como mais-valia 



diferenciadora e potenciadora do crescimento do turismo, auxiliando as 



atividades económicas sediadas no núcleo ocupacional, destinada a fidelizar 



visitantes nacionais e/ou estrangeiros. 



Estas “cartas de risco”, uma vez apresentadas, não são documentos fechados, devem 



estar em permanente construção, uma vez que, à medida que as intervenções arqueológicas 



vão sendo realizadas e, à medida que, em resultado das mesmas, o conhecimento do solo e 



subsolo se torna mais fiável e previsível, áreas vão sendo libertas de constrangimentos a que, 



inicialmente, estavam sujeitas. 



A premissa inicial para uma “carta de risco” deve partir do presente, para adotar uma 



perspetiva sincrónica e diacrónica. A análise dos elementos que compõem o 



espaço/paisagem urbana deve ser feito de forma o mais global possível, contemplando tanto 



os elementos emergentes e visíveis da cidade (o edificado urbano), como os vestígios 



soterrados (que podem condicionar de algum modo a estrutura urbana atualmente visível) – 



no fundo, o próprio substrato arqueológico, criando hierarquias que se coadunem com as 



categorias culturais das épocas em questão. Por norma, os pretéritos espaços públicos tinham 



maior importância para a comunidade, do que os espaços privados, os espaços sacros tinham 



maior relevo que os profanos, e assim sucessivamente. 



Partindo desta premissa, este instrumento de gestão não se limita a criar “zonas 



tampão” que impeçam a evolução natural dos centros históricos. A título de exemplo, vejam-



se as presumíveis realidades subjacentes às escavações de terras para a implantação de 



grandes obras de instalação de infraestruturas subterrâneas. A abertura de valas para a 



colocação de tubagens, cabos elétricos, redes de fibra ótica e ecopontos (entre outras 



situações) são um claro exemplo de como é necessário proteger possíveis contextos 



arqueológicos, sem descurar a necessidade de progresso natural de um povoado. Uma “carta 
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de risco” deve procurar consensualizar com as entidades envolvidas no terreno, com vista á 



criação de soluções para estes problemas.  



Para a criação do presente documento, os princípios de arqueologia da paisagem 



foram adotados tendo por base os trabalhos de Gustavo Portocarrero2 e José Luís Neto3, 



conjugados com os de urbanismo da Idade Moderna, expressos nas sínteses de Walter Rossa4 



e Manuel C. Teixeira e Margarida Valla.5 



 



  



 
2 Gustavo Portocarrero – “Braga na Idade Moderna: paisagem e identidade”, in Arkeos – perspetivas em 
diálogo, n.º 27, CEIPHAR – Centro Europeu de Investigação Pré-Histórica de Mação, Câmara Municipal de 
Mação, Tomar, 2010. 
3 José Luís Neto – A Idade do Ouro Branco: O contributo da Arqueologia Pós-medieval para o conhecimento 
de Setúbal, uma cidade portuária portuguesa, Dissertação de doutoramento para a Universidad de Salamanca, 
Salamanca, 2010. 
4 Walter Rossa – A urbe e o traço. Uma década de estudos sobre o urbanismo português, Livraria Almedina, 
Coimbra, 2002. 
5 Manuel C. Teixeira e Margarida Valla – O Urbanismo português. Séc. XVIII a XVIII. Portugal-Brasil, Livros 
Horizonte, Lisboa, 1999. 











 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 



SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 



DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 



 



Página 8 de 90 



São Jorge: um esboço de História 



O arquipélago dos Açores foi descoberto por navegadores portugueses, 



possivelmente no final da década de 1420, começando pelo Grupo Oriental (Santa Maria e 



São Miguel) e, em seguida, pelas ilhas do Grupo Central (Terceira, Graciosa, São Jorge, Pico 



e Faial). 



D. Pedro, 1.º duque de Coimbra, regente durante a menoridade de D. Afonso V, 



determinou o arranque do povoamento do arquipélago, conforme os termos da Carta Régia 



de 2 de julho de 1439, a Gonçalo Velho Cabral, capitão do donatário das ilhas do Grupo 



Oriental.6 Sob a direção de Gonçalo Velho, este ter-se-á iniciado ao longo da década de 



1440. 



Admite-se que o povoamento das ilhas do Grupo Central ter-se-á iniciado pouco 



depois, uma vez que, a 21 de março de 1450, o Infante D. Henrique fez a doação da capitania 



da Ilha de Jesus Cristo (atual Terceira), ao flamengo Jácome de Bruges, que planeou o 



desenvolvimento dos primeiros centros urbanos. 



Com relação à ilha de São Jorge, ao final do século XVI, o cronista Gaspar Frutuoso, 



sem indicar o ano da descoberta da ilha, referiu: 



“(…) ilha de São Jorge, que, segundo pública voz e fama, foi achada e descoberta 



logo depois da Terceira, pois não se sabe em certeza quem fosse o que primeiro a 



descobriu, senão suspeita-se que devia ser Jácome de Burges [sic], framengo, 



primeiro capitão da ilha Terceira, que depois acharia a de São Jorge, e, pela achar 



em dia deste santo [23 de abril], lhe poria o seu nome, ou por ventura a achou o 



primeiro capitão de Angra, Vasqueanes Corte-Real [João Vaz Corte Real], depois 



de divididas as capitanias da mesma ilha Terceira; e, por a ele lhe caber a capitania 



da parte de Angra, se ele achou a ilha de São Jorge, ficaria, como ficou, capitão de 



Angra e de São Jorge.”7 



 
6 Arquivo dos Açores, vol. I, 1878, p. 5. 
7 FRUTUOSO, Gaspar (1998). Saudades da Terra, Livro VI, cap. 32, p. 103. 
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A mesma data - 23 de abril - foi seguida pelo padre António Cordeiro no século 



XVIII, que, entretanto, referiu o ano como 14508. Essa data, contudo, é questionada, uma 



vez que, pela carta de 2 de julho de 1439 Afonso V de Portugal concedera ao seu tio, o 



Infante D. Henrique, autorização para o povoamento das (então) sete ilhas dos Açores, nas 



quais a de São Jorge já se incluía. 



Como nas demais ilhas atlânticas, os primeiros povoadores, vindos do mar, fixaram-



se no litoral, junto aos melhores e mais seguros ancoradouros. Alguns autores afirmam que 



o 2.º testamento do Infante D. Henrique, elaborado a 13 de outubro de 1460, ao referir “Item 



ordenei e estabeleci (...) a igreja de são Jorge na ilha de são Jorge (...)” 9 constitui-se como 



prova de que, naquela data, um templo sob a invocação de S. Jorge estivesse em funções na 



ilha10. Atendendo a que a Igreja Matriz das Velas é a única na ilha sob a mesma invocação, 



o povoado das Velas já estaria estabelecido nessa data11. Efetivamente, estudos recentes 



indicam que o primeiro núcleo populacional se terá implantado na enseada das Velas, de 



onde se irradiou para Rosais, Beira, Queimada, Urzelina, Manadas, Toledo, Santo António 



e Norte Grande. Um segundo núcleo surgiu na zona da Calheta, de onde irradiou para os 



Biscoitos, Norte Pequeno e Ribeira Seca. 



Por Carta Régia de 4 de maio de 1483, a capitania da ilha foi doada a João Vaz Corte-



Real12, desde 1474 capitão do donatário de Angra, na ilha Terceira, com provas de sucesso 



dadas no povoamento desta última. Sobre o impacto dessa doação no povoamento de São 



Jorge, MENESES (2013b) observa: “Embora erradamente, o facto é equiparado ao advento 



do próprio povoamento, considerando o significativo acesso das gentes.”13 Com a morte 



 
8 CORDEIRO, António (2007). Historia Insulana das Ilhas a Portugal Sugeytas no Oceano Occidental. 
Presidência do Governo Regional dos Açores, Direção Regional da Cultura, Angra do Heroísmo. 
9 Arquivo dos Açores, vol. I, 1878, p. 334. 
10 MENESES (2013b), entretanto, observa: “Com efeito, enganador é também o testamento do infante D. 
Henrique de 1460, nas referências à edificação de igrejas em todas as ilhas, apenas reportáveis a uma 



deliberada intenção, alçada à condição de prova de sucesso da arroteia do donatário.” (MENESES, Avelino 
de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua história. In RAIMUNDO, Paulo Vilela 
(coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. Direção Regional da Cultura, 
Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas, p. 12.) 
11 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, pp. 5-6. 
12 Arquivo dos Açores, vol. III, 1881, p. 13. 
13 MENESES, Avelino de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua história. In 
RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. 
Direção Regional da Cultura, Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas, p. 13.) Essas gentes 











 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 



SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 



DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 



 



Página 10 de 90 



deste (1496) sucedeu-lhe, à frente de ambas as capitanias, o seu filho, Vasco Anes Corte-



Real. 



Por volta de 1490, face ao insucesso da sua tentativa de povoamento da ilha das 



Flores, o flamengo Willem van der Hagen, estabeleceu-se em São Jorge, fixando-se no lugar 



do Topo, na ponta leste da ilha. Frutuoso, no final do século XVI, informa que a prosperidade 



no Topo foi de tal ordem, que apenas de dízimo das terras que cultivava pagava, a cada ano, 



de 50 a 60 moios de trigo14, equivalente a entre 3.000 e 3.600 alqueires, ou seja, 42.000 a 



50.400 quilogramas de cereal15. 



 



 
teriam origem na Terceira, conforme CHAGAS (1989), que refere: “(…) os nobres apelidos, de que se povoou 



[São Jorge] são os mesmos da Terceira (…).” (CHAGAS, Diogo das (1989) – Espelho Cristalino em Jardim 
de Várias Flores. s.l., SREC-DRAC/UA-CEGF, pp. 498.) 
14 FRUTUOSO, Gaspar (1998) – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta 
Delgada, pp. 88-89. 
Willem van der Haegen faleceu em 1510, tendo sido sepultado na Vila do Topo, na ermida anexa ao Solar dos 
Tiagos. 
15 No arquipélago dos Açores, o padrão de medidas de capacidade para sólidos seguia o modelo utilizado na 
metrópole, ou seja, 1 moio de trigo equivalia, sensivelmente, a 60 alqueires, cerca de 840 quilogramas. “(...) 
os documentos quinhentistas sobre as medidas de capacidade para sólidos em uso na região, datados de 
setembro de 1561, confirmam que o padrão seguido era o de Lisboa. Neles declara o rei D. Sebastião que «as  
medidas por que se mede, compra e vende, recebe e entrega o pão nas ilhas dos Açores não são todas umas 
nem iguais no tamanho e grandura antes diferentes umas das outras por onde não podem ser tão certas como 



devem». Pelo que se determina se façam padrões pela capacidade máxima (cógulo) do padrão de Lisboa para 
uso em todas as vilas, lugares e limites das ditas ilhas, e o modo de medição seja por rasoira.” (Mário Viana 
– “A metrologia nas posturas municipais dos Açores (séculos XVI-XVIII).” In 5.º Colóquio O Faial e a 
periferia açoriana nos séculos XV a XX. Núcleo Cultural da Horta, Horta. 2011, p. 285. 
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“Ilha de sam jorge”, in Manuscrito de Valentim Fernandes (1507). Acervo: BPARPD, Fundo Manuel 
Monteiro Velho Arruda. Embora não estejam assinaladas povoações, observe-se a baía indicada como “as 



velhas”. 



 



 



Arquipélago dos Açores, in Benedetto Bordone - Isolario (1528). Já assinala 9 ilhas no arquipélago, 



embora se note alguma confusão entre a posição e contorno das ilhas e os seus nomes. 



 



A difusão do povoamento conduziu a que: 



− em 1500, a povoação das Velas foi elevada a vila e sede de concelho; 



− em 1510 (12 de setembro), a povoação do Topo foi elevada a vila e sede de 



concelho; e 
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− em 1534 (3 de junho), a povoação da Calheta foi elevada a vila e sede de 



concelho. 



A esse respeito, MENESES (2013b) observa que “(…) os principais núcleos do 



povoamento jorgense evidenciam decerto uma moldura humana considerável, embora a 



distinção municipal tanto sirva de reconhecimento do progresso alcançado como de 



incentivo à obtenção de maior avanço.”16 



Na segunda metade do século XVI, a ilha contava com cerca de 3.000 habitantes, 



concentrados nas suas três vilas. 



 



 



“Chorografia de toda a Jlha de Sam Iorie”, in Atlas Factício de Diogo Gomes Barbosa (c. 1570). Acervo: 



Biblioteca Nacional, Brasil. 



 



 
16 MENESES, Avelino de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua história. In 
RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. 
Direção Regional da Cultura, Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas. 
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Mapa “Açores Insulae”, cuja legenda, em latim pode ser interpretada como: “Estas ilhas foram percorridas 
com a maior diligência, e com todo o cuidado as descreveu o português Luís Teixeira, cosmógrafo da 



Majestade Real. Ano do nascimento de Cristo de 1584”. Declara que a longitude se centra no meridiano de 
Toledo. Com as dimensões de 0,44 x 0,50cm, é o 14.º mapa do “Theatrum Orbis Terrarum” de Abraham 



Ortelius, impresso em Antuérpia por Christophe Platin. Este mesmo mapa faz parte do “Atlas Universal de 



Blaeu”, impresso em Amesterdão, em 1667 (em francês) e 1672 (em castelhano). 



 



 



“Descripcam das Ilhas de Sam Iorge e do Piqo”. Luís Teixeira, 1587. Pertence ao grupo de seis cartas dos 



Açores, depositadas na Biblioteca Nazionale Centrale di Firenze. 



 



A economia desenvolveu-se em torno da agricultura do trigo, embora desde cedo a 



ilha também se destacasse pelas suas pastagens, o que favoreceu, naturalmente, a pecuária. 



Esta última permitia ganhos em setores secundários como a produção de queijo e de lãs. 



Foram importantes também o cultivo do pastel e a coleta de urzela, exportados pelo porto da 
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Horta, no Faial, para a Flandres, de onde eram redistribuídos para outros países da Europa. 



Remonta a este período ainda a produção do tradicional queijo São Jorge, conforme o atestou 



Gaspar Frutuoso: 



“Há nela muito gado vacum, ovelhum e cabrum, do leite do qual se fazem muitos 



queijos em todo o ano, o que dizem ser os melhores de todas as ilhas dos Açores, por 



causa dos pastos (...).”17 



Por outro lado, fatores naturais, nomeadamente a ausência de bons portos, 



condicionaram um maior desenvolvimento económico da ilha, situação agravada entre o 



século XVI e o início do século XVII. 



No que concerne a aspetos de defesa, o aumento do corso e da pirataria no Atlântico 



durante a segunda metade do século XVI, agravados pela União Ibérica (1580-1640) e pela 



eclosão da Guerra Anglo-Espanhola (1585-1604), e o receio de um ataque ou invasão entre 



as populações ribeirinhas do arquipélago, conduziram à organização da defesa das ilhas, quer 



em termos de formação de milícias locais, quer de construção de fortificações costeiras, que 



defendessem todos os possíveis locais de desembarque. 



A construção de fortificações em São Jorge já havia sido prevista por D. Sebastião I, 



que enviara o mestre Luís Gonçalves Cota, às Velas, em 1576, para esse efeito, mas foi sob 



a União Ibérica que muitas destas obras se materializaram, pelo aumento do corso e da 



pirataria nos mares dos Açores. À exceção das ilhas de São Miguel, da Terceira e do Faial, 



as demais eram muitas vezes preteridas no que toca aos investimentos necessários para a sua 



fortificação. À medida que os seus portos, menos protegidos, se tornaram cada vez mais 



assolados pelas ações dos piratas e corsários, foram tomadas iniciativas para a sua defesa.  



Desde o século XVI que a ilha de São Jorge se tornara um palco, cada vez mais 



frequente, de ações bélicas, consequências da conjuntura internacional. Segundo VIEIRA, 



“o século XVI é marcado por dois momentos de maior incidência da guerra do corso nos 



mares açorianos: um primeiro de 1538 a 1578, dominado pelos assaltos franceses, (...) e 



ingleses (...) e um segundo entre 1581-1600 em que a guerra de represália se associa à 



ocupação do solo açoriano pela coroa filipina” (VIEIRA, 1989:1531). São exemplos desses 



 
17 FRUTUOSO, Gaspar (1998). Saudades da Terra. Livro VI, cap. 33, p. 94. 
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ataques os assaltos do conde de Cumberland em 1589 e 1590 à vila das Velas, bem como 



investidas dos condes de Cumberland e de Essex, em 1597 e 1599, respetivamente. 



Durante a União Ibérica a ilha foi sujeita a um regime tributário especial para 



manutenção da força de ocupação espanhola e, no geral, foi relegada a segundo plano  18. 



Com a visita de Marcos de Teive, em 1618, esboçou-se um plano de fortificação de São 



Jorge, apoiado pelas imposições e pelos 2%, imposto especial, que já advinha do tempo de 



D. Sebastião, responsabilizando-se as Câmaras pelo levantamento das mesmas (AVELLAR, 



1902:35-36). 



Durante o século XVII, a ameaça inglesa vai sendo substituída por: “(...) mouros ou 



berberes, empurrados para as querelas do Atlântico, por força do evidente declínio do 



Mediterrâneo”, de que são exemplo o assalto de 1597, o ataque à Calheta em 1599, o à Fajã 



de São João em 1625, onde escravizaram habitantes, onde novamente, em 1686 se deu novo 



ataque, desta vez, para a encontrarem vazia, uma vez que os habitantes já se tinham posto 



em fuga19. 



Sobre o século XVIII, pouco se sabe. O saque das Velas por corsários franceses sob 



o comando de René Duguay-Trouin entre os dias 19 e 25 de setembro de 170820, levou a 



repensar as questões da defesa e, em 1710, a visita do Brigadeiro António do Couto Castelo 



Branco aos Açores, produziu primeiro levantamento geral das fortificações existentes no 



arquipélago. O brigadeiro foi ainda responsável por um programa de treino das milícias 



locais e, em São Jorge, terá sido um dos principais impulsionadores da execução de 14 obras 



nas fortificações que, em 1711, se efetuaram por toda a ilha. 



A esses fatores acresceram as catástrofes naturais. Tal como sucedeu nos restantes 



imóveis públicos e moradias privadas, as fortificações foram profundamente abaladas pelo 



grande terramoto de 1757, algumas das quais não voltando a ser recuperadas. As “Relações” 



 
18 Durante a crise de sucessão de 1580, as autoridades na ilha Terceira declararam o seu apoio a D. António, 
Prior do Crato, tendo sido seguidas pelas restantes autoridades das ilhas do Grupo Central. São Jorge acabou 
por capitular, no seguimento da queda da Terceira, em 1583. 
19 MENESES, Avelino de Freitas de (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma Síntese Histórica. Letras Lavadas 
Edições, Ponta Delgada, p. 84. 
20 Sobre o episódio, ver: René Duguay-Trouin – Mémoires de Monsieur du Guay-Trouin, Lieutenant Général 
des Armées de France, et commandeur de l’Orde Militaire de Saint Louis. Edições Foucault, Paris. 1820. 
Disponível em https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-
PT#v=onepage&q&f=false  





https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-PT#v=onepage&q&f=false


https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-PT#v=onepage&q&f=false
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militares confirmam o abandono e ruína generalizados do sistema defensivo, de tal modo 



que, em 1862, consideram-se para a defesa permanente apenas duas fortificações, ambas 



para o porto das Velas: o Forte de Santa Cruz e o Forte da Conceição. Ainda assim, o 



processo de degradação de ambos prosseguiu até ao presente. Atualmente, o único que se 



mantém, minimamente preservado, é o Forte da Conceição, encontrando-se o de Santa Cruz, 



a principal e mais importante defesa da ilha em adiantado estado de degradação. 



O final do século XVII na ilha foi marcado pelo chamado “Motim dos Inhames”, uma 



revolta popular que eclodiu na Calheta e no Norte Grande, face à instituição de novos e 



pesados impostos, em 1697. A sua origem decorre da ação de Francisco Lopes Beirão que, 



em 1692, arrematou por três anos em Lisboa, o contrato para cobrança do dízimo das 



“miunças e ervagens” da ilha pela quantia de 415$000 réis. 



No contexto da Guerra Civil Portuguesa (1828-1834), quando da ofensiva liberal do 



7.º conde de Vila Flor, registou-se o desembarque das tropas liberais na ilha (10 de maio de 



1831), tendo lugar o recontro da Ladeira do Gato, com a vitória dos liberais, registando-se 



algumas baixas. 



No século XIX, crises agrícolas, políticas21 e desastres naturais – como por exemplo 



terramotos e erupções vulcânicas -, causaram fomes, mortes e perda de bens, dando incentivo 



à emigração. Nesse período, de modo geral, o modelo económico de São Jorge acompanhou 



o das demais ilhas: ao cultivo do trigo somaram-se o do milho e do inhame, e assistiu-se ao 



desenvolvimento da vitivinicultura. 



 



 



Cópia da planta da Ilha de S. Jorge / Levantada em 1825, pelo actual Brigadeiro reformado Antonio Homem 
da Costa Noronha [1788-1868]; assignado por Affonso Joaquim Nogueira Soares, Direcção das Obras 
Públicas do Distrito d’Angra do Heroismo; copiado na repartição de Inspecção de 3.ª Divisão d’Obras 



 
21 Destaque para as escaramuças resultantes da Guerra Civil, tendo as forças liberais desembarcado na ilha, a 
10 de maio de 1831. 
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Publicas, por Francisco Saraiva da Costa Reffois, em Agosto de 1868. Escala [ca 1:56000], 0,1 m = uma 
Legua de 20 ao grau = 2525 braças = 5,555 h Agosto de 1868. Planta, ms., color.; dims: 37,50x183,00 cm. 



Acervo: Biblioteca Nacional, cota do exemplar digitalizado: cenr-81. Disponível em: http://purl.pt/22846  



 



A este ciclo de cultivo e sucessivas crises, juntaram-se as pragas do míldio e do oídio, 



na década de 1850, e pela doença da filoxera, na década de 1870, que se espalharam pelo 



arquipélago, comprometendo a produção vitivinícola. Nesse período o cultivo e exportação 



de laranjas trouxe alguma variedade à economia da ilha, atividades entretanto 



comprometidas pela doença que devastou a maioria das plantações de citrinos no 



arquipélago. 



Na última década do século, iniciou-se a caça à baleia. Entre os finais do século XIX 



e todo o século XX a atividade piscatória assumiu grande importância na economia local. 



Primeiramente, através da baleação e, desde a década de 1960, por via da pesca de atum. 



O pontual isolamento da ilha, só começou a ser rompido no final do século XX, com 



as obras dos seus dois principais portos: o das Velas e o da Calheta, a que se somou a 



construção do Aeródromo de São Jorge, inaugurado em 23 de abril de 1982. 



A excelência das pastagens de São Jorge traduz-se na produção de um queijo típico, 



fabricado com leite de vaca cru, com Denominação de Origem Protegida, afirmando a ilha 



como Região Demarcada para a sua produção. 



Esses fatores de desenvolvimento permitiram o incremento de novos setores, 



nomeadamente no âmbito do turismo de natureza e da exploração dos seus recursos culturais.  



 



  





http://purl.pt/22846
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Velas de São Jorge 



Desconhece-se a origem do topónimo, admitindo-se que possa estar ligada às 



próprias velas, características das embarcações oceânicas da época, ou mesmo para o termo 



“velar”, vigiar, dada a necessidade de alerta constante, quer para os perigos vindos do mar, 



quer pelos de uma terra sujeita a tremores de terra e a erupções vulcânicas. 



A vila das Velas é uma das povoações mais antigas do arquipélago. Conforme 



referido, o testamento do Infante D. Henrique, elaborado às vésperas de sua morte, em 1460, 



declarou ter mandado estabelecer a Igreja de São Jorge, na ilha de São Jorge. Não obstante 



o afirmado por alguns autores, esta referência, parece corresponder a um intuito do donatário 



de edificar igrejas em todas as povoações do arquipélago, desejo que se materializou, no 



caso das Velas, a partir da doação da capitania a João Vaz Corte-Real, em 148322. 



Efetivamente, o único templo sob esta invocação que existe, desde que há memória na ilha, 



é nas Velas.23 



O município de Velas estaria criado por volta de 1490, e a elevação da povoação a 



vila terá tido lugar sob o reinado de D. Manuel I, no ano de 1500. Tornou-se a principal e 



mais rica da ilha, em muito devido à sua baía, considerada a melhor de São Jorge pelos 



navegantes, e à construção de um pequeno porto, desde o início do povoamento, o qual foi 



crescendo em área e importância, ao longo dos anos, por onde o comércio e a troca de 



produtos se efetivava, principalmente entre a população e navios mercantes das ilhas 



vizinhas e do reino.24 



A baía encontra-se assinalada no mapa “Ilha de sam jorge”, de Valentim Fernandes, 



em 1507, como “as velhas”. 



 
22 Avelino de Freiras de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edição Letras Lavadas, 
Ponta Delgada, pp. 32-33. 
23 João Gabriel de Ávila – Ilha de S. Jorge – Descoberta, Povoamento, Economia. Câmara Municipal das 
Velas, Velas. 1994. 
24 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.230.  
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Na carta “Chorografia de toda a Jlha de Sam Iorie” (c. 1570), constante no Atlas 



Factício de Diogo Gomes Barbosa, a povoação encontra-se figurada, com referência a 18 



vizinhos. 



 



 



“Chorografia de toda a Jlha de Sam Iorie”, in Atlas Factício de Diogo Gomes Barbosa, c. 1570 (detalhe). 



 



No mapa “Açores Insulae”, de Luís Teixeira, em 1584, encontra-se indicada como 



“Villa de S. George, / ou de las Velas”. 



 



 



Mapa “Açores Insulae”, Luís Teixeira, 1584 (detalhe). 
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Ainda nesse período, a carta “Descripcam das Ilhas de Sam Iorge e do Piqo”, de 



Luís Teixeira, em 1587, assinala a “Vila de Sam Iorge ou das Velas”, com 400 vizinhos, 



defendida por um forte. 



 



 



“Descripcam das Ilhas de Sam Iorge e do Piqo”. Luís Teixeira, 1587 (detalhe). 



 



Desde cedo se começou a delinear a defesa da baía da Velas, pelas ameaças e pelos 



perigos representados pela ação de corsários e piratas.  



Em 16 de março de 1576, Luís Gonçalves Cota, fidalgo cavaleiro e mestre das obras 



das fortificações, dirigiu-se às Velas como empreiteiro para “feitorar o forte que estava 



abalisado”. Entretanto, como era muito dispendiosa a balisagem do forte do modo que o dito 



mestre ordenava, a Câmara Municipal e os Vereadores, tendo em atenção a muita pobreza 



da terra, e não quererem os concelhos da Calheta e do Topo contribuir para essas obras, 



deliberaram, em sessão de 11 de agosto de 1576, não fazer a obra e que se mandasse um 



homem ao reino a pedir a sua Alteza para deixar os dízimos da ilha, tendo em vista a muita 



carestia que então havia na terra. 
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Sobre o assunto, citamos o trabalho de António Pereira: “(...) fortificado o porto [das 



Velas] ainda no séc. XVI e tornado quase inexpugnável depois de 1620, aí se acolhiam 



caravelas perseguidas por piratas ou se abasteciam de água, carne e biscoitos”25 



E acrescenta: “(...) logo que a política definida se começou a executar a partir de 



1619 a entrada de corsários e piratas ficou estorvada”, trazendo segurança e tranquilidade 



aos moradores.26  



No contexto da Guerra da Sucessão Espanhola, as defesas do povoado foram 



insuficientes, aquando do assalto do corsário francês René Duguay-Trouin, à frente de 8 



naus de linha e 3 navios de grossa artilharia. A primeira tentativa de desembarque, a 19 de 



setembro de 1708, foi rechaçada pelos defensores, sob o comando do Sargento-mor Amaro 



Soares de Sousa. No dia seguinte, pelas nove horas da manhã os corsários dividiram as suas 



forças em duas, a menor investindo sobre o Portão das Velas, sobre o porto, e a maior 



avançando para a ponta das Eiras, onde desembarcou uma força de cerca de 200 homens,27 



que atacaram os defensores pela retaguarda, batendo-os. Entregaram-se ao saque durante 5 



dias. Os invasores foram barrados, no lugar das Banquetas, impedidos assim de ocuparem e 



saquearem as povoações vizinhas. 



 
25 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.32. 
26 Idem, p.136. 
27 ANTT, Manuscritos da Livraria, n.º 2.641, fls. 11-12, relação das “ilhas debaixo”, elaborada pelo emissário-
régio António do Couto de Castelo Branco, Horta, 1710. In MENESES, Avelino de Freitas de (1995). Estudos 
de História dos Açores (vol. II). Ponta Delgada, Jornal de Cultura, p. 38. 
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Mapa ilustrativo da primitiva malha urbana das Velas28 



 



Entre os desastres naturais que assolaram a ilha em geral, e as Velas, em particular, 



causando danos patrimoniais e humanos, destacam-se: 



− 1580 – Crise sísmica e erupção do vulcão da Queimada. O fenómeno estendeu-



se por 4 meses com emissão de grandes correntes de lava que atingiram o mar e 



de muitas cinzas que cobriram a ilha, atingindo mesmo a ilha Terceira. Uma 



nuvem ardente matou pelo menos 10 pessoas. Mais de 4.000 cabeças de gado 



pereceram de fome e devido aos gases e às cinzas que destruíram as pastagens. 



− 1593 – Mau ano agrícola provoca fome e mortes na ilha. 



− 1606 – Fortes chuvas causam inundações e destruições nas Velas, registando-se 



que as ruas da vila ficaram reviradas. 



 
28 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.57. 
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− 21 de dezembro de 1641 – Maremoto nas Velas, provocou grande destruição na 



vila, ferindo 50 pessoas e arrastando para o mar muitos bens. 



− 1647 – Mau tempo e uma crise sísmica na ilha Terceira causaram fome, tanto 



nela, quanto na ilha de São Jorge, de modo a que as Câmaras Municipais tiveram 



de intervir para minorar o problema. 



− 1678 – Mau ano agrícola provoca fome, registando-se desentendimentos entre as 



Câmaras Municipais da ilha de São Jorge e do Pico, que proíbem a exportação de 



cereais. 



− 1713-1714 – Mau ano agrícola provoca fome e um surto de peste. 



− 1 de novembro de 1755 – Maremoto, no seguimento do terramoto que destruiu 



Lisboa, alcançou o arquipélago dos Açores, nomeadamente as costas sul e 



sudeste, direção de onde as ondas se aproximaram das ilhas. Quase todos os 



portos dos Açores sofreram graves danos, ficando destruídas muitas 



embarcações. Morreram várias pessoas arrastadas pelo mar.  



− 9 de julho de 1757 – Grande terramoto (popularmente conhecido como 



“Mandado de Deus”) abala São Jorge, causando destruição generalizada e 



formando muitas das atuais fajãs, entre as quais a da Caldeira de Santo Cristo. 



Dos grandes deslizamentos resultou um maremoto que atingiu todo o Grupo 



Central do arquipélago. Pelo menos 1053 pessoas morreram em São Jorge e 11 



no Pico.  



− 23 de janeiro de 1792 – Forte ondulação marítima atingiu a Vila das Velas 



derrubando a muralha de proteção, destruindo uma casa e danificando outras, 



ameaçando atingir a praça defronte da Igreja Matriz de São Jorge das Velas. 



− 1 de maio de 1808 – Crise sísmica e erupção do vulcão da Urzelina. 



− 1812 – Mau ano agrícola, agravado por forte tempestade, em dezembro do ano 



anterior, provocou fome nas ilhas de São Jorge e da Terceira. 
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− 6 de janeiro de 1856 – Forte ondulação marítima levou a que o mar tenha invadido 



a Vila das Velas, provocando o naufrágio da escuna “Leonor”, ancorada no porto, 



e a morte de todos os tripulantes.  



− 28 de agosto de 1893 – Furacão atingiu as ilhas do Grupo Central, causando forte 



ondulação marítima e consequente enchente de mar, arruinando portos, casas e 



igrejas, e a perda de culturas e de embarcações. A destruição provocou um 



período de fome generalizada, no ano seguinte. 



− 3 de fevereiro de 1899 – Grande tempestade causou forte ondulação marítima, 



provocando enchentes na costa sul de São Jorge. Nas Velas, o mar galgou a terra, 



matando uma pessoa, provocando grande destruição na freguesia da Conceição e 



zonas adjacentes. 



− 17 de julho de 1899 – Furacão atingiu as ilhas do Grupo Central, causando 



destruição generalizada de propriedades, culturas e gado. São Jorge foi a ilha 



mais afetada. 



− 1964 – Crise sísmica e erupção submarina dos Rosais afetou a região oeste da 



ilha, causando grande destruição em todo o concelho das Velas. Estima-se que 



foram destruídas mais de 400 edificações e danificadas mais de 900. O pânico 



difundiu-se entre a população, que procurou refúgio na Terceira e noutras ilhas, 



bem como no Canadá, Estados Unidos e Brasil. 



− 1 de janeiro de 1980 – Grande terramoto, com intensidade de 7.2 na escala de 



Richter, atinge a ilha Terceira, São Jorge e Graciosa. Em São Jorge, afetou, 



principalmente, as freguesias de Vila do Topo e de Santo Antão. Morreram 71 



pessoas (51 na Terceira e 20 em São Jorge) e ficaram feridas mais de 400. 



Ficaram danificadas mais de 15 500 edificações, causando cerca de 15.000 



desalojados. 



− 1998 (9 jul.) – Grande terramoto, com intensidade de 5,6 na escala de Richter, 



atinge as ilhas do Faial, do Pico e de São Jorge. No Faial causou destruição 



generalizada nas freguesias da Ribeirinha, Pedro Miguel, Salão e Cedros, e fortes 



danos nas de Castelo Branco, Flamengos e Praia do Almoxarife. No Pico várias 
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localidades foram atingidas. Em São Jorge foi atingida a dos Rosais, onde se 



registaram grandes desabamentos nas falésias costeiras. Faleceram 8 pessoas 



(todas no Faial) e ficaram desalojadas 1.700. 
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Sítios relevantes 



Velas apresenta uma estrutura urbana bem consolidada, para o que contribuiu a área 



plana onde a povoação se desenvolveu. Os seus sítios mais relevantes são: 



Paços do Concelho das Velas 



Praça da República e Rua de São João, f reguesia e concelho das Velas 



Localiza-se na rua de Santo André, junto ao Jardim da República. 



Embora a Câmara Municipal das Velas tenha sido criada em 1490, a povoação só foi 



elevada a vila em 1500.29 



Sobre a primitiva edificação dos Paços de Concelho, apenas se conhecem breves 



referências: 



“Um acórdão de 1559 comprova a existência nas Velas, no preciso sítio dos atuais 



paços do concelho, de uma primitiva sede do município, coberta de telha, mas de 



dimensões assaz acanhadas. Apesar das naturais limitações do espaço, só a partir 



do primeiro quartel do século XVIII, se ergue sobre os escombros das antigas 



instalações, o imponente edifício camarário, que ainda hoje subsiste, após a 



introdução de melhorias e acrescentos.”30  



O edifício foi reconstruído entre 1719 e 1744, sendo os custos financiados pela 



imposição de um imposto especial cobrado entre os munícipes. As obras ficaram a cargo do 



pedreiro jorgense Manuel d’Avellar.31  



“Assim, de 1744 a 1870, os novos paços do concelho são apenas alvo de trabalhos 



de manutenção, jamais de intervenções de vulto.”32  



Na transição para o século XX, os paços camarários foram alvo de novas 



remodelações, que lhe concederam a sua atual imagem: 



 
29 O Angrense, n.º 3.013, 17 de março de 1905. 
30 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras Lavadas, 
Ponta Delgada, p. 47. 
31 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.250. 
32 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras Lavadas, 
Ponta Delgada. 2013, pp. 48-49. 
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“(...) de 1890 a 1912, se desenvolva um processo de ampliação de instalações, muito 



ancorado num projeto de 1895, que confere à sede do município velense a dimensão 



que ainda hoje possui. O melhoramento resulta essencialmente da aquisição de um 



corpo de edifícios contíguos, sitos à rua de S. João, que permitem o desdobramento 



do espaço concelhio.”33  



O imóvel encontra-se classificado como Imóvel de Interesse Público, pela Resolução 



n.º 64/84, publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 14, de 30 de abril. 



Trata-se de um exemplar de inspiração barroca, cujo teto é feito em caixotão, tendo 



sido alvo de um restauro completo, a meados do século XX.34 Sobre o portão principal, 



ladeado por duas colunas, torsas, em alto relevo, exibe as armas portuguesas, esculpidas em 



basalto. Do lado esquerdo do portão rasgam-se duas portas que, primitivamente, seriam duas 



janelas do antigo celeiro. No lado direito do portão rasgam-se quatro janelas, também do 



século XVIII, que pertenceram ao espaço onde funcionou uma cadeia para mulheres. 



 



 



Paços do Concelho, Velas 



 
33 Idem. 
34 Elsa Brunilde Lemos de Mendonça – “Ilha de S. Jorge. Subsídio para estudo da Etnografia, Linguagem e 
Folclore Regionais.” In Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vols. XIX-XX. Instituto Histórico da 
Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 1961-1962, p.22. 
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Antiga olaria da Vila das Velas 



Freguesia e concelho das Velas 



Esta antiga olaria situava-se junto ao cais de embarcações das Velas, sensivelmente 



a meio da atual rua das Caravelas. 



A atividade oleira nas Velas remonta ao período do povoamento, tratando-se de uma 



produção essencial para a sobrevivência e funcionamento quotidiano da sua população.35 



Acerca da produção no século XVI, a informação registada indicia que se tratava, 



essencialmente, de louças de uso quotidiano, nomeadamente, panelas, bilhas e caldeiros, de 



diversos tamanhos e preços.36 Enquanto que noutras povoações da ilha se implantaram 



fornos de cerâmica para fabrico de material de construção, a vila das Velas tornou-se o 



principal centro de produção de cerâmica utilitária. 



Ainda sobre a antiga olaria, citamos o registo de José Avellar: 



“Houve também nas Velas algumas olarias para louça ordinária, em que se 



empregava o barro da ilha de Santa Maria; a ultima que conheci na rua do Poço 



[atual rua das Caravelas], acabou há pouco mais de 40 annos.”37  



Embora pareça certo que o povoado contou com outros fornos, por via da descrição 



documental, apenas este é, presentemente, passível de localização. O local, atualmente, 



encontra-se completamente descaraterizado, transformado em armazém privado, entretanto 



desocupado e fechado ao público. 



 



  



 
35 Rui de Sousa Martins – “O Barro, a técnica e a arte: A cerâmica dos Açores e as Olarias de Vila Franca do 
Campo.” In Arquipélago. Ciências Sociais, nº2. Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, pp.167-186.  
36 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.189. 
37 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.156. 
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Porto das Velas 



Freguesia e concelho das Velas 



A data de construção da primeira instalação portuária nas Velas é anterior a 1797, 



data em que se deu início ao atual Portão do Mar da vila.  



Esse equipamento, afirmou-se como principal instalação portuária da ilha, mantendo 



ligações a todas as demais ilhas do arquipélago e ao exterior. Ressente-se, entretanto, da 



capacidade de receção de cargueiros de grande porte, dado que a sua cota média de 



profundidade ronda os 10 metros, não podendo assim receber embarcações cujo calado 



ultrapasse este valor. 



 



 



Porto, Velas. Em primeiro plano, o antigo varadouro; em plano intermédio a Marina; ao fundo, à direita, o 



atual cais. 



 



Portão do Mar e Muralha 



Freguesia e concelho das Velas 



Fechando a frente marítima das Velas, a muralha da vila tinha a função de defesa da 



mesma. 



Por Provisão Régia, datada de 4 de junho de 1572, D. Sebastião I determinou que 



fossem executadas obras de fortificação nas ilhas do Faial e de São Jorge.38 



 
38 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “As pedras de Velas: construções que nos falam da História Militar.” In 
Fortes de S. Jorge. Ecomuseu de São Jorge, Velas. 2010. 





https://pt.wikipedia.org/wiki/Porto_de_Velas
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No seguimento de uma inspeção às ilhas, efetuada pelo Desembargador Fernão de 



Pina Marecos,39 foi enviado a São Jorge o encarregado das fortificações do Reino, Álvaro 



Fernandes, com a missão de elaborar projetos militares, e executá-los. Para garantir os 



recursos necessários, aplicou-se um imposto de 2% para a construção das fortificações e 



muralhas ao longo da orla marítima das vilas.40  



Em 1576 Luiz Gonçalves Cota deslocou-se às Velas, com a incumbência de fortificar 



o povoado, mas só dois anos depois, “Havendo noticia de inimigos, a camara com o povo, 



accordou em 15 de março de 1578, que no porto principal da villa se devia collocar 



artilharia; que se fizesse uma trincheira com dois traveses e a cortina da banda de terra 



tendo pelo lado mar altura de sobejo para de traz d’esta cortina se recolher toda a 



arcabuzeria e bombardeiros.”41  



No contexto da União Ibérica, em 1617, tendo o soberano notícia de que em Argel 



se havia juntado uma quantidade de velas, no ano seguinte remeteu, para fortificação das 



ilhas dos Açores, o capitão Marcos Fernandes de Teive. Este, achando-se nas Velas, a 14 de 



maio do mesmo ano: “Mandou parar a construção d’uma cortina de fortaleza atraz da 



Conceição, por ser costa brava e não poder o inimigo entrar, traçando então as muralhas 



do porto de mar de Bairros, que iam do castello de Santa Cruz, á Senhora da Conceição, 



que foram as que nós vimos substituir. Em 1621 estavam completas (...)”42 



O aparelho defensivo então criado revelou-se insuficiente perante o assalto do 



corsário, francês René Duguay-Trouin, entre 19 e 25 de setembro de 1708. Na ocasião, uma 



força de mais de 200 homens, desembarcou e saqueou as Velas por 5 dias. 43 



Além dos ataques de corsários e de piratas, ao longo da sua história, a povoação foi 



vítima de diversas catástrofes naturais, tais como violentos temporais, enchentes e forte 



 
39 “Veio a estas ilhas dos Açores, por mandado de el-rei Dom Sebastião, que estê em glória, por presidente 
do desembargo e com outros cárregos supremos, que executou como estremado senador, zeloso da honra de 
Deus, serviço de el-rei e bem dos povos.” (Gaspar Frutuoso – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural 
de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1998, p. 43) 
40 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.238. 
41 Idem, p.35. 
42 Idem, p.36. 
43 Avelino de Freitas de Meneses – Estudos de História dos Açores, Vol. II. Jornal de Cultura, Ponta Delgada. 
1995. p.38. 
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ondulação marítima. Em 1641 registou-se uma enchente que destruiu o primitivo convento 



da Ordem dos Frades Menores, situado onde, mais tarde, foi erguido o Forte de Nossa 



Senhora da Conceição. Em 1682 procedeu-se a nova reparação nas muralhas, porquanto “as 



maresias do inverno passado” derrubaram “dois grandes lanços de muralha”.44 



Sobre o terramoto de 1757: “Da vereação da camara das Velas de 17 de Junho de 



1762, consta que pelo terramoto de 9 de Julho de 1757, ‘se arruinaram todos os castellos e 



muralhas das fortificações’ da jurisdição das Velas (...).”45 



A 6 de janeiro de 1856, “(...) levantou-se o mar com tal fúria que produziu uma 



terrível enchente” que “acabou por demolir o portão da antiga muralha do Mar de Bairros 



(...) e arrasou a restante muralha e poço de baixa mar que ali havia” derrubando a muralha 



do Porto das Caravelas46. As obras de reconstrução foram empreendidas pelo então 



presidente, João Pereira da Cunha Pacheco. 



A atual porta monumental foi edificada entre 1797 e 1799, por Matias de Avelar. 



Erguida em alvenaria de pedra de basalto rebocada e pintada de branco com o soco, e cantaria 



à vista, preserva um valor meramente simbólico, representando a antiga defesa do povoado, 



bem como a sua intensa ligação com o seu porto e a sua baía.47 Na parte superior do portão 



encontra-se epigrafada a data “1799”, encimada pelas armas de Portugal. 



Um segundo portão nas muralhas da vila situava-se na rua do Poço (atual rua Infante 



D. Henrique), hoje desaparecido. 



 



 
44 Livro que serve de nele se escreverem as despesas que nas fortificações desta vila das Velas da ilha de São 
Jorge se fazem por férias, Anos 1675-1756. Fundo do Arquivo Municipal de Velas. 
45 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.429. 
46 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.354. 
47 RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013). Inventário do Património Imóvel dos Açores. São Jorge, Velas. 
Instituto Açoriano de Cultura e Direção Regional da Cultura, Angra do Heroísmo, p.173. 
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Ornamentação do cais das Velas para a visita do Contra-Almirante Américo Deus Rodrigues Tomaz à ilha de 



São Jorge a 11 de julho de 1962. Fotografia p_b, s.a., Restauro e colecão de Carlos Medeiros. 



 



 



Velas de São Jorge: vista panorâmica. Postal p_b, Foto Oceanos [meados do séc. XX]. Observa-se a muralha 



de defesa da frente marítima da vila e as suas principais fortificações: o Forte de N. S.ª da Conceição, o Forte 



de Santa Cruz, o Portão do Mar e a bombardeira da Rua das Caravelas. 
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Portão do Mar, Velas. 



 



Bombardeira da rua das Caravelas 



Freguesia e concelho das Velas 



Vulgar, mas incorretamente referida como “Forte das Caravelas”, localiza-se na rua 



das Caravelas, na freguesia das Velas, em posição dominante sobre o primitivo porto do 



povoado.48 No recôncavo da baía, integrava a muralha que cercava a frente marítima. 



Cruzava fogos com o Forte de Santa Cruz, a sudoeste, e o Reduto de São José, a leste no 



lugar da Granja, sobranceiro ao cais da rua do Poço. 



A fortificação das Velas remonta ao contexto da União Ibérica. A sua traça é atribuída 



ao capitão Marcos Fernandes de Teive, oficial que, por ordem régia, visitou todas as ilhas 



do arquipélago, na Primavera e Verão de 1618, para projetar todas as fortificações 



necessárias, assim como reorganizar as milícias.49  



Atualmente subsistem apenas troços da muralha, onde ainda é possível identificar o 



Portão das Velas e o traçado desta bombardeira, no recôncavo da baía. 



 



 
48 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.131. 
49 Idem, p.129. 
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Aspeto da Muralha das Velas, observando-se ao fundo, à esquerda, o Forte de Santa Cruz. Em primeiro 
plano, ao centro, a bombardeira da rua das Caravelas. Fotografia do início do séc. XX. O sistema de muralhas 



manteve-se até ao início da construção do porto, momento em que foram parcialmente demolidas. 



 



 



Bombardeira da rua das Caravelas, Velas. 



 



Reduto de São José 



Freguesia e concelho das Velas 



Também referido como “Reduto de São José sobre o porto” e “Forte das Ladeiras”, 



situava-se no lugar da Granja, sobranceiro ao cais da rua do Poço. Integrava a muralha que 



fechava a frente marítima da vila, cruzando fogos com a bombardeira da rua das Caravelas, 



a oeste, e com o Forte de Santa Cruz, a sudoeste, sobre o antigo cais das Velas. 
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À época, encontra-se referido pelo marechal Castelo Branco, na relação 



“Fortificações nos Açores existentes em 1710” como “O Reduto de Sam Joseph sobre o 



Porto.”50  



O estado em que o encontrou Joaquim Correia, em 1818, leva a crer que este reduto 



não sofreu obras de manutenção, ao longo dos séculos, uma vez que se encontrava “(...) 



demolido total.te”, considerando-se ser “(...) desnecessário porque no lugar em que está 



não defende desfiladeiro algum, e pela grande altura não pode ofender os navios, senão em 



tão grande distância que os tiros, ainda sendo em grossa artilharia são totalmente 



perdidos.”51 



Citamos ainda o seguinte registo, acerca do pequeno reduto: 



“Armava duas peças e servia para evitar qualquer desembarque naquele pequeno 



cais. Ainda há uns trinta anos lá estivemos e ali existiam nessa época um resto da 



plataforma e duas peças de ferro.”52  



As peças eram, respetivamente, de calibre 12, e 10.53  



 



 



 
50 Arquivo dos Açores, vol. IV, 1882, p. 180. 
51 Ricardo Manuel Madruga da Costa – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de S. Jorge em 1818. 
Considerações em torno da sua evolução.” In Aquém e Além de São Jorge. Memória e Visão (coord. Susana 
Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e Além-
Mar, Universidade Nova de Lisboa, Santa Casa da Misericórdia das Velas, Lisboa. 2014, p.37. 
52 João Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 



Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p.208. 
53 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.210. 
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Vista da muralha ao fundo do porto, Velas. À direta, a Bombardeira da rua das Caravelas. O Reduto de S. 



José localizar-se-ia à direita da mesma, ao fundo da muralha. 



 



Forte de Nossa Senhora do Pilar 



Freguesia e concelho das Velas 



Também referido como “Forte da Ponta das Eiras”, “Castelinho das Eiras” e 



“Forte do Arco”, situava-se na ponta das Eiras, na freguesia das Velas, a oeste da baía 



principal do povoado. Os vários topónimos que lhe são popularmente atribuídos remetem 



para a sua localização geográfica, próxima à Ermida de Nossa Senhora do Pilar, a uma zona 



de eiras para a debulha de trigo54 e a um arco causado pela erosão marinha numa rocha 



vizinha.  



Tinha como função o complemento da defesa das Velas, cobrindo a baía da vila e a 



enseada adjacente à referida ermida, cruzando fogos com a bateria oeste do Forte de Nossa 



Senhora da Conceição. 



No seguimento do desembarque dos corsários franceses, liderados por René Duguay-



Trouin, em 1708, na vila das Velas, as autoridades constataram que aquela baía se encontrava 



desprovida de defesa adequada, pelo que, em 1709, foi mandada erguer esta fortificação, 



pelo Sargento-mor, Amaro Soares de Sousa.55 Sobre o assunto, José Avellar registou o 



seguinte: “(...) depois desta invasão que se construio o castello da Eira, conhecido pelo 



Castellinho, para defender a parte por onde houve o desembarque. Foi edificado sobre a 



costa e assentava casa da guarda sobre um bello arco que a natureza ali formou, digno de 



observação.”56 



 
54 João Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p.205. 
A denominação “Castelinho das Eiras” remonta a essa proximidade, conforme regista Damião Pego (“Tombos 
dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. 
LVI, p.167).  
55 Damião Pego - “Tombos dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto 
Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI, p.167.  
56 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.248. 











 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 



SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 



DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 



 



Página 37 de 90 



À época, encontra-se referido pelo marechal Castelo Branco, na relação 



“Fortificações nos Açores existentes em 1710” como “O Forte de Nossa Senhora do Pillar 



e Sam Joseph.”57  



Foi reconstruído entre 1768 e 1770, por iniciativa da família de José Pereira da 



Cunha.58 



Em 1818, Joaquim Correia informa que necessitava de algumas reparações, 



sugerindo-se que poderia “(...) ser empregada artilharia tirada do Forte da Conceição, 



quando este tiver nova”, o que se justificava “por ser este um ponto menos interessante para 



a defesa do porto.”59  



Em 1822, João Soares de Albergaria de Sousa descreve a ilha de São Jorge e, acerca 



da sua enseada, refere: “(...) o [castelo] das Eiras de 8 [peças], fazem a sua defesa marítima; 



guarnecidos por um destacamento do Batalhão da capital do Departamento, e pelo 



Regimento de Milícia Nacional, que toma o nome da ilha.”60  



De acordo com o “Tombo” de 1883, em 1877 foi mandado dar de renda, pela Direção 



Geral de Engenharia, um pedaço de 40m² do recinto do forte a Manuel José do Nascimento, 



que assim o requerera para ali construir um moinho de vento, que efetivamente construiu. O 



arrendatário, entretanto, desfez-se do moinho, que foi removido em julho de 1880, tendo 



deixado o centro do recinto com a base do moinho. À época do “Tombo” o forte encontrava-



se em ruínas, situação agravada por ação de alguns indivíduos que, no passado, ali se haviam 



reunido para, de propósito, provocarem a queda de materiais no mar, incluindo três peças de 



artilharia, de calibre 4, de ferro, deixando uma no local, considerada inútil. 



José Gabriel de Ávila acrescenta: 



“Não foi o tempo que o destruiu, somente, mas sobretudo a acção dos homens. 



 
57 Arquivo dos Açores, vol. IV, 1882, p. 180. 
58 Damião Pego - “Tombos dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto 
Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI, p.167. 
59 Ricardo Manuel Madruga da Costa – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de S. Jorge em 1818. 
Considerações em torno da sua evolução.” In Aquém e Além de São Jorge. Memória e Visão  (coord. Susana 



Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e Além-
Mar, Universidade Nova de Lisboa, Santa Casa da Misericórdia das Velas, Lisboa. 2014. 
60 João Soares de Albergaria de Sousa – Corografia Açórica. Descrição física, política e histórica dos Açores. 
Jornal de Cultura, Ponta Delgada. 1995, p.103 
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Era passagem obrigatória para a já referida Ponta das Eiras, grande pesqueiro e 



devido a essa servidão, os que passavam iam a pouco e pouco deslocando as pedras 



para sua comodidade e assim se foi destruindo o seu extremo sudoeste. 



Por volta de 1929 foi arrendado ao Estado por João Silveira Forjaz de Lacerda e 



Carvalho, para guarda de carneiros que se criavam nos baldios circundantes. De 



posse do arrendamento, fechou o recinto com portão de madeira. Gerou-se polémica 



e os habituais utentes do pesqueiro não só destruíram o portão como foram 



praticando aberturas nos muros para melhor passarem.”61  



No contexto da Segunda Guerra Mundial, foi entregue, em 1941, ao Ministério das 



Finanças.62  



No local subsiste apenas um troço da primitiva muralha, fronteiro ao mar. O restante 



foi requalificado como miradouro turístico, que do antigo forte conserva apenas a planta 



poligonal. 



 



Forte de Nossa Senhora da Conceição  



Rua da Conceição, freguesia e concelho das Velas 



Localiza-se na rua Almirante Cândido dos Reis, na freguesia das Velas. Integrava o 



sistema defensivo das Velas. Sobranceiro à Poça dos Frades, cruzava fogos, a leste, com o 



Forte de Santa Cruz, e a Oeste com o Forte de Nossa Senhora do Pilar. 



Por Provisão Régia, datada de 4 de junho de 1572, D. Sebastião I determinou que 



fossem executadas obras de fortificação nas ilhas do Faial e de São Jorge.63 



 
61 José Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p.205. 
62 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “A fortificação da Idade Moderna nos Açores: o caso específico das Ilhas 



de São Miguel, Terceira e São Jorge.” In VI Seminário Regional de Cidades Fortificadas e I Encontro Técnico 
de Gestores de Fortificações. Universidade Federal de Santa Catarina, Santa Catarina. 2010.  
63 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “As pedras de Velas: construções que nos falam da História Militar.” In 
Fortes de S. Jorge. Ecomuseu de São Jorge, Velas. 2010. 
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Desse modo, e em resultado de uma inspeção às ilhas efetuada pelo Desembargador 



Fernão de Pina Marecos64, foi enviado a São Jorge o encarregado das fortificações do Reino, 



Álvaro Fernandes, com a missão de elaborar projetos e executá-los. Para garantir os recursos 



necessários, aplicou-se um imposto de 2% para a construção das fortificações e muralhas ao 



longo da orla marítima das vilas.65 



Mais tarde, havendo notícia de inimigos, a Câmara acordou, a 15 de março de 1578, 



que no porto principal da vila se devia colocar artilharia, que se fizesse uma trincheira com 



dois traveses e a cortina pela banda de terra, uma vez que, pela banda do mar havia altura de 



sobra para, atrás dessa cortina se recolher toda a arcabuzearia e bombardeiros. E que no porto 



do mar de Bairros (Areia de João Câncio), hoje do Pocinho, se fizesse uma posição defensiva 



para nela colocar duas peças de artilharia, e na ponta da Senhora da Conceição, outra onde 



fossem colocadas algumas peças, sendo isto o que havia necessidade de se fortificar na vila 



e porto para que inimigos não desembarcassem. 



No contexto da União Ibérica, um violento temporal destruiu essa posição: “(...) o 



dito diluvio levou em fevereiro de 1606, [a estância] que estava debaixo das alcaçarias (...) 



situadas no Bairro da Conceição (...)”66  



Em 1617, recebendo o soberano notícia de que em Argel se havia juntado uma 



quantidade de velas, no ano seguinte enviou, para fortificação das ilhas dos Açores, o capitão 



Marcos Fernandes de Teive. Este, achando-se nas Velas, a 14 de maio do mesmo ano: 



“Mandou parar a construção d’uma cortina de fortaleza atraz da Conceição, por ser costa 



brava e não poder o inimigo entrar, traçando então as muralhas do porto de mar de Bairros, 



que iam do castello de Santa Cruz, á Senhora da Conceição, que foram as que nós vimos 



substituir. Em 1621 estavam completas (...)”, tornando esta vila praticamente 



inexpugnável.67  



 
64 “Veio a estas ilhas dos Açores, por mandado de el-rei Dom Sebastião, que estê em glória, por presidente 
do desembargo e com outros cárregos supremos, que executou como estremado senador, zeloso da honra de 
Deus, serviço de el-rei e bem dos povos.” (Gaspar Frutuoso – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural 
de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1998, p. 43) 
65 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.238. 
66 Idem, p.237. 
67 Idem, p.36. 
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No contexto da Guerra da Restauração (1640-1668), resultado dos violentos 



temporais que em 1641 conduziram à destruição do convento da Ordem dos Frades Menores, 



edificou-se, no mesmo local do antigo convento e Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 



uma nova fortificação, completando-se assim o sistema defensivo, tido como “quase 



inexpugnável.”68 



Encontra-se referido como “A Fortaleza de Nossa Senhora da Conceiçam.” na 



relação “Fortificações nos Açores existentes em 1710”. 



Em 1884, o forte contava com 7 canhoneiras, casa da guarda, e artilhado com 12 



peças de artilharia.69 



As Velas foram assoladas, “(...) na manhã do dia 3 de fevereiro do anno de 1899, 



dia de aflição e lagrimas para os moradores da villa, trez grandes mares subindo á altura 



do morro dos fachos, e entrando pela alta e extensa costa (...) Inundaram a povoação do 



bairro (...)”, derrubando parte deste forte e do de Santa Cruz.”70 O mar “(...) meteu dentro 



o muro norte do castelo da Conceição, na extensão de onze metros e meio, a contar do 



angulo do poente e avançando contra o açougue.”71  



O imóvel foi cedido, por volta de 1912, à Câmara Municipal para ser utilizado como 



mercado de gado. 



Em 1928 contava com oito canhoneiras e a guarita, ano em que foi vendido à 



Empresa Elétrica Velense. 



Durante muitos anos votado ao abandono, foi requalificado no início do século XXI, 



mantendo parcialmente a sua planta original. Subsistem as suas canhoneiras entaipadas, bem 



como foi recuperada grande parte das suas muralhas, mantendo-se à vista parte da antiga 



alvenaria, de basalto e tufo, voltada ao mar. No seu interior foi erguido o Auditório 



Municipal e Centro Cultural das Velas. 



 
68 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.31. 
69 Damião Pego - “Tombos dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto 



Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI. 
70 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.237-238. 
71 Idem, p.450. 











 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 



SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 



DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 



 



Página 41 de 90 



 



 



Forte de N. S.ª da Conceição / Auditório Municipal e Centro Cultural das Velas. 



 



Forte de Santa Cruz 



Freguesia e concelho das Velas 



Também referido como “Castelo de Santa Cruz”, “Reduto de Santa Cruz” e “Forte 



das Velas”, integrava o sistema defensivo das Velas. Considerado a principal fortificação da 



vila, cruzava fogos, a oeste, com o Forte de Nossa Senhora da Conceição, e a leste com a 



Bombardeira da rua das Caravelas e com o Reduto de São José. 



Por Provisão Régia, datada de 4 de junho de 1572, D. Sebastião I determinou fossem 



executadas obras de fortificação nas ilhas do Faial e de São Jorge.72 



Desse modo, e em resultado de uma inspeção às ilhas efetuada pelo Desembargador 



Fernão de Pina Marecos,73 foi enviado a São Jorge o encarregado das fortificações do Reino, 



Álvaro Fernandes, com a missão de elaborar projetos e executá-los. Para garantir os recursos 



 
72 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “As pedras de Velas: construções que nos falam da História Militar.” In 
Fortes de S. Jorge. Ecomuseu de São Jorge, Velas. 2010. 
73 “Veio a estas ilhas dos Açores, por mandado de el-rei Dom Sebastião, que estê em glória, por presidente 
do desembargo e com outros cárregos supremos, que executou como estremado senador, zeloso da honra de 
Deus, serviço de el-rei e bem dos povos.” (Gaspar Frutuoso – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural 
de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1998, p. 43) 
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necessários, aplicou-se um imposto de 2% para a construção das fortificações e muralhas ao 



longo da orla marítima das vilas.74  



Não se sabe a data precisa da sua construção, mas “(...) em 1606 já estava feita a 



fortaleza principal a Santa Cruz; mas arruinada e tanto que se mandou reparar.”75  



As obras terão arrancado efetivamente no contexto da União Ibérica, como reduto 



integrante da fortificação do cais principal das Velas. A sua traça dever-se-á ao capitão 



Marcos Fernandes de Teive oficial que, por ordem régia, visitou todas as ilhas do 



arquipélago, na Primavera e Verão de 1618, para projetar todas as fortificações necessárias, 



assim como para reorganizar as milícias.76  



Encontra-se referido como “O Reduto de Santa Cruz sobre o Porto.” na relação 



“Fortificações nos Açores existentes em 1710”. 



Devido ao abandono caiu em ruínas, tendo sido intervencionado no primeiro quartel 



do século XIX, conforme informa Joaquim Correia, em 1818: “Este Forte (...) está 



actualmte a reparar-se, cuja reparação ficará concluída athe Junho deste anno.”77 Naquele 



ano encontrava-se artilhado com 16 peças: 2 do calibre 16 (uma de bronze e outra de ferro), 



2 do 9 (ambas de bronze), 2 do 6, 5 do 5, 1 do 3, 3 do 2 e 1 do 1, que “(...) foram conduzidas 



para o Faial num barco de boca aberta”.78 



A planta do “Tombo”, em 1883, mostra que o Forte de Santa Cruz era um dos de 



maiores dimensões da ilha, contando com 10 canhoneiras, para além de uma ampla casa da 



guarda. 



As Velas foram assoladas, “(...) na manhã do dia 3 de fevereiro do anno de 1899, 



dia de aflição e lagrimas para os moradores da villa, trez grandes mares subindo á altura 



do morro dos fachos, e entrando pela alta e extensa costa (...) Inundaram a povoação do 



 
74 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.238. 
75 Idem, p.35 
76 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.31. 
77 Ricardo Manuel Madruga da Costa – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de S. Jorge em 1818. 



Considerações em torno da sua evolução.” In Aquém e Além de São Jorge. Memória e Visão  (coord. Susana 
Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e Além-
Mar, Universidade Nova de Lisboa, Santa Casa da Misericórdia das Velas, Lisboa. 2014. 
78 O Velense, n.º 65, 8 de agosto de 1892. 
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bairro (...)”, derrubando parte deste forte e do de Santa Cruz (...) o único que tem sido 



conservado e pode acomodar um pequeno destacamento é o reducto de Santa Cruz, 



conhecido pelo castello de Santa Cruz, a fortaleza principal [das Velas].”79  



Em 1899 uma enchente marítima abriu as muralhas do poente deste forte, numa 



extensão de 20 metros, “não lhe deixando uma só pedra.”80 No mesmo ano, o imóvel foi 



arrendado à Guarda Fiscal, tendo sido cedido à instituição no ano seguinte. 



O terrapleno do forte foi reaproveitado como local de armazenamento de combustível 



e parte passou a albergar o “Clube Naval”, onde é possível identificar o reaproveitamento de 



antigas canhoneiras como atuais janelas. 



No seguimento da crise sísmica de 1964, agravou-se o seu estado de deterioração. 



Em 1965, durante a construção do Porto das Velas, uma cortina das antigas muralhas do 



forte foi demolida para dar acesso às infraestruturas portuárias. 



Atualmente ocupando a área adjacente ao antigo cais, onde se encontra o novo molhe 



e uma zona de depósito de contentores pesados, subsistem troços das muralhas dos lados 



sudeste e sudoeste. 



 



 



Forte de Santa Cruz, Velas. 



 



  



 
79 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.237-239. 
80 Idem, p. 450. 
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Forte de São Miguel, o Anjo 



Ponta da Queimada, lugar de Nossa Senhora do Pilar, freguesia de Santo Amaro, concelho das Velas. 



Também referido como “Castelo da Queimada” e “Forte da ponta da Queimada”, 



tinha como função o complemento da defesa da baía das Velas, na costa sul da ilha. 



Alguns investigadores apontam a sua construção para 1699, enquanto que outros 



registam que terá sido edificado em 1708, durante a Guerra da Sucessão Espanhola81. À 



época encontra-se referido pelo marechal Castelo Branco na relação “Fortificações nos 



Açores existentes em 1710” como “O Forte de S. Miguel o Anjo da ponta da queimada.”82 



Em 1822, a descrição do porto das Velas refere: “(...) entre as pontas da Queimada 



a leste, onde há um castelo de 14 peças, (...).”83 



A “Relação” do marechal de campo Francisco de Paula Bastos, 1.º barão de Bastos, 



comandante da 10.ª Divisão Militar (Açores), em 1862, assinalou-o como “Forte da 



Queimada” e informou que se encontrava em grande ruína, abandonado há muitos anos.84 



Sobre os vestígios da fortificação, na primeira metade do século XX, citamos João 



Gabriel de Ávila: “Ainda conhecemos nos anos 30 as muralhas, bombardeiras quási intactas 



e a casa da guarda em parte.” 85 E complementa: “Os desmoronamentos que se tem 



verificado naquela parte ocasionaram o seu desaparecimento hoje total. A isso deve 



acrescer-se ter-se tirado pedra dali para construções.” 86 



No contexto da Segunda Guerra Mundial, o imóvel foi entregue ao Ministério das 



Finanças, em 1941. À época conservava ainda 2 canhoneiras, na face oeste, e vestígios de 



duas casas, entretanto praticamente desaparecidos. 



 
81 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “A fortificação da Idade Moderna em São Jorge: um Património em risco 
de desaparecer.” In Correio dos Açores, n.º 26.365, de 28 de novembro de 2009. 
82 Arquivo dos Açores, vol. IV, 1882, p. 180. 
83 João Soares de Albergaria de Sousa – Corografia Açórica. Descrição física, política e histórica dos Açores. 
Jornal de Cultura, Ponta Delgada. 1995, p.103. 
84 Barão de Bastos – “Relação dos fortes, castelos e outros pontos fortificados, que se achão ao prezente 
inteiramente abandonados, e que nenhuma utilidade tem para a defeza do pais, com declaração d’aquelles que 
se podem desde já desprezar” In Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. LV. Instituto Histórico 
da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 1997, p. 267. 
85 José Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p. 206. 
86 Idem 
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Desde 2004, o local está requalificado como miradouro, apodado de “Miradouro do 



Carregadouro”. 



Exemplar de arquitetura militar, do tipo abaluartado, com enquadramento rural, 



isolado, numa cota de 50 metros acima do nível do mar. Apresentava planta poligonal, 



irregular, com 6 lados, em alvenaria de pedra de basalto e tufo vulcânico. No interior, 



adossada ao muro do lado norte, erguia-se a casa de serviço. Na muralha maior, voltada ao 



mar, rasgavam-se 5 canhoneiras. 



 



 



Miradouro do Carregadouro, Velas. 



 



Igreja Matriz de São Jorge 



Freguesia e concelho das Velas 



Localiza-se no largo Conselheiro Doutor João Pereira, na freguesia das Velas. 



No seu testamento, em 1460, o Infante D. Henrique declara ter mandado estabelecer 



a Igreja de São Jorge, na ilha de São Jorge. Esta referência corresponde ao intuito do 



donatário de edificar igrejas em todas as povoações do arquipélago, desejo que se 



materializou, no caso das Velas, no seguimento da doação da capitania a João Vaz Corte-



Real, em 1483. 



MENESES (2013b) sintetizou as sucessivas reconstruções, remodelações e 



reconstruções, de que o imóvel foi alvo, nos séculos seguintes: 



“À cabeça de todas elas, a matriz de S. Jorge nas Velas, sobre a qual proliferam as 



informações, nem sempre coincidentes (...) Todos os testemunhos convergem, 



entretanto, no reconhecimento de que o edifício ocupou sempre o mesmo espaço no 





https://pt.wikipedia.org/wiki/Igreja_de_S%C3%A3o_Jorge_(Velas)
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centro da vila. (...) Assim, antes do incremento da colonização a partir de 1483, é de 



supor somente a existência de uma igrejinha pequena, frágil e provisória. É, 



portanto, já outra a igreja de 3 naves, com cinco colunas de cada parte e com uma 



capela do lado direito, descrita por Gaspar Frutuoso em finais do século XVI. 



Mesmo assim, antes das obras de 1606, por demasiado acanhada, a capela-mor não 



comporta o retábulo que, a pedido do povo, foi oferecido pelo rei D. Sebastião, e que 



terá chegado às Velas no segundo quinquénio de 1560, permanecendo por muito 



tempo encaixotado, mesmo ‘…em risco de se perder…’, como adverte o procurador 



do concelho em agosto de 1570 (...).”87  



Durante o século XVII adquiriu a sua atual fisionomia. O processo principiou com o 



requerimento ao soberano para uma licença de reconstrução e ampliação, por iniciativa do 



vigário, Baltazar Dias Teixeira, concedida por D. Afonso VI, em Alvará de 23 de abril de 



1659. Para custear as obras, em outubro de 1660, a Câmara Municipal de Velas necessitou 



lançar uma finta anual, que começou no ano seguinte. 



As obras só começaram em 1664, com traça da autoria do pedreiro Francisco 



Rodrigues. Os trabalhos decorreram normalmente e o templo foi consagrado em fevereiro 



de 1675, pelo bispo da diocese de Angra, D. Lourenço de Castro, que arribara a S. Jorge, no 



decurso de uma viagem entre S. Miguel e a Terceira. Na ocasião, a artilharia dos fortes das 



Velas gastou em salvas, à entrada e à saída daquele religioso, 110 libras de pólvora. 



No século XVIII registam-se obras de reparação e ampliação, nomeadamente após a 



ocorrência de crises sismo-vulcânicas. Em 1720, a ameaça de ruína, que obriga à remoção 



do relógio, justifica a reedificação da torre que, conjuntamente com a capela-mor, escapara 



ao processo de reconstrução do terceiro quartel do século XVII. Entre outras diligências, 



destaque para a abertura de duas janelas, para benefício da iluminação do templo.  



Em 1785 a igreja foi alvo de obras para a edificação de uma capela, sob a invocação 



de Nossa Senhora das Dores, conforme o atesta uma datação epigrafada. 



 
87 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras Lavadas, 
Ponta Delgada, pp. 32-33. 
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A construção da atual torre sineira decorreu em 1825, sendo guarnecida por três sinos 



de bronze que, seis anos volvidos, foram remetidos a Angra, para serem derretidos e cunhar 



moeda com a sua matéria-prima. 



Sobre obras mais recentes, refira-se, ainda: 



“(...) já na aproximação do século XX, a câmara municipal abre, em 1883, o adro à 



praça fronteira, conferindo ao conjunto uma sensação de maior desafogo (...) No 



decurso de novecentos, entre 1908 e 1911, a colocação de um novo teto determinou 



a transferência da prática cultural para a igreja de S. Francisco, ao passo que, em 



1930, uma intervenção externa na fachada e no lado sul suprimiu muitos dos 



vestígios da grande reconstrução de 1664-75. Logo após a edificação da sacristia 



da banda do sul, em 1963, sobrevêm a crise sismo-vulcânica de 1964, que arruína o 



frontispício (...) Por último, o sismo de 9 de julho de 1998 provoca estragos nos tetos 



das três naves, que determinam a carência de uma nova intervenção.”88  



O interior do templo é constituído por três naves, destacando-se o retábulo da capela-



mor que, muito provavelmente, corresponde ao que D. Sebastião ofereceu à vila, em 1560, 



e a que se refere a vereação de 12 de agosto de 1570. 



As suas dependências abrigam o Museu de Arte Sacra de Velas, cujo acervo foi 



reunido pelo padre Manuel Garcia Silveira, antigo pároco de Velas e colecionador. e conta 



com alfaias litúrgicas, imagens e esculturas sacras, e fotografias, desde o século XVI ao XX. 



 



 



 
88 Idem, pp.53-56. 
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Igreja Matriz de São Jorge, Velas. 



 



Igreja e Convento de Nossa Senhora da Conceição 



Freguesia e concelho das Velas 



Situava-se no extremo oeste do povoado, na sua frente marítima, atual Avenida da 



Conceição, na freguesia das Velas. 



A primitiva ermida é anterior a 1518, dado que João Álvares, tecelão, no seu 



testamento, de 23 de julho daquele ano, deixou uma casa “(...) para custear obras na Ermida 



de Nossa Senhora da Conceição, que estava junto ao mar”89 e que João Dias, Ouvidor, e 



sua esposa, ambos por testamento, de 13 de julho de 1544, legaram “(...) a esta ermida da 



Senhora da Conceição, umas casas e cerrado que estavam junto dela (...) sendo caso que 



na dita Igreja se faça Mosteiro de São Francisco, os ditos frades serão obrigados a dizer 



missas.”90 



No lote adjacente ao primeiro templo foi instalado o primeiro albergue dos frades da 



Ordem de Santo Agostinho, em 1559.91  



A partir de 1608, foi instituído o convento da Ordem dos Frades Menores. No 



seguimento da visitação do frade António das Chagas à Vila das Velas, teve início a 



adaptação da ermida a igreja conventual, com o acrescento de “(...) dormitório terreiro, com 



quatro celas, e foram crescendo tanto em virtude e número.”92  



A 21 de dezembro de 1641, dia de São Tomé, “(...) o mar ‘empolou-se’ de sorte que 



dominando o Morro dos Fachos, com três marés, levou o dormitório do mar e varandas 



deixando apenas três celas. Os frades recolheram-se nas três celas que escaparam e em dois 



 
89 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.316. 
90 Agostinho de Monte Alverne – Crónicas da Província de S. João Evangelista das Ilhas dos Açores. Vol. III. 



Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1986, p.213.  
91 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.239. 
92 Idem. 
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cubículos que fizeram.”93 A violência foi de tal ordem que: “(...) foi muito dificultoso o 



salvarem da igreja o Santíssimo Viático e os vasos sagrados.”94  



Desaparecido o conjunto primitivo do convento franciscano, o local serviu, 



posteriormente, para ali se instalara o Forte da Conceição da vila das Velas. 



A ruína do convento levou os habitantes da vila a solicitarem novo local para 



implantar a casa conventual: “(...) aos oficiais da Câmara e ouvidor do capitão pedindo-lhe 



[que] mudasse a residência do padre para a ermida de São Lázaro e nela se fizesse de novo 



convento, e nisto se assentou em 10 de agosto do mesmo ano [1642].”95 



No local escolhido, na atual rua do Corpo Santo, encontrava-se edificada a ermida de 



São Lázaro, que fora edificado em momento anterior a 1570, de acordo com o registo 



documental.96 O templo foi cedido à ordem seráfica, que promoveu a sua demolição e os 



trabalhos de reconstrução de novo imóvel, com as infraestruturas adequadas à instalação da 



casa conventual, e respetiva igreja anexa. Sobre o novo edifício, citamos Agostinho de 



Monte Alverne: “(...) convento, igreja, coro, retábulo, três dormitórios, celas, corredores, 



todas as oficinas, bem repartidas, campanário com sinos, abrindo ainda mais uns tanques 



para água, detrás da capela maior, que levam 150 pipas de água (...).”97 



A construção terá demorado cerca de um ano, estando terminada em 1643. Seguiu-



se o o ingresso de 15 religiosos “(...) que nele passavam sua vida menos mal com as esmolas 



dos benfeitores, missas, pregações e alguns legados.”98  



 
93 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.419. 
94 Francisco Ferreira Drummond – Apontamentos Topográfico, Políticos, Civis e Ecclesiásticos para a História 



das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da Ilha 
Terceira, Angra do Heroísmo. 1990, p.355. 
95 Idem. 
96 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.205. 
97 Agostinho de Monte Alverne – Crónicas da Província de S. João Evangelista das Ilhas dos Açores. Vol. III. 



Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1986, p.215. 
98 Francisco Ferreira Drummond – Apontamentos Topográfico, Políticos, Civis e Ecclesiásticos para a História 
das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da Ilha 
Terceira, Angra do Heroísmo. 1990, p.368. 
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Após a extinção das Ordens Religiosas nos Açores, por Decreto Régio, de 17 de maio 



de 1832, o convento foi abandonado, mantendo-se desocupado, até 1848, ano em que a Santa 



Casa da Misericórdia das Velas instalou naquele local o seu hospital. 



Atualmente, funciona como Centro de Saúde, dependência da Unidade de Saúde da 



Ilha de São Jorge. Preserva a sua planta original, ainda que descaraterizada por reconstruções 



e ampliações, já no século XX. 



A igreja adjacente foi objeto de intervenção de restauro, em 1886, conforme o 



comprova uma inscrição, e, novamente já no século XX. A sua fachada é ladeada por uma 



torre sineira, com portão principal de duas arcadas, seguido do nártex. Internamente 



apresenta nave única, com uma capela-mor e outra secundária. Na capela-mor encontra-se 



um nicho de talha pintada (imitação de madeira), com uma imagem de São Francisco e um 



painel com inscrição referente a uma cerimónia de consagração de Nossa Senhora do 



Guadalupe, confirmada pelo bispado, em 1756.99  



No púlpito, apresenta uma imagem da padroeira, Nossa Senhora da Conceição, que 



data de 1771, e uma imagem de Santo António. Entre as lajes do piso da igreja localizam-se 



várias epígrafes funerárias, erodidas pela passagem do tempo, impossibilitando a leitura 



completa dos textos, mas revelando a presença de enterramentos no templo. Numa pode ler-



se: “Sepultura de Manuel Cardozo Homem e seus herdeiros”; noutra: “Sepultura do Padre 



[?] da Silveira e seus administradores”; e noutra: “Portal do carneiro e sepultura de [?] e de sua 



mulher e herdeiros.” 



Atualmente tutelada pela Santa Casa de Misericórdia das Velas, não se encontra 



aberta ao culto, ainda que abra pontualmente para cerimónias religiosas tradicionais. 



 



 
99 “Este altar de N. S. do Guadalupe tem lhe agora foi nesta igr./privilegiado som. em certos dias da/ S ta fica 
agora que vote perpetuam. Privilegiado p.a as missas som.te q nelle dicerem/ os religi.zos da ordem de N. P. S. 
Fr.co por conce/ssão do S. Papa Benedito XIV de 23 de Sbro [Setembro] de 1748 confirmada novam. por 
hua/bulla do mesmo S. Papa Comessa Caelestium/Muneruna Thesauros expe.da em Roma aos 21/ de Ian.o 
[Janeiro] do prezente anno de 1756 e por nomiação/a ordinário a este bispado como consta da carta 



de/claratoria delle e do rescrito Ap[êndice] e Bulla confirmativa do mesmo q tudo se conserva no ar/q[uivo] 
da Prov.a em fe do que mandamos passar a prez a/ttest pa. q fixada em hua taboa se ponha a hu/dos lados do 
sobred.o altar q vai por nos asina/da e sellada com os menor da Prv.a neste nos/so conv.to de N. S.ra da Guia 
da Ci.de de Angra aos 9 de Sbro [Setembro] de 1756/ Fr. Jose de St.o An.o Ainr.o Prov.al.”  





https://pt.wikipedia.org/wiki/P%C3%BAlpito


https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_da_Concei%C3%A7%C3%A3o_(manifesta%C3%A7%C3%A3o)


https://pt.wikipedia.org/wiki/1771


https://pt.wikipedia.org/wiki/Santo_Ant%C3%B3nio
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Antiga igreja e Convento de N. S.ª da Conceição, Velas. 



 



Igreja e Convento de Nossa Senhora do Rosário 



Freguesia e concelho das Velas 



Localizado no cruzamento entre a rua Dr. Guilherme da Silveira e a rua São José, na 



freguesia das Velas, o conjunto da igreja e convento de religiosas da Ordem de Santa Clara, 



deu nome à rua onde se situava, a antigo “rua das Freiras”.100 Primitivamente sob a 



invocação da Santa Cruz, essa denominação foi alterada, por determinação da Diocese de 



Angra, para Nossa Senhora dos Prazeres e, posteriormente, para Nossa Senhora do Rosário. 



O convento nasce durante a década de 1640, por iniciativa do padre Amaro Teixeira 



Fagundes, importante figura eclesiástica do concelho das Velas, em resposta a um pedido da 



população, com a função de oferecer instrução e abrigo às filhas solteiras da aristocracia 



local.101 



Acerca do seu processo fundacional, citamos José Avellar: 



“Em junho de 1686 se deu principio á construção da egreja e mosteiro, cuja obra 



foi acabada em 1696, anno em que o bispo da diocese [de Angra] D. Antonio Vieira 



Leitão, estando de visita pastoral na ilha, a 30 de julho benzeu a egreja, com o titulo 



 
100 José Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 



Heroísmo. 1989, p.36. 
101 Francisco Ferreira Drummond – Apontamentos Topográfico, Políticos, Civis e Ecclesiásticos para a 
História das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da 
Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 1990, p.368. 
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de Nossa Senhora do Rosario, ficando comtudo inabitável o mosteiro por faltar a 



licença regia para tal fundação. 



Obtida emfim a licença de sua majestade, foi fixado em 30 o numero das religiosas 



professas (...) Chegada a licença no anno de 1701 (...) a 4 de julho do dito anno de 



1703 entraram as primeiras noviças da fundação: Thereza Maria de Jesus e 



Marianna do Rosario, filhas do capitão-mór (...) entrando no decurso do anno mais 



6 noviças. [O reverendo fundador] recolheu-se a sua casa d’onde poucas vezes 



sahio, até que em 9 de março do anno seguinte de 1705 falleceu. Seu corpo foi 



sepultado na capella-mór da egreja que fundou (...) cujos ossos se trasladaram para 



a credencia da parte da epistola em 22 de maio de 1714, para se sepultar n’aquelle 



dia na mesma sepultura que tinha sido do rev.fundador o corpo do bispo D. António 



Vieira Leitão, que tinha sido o fundador espiritual do dito convento.”102  



Em setembro de 1708 a Vila das Velas foi saqueada por corsários franceses, destino 



a que o convento não escapou. As religiosas de Santa Clara lograram escapar da povoação, 



refugiando-se na freguesia do Norte Grande. Volvido um século, a erupção vulcânica, na 



vizinha povoação da Urzelina, levou a que voltassem a abandonar a casa-mãe, acorrendo, 



desta vez, à freguesia dos Rosais. Nesse mesmo lugar, exilaram-se as religiosas, durante o 



ano de 1831, dada a entrada do exército liberal na vila, no contexto da Guerra Civil. Diante 



da extinção das Ordens Religiosas nos Açores, por Decreto Régio, de 17 de maio de 1832, 



o convento foi abandonado: 



“O convento mandado vender pelos propios nacionais em 1837, foi arrematado, a 



parte do convento e sua egreja ao nascente pelo padre Francisco Silveira de 



Bettencourt, e a cêrca ao poente pelo dr. Antonio José Pereira da Silveira e Sousa. 



Mais tarde, pretendendo-se construir na profanada egreja do convento o teatro 



Velense, e sabendo-se que na sua capella estavam sepultados os restos do rev. 



fundador e do bispo D. Antonio Vieira Leitão, a camara municipal em sua sessão de 



21 de março de 1856, nomeou uma comissão (...) afim de explorar se na dita egreja 



 
102 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.265-268. 
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existiam, como era tradição, os ossos dos virtuosos sacerdotes, para serem 



trasladados com a devida solemnidade. 



(...) Os ossos do rev. prelado foram em cofre especialmente preparado para o 



cemitério da Conceição, colocando-se no jazigo a mesma pedra que na egreja 



indicava a sua sepultura; e os do rev. fundador foram depositados no carneiro na 



capella do Senhor Jesus, na egreja matriz, o qual elle mandára construir.”103 



Uma parte da antiga cerca conventual foi ocupada pela edificação, em 1859, da sede 



da sociedade recreativa “Club Velense”, entretanto extinta, em 1873. O edifício veio a ser 



ocupado pela estação de telégrafo da vila, tendo sido posteriormente demolido, no 



seguimento da crise sísmica de 1964. Quanto à igreja, e restante espaço conventual, a 2 de 



fevereiro de 1865, foi oficialmente inaugurado o “Teatro Velense”,104 auditório municipal 



sob a tutela de uma sociedade pública, cuja génese remontava ao início da centúria de 



oitocentos. Este imóvel, cujo palco correspondia à antiga capela-mor da Igreja de Nossa 



Senhora do Rosário, encontrou-se em funcionamento até à segunda metade do século XX, 



tendo sido igualmente demolido, após a referida crise sísmica de 1964. O terreno ocupado 



pela igreja, convento e sua cerca, encontra-se atualmente abandonado e coberto de 



vegetação. Subsistem traços do antigo edificado, nomeadamente: uma sucessão de arcadas 



pertencentes ao antigo claustro e uma parede com traços de reboco de cal, junto à zona 



documentalmente identificada como cerca conventual. 



 



  



Vestígios do Convento de N. S.ª do Rosário, Velas. 



 
103 Idem, p.271. 
104 Idem, pp.259-275. 
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Recolhimento e Igreja de São Gonçalo 



Freguesia e concelho das Velas 



O templo situava-se na esquina das atuais ruas de São João e Cunha da Silveira, 



enquanto que o edifício do Recolhimento, mais afastado, situava-se na esquina entre as atuais 



ruas do Outeiro e travessa de São Gonçalo, todas elas na freguesia das Velas.  



O padre Gonçalo de Amarante mandou erguer uma igreja e fábrica, cujas paredes 



“confinantes com as ditas ruas, eram de tufo”105, bem como um recolhimento, para donzelas 



suas parentes pobres, a que doou todos os seus bens, afirmando que, no caso de não as haver, 



chamaria a Companhia de Jesus, ou a Ordem de Nossa Senhora do Carmo para, no dito 



recolhimento, fundarem um hospício da sua religião.106 



O templo não terá durado muito tempo, encontrando-se registado que, poucas 



décadas volvidas desde a sua construção, já se encontrava “muito danificada”, para além de 



estar em “falta de todo o necessário para o culto divino.”107 



Sobre a sua fundação, e curto período de ocupação, remontamos ao trabalho de José 



Avellar:  



“Fundado pelo padre Gonçalo d’Amarante, natural da villa das Vellas, e vigário 



das Manadas, por escriptura publica nas notas do tabelião Francisco Nunes 



Barreiros, aos 18 de julho de 1662, em que doou todos os seus bens para a egreja e 



fabrica e para um recolhimento para donzelas suas parentas pobres. Não as havendo 



o instituidor chamava a companhia de Jesus ou de Nossa Senhora do Carmo, para 



no dito recolhimento fundarem um hospicio da sua religião. Feito o recolhimento 



apenas três ou quatro parentas suas do mesmo se aproveitaram, por morte das quaes 



nenhumas outras n’elle quiseram entrar. Por isso, em sessão da camara municipal 



de 9 d’agosto de 1733, compareceram o rev. Padre mestre Fr. Bernardo do Canto, 



pregador e lente da religião de N. S. da Graça, com seu companheiro Fr. Manuel de 



 
105 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 



Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, p.276. 
106 Treslados de testamentos, Anos de 1662-1718. Fundo do Arquivo Municipal de Velas 
107 Visita do licenciado Filipe Furtado de Mendonça em 29 de janeiro de 1692. In Livro de Visitações da 
Matriz das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
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Jesus, como procuradores da sua religião, para aceitarem os bens do dito padre e 



cumprir a sua vontade. (...) A camara, porém, resolveu que, como era negocio de 



tanta importância, conformando-se com a ordenação do reino, não podia por si só 



dar decisão definitiva sem convocar a nobreza a quem tocava com ella governar o 



bem publico e comum das villas e cidades. Este auto que consta do livro das 



vereações do anno de 1733, não foi concluído nem assignado, sendo aliás trancado 



pelo respectivo escrivão. Se pois não tem valor authentico, dá com tudo uma ideia 



da dita instituição e do motivo porque acabou.”108  



Sendo o processo interrompido pelas autoridades camarárias, a t itularidade do 



edificado reverteu para a família Lacerda Pereira, descendentes diretos do padre Gonçalo 



Amarante. 



Em 1859, regista-se a construção de uma casa de habitação no mesmo local, pelo 



padre António de Lacerda Pereira, subsistindo, à época, vestígios da alvenaria do primitivo 



recolhimento.109 



Atualmente, o imóvel divide-se entre um estabelecimento de restauração, no rés-do-



chão e uma residência privada, no primeiro-andar. No interior, subsiste uma chaminé e uma 



fechadura antiga, cuja datação se encontra associada ao período de reconstrução do imóvel. 



  



 
108 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.275-276. 
109 Idem. 
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Igreja e Hospital da Santa Casa de Misericórdia 



Freguesia e concelho das Velas 



Conjunto localizado na atual rua Dr. Teófilo Braga, na freguesia das Velas. 



Esta instituição foi fundada nas Velas, em 1543, no seguimento das suas congéneres, 



noutros dos principais povoados do arquipélago.110  



Era constituída por 24 irmãos que, reunidos na Casa do Espírito Santo se 



comprometeram a, quando ouvissem tanger os sinos, comparecer na referida Santa Casa, 



vestindo as vestes da irmandade, para acompanhar o defunto e rezar pela alma de cada irmão 



falecido 50 Pai Nossos e 50 Ave Marias. Este primeiro compromisso foi assinado pelos 



irmãos e redigido por João Varela, que doou todos os seus bens a esta confraria. 



José Avellar acrescenta: 



“A 15 d’abril de 1543 foi instituída a irmandade da Santa Casa da Misericordia da 



villa das Velas. (...) Não faltaram bemfeitores á nova instituição de caridade. (...) A 



egreja da misericordia foi construída no local da casa do Espirito Santo, cujo nome 



a rua em frente tomou, antes da instituição da irmandade, passando mais tarde a 



denominar-se da Misericordia, que ainda conserva. (...) A architectura da egreja e 



fronteira do edifício indicam a sua antiguidade. E tanto que João Varella, um dos 



fundadores, por alvará regio de 13 de setembro de 1570, obteve licença para fundar 



na dita egreja a capella de Santa Catharina, sendo n’ella e sua mulher sepultados, 



como indicava a inscripção (...) Em 1651, na mesma egreja já se vê também antes 



do falecimento de D. Beatriz de Mello, o padre Balthazar Dias Teixeira, vigário da 



matriz, e seu irmão o padre André Lopes Teixeira, fundaram a capella da Senhora 



do Desterro (...) Existia, pois, a egreja da misericordia, com a sua irmandada, para 



actos do culto e obras de caridade, dando sepultura aos mortos.”111  



O património desta instituição cresceu ao longo dos séculos com doações dos irmãos 



que compunham a irmandade. Entretanto, a instituição carecia de um centro hospitalar que 



 
110 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras 
Lavadas, Ponta Delgada, p. 153. 
111 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp. 115-121. 





https://pt.wikipedia.org/wiki/1543


https://pt.wikipedia.org/wiki/Esp%C3%ADrito_Santo


https://pt.wikipedia.org/wiki/Sino


https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai_Nosso


https://pt.wikipedia.org/wiki/Ave_Maria


https://pt.wikipedia.org/wiki/Jo%C3%A3o_Varela
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cumprisse os seus preceitos fundacionais, de auxílio dos enfermos e empobrecidos. Note-se 



que a Vila das Velas não se encontrava sem condições de tratamento de doentes, contando 



para o efeito com a Ermida de São Lázaro, ainda que o seu propósito fosse substancialmente 



diferente do de um hospital tradicional.112 



D. Beatriz de Melo, expressou, por testamento, a vontade de utilização das suas 



rendas testamentárias para a edificação de um hospital, anexo à igreja da Misericórdia: 



“Ordenou que se fizesse casa de hospital com seis catres e camas com repartimentos 



para homens e mulheres. E mais determinou que se levantasse um altar para os 



doentes ouvirem missa aos domingos e dias santos, pendente n’elle o painel de Santa 



Beatriz, invocação que o hospital tomou. (...) No anno de 1698, deu o administrador 



do hospital principio á construção d’este, com os rendimentos dos bens até ali 



recebidos, ficando completo em 1708 (...).”113  



Concluída a sua construção, no contexto da Guerra da Sucessão Espanhola, a vila foi 



assaltada e saqueada por corsários franceses, sob o comando de René Duguay-Trouin, entre 



19 e 25 de setembro de 1708. Na ocasião foram levados alguns dos documentos instituidores 



da Misericórdia. 



O hospital e a igreja permaneceram em funcionamento, no mesmo local, até à 



extinção das Ordens Religiosas, 1832. 



Em 1848, com o apoio do deputado João Soares de Albergaria e Sousa, a Santa Casa 



da Misericórdia das Velas adquiriu a posse do antigo convento de São Francisco, 



transladando o seu hospital para as novas instalações. O processo de mudança prolongou-se 



até 1871, ano em que, por Carta Régia, de D. Luís I, datada de 22 de abril, o imóvel passou 



de forma definitiva, para a posse da Santa Casa da Misericórdia das Velas.114  



O templo primitivo da igreja da Misericórdia foi profanado, e cedido à Câmara 



Municipal, “(...) para n’elle se accommodar a sua secretaria, a da administração do 



 
112 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.251. 
113 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp. 115-121. 
114 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras 
Lavadas, Ponta Delgada, p. 153. 
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concelho, conservatória e escola de instrucção primaria para o sexo masculino. A parte que 



servio de hospital, depois de 1849 prestou serviço como quartel militar. (...) Não podendo o 



cofre do concelho suportar a despeza com os reparos indispensáveis para a dita 



accommodação, o sr. dr. José Pereira da Cunha da Silveira e Sousa, presidente da camara, 



mandou proceder às ditas obras a expensas suas (...) instalando-se as ditas secretarias no 



1.º de maio de 1872.”115  



Em 1919, a Santa Casa de Misericórdia mandou edificar uma farmácia, equipada pela 



benemérita, D. Isabel Beatriz de Azevedo Pereira e Sousa, cujos primeiros medicamentos 



foram adquiridos por subscrição pública feita na vila das Velas. 



Durante a crise sísmica de 1964, o primitivo edifício hospitalar, e respetiva igreja, 



sofreram danos estruturais que obrigaram à demolição, por iniciativa da Câmara, para 



edificação da Casa dos Magistrados, que atualmente ocupa o local. Junto a esta, encontra-se 



um monumento e placa votiva, em homenagem à instituição. 



A 19 de dezembro de 1993, foi inaugurada uma casa mortuária, com capela e sala de 



autópsias e, a 8 de dezembro de 1995, edificaram-se novas instalações da Farmácia, anexas 



ao Centro de Saúde das Velas. 



 



Ermida de Nossa Senhora do Pilar 



Freguesia e concelho das Velas 



Situa-se na freguesia das Velas, no sopé do morro dos Fachos, a leste da vila, além 



das “Terras dos Correias”, sendo popularmente conhecida por “Ermida de Nossa Senhora 



do Livramento”. 



Foi principiada em 1697, graças às doações da população. Foi recebedor dos 



donativos e administrador da obra o sargento-mor Amaro Soares de Sousa, que, por escritura 



de 31 de janeiro de 1697, lhe fez constituir património. Foi consagrada, a 2 de julho de 1700, 



por alvará passado pelo Bispo da Diocese de Angra, D. António Vieira Leitão. 



 
115 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp. 274-275. 
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Posteriormente, foi reconstruída no terceiro quartel do século XVIII, “(...) por se 



acharem então arruinados os materiais da primitiva edificação”116  



Ficou conhecida, popularmente, pelo topónimo de Nossa Senhora do Livramento 



graças à doação de uma imagem daquela invocação, em 1861. A partir dessa data, passou a 



ser ali celebrada a respetiva festividade associada a esse culto. 



Durante a crise sísmica de 1964, sofreu graves danos estruturais, que foram alvo de 



trabalhos de restauro, posteriormente, mantendo-se praticamente inalterada até ao presente. 



 



Ermida de Santo André 



Rua de Santo André, freguesia e concelho das Velas 



Situava-se na atual rua de Santo André, no centro histórico do povoado. A primitiva 



ermida foi instituída pelo padre André Pereira de Lemos, em 1691. Embora profanada, em 



1872, na primeira metade do século XX ainda existia “com seu teto, portas e janelas.”117 



Em 1950, a Câmara Municipal, “(...) no intuito de contribuir para o embelezamento 



e asseio da vila”118, reduziu a área do seu adro para alargamento da rua e, em 1967, adquiriu 



outra parte do lote, que serviu de espaço para a construção do Palácio da Justiça, inaugurado 



a 27 de julho de 1973, atual sede da Procuradora-Geral Distrital.119  



 



Ermida de Santo Antão 



Largo de Santo Antão, freguesia e concelho das Velas 



A construção do primitivo templo remonta ao século XVI. A ata da Vereação da 



Câmara de Velas, de 28 de janeiro de 1559, informa que os vereadores nomearam Domingos 



Gonçalves quadrilheiro “(...) e lhe deram por homens da sua quadrilha todos os moradores 



da rua em que ele mora desde a casa de João Fernandes, sapateiro, até Santo Antão”. 



 
116 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, p.280. 
117 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 



Velas, Horta. 2018, p.217. 
118 Ata Municipal n.º 13, de 24 junho de 1950. Fundo do Arquivo Municipal de Velas. 
119 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.216. 
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João Gabriel de Ávila, em notícia de periódico local, retrata a sua construção inicial 



da seguinte forma: 



“(...) devia tratar-se de uma construção modesta, de materiais pobres, que mesmo 



assim durou cerca de três séculos. Nada nos chegou em notícia sobre o paradeiro 



da imagem respectiva, sendo de supor a sua recolha à Igreja Matriz das Velas. Não 



conhecemos qualquer documento que a represente em desenho e a arte da fotografia 



só aparece nas Velas cinco anos depois da sua demolição”.120 



No final do século XVII o seu teto apresentava infiltrações, e toda a estrutura carecia 



de obras de reparação, embora se aconselhasse que tais obras fossem apenas as necessárias 



para a “conservação da festa”.121 



No século XIX a sua arrematação foi autorizada, “(...) e não havendo lançador”122, 



“(...) foi demolida e alienado o respectivo chão, conforme autorização concedida à Junta de 



Paróquia, sua proprietária, por decreto de 25 de setembro de 1863. Foi o local adquirido 



por particular e ali construída uma moradia, enquanto o adro já havia sido reduzido para 



alargamento da saída das Velas, por resoluções municipais de 1860”.123 



 



Ermida de São João 



Freguesia e concelho das Velas 



Situava-se na rua de São João, confrontando com a travessa de mesmo nome. 



Foi fundada por Francisco Romeiro, por testamento, de 13 de janeiro de 1632. 



Durante o assalto e saque às Velas, pelos corsários franceses, de René Duguay-



Trouin, entre 19 e 25 de setembro de 1708, registou-se o roubo de um cálice em ouro, 



proveniente deste templo.124  



 
120 João Gabriel de Ávila. In Correio de São Jorge, n.º 3, 3 de junho de 1994. 
121 Visita do licenciado Filipe Furtado de Mendonça em 29 de janeiro de 1692. In Livro de Visitações da 
Matriz das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
122 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 



Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, p.278. 
123 João Gabriel de Ávila. In Correio de São Jorge, n.º 3, 3 de junho de 1994. 
124 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.260. 
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Em 1715, estavam em curso os trabalhos de reparação da sua sacristia, na sequência 



do referido saque, “(...) havendo-se feito já a despesa ou a maior parte delas”, mas ainda 



não concluídos, “também por falta de pedreiros”125. Alguns anos depois, em 1726, 



constatavam-se “muitas imperfeições na obra de edificação que se fez há poucos anos” 



embora se realizassem na ermida “duas festas cada ano”.126 



Durante a crise sísmica de 1964, sofre danos estruturais, tendo sido reconstruída no 



âmbito dos trabalhos do gabinete para a reconstrução das zonas atingidas, com projeto do 



arquiteto Francisco Augusto Baptista. O seu traçado primitivo encontra-se bastante 



descaraterizado, atualmente. 



 



Cemitério da Conceição 



Freguesia e concelho das Velas 



Instalado em parte da cerca do antigo convento dos franciscanos, cedida para o efeito 



em 1838, para cumprimento do estipulado no Decreto-lei nº 44.220 de 21 de setembro de 



1835, que proibiu, no país, os enterros dentro das igrejas e seus limites. Foi benzido em 1856. 



 



Praça Municipal 



Jardim da República, freguesia e concelho das Velas 



Foi construído em 1836, diante dos Paços do Concelho, registando-se uma 



deliberação da Câmara que determinava “(…) que os porcos do concelho andassem com 



anel no focinho e não atravessassem a praça nova”. 



O espaço recebeu melhorias ao longo da sua história: foi arborizado entre 1867 e 



1870, recebeu o coreto (1898), os candeeiros (1899), canteiros de pera queimada (1902), 



vedação e portões (1904-1905). 



 



 
125 Visita do vigário Cristóvão Furtado de Mendonça em 10 de julho de 1715. In Livro de Visitações da Matriz 
das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
126 Visita do beneficiado Dr. Mateus da Silveira de Ávila Bettencourt em 8 de maio de 1726. In Livro de 
Visitações da Matriz das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
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Largo João Inácio de Sousa 



Freguesia e concelho das Velas 



Anteriormente designado como “Praça Velha” e “Largo do Mercado”, nele se situa 



a Igreja Matriz de São Jorge. 



Para a sua abertura, foi expropriada uma parte de uma quinta pertencente ao Dr. 



Miguel Teixeira Soares, uma capela e algumas casas. Aqui se situou o mercado de frutas e 



legumes. Em nossos dias ostenta o nome de João Inácio de Sousa, grande benemérito 



jorgense  



 



Casa de Repouso João Inácio de Sousa 



Rua Teófilo Braga, freguesia e concelho das Velas 



A parte mais antiga do edifício remonta ao final do século XIX. Aqui funciona, em 



nossos uma casa de repouso. Fundada em 1903, a instituição denominou-se inicialmente 



“Asilo da Mendicidade da Ilha de São Jorge”, tendo funcionado provisoriamente na Rua Dr. 



João Teixeira, até à aquisição do presente imóvel, em 1908. Atualmente ostenta o nome de 



um dos seus maiores beneméritos – João Inácio de Sousa. 



 



Solar dos Cunha da Silveira 



Rua Cunha da Silveira com Rua Dr. João Teixeira, freguesia e concelho das Velas 



Este solar pertenceu a uma das famílias mais importantes da ilha no século XIX. Aqui 



foram recebidas figuras ilustres como D. Pedro, duque de Bragança, o bispo da Diocese de 



Angra e o general Carmona, quando das respectivas visitas a São Jorge. 



Encerrado durante vários anos, foi adquirido pela Câmara Municipal para instalação 



de serviços públicos. Existiam projetos para a instalação, no local, de dois museus: o Museu 



do Queijo de São Jorge, e o Museu de Arte Sacra. 



 



Solar dos Soares Teixeira / Casa do Corpo Santo 



Rua Dr. Miguel Teixeira, freguesia e concelho das Velas 
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Este solar, que possui uma parte muito antiga, sofreu diversas ampliações e reformas, 



nomeadamente nos séculos XVIII e XIX. 



Foi adquirido pela Santa Casa de Misericórdia das Velas, que ali se instalou. 
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Enquadramento e medidas de salvaguarda 



O mapa de condicionantes complementar a esta memória justificativa tem por 



objetivo a criação de procedimentos preventivos e boas práticas que precedam operações 



urbanísticas, indicando as ações de defesa e valorização do património arqueológico a 



aplicar. 



As ações de defesa e valorização do património arqueológico são: 



a) Isenção de intervenção - azul; 



b) Criação de uma memória histórica do sítio, a ser feita por historiador - verde; 



c) Acompanhamento arqueológico de obra - amarelo; 



d) Abertura prévia de sondagens e acompanhamento de obra - laranja; 



e) Escavação integral - vermelho; 



f) Escavação e musealização dos achados – vermelho sangue; 



g) Conservação integral – negro. 



Trata-se de uma proposta elaborada pelo departamento do Governo Regional 



competente em matéria de cultura que se apresente à Câmara Municipal da Praia da Vitória, 



com vista à colaboração dos seus técnicos na revisão e melhoramento da mesma, tendo como 



objetivo final a sua integração na revisão do Plano Diretor Municipal. 
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Secretaria Regional da Educação e Cultura; Direção Regional da Cultura. Registo Regional 
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Anexo – Lista de Cartas e Convenções Internacionais sobre Património127 



1931 − Carta de Atenas - Escritório Internacional dos Museus/Sociedade das Nações 



1964 − Carta de Veneza - II Congresso Internacional de Arquitectos e Técnicos de 



Monumentos Históricos/ICOMOS 



1970 − Convenção relativa às Medidas a Adotar para Proibir e Impedir a Importação, 



a Exportação e a Transferência Ilícitas da Propriedade de Bens Culturais. 



Ratificada em 1985 pelo Governo Português. 



1972 − Convenção para a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural – 



UNESCO 



1975 − Carta Europeia do Património Arquitectónico - Conselho da Europa 



1976 − Recomendação sobre a Salvaguarda dos Conjuntos Históricos e da sua Função 



na Vida Contemporânea – UNESCO 



1981 − Carta de Florença sobre a Salvaguarda de Jardins Históricos – ICOMOS 



1985 − Convenção para a Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa, 



Granada - Conselho da Europa 



1987 − Carta Internacional para a Salvaguarda das Cidades Históricas – ICOMOS 



1990 − Carta Internacional sobre a Protecção e a Gestão do Património Arqueológico 



– ICOMOS 



1991 − Recomendação nº R (91) 13 sobre a Protecção do Património Arquitectónico 



do Século XX – Conselho da Europa 



1992 − Convenção Europeia para a Protecção do Património Arqueológico (revista) – 



Conselho da Europa 



 
127 Direção-Geral do Património Cultural (DGPC). Cartas e Convenções Internacionais sobre Património. 
Disponível em: http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/cartas-e-convencoes-internacionais-
sobre-patrimonio/  





http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/cartas-e-convencoes-internacionais-sobre-patrimonio/
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1994 − Carta de Villa Vigoni sobre a Protecção dos Bens Culturais da Igreja - 



Secretariado da Conferência Episcopal Alemã e Comissão Pontifícia para os 



Bens Culturais da Igreja 



1995 − Carta de Lisboa sobre a Reabilitação Urbana Integrada – 1.º Encontro Luso-



Brasileiro de Reabilitação Urbana 



1997 − Convenção Europeia Para a Protecção do Património Arqueológico (Revista) 



– Convenção de Malta 



1999 − Carta Internacional sobre o Turismo Cultural - ICOMOS 



1999 − Carta sobre o Património Construído Vernáculo – ICOMOS 



2000 − Carta de Cracóvia sobre os Princípios para a Conservação e o Restauro do 



Património Construído – Conferência Internacional sobre Conservação 



2001 − Convenção para a Protecção do Património Cultural Subaquático - UNESCO 



2002 − Declaração de Budapeste sobre o Património Mundial – UNESCO 



2005 − Convenção de Faro - Conselho da Europa 



2009 − Carta de Bruxelas 



2009 − Declaração de Viena 



2010 − Orientações Técnicas para Aplicação do Património Mundial 



2011 − Princípios de La Valeta para a salvaguarda e gestão das populações e áreas 



urbanas históricas - ICOMOS 



2012 − Republicação com a tradução para português da Convenção para a Protecção 



do Património Cultural Subaquático - UNESCO 



2015 − Declaração de Namur “O Património Cultural no século XXI; uma estratégia 



comum para a Europa” – Abril 2015 



2017 − Declaração de Tunes 
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Anexo - Imóveis Classificados128 



Legislação Geral 



− Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro - Estabelece as bases da política e do regime de 



proteção e valorização do património cultural 



− Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro - Estabelece o procedimento de 



classificação dos bens imóveis de interesse cultural, bem como o regime das zonas 



de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda 



− Decreto Legislativo Regional n.º 3/2015/A, de 4 de fevereiro - Regime Jurídico de 



Proteção e Valorização do Património Cultural Móvel e Imóvel 



− Decreto Legislativo Regional n.º 27/2004/A, de 24 de agosto, alterado e 



republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2018/A, de 16 de maio - Regime 



Jurídico da Gestão do Património Arqueológico 



 



 



 
128 Consulta a Condicionantes do Território / Património Edificado / Terceira / Praia da Vitória, in Ordenamento 
do Território / Açores. Disponível em: http://ot.azores.gov.pt/SARUP-
Documento.aspx?td=1&tipo=2&area=10&id=31   





http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/185/01.00-L107_2001.pdf


http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/187/02.00-DL309_2009.pdf


http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/189/03.00-DLR3_2015_A.pdf


http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/63/01.00-DLR27-2004-A.pdf


http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/63/01.02-DLR6_2018_A.pdf


http://ot.azores.gov.pt/SARUP-Documento.aspx?td=1&tipo=2&area=10&id=31


http://ot.azores.gov.pt/SARUP-Documento.aspx?td=1&tipo=2&area=10&id=31
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Parecer Sobre a Fase II - Proposta de Plano da Revisão do PDMV 


 
 
Enquadramento 
 
Trata-se o presente de um pedido de parecer solicitado pela Direção Regional da Cooperação com o Poder 


Local sobre nova versão dos documentos que compõem a Proposta de Plano da revisão do Plano Diretor 


Municipal de Velas (PDMV) e o Relatório Ambiental (RA), da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). 


Com efeito, procedeu-se à análise dos seguintes documentos: I Regulamento, II Relatório do Plano, III 


Relatório Ambiental, IV Relatório Não Técnico AAE e o V Programa de Execução, Plano de Financiamento 


e Plano de Monitorização. E, também às seguintes plantas: Planta de Ordenamento, Planta de 


Condicionantes, Planta da Estrutura Ecológica Municipal, Planta de Enquadramento Regional, 3 Plantas 


referentes ao ruído, Planta de Desafetações da RAR, Planta de Compromissos Urbanísticos, Planta de 


Condicionantes (v1) RESERVA ECOLÓGICA BRUTA, Planta de Reserva Agrícola Regional e Planta de 


Condicionantes - ÁREAS A EXCLUIR DA RESERVA ECOLÓGICA BRUTA). 


 
Contributos para aplicação do regulamento do PDMV em matéria de recursos florestais 
 
Seguidamente são apresentadas no quadro 1 propostas para “Aditar” no Volume I - Regulamento. 


 
Quadro 1 - Propostas para o regulamento. 


Referência Conteúdo/Descriçã
o  


Proposta 
alteração  


Observações/Sugestões 


Artigo 24.º Espaços Agrícolas 


 


 


Aditar “Sem prejuízo das 
condicionantes legais aplicáveis, 
as operações de alteração de solo 
florestado em agrícola devem 
observar os seguintes requisitos: 
a) Índice máximo de 
transformação, por prédio, de 
terrenos florestais para outro 
fim, – 0,65; 
b) Garantir a ocupação florestal 
preferencialmente em faixas de 
proteção/corredores ecológicos, em 
zonas de descontinuidade natural, 
microrelevo ou afloramentos rochosos, 
confinantes com caminhos ou outras 
servidões de utilidade pública.” 
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N.º 1 do 
Artigo 32.º 


Espaços de Uso 
Múltiplo Agrícola e 


Florestal 


Aditar “Sem prejuízo das 
condicionantes legais aplicáveis, 
as operações de alteração de solo 
florestado em agrícola devem 
observar os seguintes requisitos: 
a) Índice máximo de 
transformação, por prédio, de 
terrenos florestais para outro 
fim, – 0,65; 
b) Garantir a ocupação 
florestal preferencialmente em 
faixas de proteção/corredores 
ecológicos, em zonas de 
descontinuidade natural, micro-
relevo ou afloramentos 
rochosos, confinantes com 
caminhos ou outras servidões de 
utilidade pública.” 


N.º 2 do 
Artigo 39.º 


Espaços Naturais 
e Culturais 


Aditar o Nestes espaços a 
transformação de solo 
atualmente florestado 
para fins agrícolas é 
interdita.  


o É proibido o corte de 
arvoredo numa zona 
tampão com 5 metros ao 
redor das Reservas 
Florestais de Recreio das 
Macelas e Sete Fontes 
para manutenção do 
equilíbrio paisagístico, 
ambiental e recreativo 
nas reservas.  


 
 
Considerações em matéria de recursos florestais 
 
No que se refere à análise efetuada ao I Regulamento do Plano somos de parecer que o modelo adotado 


para o desenvolvimento do solo rústico, favorece, unicamente, o uso agrícola em detrimento do uso 


florestal, dado que unifica estes dois tipos de uso do solo, pelo que o uso florestal deveria ser 


representado  numa categoria de uso de solo independente, porquanto deverão ter condicionantes 


específicas a nível de alteração de uso de solo. 


No volume II Relatório do Plano, relativamente ao ponto 5.1.3 Espaços Naturais e Culturais, no que se 


refere às interdições e condicionantes impostas por vários regimes (Página nº 202), não existe qualquer 
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alteração introduzida pelo DLR nº 16/2007/A, de 21 de junho, no que concerne às Reservas Florestais de 


Recreio, mas  sim pelo DLR nº 16/2000/A de 21 de junho.  


No ponto 6.1 Infraestruturas Rodoviárias, na página 316, documento refere que “A rede rural/florestal 


inclui as vias acima dos 250 m”, de acordo com o novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre na 


Região Autónoma dos Açores aprovado pelo DLR n.º 39/2008/A, de 12 de agosto. Contudo na página nº 


314 o mesmo documento estabelece que a Rede rural/florestal encontra-se acima dos 100 m.  


No Quadro 95. Infraestruturas Rodoviárias do Concelho de Velas. Rácio (km/km2) (página nº 315), 


apresentam a Rede Rural/Florestal como tendo uma extensão de 185,70 km, enquanto que no quadro da 


Ficha de Dados Estatísticos (página nº 341), na Extensão Infraestruturas Lineares a Rede Rural/Florestal 


está com 43 km. No entanto segundo o nosso sistema de informação geográfica a nossa rede 


Rural/Florestal, no concelho das Velas perfaz um total 61,39 km. 


Na observação efetuada aos restantes volumes, nomeadamente ao Relatório Ambiental da AAE, somos 


de parecer que não existe nada acrescentar. 


Na análise aos elementos cartográficos, realça-se que na carta de condicionantes identificou-se uma 


incongruência referente aos caminhos rurais/Florestais, pelo que se entende que se deve rever o Caminho 


identificado como “Caminho Municipal 1017-2”, na Rede Rodoviária Regional. Este caminho identificado 


como municipal, deverá ser classificado como rural, uma vez que pertence à rede viária que a DRRF gere, 


CP6 – 441 (Lacete do Machado – Ribeira do Nabo, freguesia de Urzelina).  



mailto:info.drrf@azores.gov.pt

http://drrf.azores.gov.pt/





REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 


Direção Regional dos Recursos Florestais 
Divisão de Ordenamento e Sistemas de Informação 


 
 
 


 


 
Rua do Contador n.º 23\ 9500 -050 Ponta delgada 
Telefone: 296 204 600     


Email: info.drrf@azores.gov.pt 
Website: http://drrf.azores.gov.pt 


 
 
 


 
 
 


 


 
 
 


 
 
 


4/6 


 


 


Figura 1 – Rede Viária da DRRF. 


A Planta de Condicionantes apresentada nesta RPDMV identifica corretamente as Reservas Florestais de 


Recreio (Macelas e Sete Fontes). Relativamente ao Perímetro florestal, não surge representado o Viveiro 


Florestal do Parque das Sete Fontes, área que é propriedade da Região Autónoma dos Açores, conforme 


identificado com círculo a vermelho na figura nº 3. 
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Figura 2 – Reservas Florestais de Recreio e Perímetro Florestal 


 
Figura 3 – Localização do Viveiro Florestal do Parque das Sete Fontes 
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Conclusões 
 
Assim, propomos que na rPDMV no geral, as exceções para transformação de uso de solo florestal em 


outros usos, seja restrita, pois trata-se na verdade de desflorestação, sendo um processo contrário aos 


objetivos de mitigação e adaptação às alterações climáticas. 


 
Por fim, realça-se que o sector da produção florestal no concelho de Velas encontra-se pouco explorado, 


facto que poderá representar uma potencialidade para o concelho, em termos económicos e sociais com 


a criação de riqueza e emprego, respetivamente, e em termos ambientais por todos os benefícios 


intangíveis que as florestas oferecem, enquanto produzem. 
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA IU~GIONAL DO T URISMO, MOBILIDADE E l1 FRi\ES'lltUTURAS 


Direção Regio11al da Mobilidade 


I 
Exmo. Senhor 


Presidente Câmara Municipal das Velas de S. Jorge 
Rua de São João 


9800- 539 Velas 


L _j 


Sua Referência Nossa Referência 
SAI/ 2022/ 1636 


D ata 
24 de novembro de 2022 


ASSUNTO: Revisão do Plano Diretor Municipal das Velas 


Na sequência do ofício ref." SAI-DRCPL/2002/429, de 10 de novembro, da Direção Regional da 


Cooperação com o Poder Local, vimos pelo presente meio remeter os nossos comentários ao do


cumento "Fase 2- Vol11me II- Relatório do Plano": 


• (Pág. 64) Na tabela referente "Normas especificas de caráter setorial (II)", no ponto '11.10. Acessibili-


dades e transporte': retirar os seguintes pontos, pelas razões abaixo expostas: 


II. 1 0.4. No q11adro do definição de uma política port11ária regional, os portos de Ponta Delgada e Praia 


da Vitória podem assumir-se como platojom1as logísticas de escala regional, criando as condições infraes


tmturais adequadas para uma eficiente integração mire os modos de transporte marítimo, tenutre e aéreo. 


II. 1 0.5. O Govemo Regional deve proceder à delimitação das áreas de jurisdição dos portos e à sua publi


cação no prazo máximo de dois anos após a entrada em vigor do PROT A . 


Relativamente ao ponto 11.10.4., é prematuro avançar com a indicação de duas plataformas lo


gísticas nos portos de Ponta Delgada e da Praia da Vitória, quando ainda está a decorrer o estudo 


sobre o transporte marítimo de mercadorias na RAA, adjudicado no passado dia 7 setembro 


pelo Governo Regional à empresa VCDuarte, Lda, que pretende avaliar o a tua! modelo e apon


tar modelos alternativos que melhor sirvam os interesses da Região. 


No que diz respeito ao ponto II.10.4, informamos que a área de jurisdição dos portos dos Aço


res encontra-se definida no Decreto Legislativo Regional n.0 24/2011 / A, de 22 de agosto. Po


dem consultar no site da Portos dos Açores, S.A (https://portosdosacores.pt/portos/porto


das-velas/) a imagem da área de jurisdição do porto das Velas. 


l.af'b'<> do Colégio, n"4 9500-054 Ponta Delgoc:b - Tcl: 296206200 - c-m:uk drtransportcs@azorcs.b"'"·P' 
hnps://poml.a.n rcs.gov.pt/ wcb/drt 







• REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETAIUA REG IONAL DO T URISMO, MOBILIDADE E I Flv\ES'J'RUTURAS 


Direção Regional da Mobilidade 


• (Pag. 316) No 4° parágrafo do ponto ''6.2. Infraestruturas Portuárias", substituir o texto 'Mais 


recmtemente, em 2012, a Rampa ro-ro, com o intuito de facilitar o acesso a cargas e descargas a navios de 


grande porte.·~ por 'Mais recentemente, em 2012, a Rampa ro-ro, com o intuito de facilitar a mobilidade de 


passageiros e viaturas e agilizar a carga e descarga de mercadorias através de utilização de navios ro-ro. " 


Por último, informa-se que, com a aprovação da nova orgânica desta Secretaria Regional, pelo 


Decreto Regulamentar Regional n° 15/ 2022/ A, de 5 de setembro, o Serviço Coordenador dos 


Transportes Terrestres (SCTT) passou a designar-se de Subdireção Regional dos Transportes Ter


restres, pelo que esta alteração deve ser refletida nos documentos que façam menção aquele serviço. 


Com os nossos cumprimentos. 


Dist:-SGC230/2022/2539 
ID:Fl' 


O DIRETOR REGIONAL 


Rui Miguel Furtado Coutinho 


Largo do Colé-gio, n"4 9500-05-ll'onta Delgada- Tcl: 296206200- c-mail: drtrnmportcs@azorc-s.gov.p! 
hnps:/ / portaLazo rcs.gov.p!/ wcb/ drt 








 


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 


Serviços de Ilha de São Jorge 


 


______________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Padre Manuel Azevedo da Cunha - 9850-045 CALHETA – S. JORGE - Telef. 295 460 220   – Fax 295 416 669 


 


 


 


REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VELAS 


 


 


Parecer 


 


 


 


Na sequência da análise aos documentos que compõem a revisão do PDM das Velas, S. 


Jorge – versão 6 da fase n. º2 da revisão, no que diz respeito às vias públicas de comunicação 


terreste na Região Autónoma dos Açores, designadamente a Rede Regional, informo que a 


Direção Regional das Obras Públicas é de parecer favorável. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


São Jorge, 02 de fevereiro de 2023 


 


 


 


 


A Delegada 


 


Paula Cristina Brasil Borges 
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 
Direção Regional da Energia 


 


 
Rua Engenheiro Deodato Magalhães, n.º 6 – Paim 9500-786 Ponta Delgada 
TELEF: 296 304 360 FAX: 296 629 383 E-mail: dren@azores.gov.pt  


  
 


 


 Exmo. Senhor  
Presidente da Câmara Municipal de Velas 


 


 Rua de São João  


 9800-539 - VELAS  


   
 
 


VOSSA REFERÊNCIA NOSSA REFERÊNCIA Nº PROCESSO DATA 


email, 16.11.2022 SAI-DREn/2023/181 0.05.03.04/2019/2 06.02.2023 


 


ASSUNTO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VELAS 


PROPOSTA DE PLANO E RESPETIVO RELATÓRIO AMBIENTAL 


 


Exmo. Senhor, 


 


Relativamente ao assunto em epígrafe e face aos elementos que nos foram submetidos pela 


Direção Regional da Cooperação com o Poder Local, através do ofício SAI-DRCPL/2022/429, 


com entrada em 17.11.2022, com a última versão dos documentos da Proposta de Plano da 


revisão do PDM de Velas, para análise destes serviços, enquanto entidade que integra a 


Comissão de Acompanhamento da revisão do Plano Diretor  Municipal de Velas - São Jorge, 


incluindo uma análise particular e uma referência específica ao Relatório Ambiental (Fase 2 – 


Volume III, outubro de 2022), informamos que, no âmbito das competências da Direção 


Regional da Energia, e tendo em consideração as várias referências a Parques de 


Combustíveis, nada temos a opor ao apresentado, desde que as instalações de armazenagem 


de combustível cumpram com a legislação em vigor. 


 


Como é de conhecimento de todas as partes envolvidas, as atuais instalações de 


armazenagem de combustíveis líquidos não satisfazem as necessidades de consumo e 


carecerem de melhorias ao nível de segurança, estando a decorrer obras de manutenção e 


melhoramento nas mesmas. 
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 
Direção Regional da Energia 


 


 
Rua Engenheiro Deodato Magalhães, n.º 6 – Paim 9500-786 Ponta Delgada 
TELEF: 296 304 360 FAX: 296 629 383 E-mail: dren@azores.gov.pt  


Atenda-se ainda para o facto da reduzida autonomia de armazenamento ser de cerca de 16 


dias no caso do gasóleo, o que obriga a uma constante frequência do número de viagens do 


navio de abastecimento interilhas, colocando em causa a garantia de segurança no 


abastecimento em caso de mau tempo e avaria ou indisponibilidade do referido navio. 


 


Não obstante ao facto de que as atuais instalações de armazenamento estarem a ser alvo de 


diversos trabalhos de manutenção e modernização, a sua localização impossibilita a ampliação 


da capacidade de armazenagem.  


 


Perante esta situação, a Direção Regional da Energia procedeu à adjudicação de um estudo 


técnico para análise das alternativas viáveis, ao nível da segurança, para a relocalização das 


instalações de armazenamento de combustíveis da ilha de São Jorge, resultando na indicação 


da zona das Levadas como a previsível localização para a futura construção da nova instalação 


de armazenamento de combustíveis da ilha de São Jorge. 


 


Em virtude disto, tem-se vindo a estudar qual o melhor método para o transporte do 


combustível entre o cais e a nova instalação, tendo-se realizado uma reunião nas Velas no 


passado mês de novembro com a presença de várias entidades envolvidas por forma a ser 


identificada a melhor solução no que diz respeito à circulação dos veículos-cisterna no porto 


das Velas e minimizar o impacte na operacionalidade portuária. 


 


Quanto ao licenciamento de eventuais novas instalações para a produção de energia elétrica a 


partir de fontes de energia renováveis, não vinculadas ao serviço público, para injeção na Rede 


Elétrica de Serviço Público dos Açores (RESPA), o promotor deverá cumprir com o disposto na 


legislação aplicável na Região Autónoma dos Açores: 


• Decreto Legislativo Regional n.º 26/96/A, de 24 de setembro;  


• Decreto Legislativo Regional 29/2019/A, de 27 de novembro, regulamentado pela 


Portaria n.º 115/2020, de 18 de agosto. 
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURAS 
Direção Regional da Energia 


 


 
Rua Engenheiro Deodato Magalhães, n.º 6 – Paim 9500-786 Ponta Delgada 
TELEF: 296 304 360 FAX: 296 629 383 E-mail: dren@azores.gov.pt  


 


Aproveitamos a oportunidade para informar que esta Direção Regional se fará representar pelo 


Eng. Luís Marques na 4.ª reunião da Comissão de Acompanhamento (CA) da revisão do Plano 


Diretor Municipal das Velas (rPDMV), a ter lugar nos próximos dias 9 e 10 de fevereiro de 2023, 


por videoconferência, através da plataforma MS Teams.  


 


Com os melhores cumprimentos, 


 


A Diretora Regional da Energia 


 


 


 


 


 


 


Joana Ferreira Rita 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VELAS 


Exmo. Senhor 


Presidente do Município de Velas 


Luis Virgílio de Sousa da Silveira 


Edifício dos Paços do Concelho 


Rua de São João 


9800-539 Velas 


Considerando os Instrumentos de Gestão Territorial com intervenção na área de 


Revisão do PDM de Velas. 


Considerando que esta revisão é fruto de um trabalho árduo e minucioso entre todos os 


intervenientes, o qual se propagou no tempo, quer pela sua complexidade, quer pela 


revisão do POOC e pela pandemia, entre outros fatores. 


Considerando que o promotor desta Revisão é o Município de Velas e tendo em conta 


as condicionantes inerentes aos instrumentos de gestão territorial que por vezes limitam 


os objetivos pretendidos, não permitindo o alcance dos mesmos no seu todo, poder-se


á referir que na análise aos documentos muito foi alcançado, nomeadamente nas novas 


áreas de expansão urbana todas devidamente infraestruturadas. Nestas áreas foi 


efetuado um significativo esforço com a Administração Regional, tendo sido solicitadas 


mais de duzentas desafetações da Reserva Ecológica Regional e da Reserva Agrícola 


Regional, salientando-se o empenho e a colaboração de todas as Entidades 


representadas na Comissão de Análise da Revisão do PDM de Velas. 


Considerando que as novas áreas de expansão urbana, permitirão, uma maior oferta de 


espaços de construção, e em alguns casos em zonas mais apetecíveis, com climas mais 


amenos, que por sua vez permitirá uma maior fixação de pessoas, combatendo assim 


a diminuição da população, preocupação aliás já previamente reportada pelo anterior 


representante deste órgão. 


Importa referir também como fator positivo a preocupação ambiental existente ao longo 


de todo este processo. Infelizmente como situação menos positiva temos a incerteza da 


localização exata do novo parque de combustrveis, situação urgente, quer ao nível da 


segurança, quer ao nível do desenvolvimento económico da ilha, mas que cabe à 


Administração Regional resolver e propor. 


Gabinete da Assembleia Municipal 
Telef. 295 412214 Fax 295 412 351 


E-mail- assembleia@cmvelas.pt -Website- http://www.cmvelas.pt 
NIF 512 075 506 







ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VELAS 


(citando Aristóteles) "A obtenção de um território ordenado, harmonioso e diversificado 


que promova o desenvolvimento económico sustentável numa perspetiva integrada -


população, economia e ambiente, e a valorização dos espaços que o compõem 


reforçando a sua identidade e melhorando a qualidade de vida das populações", o 


ordenamento do território constitui pois um objetivo imemorial que no caso do PDM de 


Velas se prolonga há vários anos, e se deseja tenha o melhor desenlace possível tendo 


em conta as suas necessidades de desenvolvimento e o progresso do Município de 


Velas. 


Considerando ainda que a elaboração do PDM é efetuada com condicionalismos muito 


fortes em virtude de um enorme somatório de disposições legais e regulamentares, que 


condicionam fortemente as propostas efetuadas pelo Município, impõem-se que a 


avaliação a efetuar pela Administração Regional, seja feita com a adequada ponderação 


e sem fundamentalismos, de modo a garantir a aprovação da proposta apresentada e 


consequentemente do interesse da população do Município de Velas. 


Assim sendo, na qualidade de representante na Comissão de Acompanhamento, 


nomeada pela Assembleia Municipal de Velas, e após reunião da Comissão 


Permanente deste órgão, o parecer é favorável aos documentos que constituem a nova 


versão da Proposta do Plano de Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas. 


Velas, 31 de Janeiro de 2023 


A representante da Assembleia Municipal de Velas 


(Lena Felicidade Pereira Amaral) 


Gabinete da Assembleia Municipal 
Telef. 295 412214 Fax 295 412 351 


E-mail- assembleia@cmvelas.pt -Website- http://www.cmvelas.pt 
NIF 512 075 506 








MUNICÍP I O DE CALHETA 


Câmara Municipal 


SÃO JORGE 


Sua referência Sua comunicação de 


í I 


L 


Exmo. Senhor 
Diretor Regional da Cooperação com o 
Poder Local 
Dr. Octávio Manuel Melo Torres 
Palácio dos Capitães Generais - Largo 
Prior do Crato 
9701-902 Angra do Heroísmo 


_j 


Nossa referência Data 


2023.01 .26 
SAI-DRCPL/2023/13 13.01 .2023 


Proc. P-4 
OF.241GAP 


ASSUNTO: Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas (rPDM)- 4.a reunião da 


Comissão de Acompanhamento. 


Na sequência da consulta efetuada no âmbito da Comissão de Acompanhamento 


(CA), do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de Velas, e após análise dos 


documentos disponibilizados, que constituem a 2.a Fase - Proposta de Plano, venho pelo 


presente comunicar a V. Exa. que o parecer da Câmara Municipal de Calheta é favorável. 


Mais se informa que a representante da Câmara Municipal de Calheta, estará 


presente na reunião da CA, nos dias 9 e 1 O de fevereiro de 2023. 


Com os melhores cumprimentos 


O Presidente o,,. p. ~ 
Décio Natália Almada Pereira 


GAP IOC 


MUNICIPIO DE CALHETA- CÂMARA MUNICIPAL RUA 25 DE ABRIL 9850-032 CALHETA SÃO JORGE (AÇORES) 
CONTRIBUINTE 512 074 089 I TELEFONE 295 416 446 I 324 








Velas, 27 de Janeiro de 2023 


-+ Jq {'_.; 
, ,.,.... , 


Assoclaçlio Cultural 
das Velas 


Ex.mo. Senhor 


Presidente da Câmara Municipal das Velas 


Rua de S. João 


9800VELAS 


Assunto: Revisão do PDM de Velas - 4! Reunlio • Parecer 


O Plano Diretor Municipal é um instrumento fundamental na organização do território do 


Concelho, sendo também essencial para a definição da estratégia de desenvolvimento que se 


pretende para o futuro, pelo que consideramos extremamente importante a sua revisão e 


adequação à realidade atual do Concelho de Velas. 


A Associação Cultural de Velas efetuou a análise dos diversos documentos apresentados 


nesta última fase de Revisão do Plano Diretor Municipal de Velas tendo conclufdo o seguinte: 


Os documentos disponibilizados efetuam uma caraterização adequada das diversas 


vertentes em análise no PDM, com grande nfvel de detalhe; 


Os documentos sustentam adequadamente o desenvolvimento urbano do concelho, sendo 


que a necessidade de espaços para habitação constitui neste momento um dos aspetos mais 


importantes da estratégia que deverá ser seguida nos próximos anos. 


Sendo a atividade desta Entidade de vertente iminentemente cultural e recreativa verifica


se que os equipamentos culturais e desportivos continuam a ser uma prioridade do Municfpio, 


verificando-se que muitos deles são equipamentos privados, a manutenção do apoio que se tem 


verificado às Instituições proprietárias, nomeadamente as Sociedades Filarmónicas deverá 


continuar, dada a sua importância na manutenção da identidade sociocultural das Freguesias do 


Concelho de Velas. 


Assim, tendo em conta o anteriormente disposto a Associação Cultural de Velas dá 


parecer favorável aos documentos de revisão do PDM de Velas. 


Com os melhores cumprimentos. 


A Vice-Presidente do Conselho Executivo 


(2,\cvlM-s ~~ 
Cláudia Avila 


Associação Cultural de Velas - Instituição de Utilidade Pública • Contribuinte 512041156 
Avenida da Conceição - Auditório Municipal- Telefone 295 430070 


9800- 521 VELAS S. JORGE 








 


 


 


NÚCLEO EMPRESARIAL DA ILHA DE SÃO JORGE 
CÂMARA DO COMÉRCIO DE ANGRA DO HEROÍSMO 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DAS ILHAS TERCEIRA, GRACIOSA E SÃO JORGE 
CONTRIBUINTE Nº 512 007 551 


 


 


  


 


  


 
Telefone: 295 432 483 


Email: nucleosj@ccah.eu | www.ccah.eu 


 
 


 


 


 


 


 


S/referência:                             S/comunicação:                         N/referência: 07/2023                     Velas, 2 de Fevereiro de 2023 


Assunto: Parecer em relação à revisão do PDM das Velas, S. Jorge – Relatório II. 


Em resposta ao pedido de parecer solicitado sobre a revisão do PDM das Velas, o Núcleo Empresarial da Ilha 
de São Jorge (NESJ) vem por este meio remeter os seguintes comentários ao documento “Volume 
II_Relatório_Plano_2022”.  
 
1. Na página 171 onde é referida a análise SWOT do Setor Demográfico, na secção referente às 


“Oportunidades”, consideramos ser pertinente incluir a colaboração com a incubadora UpSão Jorge, 


dinamizada pelo NESJ, como forma a criar novas oportunidades de negócio e fomentar a criação de 


empresas que permitam a criação de emprego e consequentemente a fixação de jovens.  


 


2. Na página 173 onde é referida a análise SWOT do Setor Socioeconómico, na secção referente às 


“Oportunidades” consideramos ser pertinente incluir a colaboração com as associações empresariais da ilha 


de S. Jorge, nomeadamente o NESJ de forma a dinamizar a formação de ativos e assim colmatar a falta de 


mão de obra qualificada, especialmente nas áreas do turismo e da restauração, bem como a colaboração 


com a incubadora UpSão Jorge, dinamizada pelo NESJ, como forma de dinamizar o sector empresarial da ilha 


e criar novas oportunidades de emprego e consequentemente de fixação de jovens.  


 


Por último, consideramos que o presente documento engloba as diferentes estratégias para o 


desenvolvimento do Município de Velas de forma clara e detalhada, sendo um documento essencial para a 


organização e desenvolvimento do Conselho.  


Como tal, o Núcleo Empresarial da Ilha de São Jorge, vem por este meio emitir parecer positivo ao mesmo.  


Com os melhores cumprimentos, 


 


A Vogal da Comissão Executiva do Núcleo Empresarial da Ilha São Jorge 


 


_____________________________________________________________ 


(Sandra Arduím Brasil) 


Exmo. Sr. Presidente do Município de Velas 
 
Rua de São João 
9800-539 Velas 
São Jorge 
Açores 
Portugal 








1. Resumo
Título da reunião Convocatória videoconferência 4.ª reunião da CA da rPDM-Velas
Participou 14
Hora de início 09/02/23, 09:17:08
Hora de fim 09/02/23, 18:31:04
Duração da reunião 9 h 13 m 56 s
Tempo médio de participação5 h 59 m 24 s
2. Participantes


Nome Primeira adesão Última saída
Duração da 
reunião E-mail Função


Sónia PC. Ormonde 09/02/23, 09:18:05 09/02/23, 09:41:07 9 m 48 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador
Cristina Nascimento 09/02/23, 09:18:13 09/02/23, 18:30:54 9 h 12 m 40 s cnascimento@cmvelas.pt Apresentador
Pedro S. Monteiro 09/02/23, 09:23:38 09/02/23, 18:30:47 7 h 51 m 47 s Pedro.S.Monteiro@azores.gov.pt Apresentador
Maria MLL. Cunha 09/02/23, 09:27:07 09/02/23, 18:30:58 9 h 3 m 50 s Maria.ML.Cunha@azores.gov.pt Apresentador
António Moniz Medeiros 09/02/23, 09:28:29 09/02/23, 18:30:49 7 h 49 m 26 s antonio.m.medeiros@uac.pt Apresentador
Dora SP. Garcia 09/02/23, 09:28:40 09/02/23, 18:31:04 9 h 2 m 23 s Dora.SP.Garcia@azores.gov.pt Apresentador
Helena Calado (Convidado) 09/02/23, 09:29:40 09/02/23, 11:39:49 2 h 10 m 9 s Apresentador
Raquel MP. Vieira 09/02/23, 09:30:47 09/02/23, 18:30:46 7 h 37 m 2 s Raquel.MP.Vieira@azores.gov.pt Apresentador
Jorge MD. Soares 09/02/23, 09:31:56 09/02/23, 18:30:49 7 h 43 m 6 s Jorge.MD.Soares@azores.gov.pt Organizador
Sílvia A. Furtado 09/02/23, 09:34:37 09/02/23, 18:30:53 7 h 45 m 39 s Silvia.A.Furtado@azores.gov.pt Apresentador
Telma FBA. Toste 09/02/23, 10:03:11 09/02/23, 17:05:47 3 h 54 s Telma.FB.Toste@azores.gov.pt Apresentador
Helena Maria Gregório Pina 
Calado 09/02/23, 11:40:16 09/02/23, 18:30:46 5 h 37 m 42 s helena.mg.calado@uac.pt Apresentador
Isabel MPS. Branco 09/02/23, 14:07:42 09/02/23, 18:30:49 4 h 23 m 7 s Isabel.MP.Branco@azores.gov.pt Apresentador
Emanuel BT. Barcelos 09/02/23, 16:05:03 09/02/23, 18:30:52 2 h 24 m 8 s Emanuel.BT.Barcelos@azores.gov.pt Apresentador
3. Atividades na Reunião
Nome Hora de entrada Hora de saída Duração E-mail Função
Sónia PC. Ormonde 09/02/23, 09:18:05 09/02/23, 09:18:56 50 s Sonia.PC.Ormonde@azores.gov.pt Apresentador
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Duração da reunião 8 h 19 m 55 s


Tempo médio de participação 5 h 47 m 1 s


2. Participantes


Nome Primeira adesão Última saída
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Conceito e metodologia de uma Carta de Risco do Património Arqueológico 


O conceito de “carta de risco” do património arqueológico nasceu em Itália, na 


década de 70 do século XX, com o objetivo de acautelar que a atividade arqueológica 


realizada em núcleos históricos, de longa ocupação, deixasse de ter um caráter meramente 


reativo à descoberta de bens, para poder passar a ter uma planificação e previsibilidade. 


Ambicionava-se a criação de planos preventivos que acautelassem e regulassem as 


intervenções, em função de contingências histórico-artísticas e arqueológicas, tendo em 


conta o estado presente dos sítios com valor patrimonial, e o meio ambiente que os 


enquadrava. 


Os núcleos ocupacionais que possuam secular ocupação, historicamente 


documentada, caraterizam-se pela presença de depósitos estratigráficos que testemunham a 


sua evolução, atestando, desde a génese, as transformações pelas quais passaram e que 


justificam as formas e identidades que apresentam na atualidade, bem como dados em cota 


positiva, nos imóveis ainda em uso presentemente. 


A atividade arqueológica realizada num centro urbano, obedece a condicionantes 


específicas, que se materializam, no geral, na seguinte tipificação: 


“a) A complexidade estratigráfica, resultante de sequências estratigráficas 


intrincadas, multilineares e com conjuntos de materiais de cronologia diversa. Esta 


complexidade é reforçada pela pressão provocada pelas infraestruturas atuais em 


uso, o que torna essencial um bom conhecimento do terreno, antes da própria 


intervenção, uma vez que canalizações e similares perturbam não só as sequências 


estratigráficas220, como condicionam a normal progressão dos trabalhos. 


b) A importância ou valoração patrimonial dos achados arqueológicos. 


Levanta-se sempre a questão, nem sempre de fácil resposta: devem ou não manter-


se as estruturas identificadas ‘in situ’ ou, pelo contrário, poderão desmontar-se 


(depois de “conservadas pelo registo”) para que uma determinada obra prossiga 


como planeado? Neste tipo de equação a melhor resposta será sempre aquela que é 


aconselhada pelo bom senso, pesando os prós e os contras, devendo sempre fazer-


se uma avaliação científica caso a caso, aferindo o valor patrimonial desse legado, 
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de acordo com critérios o mais possível objetivos, entre os quais se contam a 


singularidade e a exemplaridade do bem. 


c) A intervenção arqueológica, frequentemente, não passa só por executar 


sondagens, escavações em área e acompanhamentos. Muitas vezes também deve 


atuar na observação e no registo de paredes objeto de picagens e demolições. A 


chamada “arqueologia da arquitetura” deve ser considerada como um enfoque 


necessário e habitual na arqueologia urbana, o que levanta outras problemáticas, 


como a falta de preparação técnica específica para a execução desse tipo de tarefa, 


assim como a não obrigatoriedade (em alguns casos) desse mesmo estudo imposta 


pela tutela. 


d) Num processo de renovação urbana (para além das motivações e anseios 


dos particulares) atuam, no mesmo palco, diversos agentes (equipas de engenheiros, 


arquitextos, arqueólogos, etc.) chefiados por diversos organismos, cada um deles 


com objetivos muito específicos. Esta situação provoca com frequência relações 


tensas, dificuldades de comunicação, pelo facto de nem sempre a linguagem ser a 


mesma.” 1 


O conceito foi adotado em França, no Reino Unido e em Espanha, onde as “cartas de 


risco” integram regularmente, desde os anos 90 do século XX, o equivalente português dos 


Planos Diretores Municipais. 


Em Portugal, estes instrumentos de gestão chegaram no início do século XXI, 


possibilitados pela Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, que os prevê no ponto 1, do artigo 


79.º, que indica: “[…] deverá ser tida em conta, na elaboração dos instrumentos de 


planeamento territorial, o salvamento da informação arqueológica contida no solo e no 


subsolo dos aglomerados urbanos, nomeadamente através da elaboração de cartas do 


património arqueológico”. Tal foi realizado para cidades como Lisboa, Coimbra e Évora, 


tendo sido direcionados para a persecução de três objetivos: 


 
1 Maria Antónia Lucas da Silva – Planeamento urbanístico e gestão do património arqueológico. A zona intra-
muros do centro histórico de Coimbra, Dissertação de mestrado para a Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra, Coimbra, 2012, pp.74-75. 
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1. Aumento do conhecimento científico sobre o núcleo ocupacional, direcionado a 


académicos, historiadores e patrimonialistas; 


2. Conservação do património cultural que ateste a longa diacronia ocupacional do 


núcleo, direcionado ao usufruto da população em geral; 


3. Exploração do património cultural descoberto e preservado, como mais-valia 


diferenciadora e potenciadora do crescimento do turismo, auxiliando as 


atividades económicas sediadas no núcleo ocupacional, destinada a fidelizar 


visitantes nacionais e/ou estrangeiros. 


Estas “cartas de risco”, uma vez apresentadas, não são documentos fechados, devem 


estar em permanente construção, uma vez que, à medida que as intervenções arqueológicas 


vão sendo realizadas e, à medida que, em resultado das mesmas, o conhecimento do solo e 


subsolo se torna mais fiável e previsível, áreas vão sendo libertas de constrangimentos a que, 


inicialmente, estavam sujeitas. 


A premissa inicial para uma “carta de risco” deve partir do presente, para adotar uma 


perspetiva sincrónica e diacrónica. A análise dos elementos que compõem o 


espaço/paisagem urbana deve ser feito de forma o mais global possível, contemplando tanto 


os elementos emergentes e visíveis da cidade (o edificado urbano), como os vestígios 


soterrados (que podem condicionar de algum modo a estrutura urbana atualmente visível) – 


no fundo, o próprio substrato arqueológico, criando hierarquias que se coadunem com as 


categorias culturais das épocas em questão. Por norma, os pretéritos espaços públicos tinham 


maior importância para a comunidade, do que os espaços privados, os espaços sacros tinham 


maior relevo que os profanos, e assim sucessivamente. 


Partindo desta premissa, este instrumento de gestão não se limita a criar “zonas 


tampão” que impeçam a evolução natural dos centros históricos. A título de exemplo, vejam-


se as presumíveis realidades subjacentes às escavações de terras para a implantação de 


grandes obras de instalação de infraestruturas subterrâneas. A abertura de valas para a 


colocação de tubagens, cabos elétricos, redes de fibra ótica e ecopontos (entre outras 


situações) são um claro exemplo de como é necessário proteger possíveis contextos 


arqueológicos, sem descurar a necessidade de progresso natural de um povoado. Uma “carta 
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de risco” deve procurar consensualizar com as entidades envolvidas no terreno, com vista á 


criação de soluções para estes problemas.  


Para a criação do presente documento, os princípios de arqueologia da paisagem 


foram adotados tendo por base os trabalhos de Gustavo Portocarrero2 e José Luís Neto3, 


conjugados com os de urbanismo da Idade Moderna, expressos nas sínteses de Walter Rossa4 


e Manuel C. Teixeira e Margarida Valla.5 


 


  


 
2 Gustavo Portocarrero – “Braga na Idade Moderna: paisagem e identidade”, in Arkeos – perspetivas em 
diálogo, n.º 27, CEIPHAR – Centro Europeu de Investigação Pré-Histórica de Mação, Câmara Municipal de 
Mação, Tomar, 2010. 
3 José Luís Neto – A Idade do Ouro Branco: O contributo da Arqueologia Pós-medieval para o conhecimento 
de Setúbal, uma cidade portuária portuguesa, Dissertação de doutoramento para a Universidad de Salamanca, 
Salamanca, 2010. 
4 Walter Rossa – A urbe e o traço. Uma década de estudos sobre o urbanismo português, Livraria Almedina, 
Coimbra, 2002. 
5 Manuel C. Teixeira e Margarida Valla – O Urbanismo português. Séc. XVIII a XVIII. Portugal-Brasil, Livros 
Horizonte, Lisboa, 1999. 
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São Jorge: um esboço de História 


O arquipélago dos Açores foi descoberto por navegadores portugueses, 


possivelmente no final da década de 1420, começando pelo Grupo Oriental (Santa Maria e 


São Miguel) e, em seguida, pelas ilhas do Grupo Central (Terceira, Graciosa, São Jorge, Pico 


e Faial). 


D. Pedro, 1.º duque de Coimbra, regente durante a menoridade de D. Afonso V, 


determinou o arranque do povoamento do arquipélago, conforme os termos da Carta Régia 


de 2 de julho de 1439, a Gonçalo Velho Cabral, capitão do donatário das ilhas do Grupo 


Oriental.6 Sob a direção de Gonçalo Velho, este ter-se-á iniciado ao longo da década de 


1440. 


Admite-se que o povoamento das ilhas do Grupo Central ter-se-á iniciado pouco 


depois, uma vez que, a 21 de março de 1450, o Infante D. Henrique fez a doação da capitania 


da Ilha de Jesus Cristo (atual Terceira), ao flamengo Jácome de Bruges, que planeou o 


desenvolvimento dos primeiros centros urbanos. 


Com relação à ilha de São Jorge, ao final do século XVI, o cronista Gaspar Frutuoso, 


sem indicar o ano da descoberta da ilha, referiu: 


“(…) ilha de São Jorge, que, segundo pública voz e fama, foi achada e descoberta 


logo depois da Terceira, pois não se sabe em certeza quem fosse o que primeiro a 


descobriu, senão suspeita-se que devia ser Jácome de Burges [sic], framengo, 


primeiro capitão da ilha Terceira, que depois acharia a de São Jorge, e, pela achar 


em dia deste santo [23 de abril], lhe poria o seu nome, ou por ventura a achou o 


primeiro capitão de Angra, Vasqueanes Corte-Real [João Vaz Corte Real], depois 


de divididas as capitanias da mesma ilha Terceira; e, por a ele lhe caber a capitania 


da parte de Angra, se ele achou a ilha de São Jorge, ficaria, como ficou, capitão de 


Angra e de São Jorge.”7 


 
6 Arquivo dos Açores, vol. I, 1878, p. 5. 
7 FRUTUOSO, Gaspar (1998). Saudades da Terra, Livro VI, cap. 32, p. 103. 
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A mesma data - 23 de abril - foi seguida pelo padre António Cordeiro no século 


XVIII, que, entretanto, referiu o ano como 14508. Essa data, contudo, é questionada, uma 


vez que, pela carta de 2 de julho de 1439 Afonso V de Portugal concedera ao seu tio, o 


Infante D. Henrique, autorização para o povoamento das (então) sete ilhas dos Açores, nas 


quais a de São Jorge já se incluía. 


Como nas demais ilhas atlânticas, os primeiros povoadores, vindos do mar, fixaram-


se no litoral, junto aos melhores e mais seguros ancoradouros. Alguns autores afirmam que 


o 2.º testamento do Infante D. Henrique, elaborado a 13 de outubro de 1460, ao referir “Item 


ordenei e estabeleci (...) a igreja de são Jorge na ilha de são Jorge (...)” 9 constitui-se como 


prova de que, naquela data, um templo sob a invocação de S. Jorge estivesse em funções na 


ilha10. Atendendo a que a Igreja Matriz das Velas é a única na ilha sob a mesma invocação, 


o povoado das Velas já estaria estabelecido nessa data11. Efetivamente, estudos recentes 


indicam que o primeiro núcleo populacional se terá implantado na enseada das Velas, de 


onde se irradiou para Rosais, Beira, Queimada, Urzelina, Manadas, Toledo, Santo António 


e Norte Grande. Um segundo núcleo surgiu na zona da Calheta, de onde irradiou para os 


Biscoitos, Norte Pequeno e Ribeira Seca. 


Por Carta Régia de 4 de maio de 1483, a capitania da ilha foi doada a João Vaz Corte-


Real12, desde 1474 capitão do donatário de Angra, na ilha Terceira, com provas de sucesso 


dadas no povoamento desta última. Sobre o impacto dessa doação no povoamento de São 


Jorge, MENESES (2013b) observa: “Embora erradamente, o facto é equiparado ao advento 


do próprio povoamento, considerando o significativo acesso das gentes.”13 Com a morte 


 
8 CORDEIRO, António (2007). Historia Insulana das Ilhas a Portugal Sugeytas no Oceano Occidental. 
Presidência do Governo Regional dos Açores, Direção Regional da Cultura, Angra do Heroísmo. 
9 Arquivo dos Açores, vol. I, 1878, p. 334. 
10 MENESES (2013b), entretanto, observa: “Com efeito, enganador é também o testamento do infante D. 
Henrique de 1460, nas referências à edificação de igrejas em todas as ilhas, apenas reportáveis a uma 


deliberada intenção, alçada à condição de prova de sucesso da arroteia do donatário.” (MENESES, Avelino 
de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua história. In RAIMUNDO, Paulo Vilela 
(coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. Direção Regional da Cultura, 
Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas, p. 12.) 
11 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, pp. 5-6. 
12 Arquivo dos Açores, vol. III, 1881, p. 13. 
13 MENESES, Avelino de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua história. In 
RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. 
Direção Regional da Cultura, Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas, p. 13.) Essas gentes 
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deste (1496) sucedeu-lhe, à frente de ambas as capitanias, o seu filho, Vasco Anes Corte-


Real. 


Por volta de 1490, face ao insucesso da sua tentativa de povoamento da ilha das 


Flores, o flamengo Willem van der Hagen, estabeleceu-se em São Jorge, fixando-se no lugar 


do Topo, na ponta leste da ilha. Frutuoso, no final do século XVI, informa que a prosperidade 


no Topo foi de tal ordem, que apenas de dízimo das terras que cultivava pagava, a cada ano, 


de 50 a 60 moios de trigo14, equivalente a entre 3.000 e 3.600 alqueires, ou seja, 42.000 a 


50.400 quilogramas de cereal15. 


 


 
teriam origem na Terceira, conforme CHAGAS (1989), que refere: “(…) os nobres apelidos, de que se povoou 


[São Jorge] são os mesmos da Terceira (…).” (CHAGAS, Diogo das (1989) – Espelho Cristalino em Jardim 
de Várias Flores. s.l., SREC-DRAC/UA-CEGF, pp. 498.) 
14 FRUTUOSO, Gaspar (1998) – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta 
Delgada, pp. 88-89. 
Willem van der Haegen faleceu em 1510, tendo sido sepultado na Vila do Topo, na ermida anexa ao Solar dos 
Tiagos. 
15 No arquipélago dos Açores, o padrão de medidas de capacidade para sólidos seguia o modelo utilizado na 
metrópole, ou seja, 1 moio de trigo equivalia, sensivelmente, a 60 alqueires, cerca de 840 quilogramas. “(...) 
os documentos quinhentistas sobre as medidas de capacidade para sólidos em uso na região, datados de 
setembro de 1561, confirmam que o padrão seguido era o de Lisboa. Neles declara o rei D. Sebastião que «as  
medidas por que se mede, compra e vende, recebe e entrega o pão nas ilhas dos Açores não são todas umas 
nem iguais no tamanho e grandura antes diferentes umas das outras por onde não podem ser tão certas como 


devem». Pelo que se determina se façam padrões pela capacidade máxima (cógulo) do padrão de Lisboa para 
uso em todas as vilas, lugares e limites das ditas ilhas, e o modo de medição seja por rasoira.” (Mário Viana 
– “A metrologia nas posturas municipais dos Açores (séculos XVI-XVIII).” In 5.º Colóquio O Faial e a 
periferia açoriana nos séculos XV a XX. Núcleo Cultural da Horta, Horta. 2011, p. 285. 
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“Ilha de sam jorge”, in Manuscrito de Valentim Fernandes (1507). Acervo: BPARPD, Fundo Manuel 
Monteiro Velho Arruda. Embora não estejam assinaladas povoações, observe-se a baía indicada como “as 


velhas”. 


 


 


Arquipélago dos Açores, in Benedetto Bordone - Isolario (1528). Já assinala 9 ilhas no arquipélago, 


embora se note alguma confusão entre a posição e contorno das ilhas e os seus nomes. 


 


A difusão do povoamento conduziu a que: 


− em 1500, a povoação das Velas foi elevada a vila e sede de concelho; 


− em 1510 (12 de setembro), a povoação do Topo foi elevada a vila e sede de 


concelho; e 
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− em 1534 (3 de junho), a povoação da Calheta foi elevada a vila e sede de 


concelho. 


A esse respeito, MENESES (2013b) observa que “(…) os principais núcleos do 


povoamento jorgense evidenciam decerto uma moldura humana considerável, embora a 


distinção municipal tanto sirva de reconhecimento do progresso alcançado como de 


incentivo à obtenção de maior avanço.”16 


Na segunda metade do século XVI, a ilha contava com cerca de 3.000 habitantes, 


concentrados nas suas três vilas. 


 


 


“Chorografia de toda a Jlha de Sam Iorie”, in Atlas Factício de Diogo Gomes Barbosa (c. 1570). Acervo: 


Biblioteca Nacional, Brasil. 


 


 
16 MENESES, Avelino de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua história. In 
RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. 
Direção Regional da Cultura, Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas. 
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Mapa “Açores Insulae”, cuja legenda, em latim pode ser interpretada como: “Estas ilhas foram percorridas 
com a maior diligência, e com todo o cuidado as descreveu o português Luís Teixeira, cosmógrafo da 


Majestade Real. Ano do nascimento de Cristo de 1584”. Declara que a longitude se centra no meridiano de 
Toledo. Com as dimensões de 0,44 x 0,50cm, é o 14.º mapa do “Theatrum Orbis Terrarum” de Abraham 


Ortelius, impresso em Antuérpia por Christophe Platin. Este mesmo mapa faz parte do “Atlas Universal de 


Blaeu”, impresso em Amesterdão, em 1667 (em francês) e 1672 (em castelhano). 


 


 


“Descripcam das Ilhas de Sam Iorge e do Piqo”. Luís Teixeira, 1587. Pertence ao grupo de seis cartas dos 


Açores, depositadas na Biblioteca Nazionale Centrale di Firenze. 


 


A economia desenvolveu-se em torno da agricultura do trigo, embora desde cedo a 


ilha também se destacasse pelas suas pastagens, o que favoreceu, naturalmente, a pecuária. 


Esta última permitia ganhos em setores secundários como a produção de queijo e de lãs. 


Foram importantes também o cultivo do pastel e a coleta de urzela, exportados pelo porto da 
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Horta, no Faial, para a Flandres, de onde eram redistribuídos para outros países da Europa. 


Remonta a este período ainda a produção do tradicional queijo São Jorge, conforme o atestou 


Gaspar Frutuoso: 


“Há nela muito gado vacum, ovelhum e cabrum, do leite do qual se fazem muitos 


queijos em todo o ano, o que dizem ser os melhores de todas as ilhas dos Açores, por 


causa dos pastos (...).”17 


Por outro lado, fatores naturais, nomeadamente a ausência de bons portos, 


condicionaram um maior desenvolvimento económico da ilha, situação agravada entre o 


século XVI e o início do século XVII. 


No que concerne a aspetos de defesa, o aumento do corso e da pirataria no Atlântico 


durante a segunda metade do século XVI, agravados pela União Ibérica (1580-1640) e pela 


eclosão da Guerra Anglo-Espanhola (1585-1604), e o receio de um ataque ou invasão entre 


as populações ribeirinhas do arquipélago, conduziram à organização da defesa das ilhas, quer 


em termos de formação de milícias locais, quer de construção de fortificações costeiras, que 


defendessem todos os possíveis locais de desembarque. 


A construção de fortificações em São Jorge já havia sido prevista por D. Sebastião I, 


que enviara o mestre Luís Gonçalves Cota, às Velas, em 1576, para esse efeito, mas foi sob 


a União Ibérica que muitas destas obras se materializaram, pelo aumento do corso e da 


pirataria nos mares dos Açores. À exceção das ilhas de São Miguel, da Terceira e do Faial, 


as demais eram muitas vezes preteridas no que toca aos investimentos necessários para a sua 


fortificação. À medida que os seus portos, menos protegidos, se tornaram cada vez mais 


assolados pelas ações dos piratas e corsários, foram tomadas iniciativas para a sua defesa.  


Desde o século XVI que a ilha de São Jorge se tornara um palco, cada vez mais 


frequente, de ações bélicas, consequências da conjuntura internacional. Segundo VIEIRA, 


“o século XVI é marcado por dois momentos de maior incidência da guerra do corso nos 


mares açorianos: um primeiro de 1538 a 1578, dominado pelos assaltos franceses, (...) e 


ingleses (...) e um segundo entre 1581-1600 em que a guerra de represália se associa à 


ocupação do solo açoriano pela coroa filipina” (VIEIRA, 1989:1531). São exemplos desses 


 
17 FRUTUOSO, Gaspar (1998). Saudades da Terra. Livro VI, cap. 33, p. 94. 
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ataques os assaltos do conde de Cumberland em 1589 e 1590 à vila das Velas, bem como 


investidas dos condes de Cumberland e de Essex, em 1597 e 1599, respetivamente. 


Durante a União Ibérica a ilha foi sujeita a um regime tributário especial para 


manutenção da força de ocupação espanhola e, no geral, foi relegada a segundo plano  18. 


Com a visita de Marcos de Teive, em 1618, esboçou-se um plano de fortificação de São 


Jorge, apoiado pelas imposições e pelos 2%, imposto especial, que já advinha do tempo de 


D. Sebastião, responsabilizando-se as Câmaras pelo levantamento das mesmas (AVELLAR, 


1902:35-36). 


Durante o século XVII, a ameaça inglesa vai sendo substituída por: “(...) mouros ou 


berberes, empurrados para as querelas do Atlântico, por força do evidente declínio do 


Mediterrâneo”, de que são exemplo o assalto de 1597, o ataque à Calheta em 1599, o à Fajã 


de São João em 1625, onde escravizaram habitantes, onde novamente, em 1686 se deu novo 


ataque, desta vez, para a encontrarem vazia, uma vez que os habitantes já se tinham posto 


em fuga19. 


Sobre o século XVIII, pouco se sabe. O saque das Velas por corsários franceses sob 


o comando de René Duguay-Trouin entre os dias 19 e 25 de setembro de 170820, levou a 


repensar as questões da defesa e, em 1710, a visita do Brigadeiro António do Couto Castelo 


Branco aos Açores, produziu primeiro levantamento geral das fortificações existentes no 


arquipélago. O brigadeiro foi ainda responsável por um programa de treino das milícias 


locais e, em São Jorge, terá sido um dos principais impulsionadores da execução de 14 obras 


nas fortificações que, em 1711, se efetuaram por toda a ilha. 


A esses fatores acresceram as catástrofes naturais. Tal como sucedeu nos restantes 


imóveis públicos e moradias privadas, as fortificações foram profundamente abaladas pelo 


grande terramoto de 1757, algumas das quais não voltando a ser recuperadas. As “Relações” 


 
18 Durante a crise de sucessão de 1580, as autoridades na ilha Terceira declararam o seu apoio a D. António, 
Prior do Crato, tendo sido seguidas pelas restantes autoridades das ilhas do Grupo Central. São Jorge acabou 
por capitular, no seguimento da queda da Terceira, em 1583. 
19 MENESES, Avelino de Freitas de (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma Síntese Histórica. Letras Lavadas 
Edições, Ponta Delgada, p. 84. 
20 Sobre o episódio, ver: René Duguay-Trouin – Mémoires de Monsieur du Guay-Trouin, Lieutenant Général 
des Armées de France, et commandeur de l’Orde Militaire de Saint Louis. Edições Foucault, Paris. 1820. 
Disponível em https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-
PT#v=onepage&q&f=false  



https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-PT#v=onepage&q&f=false

https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-PT#v=onepage&q&f=false
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militares confirmam o abandono e ruína generalizados do sistema defensivo, de tal modo 


que, em 1862, consideram-se para a defesa permanente apenas duas fortificações, ambas 


para o porto das Velas: o Forte de Santa Cruz e o Forte da Conceição. Ainda assim, o 


processo de degradação de ambos prosseguiu até ao presente. Atualmente, o único que se 


mantém, minimamente preservado, é o Forte da Conceição, encontrando-se o de Santa Cruz, 


a principal e mais importante defesa da ilha em adiantado estado de degradação. 


O final do século XVII na ilha foi marcado pelo chamado “Motim dos Inhames”, uma 


revolta popular que eclodiu na Calheta e no Norte Grande, face à instituição de novos e 


pesados impostos, em 1697. A sua origem decorre da ação de Francisco Lopes Beirão que, 


em 1692, arrematou por três anos em Lisboa, o contrato para cobrança do dízimo das 


“miunças e ervagens” da ilha pela quantia de 415$000 réis. 


No contexto da Guerra Civil Portuguesa (1828-1834), quando da ofensiva liberal do 


7.º conde de Vila Flor, registou-se o desembarque das tropas liberais na ilha (10 de maio de 


1831), tendo lugar o recontro da Ladeira do Gato, com a vitória dos liberais, registando-se 


algumas baixas. 


No século XIX, crises agrícolas, políticas21 e desastres naturais – como por exemplo 


terramotos e erupções vulcânicas -, causaram fomes, mortes e perda de bens, dando incentivo 


à emigração. Nesse período, de modo geral, o modelo económico de São Jorge acompanhou 


o das demais ilhas: ao cultivo do trigo somaram-se o do milho e do inhame, e assistiu-se ao 


desenvolvimento da vitivinicultura. 


 


 


Cópia da planta da Ilha de S. Jorge / Levantada em 1825, pelo actual Brigadeiro reformado Antonio Homem 
da Costa Noronha [1788-1868]; assignado por Affonso Joaquim Nogueira Soares, Direcção das Obras 
Públicas do Distrito d’Angra do Heroismo; copiado na repartição de Inspecção de 3.ª Divisão d’Obras 


 
21 Destaque para as escaramuças resultantes da Guerra Civil, tendo as forças liberais desembarcado na ilha, a 
10 de maio de 1831. 
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Publicas, por Francisco Saraiva da Costa Reffois, em Agosto de 1868. Escala [ca 1:56000], 0,1 m = uma 
Legua de 20 ao grau = 2525 braças = 5,555 h Agosto de 1868. Planta, ms., color.; dims: 37,50x183,00 cm. 


Acervo: Biblioteca Nacional, cota do exemplar digitalizado: cenr-81. Disponível em: http://purl.pt/22846  


 


A este ciclo de cultivo e sucessivas crises, juntaram-se as pragas do míldio e do oídio, 


na década de 1850, e pela doença da filoxera, na década de 1870, que se espalharam pelo 


arquipélago, comprometendo a produção vitivinícola. Nesse período o cultivo e exportação 


de laranjas trouxe alguma variedade à economia da ilha, atividades entretanto 


comprometidas pela doença que devastou a maioria das plantações de citrinos no 


arquipélago. 


Na última década do século, iniciou-se a caça à baleia. Entre os finais do século XIX 


e todo o século XX a atividade piscatória assumiu grande importância na economia local. 


Primeiramente, através da baleação e, desde a década de 1960, por via da pesca de atum. 


O pontual isolamento da ilha, só começou a ser rompido no final do século XX, com 


as obras dos seus dois principais portos: o das Velas e o da Calheta, a que se somou a 


construção do Aeródromo de São Jorge, inaugurado em 23 de abril de 1982. 


A excelência das pastagens de São Jorge traduz-se na produção de um queijo típico, 


fabricado com leite de vaca cru, com Denominação de Origem Protegida, afirmando a ilha 


como Região Demarcada para a sua produção. 


Esses fatores de desenvolvimento permitiram o incremento de novos setores, 


nomeadamente no âmbito do turismo de natureza e da exploração dos seus recursos culturais.  


 


  



http://purl.pt/22846
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Velas de São Jorge 


Desconhece-se a origem do topónimo, admitindo-se que possa estar ligada às 


próprias velas, características das embarcações oceânicas da época, ou mesmo para o termo 


“velar”, vigiar, dada a necessidade de alerta constante, quer para os perigos vindos do mar, 


quer pelos de uma terra sujeita a tremores de terra e a erupções vulcânicas. 


A vila das Velas é uma das povoações mais antigas do arquipélago. Conforme 


referido, o testamento do Infante D. Henrique, elaborado às vésperas de sua morte, em 1460, 


declarou ter mandado estabelecer a Igreja de São Jorge, na ilha de São Jorge. Não obstante 


o afirmado por alguns autores, esta referência, parece corresponder a um intuito do donatário 


de edificar igrejas em todas as povoações do arquipélago, desejo que se materializou, no 


caso das Velas, a partir da doação da capitania a João Vaz Corte-Real, em 148322. 


Efetivamente, o único templo sob esta invocação que existe, desde que há memória na ilha, 


é nas Velas.23 


O município de Velas estaria criado por volta de 1490, e a elevação da povoação a 


vila terá tido lugar sob o reinado de D. Manuel I, no ano de 1500. Tornou-se a principal e 


mais rica da ilha, em muito devido à sua baía, considerada a melhor de São Jorge pelos 


navegantes, e à construção de um pequeno porto, desde o início do povoamento, o qual foi 


crescendo em área e importância, ao longo dos anos, por onde o comércio e a troca de 


produtos se efetivava, principalmente entre a população e navios mercantes das ilhas 


vizinhas e do reino.24 


A baía encontra-se assinalada no mapa “Ilha de sam jorge”, de Valentim Fernandes, 


em 1507, como “as velhas”. 


 
22 Avelino de Freiras de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edição Letras Lavadas, 
Ponta Delgada, pp. 32-33. 
23 João Gabriel de Ávila – Ilha de S. Jorge – Descoberta, Povoamento, Economia. Câmara Municipal das 
Velas, Velas. 1994. 
24 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.230.  
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Na carta “Chorografia de toda a Jlha de Sam Iorie” (c. 1570), constante no Atlas 


Factício de Diogo Gomes Barbosa, a povoação encontra-se figurada, com referência a 18 


vizinhos. 


 


 


“Chorografia de toda a Jlha de Sam Iorie”, in Atlas Factício de Diogo Gomes Barbosa, c. 1570 (detalhe). 


 


No mapa “Açores Insulae”, de Luís Teixeira, em 1584, encontra-se indicada como 


“Villa de S. George, / ou de las Velas”. 


 


 


Mapa “Açores Insulae”, Luís Teixeira, 1584 (detalhe). 
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Ainda nesse período, a carta “Descripcam das Ilhas de Sam Iorge e do Piqo”, de 


Luís Teixeira, em 1587, assinala a “Vila de Sam Iorge ou das Velas”, com 400 vizinhos, 


defendida por um forte. 


 


 


“Descripcam das Ilhas de Sam Iorge e do Piqo”. Luís Teixeira, 1587 (detalhe). 


 


Desde cedo se começou a delinear a defesa da baía da Velas, pelas ameaças e pelos 


perigos representados pela ação de corsários e piratas.  


Em 16 de março de 1576, Luís Gonçalves Cota, fidalgo cavaleiro e mestre das obras 


das fortificações, dirigiu-se às Velas como empreiteiro para “feitorar o forte que estava 


abalisado”. Entretanto, como era muito dispendiosa a balisagem do forte do modo que o dito 


mestre ordenava, a Câmara Municipal e os Vereadores, tendo em atenção a muita pobreza 


da terra, e não quererem os concelhos da Calheta e do Topo contribuir para essas obras, 


deliberaram, em sessão de 11 de agosto de 1576, não fazer a obra e que se mandasse um 


homem ao reino a pedir a sua Alteza para deixar os dízimos da ilha, tendo em vista a muita 


carestia que então havia na terra. 
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Sobre o assunto, citamos o trabalho de António Pereira: “(...) fortificado o porto [das 


Velas] ainda no séc. XVI e tornado quase inexpugnável depois de 1620, aí se acolhiam 


caravelas perseguidas por piratas ou se abasteciam de água, carne e biscoitos”25 


E acrescenta: “(...) logo que a política definida se começou a executar a partir de 


1619 a entrada de corsários e piratas ficou estorvada”, trazendo segurança e tranquilidade 


aos moradores.26  


No contexto da Guerra da Sucessão Espanhola, as defesas do povoado foram 


insuficientes, aquando do assalto do corsário francês René Duguay-Trouin, à frente de 8 


naus de linha e 3 navios de grossa artilharia. A primeira tentativa de desembarque, a 19 de 


setembro de 1708, foi rechaçada pelos defensores, sob o comando do Sargento-mor Amaro 


Soares de Sousa. No dia seguinte, pelas nove horas da manhã os corsários dividiram as suas 


forças em duas, a menor investindo sobre o Portão das Velas, sobre o porto, e a maior 


avançando para a ponta das Eiras, onde desembarcou uma força de cerca de 200 homens,27 


que atacaram os defensores pela retaguarda, batendo-os. Entregaram-se ao saque durante 5 


dias. Os invasores foram barrados, no lugar das Banquetas, impedidos assim de ocuparem e 


saquearem as povoações vizinhas. 


 
25 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.32. 
26 Idem, p.136. 
27 ANTT, Manuscritos da Livraria, n.º 2.641, fls. 11-12, relação das “ilhas debaixo”, elaborada pelo emissário-
régio António do Couto de Castelo Branco, Horta, 1710. In MENESES, Avelino de Freitas de (1995). Estudos 
de História dos Açores (vol. II). Ponta Delgada, Jornal de Cultura, p. 38. 
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Mapa ilustrativo da primitiva malha urbana das Velas28 


 


Entre os desastres naturais que assolaram a ilha em geral, e as Velas, em particular, 


causando danos patrimoniais e humanos, destacam-se: 


− 1580 – Crise sísmica e erupção do vulcão da Queimada. O fenómeno estendeu-


se por 4 meses com emissão de grandes correntes de lava que atingiram o mar e 


de muitas cinzas que cobriram a ilha, atingindo mesmo a ilha Terceira. Uma 


nuvem ardente matou pelo menos 10 pessoas. Mais de 4.000 cabeças de gado 


pereceram de fome e devido aos gases e às cinzas que destruíram as pastagens. 


− 1593 – Mau ano agrícola provoca fome e mortes na ilha. 


− 1606 – Fortes chuvas causam inundações e destruições nas Velas, registando-se 


que as ruas da vila ficaram reviradas. 


 
28 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.57. 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 23 de 90 


− 21 de dezembro de 1641 – Maremoto nas Velas, provocou grande destruição na 


vila, ferindo 50 pessoas e arrastando para o mar muitos bens. 


− 1647 – Mau tempo e uma crise sísmica na ilha Terceira causaram fome, tanto 


nela, quanto na ilha de São Jorge, de modo a que as Câmaras Municipais tiveram 


de intervir para minorar o problema. 


− 1678 – Mau ano agrícola provoca fome, registando-se desentendimentos entre as 


Câmaras Municipais da ilha de São Jorge e do Pico, que proíbem a exportação de 


cereais. 


− 1713-1714 – Mau ano agrícola provoca fome e um surto de peste. 


− 1 de novembro de 1755 – Maremoto, no seguimento do terramoto que destruiu 


Lisboa, alcançou o arquipélago dos Açores, nomeadamente as costas sul e 


sudeste, direção de onde as ondas se aproximaram das ilhas. Quase todos os 


portos dos Açores sofreram graves danos, ficando destruídas muitas 


embarcações. Morreram várias pessoas arrastadas pelo mar.  


− 9 de julho de 1757 – Grande terramoto (popularmente conhecido como 


“Mandado de Deus”) abala São Jorge, causando destruição generalizada e 


formando muitas das atuais fajãs, entre as quais a da Caldeira de Santo Cristo. 


Dos grandes deslizamentos resultou um maremoto que atingiu todo o Grupo 


Central do arquipélago. Pelo menos 1053 pessoas morreram em São Jorge e 11 


no Pico.  


− 23 de janeiro de 1792 – Forte ondulação marítima atingiu a Vila das Velas 


derrubando a muralha de proteção, destruindo uma casa e danificando outras, 


ameaçando atingir a praça defronte da Igreja Matriz de São Jorge das Velas. 


− 1 de maio de 1808 – Crise sísmica e erupção do vulcão da Urzelina. 


− 1812 – Mau ano agrícola, agravado por forte tempestade, em dezembro do ano 


anterior, provocou fome nas ilhas de São Jorge e da Terceira. 
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− 6 de janeiro de 1856 – Forte ondulação marítima levou a que o mar tenha invadido 


a Vila das Velas, provocando o naufrágio da escuna “Leonor”, ancorada no porto, 


e a morte de todos os tripulantes.  


− 28 de agosto de 1893 – Furacão atingiu as ilhas do Grupo Central, causando forte 


ondulação marítima e consequente enchente de mar, arruinando portos, casas e 


igrejas, e a perda de culturas e de embarcações. A destruição provocou um 


período de fome generalizada, no ano seguinte. 


− 3 de fevereiro de 1899 – Grande tempestade causou forte ondulação marítima, 


provocando enchentes na costa sul de São Jorge. Nas Velas, o mar galgou a terra, 


matando uma pessoa, provocando grande destruição na freguesia da Conceição e 


zonas adjacentes. 


− 17 de julho de 1899 – Furacão atingiu as ilhas do Grupo Central, causando 


destruição generalizada de propriedades, culturas e gado. São Jorge foi a ilha 


mais afetada. 


− 1964 – Crise sísmica e erupção submarina dos Rosais afetou a região oeste da 


ilha, causando grande destruição em todo o concelho das Velas. Estima-se que 


foram destruídas mais de 400 edificações e danificadas mais de 900. O pânico 


difundiu-se entre a população, que procurou refúgio na Terceira e noutras ilhas, 


bem como no Canadá, Estados Unidos e Brasil. 


− 1 de janeiro de 1980 – Grande terramoto, com intensidade de 7.2 na escala de 


Richter, atinge a ilha Terceira, São Jorge e Graciosa. Em São Jorge, afetou, 


principalmente, as freguesias de Vila do Topo e de Santo Antão. Morreram 71 


pessoas (51 na Terceira e 20 em São Jorge) e ficaram feridas mais de 400. 


Ficaram danificadas mais de 15 500 edificações, causando cerca de 15.000 


desalojados. 


− 1998 (9 jul.) – Grande terramoto, com intensidade de 5,6 na escala de Richter, 


atinge as ilhas do Faial, do Pico e de São Jorge. No Faial causou destruição 


generalizada nas freguesias da Ribeirinha, Pedro Miguel, Salão e Cedros, e fortes 


danos nas de Castelo Branco, Flamengos e Praia do Almoxarife. No Pico várias 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 25 de 90 


localidades foram atingidas. Em São Jorge foi atingida a dos Rosais, onde se 


registaram grandes desabamentos nas falésias costeiras. Faleceram 8 pessoas 


(todas no Faial) e ficaram desalojadas 1.700. 
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Sítios relevantes 


Velas apresenta uma estrutura urbana bem consolidada, para o que contribuiu a área 


plana onde a povoação se desenvolveu. Os seus sítios mais relevantes são: 


Paços do Concelho das Velas 


Praça da República e Rua de São João, f reguesia e concelho das Velas 


Localiza-se na rua de Santo André, junto ao Jardim da República. 


Embora a Câmara Municipal das Velas tenha sido criada em 1490, a povoação só foi 


elevada a vila em 1500.29 


Sobre a primitiva edificação dos Paços de Concelho, apenas se conhecem breves 


referências: 


“Um acórdão de 1559 comprova a existência nas Velas, no preciso sítio dos atuais 


paços do concelho, de uma primitiva sede do município, coberta de telha, mas de 


dimensões assaz acanhadas. Apesar das naturais limitações do espaço, só a partir 


do primeiro quartel do século XVIII, se ergue sobre os escombros das antigas 


instalações, o imponente edifício camarário, que ainda hoje subsiste, após a 


introdução de melhorias e acrescentos.”30  


O edifício foi reconstruído entre 1719 e 1744, sendo os custos financiados pela 


imposição de um imposto especial cobrado entre os munícipes. As obras ficaram a cargo do 


pedreiro jorgense Manuel d’Avellar.31  


“Assim, de 1744 a 1870, os novos paços do concelho são apenas alvo de trabalhos 


de manutenção, jamais de intervenções de vulto.”32  


Na transição para o século XX, os paços camarários foram alvo de novas 


remodelações, que lhe concederam a sua atual imagem: 


 
29 O Angrense, n.º 3.013, 17 de março de 1905. 
30 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras Lavadas, 
Ponta Delgada, p. 47. 
31 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.250. 
32 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras Lavadas, 
Ponta Delgada. 2013, pp. 48-49. 
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“(...) de 1890 a 1912, se desenvolva um processo de ampliação de instalações, muito 


ancorado num projeto de 1895, que confere à sede do município velense a dimensão 


que ainda hoje possui. O melhoramento resulta essencialmente da aquisição de um 


corpo de edifícios contíguos, sitos à rua de S. João, que permitem o desdobramento 


do espaço concelhio.”33  


O imóvel encontra-se classificado como Imóvel de Interesse Público, pela Resolução 


n.º 64/84, publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 14, de 30 de abril. 


Trata-se de um exemplar de inspiração barroca, cujo teto é feito em caixotão, tendo 


sido alvo de um restauro completo, a meados do século XX.34 Sobre o portão principal, 


ladeado por duas colunas, torsas, em alto relevo, exibe as armas portuguesas, esculpidas em 


basalto. Do lado esquerdo do portão rasgam-se duas portas que, primitivamente, seriam duas 


janelas do antigo celeiro. No lado direito do portão rasgam-se quatro janelas, também do 


século XVIII, que pertenceram ao espaço onde funcionou uma cadeia para mulheres. 


 


 


Paços do Concelho, Velas 


 
33 Idem. 
34 Elsa Brunilde Lemos de Mendonça – “Ilha de S. Jorge. Subsídio para estudo da Etnografia, Linguagem e 
Folclore Regionais.” In Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vols. XIX-XX. Instituto Histórico da 
Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 1961-1962, p.22. 
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Antiga olaria da Vila das Velas 


Freguesia e concelho das Velas 


Esta antiga olaria situava-se junto ao cais de embarcações das Velas, sensivelmente 


a meio da atual rua das Caravelas. 


A atividade oleira nas Velas remonta ao período do povoamento, tratando-se de uma 


produção essencial para a sobrevivência e funcionamento quotidiano da sua população.35 


Acerca da produção no século XVI, a informação registada indicia que se tratava, 


essencialmente, de louças de uso quotidiano, nomeadamente, panelas, bilhas e caldeiros, de 


diversos tamanhos e preços.36 Enquanto que noutras povoações da ilha se implantaram 


fornos de cerâmica para fabrico de material de construção, a vila das Velas tornou-se o 


principal centro de produção de cerâmica utilitária. 


Ainda sobre a antiga olaria, citamos o registo de José Avellar: 


“Houve também nas Velas algumas olarias para louça ordinária, em que se 


empregava o barro da ilha de Santa Maria; a ultima que conheci na rua do Poço 


[atual rua das Caravelas], acabou há pouco mais de 40 annos.”37  


Embora pareça certo que o povoado contou com outros fornos, por via da descrição 


documental, apenas este é, presentemente, passível de localização. O local, atualmente, 


encontra-se completamente descaraterizado, transformado em armazém privado, entretanto 


desocupado e fechado ao público. 


 


  


 
35 Rui de Sousa Martins – “O Barro, a técnica e a arte: A cerâmica dos Açores e as Olarias de Vila Franca do 
Campo.” In Arquipélago. Ciências Sociais, nº2. Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, pp.167-186.  
36 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.189. 
37 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.156. 
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Porto das Velas 


Freguesia e concelho das Velas 


A data de construção da primeira instalação portuária nas Velas é anterior a 1797, 


data em que se deu início ao atual Portão do Mar da vila.  


Esse equipamento, afirmou-se como principal instalação portuária da ilha, mantendo 


ligações a todas as demais ilhas do arquipélago e ao exterior. Ressente-se, entretanto, da 


capacidade de receção de cargueiros de grande porte, dado que a sua cota média de 


profundidade ronda os 10 metros, não podendo assim receber embarcações cujo calado 


ultrapasse este valor. 


 


 


Porto, Velas. Em primeiro plano, o antigo varadouro; em plano intermédio a Marina; ao fundo, à direita, o 


atual cais. 


 


Portão do Mar e Muralha 


Freguesia e concelho das Velas 


Fechando a frente marítima das Velas, a muralha da vila tinha a função de defesa da 


mesma. 


Por Provisão Régia, datada de 4 de junho de 1572, D. Sebastião I determinou que 


fossem executadas obras de fortificação nas ilhas do Faial e de São Jorge.38 


 
38 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “As pedras de Velas: construções que nos falam da História Militar.” In 
Fortes de S. Jorge. Ecomuseu de São Jorge, Velas. 2010. 



https://pt.wikipedia.org/wiki/Porto_de_Velas
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No seguimento de uma inspeção às ilhas, efetuada pelo Desembargador Fernão de 


Pina Marecos,39 foi enviado a São Jorge o encarregado das fortificações do Reino, Álvaro 


Fernandes, com a missão de elaborar projetos militares, e executá-los. Para garantir os 


recursos necessários, aplicou-se um imposto de 2% para a construção das fortificações e 


muralhas ao longo da orla marítima das vilas.40  


Em 1576 Luiz Gonçalves Cota deslocou-se às Velas, com a incumbência de fortificar 


o povoado, mas só dois anos depois, “Havendo noticia de inimigos, a camara com o povo, 


accordou em 15 de março de 1578, que no porto principal da villa se devia collocar 


artilharia; que se fizesse uma trincheira com dois traveses e a cortina da banda de terra 


tendo pelo lado mar altura de sobejo para de traz d’esta cortina se recolher toda a 


arcabuzeria e bombardeiros.”41  


No contexto da União Ibérica, em 1617, tendo o soberano notícia de que em Argel 


se havia juntado uma quantidade de velas, no ano seguinte remeteu, para fortificação das 


ilhas dos Açores, o capitão Marcos Fernandes de Teive. Este, achando-se nas Velas, a 14 de 


maio do mesmo ano: “Mandou parar a construção d’uma cortina de fortaleza atraz da 


Conceição, por ser costa brava e não poder o inimigo entrar, traçando então as muralhas 


do porto de mar de Bairros, que iam do castello de Santa Cruz, á Senhora da Conceição, 


que foram as que nós vimos substituir. Em 1621 estavam completas (...)”42 


O aparelho defensivo então criado revelou-se insuficiente perante o assalto do 


corsário, francês René Duguay-Trouin, entre 19 e 25 de setembro de 1708. Na ocasião, uma 


força de mais de 200 homens, desembarcou e saqueou as Velas por 5 dias. 43 


Além dos ataques de corsários e de piratas, ao longo da sua história, a povoação foi 


vítima de diversas catástrofes naturais, tais como violentos temporais, enchentes e forte 


 
39 “Veio a estas ilhas dos Açores, por mandado de el-rei Dom Sebastião, que estê em glória, por presidente 
do desembargo e com outros cárregos supremos, que executou como estremado senador, zeloso da honra de 
Deus, serviço de el-rei e bem dos povos.” (Gaspar Frutuoso – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural 
de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1998, p. 43) 
40 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.238. 
41 Idem, p.35. 
42 Idem, p.36. 
43 Avelino de Freitas de Meneses – Estudos de História dos Açores, Vol. II. Jornal de Cultura, Ponta Delgada. 
1995. p.38. 
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ondulação marítima. Em 1641 registou-se uma enchente que destruiu o primitivo convento 


da Ordem dos Frades Menores, situado onde, mais tarde, foi erguido o Forte de Nossa 


Senhora da Conceição. Em 1682 procedeu-se a nova reparação nas muralhas, porquanto “as 


maresias do inverno passado” derrubaram “dois grandes lanços de muralha”.44 


Sobre o terramoto de 1757: “Da vereação da camara das Velas de 17 de Junho de 


1762, consta que pelo terramoto de 9 de Julho de 1757, ‘se arruinaram todos os castellos e 


muralhas das fortificações’ da jurisdição das Velas (...).”45 


A 6 de janeiro de 1856, “(...) levantou-se o mar com tal fúria que produziu uma 


terrível enchente” que “acabou por demolir o portão da antiga muralha do Mar de Bairros 


(...) e arrasou a restante muralha e poço de baixa mar que ali havia” derrubando a muralha 


do Porto das Caravelas46. As obras de reconstrução foram empreendidas pelo então 


presidente, João Pereira da Cunha Pacheco. 


A atual porta monumental foi edificada entre 1797 e 1799, por Matias de Avelar. 


Erguida em alvenaria de pedra de basalto rebocada e pintada de branco com o soco, e cantaria 


à vista, preserva um valor meramente simbólico, representando a antiga defesa do povoado, 


bem como a sua intensa ligação com o seu porto e a sua baía.47 Na parte superior do portão 


encontra-se epigrafada a data “1799”, encimada pelas armas de Portugal. 


Um segundo portão nas muralhas da vila situava-se na rua do Poço (atual rua Infante 


D. Henrique), hoje desaparecido. 


 


 
44 Livro que serve de nele se escreverem as despesas que nas fortificações desta vila das Velas da ilha de São 
Jorge se fazem por férias, Anos 1675-1756. Fundo do Arquivo Municipal de Velas. 
45 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.429. 
46 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.354. 
47 RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013). Inventário do Património Imóvel dos Açores. São Jorge, Velas. 
Instituto Açoriano de Cultura e Direção Regional da Cultura, Angra do Heroísmo, p.173. 
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Ornamentação do cais das Velas para a visita do Contra-Almirante Américo Deus Rodrigues Tomaz à ilha de 


São Jorge a 11 de julho de 1962. Fotografia p_b, s.a., Restauro e colecão de Carlos Medeiros. 


 


 


Velas de São Jorge: vista panorâmica. Postal p_b, Foto Oceanos [meados do séc. XX]. Observa-se a muralha 


de defesa da frente marítima da vila e as suas principais fortificações: o Forte de N. S.ª da Conceição, o Forte 


de Santa Cruz, o Portão do Mar e a bombardeira da Rua das Caravelas. 
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Portão do Mar, Velas. 


 


Bombardeira da rua das Caravelas 


Freguesia e concelho das Velas 


Vulgar, mas incorretamente referida como “Forte das Caravelas”, localiza-se na rua 


das Caravelas, na freguesia das Velas, em posição dominante sobre o primitivo porto do 


povoado.48 No recôncavo da baía, integrava a muralha que cercava a frente marítima. 


Cruzava fogos com o Forte de Santa Cruz, a sudoeste, e o Reduto de São José, a leste no 


lugar da Granja, sobranceiro ao cais da rua do Poço. 


A fortificação das Velas remonta ao contexto da União Ibérica. A sua traça é atribuída 


ao capitão Marcos Fernandes de Teive, oficial que, por ordem régia, visitou todas as ilhas 


do arquipélago, na Primavera e Verão de 1618, para projetar todas as fortificações 


necessárias, assim como reorganizar as milícias.49  


Atualmente subsistem apenas troços da muralha, onde ainda é possível identificar o 


Portão das Velas e o traçado desta bombardeira, no recôncavo da baía. 


 


 
48 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.131. 
49 Idem, p.129. 
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Aspeto da Muralha das Velas, observando-se ao fundo, à esquerda, o Forte de Santa Cruz. Em primeiro 
plano, ao centro, a bombardeira da rua das Caravelas. Fotografia do início do séc. XX. O sistema de muralhas 


manteve-se até ao início da construção do porto, momento em que foram parcialmente demolidas. 


 


 


Bombardeira da rua das Caravelas, Velas. 


 


Reduto de São José 


Freguesia e concelho das Velas 


Também referido como “Reduto de São José sobre o porto” e “Forte das Ladeiras”, 


situava-se no lugar da Granja, sobranceiro ao cais da rua do Poço. Integrava a muralha que 


fechava a frente marítima da vila, cruzando fogos com a bombardeira da rua das Caravelas, 


a oeste, e com o Forte de Santa Cruz, a sudoeste, sobre o antigo cais das Velas. 
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À época, encontra-se referido pelo marechal Castelo Branco, na relação 


“Fortificações nos Açores existentes em 1710” como “O Reduto de Sam Joseph sobre o 


Porto.”50  


O estado em que o encontrou Joaquim Correia, em 1818, leva a crer que este reduto 


não sofreu obras de manutenção, ao longo dos séculos, uma vez que se encontrava “(...) 


demolido total.te”, considerando-se ser “(...) desnecessário porque no lugar em que está 


não defende desfiladeiro algum, e pela grande altura não pode ofender os navios, senão em 


tão grande distância que os tiros, ainda sendo em grossa artilharia são totalmente 


perdidos.”51 


Citamos ainda o seguinte registo, acerca do pequeno reduto: 


“Armava duas peças e servia para evitar qualquer desembarque naquele pequeno 


cais. Ainda há uns trinta anos lá estivemos e ali existiam nessa época um resto da 


plataforma e duas peças de ferro.”52  


As peças eram, respetivamente, de calibre 12, e 10.53  


 


 


 
50 Arquivo dos Açores, vol. IV, 1882, p. 180. 
51 Ricardo Manuel Madruga da Costa – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de S. Jorge em 1818. 
Considerações em torno da sua evolução.” In Aquém e Além de São Jorge. Memória e Visão (coord. Susana 
Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e Além-
Mar, Universidade Nova de Lisboa, Santa Casa da Misericórdia das Velas, Lisboa. 2014, p.37. 
52 João Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 


Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p.208. 
53 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.210. 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 36 de 90 


Vista da muralha ao fundo do porto, Velas. À direta, a Bombardeira da rua das Caravelas. O Reduto de S. 


José localizar-se-ia à direita da mesma, ao fundo da muralha. 


 


Forte de Nossa Senhora do Pilar 


Freguesia e concelho das Velas 


Também referido como “Forte da Ponta das Eiras”, “Castelinho das Eiras” e 


“Forte do Arco”, situava-se na ponta das Eiras, na freguesia das Velas, a oeste da baía 


principal do povoado. Os vários topónimos que lhe são popularmente atribuídos remetem 


para a sua localização geográfica, próxima à Ermida de Nossa Senhora do Pilar, a uma zona 


de eiras para a debulha de trigo54 e a um arco causado pela erosão marinha numa rocha 


vizinha.  


Tinha como função o complemento da defesa das Velas, cobrindo a baía da vila e a 


enseada adjacente à referida ermida, cruzando fogos com a bateria oeste do Forte de Nossa 


Senhora da Conceição. 


No seguimento do desembarque dos corsários franceses, liderados por René Duguay-


Trouin, em 1708, na vila das Velas, as autoridades constataram que aquela baía se encontrava 


desprovida de defesa adequada, pelo que, em 1709, foi mandada erguer esta fortificação, 


pelo Sargento-mor, Amaro Soares de Sousa.55 Sobre o assunto, José Avellar registou o 


seguinte: “(...) depois desta invasão que se construio o castello da Eira, conhecido pelo 


Castellinho, para defender a parte por onde houve o desembarque. Foi edificado sobre a 


costa e assentava casa da guarda sobre um bello arco que a natureza ali formou, digno de 


observação.”56 


 
54 João Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p.205. 
A denominação “Castelinho das Eiras” remonta a essa proximidade, conforme regista Damião Pego (“Tombos 
dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. 
LVI, p.167).  
55 Damião Pego - “Tombos dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto 
Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI, p.167.  
56 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.248. 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 37 de 90 


À época, encontra-se referido pelo marechal Castelo Branco, na relação 


“Fortificações nos Açores existentes em 1710” como “O Forte de Nossa Senhora do Pillar 


e Sam Joseph.”57  


Foi reconstruído entre 1768 e 1770, por iniciativa da família de José Pereira da 


Cunha.58 


Em 1818, Joaquim Correia informa que necessitava de algumas reparações, 


sugerindo-se que poderia “(...) ser empregada artilharia tirada do Forte da Conceição, 


quando este tiver nova”, o que se justificava “por ser este um ponto menos interessante para 


a defesa do porto.”59  


Em 1822, João Soares de Albergaria de Sousa descreve a ilha de São Jorge e, acerca 


da sua enseada, refere: “(...) o [castelo] das Eiras de 8 [peças], fazem a sua defesa marítima; 


guarnecidos por um destacamento do Batalhão da capital do Departamento, e pelo 


Regimento de Milícia Nacional, que toma o nome da ilha.”60  


De acordo com o “Tombo” de 1883, em 1877 foi mandado dar de renda, pela Direção 


Geral de Engenharia, um pedaço de 40m² do recinto do forte a Manuel José do Nascimento, 


que assim o requerera para ali construir um moinho de vento, que efetivamente construiu. O 


arrendatário, entretanto, desfez-se do moinho, que foi removido em julho de 1880, tendo 


deixado o centro do recinto com a base do moinho. À época do “Tombo” o forte encontrava-


se em ruínas, situação agravada por ação de alguns indivíduos que, no passado, ali se haviam 


reunido para, de propósito, provocarem a queda de materiais no mar, incluindo três peças de 


artilharia, de calibre 4, de ferro, deixando uma no local, considerada inútil. 


José Gabriel de Ávila acrescenta: 


“Não foi o tempo que o destruiu, somente, mas sobretudo a acção dos homens. 


 
57 Arquivo dos Açores, vol. IV, 1882, p. 180. 
58 Damião Pego - “Tombos dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto 
Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI, p.167. 
59 Ricardo Manuel Madruga da Costa – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de S. Jorge em 1818. 
Considerações em torno da sua evolução.” In Aquém e Além de São Jorge. Memória e Visão  (coord. Susana 


Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e Além-
Mar, Universidade Nova de Lisboa, Santa Casa da Misericórdia das Velas, Lisboa. 2014. 
60 João Soares de Albergaria de Sousa – Corografia Açórica. Descrição física, política e histórica dos Açores. 
Jornal de Cultura, Ponta Delgada. 1995, p.103 
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Era passagem obrigatória para a já referida Ponta das Eiras, grande pesqueiro e 


devido a essa servidão, os que passavam iam a pouco e pouco deslocando as pedras 


para sua comodidade e assim se foi destruindo o seu extremo sudoeste. 


Por volta de 1929 foi arrendado ao Estado por João Silveira Forjaz de Lacerda e 


Carvalho, para guarda de carneiros que se criavam nos baldios circundantes. De 


posse do arrendamento, fechou o recinto com portão de madeira. Gerou-se polémica 


e os habituais utentes do pesqueiro não só destruíram o portão como foram 


praticando aberturas nos muros para melhor passarem.”61  


No contexto da Segunda Guerra Mundial, foi entregue, em 1941, ao Ministério das 


Finanças.62  


No local subsiste apenas um troço da primitiva muralha, fronteiro ao mar. O restante 


foi requalificado como miradouro turístico, que do antigo forte conserva apenas a planta 


poligonal. 


 


Forte de Nossa Senhora da Conceição  


Rua da Conceição, freguesia e concelho das Velas 


Localiza-se na rua Almirante Cândido dos Reis, na freguesia das Velas. Integrava o 


sistema defensivo das Velas. Sobranceiro à Poça dos Frades, cruzava fogos, a leste, com o 


Forte de Santa Cruz, e a Oeste com o Forte de Nossa Senhora do Pilar. 


Por Provisão Régia, datada de 4 de junho de 1572, D. Sebastião I determinou que 


fossem executadas obras de fortificação nas ilhas do Faial e de São Jorge.63 


 
61 José Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p.205. 
62 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “A fortificação da Idade Moderna nos Açores: o caso específico das Ilhas 


de São Miguel, Terceira e São Jorge.” In VI Seminário Regional de Cidades Fortificadas e I Encontro Técnico 
de Gestores de Fortificações. Universidade Federal de Santa Catarina, Santa Catarina. 2010.  
63 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “As pedras de Velas: construções que nos falam da História Militar.” In 
Fortes de S. Jorge. Ecomuseu de São Jorge, Velas. 2010. 
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Desse modo, e em resultado de uma inspeção às ilhas efetuada pelo Desembargador 


Fernão de Pina Marecos64, foi enviado a São Jorge o encarregado das fortificações do Reino, 


Álvaro Fernandes, com a missão de elaborar projetos e executá-los. Para garantir os recursos 


necessários, aplicou-se um imposto de 2% para a construção das fortificações e muralhas ao 


longo da orla marítima das vilas.65 


Mais tarde, havendo notícia de inimigos, a Câmara acordou, a 15 de março de 1578, 


que no porto principal da vila se devia colocar artilharia, que se fizesse uma trincheira com 


dois traveses e a cortina pela banda de terra, uma vez que, pela banda do mar havia altura de 


sobra para, atrás dessa cortina se recolher toda a arcabuzearia e bombardeiros. E que no porto 


do mar de Bairros (Areia de João Câncio), hoje do Pocinho, se fizesse uma posição defensiva 


para nela colocar duas peças de artilharia, e na ponta da Senhora da Conceição, outra onde 


fossem colocadas algumas peças, sendo isto o que havia necessidade de se fortificar na vila 


e porto para que inimigos não desembarcassem. 


No contexto da União Ibérica, um violento temporal destruiu essa posição: “(...) o 


dito diluvio levou em fevereiro de 1606, [a estância] que estava debaixo das alcaçarias (...) 


situadas no Bairro da Conceição (...)”66  


Em 1617, recebendo o soberano notícia de que em Argel se havia juntado uma 


quantidade de velas, no ano seguinte enviou, para fortificação das ilhas dos Açores, o capitão 


Marcos Fernandes de Teive. Este, achando-se nas Velas, a 14 de maio do mesmo ano: 


“Mandou parar a construção d’uma cortina de fortaleza atraz da Conceição, por ser costa 


brava e não poder o inimigo entrar, traçando então as muralhas do porto de mar de Bairros, 


que iam do castello de Santa Cruz, á Senhora da Conceição, que foram as que nós vimos 


substituir. Em 1621 estavam completas (...)”, tornando esta vila praticamente 


inexpugnável.67  


 
64 “Veio a estas ilhas dos Açores, por mandado de el-rei Dom Sebastião, que estê em glória, por presidente 
do desembargo e com outros cárregos supremos, que executou como estremado senador, zeloso da honra de 
Deus, serviço de el-rei e bem dos povos.” (Gaspar Frutuoso – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural 
de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1998, p. 43) 
65 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.238. 
66 Idem, p.237. 
67 Idem, p.36. 
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No contexto da Guerra da Restauração (1640-1668), resultado dos violentos 


temporais que em 1641 conduziram à destruição do convento da Ordem dos Frades Menores, 


edificou-se, no mesmo local do antigo convento e Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 


uma nova fortificação, completando-se assim o sistema defensivo, tido como “quase 


inexpugnável.”68 


Encontra-se referido como “A Fortaleza de Nossa Senhora da Conceiçam.” na 


relação “Fortificações nos Açores existentes em 1710”. 


Em 1884, o forte contava com 7 canhoneiras, casa da guarda, e artilhado com 12 


peças de artilharia.69 


As Velas foram assoladas, “(...) na manhã do dia 3 de fevereiro do anno de 1899, 


dia de aflição e lagrimas para os moradores da villa, trez grandes mares subindo á altura 


do morro dos fachos, e entrando pela alta e extensa costa (...) Inundaram a povoação do 


bairro (...)”, derrubando parte deste forte e do de Santa Cruz.”70 O mar “(...) meteu dentro 


o muro norte do castelo da Conceição, na extensão de onze metros e meio, a contar do 


angulo do poente e avançando contra o açougue.”71  


O imóvel foi cedido, por volta de 1912, à Câmara Municipal para ser utilizado como 


mercado de gado. 


Em 1928 contava com oito canhoneiras e a guarita, ano em que foi vendido à 


Empresa Elétrica Velense. 


Durante muitos anos votado ao abandono, foi requalificado no início do século XXI, 


mantendo parcialmente a sua planta original. Subsistem as suas canhoneiras entaipadas, bem 


como foi recuperada grande parte das suas muralhas, mantendo-se à vista parte da antiga 


alvenaria, de basalto e tufo, voltada ao mar. No seu interior foi erguido o Auditório 


Municipal e Centro Cultural das Velas. 


 
68 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.31. 
69 Damião Pego - “Tombos dos Fortes das Ilhas do Faial, São Jorge e Graciosa” In Boletim do Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI. 
70 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.237-238. 
71 Idem, p.450. 
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Forte de N. S.ª da Conceição / Auditório Municipal e Centro Cultural das Velas. 


 


Forte de Santa Cruz 


Freguesia e concelho das Velas 


Também referido como “Castelo de Santa Cruz”, “Reduto de Santa Cruz” e “Forte 


das Velas”, integrava o sistema defensivo das Velas. Considerado a principal fortificação da 


vila, cruzava fogos, a oeste, com o Forte de Nossa Senhora da Conceição, e a leste com a 


Bombardeira da rua das Caravelas e com o Reduto de São José. 


Por Provisão Régia, datada de 4 de junho de 1572, D. Sebastião I determinou fossem 


executadas obras de fortificação nas ilhas do Faial e de São Jorge.72 


Desse modo, e em resultado de uma inspeção às ilhas efetuada pelo Desembargador 


Fernão de Pina Marecos,73 foi enviado a São Jorge o encarregado das fortificações do Reino, 


Álvaro Fernandes, com a missão de elaborar projetos e executá-los. Para garantir os recursos 


 
72 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “As pedras de Velas: construções que nos falam da História Militar.” In 
Fortes de S. Jorge. Ecomuseu de São Jorge, Velas. 2010. 
73 “Veio a estas ilhas dos Açores, por mandado de el-rei Dom Sebastião, que estê em glória, por presidente 
do desembargo e com outros cárregos supremos, que executou como estremado senador, zeloso da honra de 
Deus, serviço de el-rei e bem dos povos.” (Gaspar Frutuoso – Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural 
de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1998, p. 43) 
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necessários, aplicou-se um imposto de 2% para a construção das fortificações e muralhas ao 


longo da orla marítima das vilas.74  


Não se sabe a data precisa da sua construção, mas “(...) em 1606 já estava feita a 


fortaleza principal a Santa Cruz; mas arruinada e tanto que se mandou reparar.”75  


As obras terão arrancado efetivamente no contexto da União Ibérica, como reduto 


integrante da fortificação do cais principal das Velas. A sua traça dever-se-á ao capitão 


Marcos Fernandes de Teive oficial que, por ordem régia, visitou todas as ilhas do 


arquipélago, na Primavera e Verão de 1618, para projetar todas as fortificações necessárias, 


assim como para reorganizar as milícias.76  


Encontra-se referido como “O Reduto de Santa Cruz sobre o Porto.” na relação 


“Fortificações nos Açores existentes em 1710”. 


Devido ao abandono caiu em ruínas, tendo sido intervencionado no primeiro quartel 


do século XIX, conforme informa Joaquim Correia, em 1818: “Este Forte (...) está 


actualmte a reparar-se, cuja reparação ficará concluída athe Junho deste anno.”77 Naquele 


ano encontrava-se artilhado com 16 peças: 2 do calibre 16 (uma de bronze e outra de ferro), 


2 do 9 (ambas de bronze), 2 do 6, 5 do 5, 1 do 3, 3 do 2 e 1 do 1, que “(...) foram conduzidas 


para o Faial num barco de boca aberta”.78 


A planta do “Tombo”, em 1883, mostra que o Forte de Santa Cruz era um dos de 


maiores dimensões da ilha, contando com 10 canhoneiras, para além de uma ampla casa da 


guarda. 


As Velas foram assoladas, “(...) na manhã do dia 3 de fevereiro do anno de 1899, 


dia de aflição e lagrimas para os moradores da villa, trez grandes mares subindo á altura 


do morro dos fachos, e entrando pela alta e extensa costa (...) Inundaram a povoação do 


 
74 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.238. 
75 Idem, p.35 
76 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.31. 
77 Ricardo Manuel Madruga da Costa – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de S. Jorge em 1818. 


Considerações em torno da sua evolução.” In Aquém e Além de São Jorge. Memória e Visão  (coord. Susana 
Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e Além-
Mar, Universidade Nova de Lisboa, Santa Casa da Misericórdia das Velas, Lisboa. 2014. 
78 O Velense, n.º 65, 8 de agosto de 1892. 
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bairro (...)”, derrubando parte deste forte e do de Santa Cruz (...) o único que tem sido 


conservado e pode acomodar um pequeno destacamento é o reducto de Santa Cruz, 


conhecido pelo castello de Santa Cruz, a fortaleza principal [das Velas].”79  


Em 1899 uma enchente marítima abriu as muralhas do poente deste forte, numa 


extensão de 20 metros, “não lhe deixando uma só pedra.”80 No mesmo ano, o imóvel foi 


arrendado à Guarda Fiscal, tendo sido cedido à instituição no ano seguinte. 


O terrapleno do forte foi reaproveitado como local de armazenamento de combustível 


e parte passou a albergar o “Clube Naval”, onde é possível identificar o reaproveitamento de 


antigas canhoneiras como atuais janelas. 


No seguimento da crise sísmica de 1964, agravou-se o seu estado de deterioração. 


Em 1965, durante a construção do Porto das Velas, uma cortina das antigas muralhas do 


forte foi demolida para dar acesso às infraestruturas portuárias. 


Atualmente ocupando a área adjacente ao antigo cais, onde se encontra o novo molhe 


e uma zona de depósito de contentores pesados, subsistem troços das muralhas dos lados 


sudeste e sudoeste. 


 


 


Forte de Santa Cruz, Velas. 


 


  


 
79 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.237-239. 
80 Idem, p. 450. 
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Forte de São Miguel, o Anjo 


Ponta da Queimada, lugar de Nossa Senhora do Pilar, freguesia de Santo Amaro, concelho das Velas. 


Também referido como “Castelo da Queimada” e “Forte da ponta da Queimada”, 


tinha como função o complemento da defesa da baía das Velas, na costa sul da ilha. 


Alguns investigadores apontam a sua construção para 1699, enquanto que outros 


registam que terá sido edificado em 1708, durante a Guerra da Sucessão Espanhola81. À 


época encontra-se referido pelo marechal Castelo Branco na relação “Fortificações nos 


Açores existentes em 1710” como “O Forte de S. Miguel o Anjo da ponta da queimada.”82 


Em 1822, a descrição do porto das Velas refere: “(...) entre as pontas da Queimada 


a leste, onde há um castelo de 14 peças, (...).”83 


A “Relação” do marechal de campo Francisco de Paula Bastos, 1.º barão de Bastos, 


comandante da 10.ª Divisão Militar (Açores), em 1862, assinalou-o como “Forte da 


Queimada” e informou que se encontrava em grande ruína, abandonado há muitos anos.84 


Sobre os vestígios da fortificação, na primeira metade do século XX, citamos João 


Gabriel de Ávila: “Ainda conhecemos nos anos 30 as muralhas, bombardeiras quási intactas 


e a casa da guarda em parte.” 85 E complementa: “Os desmoronamentos que se tem 


verificado naquela parte ocasionaram o seu desaparecimento hoje total. A isso deve 


acrescer-se ter-se tirado pedra dali para construções.” 86 


No contexto da Segunda Guerra Mundial, o imóvel foi entregue ao Ministério das 


Finanças, em 1941. À época conservava ainda 2 canhoneiras, na face oeste, e vestígios de 


duas casas, entretanto praticamente desaparecidos. 


 
81 Sérgio Alberto Fontes Rezendes – “A fortificação da Idade Moderna em São Jorge: um Património em risco 
de desaparecer.” In Correio dos Açores, n.º 26.365, de 28 de novembro de 2009. 
82 Arquivo dos Açores, vol. IV, 1882, p. 180. 
83 João Soares de Albergaria de Sousa – Corografia Açórica. Descrição física, política e histórica dos Açores. 
Jornal de Cultura, Ponta Delgada. 1995, p.103. 
84 Barão de Bastos – “Relação dos fortes, castelos e outros pontos fortificados, que se achão ao prezente 
inteiramente abandonados, e que nenhuma utilidade tem para a defeza do pais, com declaração d’aquelles que 
se podem desde já desprezar” In Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. LV. Instituto Histórico 
da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 1997, p. 267. 
85 José Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 
Heroísmo. 1989, p. 206. 
86 Idem 
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Desde 2004, o local está requalificado como miradouro, apodado de “Miradouro do 


Carregadouro”. 


Exemplar de arquitetura militar, do tipo abaluartado, com enquadramento rural, 


isolado, numa cota de 50 metros acima do nível do mar. Apresentava planta poligonal, 


irregular, com 6 lados, em alvenaria de pedra de basalto e tufo vulcânico. No interior, 


adossada ao muro do lado norte, erguia-se a casa de serviço. Na muralha maior, voltada ao 


mar, rasgavam-se 5 canhoneiras. 


 


 


Miradouro do Carregadouro, Velas. 


 


Igreja Matriz de São Jorge 


Freguesia e concelho das Velas 


Localiza-se no largo Conselheiro Doutor João Pereira, na freguesia das Velas. 


No seu testamento, em 1460, o Infante D. Henrique declara ter mandado estabelecer 


a Igreja de São Jorge, na ilha de São Jorge. Esta referência corresponde ao intuito do 


donatário de edificar igrejas em todas as povoações do arquipélago, desejo que se 


materializou, no caso das Velas, no seguimento da doação da capitania a João Vaz Corte-


Real, em 1483. 


MENESES (2013b) sintetizou as sucessivas reconstruções, remodelações e 


reconstruções, de que o imóvel foi alvo, nos séculos seguintes: 


“À cabeça de todas elas, a matriz de S. Jorge nas Velas, sobre a qual proliferam as 


informações, nem sempre coincidentes (...) Todos os testemunhos convergem, 


entretanto, no reconhecimento de que o edifício ocupou sempre o mesmo espaço no 



https://pt.wikipedia.org/wiki/Igreja_de_S%C3%A3o_Jorge_(Velas)
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centro da vila. (...) Assim, antes do incremento da colonização a partir de 1483, é de 


supor somente a existência de uma igrejinha pequena, frágil e provisória. É, 


portanto, já outra a igreja de 3 naves, com cinco colunas de cada parte e com uma 


capela do lado direito, descrita por Gaspar Frutuoso em finais do século XVI. 


Mesmo assim, antes das obras de 1606, por demasiado acanhada, a capela-mor não 


comporta o retábulo que, a pedido do povo, foi oferecido pelo rei D. Sebastião, e que 


terá chegado às Velas no segundo quinquénio de 1560, permanecendo por muito 


tempo encaixotado, mesmo ‘…em risco de se perder…’, como adverte o procurador 


do concelho em agosto de 1570 (...).”87  


Durante o século XVII adquiriu a sua atual fisionomia. O processo principiou com o 


requerimento ao soberano para uma licença de reconstrução e ampliação, por iniciativa do 


vigário, Baltazar Dias Teixeira, concedida por D. Afonso VI, em Alvará de 23 de abril de 


1659. Para custear as obras, em outubro de 1660, a Câmara Municipal de Velas necessitou 


lançar uma finta anual, que começou no ano seguinte. 


As obras só começaram em 1664, com traça da autoria do pedreiro Francisco 


Rodrigues. Os trabalhos decorreram normalmente e o templo foi consagrado em fevereiro 


de 1675, pelo bispo da diocese de Angra, D. Lourenço de Castro, que arribara a S. Jorge, no 


decurso de uma viagem entre S. Miguel e a Terceira. Na ocasião, a artilharia dos fortes das 


Velas gastou em salvas, à entrada e à saída daquele religioso, 110 libras de pólvora. 


No século XVIII registam-se obras de reparação e ampliação, nomeadamente após a 


ocorrência de crises sismo-vulcânicas. Em 1720, a ameaça de ruína, que obriga à remoção 


do relógio, justifica a reedificação da torre que, conjuntamente com a capela-mor, escapara 


ao processo de reconstrução do terceiro quartel do século XVII. Entre outras diligências, 


destaque para a abertura de duas janelas, para benefício da iluminação do templo.  


Em 1785 a igreja foi alvo de obras para a edificação de uma capela, sob a invocação 


de Nossa Senhora das Dores, conforme o atesta uma datação epigrafada. 


 
87 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras Lavadas, 
Ponta Delgada, pp. 32-33. 
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A construção da atual torre sineira decorreu em 1825, sendo guarnecida por três sinos 


de bronze que, seis anos volvidos, foram remetidos a Angra, para serem derretidos e cunhar 


moeda com a sua matéria-prima. 


Sobre obras mais recentes, refira-se, ainda: 


“(...) já na aproximação do século XX, a câmara municipal abre, em 1883, o adro à 


praça fronteira, conferindo ao conjunto uma sensação de maior desafogo (...) No 


decurso de novecentos, entre 1908 e 1911, a colocação de um novo teto determinou 


a transferência da prática cultural para a igreja de S. Francisco, ao passo que, em 


1930, uma intervenção externa na fachada e no lado sul suprimiu muitos dos 


vestígios da grande reconstrução de 1664-75. Logo após a edificação da sacristia 


da banda do sul, em 1963, sobrevêm a crise sismo-vulcânica de 1964, que arruína o 


frontispício (...) Por último, o sismo de 9 de julho de 1998 provoca estragos nos tetos 


das três naves, que determinam a carência de uma nova intervenção.”88  


O interior do templo é constituído por três naves, destacando-se o retábulo da capela-


mor que, muito provavelmente, corresponde ao que D. Sebastião ofereceu à vila, em 1560, 


e a que se refere a vereação de 12 de agosto de 1570. 


As suas dependências abrigam o Museu de Arte Sacra de Velas, cujo acervo foi 


reunido pelo padre Manuel Garcia Silveira, antigo pároco de Velas e colecionador. e conta 


com alfaias litúrgicas, imagens e esculturas sacras, e fotografias, desde o século XVI ao XX. 


 


 


 
88 Idem, pp.53-56. 
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Igreja Matriz de São Jorge, Velas. 


 


Igreja e Convento de Nossa Senhora da Conceição 


Freguesia e concelho das Velas 


Situava-se no extremo oeste do povoado, na sua frente marítima, atual Avenida da 


Conceição, na freguesia das Velas. 


A primitiva ermida é anterior a 1518, dado que João Álvares, tecelão, no seu 


testamento, de 23 de julho daquele ano, deixou uma casa “(...) para custear obras na Ermida 


de Nossa Senhora da Conceição, que estava junto ao mar”89 e que João Dias, Ouvidor, e 


sua esposa, ambos por testamento, de 13 de julho de 1544, legaram “(...) a esta ermida da 


Senhora da Conceição, umas casas e cerrado que estavam junto dela (...) sendo caso que 


na dita Igreja se faça Mosteiro de São Francisco, os ditos frades serão obrigados a dizer 


missas.”90 


No lote adjacente ao primeiro templo foi instalado o primeiro albergue dos frades da 


Ordem de Santo Agostinho, em 1559.91  


A partir de 1608, foi instituído o convento da Ordem dos Frades Menores. No 


seguimento da visitação do frade António das Chagas à Vila das Velas, teve início a 


adaptação da ermida a igreja conventual, com o acrescento de “(...) dormitório terreiro, com 


quatro celas, e foram crescendo tanto em virtude e número.”92  


A 21 de dezembro de 1641, dia de São Tomé, “(...) o mar ‘empolou-se’ de sorte que 


dominando o Morro dos Fachos, com três marés, levou o dormitório do mar e varandas 


deixando apenas três celas. Os frades recolheram-se nas três celas que escaparam e em dois 


 
89 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.316. 
90 Agostinho de Monte Alverne – Crónicas da Província de S. João Evangelista das Ilhas dos Açores. Vol. III. 


Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1986, p.213.  
91 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.239. 
92 Idem. 
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cubículos que fizeram.”93 A violência foi de tal ordem que: “(...) foi muito dificultoso o 


salvarem da igreja o Santíssimo Viático e os vasos sagrados.”94  


Desaparecido o conjunto primitivo do convento franciscano, o local serviu, 


posteriormente, para ali se instalara o Forte da Conceição da vila das Velas. 


A ruína do convento levou os habitantes da vila a solicitarem novo local para 


implantar a casa conventual: “(...) aos oficiais da Câmara e ouvidor do capitão pedindo-lhe 


[que] mudasse a residência do padre para a ermida de São Lázaro e nela se fizesse de novo 


convento, e nisto se assentou em 10 de agosto do mesmo ano [1642].”95 


No local escolhido, na atual rua do Corpo Santo, encontrava-se edificada a ermida de 


São Lázaro, que fora edificado em momento anterior a 1570, de acordo com o registo 


documental.96 O templo foi cedido à ordem seráfica, que promoveu a sua demolição e os 


trabalhos de reconstrução de novo imóvel, com as infraestruturas adequadas à instalação da 


casa conventual, e respetiva igreja anexa. Sobre o novo edifício, citamos Agostinho de 


Monte Alverne: “(...) convento, igreja, coro, retábulo, três dormitórios, celas, corredores, 


todas as oficinas, bem repartidas, campanário com sinos, abrindo ainda mais uns tanques 


para água, detrás da capela maior, que levam 150 pipas de água (...).”97 


A construção terá demorado cerca de um ano, estando terminada em 1643. Seguiu-


se o o ingresso de 15 religiosos “(...) que nele passavam sua vida menos mal com as esmolas 


dos benfeitores, missas, pregações e alguns legados.”98  


 
93 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.419. 
94 Francisco Ferreira Drummond – Apontamentos Topográfico, Políticos, Civis e Ecclesiásticos para a História 


das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da Ilha 
Terceira, Angra do Heroísmo. 1990, p.355. 
95 Idem. 
96 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. Tipografia 
Minerva Insulana, Horta. 1902, p.205. 
97 Agostinho de Monte Alverne – Crónicas da Província de S. João Evangelista das Ilhas dos Açores. Vol. III. 


Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 1986, p.215. 
98 Francisco Ferreira Drummond – Apontamentos Topográfico, Políticos, Civis e Ecclesiásticos para a História 
das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da Ilha 
Terceira, Angra do Heroísmo. 1990, p.368. 
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Após a extinção das Ordens Religiosas nos Açores, por Decreto Régio, de 17 de maio 


de 1832, o convento foi abandonado, mantendo-se desocupado, até 1848, ano em que a Santa 


Casa da Misericórdia das Velas instalou naquele local o seu hospital. 


Atualmente, funciona como Centro de Saúde, dependência da Unidade de Saúde da 


Ilha de São Jorge. Preserva a sua planta original, ainda que descaraterizada por reconstruções 


e ampliações, já no século XX. 


A igreja adjacente foi objeto de intervenção de restauro, em 1886, conforme o 


comprova uma inscrição, e, novamente já no século XX. A sua fachada é ladeada por uma 


torre sineira, com portão principal de duas arcadas, seguido do nártex. Internamente 


apresenta nave única, com uma capela-mor e outra secundária. Na capela-mor encontra-se 


um nicho de talha pintada (imitação de madeira), com uma imagem de São Francisco e um 


painel com inscrição referente a uma cerimónia de consagração de Nossa Senhora do 


Guadalupe, confirmada pelo bispado, em 1756.99  


No púlpito, apresenta uma imagem da padroeira, Nossa Senhora da Conceição, que 


data de 1771, e uma imagem de Santo António. Entre as lajes do piso da igreja localizam-se 


várias epígrafes funerárias, erodidas pela passagem do tempo, impossibilitando a leitura 


completa dos textos, mas revelando a presença de enterramentos no templo. Numa pode ler-


se: “Sepultura de Manuel Cardozo Homem e seus herdeiros”; noutra: “Sepultura do Padre 


[?] da Silveira e seus administradores”; e noutra: “Portal do carneiro e sepultura de [?] e de sua 


mulher e herdeiros.” 


Atualmente tutelada pela Santa Casa de Misericórdia das Velas, não se encontra 


aberta ao culto, ainda que abra pontualmente para cerimónias religiosas tradicionais. 


 


 
99 “Este altar de N. S. do Guadalupe tem lhe agora foi nesta igr./privilegiado som. em certos dias da/ S ta fica 
agora que vote perpetuam. Privilegiado p.a as missas som.te q nelle dicerem/ os religi.zos da ordem de N. P. S. 
Fr.co por conce/ssão do S. Papa Benedito XIV de 23 de Sbro [Setembro] de 1748 confirmada novam. por 
hua/bulla do mesmo S. Papa Comessa Caelestium/Muneruna Thesauros expe.da em Roma aos 21/ de Ian.o 
[Janeiro] do prezente anno de 1756 e por nomiação/a ordinário a este bispado como consta da carta 


de/claratoria delle e do rescrito Ap[êndice] e Bulla confirmativa do mesmo q tudo se conserva no ar/q[uivo] 
da Prov.a em fe do que mandamos passar a prez a/ttest pa. q fixada em hua taboa se ponha a hu/dos lados do 
sobred.o altar q vai por nos asina/da e sellada com os menor da Prv.a neste nos/so conv.to de N. S.ra da Guia 
da Ci.de de Angra aos 9 de Sbro [Setembro] de 1756/ Fr. Jose de St.o An.o Ainr.o Prov.al.”  



https://pt.wikipedia.org/wiki/P%C3%BAlpito

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_da_Concei%C3%A7%C3%A3o_(manifesta%C3%A7%C3%A3o)

https://pt.wikipedia.org/wiki/1771

https://pt.wikipedia.org/wiki/Santo_Ant%C3%B3nio
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Antiga igreja e Convento de N. S.ª da Conceição, Velas. 


 


Igreja e Convento de Nossa Senhora do Rosário 


Freguesia e concelho das Velas 


Localizado no cruzamento entre a rua Dr. Guilherme da Silveira e a rua São José, na 


freguesia das Velas, o conjunto da igreja e convento de religiosas da Ordem de Santa Clara, 


deu nome à rua onde se situava, a antigo “rua das Freiras”.100 Primitivamente sob a 


invocação da Santa Cruz, essa denominação foi alterada, por determinação da Diocese de 


Angra, para Nossa Senhora dos Prazeres e, posteriormente, para Nossa Senhora do Rosário. 


O convento nasce durante a década de 1640, por iniciativa do padre Amaro Teixeira 


Fagundes, importante figura eclesiástica do concelho das Velas, em resposta a um pedido da 


população, com a função de oferecer instrução e abrigo às filhas solteiras da aristocracia 


local.101 


Acerca do seu processo fundacional, citamos José Avellar: 


“Em junho de 1686 se deu principio á construção da egreja e mosteiro, cuja obra 


foi acabada em 1696, anno em que o bispo da diocese [de Angra] D. Antonio Vieira 


Leitão, estando de visita pastoral na ilha, a 30 de julho benzeu a egreja, com o titulo 


 
100 José Gabriel de Ávila – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, Toponímia, Histórias.” In 
Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira. Vol. XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 


Heroísmo. 1989, p.36. 
101 Francisco Ferreira Drummond – Apontamentos Topográfico, Políticos, Civis e Ecclesiásticos para a 
História das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da 
Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 1990, p.368. 
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de Nossa Senhora do Rosario, ficando comtudo inabitável o mosteiro por faltar a 


licença regia para tal fundação. 


Obtida emfim a licença de sua majestade, foi fixado em 30 o numero das religiosas 


professas (...) Chegada a licença no anno de 1701 (...) a 4 de julho do dito anno de 


1703 entraram as primeiras noviças da fundação: Thereza Maria de Jesus e 


Marianna do Rosario, filhas do capitão-mór (...) entrando no decurso do anno mais 


6 noviças. [O reverendo fundador] recolheu-se a sua casa d’onde poucas vezes 


sahio, até que em 9 de março do anno seguinte de 1705 falleceu. Seu corpo foi 


sepultado na capella-mór da egreja que fundou (...) cujos ossos se trasladaram para 


a credencia da parte da epistola em 22 de maio de 1714, para se sepultar n’aquelle 


dia na mesma sepultura que tinha sido do rev.fundador o corpo do bispo D. António 


Vieira Leitão, que tinha sido o fundador espiritual do dito convento.”102  


Em setembro de 1708 a Vila das Velas foi saqueada por corsários franceses, destino 


a que o convento não escapou. As religiosas de Santa Clara lograram escapar da povoação, 


refugiando-se na freguesia do Norte Grande. Volvido um século, a erupção vulcânica, na 


vizinha povoação da Urzelina, levou a que voltassem a abandonar a casa-mãe, acorrendo, 


desta vez, à freguesia dos Rosais. Nesse mesmo lugar, exilaram-se as religiosas, durante o 


ano de 1831, dada a entrada do exército liberal na vila, no contexto da Guerra Civil. Diante 


da extinção das Ordens Religiosas nos Açores, por Decreto Régio, de 17 de maio de 1832, 


o convento foi abandonado: 


“O convento mandado vender pelos propios nacionais em 1837, foi arrematado, a 


parte do convento e sua egreja ao nascente pelo padre Francisco Silveira de 


Bettencourt, e a cêrca ao poente pelo dr. Antonio José Pereira da Silveira e Sousa. 


Mais tarde, pretendendo-se construir na profanada egreja do convento o teatro 


Velense, e sabendo-se que na sua capella estavam sepultados os restos do rev. 


fundador e do bispo D. Antonio Vieira Leitão, a camara municipal em sua sessão de 


21 de março de 1856, nomeou uma comissão (...) afim de explorar se na dita egreja 


 
102 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.265-268. 
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existiam, como era tradição, os ossos dos virtuosos sacerdotes, para serem 


trasladados com a devida solemnidade. 


(...) Os ossos do rev. prelado foram em cofre especialmente preparado para o 


cemitério da Conceição, colocando-se no jazigo a mesma pedra que na egreja 


indicava a sua sepultura; e os do rev. fundador foram depositados no carneiro na 


capella do Senhor Jesus, na egreja matriz, o qual elle mandára construir.”103 


Uma parte da antiga cerca conventual foi ocupada pela edificação, em 1859, da sede 


da sociedade recreativa “Club Velense”, entretanto extinta, em 1873. O edifício veio a ser 


ocupado pela estação de telégrafo da vila, tendo sido posteriormente demolido, no 


seguimento da crise sísmica de 1964. Quanto à igreja, e restante espaço conventual, a 2 de 


fevereiro de 1865, foi oficialmente inaugurado o “Teatro Velense”,104 auditório municipal 


sob a tutela de uma sociedade pública, cuja génese remontava ao início da centúria de 


oitocentos. Este imóvel, cujo palco correspondia à antiga capela-mor da Igreja de Nossa 


Senhora do Rosário, encontrou-se em funcionamento até à segunda metade do século XX, 


tendo sido igualmente demolido, após a referida crise sísmica de 1964. O terreno ocupado 


pela igreja, convento e sua cerca, encontra-se atualmente abandonado e coberto de 


vegetação. Subsistem traços do antigo edificado, nomeadamente: uma sucessão de arcadas 


pertencentes ao antigo claustro e uma parede com traços de reboco de cal, junto à zona 


documentalmente identificada como cerca conventual. 


 


  


Vestígios do Convento de N. S.ª do Rosário, Velas. 


 
103 Idem, p.271. 
104 Idem, pp.259-275. 
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Recolhimento e Igreja de São Gonçalo 


Freguesia e concelho das Velas 


O templo situava-se na esquina das atuais ruas de São João e Cunha da Silveira, 


enquanto que o edifício do Recolhimento, mais afastado, situava-se na esquina entre as atuais 


ruas do Outeiro e travessa de São Gonçalo, todas elas na freguesia das Velas.  


O padre Gonçalo de Amarante mandou erguer uma igreja e fábrica, cujas paredes 


“confinantes com as ditas ruas, eram de tufo”105, bem como um recolhimento, para donzelas 


suas parentes pobres, a que doou todos os seus bens, afirmando que, no caso de não as haver, 


chamaria a Companhia de Jesus, ou a Ordem de Nossa Senhora do Carmo para, no dito 


recolhimento, fundarem um hospício da sua religião.106 


O templo não terá durado muito tempo, encontrando-se registado que, poucas 


décadas volvidas desde a sua construção, já se encontrava “muito danificada”, para além de 


estar em “falta de todo o necessário para o culto divino.”107 


Sobre a sua fundação, e curto período de ocupação, remontamos ao trabalho de José 


Avellar:  


“Fundado pelo padre Gonçalo d’Amarante, natural da villa das Vellas, e vigário 


das Manadas, por escriptura publica nas notas do tabelião Francisco Nunes 


Barreiros, aos 18 de julho de 1662, em que doou todos os seus bens para a egreja e 


fabrica e para um recolhimento para donzelas suas parentas pobres. Não as havendo 


o instituidor chamava a companhia de Jesus ou de Nossa Senhora do Carmo, para 


no dito recolhimento fundarem um hospicio da sua religião. Feito o recolhimento 


apenas três ou quatro parentas suas do mesmo se aproveitaram, por morte das quaes 


nenhumas outras n’elle quiseram entrar. Por isso, em sessão da camara municipal 


de 9 d’agosto de 1733, compareceram o rev. Padre mestre Fr. Bernardo do Canto, 


pregador e lente da religião de N. S. da Graça, com seu companheiro Fr. Manuel de 


 
105 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 


Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, p.276. 
106 Treslados de testamentos, Anos de 1662-1718. Fundo do Arquivo Municipal de Velas 
107 Visita do licenciado Filipe Furtado de Mendonça em 29 de janeiro de 1692. In Livro de Visitações da 
Matriz das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
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Jesus, como procuradores da sua religião, para aceitarem os bens do dito padre e 


cumprir a sua vontade. (...) A camara, porém, resolveu que, como era negocio de 


tanta importância, conformando-se com a ordenação do reino, não podia por si só 


dar decisão definitiva sem convocar a nobreza a quem tocava com ella governar o 


bem publico e comum das villas e cidades. Este auto que consta do livro das 


vereações do anno de 1733, não foi concluído nem assignado, sendo aliás trancado 


pelo respectivo escrivão. Se pois não tem valor authentico, dá com tudo uma ideia 


da dita instituição e do motivo porque acabou.”108  


Sendo o processo interrompido pelas autoridades camarárias, a t itularidade do 


edificado reverteu para a família Lacerda Pereira, descendentes diretos do padre Gonçalo 


Amarante. 


Em 1859, regista-se a construção de uma casa de habitação no mesmo local, pelo 


padre António de Lacerda Pereira, subsistindo, à época, vestígios da alvenaria do primitivo 


recolhimento.109 


Atualmente, o imóvel divide-se entre um estabelecimento de restauração, no rés-do-


chão e uma residência privada, no primeiro-andar. No interior, subsiste uma chaminé e uma 


fechadura antiga, cuja datação se encontra associada ao período de reconstrução do imóvel. 


  


 
108 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp.275-276. 
109 Idem. 
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Igreja e Hospital da Santa Casa de Misericórdia 


Freguesia e concelho das Velas 


Conjunto localizado na atual rua Dr. Teófilo Braga, na freguesia das Velas. 


Esta instituição foi fundada nas Velas, em 1543, no seguimento das suas congéneres, 


noutros dos principais povoados do arquipélago.110  


Era constituída por 24 irmãos que, reunidos na Casa do Espírito Santo se 


comprometeram a, quando ouvissem tanger os sinos, comparecer na referida Santa Casa, 


vestindo as vestes da irmandade, para acompanhar o defunto e rezar pela alma de cada irmão 


falecido 50 Pai Nossos e 50 Ave Marias. Este primeiro compromisso foi assinado pelos 


irmãos e redigido por João Varela, que doou todos os seus bens a esta confraria. 


José Avellar acrescenta: 


“A 15 d’abril de 1543 foi instituída a irmandade da Santa Casa da Misericordia da 


villa das Velas. (...) Não faltaram bemfeitores á nova instituição de caridade. (...) A 


egreja da misericordia foi construída no local da casa do Espirito Santo, cujo nome 


a rua em frente tomou, antes da instituição da irmandade, passando mais tarde a 


denominar-se da Misericordia, que ainda conserva. (...) A architectura da egreja e 


fronteira do edifício indicam a sua antiguidade. E tanto que João Varella, um dos 


fundadores, por alvará regio de 13 de setembro de 1570, obteve licença para fundar 


na dita egreja a capella de Santa Catharina, sendo n’ella e sua mulher sepultados, 


como indicava a inscripção (...) Em 1651, na mesma egreja já se vê também antes 


do falecimento de D. Beatriz de Mello, o padre Balthazar Dias Teixeira, vigário da 


matriz, e seu irmão o padre André Lopes Teixeira, fundaram a capella da Senhora 


do Desterro (...) Existia, pois, a egreja da misericordia, com a sua irmandada, para 


actos do culto e obras de caridade, dando sepultura aos mortos.”111  


O património desta instituição cresceu ao longo dos séculos com doações dos irmãos 


que compunham a irmandade. Entretanto, a instituição carecia de um centro hospitalar que 


 
110 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras 
Lavadas, Ponta Delgada, p. 153. 
111 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp. 115-121. 
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Ave_Maria
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 57 de 90 


cumprisse os seus preceitos fundacionais, de auxílio dos enfermos e empobrecidos. Note-se 


que a Vila das Velas não se encontrava sem condições de tratamento de doentes, contando 


para o efeito com a Ermida de São Lázaro, ainda que o seu propósito fosse substancialmente 


diferente do de um hospital tradicional.112 


D. Beatriz de Melo, expressou, por testamento, a vontade de utilização das suas 


rendas testamentárias para a edificação de um hospital, anexo à igreja da Misericórdia: 


“Ordenou que se fizesse casa de hospital com seis catres e camas com repartimentos 


para homens e mulheres. E mais determinou que se levantasse um altar para os 


doentes ouvirem missa aos domingos e dias santos, pendente n’elle o painel de Santa 


Beatriz, invocação que o hospital tomou. (...) No anno de 1698, deu o administrador 


do hospital principio á construção d’este, com os rendimentos dos bens até ali 


recebidos, ficando completo em 1708 (...).”113  


Concluída a sua construção, no contexto da Guerra da Sucessão Espanhola, a vila foi 


assaltada e saqueada por corsários franceses, sob o comando de René Duguay-Trouin, entre 


19 e 25 de setembro de 1708. Na ocasião foram levados alguns dos documentos instituidores 


da Misericórdia. 


O hospital e a igreja permaneceram em funcionamento, no mesmo local, até à 


extinção das Ordens Religiosas, 1832. 


Em 1848, com o apoio do deputado João Soares de Albergaria e Sousa, a Santa Casa 


da Misericórdia das Velas adquiriu a posse do antigo convento de São Francisco, 


transladando o seu hospital para as novas instalações. O processo de mudança prolongou-se 


até 1871, ano em que, por Carta Régia, de D. Luís I, datada de 22 de abril, o imóvel passou 


de forma definitiva, para a posse da Santa Casa da Misericórdia das Velas.114  


O templo primitivo da igreja da Misericórdia foi profanado, e cedido à Câmara 


Municipal, “(...) para n’elle se accommodar a sua secretaria, a da administração do 


 
112 António dos Santos Pereira – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contributos para o seu estudo. 
Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 1987, p.251. 
113 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp. 115-121. 
114 Avelino de Freitas de Meneses (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma síntese histórica. Edições Letras 
Lavadas, Ponta Delgada, p. 153. 
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concelho, conservatória e escola de instrucção primaria para o sexo masculino. A parte que 


servio de hospital, depois de 1849 prestou serviço como quartel militar. (...) Não podendo o 


cofre do concelho suportar a despeza com os reparos indispensáveis para a dita 


accommodação, o sr. dr. José Pereira da Cunha da Silveira e Sousa, presidente da camara, 


mandou proceder às ditas obras a expensas suas (...) instalando-se as ditas secretarias no 


1.º de maio de 1872.”115  


Em 1919, a Santa Casa de Misericórdia mandou edificar uma farmácia, equipada pela 


benemérita, D. Isabel Beatriz de Azevedo Pereira e Sousa, cujos primeiros medicamentos 


foram adquiridos por subscrição pública feita na vila das Velas. 


Durante a crise sísmica de 1964, o primitivo edifício hospitalar, e respetiva igreja, 


sofreram danos estruturais que obrigaram à demolição, por iniciativa da Câmara, para 


edificação da Casa dos Magistrados, que atualmente ocupa o local. Junto a esta, encontra-se 


um monumento e placa votiva, em homenagem à instituição. 


A 19 de dezembro de 1993, foi inaugurada uma casa mortuária, com capela e sala de 


autópsias e, a 8 de dezembro de 1995, edificaram-se novas instalações da Farmácia, anexas 


ao Centro de Saúde das Velas. 


 


Ermida de Nossa Senhora do Pilar 


Freguesia e concelho das Velas 


Situa-se na freguesia das Velas, no sopé do morro dos Fachos, a leste da vila, além 


das “Terras dos Correias”, sendo popularmente conhecida por “Ermida de Nossa Senhora 


do Livramento”. 


Foi principiada em 1697, graças às doações da população. Foi recebedor dos 


donativos e administrador da obra o sargento-mor Amaro Soares de Sousa, que, por escritura 


de 31 de janeiro de 1697, lhe fez constituir património. Foi consagrada, a 2 de julho de 1700, 


por alvará passado pelo Bispo da Diocese de Angra, D. António Vieira Leitão. 


 
115 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, pp. 274-275. 
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Posteriormente, foi reconstruída no terceiro quartel do século XVIII, “(...) por se 


acharem então arruinados os materiais da primitiva edificação”116  


Ficou conhecida, popularmente, pelo topónimo de Nossa Senhora do Livramento 


graças à doação de uma imagem daquela invocação, em 1861. A partir dessa data, passou a 


ser ali celebrada a respetiva festividade associada a esse culto. 


Durante a crise sísmica de 1964, sofreu graves danos estruturais, que foram alvo de 


trabalhos de restauro, posteriormente, mantendo-se praticamente inalterada até ao presente. 


 


Ermida de Santo André 


Rua de Santo André, freguesia e concelho das Velas 


Situava-se na atual rua de Santo André, no centro histórico do povoado. A primitiva 


ermida foi instituída pelo padre André Pereira de Lemos, em 1691. Embora profanada, em 


1872, na primeira metade do século XX ainda existia “com seu teto, portas e janelas.”117 


Em 1950, a Câmara Municipal, “(...) no intuito de contribuir para o embelezamento 


e asseio da vila”118, reduziu a área do seu adro para alargamento da rua e, em 1967, adquiriu 


outra parte do lote, que serviu de espaço para a construção do Palácio da Justiça, inaugurado 


a 27 de julho de 1973, atual sede da Procuradora-Geral Distrital.119  


 


Ermida de Santo Antão 


Largo de Santo Antão, freguesia e concelho das Velas 


A construção do primitivo templo remonta ao século XVI. A ata da Vereação da 


Câmara de Velas, de 28 de janeiro de 1559, informa que os vereadores nomearam Domingos 


Gonçalves quadrilheiro “(...) e lhe deram por homens da sua quadrilha todos os moradores 


da rua em que ele mora desde a casa de João Fernandes, sapateiro, até Santo Antão”. 


 
116 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 
Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, p.280. 
117 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 


Velas, Horta. 2018, p.217. 
118 Ata Municipal n.º 13, de 24 junho de 1950. Fundo do Arquivo Municipal de Velas. 
119 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.216. 
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João Gabriel de Ávila, em notícia de periódico local, retrata a sua construção inicial 


da seguinte forma: 


“(...) devia tratar-se de uma construção modesta, de materiais pobres, que mesmo 


assim durou cerca de três séculos. Nada nos chegou em notícia sobre o paradeiro 


da imagem respectiva, sendo de supor a sua recolha à Igreja Matriz das Velas. Não 


conhecemos qualquer documento que a represente em desenho e a arte da fotografia 


só aparece nas Velas cinco anos depois da sua demolição”.120 


No final do século XVII o seu teto apresentava infiltrações, e toda a estrutura carecia 


de obras de reparação, embora se aconselhasse que tais obras fossem apenas as necessárias 


para a “conservação da festa”.121 


No século XIX a sua arrematação foi autorizada, “(...) e não havendo lançador”122, 


“(...) foi demolida e alienado o respectivo chão, conforme autorização concedida à Junta de 


Paróquia, sua proprietária, por decreto de 25 de setembro de 1863. Foi o local adquirido 


por particular e ali construída uma moradia, enquanto o adro já havia sido reduzido para 


alargamento da saída das Velas, por resoluções municipais de 1860”.123 


 


Ermida de São João 


Freguesia e concelho das Velas 


Situava-se na rua de São João, confrontando com a travessa de mesmo nome. 


Foi fundada por Francisco Romeiro, por testamento, de 13 de janeiro de 1632. 


Durante o assalto e saque às Velas, pelos corsários franceses, de René Duguay-


Trouin, entre 19 e 25 de setembro de 1708, registou-se o roubo de um cálice em ouro, 


proveniente deste templo.124  


 
120 João Gabriel de Ávila. In Correio de São Jorge, n.º 3, 3 de junho de 1994. 
121 Visita do licenciado Filipe Furtado de Mendonça em 29 de janeiro de 1692. In Livro de Visitações da 
Matriz das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
122 José Cândido da Silveira Avellar – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos para a sua História. 


Tipografia Minerva Insulana, Horta. 1902, p.278. 
123 João Gabriel de Ávila. In Correio de São Jorge, n.º 3, 3 de junho de 1994. 
124 Frederico Maciel – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa da Misericórdia da Vila das 
Velas, Horta. 2018, p.260. 
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Em 1715, estavam em curso os trabalhos de reparação da sua sacristia, na sequência 


do referido saque, “(...) havendo-se feito já a despesa ou a maior parte delas”, mas ainda 


não concluídos, “também por falta de pedreiros”125. Alguns anos depois, em 1726, 


constatavam-se “muitas imperfeições na obra de edificação que se fez há poucos anos” 


embora se realizassem na ermida “duas festas cada ano”.126 


Durante a crise sísmica de 1964, sofre danos estruturais, tendo sido reconstruída no 


âmbito dos trabalhos do gabinete para a reconstrução das zonas atingidas, com projeto do 


arquiteto Francisco Augusto Baptista. O seu traçado primitivo encontra-se bastante 


descaraterizado, atualmente. 


 


Cemitério da Conceição 


Freguesia e concelho das Velas 


Instalado em parte da cerca do antigo convento dos franciscanos, cedida para o efeito 


em 1838, para cumprimento do estipulado no Decreto-lei nº 44.220 de 21 de setembro de 


1835, que proibiu, no país, os enterros dentro das igrejas e seus limites. Foi benzido em 1856. 


 


Praça Municipal 


Jardim da República, freguesia e concelho das Velas 


Foi construído em 1836, diante dos Paços do Concelho, registando-se uma 


deliberação da Câmara que determinava “(…) que os porcos do concelho andassem com 


anel no focinho e não atravessassem a praça nova”. 


O espaço recebeu melhorias ao longo da sua história: foi arborizado entre 1867 e 


1870, recebeu o coreto (1898), os candeeiros (1899), canteiros de pera queimada (1902), 


vedação e portões (1904-1905). 


 


 
125 Visita do vigário Cristóvão Furtado de Mendonça em 10 de julho de 1715. In Livro de Visitações da Matriz 
das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
126 Visita do beneficiado Dr. Mateus da Silveira de Ávila Bettencourt em 8 de maio de 1726. In Livro de 
Visitações da Matriz das Velas. Anos de 1676-1745. Fundo do Arquivo da Matriz das Velas. 
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Largo João Inácio de Sousa 


Freguesia e concelho das Velas 


Anteriormente designado como “Praça Velha” e “Largo do Mercado”, nele se situa 


a Igreja Matriz de São Jorge. 


Para a sua abertura, foi expropriada uma parte de uma quinta pertencente ao Dr. 


Miguel Teixeira Soares, uma capela e algumas casas. Aqui se situou o mercado de frutas e 


legumes. Em nossos dias ostenta o nome de João Inácio de Sousa, grande benemérito 


jorgense  


 


Casa de Repouso João Inácio de Sousa 


Rua Teófilo Braga, freguesia e concelho das Velas 


A parte mais antiga do edifício remonta ao final do século XIX. Aqui funciona, em 


nossos uma casa de repouso. Fundada em 1903, a instituição denominou-se inicialmente 


“Asilo da Mendicidade da Ilha de São Jorge”, tendo funcionado provisoriamente na Rua Dr. 


João Teixeira, até à aquisição do presente imóvel, em 1908. Atualmente ostenta o nome de 


um dos seus maiores beneméritos – João Inácio de Sousa. 


 


Solar dos Cunha da Silveira 


Rua Cunha da Silveira com Rua Dr. João Teixeira, freguesia e concelho das Velas 


Este solar pertenceu a uma das famílias mais importantes da ilha no século XIX. Aqui 


foram recebidas figuras ilustres como D. Pedro, duque de Bragança, o bispo da Diocese de 


Angra e o general Carmona, quando das respectivas visitas a São Jorge. 


Encerrado durante vários anos, foi adquirido pela Câmara Municipal para instalação 


de serviços públicos. Existiam projetos para a instalação, no local, de dois museus: o Museu 


do Queijo de São Jorge, e o Museu de Arte Sacra. 


 


Solar dos Soares Teixeira / Casa do Corpo Santo 


Rua Dr. Miguel Teixeira, freguesia e concelho das Velas 
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Este solar, que possui uma parte muito antiga, sofreu diversas ampliações e reformas, 


nomeadamente nos séculos XVIII e XIX. 


Foi adquirido pela Santa Casa de Misericórdia das Velas, que ali se instalou. 
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Enquadramento e medidas de salvaguarda 


O mapa de condicionantes complementar a esta memória justificativa tem por 


objetivo a criação de procedimentos preventivos e boas práticas que precedam operações 


urbanísticas, indicando as ações de defesa e valorização do património arqueológico a 


aplicar. 


As ações de defesa e valorização do património arqueológico são: 


a) Isenção de intervenção - azul; 


b) Criação de uma memória histórica do sítio, a ser feita por historiador - verde; 


c) Acompanhamento arqueológico de obra - amarelo; 


d) Abertura prévia de sondagens e acompanhamento de obra - laranja; 


e) Escavação integral - vermelho; 


f) Escavação e musealização dos achados – vermelho sangue; 


g) Conservação integral – negro. 


Trata-se de uma proposta elaborada pelo departamento do Governo Regional 


competente em matéria de cultura que se apresente à Câmara Municipal da Praia da Vitória, 


com vista à colaboração dos seus técnicos na revisão e melhoramento da mesma, tendo como 


objetivo final a sua integração na revisão do Plano Diretor Municipal. 


 


  







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 65 de 90 


Bibliografia 


Fontes impressas 


AA.VV. (1960-1974) – Monumenta Henricina (15v.). Comissão Executiva das 


Comemorações do V Centenário da Morte do Infante D. Henrique, Coimbra. 


AA.VV. (2000) – Arquitectura Popular dos Açores. Ordem dos Arquitectos, Lisboa. 


AA.VV. (várias datas) – “Enciclopédia Açoriana”, in Centro de Conhecimento dos Açores. 


Direção Regional da Cultura, Angra do Heroísmo. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/ea/pesquisa/  


AA.VV. (várias datas) – Arquivo dos Açores (15 vols.). Ponta Delgada. 


AA.VV. (várias datas) – Documentação sobre os Açores existente no Archivo General de 


Simancas: Guerra y Marina (1590-1605). Disponível em: http://www.iac-


azores.org/biblioteca-virtual/simancas1/index.html  


AA.VV. (várias datas) – Documentação sobre os Açores existente no Archivo General de 


Simancas: Guerra y Marina (1606-1616). Disponível em: http://www.iac-


azores.org/biblioteca-virtual/simancas2/index.html  


AA.VV. (várias datas) – Documentação sobre os Açores existente no Archivo General de 


Simancas: Contadoria Mayor de Cuentas, 1.ª época (1581-1628). Disponível em: 


http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas3/index.html  


AA.VV. (várias datas) – Documentação sobre os Açores existente no Archivo General de 


Simancas: Contadoria Mayor de Cuentas, 2.ª época (1599-1616). Disponível em: 


http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas4/index.html  


ALBERGARIA, Isabel Soares (2016) – “A casa nobre da época moderna nos arquipélagos 


dos Açores, Madeira e Canárias: estudo comparativo”, in Percursos da História. 


Estudos In Memoriam de Fátima Sequeira Dias. Secretaria Regional do Mar, Ciência 


e Tecnologia, Câmara Municipal de Ponta Delgada, Universidade dos Açores, 


CHAM, Ponta Delgada. pp. 247-266. 


ALBERGARIA, João Soares (1822) – Corografia Açorica ou Descripção Phizica, Politica, 



http://www.culturacores.azores.gov.pt/ea/pesquisa/

http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas1/index.html

http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas1/index.html

http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas2/index.html

http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas2/index.html

http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas3/index.html

http://www.iac-azores.org/biblioteca-virtual/simancas4/index.html





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 66 de 90 


e Histórica dos Açores por um cidadão açorense. Sociedade Patriotica 


Phylantropyca, Lisboa. 


ALBERTO, Edite (2005) – “Corsários argelinos na costa atlântica – o resgate de cativos de 


1618”, in Actas do Congresso Internacional Espaço Atlântico de Antigo Regime: 


poderes e sociedade. Instituto de Investigação Científica Tropical, Centro de História 


de Além-Mar da Universidade Nova de Lisboa, Lisboa.  


ALBUQUERQUE, Luís de (1985) – Os Descobrimentos Portugueses. Publicações Alfa, 


Lisboa.  


ALEMÃO, Valentim Fernandes (1878) – “Descripção das Ilhas do Atlântico. Códice da 


Biblioteca de Munique”, in Arquivo dos Açores, vol. I. 


ALEMÃO, Valentim Fernandes (1888) – “Descripção das Ilhas do Atlântico: Additamento 


ao Archivo dos Açores, Vol. I, pag. 145”, in Arquivo dos Açores, vol. X, p. 497. 


ALMEIDA, António Lopes da Costa (1835) – Roteiro Geral dos Mares, Costas, Ilhas e 


Baixos reconhecidos no globo: extrahido das descripcoes, e diárias dos mais 


celebres a acreditados navegadores, e hydrografos. Por ordem da Academia Real 


das Sciencias de Lisboa (vol. I). Typographia da Academia, Lisboa. 


ARRUDA, Manuel Monteiro Velho (coord.) (1989) – Colecção de documentos relativos ao 


descobrimento e povoamento dos Açores / precedida de um ensaio crítico (3.ª ed.). 


Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada,  


BAIÃO, António (1940) – O Manuscrito Valentim Fernandes. Academia Portuguesa de 


História., Lisboa. 


BARROS, João de e COUTO, Diogo do (1777-1778) – Da Ásia de João de Barros e Diogo 


do Couto, dos feitos que os portugueses fizeram no descobrimento dos mares e terras 


do Oriente. Regia Officina Typografica, Lisboa. Disponível em: 


http://purl.pt/7030/3/  


BASTOS, Barão de (1997) – “Relação dos fortes, Castellos e outros pontos fortificados, que 


se achão ao prezente inteiramente abandonados, e que nenhuma utilidade tem para a 


defeza do Pais, com declaração d’aquelles que se podem desde já desprezar (Arquivo 



http://purl.pt/7030/3/





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 67 de 90 


Histórico Militar)”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. LV. 


Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 267-274. 


BENTO, Carlos Melo (2003) – História dos Açores. Câmara Municipal de Ponta Delgada, 


Ponta Delgada.  


BOID, Edward (1834) – A Description of the Azores, or Western Islands from personal 


observation. Bull & Charton, London.  


BORDONE, Benedetto (1528) – “Arquipélago dos Açores (1528)”, in Isolario. Disponível 


em https://books.google.de/books?id=xm24lRHecakC  


BRANDÃO, Raul (1986) – As Ilhas Desconhecidas. Perspectivas e Realidades, Lisboa.  


CALDAS, João Vieira (1999) – Arquitectura Popular dos Açores. Edição da Ordem dos 


Arquitectos; Euro-Scanner, Lisboa. 


CÂMARA, Teresa Bettencourt da (1986) – “Arquitetos e mestres de obras nos Açores do 


Renascimento, segundo Sousa Viterbo”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha 


Terceira, vol. XLIV. Instituto Histórico da Ilha Terceira. pp. 355-364. 


CAMPOS, Viriato (1983) – Sobre o Descobrimento e Povoamento dos Açores. Europress, 


Lisboa. 


CANAS, J. F. (1996) – “Conservação e Restauro”, in Monumentos, vol. 5, Instituto da 


Habitação e da Reabilitação Urbana, Lisboa. pp. 50-53. 


CARITA, Rui (1984) – O regimento de fortificação de D. Sebastião (1572) e a carta da 


Madeira de Bartolomeu João (1654). Centro de Apoio Universitário do Funchal, 


Funchal. 


CARITA, Rui (1989) – “O Atlântico: Ilhas e Costa Africana”, in História das Fortificações 


Portuguesas no Mundo. Alfa, Lisboa. pp. 188-206. 


CARREIRO DA COSTA, Francisco (1955-1956) – “História das Igrejas e Ermidas dos 


Açores”, in Jornal Açores, Ponta Delgada, 17 de abril de 1955 - 17 de outubro de 


1956 


CARREIRO DA COSTA, Francisco (1963) – “Habitações Primitivas nos Açores. Abrigos 



https://books.google.de/books?id=xm24lRHecakC





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 68 de 90 


Troglodíticos e Casas de Taipa”, in Insulana, vol. XIX, 1.º e 2.º Semestres. Instituto 


Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. pp. 1-10. 


CASTELO BRANCO, António do Couto de (1882) – “Fortificações nos Açores existentes 


em 1710”, in Arquivo dos Açores, vol. IV, pp. 178-181. 


CASTRO E MENDONÇA, Denis Gregório de Melo (2002) – “De tudo o que há de 


Armamento e Munições de Guerra em cada uma destas ilhas (...) e de tudo o que se 


necessita (1793)”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. LX. 


Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 2002. pp. 455-462. 


CHAGAS, Diogo das (1989). – Espelho Cristalino em Jardim de Várias Flores. s.l., 


Secretaria Regional de Educação e Cultura/Direção Regional da Cultura; 


Universidade dos Açores, Centro de Estudos Gaspar Frutuoso. 


CINTRA, Diogo Gomes de (1878) – “De Inventione Insularum de Açores. Códice da 


Biblioteca de Munique”, in Arquivo dos Açores, vol. I. 


CORDEIRO, António (2007) – Historia Insulana das Ilhas a Portugal Sugeytas no Oceano 


Occidental. Presidência do Governo Regional dos Açores, Direção Regional da 


Cultura, Angra do Heroísmo. 


CORTESÃO, Armando e MOTA, Avelino Teixeira da (1960) – Portugaliae Monumenta 


Cartographica. Imprensa Nacional, Casa da Moeda, Lisboa. 


COSTA, Ricardo Manuel Madruga da (2006) – “Desempenho de postos militares e cargos 


da administração nos Açores em finais do regime de capitania-geral. Alguns 


aspetos”, in Boletim do Núcleo Cultural da Horta, vol. 15. Núcleo Cultural da Horta, 


Horta. pp. 139-158. 


COSTA, Susana Goulart (2008) – Açores: Nove Ilhas, Uma História. Presidência do 


Governo dos Açores, Direção Regional da Cultura, Centro de Conhecimento dos 


Açores, Ponta Delgada.  


CRUZ, Carlos Luís M. C. da (2012) – Inventário das Fortificações Açorianas. Comunicação 


apresentada ao 8.° Seminário de Cidades Fortificadas / 3.° Encontro Técnico de 


Gestores de Fortificações, 22 a 26 de outubro, Rio de Janeiro, Brasil. [no prelo] 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 69 de 90 


CYMBRON, José Carlos M. (1991) – “A situação actual do património histórico-militar dos 


Açores”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLIX. Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 529-536. 


DIAS, Pedro (2008) – Arte de Portugal no Mundo – Açores. Editor Público-Comunicação 


Social, S.A, Maia.  


DRUMMOND, Francisco Ferreira (1981) – Anais da Ilha Terceira. Secretaria Regional da 


Educação e Cultura, Angra do Heroísmo.  


DRUMOND, Francisco Ferreira (1990) – Apontamentos Topográficos, Políticos, Civis e 


Ecclesiásticos para a História das nove ilhas dos Açores servindo de suplemento aos 


Anais da Ilha Terceira. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo.  


DUARTE, Sérgio Avelar (2012) – Pedras D’Armas e Armas Tumulares do Império 


Português (Tomo I – Açores). Letras Lavadas Edições, Ponta Delgada.  


DUGUAY-TROUIN, René (1820) – Memoires de Monsieur du Guay-Trouin, Lieutenant 


Général des Armées de France, et Comandeur de l'Orde Militaire de Saint Louis. 


Foucault, Paris. Disponível em: 


https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-


PT#v=onepage&q&f=false  


FARIA, Manuel Augusto de (2013) – “A fortificação do Arquipélago dos Açores: do 


povoamento à extinção da Capitania-Geral”, in Jornal do Exército, ano LIV, n.º 627, 


abril, pp. 34-43. 


FERNANDES, José Manuel (1996) – Cidades e Casas da Macaronésia. FAUP Publicações, 


Porto.  


FERNANDES, José Manuel (2008) – História ilustrada da arquitectura dos Açores. 


Instituto Açoriano de Cultura, Angra do Heroísmo. 


FERNANDES, José Manuel (2015) – “Arquitectura nas “outras ilhas” dos Açores, entre 


1900 e 1950”, in O Faial e a Periferia Açoriana nos Séculos XV a XX (Atas do VI 


Colóquio, realizado em maio de 2014 na ilha do Faial). Núcleo Cultural da Horta, 


Horta. pp. 391-412. 



https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-PT#v=onepage&q&f=false

https://books.google.fr/books?id=QZ0PAAAAQAAJ&printsec=frontcover&hl=pt-PT#v=onepage&q&f=false





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 70 de 90 


FERRAZ, Bartolomeu (1981) – “Carta de Bartholomeu Ferraz, aconselhando El rei sobre a 


necessidade urgente de se fortificarem as ilhas dos Açores, por causa dos corsários 


francezes [1543]. Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Cartas Missivas, maço 3.º, 


n.º 205”, in Arquivo dos Açores, vol. V, pp. 364-367. 


FERREIRA, Ana Maria Pereira (1983) – “Os Açores e o corso francês na primeira metade 


do século XVI: a importância estratégica do arquipélago (1521-1573).” Os Açores e 


o Atlântico (Séculos XIV-XVII). Actas do Colóquio Internacional realizado em 


Angra do Heroísmo de 8 a 13 de Agosto de 1983, in Boletim do Instituto Histórico 


da Ilha Terceira, vol. XLI. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 


pp. 280-297. 


FERREIRA, Ana Maria Pereira (1987). “O corso francês e o comércio açoriano na primeira 


metade do século XVI (1521-1537)”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha 


Terceira, vol. XLV. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 


263-284 


FIGUEIRA, Luís Mota (2013) – Manual para a elaboração de Roteiros de Turismo 


Cultural. Instituto Politécnico de Tomar, Tomar.  


FRAZÃO, Fernanda (coord.) (2006) – Passinhos de Nossa Senhora: Lendário Mariano. 


Apenas Livros, Lisboa.  


FRUTUOSO, Gaspar (1998) - Saudades da Terra. Livro VI. Instituto Cultural de Ponta 


Delgada. Ponta Delgada.  


FURTADO, Luiz de Moura (1998) – “Sobre o estado em que se encontram as ilhas dos 


Açores (1797)”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI. Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 89-90 e pp. 365-366. 


GÓIS, Damião de (1977) – Crónica do Príncipe D. João. Universidade Nova de Lisboa, 


Lisboa.  


GREGÓRIO, Rute Dias (2008) – “Formas de organização do espaço”, in História dos 


Açores. Vol. I. Instituto Açoriano de Cultura, Angra do Heroísmo. pp. 111-140. 


GREGÓRIO, Rute Dias (2014) – As Ilhas de Gaspar Frutuoso: uma viagem no século XXI 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 71 de 90 


(Catálogo da exposição). Secretaria Regional de Educação, Ciência e Cultura, 


Direção Regional da Cultura, Biblioteca Regional e Arquivo Público de Ponta 


Delgada, Ponta Delgada. 


HEBBE, Jean Gustave (1888) – “Descripção das Ilhas dos Açores”, in Arquivo dos Açores, 


vol. X, pp. 515-537. 


KERHALLET, Charles Philippe de (1881) – Description Nautique des Açores rédigée par 


M. Charles Philippe de Kerhallet, capitaine de vaisseau et complétée par les service 


des instructions nautiques. Impimerie Nationale, Paris. 


LARANJEIRA, Mateus Eduardo da Rocha (2016) – As Casas de Câmara e Cadeia nos 


Açores (séculos XV-XVIII). Instituto Açoriano de Cultura, Angra do Heroísmo. 


LEITE, Antonieta Reis (2014) – Açores, Cidade e Território. Quatro vilas estruturantes, 


Instituto Açoriano de Cultura, Angra do Heroísmo. 


LEITE, José Guilherme Reis e FARIA, Manuel Augusto de (2007) – Posturas Camarárias 


dos Açores (Tomo I). Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo.  


LIMA, Manuel Coelho Baptista de (1982) – “As fortalezas das ilhas dos Açores: sua urgente 


conservação e restauro”, in Livro do Primeiro Congresso sobre monumentos 


militares portugueses. Vila Viçosa, 6 a 9 de outubro de 1982, Comunicações, 


palestras, conclusões e recomendações. Património XXI, Lisboa. pp. 115-123. 


LINSCHOTEN, J. (1997) – Itinerário, viagem ou navegação para as Índias Orientais ou 


Portuguesas. Comissão Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos 


Portugueses, Lisboa.  


LISBOA, Luís João (1994) – “Açores”, in Dicionário de História dos Descobrimentos 


Portugueses, vol. I. Círculo de Leitores, Lisboa. pp. 12-15. 


LIZARDO, João e SOUSA, ÉIvio (2008) – Fragmentos. Diálogos entre um Arqueólogo e 


um Advogado sobre o Património Cultural. CEAM, Funchal. 


LOBO, Francisco Sousa (1996) – “Um Olhar Militar sobre o Forte”, in Monumentos: revista 


semestral de edifícios e monumentos. Instituto da Habitação e da Reabilitação 


Urbana, Lisboa, n.º 5, setembro, pp. 16-27. 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 72 de 90 


LOBO, Francisco Sousa (2005) – “Arquitectura militar e conceitos de defesa nos Açores do 


século XVI ao XVIII”, in Comunicações apresentadas na XIV Semana de Estudos: 


Arquitectura Militar do conhecimento histórico à sua função actual (Ponta Delgada; 


Angra do Heroísmo, 2002). Instituto Açoriano de Cultura, Angra do Heroísmo. pp. 


35-36. 


MACEDO, António Lourenço da Silveira (1981) – História das Quatro Ilhas que formam o 


Distrito da Horta. Secretaria Regional de Educação e Cultura, Direção Regional dos 


Assuntos Culturais, Angra do Heroísmo. 


MALDONADO, Manuel Luís (1989-1997) – Fenix Angrence. Instituto Histórico da Ilha 


Terceira, Angra do Heroísmo. [1989 (v. I - Parte Genealógica), 1990 (v. II - Parte 


Histórica), 1997 (v. III - Parte Histórica)]. 


MANSO, Maria de Deus Beites (1994) – “Memórias para a história dos conventos do 


arquipélago dos Açores.” In Revista Islenha. N.º 14, jan-jun. Direcção Regional dos 


Assuntos Culturais, Funchal. pp. 37-47 


MARQUES, João Martins da Silva e IRIA, Alberto (1944-1988) – Descobrimentos 


Portugueses (5 vols.). Instituto para a Alta Cultura, Instituto Nacional de 


Investigação Científica, Lisboa.  


MARTINS, José Manuel Salgado (2005) – A fortificação da 2.ª Grande Guerra nos Açores. 


Instituto Açoriano de Cultura, Angra do Heroísmo.  


MARTINS, Rui de Sousa (1988) – “A cerâmica dos Açores e as Olarias de Vila Franca do 


Campo.” In Arquipélago, n.º 2. Museu Municipal de Vila Franca do Campo, 


Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 


MECO, José (1989) – Azulejaria Portuguesa. Bertrand Editora, Lisboa. 


MENDES, António Ornelas e FORJAZ, Jorge (2014) – Tombo heráldico dos Açores: cartas 


de brasão de armas: heráldica episcopal (pref. Miguel Metelo de Seixas). Caixa 


Económica da Misericórdia, Angra do Heroísmo.  


MENESES, Avelino de Freitas (1987) – Os Açores e o Domínio Filipino, vol. II, Apêndice 


Documental. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 73 de 90 


MENESES, Avelino de Freitas de (1994) – “A Questão Filipina e a Segurança das Armadas 


Comerciais das Índias”, in Estudos de História dos Açores (vol. I): I – As ilhas no 


conhecimento do Mundo. Jornal de Cultura, Ponta Delgada.  


MENESES, Avelino de Freitas de (2009) – “Os Açores e os Impérios Séculos XV a XX”, 


in Arquipélago - História, 2.ª Série, vol. XIII. Universidade dos Açores, Ponta 


Delgada. Disponível em 


https://repositorio.uac.pt/bitstream/10400.3/.../AvelinoFreitasMeneses_p205-


218.pdf 


MENESES, Avelino Freitas (2005) – “Os Açores nas contendas dos séculos XV e XVI: da 


organização da defesa à construção do Monte Brasil (Terceira).” Seminário das 


Comemorações do Dia do Exército, Ponta Delgada, novembro de 2004, in Os Açores 


como espaço estratégico: a história, a estratégia, as relações internacionais e o 


Exército: Actas. Zona Militar dos Açores e Universidade dos Açores, Ponta Delgada. 


pp. 13-29. 


MENESES, Manuel Sousa (1989) – “A defesa dos Açores no período da 2.ª Guerra Mundial 


(1939-1945)”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV. Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 1399-1516. 


MONIZ, Ana Isabel Arruda (2009) – A Sustentabilidade do Turismo em Ilhas de Pequena 


Dimensão. O Caso dos Açores. Centro de Estudos de Economia Aplicada do 


Atlântico, Ponta Delgada. 


MONTE ALVERNE, Agostinho de (1988) - Crónicas da Província de S. João Evangelista 


das Ilhas dos Açores (Vol. III). Instituto Cultural de Ponta Delgada. Ponta Delgada.  


MONTEIRO, Rui et alii (2008) – O Ordenamento do Território nos Açores: Política e 


Instrumentos. Secretaria Regional do Ambiente e do Mar; Direção Regional do 


Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos, Ponta Delgada.  


MORALES MIRANDA, Jorge (2001) – Guía Práctico para la interpretación del 


patrimonio: el arte de acercar el legado natural y cultural al público visitante (2.ª 


ed.). Consejaría de Cultura: Empresa Pública de Gestión de Programas Culturales, 


Junta de Andalucía.  



https://repositorio.uac.pt/bitstream/10400.3/.../AvelinoFreitasMeneses_p205-218.pdf

https://repositorio.uac.pt/bitstream/10400.3/.../AvelinoFreitasMeneses_p205-218.pdf





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 74 de 90 


MOREIRA, Rafael (1994) – “Caravelas e Baluartes”, in A Arquitectura Militar na Expansão 


Portuguesa. Comissão Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos 


Portugueses, Porto. pp. 85-95. 


MOREIRA, Rafael (2005) – “O enquadramento geo-estratégico da arquitectura militar no 


Atlântico Norte no início da Idade Moderna”, in Comunicações apresentadas na XIV 


Semana de Estudos: Arquitectura Militar: do conhecimento histórico à sua função 


actual (Ponta Delgada; Angra do Heroísmo, 2002). Instituto Açoriano de Cultura, 


Angra do Heroísmo, pp. 25-33. 


MOREIRA, Rafael (dir.) (1989) – Portugal no mundo: história das fortificações 


portuguesas no mundo. Publicações Alfa, Lisboa.  


NEMÉSIO, Vitorino (1956) – Corsário das Ilhas. Livraria Bertrand, Lisboa. 


NETO, José Luís (2010) – A Idade do Ouro Branco: O contributo da Arqueologia Pós-


medieval para o conhecimento de Setúbal, uma cidade portuária portuguesa. 


Dissertação de doutoramento para a Universidad de Salamanca, Salamanca. 


NETO, José Luís (2018) – Arqueologia nos Açores. Uma breve história. Instituto Açoriano 


de Cultura, Angra do Heroísmo. 


NEVES, Carlos F. Azevedo Agostinho das, CARVALHO, Filipe Manuel Nunes de e 


MATOS, Arthur Teodoro de (coord.) (1992) – “Documentação sobre as Fortificações 


dos Açores existentes nos Arquivos de Lisboa – Catálogo”, in Boletim do Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, vol. L. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do 


Heroísmo. pp. 365-462. 


OLIVEIRA MARTINS, Francisco Ernesto de (1980) – Subsídios para o Inventário Artístico 


dos Açores. Secretaria Regional da Educação e Cultura; Direção Regional dos 


Assuntos Culturais, Angra do Heroísmo.  


OLIVEIRA MARTINS, Francisco Ernesto de (1983) – Arquitectura nos Açores: subsídios 


para o seu estudo. Secretaria Regional dos Transportes e Turismo; Direção Regional 


do Turismo, Horta.  


OLIVEIRA MARTINS, Francisco Ernesto de (1990) – Os Açores nas Rotas das Américas 







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 75 de 90 


e da Prata. Secretaria Regional da Educação e Cultura, Direcção Regional dos 


Assuntos Culturais, Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, Delegação de 


Turismo da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. 


ORTELLO, Abraham (1602) – Theatro d’el Orbe de la Tierra. Imprenta Plantiniana, 


Anveres. Disponível em: http://purl.pt/27038/5/P5.html  


PEREIRA, Duarte Pacheco (1892) – Esmeraldo de Situ Orbis. Imprensa Nacional, Lisboa. 


Disponível em: http://purl.pt/28964  


PORTOCARRERO, Gustavo (2010) – “Braga na Idade Moderna: paisagem e identidade”, 


in Arkeos – perspetivas em diálogo, n.º 27, CEIPHAR – Centro Europeu de 


Investigação Pré-Histórica de Mação, Câmara Municipal de Mação, Tomar.  


REBELO, Ernesto (1886) – “Notas Açorianas”, in Arquivo dos Açores, vol. VIII. 


REZENDES, Sérgio Alberto Fontes (2009) – “A Fortificação da Idade Moderna nos 


Açores”, in Ecomuseu da Ilha de S. Jorge. Disponível em: http://www.ecomuseu-


azores.org/saojorge/images/stories/Noticias/Sergio_Rezendes/Apresentao_Srgio_R


ezendes_-_V_Bienal_do_Turismo_Rural_So_Jorge_2009.pdf 


RIBEIRO, João (1994) – “A indústria da cal nos Açores. Elementos para o seu estudo”, in 


Islenha, n.º 14, DRAC/Madeira, Funchal, pp. 49-61. 


RIBEIRO, Vitorino José (1862) – Breves Linhas Históricas sobre as Quatro Ilhas de que se 


compõe o Distrito da Horta. Núcleo Cultural da Horta, Horta. 


RODRIGUES, José Damião (2002) – “Levantamento dos Fortes Açorianos e das Fontes 


Açorianas existentes no Archivo General de Simancas / Survey of Azorean 


Fortresses and Azorean Sources Material Preserved in the Archivo General de 


Simancas”, in Projeto: POCTI/HAR/49122/2002. Universidade dos Açores, 


Fundação para a Ciência e Tecnologia, Ponta Delgada. 


RODRIGUES, José Damião (2003) – “A guerra nos Açores”. In Nova História Militar de 


Portugal (dir. Manuel Themudo Barata e Nuno Severiano Teixeira). Círculo de 


Leitores, Lisboa. Vol. 2, pp. 240-254. 


RODRIGUES, M. M. Sarmento (1943) – Ancoradouros das Ilhas dos Açores. Ed. Anais de 



http://purl.pt/27038/5/P5.html

http://purl.pt/28964

http://www.ecomuseu-azores.org/saojorge/images/stories/Noticias/Sergio_Rezendes/Apresentao_Srgio_Rezendes_-_V_Bienal_do_Turismo_Rural_So_Jorge_2009.pdf

http://www.ecomuseu-azores.org/saojorge/images/stories/Noticias/Sergio_Rezendes/Apresentao_Srgio_Rezendes_-_V_Bienal_do_Turismo_Rural_So_Jorge_2009.pdf

http://www.ecomuseu-azores.org/saojorge/images/stories/Noticias/Sergio_Rezendes/Apresentao_Srgio_Rezendes_-_V_Bienal_do_Turismo_Rural_So_Jorge_2009.pdf





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 76 de 90 


Marinha, Lisboa. 


RODRIGUES, Maria de Lurdes (1999) – Os Engenheiros em Portugal. Profissão e 


Protagonismo. Celta, Oeiras.  


ROSSA, Walter (2002) – A urbe e o traço. Uma década de estudos sobre o urbanismo 


português. Livraria Almedina, Coimbra. 


SACCHETTI, António Emílio (1987) – Geopolítica e geoestratégia do Atlântico. Instituto 


Superior Naval de Guerra, Lisboa.  


SAN MIGUEL, Vicente Tofiño de (1789) – Derrotero de las costas de España en el Océano 


Atlántico, y de las Islas Azores ó Terceras, para inteligéncia y uso de las cartas 


esféricas. Imprenta de la viuda de Ibarra, Hijos y Compañía, Madrid. Disponível em: 


https://books.google.pt/books?id=04Yq4fsvB8gC&redir_esc=y&hl=pt-PT  


SANABRIA, Julio Cuenca, MEDINA, José Guillén e MELIÁ, Juan Tous (2005) – 


Arqueología de La Fortaleza de Las Isletas. La Memoria del Patrimonio Edificado. 


Cabildo de Gran Canaria. 


SANABRIA, Julio e MEDINA, José Juan (2004) – “Intervención Arqueológica en la 


Fortaleza de Las Isletas. Gran Canaria: Primeras Conclusiones”, in Revista Tabona, 


n.º 12, Universidad de la Laguna, Tenerife. pp. 193-224. 


SANJUÁN BALLANO, Beatriz (coord.) (2007) – PATRIMONIO cultural y medios de 


comunicación. Instituto Andaluz del Patrimonio Histórico, Consejaría de Cultura, 


Sevilha. 


SANTOS, J. M. dos (1963) – Azulejaria Portuguesa nos Açores e na Madeira. Corpus da 


Azulejaria Portuguesa. Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa. 


SANZ LARA, José Ángel (2004) – Valoración económica del patrimonio cultural. 


Ediciones TREA, Gíjon. 


SILVA, Maria Antónia Lucas da (2012) – Planeamento urbanístico e gestão do património 


arqueológico. A zona intra-muros do centro histórico de Coimbra. Faculdade de 


Letras da Universidade de Coimbra, Coimbra. 


SIMÕES, Santos (1961) – “O panorama do azulejo em Portugal”, in Insulana, vol. XVII, 



https://books.google.pt/books?id=04Yq4fsvB8gC&redir_esc=y&hl=pt-PT





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 77 de 90 


(1.º e 2.º sem.). Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. pp. 117-120. 


SOTO MAYOR, Leonardo de Sá (1947) – “Alegrias de Portugal ou Lágrimas dos 


Castelhanos na Feliz Aclamação de El-Rei D. João o Quarto”, in Separata da Revista 


Independência (vols. VI-VII-VIII). Imprensa Portuguesa, Porto.  


SOUSA, Élvio Duarte Martins (2006) – Arqueologia na Cidade de Machico. A Construção 


do Quotidiano nos Séculos XV, XVI e XVII. Machico (ilha da Madeira), Centro de 


Estudos de Arqueologia Moderna e Contemporânea (CEAM), Funchal. 


SOUSA, Élvio Duarte Martins (2011) – As ilhas e a arqueologia. Os Arquipélagos da 


Madeira e dos Açores. Centro de Estudos de Arqueologia Moderna e Contemporânea 


(CEAM), Funchal. Disponível em: http://repositorio.ul.pt/handle/10451/5377  


SOUSA, Élvio Duarte Martins (2011) – Ilhas de Arqueologia. O Quotidiano e a Civilização 


Material na Madeira e nos Açores (séculos XV-XVIII), I e II vols., Dissertação de 


Doutoramento em História, especialização de História Regional apresentada à 


Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. 


SOUSA, João Soares de Albergaria de (1995) – Corografia Açórica. Descrição física, 


política e histórica dos Açores (pref. de J. G. Reis Leite) . Jornal de Cultura, Ponta 


Delgada.  


SUPICO, Francisco Maria (1866) – Almanach do Archipelago dos Açores, Estatistico, 


Historico, Recreativo e Noticioso, para 1867 (Terceiro anno de publicação). 


Typographia da Persuasão, Ponta Delgada.  


SUPICO, Francisco Maria (1995) – Escavações. Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta 


Delgada.  


TEIXEIRA, Luís (1584) – “Açores Insulae” in Theatrum Orbis Terrarum. Christophe Platin, 


Antuérpia.  


TEIXEIRA, Manuel C. e VALLA, Margarida (1999) – O Urbanismo português. Séc. XVIII 


a XVIII. Portugal-Brasil. Livros Horizonte, Lisboa. 


TELLES, Alberto (1889) – Chorographia Geral dos Açores. Imprensa Nacional, Lisboa. 


TONERA, Roberto (2014) – O Banco de Dados Internacional Sobre Fortificações e o 



http://repositorio.ul.pt/handle/10451/5377





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 78 de 90 


patrimônio fortificado do arquipélago dos Açores. Universidade Federal de Santa 


Catarina, Santa Catarina. Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=bibliografia&id_bibliografia=2568  


VIANA, Mário Viana (2011) – “A metrologia nas posturas municipais dos Açores (séculos 


XVI-XVIII)”, in 5.º Colóquio O Faial e a periferia açoriana nos séculos XV a XX. 


Núcleo Cultural da Horta, Horta. 2011, pp. 279-312. 


VIEIRA, Alberto (1987) – “Da poliorcética à fortificação nos Açores: introdução ao estudo 


do sistema defensivo nos Açores nos séculos XVI-XIX. Os Açores e as Dinâmicas 


do Atlântico: do Descobrimento à II Guerra Mundial.” Actas do II Colóquio 


Internacional, realizado em Angra do Heroísmo, de 28 de julho a 2 de agosto de 1987, 


in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV, tomo II. Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 1525-1555. 


WRIGHT, Edward (1963) – “Pirataria nos Açores no último quartel do século XVI”, in 


Insulana, vol. XIX (1.º e 2.º semestres). Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta 


Delgada. pp. 40-79. 


WRIGHT, Edward (1964) – “Pirataria nos Açores no último quartel do século XVI”, in 


Insulana, vol. XX (1.º e 2.º semestres). Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta 


Delgada. pp. 27-54. 


ZURARA, Gomes Eanes de (1841) – Chronica do descobrimento e conquista de Guiné, 


escrita por mandado de el Rei D. Affonso V, sob a direcção scientifica, e segundo as 


instrucções do illustre Infante D. Henrique. J. P. Aillaud, Officina Typographica de 


Fain e Thunot, Paris.  


 


São Jorge / Velas 


“Bombardeira da rua das Caravelas”, in Fortalezas.org. Universidade Federal de Santa 


Catarina – UFSC (Brasil). Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1810  



http://fortalezas.org/index.php?ct=bibliografia&id_bibliografia=2568

http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1810





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 79 de 90 


“Forte de Nossa Senhora da Conceição das Velas”, in Fortalezas.org. Universidade Federal 


de Santa Catarina – UFSC (Brasil). Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1812  


“Forte de Nossa Senhora do Pilar e São José”, in Fortalezas.org. Universidade Federal de 


Santa Catarina – UFSC (Brasil). Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1813  


“Forte de Santa Cruz das Velas”, in Fortalezas.org. Universidade Federal de Santa Catarina 


– UFSC (Brasil). Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1814  


“Igreja anexa ao Convento de São Francisco. Ficha 100”. In RAIMUNDO, Paulo Vilela 


(coord.) (2013). Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. s.l. 


[Angra do Heroísmo]. Direcção Regional da Cultura; Instituto Açoriano de Cultura; 


Câmara Municipal das Velas. 


“Igreja Matriz de São Jorge. Ficha 83”. In RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013). 


Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. s.l. [Angra do 


Heroísmo]. Direcção Regional da Cultura; Instituto Açoriano de Cultura; Câmara 


Municipal das Velas. 


“Paços do Concelho das Velas. Ficha 90”. In RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013). 


Inventário do Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. s.l. [Angra do 


Heroísmo]. Direcção Regional da Cultura; Instituto Açoriano de Cultura; Câmara 


Municipal das Velas. 


“Portão do Mar de Velas”, in Fortalezas.org. Universidade Federal de Santa Catarina – 


UFSC (Brasil). Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1794  


“Reduto de São José”, in Fortalezas.org. Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC 


(Brasil). Disponível em: 


http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=2301  


AVELLAR, José Cândido da Silveira (1902) – Ilha de São Jorge (Açores): Apontamentos 



http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1812

http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1813

http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1814

http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=1794

http://fortalezas.org/index.php?ct=fortaleza&id_fortaleza=2301





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 80 de 90 


para a sua História. Tipografia Minerva Insulana, Horta.  


ÁVILA, João Gabriel de (1989) – “A Vila das Velas na História das suas ruas. Topografia, 


Toponímia, Histórias”, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. 


XLVII. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra do Heroísmo. pp. 7-250. 


ÁVILA, João Gabriel de (1994) – Ilha de S. Jorge – Descoberta, Povoamento, Economia. 


Câmara Municipal das Velas, Velas. 


CALDAS, João Vieira e ALBERGARIA, Isabel Soares de (2015) – “A interpretação do 


vocabulário clássico nas igrejas da Graciosa e de S. Jorge”, in O Faial e a periferia 


açoriana nos séculos XV a XX (Atas do VI Colóquio, realizado em maio de 2014 na 


ilha do Faial), Núcleo Cultural da Horta, Horta. pp. 413-427 


Carta Arqueológica, “Antiga olaria da vila das Velas” (CRS 226-A), in Centro de 


Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Baluarte de Nossa Senhora da Conceição” (CRS 189-A), in Centro de 


Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Forno de Cal da Ribeira do Nabo” (CRS 223-A), in Centro de 


Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Fortaleza de Nossa Senhora do Pilar” (CRS 191-A), in Centro de 


Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Forte de Santa Cruz” (CRS 188-A), in Centro de Conhecimento dos 


Açores. Disponível em: http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Igreja e Convento de Nossa Senhora da Conceição” (CRS 205-A), in 


Centro de Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Igreja e convento de Nossa Senhora do Rosário” (CRS 204-A), in 



http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 81 de 90 


Centro de Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Igreja e Hospital da Misericórdia das Velas” (CRS 207-A), in Centro 


de Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Igreja matriz de São Jorge” (CRS 203-A), in Centro de Conhecimento 


dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Paços do Concelho” (CRS 220-A), in Centro de Conhecimento dos 


Açores. Disponível em: http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Portão do Mar e Muralha” (CRS 192-A), in Centro de Conhecimento 


dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Recolhimento de São Gonçalo” (CRS 206-A), in Centro de 


Conhecimento dos Açores. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Reduto de São José” (CRS 190-A), in Centro de Conhecimento dos 


Açores. Disponível em: http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Carta Arqueológica, “Vigia Entre-Morros” (CRS 237-A), in Centro de Conhecimento dos 


Açores. Disponível em: http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx  


Cópia da planta da Ilha de S. Jorge / Levantada em 1825, pelo actual Brigadeiro reformado 


Antonio Homem da Costa Noronha [1788-1868]; assignado por Affonso Joaquim 


Nogueira Soares, Direcção das Obras Públicas do Distrito d’Angra do Heroismo; 


copiado na repartição de Inspecção de 3.ª Divisão d’Obras Publicas, por Francisco 


Saraiva da Costa Reffois, em Agosto de 1868. Escala [ca 1:56000], 0,1 m = uma 


Legua de 20 ao grau = 2525 braças = 5,555 h Agosto de 1868. Planta, ms., color.; 


dims: 37,50x183,00 cm. Acervo: Biblioteca Nacional, cota do exemplar digitalizado: 


cenr-81. Disponível em: http://purl.pt/22846  



http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://www.culturacores.azores.gov.pt/paa/ca/Default.aspx

http://purl.pt/22846





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 82 de 90 


COSTA, Ricardo Manuel (2014) – “O dispositivo fortificado da defesa da ilha de São Jorge 


em 1818, considerações em torno da sua evolução”. In Aquém e Além de São Jorge. 


Memória e Visão (coord. Susana Goulart Costa, Maria Leonor Sampaio da Silva e 


Duarte Nuno Chaves). Centro de História de Aquém e d’Além-Mar, Universidade 


Nova de Lisboa e Santa Casa da Misericórdia das Velas, Velas. 


CUNHA, Clímaco (2014) – São Jorge e as suas fajãs. O Telegrapho, Horta. 


MACIEL, Frederico (2007) – Misericórdia das Velas – Provedores, factos e documentos. 


Santa Casa de Misericórdia das Velas, Velas.  


MACIEL, Frederico (2018) – Vila das Velas: Contributo para um Roteiro. Santa Casa de 


Misericórdia da Vila das Velas, Horta. 


MARQUES, Cristina Bettencourt (2013) – Arquitectura Civil da Ilha de São Jorge – Séculos 


XVIII a XX. Dissertação apresentada à Universidade dos Açores para obtenção do 


grau de Mestre em Património, Museologia e Desenvolvimento. Ponta Delgada. 


MENDONÇA, Elsa Brunilde Lemos de (1961-1962) – “Ilha de S. Jorge. Subsídio para 


estudo da Etnografia, Linguagem e Folclore Regionais”, in Boletim do Instituto 


Histórico da Ilha Terceira, vol. XIX-XX. Instituto Histórico da Ilha Terceira, Angra 


do Heroísmo.  


MENESES, Avelino de Freitas de (2013a) – A Ilha de São Jorge. Uma Síntese Histórica. 


Letras Lavadas Edições, Ponta Delgada. 


MENESES, Avelino de Freitas de (2013b). A Calheta de S. Jorge – Apontamentos da sua 


história. In BRUNO, Jorge Augusto Paulus (coord.) (2013) – Inventário do 


Património Imóvel dos Açores: São Jorge, Velas. Direção Regional da Cultura, 


Instituto Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas 


PEGO, Damião Freire de Bettencourt (1998) – “Tombos dos Fortes da Ilha de São Jorge”, 


in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. LVI, pp. 89-90; pp. 135-219. 


PEREIRA, António dos Santos (1984) – Vereações de Velas (S. Jorge) (1559-1570-1571). 


Secretaria Regional de Educação e Cultura; Direção Regional de Assuntos Culturais, 


Angra do Heroísmo.  







 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 83 de 90 


PEREIRA, António dos Santos (1987) – A Ilha de S. Jorge (séculos XV-XVII). Contribuição 


para o seu estudo. Universidade dos Açores, Departamento de História, Filosofia e 


Ciências Sociais, Ponta Delgada.  


RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: 


São Jorge, Velas. s.l. [Angra do Heroísmo], Direção Regional da Cultura, Instituto 


Açoriano de Cultura, Câmara Municipal das Velas. 


RAIMUNDO, Paulo Vilela (coord.) (2013) – Inventário do Património Imóvel dos Açores: 


São Jorge, Calheta. s.l. [Angra do Heroísmo], Direcão Regional da Cultura; Instituto 


Açoriano de Cultura; Câmara Municipal da Calheta. 


REZENDES, Sérgio Alberto Fontes (2009a) – “A fortificação da Idade Moderna em São 


Jorge: um Património em risco de desaparecer”, in Correio dos Açores, n.º 26.365, 


29 de novembro. 


REZENDES, Sérgio Alberto Fontes (2009b) – “A fortificação da Idade Moderna nos 


Açores: o caso específico das ilhas de São Miguel, Terceira e São Jorge”, in V Bienal 


de Turismo Rural Atlântico, 15 a17 de outubro. 


REZENDES, Sérgio Alberto Fontes (2010a) – “A fortificação da Idade Moderna nos Açores: 


o caso específico das Ilhas de São Miguel, Terceira e São Jorge”, in VI Seminário 


Regional de Cidades Fortificadas e I Encontro Técnico de Gestores de Fortificações 


(31 de março a 2 de abril). Disponível em: 


http://cidadesfortificadas.ufsc.br/files/2011/03/2010_6sem_palestra_fortificacao_Id


ade_Moderna_acores_sergio.pdf  


REZENDES, Sérgio Alberto Fontes (2010b) – “A fortificação da Idade Moderna nos 


Açores: o caso específico das Ilhas de São Miguel, Terceira e São Jorge”, in Insulana, 


vol. LXVI. Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada. 


REZENDES, Sérgio Alberto Fontes (2010c) – “As pedras de Velas: construções que nos 


falam da História Militar”, in Fortes de S. Jorge. Ecomuseu da Ilha de S. Jorge, 


Velas. 


RODRIGUES, José Damião (1998) – “Orgânica militar e estruturação social: Companhias 



http://cidadesfortificadas.ufsc.br/files/2011/03/2010_6sem_palestra_fortificacao_Idade_Moderna_acores_sergio.pdf

http://cidadesfortificadas.ufsc.br/files/2011/03/2010_6sem_palestra_fortificacao_Idade_Moderna_acores_sergio.pdf





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 84 de 90 


e Oficiais de Ordenança em São Jorge (séculos XVI-XVIII)”, in O Faial e a Periferia 


Açoriana nos séculos XV a XX: Actas do Colóquio. Núcleo Cultural da Horta, Horta. 


pp. 527-550. 


SOUSA, J. Duarte de (1897) – Ilha de S. Jorge. Apontamentos históricos e descripção 


topográfica. Tipografia União, Angra do Heroísmo. 


TEIXEIRA, Odília (1995) – Ao Encontro das Fajãs. Câmara Municipal das Velas, São 


Jorge. 


 


  



javascript:NewSearch(%22TI%20O%20FAIAL%20E%20A%20PERIFERIA%20ACORIANA%20NOS%20SECULOS%20XV%20A%20XX:%20ACTAS%20DO%20COLOQUIO%22)

javascript:NewSearch(%22TI%20O%20FAIAL%20E%20A%20PERIFERIA%20ACORIANA%20NOS%20SECULOS%20XV%20A%20XX:%20ACTAS%20DO%20COLOQUIO%22)





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 85 de 90 


Convenções sobre património 


Carta Europeia do Património Arquitetónico, Amesterdão, Outubro de 1975, in Boletim do 


Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV, 1988, pp. 805-810. 


Carta Internacional para a salvaguarda das Cidades Históricas (Carta de Whashington, 


outubro, 1987). Disponível em: 


http://www.patrimoniocultural.gov.pt/media/uploads/cc/CARTAINTERNACIONA


LPARASALVAGUARDDASCIDADESHISTORICAS.pdf  


CIAM (1933) – Carta de Atenas. Atenas: CIAM. Disponível em 


http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=233  


Conselho da Europa (1975) – Carta Europeia do Património Arquitetónico. Amesterdão, 


outubro, in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV, 1988, pp. 805-


810.  


Convenção para a Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa, Estrasburgo, 1985 


(1988), in Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV, pp. 811-823. 


Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A - Regime de protecção e valorização do 


património cultural da zona classificada da cidade de Angra do Heroísmo. 


ICOMOS (1964) – Carta de Veneza – Sobre a Conservação e Restauro de Monumentos e 


Sítios. Disponível em: http://www.icomos.org.br/cartas/Carta_de_Veneza_1964.pdf  


ICOMOS (1987) – Carta de Washington – Carta sobre a Conservação das Cidades 


Históricas e das Áreas Urbanas Históricas. Wordpress. Disponível em: 


http://5cidade.files.wordpress.com/2008/03/carta-de-washington.pdf  


Legislação regional dos Açores para o património. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/documentos/?categoria=3  


Listagem dos imóveis e conjuntos classificados na RAA. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/ficheiros/legislacao/20151112951.pdf  


Listagem imóveis e conjuntos classificados de interesse municipal. Disponível em: 


http://www.culturacores.azores.gov.pt/ficheiros/legislacao/201511129620.pdf  



http://www.patrimoniocultural.gov.pt/media/uploads/cc/CARTAINTERNACIONALPARASALVAGUARDDASCIDADESHISTORICAS.pdf

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/media/uploads/cc/CARTAINTERNACIONALPARASALVAGUARDDASCIDADESHISTORICAS.pdf

http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=233

http://www.icomos.org.br/cartas/Carta_de_Veneza_1964.pdf

http://5cidade.files.wordpress.com/2008/03/carta-de-washington.pdf

http://www.culturacores.azores.gov.pt/documentos/?categoria=3

http://www.culturacores.azores.gov.pt/ficheiros/legislacao/20151112951.pdf

http://www.culturacores.azores.gov.pt/ficheiros/legislacao/201511129620.pdf





 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 


SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 


DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA 


 


Página 86 de 90 


Regime jurídico de proteção e valorização do património cultural móvel e imóvel na RAA – 
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Secretaria Regional da Educação e Cultura; Direção Regional da Cultura. Registo Regional 


de Bens Culturais. Disponível em: http://www.culturacores.azores.gov.pt/rrbc/  


UNESCO (1972) – Convenção para a Proteção do Património Mundial, Cultural e Natural. 


Paris. Disponível em 


http://www.igespar.pt/media/uploads/cc/ConvencaoparaaProteccaodoPatrimonioM


undialCulturaleNatural.pdf  
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Anexo – Lista de Cartas e Convenções Internacionais sobre Património127 


1931 − Carta de Atenas - Escritório Internacional dos Museus/Sociedade das Nações 


1964 − Carta de Veneza - II Congresso Internacional de Arquitectos e Técnicos de 


Monumentos Históricos/ICOMOS 


1970 − Convenção relativa às Medidas a Adotar para Proibir e Impedir a Importação, 


a Exportação e a Transferência Ilícitas da Propriedade de Bens Culturais. 


Ratificada em 1985 pelo Governo Português. 


1972 − Convenção para a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural – 


UNESCO 


1975 − Carta Europeia do Património Arquitectónico - Conselho da Europa 


1976 − Recomendação sobre a Salvaguarda dos Conjuntos Históricos e da sua Função 


na Vida Contemporânea – UNESCO 


1981 − Carta de Florença sobre a Salvaguarda de Jardins Históricos – ICOMOS 


1985 − Convenção para a Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa, 


Granada - Conselho da Europa 


1987 − Carta Internacional para a Salvaguarda das Cidades Históricas – ICOMOS 


1990 − Carta Internacional sobre a Protecção e a Gestão do Património Arqueológico 


– ICOMOS 


1991 − Recomendação nº R (91) 13 sobre a Protecção do Património Arquitectónico 


do Século XX – Conselho da Europa 


1992 − Convenção Europeia para a Protecção do Património Arqueológico (revista) – 


Conselho da Europa 


 
127 Direção-Geral do Património Cultural (DGPC). Cartas e Convenções Internacionais sobre Património. 
Disponível em: http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/cartas-e-convencoes-internacionais-
sobre-patrimonio/  



http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/cartas-e-convencoes-internacionais-sobre-patrimonio/

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/cartas-e-convencoes-internacionais-sobre-patrimonio/
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1994 − Carta de Villa Vigoni sobre a Protecção dos Bens Culturais da Igreja - 


Secretariado da Conferência Episcopal Alemã e Comissão Pontifícia para os 


Bens Culturais da Igreja 


1995 − Carta de Lisboa sobre a Reabilitação Urbana Integrada – 1.º Encontro Luso-


Brasileiro de Reabilitação Urbana 


1997 − Convenção Europeia Para a Protecção do Património Arqueológico (Revista) 


– Convenção de Malta 


1999 − Carta Internacional sobre o Turismo Cultural - ICOMOS 


1999 − Carta sobre o Património Construído Vernáculo – ICOMOS 


2000 − Carta de Cracóvia sobre os Princípios para a Conservação e o Restauro do 


Património Construído – Conferência Internacional sobre Conservação 


2001 − Convenção para a Protecção do Património Cultural Subaquático - UNESCO 


2002 − Declaração de Budapeste sobre o Património Mundial – UNESCO 


2005 − Convenção de Faro - Conselho da Europa 


2009 − Carta de Bruxelas 


2009 − Declaração de Viena 


2010 − Orientações Técnicas para Aplicação do Património Mundial 


2011 − Princípios de La Valeta para a salvaguarda e gestão das populações e áreas 


urbanas históricas - ICOMOS 


2012 − Republicação com a tradução para português da Convenção para a Protecção 


do Património Cultural Subaquático - UNESCO 


2015 − Declaração de Namur “O Património Cultural no século XXI; uma estratégia 


comum para a Europa” – Abril 2015 


2017 − Declaração de Tunes 
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Anexo - Imóveis Classificados128 


Legislação Geral 


− Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro - Estabelece as bases da política e do regime de 


proteção e valorização do património cultural 


− Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro - Estabelece o procedimento de 


classificação dos bens imóveis de interesse cultural, bem como o regime das zonas 


de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda 


− Decreto Legislativo Regional n.º 3/2015/A, de 4 de fevereiro - Regime Jurídico de 


Proteção e Valorização do Património Cultural Móvel e Imóvel 


− Decreto Legislativo Regional n.º 27/2004/A, de 24 de agosto, alterado e 


republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2018/A, de 16 de maio - Regime 


Jurídico da Gestão do Património Arqueológico 


 


 


 
128 Consulta a Condicionantes do Território / Património Edificado / Terceira / Praia da Vitória, in Ordenamento 
do Território / Açores. Disponível em: http://ot.azores.gov.pt/SARUP-
Documento.aspx?td=1&tipo=2&area=10&id=31   



http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/185/01.00-L107_2001.pdf

http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/187/02.00-DL309_2009.pdf

http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/189/03.00-DLR3_2015_A.pdf

http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/63/01.00-DLR27-2004-A.pdf

http://ot.azores.gov.pt/store/sarups/63/01.02-DLR6_2018_A.pdf

http://ot.azores.gov.pt/SARUP-Documento.aspx?td=1&tipo=2&area=10&id=31

http://ot.azores.gov.pt/SARUP-Documento.aspx?td=1&tipo=2&area=10&id=31
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